








'Quartd Geneml "0 Paço das Necessidades,
de 18ól.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE EL.REI, Cornmandante em Cber. do
Exercito, Manda publicar o iegninte:

DECRETO.

Conformllndo-Me GOm a Proposta que fez aubir á Minha Real
'Pre~ença o Director da Escola Polytechnica , em virtude do que
dispõe o Artigo vinte e w·z do Decreto de onze de Janr-iro de mil
n' ocentos trinta e sele: Hei flor bem Nomear Bibliotecarlo da mes-
ma Escola com o vencimento marcado no Artigo vinte e quatro do
referido Decreto, ao Lente Substituto da setima Cadcira , José Ma-
ria Latino Coelho. O Mmistro e Secretario de Estado QOS Nego-
-cios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço
das Neeessidades , em vinte e quatro de D~zcmbro de mil oitocentos
ti cincoeuta, = RA1~ 11A. = Adriano Mauricio GwlhcmUJ Fc?'"•

-.~*----
Por Decretos de 4 de Dezembro ultimo.

1.· Batalhâo de Feteranos,
Reformado na conformidade do Alvará de .16 de Dezembro de 1790,

ficando addi.Io ao dito Batalhão, o Capitão do Regimento de
Cavallaria N," i>. Mall1d de Almeida Soares; em consequencia
de haver sido julgado por uma Junta Militar de Saude mcapaa
-de Serviço acti voo

Hatalhâo Naeional de .!:l"ctubaldos Defensores da Carta fi
Rainha.

Demittido do Serviço, por assim o haver reqlierido nllegando mo-
• tt vos attendivets , o Tenente Quartel Mestre, Helrodoro Joaqiufll

-de Paiva e Silva.

Por Decreto de 8 do correnic mtt.

1.o Rer:nmwlo de ArUZhet;a.
Alfer('s Alumno , o Prim~iro Sargen~o Graduado, Domingos da

Apresentação Freire, por se achar comprehendido
ç<ies do Art. 3& do Deorelo' de )~ de ~"Deilo de
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SU A MAGESTADE EL.REI Determina que os Officiaes abui ..
xo mencionados tenham os destinos que lhes vâo Jet4igl\ados:

Regimento de Tnfantcria N.· 4.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.· 17, Joaquilll

José da Gama 1..000.
, Regimento de hif3nteria N.· 7.

Capitão da 6..& Compnnhia , o Capitão do R'1gimento de Irifante-.
ria N/. 17, Antonio Maria de Assumpçào.

Regimento de InftJ,nleria N.· 8.
Tenento , o Tenenle do Regiwento de Infanteria N."~, JoséLula

HebeHo.
Regimento de .Tn!anteria N.· 17;

Capitão da 1.& Companhia" o Capitão do .Regimento de Infante ..
rja N." 7, Calisto José de,Oliveira. .

Alferes, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N.· 6 t, Ignacio José
Corrêa,
. L" Batalhão de Feteranos,

Para exercen. as funcções de Ajudante do referido Batalhão, o Üa-
pitão, CarJos Boaventura, que. Commandou a. extlucta Cornpa-
nhra de Veteranos de Bragança.

Praça de Chaves.
E;xoneradn do exercício de Aj ud an te da dita Praça, o A Iferes '"

ManoeI Bento, Ahes, Iicando coro a consideraçâo .de addido; .--.~.~,
SUA MAGESTADE EL-REI, Manda declarar Aspirante. a

OlTlcial por ter as respectivas 1)1)bil itações , o Primeiro Sargento Gra-
duado do Batalhão de Caçadores N: 2., Fernando Augusto Rebel.
lo , que completou o antigo Curso de Estudos do Real Collegio Mi.
Iitar, . \ '

-.-00*-
~UA MAGESTADE EL.REI, Manda declarar Aspirante a.

OffIcial, por se achar comprehendido nas disposições das Leis .de
17 de Novembro de IS·H, e f> de Abril de 134.[), o Soldado do
lte"im,ento de Cavallaria N." 4; José de Albuquerque,-.~.-.

SUA MAGESTADE BL-REI, Manda declarar o seguinte r
1: Que o Bngadciro , &rão de I\ezende, Commandante da 7.·
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Di"isão Militar, se acha gozando licença registada desde 16 de Se ..
tembro do anno proximo pusa do, c continuará até ao fim do prc ..
sr n te rnez ; e que o llrigaddro Graduado, Jüsé Pereira Pinto, Go-
,,·ruUrlOI do Forte da Gra.ça, pxer~ desde aquella data as funcções
dI' Cotnmandante da mesma Divisão Militar.

Q. que o.Cflpilão, Joâo Leandro Vnlladas , Chefe de Secção
no E~t'HI(l Maior cio Com mandante em Chefe do Exercito, exerce
as f"l,('çoes de Chefe de Repartiçtw desde o 1.. do corrente mez ;
11t'11)impedimento do Major, Carlos Brandão de Castro Ferreri ,
COIllO Deputado d fi N açt\o. .

3. o (~u .. o Tv nen te Assistente do Estado Maror do Commj; ndanto
em ·Chefc 0.0 ElIercito, José Justino de Pina Vidal, exerce as fun-
u fit.s de Adjunto Chefe de Secção desde 2 do eorrente.mez .
.•4: Que ..m Offteio do Minislerio da Guerra. se comrnunica lia..

vf'f.~~_expedido pelo Ministerio da Marinha e Ultramar, Portaria
em data de ]8 de Dezembro ultirno , concedendo ao MajN de Ca ..
vallnria do Exercito, Izjdro José Fragozo, licença pata continuar
a residir na Provinda d .. Angola.

5.° Que em virtude do Aviso di) Ministerio d a Guerra de 10' de
Janeiro de 1848. se deve contar como tempo de Serviço, ao Alferes
do fla,talh,:lO de Caçadores N" 3., JJ)~é Maria Lopes Ribeiro, a'l,"el-
le que esteve com baixa do posto de Offictal Inferior que entâo exer-
cia, por motivo dos acontecimentos politicas .l!e M.aio de ] 81·6.
6.· Que fica sem effeito a licença regislada: de quinze dias , con ..

cedida pela .Ordem, do Ex~rcito ,N" 55 de 30 de Novembro do ao 0.0
proximo passado, ao Tenente de Cavallerin ern disponibilidade ,
Hodrigo Maximo Cardeira. .

7: Que o nome do TenE'nte do Batalhão Nacional de Caçafil)-
res dE' Lagos, q1,le.por Decreto de 16 de Agosto .do unno proximo
passado, publicado na Ordem do Exercito N" 39 de ~7 do dito
tJ;Iez, fo'l demittido do Serviço do mellcionado Batalhão; he. Anto ...
nio M:~rcjan,o T.eixeira Pragana e Castro._.~.-
Publica-se ao Exerr.it6 a Relação qlle abaixo SE' seguI'! dos Off!ciaes

da Arma dI' lnfAnteria, qlH' se aC'!lalJ1p.rndi.polllbdidade I'a COII·

formidade do Artiiio unico dó Cap. 13.' do Decrelo de ~O de
Dezembro de 184·9.-

TenenlE'S Corooeis Graduados, José Maria de Frias, José Joaquim
da Silm Pereira, e JórlO Lampre de Sarre.

Tenente, Severino José J udice Samora.
Alferes, João Antonio Mousinho Leotf', e Julio José, da Costa.
CllpiLãp Quarlel Mestre, João José de Fleit,,:s.
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Tenentes Quarteis Mestres-, Bernardo Lopes, João da Motta Fer-
reira, Francisco José A nastacio , e Cypriano André de Carvalho.-.~..-

Licença arbitrada por motivo de molestia aoOffi~ial abaIXO cÍecla-
r/Ido, e Confirmada por SUA JltIAGBSTALJE EL.R/J'I.

Em &88(ío de 21 de Dezembro ultimo.
Ao Tenente Coronel do H.p.gimento de Infanteria N.- 11, Manoel

Antonio de Barros e Vasconcellos , quarenta dias para -continuar
o seu tractamento ,

Em Sessão de f> de Dezembro ultime, foram concedidos sessenta
dias de licença para se tractar, ao Official da 2." Classe da Reoo
partição de Liquidação do Millisterio da Guerra, Sebastião An ..
-dré Xavier.

~~*-
Licenças regi"adas concedidas aOl Officiaer abaixo indicfJdot.

Ao Capitão de Cavatlaria em disponibilidade, José de Oliveira,
um mez,

Âo Alferes de 'Infanteria em disponibilidade, João Antonio MOI1
.ainhc Leote , quatro mezes,

{) Chefe de Estado Maior General. 1



Quartel General no Pa~'o das Necessidades, em 28 tle Janeiro
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAGES'I'A DE EL ..IlEI, Cornrnuudante em Chefe do
Exercito, Monda publicar o seguinle:

DECH,ETO.
Tendo pêlo Meu Real Decreto ?c vinte e ,q';latr? dc Dezembro

de mil oitocentos e cincoenta, expedido pelo Minister io dos Neaocio s
do J'\<lurinha e Ultramar, NO,mendo o Tenente do Hcgimenlo d; Ora-
n ade iros da IlA.INfiA, Joaquim Pedro Henrique Barboza, para Aju-
dante de Ordens do Governador da Provincia de Macau, Timor,
e Solor: Hei por bem Promover o referido Tenente ao Pôsto de
Capitão, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem prpjuizo
d s Officiaes mais antigos da sua respectiva Classe e Arma. Outro
sim Sou Servida Ordcnar que esta Minha Soherana Resolução fique
n ulla , e de nenhum effeito , quando o agrnciudo por qualquer motivo
deixe de seguir viagem para o seu destino, ou de Servir na refe·
rida Provincia o tempo marcado pela Lei. O MinisLro e Secretario
de Estado dos Negocies da Guerra, assim o tenha entendido, e
faça executar. Paço das Necessidades , em oito de Janeiro de mil
o tor-cntos ciucnenta e um. = .R.AI~HA. = Adriano Mauricio
Giullierme Ferreri, '

-*~G<"-
Por Decretos de 8 do corrente me~.

Batalháo de Caçadores l\'.o 9.
Para gozar das vantage oe de Capuâo de 1.a Classe, 'Por se achar

comprehendldo nas disposições do DecreLo de 4 de Janeiro de
1837, o Capitão com exercicio de Major no Q.o BaLalhão Movel
de Atiradores, Antonio Carlos Fialho de Mondonça,

Regimento de [nfauleria N. o '12.
Para gozar das vantagens de Capiiâo de 1. a Classe, por se achar

cornprehendido nas disposições do Decreto de 4 de :Janeiro de
1837, o Capitão, João Antonio Carneiro.

Para ter as lionras e soldo de Capitão, o Tenente Quartol Mestre,
Antonio Ceznrio da Cunha; por se ndlar comprehetrdido na dis-
posição do Aviso de Ql de Fe\'en~iro de 18tO •.

Ha.talhrJoNacional de Caçadores de Leiria,
Dcmittido do Serviço, conservando as honras do seu Posto, o AI.

feres , Domingos Frederico de Aquino c Sousa, por assim o ha-
ver requerido allegando motivos aueudiveis •

•



P,)" Decreto de 15 do dilo me~.
Batolh.ão de Caçadores N, o 8."

Tenente Aj,lldaJ1tc, o Tenente do Regimento de Infanteria N: 2"
Domingos Antonio Gomes.

Por Decretos de ~3 do dito me"'.
Elfado !llaim' do ,Commandante em Chefe do Exercito,

Tenente Assistente,' o Tenente do Batalhâo 'de Caçadoree. N." 6,.
Antonio FaHé da Silveira Barreto,

, CQ7'PO de. Jil.ngen~eria.
Tenente, o Alferes do Batalhão de Caçadores N ,. ô , Caetano Pc-,

reira Sanches de Castro, por se achar comprehendido nas dispo- -;
siçôes do Art. 36 do Decreto de l~ de Janerro de 18~7.

Batalhão de Caçadores N.· ~,
']'".nl"ulc .. o Tenente Afsistente do Estado Maior General, José Ana

tnuio Ferna..ll.des Braga.
Regimento de r1~fànte,.ia N.· 10.

]>ara gozar das vantagens de Capitão de 1." Classe , por se nchur
comprebendido nas ...disposições do Decreto de 4. de Janeiro de
18'37, õ Capitão, Fedro Alexandre, da Silva e Oliveira.

, , LJi.ponib.tidade.
Cilp4t5e!l, 'OsCapitâes de 1n fanteria , José Eduardo Cabral, e Fran-.,

cisco Pedro da Silreira , que se acham na Classe dOI Officiaes em
inactividade temporaria, .p.or haverem sido julgados promptos pa-._
ta o Servi-ço. .

Foete de AlmaÇÚJ.
Addido"oMalor, Raymunclo Alve~.J\1nrliIJ5 de Menescs , que tinha

igual ,con.~ideruçào na Torre d(~ S. Vicente de.Belém.
Batalhão Mzci{l'/~Ql de J::mpregada, Públicos.

1\1ajores G ruduados , com. a nnligllidólde de 24 de Dezembro do anno .
. proxirno passado , os Capitães, Ohristia no José de Carvalho, Jor-
j!e Oom , José Bcmardino Frszâc , Antonio do Robort.:'do, e EIJ~i...
Iio A chilles Mon leve"d<~; c o Ca pilão aggregado ao dito Corpo ,
Bartbolosnou dos Marly~es Dias e SOIlS<!.

1.. Balal/ulo Mouel de,Atiradm'cl.
DemiHido d~ Serviço, o J\fajor graduado, AntDoio Ignacio da Sil.

va. em conscql.lencia de ser inoompaLivel, o exercido deste Pôito
cpm as funcçõcs que tem de exercer, corno Priníciro ~~~ial da.
Armada. .

~. o lJalalháo MoveI de Atiradore ••
Tenente, o Alferes ,Antonio Mnria Nunes de Carva.lbo.
Alferes, o Voluntaril1, Antonio Maria Dias Nunl's de Carvalho.
Dcft1.iu.ido do Sf!uiço couservando M honras do' seu Pôslo, 'O Te-

nente, Rapuund<l José (~uinlallilha de Mendonça, po4' aãaim. o·
haver lrqul!rido allegando wotivos atl~odiveis.



[ 3 ]

'-.~~.-Por Decreto de 23 de Dezembro ultimo, expedido relo Minis-
teria dos N egocios do Reino, foi nomeado Ca Vil IIciro da Ordem 1\1 i·
Iitar de S. Bento de Aviz, o Ca pilão do Batal hãQ de Caçadores N:·
3, João Antonio Leão; devendo este Ofâcial solicitar daquelle MI-
nisterio o respectivo diploma, dentro do praso lcg al,- ..~~.--

RUA MAGESTADE EL..REf Determina que os Officiaes abai.,
xo mencionados tenham os destinos que Ibesv:lo deeignados t

BaJalh.í,Q de Caçad07'es N. o b.
Tenente, o Tenente do Batalhâo .de .Oaçadores N.·' Q, Fernando

de Figueiredo. T
BatiJlltáo de Caçad,01'es ]'\•• 7.

Capitão da 5~a Companhia, o Caphão do Rcgimen,to de Infante_
rla N.o 17, Antonio .Gomes Pinto Guimarães.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." (i" ,Antonio,
. Schwalback.

Regimento de.Tnfantcria N.· 9:
Capjtão da 4: Companhia. o Capitão do Batalhão. de Caçadores,
N.o 3, Francisco Xavier Alves.

Re;.;irrwn/o de Infasücria N. ~'17:
Capitão da Companhia de Deposito, .0 Onpitào do Batalhão de C,aa

çadores N. u 4, Balthasar Moreira d~ Brito. '
Torre de S. Vicente de Belém.

Add_ido á referida Torre, o Tenente, José Elisbão V'h-aldo de Mén ..
donça , que se achava com igual cousideruçào na Praça de La ..·
gos, e continuando 110 es ercicro de.Cnzemeiro nesta Capital.

Forte do Ilhéo na 9" lhmsáu j}hl1tar.
Exonerado do t)overno do dito Forte, pelo, requerer allegando mo-

tivos attendiveis.ç o Major Reformado , Joaquim José de Füria.,
Santos •• _.~.'---
SUA MAGESTADE ~}L.-H.E[, Manda pela ultima vez advertir :

os Commandantes dos Corpos do Exercito , de qu~ ° Governo lhes
não abonará despesa a!glUlla que não seja Iezalmeute feito; ficando
os respectivos Conselhos Administrativos responsaveis, na conformi-
dade das ordens em vig-or, por toda e qualquer applicaçr\o que fize-.
rem do dinheiro dos Cofres, quando desviado do fim a GIl(' é des.
ti~ado elCepluc'llldo o caso de terem obtido Iluthorisação por escriplo
do Ministerio da Guerra. _.>-~*-

SUA MAGESTADE EL-RE1, Manda declílnH o seO'uinte ~'
1." Que por Portõria de 8 do corren~e, f()i prorclgudn ;:té 30 de .

J unho p~oxiQlo fmwQ t & licença seU! YCnCiOlCn to que efilá gozando
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o Amanucnse ,da l.aClasse Graduado da Secretaria da Inspecção
do Arsenal do Exercito, .lo't' Luciano da Maia Xavier AIlIlCS.

2.· 'Qlle por Portaria do Ministcrio da'G uerra de 20 do dito mez.,
se ordena qun o Primeiro '.í'r>ncnle de Artilheria , Luiz Bernardo
Leitão, que servia de (J,ua rt,,:1:Mestl'c nu Heal Collegio Militar, pas-
se a occupar o logar de Olllcwl dos Gemes no mesmo Collrgio.

3: Que o .verdad eir o nome do Capitâo de lnfanteria em dispo-
nibilidudc , que por Decreto de 9 de Outubro -nltimo , publicado na
Ordem do 'Exercito N.· 48 do a nno próximo passado foi reformado
e addido ao 3.· Batalhão de VetE'fanos, é José BaptistCl Sampaio.

--'*~,*--
Licenra arbiirad« por motivo de molestia ao Ojfiâal abmxo decla-

rado, e Confirmada por SUA MAGHSl'A UE ,EL-REI.
En: Sessâo de 16 do corrente me s,

Ao Tenente do Batalhão de Cnçmlores N.· 8, unido ao LO'UeO'i.
mente de Artilheria, Luiz Maria de Assumpçâo , sessenta dias
para continuar a tractar-sc,

Em Sessão de 3 do corrente mes , foram concedidos sessenta dias
de licença para se traetar em ares patrios, ao Offlcial rle 1:" Clas-
se da Repartição de Contabilidade do Millisterio da Guerra, An-
tonio José Alves de Oliveira; e ao Officia! de 2;a'Classe da mes.
ma RepartiçilO, AnLonio Joaquim Hamalho Ortigão, vinte dias
para se tractar.

-*~~*-
Licenças t·egi.~t(Jd(1sconcedidas rJO,~ Officiaes abaixo indicados,

Ao Brigadeiro Commandaule da 7.3 Divi.ão Militar, Barão de etc-
zende , prorognçâo até ao fim de Março prOXlIllO futuro,

Ao 'Major de Artilhcria, Alulloel Vellosa Castcllo Brunco , dois
meses.

Ao Capellão do Reg-imento de Cavallaria N.· 3, Caetano Joaqurm
de Carvalho Itamos, um mez. '

Ao'Ca!>itüo do 'Batalhão de Caçadores N: 4, João Pedro SehwaJ.
'back ~ quinze dias.

Ao Capitào do Batalhão de Caçadores N." 7, Manoel José Coe-
lho, trinta dias.

Ao Alferes dI) Ile~irnento de Infanteria N," 2" Benedicto Candido
de Sousa Araujo, trinta dia,.

Ao Capitão do Regimento d~ lnfnnteria N.o S, Henrique José AI-
VCg, um mcz,

Ao Tenente de Infallteria om di~ponibi!idade, D. Luiz da Camara
.Leme, prorogaçlw por trcz mezes.

o Ch~fe de Estado JJfaior G~neral.



!Q,uarttl General no Paço das Necessidades, em 1I de FefJcreero
de 18b 1.

OROEl\{ DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE RL.REJ, Commandante em Chefe do
Exercito , Mauda publicar o !lf!guillle:_

CARTA DE LEI.

DON AMARIA, por Graça de Deos , RAINHA de Portugal e
dos Algarves, etC. Fazemos saber a todos o~ Nossos Subditos , que
as Côrles Gcraes Decretaram, 'e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 E' (l Governo suthorisado a reintegrar Francisco Xa ..
vier Augustin no Pôsto de Alferes, ficando em disponibilidade nos
termos da Carta de Lei de dexenove do Outubro de mil oitocentos e
quarenta, que fiXOU os vencimentos dos Officiaee Estrungeiros , e
indemnisando a Fazenda Publica, por desconto em seus futuros 501-
'dos, dos dezoito mezes de soldo que recebeu como gratificação quan-
do foi dernittido, '

Art. 2.° Fica revogsde toda a Legislaçâo cm contrario.
Mandâmos por tanto a todas as Authoridades , a quem o eonhe-

cimento e execução da, presenta Lei pertencer, que a cumpram e
guardem, e façam cumprir, e guardar tão inteiramente como nt'!la-
'ie contêm, O Ministro e Secretario de Estado, dos N!'gocios da.
Gu"rra a faça imprimir, publicar, e correr. Dada no Paço d s Ne-
cossidades aos trinta e um de Janeiro de mil oitocentos cincoenta
e 111ll. = A RAINH A com Rubrica e Guarda. = Ad,ia,no Mau-
ricio Guilherme Fcrreri, '

--~*'--
Por Decreto de ÇlJ, do me" proaimo passado.

Forte de Nossa Senho't'a da Graça.
'Tenente Rei, o Major de Artilhecia, Manoel de Ve1l0&8 GasteU\)

Branco,
Por Decreto de ~8 do dito me$.

Real Colleeia Militar.
Para ser empregado no serviço d(~Quartel Mestre do referido CoI ..

)('gio, na con form idade do A.,t. 4: do Decreto de 21 de Dezcm-
~ro de 1849, oTenente do Hegimenlo de Infantería N. o 7, Agos-
,tl~lbo V{:rissimo de Moura. ..



Pur DCCI'ctos de 29 do dilo mel_.

Para g'ozarcm das vantagens de Capitães de 1.& Classe, por lhes
aproveitar as diiposil;õcs do Decreto de 4, de Janeiro dr 1837,
os CR piltlP.S, do Batalhão de Caçndores N, o 1, José Soares de
Alhrrgada; r do Hpgimellt(' de lnfanteria N." 15, com oxercicio
de Major no Datalh:lo Nacional de Caçadores de Lagos , Poly-
carpo Xavier de Paiva. o

Forte de Nossa Senhora da Graça.
Tenente Coronel, o Major de Artil,lJerin, Tenente Hei do referido,

Forte '. Manoel de V.ellosa Castello Branco, coutinuaudo no mes-.
mo exercício.

Disponibilidade.
Capitito, o Copitão de Cavallaria, Antonio Chrispiniano do Ama-

rol; e o Tenente Quartel Mestre do mesma Armn , J0i}(\ Maria
de Sousa, que se acham na classe dos Offir-iaes em inuctividade
temporariu , por haverem sido jlllgildos promptos para o Serviço,

1.o Batalhiío de Veteranos.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezemhro de 17!.)O,

freando addido ao dito Batalhão, o Cupitão de Covallnria em ina-
ctividade temporar!a , José da G fima Lobo Soares, em conscq ue u-
cia de haver sido jolgado por uma Junto. Militar do Sande incu~.
paz de Serviço acuvo,

Balalhno Nacional de Caçadore« de Tavira,
Bernluide do Serviço, conservando as honras do seu Pésto , oCo ..

p,illlO, D •• lnaquim Snlnzar M.oSC()ZO, por assim o ler requerid()
allegando motivos attendl\'cis.

Por Decretos de 15 de Janeiro ultimo, ('xpeuid(ls pelo l\linisterio.
dos Negocios do Reino , furam 0011 e:ldos Ollvnllciros da Or.te:n Mi.
lit ar de S. Bento de Aviz, os Copillles, do Hegimento de Iufanteria ,
N: 5, Jorge da Cunhe Ribeiro; e doH.r.gimcnto de lnfantei in N."
15, Joâo José de Carvalho , deve ..d i os agraciados snlicuar per
aquelle Ministerio , dentro do proso legal, os respectivos diplomas ..

SUA MAGESTADE EL.H.EI Determina que osOfficioes abai-
xo mencionados tenham os destinos que lhes vão designados:

Regimento de lnranleria N.· 6.
Tenente, o Tenente do Blltalbtw de Caçadores N.o 7, Antonio Can-.

"'ido Augusto.
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Rerrimcnlo de Tnfanicria N.· 1~.
Alferes, o Alferes rlo Regírr.ento de Infanteria N.· 17, João de

Betlencourl Corrêa J un ior,
Rcuimento de Tnfanleria J.V: 17 .

. Capitão da 7." Co~pallhia , o Oapitüo do Regimento de Infantcria
N: ê , Manoel á ntonio Farinha.

Forte de Nossa S~llhora da Grara.
M'ljor da Praça, o Majnr de Art~lheria, Mujor da Praça de Pe-

niche , Antonio Xavier de Aragal).
Praça de Peniche.

Para intrrinamente exercer as fUI ~çõcs de Major da referida Praça,
o Te H!lIlp Coronel de lnfantenu, que eslava ('oUI o nrcs mo exer-,
('ic.o no Forre d : TOSSU Senhora da Grnça , Joaquim Antonio de
Abreu Cuslello Branco.. \

Q." Batalháo de Veteramos,
Quartel Mcsrr, o Capitào (~uarlt?1 Mestre addido ao 1.0 Batalhão

de Vrlerflnos, José da Cruz Guimarães.
Batalliôo Nacional .l-!ol)el de C,,~·adorr.s de Campo Maior,

Capitão da La Companhla , O CapilrlO da ,j.," ,Estevi\o Martina·
Borba e •

Membro da Com missão permanente da Arma de Engcnheria, o
~npitão da referida Arma, Francisco Ignacio Mendes, ficando exo-,
nerado deste xercicio o Major da mesma Arma, Eduardo José
Xu vier, a fim de con Linuar nos trabalhos Geudesicos. em que se acha.

r ,-.~.-
Cumprindo que os Oflkiaes fallecidos nos Hospitaes , sejam se-

pultados com a deceneia devida á sua calhegoria, e dignidade mi-
litar, Determina SUA l\1AGESTADE EL.llEI que e o finado
não deixar meios. para pagamento da de~pr7.a dos actos funebres ,
seja esta feita pelos fundos . do Llospitul , o qual haverá a compe-
tente importe neta pelos ven crrncntos do meSllIo Officiul ainda nilo li-
quidados, e pagos; e quando nào existam, fi arú cntâo por conta
das despezas eventuaes 00 \tini terio da Guerra para ondll {'rá re-
metLida a. conta documentada, tudo em conforlllidado com o dis-
posto pelo sobredito Ministerio.-.~.-

S~A MAGESTADE EL.REI Manda derlarar Aspirante a,
QfficlaJ, p.or se achar comp.reheudl\lo na& dispoblçõea das Leili ue
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o tempo marcado pela, Lei. O Min,istro e Sf'cretari~. de Estado dos N e-
gocios da Guerra, assim o te,nha eu+endido , e, faça executar, Paço
das Neces5iriades, em doze de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta,
e um, = RAINH.A~ = Adriano Mauricio; Guilherme Ferreri:-----.~.-----

Por Decretos de 4 do corrente meti,
Regimento de Ca'IJallaria N. o 5. ,

Alfl'frs, o Prirnoiro Sargento do Regimenlo de CavaIlaria N""!l"
Lanceiros da lL\lNlIA, José Ma~ia da Silva,

Rcgúnento de Caeallcria N. o 8.
:Ml1jor" o Capitiiodn R!-~ginlent9 de Cavuliaria N:!l, Lauceiros ,

da H.AINHA, AIAgll~t{l. f:l.lI<'ro de Faria.
Tnac! ioidode kmpo mr ia.

Coronel , o Co,00r'1 de Cavnllaria, <l'.lv<!r;i;\d f .da Pwçn de S • .Til..
](tO ela Harra, Barâo de Sáavedra , em virtude do resulta o da
Junta que o inspeccionou.

Por, Decretos de a do dito rn~.
Rcg,il/~ento de [nfantcria N.· ~.

Para gozar dos vantagens de Capitão de L" Classe , pl'lt lhe a ro-,
vcitar as disposições do Decreto de·4.d~ Janeiro de l837, oCa-.
pitão , Manoel Ferreirú de Novaes,

H...:gimcnto di; Volunta(;os Nacionacs do CO"ZJmr.rCt'D.

Dcmittido do ::5erviço , conservando as honnui do seu Po,_ o, O Te ...
ncnre , Lniz Isidoro Viauuu , por assim o haver requerido allegan-
do motivos attendiveis.

~*~~ ..-
T ..ndo de dar-se sllccessivam~nle baixa, em. ('onfnrmidnne- da,

Loi , ás praços q.Ufl tem fi ndndo o tempo do seu ~erviço 110' Cor'P' , .
das diffcl'entes armas do Exercito, por.l qlle Cesse a extr urdI! aria
despE'za que a continuação do nwsmo sl'rviço occllsiflna, com Q maior.
vencimento que se lhes abollo; bem corno de (}ccorn'r-sc pro{J1pl •.
mente ás vagaluras provenienlt's dos muitas eVr'lItuillidudei que 01

nlCnciolladosCorpot> s.ç dão diariamente, a üm de que o E,~Ncito
lIão soffra diminuiçllo na força que lhe foi dCilignalla na Lei rle 'IIinte,
c Ires de Abril ultimo, para o corrent~ allno er.onomico, nem o ser-
viço publico seja deteriorado com R faha. daquellu força; cc. recen-.
do-se para este effelto de proceder-se a um novo reCflltnm~llt·), por
llão bastar ao precnchimt'llto das vagaturas, () numero de rccrul
'lt1(~ ainda resta a satisfazer na ma:ot' parte os DistrictCls Adminis-
trativos doConlinenle do H,eíno, pelos conling't:ntes que lhes f<Ho.ItU

di~lribllid(l8 pelo Decreto de vintE' e SE'is de Julho de m;1 oit r'ent.OI
quarenta e nove: Hei por bt:m Ordenar, que immt'diatamente te
}Jroccda ao recrutamento de quatro mil quinhentos c viR e ti qU,ltT()
mancebos, em todoll os meaciollados Di.1J.:icto~, na l'ropolç~o iudi.



ca<h no mappa junto, que faz parte do presente Decretn , e ~ai
~s~ignado pelo Presidente do Conselho de Ministros, c Ministro e
Secretario de Estado dos Negocies do Reino, cujo numero reunido
8,0 de mil novecentos e noventa e oito , ainda em divida dos prece,-
dentes recrutamentos, COm(\ se vê do mesmo mappa, prefaz o de
sets mil qumhentas e vinte e duas praçfls de que ha mister para o
llteenchimento da força legal. O so?redilO Presidente do Conselho
rre MlIlj~tros, e Ml:1istro fl Secretario de Esi ado dos N egocios do
lldno, o lenha assim entendido" e faça executar. Paço das Neces-
si ades , em trinta de Janeiro de mil oitocentos cin cocnta e UIn. -

}{AlNHA. = Con.de de Thomcr,

]tfappa das recrutas para o Exercito a que se ,'efer/! o Decreto da
dain de«! ,

IN.u de rur"-I ;N: ãe recr1/- t
DIS'I'RIC1'OS 1 dias q7 e ILCS los que eoein. ,

I'compete, se-I 1'.,[08 anierio«Igttnrlf) o po- 1'CS recruta-

-f,-.~-:j>-,itr-~-.-:-:-: -: -: -: -:-::-:_:(" l""l;!~ I.,e" ''':~~
1- "'!!'(t •••• .,....... 386 434
13 Lt,.ranr;Il •• ~ • • • • • J7f>, 137
( a,ldl )Branco. .• 178 lO

ses I' lá121. 102
18i

270 IJ67
5,~,6

122 " 16491 386
212 149

v I a R.:, '1. : : : : : .: I: ;r
7
8 I' Q4::6', .Z~lI.. o o

Som,"a ••• ·1~~II-;;;;-T 6;;22

S'C' • taria Hf' E.:l.ado dos Negocios do .l\.ClhO, em 30 de Janeiro,
de 13;'.>1. - Conde ck T/wm,ar.

{;01til br a _,
l~~v()r·tl• •• •• •• • •.
],"\HO., ••••••••••

(jl'arc\a II
L. 'ria •••••••••••
1;l....l(lfl., ••••••• , • • •

i- vr ] 11 It'gr ,
1 If o, ....• • .
~;':,)tnl'fJn .

100
24

Total

681
236,
870
3Hl
188
3404 '
2~6
184
370
191 .
M,6
] :38"
871
361
2!H)
266.
4il3
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SUA M~GEST;\DE EL-REI Determina que osOlTtciaes aba""

xo mencionados tenham o destino que lhes vai de.ignado:
Deposito Geral de Caeallarla.

Para interinamente tomar o Cornmnndo do referido Deposito, o
Coronel do Regimento de Cavullaria N.· ô , José de PIna Freire
da Fonsêca.

IUajor do sobredito Deposito, o Major do Hegimento de 'Ca valia-
ria N.· 31 Francisco Antonio Borges.

Atreres Me'ltre de Armas do mencionado Deposito, o Alfe-res do
Regimento de Cavallaria N.· [) •• José Mafia da Silva.-.~~.-

Porta Bnudelr as , por se acharem habilitados conforme o disposto
no §. lO.· do Art. 1.", do Cap, a.o do Decreto de20 de Dezem-
bro de IS4,9, os Primeiros, Sargentos Aspirantes a Officiae~ abai-
xo mencionados:

Regimento de Infanieria N.·~.
Manoel Ferreira de Carvalho,

Regimento de Il1!fanlcria N.o 1J..
.Francisco Augusto de França.-.~~.-
Licenças arbitrada. 1'0" motivos de moleüia aos individuo. abaizo
deciarado., e Confirmados por SUA ,MAGESTADB JJ:L-Rl!:I.

JJ:mSessáo de 10 de Janeiro ultimo.
,Ao Tenente. do Regimento de Cavallaria N. o 2, Lanceiros da Ru-

NIU, com exercicio de Ajudante do Esquadrão de Cavallaria de
V oluntarios da Carta e RAINHA, Manoel José Botelho da Cu-
nha, pro rogação por sessenta dins.
. Em Sessáo de 6 do corrente fflC9S.

Ao Tenente Coronel de Infanteria, com exercício no Estado Maior
General, José Maria Torcato Franco, 'trinta dias.-.~.-
Licenças regilladas concedidas rlOlI Officiaes abaixo indicados.

Ao Tenente do Corpo de Engenheria, José Maria de Alencourt"
Braga, quinze dia s.

Âo Alferes do Regimento de Infanteria N.· 9, Balthazar .1oaquiUJ
.do Gouvêu , 'trez mezes.

o CM/e de Estado Maior General.



N.'O 5.
-Quarbtl Gent"ral no Paro dali JYeccs!lidades, etJt g, d~ F~oe'l'eir.

de 185,1.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE EL.REI, Commnnd-ante em Cllere d,
Exercito., Manda publicar o se.gninte:

DECRETOS.

Conformnnd'pooMe -com Q Proposta de Bt-REI boM FER.
NANDO; Meti Milito Amado e Presado Esposo, Marechal Ge ..
-neral, Cnmmandante em Chefe dó Exercito! Hei por bem Promo-
ver o Tenente Caronel de Infanteria, Francisco de Paula Barros
oe Quadros, ao Posto de Coronel, com fi antiguidade de dezenovo
de Abril de mil oit.ocentos quarenta c sete , por indemnisaçào de
preterição. O Mini~\ro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra, assim o tenha entendido" e faça executar, Paço das Ne-
cessidades f em quinze de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta e
um. = n.AINHA. = Adriano Mauricio Guilherme Ferreri,

Conformando-Me com a Proposta de EL-REI DOM FER-
NANDO, Meu Muito Amado e Presado Esposo, Marechal Ge-
neral, Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Refor-
mar na conformidade do Alvará de dezeseis de Dezembro de mil
setecentos e noventa, o Coronel de I nfanteria , Francisco de Paula
Barros c Q adros, em consequencia de haver sido julgado incapaz
de Serviço activo; ficando addido á Torre de S. Vicente de Belém,
O Ministro e Secretario de Estado dos N'Cgocios da Guerra, as.
sim o tenha entendido, e faça executar, Paço das Necessidudes ,
em dezenove de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta e um. = RA1.
NUA. = .Adriano Mauricio Gtttlh~rme FC1'reri.

Havendo sido Proposto pelo Ministerio dos Ne!{ocio! da Marinhll'
e Ultramar, para ír Servir em Com missão no Estado da In(Ha,
como OfflCinl, o Primeiro Sargento do Batalhão ~e Caçadores nú •.
mero dois, Manoel Joaquim de Paula e Silva: Hei por bem Pro-
mo er o referido Primeiro Sargento ao PoSlo de Alreres, ficando
pertencendo ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servida Orde-
l1Rr~que fique nulla e de nenhum cffeito esta Minha Soberana Reso-
l~çao, quando o agraeiado deixar, por qualquer motivo, de seguir
"Ia.gf'lll para o seu destino, ou de ali Servir o tempo marcado na
J,.el. O Ministro e Secretario de Estado dos N egocios da Guerra, as •

•



sim o ten lia entendido, e faça executar. Paço das N ecessldades , em
dezenove de Fevereiro de mil oitocentos cincoentue UUI. = H, I.
NUA. = Adricmo Mauricio Guilherme Ferreri, .

- ..>~*---
Por Decreto de 21 rio til,:" proaiima passado.

1Jàtltlhâo de Caçadores LV.o 2.
Cirurgião Ajudaute, po ter as hahilitaçôes legaes , o Clr.Jr<,.tiio ci

vil, Julio Cezar Carvalho da Silva. o
Baialhâo de Caçadores N, o 8.

Cirurgião, Mór, o Cirurglf\o Ajudante do Batalhão de Caçadores N."
~" José Barbosa LerlO.

. Par Decretos de 12 do corrente mez,
Batatbâo. Nacional de Ca~ad;),.es da Rainha e Carla da Cidade

da Guarda.
Tcnente aggregado, o Teriente, Mauoel Joaqnim Duarte Montei.

ro , a fim de poder continuar a exercer o Emprego em que se-
acha.

Botalhâo Nacional de Caçadores de S. Joâo de AreiàR.
Demittido do Serviço, por assim o haver requerido ai legando mo-

tiVOS allendiveis, o Capitão, Luiz Soares da Fonsêca Magalhães •.
Batalhâo Nacional Arouel de Ca.çadores de C<.tmpo Maior.

Capitão da, 4,· Companhia, o 'Feuente , Manocl Maria de Abreu.'.
Tenente, o Alferes., Franciseo Hcuriques Roza de Aguiar.

Por Decretos de 19, do dito me ••
Regimento de hifante1'ia N.· 9.

Cir.nrgiüo Ajudante, por ter A" lwbilitações legaes , o Cirurgião ai..
vII, José Corrêu da Silva Menezes.
HsqfJ.adr(to de CavaU(ZrifJ de Votuntm"ios da Carta e RAINHA.

Deruit+ido , conservando as honras do seu Posto, o Tenente aggre-
gado ao dito Esquadrão , José Silverio Coelho de Abreu, em con-
sequencia de haver sido J'ultrudo l)or uma Junta Militar de Saude.
. I S oiucapaz ~.o erviço,

JjulaLlulo Nacional de Setttba/ dos Defensores da Carta e
Rainha.

Demirtido pelo requerer, o·Cirurgiâo Mór, Domingos Garcia Peres.
Tenente Quartel Mestre, o Alferes, Antonio Barreto Hor;çes.
Capitão da ~." Companhia, o 'I'enenie , Francisco" Alberto, dos

Santos. I

Capitào da 4.· Companhia" o Tenente, J'oaquim José Maria, Re ...
zeude.

Telllllltes, os Alferes, José A ugnsto Junqueiro, c Henrique Ahrenll.·
Alferes, os Soldados, Manoel Caetano· Corrê a , e Luiz Miguel da

Cunha Freire;' e o Cid"dão,. Severino Antonio Jo~é da R01~

J unior.
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SUA MAGESTADB EL.H.EI Determina que os Ofl'lciaes abaj.;
soo mencionados tenham os destinos que lhes vão designados:

~.• Regimento de ,Artilhe'l'ia.
Cirurgião AJudante, o Cirurgião Ajudan te do Batalhão de Caça ..

dores N. o 7, Alexandre Augus~o da C?sta. o
Regimento de Cava~larta N. 8 •.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. 08,
José Maria Nunes dos H.eisu
, .. Depouto Geral de Caeailoria •.

Cirurgião Mór, o Clr urgião Mór do Reglmen t? de Cavallarie N.·
8 Antonio José dos San los •.

Cin:r~i5.o Ajud.'lutc, o Cirurgião Ajudante do ~. "Regimento de Ar ..
tilllNia, Francisco Antonio Ferreira. •

Batalhão de Cafado'l'es N.· 6•.
.A lfeces , o AIferes do Regi rnento 'de Infauteria N. o 16., Luiz Pc"

dro de Orl1t.llus~
Hegi'11lenfo de lnfantet'ia N.· 12.

Cirurgião AjudAnte, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infan ...
teria N.· 9, Paulo Pereira e l-Inrta.

Presidio tio CasteUo de S. Jorge.
Para coadjuvar o Uounnaudaute do r(·ferido Prcsidin , e exercer pro ...

visoriameute Il~ r~lrl('çõc" dI' Quartel Mestrp, o Capitão Quartel
Mestre do ~. o Batalhão de Veter anos , João da Cruz Guimarães.

Prufo de Palmclla,
Exonerado do Governo da mesma- Praça, o Major Reformado, José,

Maria (l ut'Jf'S ,. ficand» addido ao Forte de Almada, pelo reque~
rer alleguudo DlotIV.O~ aueudrveis,-.~-Exonerado de Membro da. Oornm issào permanente da Arma de

Engenheria, o Capitão, Francisco Ignucio Mendes, por haverem
cessado os mouvos que im pedram d-este e xer cicio , e do de Chefe
da ~.a Secção do Archivo Militar, o Major, Eduardo José Xavier ..-4~«"_

SUA MAGESTADE EL.HEl Manda declarar o M'guinte:
1.· Que para obstar Q delongas na recepçâo dos vencimentos dos

Olliciat's que vilo fazer uso das agua!> thermnes no Continente do.
Reino, de OTa em diante em v('z do que dispunha o Arl. 6.· da
Portaria de 6 de Outubro de· 1849, publicada na Ordem do Exer-
cito N" 38 de lb do dito mez e anno,. devem os Offieiacs nesln~
circunstancias rem~tter dir.ectamente ao Conselho de Sallde do Exer ..
Cito o.s aUestados que obtiverem das Authondadcs locaes, cm re-
ferenCIa no liSO nai meMIIas aguas, para d(,pClis ser('m rf'mf'ltidos.
pelo dito COJllielho, com. urgencia, á Repartição de Liquidação j..
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éxceptuando.se unicamente deita medida os Officiaes da 10.· Divisão
Militar que Í1zeFem uso das aguas therrnaes das Furnlilj; de ~. MI·
guel ; por que pal:a.a .verifi.caç~o de ta-es auestados flçj. autboris ~10
o Commandante da refe.r,ida Di.visii,o, Yiilo .que os seus vencim mtos
tão satisfeitos pela Pagadoria ali estabeleclda ; t~o .em confenmi-
dade com o disposto pelo Ministerio da Guerra,

2. o Que em virtude do Aviso cio Miniiterio da Guerra, de 10
de Janeiro de 1848, se deve contar como tempo de ' "VIÇ", aI)
'l'enente do Batalhão de Caçadores N." i., Gragorjo dt} Mug-al r 5
Collaço 7 aquelle que esteve com baixado Posto de Official ln fer-or
que então exercia, por motivo das acontecimentos politie s de 1837.
. -.~*.._
Licença. ,..gitdat1a. lIo1&C,didci, aoa Ojficiae, Gbai:&(J indica oe,

Ao Capitão do Regimento do Cavallaria ~. 9 7, Antonio de. Soasa
Sampaio, dois meses,

#10 Capitão de Cavallaria em disponibilidade , José de ali ira ,.
pro rogação por um mez.

Ao Alferes da mesma Arma em dlsponibilidade., Raimundo Gas-
par' dos Reis, dea dias. )

o Chefe de Estado MoiOJ' GoneraL

,.



Quat·t<!l General no Paço dali Scccssidade$ ,em o t~·de MarGo
de lU;) 1.

'ORDEM' D·O EXnnc lTO.
SUA MAG ERTA O E EL-R E·I, t\'mrnolldllnie em Che'fe-d~
'Exercito M(lllda publicar o s~g.lil1tl':

, DECB.ETO'S.
Confortne ndo-Me com' a' Pr oposta de f.L-REI DOM l1F.tt"

N AN DO i\leo M oito .0\ mudo e Presado Esposo, Marechol Ge-
neral C~mma"dallte em Chefe do Exercito: Hei por bE"JlI Deter-
'mina: q\le o Tcn en te Coronel Comrnnlldnnl.e interino de Regimento
de lnfanteria numero quatorze, José 'Fernandes da SilvA f passe {~
inactividade tempor a riu , por tempo de nm a nno , em 6ó-'tiseqllencia
dos dc,filvoravris infortuações que se houvernrn por oc'éásilío da in~.
pl'cção passada ao referido Hégll1lenlo. O Mihistro é Secretario d~
}<:~I.adl) dos N egocios da G uerra , assim o tenha en fen d ido, e faça
1.'lI:f~clltar. Paço d as Necessidades , em vinte é seis de l<'evereiro de'
mil oitocentos cincocntu e um, = ltA'INHA. = .Adriano .Ma1i.,·ici,(J
G.1tilhermc Fcrreri.

Tendo pelo Meti Real Decreto de vinte -e ·tl·óve de Janeiro do
'corrente afino, expedido pelo J\Jinisterio dos Negocio! da Ma-rinhà e
U!tramar, Nomeauo o 'I'e ncnto do Regimente -de Granadeiros da
:nA INrIA, Libu nio Evang!'Jista dos Santos, para servir em Gommissâo
na Provincia de Cah» Verde : Il ei por bem Promover o rr-ferldo
Tenenle ao Posto do Capitão, frcn ndo pertencendo ao Exercito de
I'ortugal, sr-rn pH'jlliso dos Ot1iciaes mais a nt izos da respectiva classe
e Afilia; sendo porém nul!a e de nenhum ·etl'eilo esta Minha Sobe-
rnna H,us ,(u()ifJ quando elle por <'Jllalql1cr flJotivo lião segui·r viagem
}'>ara o S!'tl de"tin(), Ol1 dci:'II1T d~ servir na ri!fetidl1 Provincia o tf'mp(}
marcado na Lei. O illillistro c Sc·crclario dc E3tarló d(1~N(.go<'ios da
·Guerra, a5,,~1Il o tenha entendido, e faça executar. Pu('o dos Ne(;es-
sidndes, em vi"t.· e seis de Fevereiro de Inil nilocenlo~ cincoellta e
um .. ~ !tA [NUA. = Ad1'i(tno jl;Jaut;cio Gttilltermc Ferre,.i.

Conformando.Me com a Proposta de .EL.ltEI DOM FER-
NAl'[}O, l\Tru Moito Amado e Presado Esposo, MaredH\IGe-
uera!, C1.lmmanJante em Chefe do Exer~ito: Hei por bem Prómo-
\/cr ao Posto' d~ Alferes cfJ'e~livo do Regimento de Úl'on'adéiros da
RAINH,\, o I Iteres AIl)l\lno com praça no mesmo Regimento, l\U-

gll~lo Ccznt Cür'alho da Silva, sem direito poréni ás OJais vantagens
.concedidas pelo Artigo trmta e seis do Dctrcto de doze d~ Janeiro

•



de mil. oitocentoa trinta e sete, cm quanto nâo obtiver appro," ção
da segunda parte da quinta Cadeira da Escola do Exercito, que nrlO
pôde frequentar neste ultimo aono lectivo, por que sendo alurnno do
terceiro anno lhe era lncompativel a frcquencia da dita Cadeira com
a auxiliar que ,se.e,tabeleceu para vantagem do sorviço , por roriaria.
de seis de Outubro de mil oitocentos quarenta e nove. O Ministro
e, Secretario de Bstado (l-osNegocies da.Guerr a , assim o-tenha enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessldudr-s , em vinte e seis..de
Fevereiro de mil oitocentos cincoenta e um. = H.Al~llA. =::;:: AJ1·ia-.
no 1~J.au.'1'iciQ.Guilherme Ferreri, .

_ ..>-'S?<I«~
P.O ltT.A li I A.

Convindo.providenciar de modo quo os (Jonselbos,Adminislrat;~
vos dos Corpos possam occorrcrrcgulurmeute úsdespezns com o rau-
cho , hospital, Ienb a e azeite, qua ndn por vc nt.ura não teuham re-
c(~biJo em tempo competente das respoct ivns Pngadorias , os fuu-
dos fH!fil isso ncceõsarios:.Munda.a ItALNHA pela Secretar in de
Estado cios Negocies da Gperra, autllOris<lr 0& Conselhos Adminis-
trativos dos Corpos a disporem de quaesfJlwr fundos existentes 1I0!l
seus respectivos Cofres, em, a\?plicaçrlO,,~lql)eLlas despezas ; mas tini ..
comente nos cazos em que por outro modo lião pMsum haver meio,
para fazer face ris mesmas de spezus ; devendo os respectivo, Com.
mandanres , corumunicar, a este l\linish:rio t n uso qll~ fizerem desta
authorisaçâo , declarando , as qunntias <l"e forem sacad as dos dilos.
Cofres, a fim de opportunamentc se poderem ordenar os cornpeten-
tes reembolsos. Paço dns N.·ces,idade,;, cm 2é2 de Fevereiro do
1851. =.Adrilmo lJ!Ia'lJ,ricio GI.ltlheflne Fcrrçri,_._-",~,~....-

SUA MAGESTADE EL-H.EI J)elerlllina que o OJliçial. ablllx9.
mencionado tenha o destino que lhe vai Je~i!!llado:

, Ref!.:irnenlo de lnfantena N.· H..
Tenente Coronel, nu'!'(}lll::lIle Coronel do Hegimento de ll)fanteri~ I

N. o 6, Anlonio PCI'(!ira rl~ Azevedo.-.~~.--
Sentença proferiJa. erll La e ult,,"'J ins1~mcia sobre {oltas de que...
Joi. GCCUS'''{O o Capltctn add~Jo ao J • o 11 tal/trio de Velu'anos, Ro.,
"d-I'l{(O Affonso de ./Ithof'fllia ."'·UUSCI Co"t/:nh '.

Vendo-s.e nesta Cidad~ de L'shoa, e Salla das SC,ssões dos Con ..
~<,Iltos de Guerra, o pl'océs:lo vNhal e slI'mmario do Capitão addido-.
;'\ Companhia de Vderanos de Belém, Rocirigo Affonso de A tho-
g- •. ia SOllsa Coutinho. Auto do corpo de d~licto, omcios de fl. 9 e
n. U" e mais docllmcntog, tanto os que vão .i1mtos ao procéi;;Ot
f('nl('ltidos ol1kialmen!e" como os que o Omcial accusado juntou;..
e bem assim os que "ào appensos ao m,e:imq procéôso, para se devol-
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verem á Estnçâo compelcl1te, interrogntorios feitos ao mesmo Cu-
pililo nccusado , c lodas as mnis peças do referido procésso , unifor ..
melllPnte se decidio em primeiro lugar que sendo o fim para que se
mandnu reunir este Conselho dar lugar á justificação que o dito Ca,.-
pitão perteude produzir! para se ilhbar da imputação que se lhe faz
de PfI\I('O zeloso no ser viço , o que tudo se vê do requerimento de
fi. 11 e officio defl, 10, e não estando ao alcanca do Conselho co-
ldlecer do estado físico do referido Capitão, por isso que entre os
d"cumen tns .q uo official mente se relIJetteral~l lião a PI?areee declaração
alg mna , ou opin.ião e xpficita da J unia :'Vltl'lar de Sa lide sobre o es-
tado tiSICO actual do accusado ; nem tao pouco l;or parte deste se
junturn alle.lados de Fucultarivos que p.0ssam guiaI sobre e.te ponto
à, o pin iào do Con51'llIo; he por ISSO evidente que a suo decisào só
n6d.~ rr-ca h.r sobre a apeeciaçào da vaga accuaaçâo dosofflcios de
fl , 9 e fl. l~t combinada com os documentos que lhe são relativas;
e neste sentido o Conselho em ~ ." lugar hc tu mbvrn de una nirno opi-
nijio , que, tl~ndo o. Capitão accusado nsscn tado praça cm 9 de Ju-
lho de 1.816, e tendo seguido os differentcs Postos e Patentes que
por escall a lhe competiam até ú d .. COPlli'W, lião só sem nóta que o
de,,!uSlra)!Sf', mascoru.distiuccâo , e zelo pelo serviço coroo provam
os documentos pelo mesmo aprescnt ados r- como até se prova pelas
'inforrnaçôes semestres do fl. Q e de 11. 3 do «ppenso, abonando-se
na primeira a sua boa. condllela, e na seglll1da dizendo-se <]lle pro.
cllra satisfazer as obrigaçõt's do seu P(I,;Lo; !te claro qlle de quem se
diz isto, lião se póde arguir de ter pouco zêlo pelo serviço. E com
quanto part'!ça que estas informações CS\lIO cm algllma 0ppo5ição com
HS qlle vão jlll1tns ao procé:;~, e. bem aSSJm com (). procedimento
deste Ollicial, já, deixando de ir tomar J,rorupluOlenle o Comman"l
do da Cornpallltia de S. Julião da Barra, já recusando ir fazer ser.
viço COIDO addido no Regimento de Cavallaria N." 1, para se co-
nllCcer da sua nptidào, lal opposiçl\O ou uules contradicçtlO, ainoa
q.ue de facto appareça nos mencionados uocllllleoLos ntlO póde dia.
sNvir senão de defeza ao Recusado; c nem ('sle por j"o sc deve 0"'0-
ra consIderar menos zeloso, c apto, mnrnlíl1(,llle fallando, par~o
serviço. do qlle quando eslava nn effceli\ idade; pois qlle tlllIJa já
dado soh<'jas.provas da sua Ilpt.irlilo; (' de mais ngcra na instnncta
e despjo qtte mostra ne <,nlrar oulra vêz em serviço activo, por s;
julgar com bastante rohust<,z para isso, dú mnis 0111ra prova do seu
2.êlo.. Pela razão de ler novamente adoecido foi que se 1150 prcslou
a ir logo tomnr o Commalldo da Companlli? da Torre de S. J l!1,fIO
da ~arra, mas nem por isso desohedccêo I por que cffectivamenle
logo que mplhorou foi tomor o dito Commalldo, eemo SI' vt~do effj.
cio de tl. 14 c se não foi, ou mostrou repugnanClu (~1l1 ir addidn
parll o RegImento de Cavallanu N.· 1 ~ não hc distiluida de fUllda-·
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mente:"' essa rcpugnancia , á vista do razão ~nJ)presetltndn em sua de-
fcaa, Finalmente a SI!a conduot a morule l)(~lilicn, attestuda por to-
do!! os documentos (Pll~ for arn presentes ao Couse lho , dào t0da 8.

'gafiln.t1l1 a este Offioial.; por ~ant() na falta de prova testemunhal
que foi pcdida , como se vê dos officios de fl. 14 e fi. ~~ o Con« ~tho
oito só absolve o Capitão accusndo da vaga flCCU"OÇllO <Jlh" S~ lhe
faz de P'HIC'O zeloso no serviço, mas 'bem pelo conrrurlo rceo nhecs
pt'las provas q~lc se apprescntaJ'!l nos ~~Itos, i]ue elle tem ti.lo sempre
todo o zê!o e mt eresse no servIço .Militer , c como ·tal o julgam jus-
tiflcado, I' iHibada a sua con ducta, Lisboa ~6 de Novembro de
]8;>0. = O Auditor da l ."Divisão Militar, Jcronimo Ozor i» Ca-
bral. = Frn ucisco José P ...re ira Q Horta, Tenerite Coronel, Presi.
dente. = Barth olomou Possanhe de Me.nJollç'a FUJ't<ldo, C"pitão
de! Cavnllnria, Interrogante. = José -da Gama Lobo Soares, C<I-
pitão do Exercito. = João Possidonio -Corrêa d'(! Freitas , Capitâo,
= David Pinto de Morae~ Sarmento, Capiluo.= JnaqllilI1 José
de l\1pndunça e Brito, Capitão. = Fui presnte , Antonio Morei ..
Ta, Tencnto de Infant.eria, Promotor,

Accordarn os do SlIpr.~mo Conselho de Justiça Mililar. etc. Que
-eonfirma m , por seus funduj1Jentos, a sentença preferida em Consl~-
lho de Guerra Regimental, a favor do jllstificanfe Rourigo AffolJso
de A lhogllia Sou~a COU~illho, Cdpiltlo addido á Compun hin de Ve-
teranos de Belém, sobre a slIa constantemente boa conducta, 1I0n ..
,a, brio, e zêlo pelo sen iço ·e pleno desem pP.IIho dos dp\'Cre3 dos
-seus diífcl'entes -róstos, durante toda .a sua carteira Militar, qu~
julgam exuberantemente .iustiflcada; as;,im como prcrv<tcios sens a!!e-
gados serviçO'S. Lisboa em Scs"ão de 2~ de Joneiro dI! IIS!H. = Vis-
conde de Vallongo. = M. e B1·itO. = Bnrâo de Pernes. ==:: Gu; ..
'IIlarâe•• = Va.~conceltos. = Flli pregente, Silvll, Promotor.

-*~.jj-
Declara-se qua o verdadeiro lIom'e do Capitão Quartel Mestre

de Veteranos, que pela Ordem do Exercito N.· õ do eOf'rent~ an-
.no, foi nomeado para cOlldj UVIH provisoriamente o Cotnmar;da II te
do Presidio dçl CasteJ.lo de S. Jorge, he José da Cruz Gtlil1'latâe~.-,~,~.-

Liccn,ças re,!{iltf'ldas concedidas '1011 Ofjiciae, abaixo indicnrffJS.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 7, Ignacio F'erre;ra

Pinto, sessenta dias.
Ao Tenente do Regimento de Granadeiros da RUNliA, R.oque Ja-

Cinto da Carrrara e Mello, prorogação por ~ssenea dias.
Ao Alferes do Regimento Je Infuntcria r •• 17, 19nacio Joté Cor.

xêa, noventa dias.



(J,uarttl General no Paço da! Necessidades, em 11 de Mar~.
de 1851.

'ORDEM DO E_XEll.CITO.
SUA MAGESTADE EL.REI, Comm:lIldante em Chefe do
Exercito" Manda publicar o seguinte:

CARTA DE un.
DON A MARIA, por Graça de Deos, RAINHA de Portugal é

dos Algar,es., etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subditos , que
as Córtcs Geraes Decretaram, e Nós Quere'tnos a Lei seguinte:

Artigo 1.. Os ordenados dos Funccionarios Publicos 'e vencimen-
tos dos Pensionista-s- do Estado, desde Agosto de 0Ii1 oitocentos trin-
'ta e tres a trinta de Junho de mil oitocentos quarenta e oito, re-
presentados por titules competentes , que aiuda c&livl'relll por pagar,
serão amortisados, ou capitallsados na fôrma das disposições desta
·Lei.

Art. 2.0 A amortisação terá eómente lagar pnr encontro dos titu»
los dos vencimentos das Classes activas 0\1 inactivas, pertencentes á.
época desde Agosto de mil oitocentos quarenta e sete a trinta de Ju-
nbo de mil oitocentos quarenta e oito, no pagamento dos direitos
de' mercês houorifrcas ou lucrativas, que estiverem em divida á Fn-
'zenda Publica; regulando-see!te pagamento pela fôrma seguinte:
ç. 1.· O" direitos em divida na- datá da publicação desta Lei,

alérn dos modos já estabelecidos, poderão ser satisfeitos no pras!)
de sessenta dias contados da mesma publicação velo valor nominal
dos titulos mencionados neste artigo.
§.~" F'ind'o o praso estabelecido no paragrapho anteeedente ,

08 referidos direitos serão pagos RQ par, ou com os titulos pelo seu
valor no mercado, ou courmoeda corrente estabelecida pela Legis-
,lação em vigor para pagamento das dividas no Estado.

Ar~., 3.° As pessoas qlle antes e depois da publicação desta Lei
forem devedoras ao Estado por direitos de mercês honorificas , ou
lucrativas, e que os não satisfizerem dentro do praso de sessenta dias
estabelecido no paragrapho primeiro ?O artigo antecedente, serão
effectivamente executadas para o dsvido pagamento, ou seus her-
deiro8, naconformidade da Lei.

A rt. 4. U As pessras agraciadas com mercês Iucratlvas , ti q ue re-
quererem durante o praso estabelecido no paragrapbo primeiro do
4l.rtig'l segundo. para satJsf~zer e~ prestações os respecli~o8 direitos,
'Como he permiuido por Lei, terao unicamente compellidas a po&,ar

•



08 Tt'f'erio0S dirr-itos , conforma O paragrapho seg-undo do m~rno IIr-
tigo , q uaudo os não teu ham satisfeito nos dias dos \'el'ClllltW tos das
respectivas prr-stsçôcs.

Art. 5.· A's pessoaa que. até à data da publicação desta Lei ti.
Verem rcqm-hdo pagar, e estiverem pagando cm prestações 011 por
descon tos , os direi 105 dt~ mercês lucrati vas , he permittido sat;sfazer
a totalidade da sua divida pelo mudo e no. prazo determinado no
artigo segundo.

Art, 6." A todos os possuidores de titulos , que representf'm ven-
cimentos das Classes activas. e de Pensionistas do Estddo, uillda
Jmr pagar, drsde A~ost() de mil oitocentos trinta e tres a trinta de,
Jllnho de mil oitocentos qusrcnte e oito, he perrnittida a capitali_
saçiio dos mesmos titutos dentro de 11m ann o , contado da publicn ,
çào desta Lei, recebendo cm troca deites In5cripçoes de cinco por
ceu to com assentamento na Junta do Credito Publieo, comjJutados
o. 1O('s01os títulos pela fôrma sllguiFlte ~

~. 1. o Os que pertencerem Ú é-poca desde Agosto de mil oitocen-
tos trinta e tres a li:inta e um de Dezembro de mil oitocentos qua-
renta f' um, na rozão de trinta por cada cem.
§. 2.° 03 que pertencerem á época desde trinta e um de Desem-.

bro de mil oitocentos quarenta e IIItI n trinta de Junho de mil oito.
ce»t JS quarenta e sete, 111\ rasào de quarenta por cada cem.
§. 3.· Os que .perteucerem !l época desde trinta de Junho de mil

oitocentos quarenta e sele a trinta de Junho, de mil oitocentos qua-
lenta e oiro , na raz:lo de sessenta por cada c-m,

Â...rt. 7.· O vencimento do juro começará a contar-se dpscie o
prilll!'iro dí' Julho de mil oitocentos cincof'lIta e UQl em dIante i e
llDr{l n seu pagamento é applica~o () producto do rendimento dos di.
reitos de )(Afcê, 011 o sen equivnlellte., que deverá.seI jJOJltualm n..
te ('r*Pf~"e 11,'unta do Cred:lo P.uhl.co.

Arl.8." A JUllta d~Credito Publico éat.tlhorisada a cmittirln._
nipr:õcs de c 11('0 por cento., corrcspolldent.(>s lÍ importancla dos pre-
drl IS vf'lIcimenlos nt\o pagos, liquidada peJa fôrma designada no
llrllg'1l 61"

Arl. 9.· O Governo fará os predso.s ReglllarNcnt&s, n..sim para
n ~eri6('açiLO do! titlllos e liquidllçiio dos ditos vencimentns, como
pam n ernis~rll) das Inscripçotls pela JIH~ta 02 Crcditfl Publico.

A rt. 10.· Fica revogada toda a Leg'I..laçao em contrario.
. Mundi\mos por lnutoa t(ldas as .Authoridades, 8 quem o conbe_

Cltn"lll0 e l'XI"CIIÇão dn refeTld ... LCI per!en?cr! que a cumpram.
guardem, e façam cumprir e g"lIurrlar tao mtelrnmente como n!'lla
..e contém. O Cons"lheiro d& E,tado, Ministro e Secretario de Es.
tnrlo dos Nf'gocioB daFozenda, a faça imprimir, Pllhlicnr, e correr.
Dada no P'aço das Ncce.si~d4ei aos vinte e OI~O de Fevereiro de mil
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oitocentos eincoanta e 11m.= A RAINHA com Rubrica e Guarda.
::;:::.Antonio José d,' Avila.-~~.-

Por Decreto de 26 do me7i proximo passado.
Corpo de En genhcria, .

p,llra gozar das vantagens de Capitào d- L." ~]asse, por lhe npr~-
veirar o disposto no Decreto de 4 de JaneIro de 1837, o Capi-
ltw Francisco de Paula. de Sousa Pegado., _.~.-
Por Dscreto df" 8 do mez proximo passadn , expedidó pelo Mi-

nisterio dos ! 'eS('ocios do Reino, foi nomeado Cavnl leir o da Ordem
:Militar de S. Br-nto de Avi z , o Capitão do Batalhão de Caçudnrt's
N.' 3, Francisco Xavier Alves. devendo o agraciado solicitar pelQ
dito .MIQl:iterio, dentro do prazo legal, o respectivo diploma.

- e-~~.-- .

SUA MAGESTADE EL.HEI Determina q~ osOfficiaesabai.
xo mencionados tenham os destinos que liac~ vâo d!'6igllados.:

Regimento de Infantcrui N. o 16.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.•• 2, Cezar. Augusto.

da Costa,
1.. Balalhoo de Veterono« •.

Addido, o Capitão da 2." Companhia, Dlvgo José Viclor Fer-
no lides.

Capttào da 2.~ Companhia, o. Capitão Reformado nddido ao mes-
mo Batalhào., Francisco Antonio de Pallla R!lmos.

Alfcrt's, Q Alferes addido ao mesmo Batalhâo , Nuno Antonio Ber-.
tolany, _.~.--
Tendo o Alf€'res Ajudante do Regimento de Infanteria N.· 17,

Do.mingos Theodoro, mostrado pr-r te ucr rem-lhe os 8ppdJido~ _
Magno da Cunha - Dl'lf"fOlina HU A MAG E:-;TA DE EL-HEI,
qlle o meucionado Alferes Ajudante, seja de OTa em diante noruea-.
do - Domingos TLeodoro .Magno da Cunha.-.~~.-

SUA MAGESTADE EL.HEl, Munda declarar o ~eguinte:
,Que por A viso do Mmísterio dI' G IJNra de 21 do lI1ez pro-.

"imo passado , ~e fp? constar a €'slt\ Qllllrtcl General, haver sido
nomendo. por Decreto de 12 do m€,smo mez, expedido pelo Minis.
terio dos "!'Jf'l('ocios da MElTinha e Ultramar, G vprnadoT àa Prnça
e Cidade de Damão, o Coronel Graduado do 1.. Batalllão Movcl.
de Atiradores, Antonio Perl'ira Lima.-*~~.-
Em S€'~siio dt" 20 do mez proxlOlO pa<;bado, foram c(Jnc<><Iirlosqnn-

renla dia. de licença par;i se tractor, no E l'regtldo addido úUe-
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mente essa rcpuguancia , ~\ vista do razüo .apprescntnda em sua dI!.
feza. Finalmente a SI!a c; -nducta moral c p(~litien, nttostnda por to-
dos os documentos qllt' foram proscntos no 'Conse lho , dâo t') la 8.

'garantia a este Offieial; por tanto na falta de prova te te munhul
que foi pcdida , como se vê do! officios de tJ. 1-1 e fi. 2~ o COIl "ho
nâo só absolve o Ca pitâo accusado da vaga nccusaçâo '101'1S~ lhe
faz de pouco zeloso no serviço, mas 'bem pelo contrurie' rceor hC'ee
pt'las pruvas f'jIlC se appresontam nos autos, qlle elle tem tiJo ~(' »pre
todo o zêlo c interesse no serviço Militar, c como 'talo jurgam jus-
Tiflcado, c ilJibada a sua con ductn, Li,bnR 26 de Novf>mbro' de
]8;>0. = O Auditor da 1.· Divisão Militar, Jeronin o Ozorío o..
bral, = Francisco José P ...reira " Horta, Tenente CMOlliJI, Prl'!i.
ciente. = Bartholomcn Possanha de Mendonça Furtado, C(lp:t~o
ij~ Cav"IInria, Interrogante. = Jo ..é da Gama Lobo Soar 's, '<I.
pilão do Exercito, = Joir) Poseidonio -Corrêa d'l' Freitus , CClpitão.
= David Pinto de MOral'5 Sarmento, Capltlto. = Jnaquim J();é
de Mf'ndunça e Brito, Capitão. = Fui presnte , Antoiuo Morei.
ra , Tencnlo de ln Ianteria , Promotor.

Accordarn os do Supremo Conselho de Justiça Militar. etc. Que
'confirmam, por seus fundamentos, a sentença prdl'rida em COItS'~-
lho de Guerrn Regimental, a favor do justiücantc lloJrigo Af~}11 O

de Athoguia Sou-a Coutiuho , Capitão addido ti Compa nhin de Ve-
:tera:nos de Belém, sobre a slIa constnnlemrnte boa conuucla, 1100"
,a, brio, e zêlo pelo sen i<;o e pleno dcscmpf'lIho dos dl'\'ere3 dos
seus di[fcrcul(!s Pós tos , durante toda a suo car'reira Militflr, que
julgam exuberanteml'nte justifICada; us;,im como prO\'ados S(lll~ ull(' ..
gados serviços. Li~boa em Scs ..ão de ~~ de .Jone;10 dI! JS;' 1. = ri,..
cunde de ratllln!{o. = 71,[. e Bl·i!O. = nrl,.áo de Perne •. = Gui.
ma,.i1e•• = Va$conceltos. = FIII presente, Silva, Protnotor,

-*~.-
Dcclarn·sc quu o verdadl'íro !JolO'e do Capitão Quartel JU~slreoe Veleranos, que pela Ordem do Exercito No" () do C01'rente un.

no, foi nomeado para coadjuvar provisoriamente o "ommandétllte
do Presidio dg Castello de S. Jorge, bc José da Cruz GlIimnràc •-.~~.-

l.iccnra. "cKidfldas cOllcedídoll rHUI Ofjiciae, abaixn ;ndicn"ol.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 7, Ignacio F'erreira

Pinto, !I('~senta dias.
Ao Tenente do Regimento de Granadeiros da RUNItA, Roque Ja.

Cinto da CarrHlfa e Mello, prorogação por 9f'ssenta dias.
Ao Alferes do Regimento JI! Infantcriu l •• 17, Ignacio J68é Cor.

l'êa, noventa dias.

o Ch~fe r1~ Estado wlJlaior Gentt'alo



(lttartel General no Poço das Necessidades, em 11 de Mar~$
de 18M.

'ORDEM DO EXERCITO.- "

'SUA MAGESTADE EL ..REI, Commalloante em Cbefe do
Exercito" Manda publicar o seguinte:

CARTA DE LEI.

DON A MARIA, por Graça de Oeos, RAINHA de Portugal e
do .. Algaryes., etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subdilos, que
as Côrtes Geraes Decretaram, e Nós Quere'mos a Lei seguinte :

Artigo 1.. Os ordenados dos Funccionarios Publicas 'e vencimen ..
tos dos Pensionista-s- do Estado , desde Agosto de mil o"tocentos trin-
'ta e tres a trinta de Junho de mil oitocentos quarenta e oito, re-
presentados por titulos competentes , que ainda cslivprelLl por pagar,
serão amortísados , ou capitalisados na fórma das disposições desta
Lei.

Art.~" A amortisação terá eómente legar por encontro dos titu«
los dos vencimentos das Classes activas ou inactivas, pertencentes á.
época desde Agosto demil oitocentos quarenta e sete a trinta de Ju ..
Ilho de mil oitocentos quarenta e oito, no pagamento dos direitos
de mercês houorifrcas ou lucrativas, qoe estiverem em divida li Fa-
zenda Publica; regulando-se este pagamento pela fôrma seguinte:

~. L" Os direitos em divida na' data. da publicaçâo desta Lei,
além dos modos já estabelecidos, poderão ser satisfeitos no praso
OP, sessenta dias contados da mesma publicação pelo valor nominal
dos titules mencionados neste artigo.
9. Ii!." Findo o praso estabelecido no paragrapbo anteeedcnte ,

os referidos direitos serâo pagos ao par, ou com os titulos pelo seu
valor fiO mercado, ou com moeda corrente estabelecida pela Legjs-
.lação em vigor para pagamento das dividas no Estado.

Art. 3.° As 'pessoas que antes e depois da puhlicação desta Lei
torem devedoras ao Estado por direitos de mercês bonorifrcas , ou
lu-crativas, e q1le os não satisfizerem dentro do praso de sessenta dias
estabelecido no paragrapho primeiro ~o artigo antecedente, serão
effectivamente executadas para o devido pagamento, ou seus her-
de;r08, na conformidade da Lei.

Art. 4.~ A pesscas agraciadas com mercês lucrativas, e que re-
quererem durante o praso estabelecido no paragrapho primeiro de>
o.rtigl) segundo, para eausfaser em prestações os respectivos direitos ,
eomoha permiuido por Lei, terão unicamente eompellidas a pas-ar

•
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01 t'l'ferid()s dirr-itos , conforme o paragrapho seg-undo do rnesrnn I'tr-
tigo, quando ós não tenham satisfeito nos dias dos \'el'Cllllcnlo~ das
rcspf!ctiv8s prostaçôcs.

Art. õ.· A 's pessoaa que, até á data da puhlicação desta Lei ti.
verem rer)1l1'hdo pagar, e ~31ivervm paga ndo cm preslaçõps ('III por
descontos , os direitos de mercês lucrativas, III! perrnittid« sat;sfazer
a totalidade da sua divid a pelo modo e no. prazo determinado no
artigo segundo,

Art, 6." A lodos os possuidores de titulos , que rp.ptesentr.m ven.
cimentos das Classes activas ~ e de Pensionistas do .E~tddo, ainda
Jlnr pagar , desde A~ost() de mil oitocentos trinta e tres a trinta de
JloInho de mil oitocentos quarenta e Dilo, he pcrrnittida a oapitali ,
sação dos mesmos titulos dentro de 11m anno, contado da publicn ,
Ç30 desta Lei, recebendo cm troca deites ~ns('ripçoes de cinco por
cento com assentamento na Junta do Credito Publieo, computados
o. mesmos titulos pela fórrna slIguinle:
§. I. o 05 que P rtencerem ú é-t->0ca desde Agosto de mil oitocen-

tos trinta e tres a ~I:inta e um de D-ezembro de mil oitocentos qua ..
tenta (' um, na rozão de trinta por cada cem.
§. 2" Os que pertencerem á época desde trinta e um de Deaem •.

bro de mil oitocentos quarenta e IIIU n trinta de Junho de mil oito-
ceut is quarenta e csete , lia raz~lO de quarenta por cada cem.
§. 3." Os que .pertencerem 11 época desde trinta de Junho de mil

oitocentos quarenta e sete a trinta de Junho, de mil oitocentos QU81'
rcnta e oito , na rllz:1O de sessenta por cada c-m.

A.rl. 7.· O vencimento do juro corneçará a contar-se dpsde (l

prillwiro dC' Julho de mil oitocentos CinCOf'llla c Ulll em dIante; e
}lHa I') seu pag:unento é applicado () producto do rendimento dos di.
reitos de IPrcê, ou o seu equivnlellle., que dtlverá.se.r )Jo.ntualmon ..
te ('lIlrp';ue li .'unta do Cred.lo P,lIulko.

Art.8." A Junta do Credito Publico éauLhorisnda li emittirln ••
('ripr:õcs de c 11('0 por cento" correspondentt's ÍI imporlanclll dos pre.
dlllS reflcimentos nZto pago., liquidada pela fórma designaJa no
MUgI) 61•

Arl. 9: O Governo far!l os preeísos R~gllllll'Nenl&S, :us.im p1lra
n verificação dos titulos e liquidaçiio dos dltod vencimentos, como
para n emis!r\'l das Ioseripçõo5 pela JIl~ta r12 Crcdito Publico.

Art. 10.· Fica rl!voO'ada toda li Leg-I"laçao em contrario.
. .Mundl'lm(ls por tallt~I.:1. tod.u as .Aulhoridades, a quem o conhe.

('lm~IH() e ,'xf>cllção da refcnd,I L('I per~en~er! que a cumpram e
guardem, e façam cumprir e g'lIurclar lao IOtelrnmente como nrlla.e contém. O Cons"lh iro de E~tado, Ministro e Secreta.rto de Es.
tndo dm.Npgoci08 da Fazenda , li faça imprimir, puolicnr, ecnrrer.
Dada no P'aço das Ncccasidad4ti aos vinte e oi~o de Fever~iro d.e mi!
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oitocentos cincoenta e um, = A RAINHA com Rubrica e Guarda,
::;:;:;;;Antonio José d' Avila.-«~.-

Por Decreto, de 26 do me" proaimo passado.
Corpo de Engenheria.

p,nra ~()zar das vantagens de Capitáo dto L" Classo , por lhe apr~-
veirar (I di-posto no Decreto de 4 de Janeiro de 1837, o Capi ..
L.1.0 Frlll1CISCO de Paula. de Sousa Pegado., _.~.-
Por Dscreto dI' 8 do mez proximo passado, expedido pelo Mi.

nisterio dos l 'e~ocíos do Reino, foi nomeado Cavulleiro da Ordem
:Militar de S. Be-nto de ~viz, o Capitão dr, Batalhão de Caçodntt's
N.· 3, Francisco Xavier Alves ~ devendo o agraciado solicitar pelç
dito .MiQI~terio, dentro do prazo lE'gal, o respccuvo diploma.

-~~?:..--
RUA MAGESTAJ)E EL-HEI Dcit'rmínn q\J.<' os Officiaes ebai-

xo mencionados te nham os destinos que lilc~ V:1O de ..ignadose
Regimento de Lnfantcria N.· 16.

Alferes, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N,· 2"Cezar Augusto,
da Costa,

1.. Balalhôo de Veterono« ..
.Addido, o Capitão da ~." Companhia , Diogo JQsé Viclor Fer-

n andes ,
Capitão da 2.~ Companbia, o. Capitão Reformado addido ao mes-

mo Batalhão, Francisco Antonio de Paula R(lmos.
Alfert's, Q Alferes addido ao mesmo Batalhâo , N UIlO Antonio Ber-,

tolany, .,....._.~.--
Tendo o AlfE"res Ajudante do Regimento de Infanteria N.· 17,

Domingos Theodoro, mostrado per te nc. rem-lhe os appellidos _
Magno da Cunha - Deterrn ina HU A MAG E~TA DE EL.HEI,
que o mencion ado Alferes Ajudante, seja de ora cm diante nOU)(l8-
do - Domingos Theodoro .Magno da Cunha.- ...~~.-

SUA MAGESTADE EL·HEI ~ i\1ultda declarar o 6eguinte:
Que por Aviso do Mlnlslerio dI' O u-rra de 21 do mez pro-.

ximo PEI sado. ~f' fpz constar a 1'5t<' Quartel Genernl , havPT sido
nomeado, por Decreto de 12 do mesmo mez , expedido pelo Minis.
terio dos ~l'll'ocios da MEIrinha <' Ultramar, Govl'fllador àa Prnça
e. Cidade ele Damão, o Coronel Graduado do 1.. Batalhão Movei ~
de Atir"dores, Antonio Pereira Lima.

-*>-~.-
Em SE'~são dE' 20 do mez proxIDlO pll~bado, foram concedidos qun-

renta dia~ de licença par~ se traclar , ao Em I reg do addido úUe-
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partição de Liquidação do Ministel'io da Guerra, Wenceslau Josd
de Figueiredo. -*~.-

Licença arbitrada. por motivo de, molestio ao OJ'ficial abaIxo decla-
rado, e Confirmada por S U.A MA GJI.' S l' A J) E E L· R li:I.

Em Sessâo de 6 do corrente me".
'Ao Major de Artilheria, com ex'ercicio Ue Major do Forte da Gra-

ça, Antonio Xavier de Aragão, quarenta dias para continuar o
8eU tractamento. -.~.-
Licenças registadas concedidas fiOS Officiaes abaixo indkndos, .

Ao Major do ltegimento de Cavallarie N" 8, Augusto Sotéro de
Faria, um mez ; contado de ~U de Fevereiro ultimo,

Ao Alferes do llegimento de lnfanteria N," 11, João J06é de AI.
huquerque , quinze dias,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" l~, José Oualdino
dos Santos Plaquct , doze dias. .'- ..)~.-
Foi Confirmada por SU A MAGESTADE EL.REI a 'licença,

que o Commandante da 6.a Divisão Militar participou ter "1.Ce-
dido ao Official abaixo mencionado, na conformldadd do Artigo
!t •• das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N" 13 de 6 de
Março de 1837.
Ao Cirurgião M6r do Deposito Geral de CavaHaria, Antoruo José

dos Santos, trinta dias.

o Chefe de Ettado Maior Cknual.
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Qttat'tel General no Pot;O das 'Necessidades, em ~2 de Mar,(#'
de 135-1.

'ORDEM DO EXERCITO.,
'SUA MAGESTADE EL.REl, Commandante 'em ,Chefe 'do
fExercito, Manda publicar o ,seguinte.:

'Por Decretos de l~ do C01Tente m'::l.

. Deposito Ge,.al de Caeailaria.
Alferes Ajudante, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· ~ ~

José Pedro de Saldanha.
Batalhâo Nacional de Caçadores de Leiria.

Demiltido do Serviço, pelo requerer, conservando as honras do seu
Posto, o Capitão, Antonio Tavares Godinho Pimentel.
lJatalhâo Nacional de Setubal dos Defensores da Carta e

Rainha.
Demittido do Serviço, pelo requerer, 'conservando as honras do leu

Posto, o Capitâo , João Sezinando de Freitas,

Por Decretos de 19 do dito me~

, . 1.o Regimento de Ar!ilheria. . . .
Tnrnbro Tenente Ajudante, o Segundo Tenente AJudante, Emigdio

José Xavier Machado.
Primeiro Tenente Graduado, o Segundo Tenente, Francisco Ma-

noel de Maltos.
~.. Regiment.o de .Artilheria.

Primeiros Tenentes, os Segundos Tenentes, Rozendo da Costa,
Paulo Eduardo Pachêco , e Manoel dos Santos.

3. o Regimento de Artilheria.
Primeiro Tenente, o Segundo Tenente, José Silverio da Fonsêca ..

Regimento de Cavallaria N.· 6'.
Capellão, o Presbytero, José da Conceição Martins.

Batalhâo de Caçadore. N.· 3.
Capitão da 7. a Compan hia , O Tenente do Regimento de 'Infante-

ria N. o 13, Antonio José Marlins.
Batalhâo de Caçadore. N.· 1>.

'Capitão da b.a Companhia, o Tenente, Custodio José Pereira ..
Batalhâo de Caçadore. N.· 8.

Capellão, o Presbytero , Manocl Antonio Ferraz •..



Balalh:1o de Caçadores N. o !lo
Ca ~'tao da r,.a Companhia, o r 'Cliente do Batalhão de Ceçudores

N. u 4, Manoel José do Vall{!.
Rcgimen~o de Infanteria N. o 3.

Capitão da 6.11.Companhia, o 'I'eucn te , Joaquim José de Almeid'a.,
Reeimento de [nt'antcrui N." 4.

Capitão ela 5.~ Companhia , 0, Tc'~e.nte cio Regimento de Infante-
ria N~o lO, Cypeiano Antonio de Almeida Santos.

Re~zrnento. de I'nf(mtcr~'a N. o 1.
Capitão da 3." Cornpanhia , o 'I'eneute do Regimento de Iofantarla,

N.< a; José do, SGÚSA BarbM:n.
Hospital ele lnvaliclos lltiWa·res fm R1,tn(1._

Primeiro Tenente Ajudante, o Segu"rlo 'feiH nte do 3. D. R,ezirnento.
de A rti lhenia, Alexa ndre José L od,:i .'ju<:s ~ P,)P II 111~ eon correrem,
as circunstaucias exigidas 110 Art, 1.1. <lo Decreto de 29 de De.
zembro de 'lU ..!)..

-*~*-
POF Decrg.tM de- (). OQcorrente mez , ex nedk~ pe}fo).,M:}rl'islel'Í<tdo ...

Negocieis do Reino, fOI am nomeados Ca valleiros da Ordem Mili.-,
tá, de S. ~(tMo de A viz , o Major de Artilher.i& em Coremissão no,
Ultramar, João Ferreira M&;')de-s; e o Capitão (J.o. RegiH)(llll'o de.
Infanteria N. 09. Cazeuiiro Lopes Moreira Freixo ; deveu do os agra..:.
ciados solicitar daquello Mini,~tcrio OR re~pe(;~ilvO&diplomas, dentro,
do p,razo legal.

ponTARIAS.
SUA MAGESTADE A R.'\I~·nA Conform<lO'do~Se- com ~Pro ....

posta do Director da Escola Polytecbnica: llu por bom MaflolH',
pela Secretaria de Estadt,. dos Negocios da Gnerl'8', q\le seja provid()
no Logar de Lt'n'e Pr()prietario da S. a Cadtl~ra da rUe'8lJ1a }iscara,
vago pek> fallecimento d-e }I'rancisCt> de Assiz de CarvaBiO, ()-Lente
Substituto da so~redita Cadeirn. José Vk:cnte Barb.oza de Bocage;,
flundo fHlr'm a proprie-dade defint~i ...a do referido l.ogfir depel'" fite
de Conslllta do Cooselho d& Escola no fim do tir(l>(·illlo dE' do,. 1111-
IlOS por que eshí. f)8!1:5annO' o mei!mo Substituto, f."tN t.ol f, 'm', Ad
do Art. 82 do Decreto de 1'1 de Janeiro- ctt' JS!)?, e Portaria de 1~
dt> ~ulho de 18-19, qlle o nomeoU pAra a st}bstlt."j.~.1to-. Paço d.l e-
cessldades, em 11 de Março de 10M. = Adriano Ma:mwJ Gui-
Ihe~ FC1·reri.

SUA .MAGESTAOE ARA (NHA Conf ,mft1tdf).~1' com a Pro ...,
pOflta que t\ Sua Heal Prei!ença fez subir (}COluefho dQ..E:ôcolu P'uly •

•
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tecll~ica: Houve por bem Nom~ar Proressor de Desenho da .rnes.
ma Escola, a João Pedro Monteiro; Ílcando com tudo a proprieda-
de desta Cadeira dependente de nova Consulta, na conformidade do
que dispõe o Art. 8~ do D~creto de ] 1 de Janeiro de 1837,. Pa~o
das Necessidades, em 2ó de Fevereiro de 1851. = Adriano Mau-
ricio Guilherme Ferreri,

-*~*--
SUA MAGESl'ADE EL-HEI Determina que 08 Officiaes abal-,

xo mencionados tenham os destinos que lhes vão designados:
Batalhâo de .Engenheiros.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de ln...
fanteria N.· 3, João BaptÍ5ta Rollo.

. Regimento de Infante1'ia N.· 3.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Enge~

nheiros., JO$.é Dias. de. Sousa Calaz.ans.

- ..~~ ..-
SUA MAGESTADE EL-REI Manda declarar Aspirante 'o

()fficial, por se achar cúmprehendido nas disposições das Leis de
1.7 de Novembro de l84.1, e {) de Abril de 184,:>, o Furriel do Ba-
t.alhão de Caçudores N:2, , Vicente Luiz Corrê a de Mesquita Pi..
mente! -, -*~.-

•Licenças. regiüada« concedidas. riOS Officiae,s abaixo indicado ..

Ao Cirllrg,iào Mór do Regimento de Cnvallaria N.· 1, João Pires
da Malta Pacheco, trinta dias.

Ao Tenente do Regimento deCavalloria N.· 2, Lanceiros da RAI-

NHA, Mano,,) de Saldanha da Gama, seis mezes para ir t6ra do
H,cino.

Ao ~Ifcres do,Regimento de Cavallaria N.Q 7, Sancho José Tei-
xeira , 11m mex.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· Õ. Manoe1 Maria, de.,.
dias.

Ao Capitão de Infanteria em disponibilidade, José de Pina Cabral
d . ~ois meses.

o Che/e tU. Estado Maior General.
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N~O 9.
(Quarlel Gcneral no Paço das Necessidades ; em 29 de Março

de 1851.

'ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAOESTA DE EL.REI, Commall'dante em Chere dó
EXt'rcito ... Monda publicar o sp.~llintP:

7 DECRETO.
Hei por bem Ordenar 'qlle se observe o Reglllament') que faz

parte do prp.entt! J)C'Cr(;\o, e vai assigrll~d~ pelos Ministros e ~ccre-
tfjl ios de Estado das d Iffert>n tes Repartiçôes , para a execuçao da.
Carla de Lei de vinte e oito de Fevereiro proximo passado. Os mes-
mf)!I ~filli,trns l! S"l)retario~ de ~"tBdo assim o tenham entendido e
f..çrllT! e x-cutnr. Paço das Necessldades , em vinte e dois de Março
de rn;: oitnCPIlt(H cincoenta I! 11m. = LL\ [NBA. = Conde de Tito-
'TIJnr. = Pf!ta: Pereiri, de Ma~alhâes. = Adriano Mauricio Gui.
lhr>"1I1C Ferreri, = Conde do '1'o.fal. = JTisconlÚ d~ Castellôes, =
:Anlcnio JUb8 (j,' Av~/'(J,.

Regulamento para tl e.tecuçâo da C01'tl1 de I,e. de 28 de Feve-
reiro de 18M.

QUANTO A.' HIORTISAÇÃO POR ENCONTRO NO PAGAMENTO
DE DIRRITOS DE MEUCE.

Artigo 1.0 O" pngamentos de Direitos de Mercês Iucratlvas ou
honorificas qne houverem de ter logar , por encontro, na conformi-
dade da Carta de Lei de 28 de Fevereiro ultimo, s6 poderâo ser
realisad.s nos Caixas Centraes a cargo da Segunda Rl'portição da
Direcção Geral lh Thesourar!a do M .nisterio da Fazenda.

A rt. Q: Os devedorr-s dos ditos Direitos qllf' pertenderem apro-
veitar-se das disposiçôcs uf'sta Lei apresentarão nas referidos Caixas
Cen tr aes , dentro do pr axo legul, guias q lIe devem req ucrer pelas
RepartiçÕt>, com (lf'tentcs, nas quacs se farão as precisas declatações ,
para se conhecer o nome do devedor, e a procedencia e itnpcrtancia
da divida.
§. LO PAra os efícitos do artigo 5.· da dita Lei ('ons'idera·se tam ..

bem em divida lanto a importnncia das prestações não satisfeitas,
que haviom sido estabele<:ioas para o pagamento dos dIreitos de Mer-
ces, como fi importaneia dos desconto!! el~ folhas ainda nrlO pogas,
011 qne Sf' files.em no nclo da nota de re(,lbo~ de Classes qu~r acti.
a~ quer inactivas, pelos q"n('l\ dl'scontos os Inleressados não hajum

passado os recibos determinados nas Instrucções que fazem parte do
Df'crl'to dI' 6 de Novt mbro de 13.1,4.

~. 2.· O prazo de sessenta dias para se teriflcar o pagamento de

•



Djreitos de Mercês honorifIcas 0\1 lucrativas por encontro, conto-se
da puhlicacâo da s(.hredila Lei para as pe;,sullb que er ln de ved orns
desses direitos quando rlla f"i publicada ; e, da data ,la \-Ierce para.
as pessoas que forem agraciadas depois da dita pubhcuçâo,

Art, 3,· Com !IS guias de que tracta o artib''' llllt(~('edt'llte os .de-.
vedores apr«st'ntnrão iguahn(~nte os 'I'itulos C0m que p-rte nderem
~....lver seus debitos , E tes Tituks, quer de Classes activas •. quer do
Clnsses inactivas deverào ser dos que representam adivida de Agosto,
de l8-1,7 a 30 de Junho de 181-8.

Art. '4.0 Os Titul~~ usshn apresentados sPrão descriptoaem rela-,
çõ('s, e acompanharâo as guias qlle pelas Uaixus Uen~al"s deverâo
sf~ passadas 3!lsdevt'dorcs, para estes os entregarem l\a3 <';onl ..«.1o.
ri"". d(ls rp~pec~ivos,M\nistt:rios, por onde , ol'poi~ dI;! .conhecida 3
IUIt 1t'll'alldl,de, se da-ú recibo aos inreressarios , que o CII.ll'e:.;-arito,
fl,!fS tt'ferid!l. Cuixas Ceutraes , rara. concjuirern o pagaluelll'l de,
IIIl:!S drvidas , e pura a necessariu escr lptur açâo , '
"~. unico, D." les,pngHllIentos se pfllisaràp os 'c"llIpelentes conhe-

cjrneutos , que O~ interessados apreseruarâo nas Repartições por onde,
as dividas 'Ii.verem, sido cp"lrahidas, para 5~ lançarelO, Ui verbas n~-.
cessarias, e se pwcessarelll 0,5 respectivos Diplomas.
, Art. ó\· As ppssoas qlle" anl~s ,e depois da publicação da pre ..

citadH Carla de Lei, forem deyedoras 80 Estado por direitos de Mt'r- .
cês honnrifH~lls, ou III~rati,vai, e que os não sali~üt.t'rf'rn d~ntro do
prhzo de s('s~enta dias, serão effeclivllmen,le i'xecutndas para o de-.
"ido pagarn,enlo, 011 ••pus herdeíms, n~ confMmidade dl\ Lei.

~. mli(:o. E,xc('plU311l.SC os .deYt'dor~ que, uté li puhlicação da
m~ollla' Carla d'e L ...i, 'Í\'er~m requerido pagar, eesliverrlD pugand()
taleI> direito. p<H prestaçõel, oU pnr de~l~olltos, quando plCfJ('{~ru eM~
modo de pagamento ao elitabelec!d~ pela dila Lf:'i.. .

AtI. 6.· P.Jlr~ o flln tIlrntÍronado ,no pl'ecedente'srli(!'O, serão
lucressivamente reml'ttidas pelas Hepartições c(.mpetelltl}S lDirecção
Geral das Contribuiçõel Directas no M,iniat<,rio da FélAt'nda, rela-
çpe& dI! tl)<l99 , os r('s~n&aveis por direito'! de Mercê., com declara ..
ç~o da pr<)veni.'nda é impollancia da divida de c~da um.
§. u,~iclJ. A .snbredita Dlrt'cção Geral, em vi,$Ia destas relações,

~1LtTnh;rá Sf'1lldrOlOra COlltas correntes em fórUla legAI, que relaxará
ao 'Pudn Judiciai para &eO'uir.>m os devidos \tHmOl.

A~t. 7.· O,; dir~ilo9' d;' MMce. que nlt.Q forem satisfeitos dentro
dp prRZO de &t'SS('n~adias. e 011 que se c~brarem por elreito de ele-

'{'I1ÇÜO, s..rão pll~OS ~IJ com os Ti~ulos velo S~II va}or no mercado.
(lU com moeda c(\fr~nte, eiotab,'lec.da pela Legl.laçaq em vigor par.
pagamf!nto dai dividas do Estado.

Art. 8.· As fórmns de pagamento pr.J:mitlidal pf'lo Di"creto d.
n .de Owubre de l8'!, e p~la Car.La de Lei de ~ de MarÇ.O U
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)B4fJ, continuam em vigor para todos 05 devedores a que forem
a,pplica\'eis, urna vez que estes nào prefiram aproveitar-se do novo
beneficio concedido pela predita Carta de Lei de ::la de Fevereiro,

QUANTO A' CAPITALISA,Ç~O.
Arl.,9,· Os possuidores dos Tuulos cuja capitalisaçâo he per.

W"lIda I\I>la b·i ultimamente cilada, que qu.zercm converte-los em
lJl!,! rlpço-s , deverâo apresenta-los nas referrd as Caixas Centraes ,
df'lItro do pra<lp de 11m unno , contado (:a p"hli,cnçiío da mesma
Ll'i, de, mpanhados de relações em que se rao elo:s,flcados, segundo
o Mini.tHI", e época a llUl' disser respeito a dividn que representa-
rem. E~tl'~ rHlllos serào rubricados no Vf>fSO pt'los seus apresenlan-,
tes, quI' IHllIbCII) assl(J'O!lIt~nas resp~clivas Tela,çoc,s. N •

Art. ]0: Sómentc i seráo admutidcs á caplta lisaçâo os Tltlllos"
cuja il1lp"rtllnc~a, sf'gllndo O valor que lhe corresponder em relação
tí ép()l a fi que pertencerem , p.rt·fl~(·r cem mil rt;iis, ou rnultip]o dostu.,
q.llantia;, po,df'lldo, .pordm , pf('t'lIciw.r.~r com dinheiro qualquH pe-
quona d.tff'rença para, menos , e fazer-se cessào a.favor ua Fazer-da ,
qllll,ndo lia ia !' cr~so.

Art. 11.~' Em vista das relilçõ~s.,d(. qlH' trilei a o artj'go 9',· , pus-,
snr·se·ha guia p!'las .Caixas .Cemracs. cc m. a, quaJ (IS apn'selllilllle:l,
dos,Titul()s Oi elltregdrão nas.Contadol'tas dos Teitpt'ctivo~ Ministe-
rins, onde" depoi. de conft'ridos com as rp!;lções, serão. logo gol-
pl'ado. na, pf{·sença. dns. nwsmos apreselltantes, DOS quacs, conhe-.
cida «.tue seja"a.legalJdade dos TilulDS, se p~ssarào os competentes
recibo~. ,

Art. i2.·' E'Slps recibos. .crão oprelenlados nos Oaixas ücnlraes,
paTa a lij'cessaT~a esrriptui'açãQ"e p~lr,ellf's se pa~sarão aos interes •.
6\l~O. ('alll(·lla~. em ,que se designe a importancia d.os Titulas entre-
g!le~ -.~ as qúanlias .lIquidas. por ql,le a Junta do Credito Pllhlic~
tem àe ernitl~r .as t~orrespondenl ..s .lnbcripçõt'~ conforme os §§. 1.0 t,
2,°, e 3 • da prt'citada ,Lei ue 28 (,ie Fevereiro.

Art. 13/, A' J ..nla do (Jredllo Publico será remettida mpnsnJ ..
lnente, p~l~ Diu.cção Geral ,da Th~sollraria, uma relaçãp dns CIlU- .
ttillas que &~ forem paa.sando pnr titulo;, os~inj copitah.[lrl0s, para,
em vista, d ..1I1l a ,JllOla crf'lIr DS. Inst'T1pçiies c(lrre~pnlld(lltcs~
~. unico. Estas !r,st'ripções ~erào d~ assell to OINlto , t' 11(1:1quan--

tiulI cip ('pm mil r~is, 'luinht'nl.o. mil r":'~ , e dI' 11m cOllto de rrls.
t\rt •. 14.·' P'lIJa sobredita Junta doCrf'dlto PlIbllCO 8 !lno meia-,

rá LI ('lIlrega ,da~ In~cripçõcs, que ser~1 ftlila p! r troca USb ('ulltelas .
rl" qlll' tWl'la (l artigo antt>cedcnle, as 'lllaflS deverão Slir EI$slglluda!t.
~fI \'t'r,o pda p~'.saQa a qUf'm fort'm pns a(jas.

Dlsp.os~çÕEs GERA.ES.

Art. lá.· Os· possuidores dLl~ cautelas de doculÚentos entrp!\,lIf'S
p~rA o r~çen~m\l.utq orde.l1a~o pelo Decreto de 24 de Maio de HH2,



õeverão apreserrta-las no Tribunal de Contas, onde receberão em
troca novas cautelas separadas, segundo a natureza dil divida como.
prehelldida nas primitivas, com distincçâo e declaração,

1.0 da iruportancia do vencimento de Classes activas de cada
MlllÍsLe,io e annos II '-IlIe disser respeito.

2: da importanc:ia dos vencimentos de Classes inactivas ern ge-
ral e nnnos 'U que disser respeito,

'i3,. da importarrcia de outras despeaas relativas a qualquer Mi.
nisterio.
An. 16:0 As cautelas que 'Se passarem em confoi midade dos nu-

meros 1." e 2.· do artigo antl'cedente serão apresentadas nas Caixas
Centrncs pelo modo dt~signado no artigo 9:, a fim de proceder-se
na conformidade do presente Heglllaml'nto.

Art. 17.· As Contadorias dos diversos MrnisteTÍos haverâo do
Tribunal de Contas em troca das cautelas que lhes forem remctüdns
em conformidade dos artigos] 1.o e 16 o, os Titulos que ellas repre-
sentarem, para averbarem aquetles que ainda o não estiverem, e
pura os mais effeitos necessarios : devendo passar por essas cautelas
os recibos menéionados no referido artigo 11.·

Paço das Necessidades, Q~ -de Ma rço de 185L = Conde de Tito.
mar. = Felia: Pereira de A'Iagalhâe.ç. = Adriano M(mriczo G1li.
'lherme Ferreri, = Conde do fl'ujal. = Visconae de CasteUôes.=
Antonio José d' ./lvila.

-- ..~*-
P01' Decreto de 19 do corrente me1.:,

:BalotMo de Caçadores N.· 7.
Cirurgião 1~~I!(lnnte, ~or ,ter os habilitações legaes, o Cirurgião ci..
"ii, Jose I homaz llibclro Fortes.-*~.-
SUA MAGESTADE EL.REI Determina que osOfftciaesabai.

1'0 mencionados tenham os destinos que lhes vão designadoa e
Re{(imenfo de ('avaltaria N.· 5,

Alfer<:!s, o Alferf>s do Regimento de Cavallarie N,·6, Francisco
de Moura Portugal

Praça de Palmclla.
Governador, n Major Reformado addrdo ao 1.0 Batalhão de Vete-

ranos , e Comtnalldantc do Presidio 'do Ca.tello de ,8. Jorge)
Francisco de '8ollsa Pinto.-.~.-

Licença reR'idada concedida (10 Ufficiol aO(J;{Xnindicado,
Ao Alferes de infantaria ern disponibilidade, José Antonio Pereira

d' Eç,íl, um mea,

O Chefe de Estado Maior qeneral



N.O 10.
Quartel General no ,Paço das '!\'ecessidadcs., em o 1.' <ú .Abri.

-de 18á 1.

ORDE'M DO EXERCITO.
'SUA MAGESTADE EL.REI, 'Commnndante em ·Cbefe do
Exercito, Mt\ndn pubticar o se~"ilite:

DECRETeIS.
Tendo pelo Meu Real Decreto, de trinta de AgO~lo do ann,o

próximo pretcrito , expedido pelo .M1I1lSlerlo dos Negocios da Mari-
nha e Ultramar, sido promovido ao Posto de Alferes da Companhia.
'Ue Artilh<!ria de Benguella, o Primeiro Sargento do Regimento do
Granadeiros da RAINHA, Antonio Joaquim Ferro; Hei por bem,
Auendendo ás boas in formações havidas do Estado Maior General,
Determinar que o referido Alferes fique pertencendo ao Exercito de
Portugal. Outro sim SOI1Servida Ordenar que esta Minha Soberana
Rnsolução fique nulla e de nenhum effcito, quando o agraciado por
qualquer motivo deixe de servir na supramoncionadn Província o
tempo marcado pela Lei. O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gocios da Guerr a , assim o tenha entendido, e faça executar. Paço
das Necessidades , em vinte e seis de Março de mil oitocentos cin-
coenta e um. = RAINHA. =Adriano Mauricio Guilherme Ferreri.

Tendo pelo J\Yeu Real Decreto de vinte e seis de Novembro do
anno proxirno preterito, expedido pelo Minivterio dos Negocial da
:Marinha e Ultramar, sido promovido a Segundo Tenente do Bata ..
1hào de Arulheria da Província de Cabo V erde , o Primeiro Sargento
do H,egllIlento de Infanterla numero quatro, Antonio Joaquim da
Silva Vidal: Hei por bem Atteridendo ás boas informações havidas
do Estado Maior General , Determinar que o reCerido Segundo Te"
ncnte de Artilheria, fique pertencendo ao Exercito de Portugal ..
Outro sim 8011 Servida Ordenar que esta Minha Soberana Resolução
frque uulla e de nenhum ,effeito, quando o agraciado por qualquer
'motivo deixar de sl'guir viagem para o seu destino" ou de servir lia.
aupramencionada Província, o tempo marcado pela Lei. O Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, assim o lenha
entendido, e faça executar. Paço das Nece~sidndl's, em vinte e seis
de Março de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Adria-
no Mauricio Guilherme Ferreri.

Convindo dar ao Batalhão Nacional de Caçadores de Leiria;
uma organisação que esteja em harmonia com o fim da sua creação:
Hei por bem, Usando da authorisação con ferida eo Meu Governo

•



peJa Carta de Lei de oito de Junho de mil oitocentos quarente, e
nove, Determinar que o referido Batalhão seja reorganisado seglln~·
do o disposto no plano que com este Decreto baixa a.signado pelo
Ministro e Secretario de Estadç dos Negocios da Glleõ.ra O Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negorios da Guerra, assim o te-
nha entçndido, e .faça executar, Pnço das Ncccssidades , ern vinse
c seis de Março de mil oitocentos e ciricoeuta .e UID. = H.AINIl,\. _
_ Adrz'ano MauriciQ Guilhe1"lne Ferreri,

Plano a q'te, se refere o Decreto desta data;
Artigo 1.' O Batalhão Nacional de Caçadores de Lr-iria , sertl,

composto de um Estado Maior I,. e Meno~, e ,df'~oito Companhias.
Art. 2.· As Companhias deste B.1talhao. septo formada" de CI-

dadãos do Drst ricto de Leiria, devendo pertencer tl@ 1.., 2. ~, 3. ~,
e 4.·, os dos Concelhos de Leiria, e Batalha, ás õ.", 6.", e 7.&.,
('JS dos Concelhos de Porto de Mó~, Alcobaça, e Pederneire , c á
3,·. os dos Concelhos de Louriçnl , c, [>0 UI ha I , excluind., d.·.te ul-
timo as, Frt'guezias de Tnpens , Redinha, A bins, c Vil!« Cêa , e;'
attençâo ~ígrc.ndf' distancia a que seacham da Capital do Districto;
e ficando extinctas as duns, Companhias de Ourem, por não per-
tencer este Concelho ao Districto de Leiria.

Art. 3. ~ A força do Batalhão, e sua distribulçâo , será a se-.
guintc:

Estado Maior , e Menor.
Coronel, ou Tenente Coronel Cornmandante ••• ! •••• \..... 1
Majpr ..••.. ,.9. 1
Ajudante ~,...................... 1
Quartel Mestre 1
C· 'N M' 1!rurg~~o ,.or ..• ~ ~••••••• I, •••••••••••••••••••••

C,lrurg13o AJ udante • • • • . • • • • • • . • • • • • . • • • • • • • • • ..• • • • • • • • 1
Cn pel Jã9•••.•••••.••. \ • . • . • • • • • • • • • • • • • . . • . . . • • . . . • • • . • 1
Sargento AJudante,_ ~.. • • • . •• •••• 1
Sar~en to Qllartel .vlestre. • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • 1 ,
Corneteiro Alór .........•.•........••....... ". . . . . . . . . • 1-Tolios.... 10

Força de cada Companhia. -
Capitão ..•.. ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . •• . I
l'enente .........•.. ';'..• ~. ••......••.. .. .. .. .. .• 1
A lferes •.....•...•• ~ • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • 1
Prirn(dro Sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . • 1
Segundos Sargentos " f' ••••••• _... • • • • • •• i
Furripl. . ....•.......••....•........ t, ,. • • • •• 1
Vaboõ dt: .E'iquadra 1;. •••• •••••• 4



[ 3']

A"'nspeçadas • . • • • • • • • .. • .. •• . • • •• • a. ~ •••• ~ 4-
Sotdad'Os . , • . . . . . • . • . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . 48
Corneteiro .... IJ •••• A ••••••••••• ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l'

Todos.. •• 64
Recapilulaçâo.

F.~tl\no Máior, e Menor. . •••••• •••• •• •• ••••••• ••••••••• 10
Ollu Comp!lDhia~ a 64 praças •••••••••.•••...•..•..••.•.• :>]~

Todos. • • • f>ÇlQ

Art. 4: O' Mâjor e o Ajudnnte, serão tirados da Classe dos
Off)('lfH~.de La LInha do Exercito.
Arl. 5: Os uniformes serão os desig-nados no Art. 3." do plano

11 que se refere a Portaria de 8 de Março de 18.17, que maudou
ofganisbc o refendo Batalhão.

Secretaria de Estado dos Nepoclo= <la G ucrra , cm 26. de Março
de 18:>1. ::::;,Adriano ~fauricio GuUh~ll/1e Fcrreri,- ..~tÇ-<,--

Por Decretos de (.!.G ,io me'), ]J"oxirna passado •.
Botolhõ» de Caçador<.~ A.' 4.

Ter.ente, o.Tenente de lnfanteria em disponibilidade, Filippe NeJi
de Furia. .

Regimento de Tnfasüeria N: 11.
A.lf~rps, o Alfens de Infantena eui disponibilidade, Antonio Maria

Barreiros Arroba~.
Castello da Cidade de Viansux,

Hrformados nn conformidade da Lei, ficando addidos no referide
Castello , o Brigaoeiro Gruduado , 'I'homaz Antoni« Rebocho : e
o Cnwnel dc I nfunteria, Antonio Oabral da }<'rança, cm come ..
quencia de haven'ffi sido julgados .pela Junta .Militar de Saudc,
incapuztls de SeTV}çO activo.

-.>t("~.-
AVISO •.

SENHOR. Sendo na actualidade passadas a5 mosLros n todos os .
Corpo .. do E'Xeccito que lêem vencimento C'lIllcr.liv(J mell~almcnt{· .e
fpita a 5'18 liq\lidação pm nctn . \lc('t>ssi,'", poro que o veu('im(';llo
de um mez sl'ja liquirlado no decurso dn 100meoialo, cOllfHIlIC ~e
{\rtt.rmina no artigo 9: do Decceto de 27 óc Dezl'mbro de HH9; <:
e~tll"d{) esta dl'terminação cm opposiçih~ c( rn o <.lispl)~ln n:. t h ma
'parte rio 9. 'l.O da terceirB Portaria puhllcada na Ordt n' do DIU (

lá dt'l Sd mbro de 1814., relativamente nos ""h'rnn(\~ ,(1', oo(jo~
e reformauo- addidos, que até agora só' lillhllH "lHlga,i n (j" ('('1m:
(l~ ..eccr.a mostras trimeDtre~: Houve SUA Me G.EtiTADJ~ AnAl ..



[4 J
NBA por bem Determinar que fique derogado nesta parle o men«
-cionudo pliragrapho, e em consequencia que os individues compre-
})endidos naquella disposiçâo , que de ora em diante não poderem
fazer as suas apresen taçôes pessoalrnante , as façam por meio de
-officios das Authoridadcs l\lilitan~s, 011 Civis das terras aonde resi-
.dircm , ou ele declaruçôes por elles assignadas e reconhecidas por
Tabelliüo Publico: ficando assim ulliviados da maior despesa que
d'ontes faziam com as Certidões dos Parochos , que eram obrigados
a apresentarem em semelhantes occesiôes. O que de Ordem da Mes-
ma AI:plsta Senhora 'tenho a honra de Communicar a VOSSA MA·
'GESTADE como Comrnandaute em Chefe do Exercito, para os
fins convenientes. = Deos Guarde A VOSSA MAGESTADE, Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 24 de Março de
1851. = Adriano Mauricio Guslherme Eerreri,--.~.--SUA MAGESTADE EL.REI Determina que osOfllciees abai-
xo mencionados tenham os destinos que lhes vão deeiguados :

Regimento de lnfanleria N.G 13.
'q'enente, o Tenente do Regimento de Inlanteria N ,0 '1, ManoeI

Jeremias Scroínenho.
Regimento de Inf:mtcria N.· 16•

.Alferes, o Alferes do Regimento deInfanteria N. 0-1, Antonio Fer-
reira de Almeida. --~.-SUA MAGESTADE EL.ltEI Manda declarar que na confor-

midade do Art. õ.u do Decreto de ~9 de Dezembro de 18~9, pu-
'blicud» na Ordem do .R'xercito N.· 4 do anilo proximo passado, que
os Officiaes, e praças de pret , qualquer que seja a sua situaçâo em
serviço no Exercito 011 fóra delle, que desejem ser collocados no
lJospital de Inva!iJos Mi luares em Huna, devem remeller pelas vias
competentes, os seus requerimentos á Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, até ao dia 16 de Maio; ficando excluídos do
Concurso fi, que o dito artigo manda proceder, os individuos cujos
.yequerlmentos forem recebidos, d-pois daquella data.-.~..-
Licenra Q,rbitrada por motivo de moleüia ao Oflicial aba.xo dca/IS.

rndo ; c Con/i'rmada por 'U.I1 MAGBST.I1lJE EL.REI.
Bill SCi.áo de 3 d, Janeiro ultimo.

Ao Tenente do Batal hão de Caçadores N" 7, Gonçalo A ntonio de.
.Seixas , sessenta. dias para convalescer em arei patrios,

·0 Chefe de Edado Maior Gmeral.
• J



, .
Quartel Centrar no Paço das Necessidades; em 9 de .Abril

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.

BRAVO E LEAL EXERCITO PORTUGUEZ.

U m General, cujo primeiro dever pelos principios de honra, ~
pelas Leis Militares, é r~sp~it~r oo Throno , as sua~ con~tituci~".aes
prerogativas, e m~ntero a dlSC1Pohl1a,commetteu o inaudito e lDJUS ..

tiflcavel attentado de insubordinar , e sublevar alguns Corpos dQ
Exercito Portuguez •. Este criminoso procedimento hade ser devida ..
mente avaliado pela Nação.

BRAVO E LEAL' nxsácrro PORTUGUEZ'o

.Na qualidade de Commandante em Chefe: EU Sou o primeiro.
.a respeitar o livre uso das prerogativas da Corôa, Os Milita~es es-
.sencialmente obedientes não pódem , nem devem intrometter-se nos
negocios politicos: o procedimento coqtrario.é um attentado con-
tra SUA MAGESTADE A RAINHA, contra a Carta Constitu-
-cioual , e contra a ordem publica.

Confiando na vo sa lealdade, e certo do 'fOSIO patriotismo não
lÍesitei um momento em me pôr á frente .dos bravos, que tenho a
;.atisfação de Commandar , e a quem hade competir a gloria de.
~.utTocar a rebelliâo, :

Q!larte) General no Paço das Nece,sidades, em 9 de Abril
de 18ál. = Et.REI, Commandante em Chefe do Exerctto,
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Quartel General no Paço de San tarem , em 11 de Abril
de 185(.

ü'RDEM DO EXERCITO.
RUA MAGESTA DE E L.REI, Commandanle
Exercito, Manda publicar o se~lIinte,

em Chefe dó

DECRETOS.

A ttendendo so estado a flue póde ser levado o Paiz pela revolta.
encetaria pelo Batalhão de Caçadores numero um; e (~u~rendo pre-
venir o seu progresso , concentrando forças para repremlr q~alquer
ig'l1al tenLativa, que por ventura possa mnnifesla!.se em outros pon-
tos do Reino: n~ipor bem Nomear o Tenente General ~ Conde da
Ponte de Sante Maria, para Coinmandar as forças da seg uuda ,
quinto, e sexta Divisões Militares; a rim de que possam ser reuni-
das debaixo de um ~Ó Commando , e mais efficazmente 'empregadas
em debellar os rcvoltosos ; Confiando 110 zêlo e intelligencia do mes-
mo General que eontribuirú para o bom desempenho desta Com-
missâo , O' Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guer-
ra, o tenha assim entendido, e faça e. ecutar. Paço das Neceasi-
dades , em nove de Abril de mil oitoeentoa cincoents e um. _
IL\.lNIIA. = .Adriano l'tlauricio GuzUterm.e Êerreri,

Hei por bem exonerar do Commando do Batalhão de Caçado-
res numero um, ao Coronel, Joaquim Bento Pereira. O Ministro
c Secretario de Estado dos Negocies da Guerra, o tenha assim en-
teudido , 'C faça executar, Paço das N ecesaldadss , em nove de Abril
de mil oitocentos cincoeuta e um. = RAINllA.= Adriano Maw.
rido Guilh.erme FUI''';'

..

Tendo pelo M(>u Heal Decreto de vinte e cinco de Janeiro de
mil oitocentos cincoer.ta e uni, expedido pela Secretaria de Estado
dos Negncios du Mnr nha e Ultram«r , NonJeuJo o Cnpitiw do Cor.
po do Estado Maior do Exercito, Silvino Calldido de Almeida enr.
valho, para tomar a direcção superior d« todos os trabalhos da En.
genherin Civil e M litur na Provinci~ d~ Ang6!o , e () Commando do
Corpo de Sapadores da mesma Provlncla: Hei por bem Promover o
referido Capitão 60 Posto de Major, (Icando pcrtenccndi> ao Exer-
cito dl" Portugal, sem prejuiso dos C..pitães mais antigos do seu H'S.
pectivo Corpo. Outro sun ')11 Servida Ordenar que esta lVllnhll S,).
berana Resolução flqu'tl nulla e de nenhum etTeito, quando o agra-

•



ciado por rl'lolquel' motivo deixe de sl'guir vingf'Ill para o ~n r' ~!:.
110, 011 de servir na referida Provmria o tempo marcado pt I 1.1'1.

O Ministro e Socrctnrio de Estado d.is N cgorios da riuerra , n, ..im o
tenha f'ntendido, e faça cxe 'til' r. Paço tI.IS NI'('eo~tdurl ~, Nll 'ln,~-
tro de Fevereiro de mil iJilncentns cin coentu e um. = lL ll'.]!,L =
Adriano Mourioio Guilberin: Fcrrrri,---.~~..~

PM Decreto de '26 do, me,. pro.cimo Pfl8$flrlO.

Baf,l.lIl,áo Nocional de Caçadores de .,'anto/'clII.
Capitão da 3.a Companhia, o Tenente , Ma[1\1el :\lari<l If(llbcche

Corrêa,
Tenente , o Sllhlado, Tllf'odoro Monteiro 1\faehado, fllle teve este,
'Posto no ox tincto Batalhâo Nacional d(· 'I'orres NovHs.

Alferes, o Prímt>iro Sargl'otn, Antonio Narciso Gnmes Calhamar..
Por Derreto de 2 do C01'I', ntc mer..

BIJfaZhiÍp Nacional .tl/ovel de C'lçadorcs r1~ Campo fJlail,r.
:Qem'llido do Serdço, conservando 11O honrns do ~"" Posro , o Te-
, Il~lIte, Manor-l da H.oza Pinto, por assim o haver requerido alie ...
gando motivos e ttendiveis,

-~>Ü;4!.- ,
Por Decretos de 1~ do mez prox irno pussado , f'xpodidos pelo :\.fi.,

n ist- rio dos Nt'g"ó/lS do n<,in), foram nonu-ados Cavnlleiros da Or
01'111 \1ililar dt' 8. JJt'nlo de Avi?, os Cnpil;lt's, d) Itt·gim,·nto de
Jul'iJlltrrlll N.o 1, .Joã, Pedro da Gra)'v; e de Ca,'alla1l.1 ('m di$-
pnnibil.dndc, 4. Itollio Chri.piniano do Aluaral; dt'v('ndo os a;ra-
cin~lns SOllcllHr Q.élqllclle Milli~lcrio os r~specllvos diplomas t d~ntrC)
tio prazo kgal.' ,

-- ..k"}l-r..t-
l~ll<:[trrogad() inl('f\nruO"nle do Cnlll!ll:lndo da 1." Divisão "iii-

lar, dllrante,a a\H'CIlC'O do Marechal do) EXNCilo, Duque da Ter.
('pi ra, o Ma recha I de Campo, VH;collde ue Ovar, COIllIllUIHiuute.
Geu,) de Arlilheria.

, _.>t.~~-
Por Oetrrminação do M;ni,ll·rio da Guprrn, em data de 9 do

C()rn~llt<:, foi nomeado COlomandantll da forçH ur,nada que faz a
~lIiH(lição df,l Cupitl.ll, o Cor,)n/'I, D, CurlQil de ,Mll~carcllha~.,_.~>('--<...-

, UA MAGE~TADE EL.H.l\l J)ctermina fJIlÇ 0$ ffi('iIH'!sabai-,
XI;) t1)enciol\l1do~ ~enhum 03 dp'~lin"'s que Ihl's 'tlO detligl\udos:

L· IJal'al/~(io ele Veteranos.
Addido ao dito Batalhão, o Cnpiti'1O Qn.Htel Mestre do ~.ft Batlle

Ih~to de Veteranos Jose ela Cril? Gl.limarãcs, continuando na I

Commissüo cm qll; Se!aella no Presidio no Cu telto de S • .1o,..e.
Atidluus ao sobrl'dito Bnllllhão, o Capitão Reformado addido "ao



Tp.f<'TidoQ,. Batalhno de Veter anos-, Antonio Nogueira de Car.,
valho ; e o Alfervs do mesmo 13atnlh~lo, N uno Antonio Bcrtolany.

FUI-te de S. Pedro na 9.a Divis'o j~lilita,..
A:ddido, o Major Reformado, Joaquim José ~e }<'aria Santos.,. quo

íoi exonerado do Governo do Forte do IJheo na niesnra DIViSãO.

--~~~*-
~UA MAGESTADE EL.HEl Manda declarar.r, sE'gninte:
1." Que durante a auseucia do Chefe de E~tnJ<) Maior General t

{ler, l'IlCilHe~'(\dll de assi.rnar o e'tpedienh', o. Mojl.lr Adjunto Chefe
dI' R('pllrtiç;lo, Carlos Brandão de Castro Ferreri , por ser o mais
antl!.(o. . •
2,· QUI" o M'ljnr '\di(,,~to, Chi>f',· r1eRf'p<HI1ÇUO no Est ad ....Maior,

G ..-n .. r al , ,)(.bé "'lar a de. Pllla, vxerce , durante as actunes cirCllos_.
tanCJII~, 115 rllnt~;i')'s de Chefe de .E~tHdo M, ior .da 1." Divisão .Mi ...
luar , dl'sdf' 10 do corl'e."t~.,

;~.. qllt' o \llljor A 'junto, Clwfc iuteriuo de Secção no Estado,
M[rir'f'("'Ilf'!'!d ,. InuO\cl!ll,:jo .I"s; de S, usa , exerce as funcções de
Cht"ft' de H.'·l'artiçao II') rue-rno Estudo Muior GClJNal , desde o. rc--
{enJo dia lU dI> corrente.

4.
Q

(_~\lt' o Tf'Ii('1l11! As.iilente no E lado Maior GCI1'Nol, José
J.lIsLino. de Pina V Idal,. con tinúa no exercicio de Clic'fe de Secçii«,

b," (~Jt' o Unpllao do BHlnlhúo de ü3çod"res N. o 7, promovido
a vste P",lo lia U ..I1,·1I\ do Exercito N," 38. de S7 do J\gosto de.
1!J4-1, II!~(l <t ... par dI! SOll8A A-; ujo.e l\-[I:Il<>zN,

6.° ~11I' he Alt'xltlldre Itodngllcs, e ntlO A lexnndre Josó Rodri-
glles, o IlnIJII> ri" 8e~lIl1d{) 'ronco te do 3.· RepHlH'llto de Artilhe_
ria, qll~ p<>luOrdt·flI. do Exarctlo I'" 3 de 2~ de Março. ultimo,
foi prnrno\'ldn II Pnmí'iro TenenLl': AjlldaJlt . do Hospital de Inva ...
li~o.s MlIltares de RIIJlIl. -~.-Na conformidarlp. do que se rt' olvf'!) r~lo Mini~tNio dn GIII>rra, '
tom A viso ue 28 ue Mart;c> ui. mo, D l'lcr 011 11n Sll A MA G EST A DE
J<:L-ltFI. flue de,ora em diante, se marqu<,m as bayOllcllI1 lJ(i ff).
lhu jllnl" 110 cotovele>, por ser tosta a parte rllais sólida e npropriada.,
JlIlI" n l"dir/ldo flll1: altcrando·~p por ('~tc modo o disposto fia Re-.
gulação de 't de No.vembro li 18-36.

___....>-~~-
SU \ M AGESTA DE EL.H.EI, D_cterminn que o Alf'>I06 addido .

no 1.. 13alallün de Veteranos, Nuno Alllollio Bertr)nllY, passe a
servir 11o Presidio d,) Cn~lello dc S •• Tnrg<" nn conFrrolldnde do §.
7,· rlQ Arl. unico do. Capitulo 1!2/ do Dccl eto dc QO de !>l'zembro ,
d~.184:9.



r .],J-.>:.,.~.-
Lít'tnras arbiirada« por motino de "molcstitls (10S individ1to,~ ablJlxo

declal'tJdos, e Confirmadas por'SUA MAGES1'A/JE E~·R/!,'I.
Bm SesslÍo de 20 do me91 proelmo passado,

Ao Amanuensc do Conselho de Snude do Exercito, Gervazio Fran-
co da Silva Mattos , quarer:ta diaa para continuar o seu tr acta-
monto, Em Sessâo de !28 do dilo meil.

Ao Tenente 'Coronel de ArtilhNía, com exercicio de Tenente Rei
, do Forte da Graça, Manuel de VeHoza Uastellu Branco, vinte
dias para se traelar.

Em Sessão de 'l.7 do mez proximo: passado, foram conecllidos ~PS4

senta dias de licença para con tinuar-o seu trar-tamento , no 0111-
-cial de ~ .• Classe da Ropar ução de -Contabilidacie do Ministerio
da Guerra, Jeronimo Freire Gameiro de Castro.

--*~.--
Licenças regidadas concedidas (lOS Vfficiaes nbais» indicados.

:Ao Coronel Chefe de Estado Mnior da 7." Divisâc M'Iitae , Auto-
n io Oli va de Sousa Seq uei ra , prorognçâo por mais trez meses,

Ao Tenente do Regimento de Cavallarie N.· 3, João Baptista Al·
ves, doze dias.

Ao Capitão do Regimento de ,Cavallaria N." 6, Clemente José do
Carvalhal, quinze dias,

Ao Tenente do mesmo Regimeato , Ricardo Fernando Vidal"doia
mezes.

Ao Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N.o 8, José Ricurdo
Peixoto, trinta dias; contados (~L" do corrente mez,

Ao Alferes do Re<~imento de infantaria N.· 11, Eugenio de Se-
queira, 11m mez.

Ao Tenente de Infanterie em disponibilidade, D. Luis da Camara
Lems , proroc,açào por dois rnezes.

Ao Major Reformado addido ao ~ o Batalhão de Veteranos, M anoel
de Abreu Madeira, trez mczes ; contados de ~7 de Murço ul-
timo.



Quartcl Genero] em Saniarem , 13 de Abril de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.

SuAMAGESTA DE EL.REI, Commandants em Chefe do Exer-
cito Manda signiflcat aos Coroneis Commandantes dos Regimentos
de Cavallaria N. o 4 e lnfanteria N.· 7. e aos 51>US subordinados, ao
lua plena satisfaçrlO pelo exempl~r e brjoso .<,o'l:npOl"t_!lMento com que
ultimamente se houveram, tepetlllldo ~otll mcllgllaçl\o o có11'vite qne
lhes foi feito pelo Marechal do Exercito Duque de 8nlda ti" per-
tendendo arrasta·los ti mais inqnaliâcavel revolta. e desobediencia á
Legitima Authoridade. SUA MAGESTADE EL.HEI vendo na
firmeza c lealdade daquelles Corpos urra prova da sua disciplina, .
e respeito ás Leis e ao Throno , se Apraz de lhe mandar tributar os-
louvores de que se fazem merecedores , em tl'elClflftl'lbo do npreçQ .
em que avalia o serviço que acabam de prestar.-.~..-

Por Decreto de 2 do corrente me.,...

D~po.ito GéTa.l de CaN1l1a'ritt.
AHcreil da dita Arma, n fim de servir de Quartel .Mestre no referi ..

do Deposito, o Sargento Quartel M~ !te do negj~ento de Ca-
vallaria N.· 4, Lgnacio de Layola c Castro.

Por Det:'reto. de9 4ó dito mt~.

Repatliçâo Milita., da Sec7'ttarittlÚ-EstmIo df>' Negocios d« Gturra •.
S~lh·Chefe de Secção, o Capitão do Cerro do Estado Maior do .

Exercito, Antonio Augusto de Almeida Conêa de Lacerda
~. u'egimento de -drtillicria. •

Alferes Alumno , o Primeiro Sargento Aspirnnte a Official do dito
Regiml"nto. Antonio José Camêllo , p r te achar c(ln~prchef!dido
nas disposiçô-« do Art. 36 do Decreto de Ii dc Janeiro dI' 1837
Regimento de Caoollariã N," !l, Lunccit'os da lL11NIlA. •

Alferes AJumno, o Sold do do dito Itegimrnto, Lniz Victor Le-
Cocq, por se ar.ltnr comprehendid? nas disposições do Art. 36
do Decreto de 12 de Janf'iro de 18.37.

ltUJCtioidtade temporal-ia.
O.. Capellães, José da Cunha.Lopes, e Domingos Antonio de S:.&



Forrolra , o primeiro que se achava collocado na Praça de Sa-
gres, e o segundo cm dlspon ibil idade,

JJatalhâo Nacional de Caçadores de S, JoiÍo de Ardu".
Capitão da 7," Oompuuhie , o Tenente do mesmo Corpo, José da.

Cunha Costa Veiga,
Tenente , o Alfp.res do dito Corpo, José D uarte Borges.

Por Decreto de 11 do dilo meti.

Baialhâo Nacional de Emprcgodos Público"
Dernittido pelo requerer, o Coronel do referido Batalbâo ,

de Sampayo.
Conde .

-.~I-,
Determina SU A MAGES l'ADE E L-REI, que o Major addido

á Torre de Belém, Thomnz de Metlo Sorria, seja exonerado do
exercicio de Major que tinha no Bat alhão Nacional de Emprcgndos
Públicos: e que o Major Governador do Forte da Crl1~ Qucbrflda
Antonio Ezequiel de Carvalho, tome o Commando interino do re! .
ferido Batalhão.

-*~*-.
Licenças arb.'lrada. por motivos de molestio aos individuo, abaieo ,

ckclarados, e CODftrmada, por SUAM.A.(JB .7'ADE,EL-llEJ.

Em SeIS/LOde QO do me!. proeimo passado,
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N" 8, Luiz Maria de As-

cenção, sessento dias para continuar o seu lractamento.
Em 8es8'70 de 3 do corrente me!;.

Ao Capitão Graduado de Cavullarin , Secretario da Escola Veteri"
nada, N uno Vicente Vulladas , sessenta dias para ares de cam~.

Lice~a. rerr;atadas concedidas aos OfficiarHlbaixo indicados.

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Cavallaria N: 8, Jo é Maria
Nunes dos Reis, trinta dias,

Ao Auditor da ~•• Divisão Militar, Francisco de Mello AIveUos,
um mez; a contar do dia ~7 do corrente •

.() Clu:(e de E,t(Jllo Maior Ge.neral.



Quar/tl General em Santarem ç 16 de AVriI' de 1851.-

ORDEM' DO EXERCll'ü.
SUA MAGESTADE EL.REI, Commandante em Cllefe as .
Exercito Monda publicar o seguinte:

, DECRETOS.
Annuindo á Proposta do 1\linislro e Secretario de Estado dos Ne ..

g<lcios da Guerra e Conformando-Me com a dI: SUA MAGES-
'fADE EL-H.EI,'Meu Muito Amado e Presado Esposo, Comman ..
dante em Chefe do Exercito, e Querendo dar ao Coronel do Regi.-
mento de Cavallaria numero quatro, Jeronimo da Silva Maldonadô
d/Eça , 11m publico testirnunho do apreço em que Tenho as provas
de lealdade e patriotismo que acaba de apresentar, repellindo com
indignação o convite que lhe foi feito pelo. Marechal do Exercito,
Duque de Saldanha, para entrar com o Corpo do seu comrnaudo
~a injustificavel revolta, á frente da qual, para atacar as preroga-
uvas da Corôa , se acha o mesmo Marechal; mantendo assiru aquel-
le Official não só a firmeza do seu caracter militar , mas a discrpli-,
nu da força que fôra confiada ao seu corr.mando , dando deste mo-
do uma severa lição ao referido.Marechal , e desconcertando os seus,
planos: Hei por bem Nomear ao mencionado Coronel , Commen-,
dador da Antiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada do Valor
Lealdade e MeTlto. O Presidente do Ocnse lho de Mini~tros, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios do Reino , assim o tenha entendi.
do, e faça executar. Paço das N eceesidad es , em treze de Abril de
nul oitocentos cincoenta e um.= RA lt\llA. = Conde de Thomar ..

Annuindo á Proposta do Mini:.tro e Serretario de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, e Conformando- Me com II de SUA MAGES-
l<ADE EL.REI, Meu .Muito Amado e Presado Esposo, Comrnan-
dante em Chefe do Exercito; e QU'fendo dar no Corollel do HeO'i-
mento de Lnfanteria numero sete , Luiz Antonio de Oliveira Mira~l ..
da, um publico testimunho do UIHt'ÇO ern que 1e nho as provas de
lealdade e patriotismo que acaba de aprf's('ntar, repellindo com in-
dignação o convite que lhe foi feito pelo Marechal do EX<'fI'ito, Du-
que de Saldanha, para entrar com o Corpo do seu C('OIUlando na
injustifrcaval revolta, á frente da qual, para atacar as p.'erognlivas
da Corôa , se acba o mesmo Marechal; m~ntendo aS~11ll aquclle'
OtfJcial não só a firmeza do seu caracter mllItar, mas Q disciplina
da força que fôra confiada ao seu commando, dando de~te ruodo
uma severa lição ao referido Marechal., e desconcertando os s('us
planoa: Hei por bem Agraciar o mencionado CNonel Nomf'3T1do-o
Q.oPlm~ndador daAntiga e .L\1I.litoNobre Ordem d4\..Torre e Eapada .
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do Valor Lealdade e Mcrito. ° Presidente do Conselho de MInis-
tros " Ministro e Secretario de Estado dos N egocios do Reino, fi-

sim o teuha entendido, e faça executar. Paço das Necessidades ,
em treze de Abril de mil oitocentos cincoenta e um. = H.AINHA.= Conde de Tho11lar.' .

Hei por bem exonerar do Commando do Batalhão de Caçado ..
res numero cinco, ao Coronel, Sebastiào Francisco Grim Cabreira,
O Min istro e Secretario de Estado dos N egocios da Guerra , o teu lia
assim entendido, e faça eX,ecutar. Paço das Necessidades , CD) doze
de t\ bril de mil oitocentos cincoenta e um...= ltAIN 1..\. = .Adriano
Matlricio Guilherme Ferreri,

Sendo-Me presente que o Alferes do Regimento de Il)fanleria nu-.
mero sete, JO.$é de Lemos, que se achavn commandando o desta-
camento estacionado no Meu Real Palacio de Ointra , receb ndo
intimação do Marechal do Exercito , Duqu~ de Saldanha' para que.
largasse o seu posto e se reunisse ao r<;spectlV? <?orpo. com a força I

do seu commando , recusara obedecer aquelJa innmaçao , não só por·
conhecer a illf·gahdade de tal ordem, pois que o referido Mnfecbal
se não achava revestido de authoridade ; como por vêr , pela Sua
declaração de qlle ia marchar com o mencionado Regimento, o si·
nistro fim para que era dada, pedindo im media tamente instrucçôes
ao seu Uommandante ; e mostrando o indicado Officlal neste proce-
dimento, lealdade por se nã" prestar a concorrer pata um movirnen-, ,
to revolucionario ; profundo respeito ás Leis MjllLares nào abando-
nando o seu posto; coragem por nüo temer o comprornettimento que
lhe poderia resultar de nâo obedecer a uma tão olLa cnthegoria Mi-
Iitar , e finalmente patriotisuro , porque prevenio o seu Comrnan-,
dante do que se projectava, fazendo assim um importautissim ser-,
viço, que desconcertou na sua origem os planos do Chefe revolt oso ,
por todos estes. motivos, QUl'Tendo Dar um publico t<' 'umun1r,) do
apreço em que tenho este nobre e louva vel procedi rnen to de que re- .
sultou tão alta vantagem para o bem publico, e que se não pôde .
considerar menos valioso serviço, do que 11m feito di~lillclo no Uum- ,
pp de Batalha: IIl"i por bem, Conforulando~.Me com a Proposta.
de EL.REI DO,\-I FERNANDO Mell Muito Amndn P Presod()
Esposo Marechal General, Com mandante em Chefe do RxcrCíto
:Promover o referido Alferei ao Posto de ,!,pneute. O Mini~tro e Se:'
cretnrio de Estado dos NeU'ocios da Guerra, tc3sim o tcnh enten.
di?o ~ faça executar. Pnç~ das N ec('ssidades, em treze de A t;,il de
~l) OIt~centos cillcoenta e um. = RAINHA. = Adr:iano .Lllã"'ri..,."Q G'ualhe'T'lllC Ferreri.



N.O 15.
Oua,tc:l General em Tliomar , 17- de Aôtil de 18M.

ORDEl\t DO EXERCITO.
SUA MAGESTADEEL.REI, Commandante em Chefe do Exerv-
cito, Manda .publicar o seguinte:

Por Decretos de 16 do cnr'4nte mc~.

Re!rimento de CatmUaria N." 1.
OapilRO da .4,- Con~pallhia! o T=nente, Jo~o Antonio Gil Basto ...

Regimento dr. Cooatloria N. 2, Lancelros da RAlA HA.
C~pitàll dn 4.& Corapanhia , o Tenente DiNgO Carneiro Chixorro

de Alcaçova,
Regimento di'. Cavallaria N,· 3.

Capitão às 6: Ctlmp,anbia, o. Tenente Grllduado em Capitâo.ser ...
viudo na Escola Veterinaria , Clt'm~)lte José da Motla.

Regz'mento de CavaJluria N,· 4.
Capitão, o Capitão da mesma arma .em d sponibilidads , Antonio

Chrispimano do Amaral.
Regime/lt" de Caeallaria N.· i>.

C'lpitão da a.a Companbia, o Tenente do Regimento de 'Cavallaria \
N.· 8, Bartbohlmeu de Ohveira Leitão •

.Hatalhâo de Caçadores N.o ~.

Tenentes, os AlfereS', Augusto de Dcos Oliveira Boatol, e José"
PInto do Hego ..

Batalhão de Caçadores N.· 4;
Tenente, o Alferes, Amaro Antonio. de Almeida.

Batolhâo de Caçadore» N: 8.
Tenente, o Alferes, Alexandre José Gomes Monteiro.,

Regimfmto de Grana.duro. da RAINHA.
'l'enente Ajlldaate,o Alferes Ajudante, José Maria Pereira de Al.

melda,
Regimento de .1nfantct·ia N.· 2.

Tenentes, os ,Alfervs , do Regimento de ln fuoteria N.· 1, J.oão ,A n-
tonio Martins Junior; e do H.cgirncnto. de Lnfanteria.N," 3, An-
tonio Maria. Judies Biquer,

Regimento de lnfanleria N.,' 6.
Tenente Ajudante, o Alferes Ajudante, :I\yrt's" Augusto de Oliveira.

Rt!gimellto de [nfanteria N. 8.
Fllra gozar das vantagens de Capitão de La Classe, por se achar com •.

ptehendido nas disposições do Decreto de 4 de Janeiro de 1837, ,
o ,Capl,tão, Joaquim .Luia l'bomaz Lacueva.
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Regimento de [nfonteria N.· to,
Ten('nt~, o Alferes do Regimento de Infantena N.· 7, Joaquim,

Pedro Barreto.
RCKimento ae Infonlerio N. o II.

Tenente, o Alft!res do Regimento de Infanterio N.· 15, Francisc .
da Conceição,

Capallão, o Presbytero , Zeferino Jo é da l\(o1ta Ribeiro.
Regimento de bifartte1'ÍtJ N. o 13.

Tenenre Ajudante, o Alferes Ajuda'lte, Antonio Muria da Puri <;

ficaçào. '
Rerrimento de Infonteria N.· 16.

Tenente Ajudante, 00 'A'lferes Ajudante, Fraucisco Pereira da Luz.
, . Bscóla Ve.terinaria.

Capitãll, (\ Tenente Gradllado em Gapilão Sécretario da mesma.
Escola , N uno Vicente VallacJa~.-.~.-
Df'clara-se ql,le por Decreto do 1.. do corrpnte mez , t'óCpedido.

pelo Mini$ter;o ~o Hp.in_;, foi cxonerad- pelo ~..dir , do ~IJI{Ar do
Lente Cathcdrnrlco da Faculdade de MotbrmalIC8 da Ulllvcr~idadc,
de Uoirnhra., o Coronel Graduado de Artilhena , José Maria Buldy,
devendo por tanto conslder ar-se na Classe de dispouibihdade, . I

- ..:t')~.-
Por Portaria do Minislerin da Gu-rrn , fle H do corrente mez ,

foi prort~gnrla por mais um anno , e com o nlPSIJlO vencimento "lIlC·
actualmente prccebe , a licença concedida por Aviso do mesmo Mi.
nlsterio ·de lB de Fevereiro do an no proximo passado, ao Oapltúo .
do Exercito, João Podro Santa Clara de Lemos, para ir n 8c,u.,.
xeflas, --..~~.---.
L;cenf~ arUlrada flor motivo de. molcstia ao Official abaiE() decla•.
rado, e CUlflirmada por .,,'fIA MAU I~'S'('AVE l!-'L-l.(,BI.

Em Sessl)o d~ 3 do corrente mc'i6•
.Ao Capit:lo do Reglment,) de Cavolla,j" N" 6, Antnnio Jo é de.

Mclccdo e Vasconcellos, quinze dias para (;(Intinuar a tracla ....ic •.-~~~- .
Foi C~nr.rm(lda por 8U.\ M \GEsT OE EL.RE1, ft lic nça I

que o ComOlandllutc da 3." DIvisão M.litur, pnlti,.ip(H. I r oOCe-

d.oo ao Omcial nhaixo menciollouo. fia cOllformidAde ~(l Árf. ~••
das IlIstrllcções insertas na Ord 'm do E!tercito N.· 13 de 6 de Mar.
ç<l de 1337.
Ao '~'enentc do Datnlhilo dc;Co~ndort'1 •• 7, GonçalQ Antonio do ,

~!!.IJ"l$, prorogaçao por lrinl14 dias pill"1l te tractor •.



N.O 16.
Quartel General em (;oimú"a, ~wde Abril de 10M:

ORDEl\l DO EXERCrrO.
SUA MAGESTADE EL.llEI, Commandante em Chefe do Exer-c-
cito Manda publicar o seguinte:

, DECH.ETOS.
Tomando em CQnsideraçMo o que Me representou o Coronel de

Engenheria, Jo~quilD das I eves lt'~a"c< , Lelll~ ~ubilauo da Escola
do Exercito : Hei por bem exonera-lo do exerCICIO de Lente da pri-
meir a Cadeira da mesma ESCQIQ, no qual mostrou sempre muito
zê lo e proflciellcia. O Ministro e Secretario de Estado dos Negodos
da Guerra, o tenha assim ontendido , e faça executar. Paço das Ne-
ce~ida.des, em dezeseis de Abril de mil oitocentos cincoenta e um.,.
= RAINHA. = ./ldr,ia.ru) ·Mauricio Gllilhermç Eareri, ,

Hei -por bem Reformar na confprm'dade da Lei, pelo haver re-
querido , e ter sido julg do incapaz do todo () S rviço pela Junta.
Militar .de Saude 1 o Ooronel, Joaquim daI' Nove Franco, Lente
JIJhilado addido á Escola do Exercito. O Mini,tro e Secretario de
Estado dos egoclo da Guerra, o tenha assim ent ndido , e faça
executar, P ..ço dai [Jccesaidadci, em vmte c quatro de Abril de
míl oitocentos cincocnta e um. = RAIN llA. :;:;;.Adriano Mauricio.
Gtúlherme Eerreri, ---.~:.........-...

Por Decreto de 11 do correntf! 1I'IC'l.
Reg~menlo de lnfantet'ia N: 3.

D~mittido pelo requerer, o Cirurgião r'J udan te, José Dias de Sousa,
Oalazans.

Por Decreto de )6 do dito me".
BtJlol/t,I,w de CG{"d01·e. N: 9.

Tenente, o Alferes do Bataíhâo de Uaçndore~ N," 5" José Henri
qu.es da Costa.

Por Decreto de 17 do dilo me!..
Batalhão de Voluutarios do Carta.

D mittidos do Serviço, os Capitães, Antonio Jucintho de Snus~ I

Gomes, Ca tano Xavler Dinis , e José Carlos de Freiras Jncoole.
-·tltn~·-

PORTARlA •.
. ~U MA~ESTADE A RAINHA, ~t.lendendQ nos longos e

QISl1ll~tO!o Servlç~s prestados, tanto n~ ex,l!rCICIO do Mngisterio, como
e~. diversas e Importantes Commlss<?es 'p~lo L nle Jubilnd , Joa-
qUim dai Ne:vea Franco, e bem assim a lnformação que a seu res •.



peito dêo o Director interino da Escola do Exercito : Mano pelo.
Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, que tendo feito a
cedcllcia do augmento do terço do respectivo ordenado, fique o mes-
mo Lente. como pedio , addido ú mencionada Escola, fi fim de
ser ap empregado no Serviço elll que possa ser rnsnavelmente utili ...
sado, Paço daa Necessidades , em 17 de Abril de 18ã1. = Adria 10

Mouricio Guilherme Eerreri,-.~.-SUA MAGESTADE EL.REI Determina que 05 Ollieiaes sbel-
xo mencionados tenham os destinos que IhE'SVr\O designados:

Regimento de Cova.lkrw N. o '1-.
Capitão da '-' & Companhia , o Capitão do mesmo Regimento, An ..

tonio Chri.piniaRo do Amaral.
Regimento de Infanieria N.· 3.

Cirurg'lão Ajudante, o Cirurgião Aj·udanle do Batalhão de Caçado •.
res N" 3, Manoel Joaquim TeixeirA.-.~.--
Em consequencia do Aviso do MinislE'Tio da Gl1prrn de ]!) do

correl\te mez , Manda BDA MAGESTA OE EL.REI, declarar .
Primeiro Sdrgento Alumno , Aspirante a Official , na conformidade.
do Art. 26.0 do Decreto de ~l de Dezem bro de 1819, o Soldado.
do Regimento de Infanteria N.· lG-, José Oeidic Leony.-.~~..-

Declara-se que o verdadeiro nome do Primeiro Snrg oto Aspiran •.
te a Omcial, despachado Alferes Alumno paTa o 2.' Rcgimcnto de .
Artilhetia , he Antonio JO!lé Cnmillo , c 1l1'lO A ntonio Jo fl Cnmêllo ,
como por engano foi publicado na Ordem d 1:., 111 cito N.· 13. do.
corrente annç,

-*~""-Licença, arbitradas '(Ior motieo« de mole.tia (10ç ()fficiae$aboizo ele· .
cloradas, e Confirmadas por SUA MA G t.S 'l'A O E E L·REl.

Em Sessúo de 3 do corrente me»,
Ao Tenente do Re,~imento de Infnnteria .. 13, Cu todt Anlonio-

Teixeira de Vasconcello , ql1arcntu dia par<L se lroel r fóra da
Praça; começand lia dat:l da ~, ,a .

Em eulr) de 10 do riilo m ".
Ao Alferes Ajudante do R!'gim IIto de hall<!d ·iros da n"IHIU,

José Maria Pereira de Almeida, t:Ínco '!lta dIa para se lra taro

L· . - ~~J' .} .. b' . d' J_,.cenç(J rt:~",(Jda cOllcediria (Ir) ln. , IIII'UO a a.x() '" ,cac".."
Ao CITurglilo Ajlldanl~ Reformado oJdiuo á xliu la ompanbill

de Veternnos li Mallo~illho" Joaq ulln Jos' n -rcira, um. anilo
para ir fórLl do I dno.

O CI,e{c de E.,oo" M"ior G,,,CP'IJl.



N.O 17.
Quartel General na A<;.ambt!ia., em ~ de M<!io de 1851.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
RUA MAGESTADF. EL.UEI, Comu:anuante em Chefe do Exer-
cito" Manda publicar o segui n te :

DECRETOS.
Attendendo ao que Me representou Adriano Mauricio 'Guilher"

me 'Ferrcri do 1\1('11 Conse'lho , Deputado ás Côrtes : Hei por bern
Conceder-Irle n exonernçâo I que Me pediu, do 'Cargo de Mini tro
e o..:ecretario de Estado dos Negocios da Guerra, que serviu milito
a Meu contento, Conservando-lhe as honras do mesmo Cargo. O
Ministro e Secretario de Estudo dos N ego cios Ecclesiestioos e de
Justiça, assim o tenha entendido, c faça executar, Paço das Ne-
cessidades, em vinte e sete de Abril d(~ mil oitocentos cincoeuta e
um. = RAINHA. = Feli» Pereira de JY[agalhâe,~.

Attendendo ao merecimento e mais partes, que concorrem na
pessoa do Duque da Terceira, Meu Sobrinho, Presidente do Con-
selho de Ministros: lIei por bem Nomeá-lo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocies da Guerr a, O Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negocios Ecclpsia!.ticos c de J ustiça , assim o tenha enten-
dldo , e faça executar, Paço das Necessidades, em vinte e sete de
Ahril de mil oitocentos cincoentu e um. = UAINHA. = l"eti..c
Pereira de MágalMes.

Auendcn do ao qlle :\fe re presentou o Duque da Terceira, Mell
Sobrinho, Par do Heiuo, Marechal do Exercito: Hei por Lern Con-
ceder-lhe a exonerucào , que l\Ic ~<!~ill, dos Curgos de Presidéllle
do Conselho de ~lillislr.)~, e de ~llllls'ro p Secretnrio de ll~lado dos
Nezocios d. Guerra. O Bnríio ue Nossa Senhora da Luz interino
MI~islro e Sccrct arlo de Estado dos NegoclOs do Reino ~ dos Ne-
gocios Estrungeiros , o tenha assim entc~dld(), e faça exe~utar. Paço
das 1 lecessidudos, em () primeiro de MaIO u" mil oitocentos ciucoeuta
e um. = R~lNllA. = Bardo de NII88a Senhora da Lu'1.,.

A ttendondo 80 merecimento e mais part~s que concorrem na
pessoa do Durüo de Francos, do Meu ,Conselho, D('plllado ás CÔr-
t,,~: HI~i por hern Encarrega-Io inl('T1naIllPnte dos Minbterios dos
l\C\l'1 (·jos eh Gu<,tra, e dos NrgC1cios da Mnrinha e 'Ultramar. O
n,trô.o d" , 5.U SI "hora <.Ia Luz, illtt'rino Ministro e ecretario de
lhtaao dos l' egociC8 do n.eino, c dOi N(!gocios Estrangeiros, o te ..

*'



nha Assim en\eRAidn, e façlt. execlllar. Paço das Necessidades.; ens-
o primeiro. d-e Maio de mil oitocentos cincoenta e UJJl •. = !lAI-
N HA. = Bar.âp, de N05Ba Senhoril d!J L"",..

A tten.dondo, ao. que 1\16 r .!pfeien~ou o. M arechal do Exercito Du-
que da 'I'erceirn : Hei por, bein Ellflner.a~19 do Comrnando da, pri-
moira Divisi'\.o Militar, para o qual havia ,sido nomeado por Decreto
de treze de Março de mil oito~entqs P. crucoenta , e em que sesviu
muito 8 Meu contento. O Mjnistro e Secretario.de Estado dos No-
gocios da Guerra t o tenha assim. entendido, e faça executar. Paço.
das. Necessidades, em.o.prlmeiro de Maio de mil oitocentos cincoenta
e um. = RAINHA. = Borâo de Francos;

ll~i por bem Exonerar do Commando Geral dos Batalhões Na ..
eionaes da Capital, para que havia "ido nomeado por Decreto de
dez de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis , o Cort>n('1 de
Cuvallnria , M!lrquez de Fronteira, pelo haver requerjdn, O M nis-
tro e Secretario de E.lado dos Nsgocios da Guerra, assim o leu h
entendido , e faça executar. PAÇO das Necessidades , em o primeir"
de Maio de luil oitocentos cincoenta e um• .::;::RAIN liA. = Ba ...
f'âo ele Franco ••

Attendendo a que o Omcial da se.g,u{ld~ Clnsse da Repartição
de Contabilidade da Secretaria de EiIlado dos Negocios da Guerra"
José Maria de Castro e AR:evêdo, contn trinta e quatro annos de
bom Serviço: Rei' por bem Couceder-lhe a gradlli1çao de Ofi'lcial
da primeira. Claese da mesma Repartição. O Mini tro e Secr tario
de listado doa Negocies da Guerra, o teuha assim entendido, e faça,
executar. Paço das NeceFsiJ.adei, em dezenove de A bril de mil oito-
centos c.incoenta e um. ~ !tAINHA. = .Adri<mo Mauticio G16'.
44ermt: 'Ft:n·eri..

"

Em ('onrormidade àns dispoilçoei consignadas no Decreto de \'in ...
te e sete de Dezembro de mil oitoceotos quo.ro.ntu. e nove: Ht'i por
bem Promover n08 Logares vagos, com graduações miltlorrs oa Re ..
pnrtição de Contabilidade,da Secretaria de E_tado dos Nt'~o.cio8 da
(;'uerra, os Empregados constantes dn relaç!lo que fal p:lfte d te
1?ecrelo, Il~signada pl.'lo Ministro e S~cretaCl(~ de J~lItado do!:! ~I.'go ..
CIOi da Guerra. OmesfRo Ministro e S('cr tMIO de Esta.do, o h'nha
assim entendido e faça executar. Poço das Neces idadt.> , em dez.
nove. de Abril de mil oitocent'1s cillcoeJlLa e um. = RAU' lIA. =
.Adr~ano MauNcÜ> Guilherme Ft:rr6ri.

ltela~ão a que te re-fer. o.De<:reto c.ksta data, dos Empregado," pr



moviuos aos Y!.nt'Parel vagos que existem h B Repartiçâo de Conta-
bIlidade da, Sec~el8ria de Estado dos Nogucios dr. Guerra.
Para Officiaes da primeira Olusse , 0& Ofâciues da segunda Clas-

se, João. Bapliilta. de Andrade , e Manoel Antoni~ da Fonsêca.
rara Ofüeiaes da se sunde ~lal\se, 08 OfficillE's da terceira Cio, ..

se; João Alhert.o ltahlO~,. ti L~iz Augusto d.e. Lima Barreto.
Para Otliciaes da terceira Classe', os Officlael da quarta Clalle"

José Gomes ~ l\tat\JtHlB Antonio de Almeida~.
, "I A . n· APara, Oiflciaes da quarta, C Bise, os sptrantes , .arranCl&co n-

tonio Carneiro e M.alloel· de Jesus Bastos.
Paço das Nece.sidade&, . em 19 de Ahril de 18:>1. = Adriano

J;faur.cil> GlJ.ilherm.tS Eerreri:

Em. confhrmidàdl>! das diílposiçõf>s consignadas no Decreto de .
.,joto I' sete de Dezembro de mil oitocentos quarenta e uove : Bei
por bem Promover para os Logures vagos, CNI} graduações milita-.
res , da Ileportiçã!>. de Liquidação da Secretaria de Estado dos Na-
gocios do, (i'Merra~ os, Empregados. oonst an tes du relação que faz
parte do presente Decreto.; assignadn pelo Ministro e Secretario de
J:<::ltadtldos Negocios da Guerra, O' mesmo Millistro e Secretario de
.Estudo., o lenha assim entendido e faça executar. Paço dos Neces-
~dndes., 1"0\ dezenove de Ahril ~ mil oitocentos cincoentu e um,= ltA lXlIA. ~ Ai.triano Miluricio GUIUUrmt FeN'ct.i.

Relação, dos. Empregados. eom. gr6d unções milil1lJ~, a que te refere.
o Decreto acima t rnmcr ipto,

Para Official da primeira Classe, o.Omcial Ela segunda Classe,
A.ntonio Nicolau Duro •.

Para o Itu!it\f'a. da ~gUfttJ.a Clane. 0& Cfficiat'1 da t('rcc'ira Clone ,.
Ircli~ber.t.o J.1ié Ramos, e Manrtcio MariA c1~ €arvalllo.

Para Officiae& da terceira Cll1ne. 08 C flicines da quarta 01aBIt>
Henrique Carlol de Go ... , Augusto Eezar l'~eneira ~ Joaquim JoJ
Chichorro do Costa. '

Para Qffieiael da qluuta. Classe, os A.piraotu Sioluo Xavier
de Ba~to, :Eraneiaco Rall\lundo fuleV1}s Vaz, e L~dlsláo Bencv~~.
nuto du Costa.

Sf'cretatia flI' Rstarl'l tios Nl'l!oci~ oa Guerra, em 19 de Abril)
de 18&1. :;::; AIJri<Jno-,Mflurie.o fYuilltt:rme Ferrcri.-----.~.-----

RM' lJecr"'()" do 1:.. do cnrre".tl" me!:'.
1.•.R ef!.'mento. dê ArWhetia.

Segundo Te!,ent~, sem direi~() ~ Ilcc:sao, lima 't'Z que llâo complH~
o r('spectlvo eUflO .. o PrJm"llo Sargeflto do m"~mo lteO'imellto .
Manoel dos Reia e Costa •. fIcando uddido ao Cor,po a °que p'er:
'e:nt(l· até &e lhe dar Dova c.ollocaçào... .



Regimento de CavallarilJ N~· 4,•.
Altere., o Sargento Ajlldante do dito Regimento, Munoel Augusto

.de Miranda; ficando addido ao .Corpo a que pertence até se
lhe dar nova collocaçâo.

Alferes, o Sarg-ento Ajudante do Batalhâo dê CUladore!i N" 2.,
• Domingos Luiz da Cuuua , e o Sar.gento (~uartcl Mestre do mes-

mo Batalhão, JotLO Maria Candido: O Sargento Ajudante de
.Uegimelllo de .Infantcrln N" .10, Ce ndido Corrêa Lage ; o Sar-
gento Ajudante Aspirante a Otficinl do mesmo Regimento , Joa-
.quim Al~tonio Vellozo : I} o Sargento Quartel Mestre do dilo Cor-
po, Francisco Xavier MllrlilH: Os Sargentos Ajudantes do Re-
gimento de 1nfa nte na N" 16, João Ribeiro de Oliveira, e PC'dro
.de Sousa Cnnavurro , e o Sargento Quartel Mestre do ditp Cor-
po, Jc'tlO Baptista Mont anhe ; ficando lodos addidos aos Corpos
a que perleucem até se .lhcs dar nova collocaçüo.

. -*~j9<.-
POUTAIUAS.

SUA MAGESTADE A [(AL~ITA, Manda declarar pela Se-
cretat ia de Estado dos Ne~ocios da Guerra, que Houve por 11~1Il

Promover aos dois Logarcs vag 5 de Aspiranres effectivos da It par-
tição de Contabilidade da mesma Secretaria de Estado, os A pirau-
tes addidos João José Pereira dI#-Fonsêca DaI hos , e Jo ' VI('lC) de
Oliveira Pinto Ferraz. Paço das Necessidadcs , em 19 de ALui de
l8bl. = /},J1'iauo J.}([r.J,u,ricloGnil/urlne Ferreri,

SUA MAGES1'ADE A IL\l\HA, Conformando-Se cotrl a
Proposta do Chefe da It\lpartiç:LO de Liquidação da Secretaria de ~....
.tado dos Negocies da 'Gur-rru , para (Ii Lugares vagos de A pirnntcs
da mesma ltepar.tj~ão: !Ta por betn Prurnover /lOS ditos Lognres 01

Âspiran tes , Lourenço José de Oli veíra , José M 81'l'<)IH10 G UUhW") ,

Antonio 1\1iguel da Silva, J<)sé Emy~dio Teixdra de Sousa, e 1\1a-
noel Justiniano Móra, que se achnvarn senindo fia dita Repartiçll()
JlIl qualidade de nddido .• P.U(;O dll~ Neces idad{'., cm 19 de Abril
de 18:>1. = Adriano Maurici.) Guilhettne {i'erreri._.~~.-

SU A l\IAGESTDE EL-Iun DetNminO! que, o OHicial ah~i. o
mencionado tenha o destino que lhfl va.i ~e ignacio.. {

Batalhâo de y"tutJ.tario~ du Cada. .
Capitiio da 1." Companhia, o C.pittlO da .J.", A{exandre Caiad

de Gamboa Lourdro. . •
,

O Chefe de Bllado.Jt-I<.Jior G~lleral.



N.O 18.
Seoretaria do Estado Maior General, cm 9 de Maio ~de l3{)l.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica.,e ao Exercito a .e:guinle

CARTA REGIA.

Milito Alto e muito Poderoso Príncipe e Senhor DOM FER.
NA NDO ItEI; de Portugal, Duque de Saxe Cobourg Gotha , Ma-
rochat (je~eral, Comman?ante em Chefe do Exercito, Meu nlll~lo
Amudo,. Presado, e Quendo Esposo: Eu, DONA MAH.lA, por
Graca de Deos , ItAINHA de Portugal, dos Algai ves , c seus Do-
U1ini~s, Envio milito saudar R Vossa ..M agestado , corno Aqut:lle que
sobre lodos Arno,.. e Préso. Tomando cm consideração o que Vossa
l\lu,gf'stade Acaba de Me representar, e A nnuindo ás solicituçôes
que \le Dirige: Hei por bem Exonerar a Vossa Magl'stadc do Com •.
mnn.lo t"D1 Chefe do EXl'rcito, que, por Carla Hegia de dezesetc
d,> Outubro de mil oitocentos quarenta e seis , Me aprouvera confiar
ao~ Cuidados de Vossa l\lagestarl e , Milito Alto e lIluito Poderoso
I-irinc!pf' e Senhor DOM FERN!\ ~ DO, IUH de Portugal, Du.
que d~Saxe Cobourg Gotha , Marechal Gf'lleraJ, .Meu muito Ama-
do, Presado, e Querido Esposo: Nosso Senhor IJ aja li Augusta
P eS;;(lS de Vossa Magestade em Sua cominua guarda, Escripta no
P:J(,'() das Necessidadas., aos sete drus do mez d e :Maio de roil oito.
Cl'n tos cincoenta e UIU. = De Vossa. l\1c.gestade Carinho,,~ ~bpOia..Jt
l\1AIUA. = Banla de Francos,

~a falta do Chefe de Edadll Maior General •.

(} Major, Adjunto :;
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Secretaria do Estado Maior General, cm 10 'de Maio de 18:>1.

!O.RDEM ,DO EXERCITO.
Publicn.se ao Exercito, o seg'uinte:

.DECRETOS.

Hei por bem Nomear -o 1~cnent~ ,~ener~l, Viscon~e d~ Fon~e
Nova Commandantc da primeira D1VIS~lOMIlitar. O mterino MI-
n istro e Secretarlo de Estado dos Negocias da Gu~rra, o tenha as-
sim entendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em qua-
tro de M.aio de mil oitocentos cincoenta e um, = RAINHA. =
Bardo de Francos.

. A ttendendo ao que Me representou o Marecbal deCampo, Vis.
,conde e Campanhâ, Ajudante de Ordens de' EL.REI, Bei por
bem Exonera-lo do emprego de Chefe do Estado Maior General,
para que havia sido nomeado por Decreto de vinte e seis de Js"
neiro de mil oitocentos e cincoenta, que desempenhou com intelli-
gencia, O Mioistro e Secretario de Estado interino dos Negocios
da Guerra, assim o tenhs-entendldo , e faça executar. "Paço das Ne·
cessidades, em sete de Maio de 'mil oitocentos cincoenta e um. =
RAINHA. = Bardo de Francoe,_.>-~.-

PORTARIA.
Manda A ·R.\.I~HA pela Secretaria de Estado dos Negoclos

da Guerra, Çommunicar ao Mare(~hal de Campo, Visconde de
Ovar, que Attendendo 80 que solicitou : Ba por bem exonera-lo
do Commando interino da La Djvisâo Milltllr, Dando-se A Mes-
ma Augusta Senhora por 8atu.feila com o Serviço prestado pelo men-
cionado GenerAl no desf'm'pellho daquella Commissão. Paço das
Neceseldades , em 4 de MaiO de 18M. = Borão de Franco ••-:tt~.-

Por Decre'os de lá de Abril ultimo, expedidos pelo Ministerlo
dos Negocios do Reino, foram 'nomeados Cavalleiros da Ordem Mi.
litar de S. Bento de Aviz, o Capitão do Batalhão de Caçadores N,"
7, Joaquim Caetano dos Reis, e o do mesmo Corpo, servindo de
Major do Batalhão Nacional de Oeçadores de Bragança, Simão
Jorge Chaves Pimentel ; devendo os agraciados solicitar daquelle
Ministerio 08 respectivos diplornas , dentro do pralo legal.



-.~~~.-
SUA MAGES'r.ADE EL-llEt .Manda declarar o seguinte:
1.. Que o l\1.jor de Arulberia , José Maria de Pina, rr-assun io

o exercício de AdjulIlo Uheto de 1{('pnrlil;ilO no Estudo Maior Ge-
ner al, cm 4 do corrente ,. por ter d-ixado lia mesma data de exercer
(JS- funcçôes de Chefe do E~luJH i\laior da 1.& Divisão Militar.

2.0 (lue o Major do E,l;lUo l\l a ior de Artilheria, ltlll()(,f'ncio.
José.do Sousa , Adjunto CheC de Secção interino lIO Estado M"ior
Genf'ral., d i '011 no referido dia 4 de exercer- as funcçôcs de 1-\11.
'junto CII";e de n'!partiçlo,.. continuando na sÜllaçào cm que ante •.
étld"ntcrnentc se achava,

8. o Qlle () Tonei-te d~ Infanterin , José-Justino de Pina Vidal,
Assislenle no .Estudo .i\bior Geuernl , no dia 4 do eorrenre , deixou
de cxere r 8S ru ncçôcs da, <\dj unto Chefe d· Sl'cçã(), continuando
na "j Ilação en que antecedan t cruente S~ acha Vil.

-*:~,,~'i#-
"iCdt;f~S a"bil,·orlo. 1'01' f1I()ti'iJII) I f' 'JlI.tca/'ia (10' 0f/iciau aJ~,.() de•.
c4arudos, e ()O.{i,'IIU't;IS /10,. ,:(1_1 "JA(,/;·SJ'.iJ)l:!: JJL-Rl!.'I •

.Em SC$sd<h de '31. do 'I1.e" jJrc:xil.lo Tlos,nt.!.o.
Ao. MlIjor do 'Mle tia Graça , AUlo.liQ X~\'ier de Ar gão, dez

dias para cOllva)fb{';".· .
,Em Se.~aJodo 1.' do. eorreü« "U'I •

.Ao CUlJittv> dn Hrgin.lt:nlo de (jl'cw·"dlO da fio A, Asef'nço
Elmino do H,'d&l)COurt, qll..trollt dllll p.HIl 'c 1r ('t; r.

Ao l\1njor Je IlIf.:llleria em di~polllbi.ljJudc, Jo.é. Alltonio Sílvano,
sc~scnta dias para ar~s.pij fies.

]~I'n S,'ssüo de 21 do. mc>z proximo pnsb Jo, forllm concenidos no.
wnl'l .filia le licel'ça p.,ru g'uzolr 1\. palllfl, lIO !tic' " 1.&
el. ti,- _Ia '~ipal'liçao de COlltlluilida.de óo • lni l~jio d Uu rra,
Anlouio JOIiEÍ A.!ves. de Qlivcirn.-'*~-Lictl1!'f1' Nf!illadas cm cedidus (JUS Ojjieia~, ahoi.zo ii dieatlo, •

.Ao Tt·;leut· do Dalall,no do .Caçndore:. l .. ·i, }?jlipp ~eri d~ Fá ...
ri, , qn:'lzc dil's; c(\lIladll8 de a do .corpolt:.

Ao Alf rc do H"t.,lhi,o de Cnt:adores N.o õ, Jonquilll Soares de
Alh( rg:~rin, que be ~cho,i no J)('posito da Crut dos quatro cam,.
'lh,)." (oi:i t I'lt'S •

.Ao lJií'lH',~iii() Aju lanl~ do. n.. i~nto d. IMa t.ria •Q ó. L '
A u~U~ o P. tirQ UI} nd., tCd Ol ~es •.

NtJJalI4 do C/t,f- tU Edúdo M.ww G,ntPtU.

O ..v..jur. Aclj,mlo. =



N.O 20.
Secretaria do Estado Maior General, em 14 de Maio de 18õl •

. ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.
Hei por bem Determinar que f1~u.e nu110 e de nenhum effeito, a

considerado como não havendo existido , trancando-se nos registos
respectivos para que não reste vestigio algum, o Decreto de treze de
Março do anno proximo panado, pelo qual foi exonerado do Lo-
gar de Vogal do Supremo Conselho de Justiça Militar o Marechal
do Exercito Duque de Saldanha. O Mmistro e Secretario de Es ..
tado interino dos Negocies da Guerra, o tenha assim e-ntendido;
e faça executar. Paço das Necessidades, em doze de Maio de mil
oitocentos cincoenta e um. = RA lNllA. = Barão de Franco

Hei por bem Confirmar as promoções e mais despachos, tanto
militares como civís , que durante o situaçâo actual tem sido feitos
em Meu Nome, pelo Marechal do Exercito Duque de Saldanha,
Presidente do Conselho de Ministros Os Mioi:!tros e Secretarios de
Estado interinos de todas as Reparl'çõcll, assim o tenham entendido
e façam executar. Paço das Necessidadea , em treze de Maio de mil
oitocentos cincoenta e um. = !tA LNII A. = lJar(ío de No ••a, Senha-
~'aela Lu'J..= Barâo de Francos. = .J.tlar;no]ligucl Frau'1.ini.---.~.---

Por Decreto do 9 do corrente mc't.
Batalhâo de VoluutariOB da Carla.

Restituidos aos Póstos de Capitães do referido Batalhão, Antonio
Jacintho de Sousa Gomes, Caetano Xavier Dlniz, e José Carlos
de Freitas Jacome; de cujos Póstoa haviam sido demittidos por
Decreto de 17 do mez proximo passado.

Por Decreto de 12 do dilo me".
Batalhão Nacional de Empregado. Público ••

Restituído ao Posto de Coronel do referido Batalhão, o Conde de
Sampaio; de cujo Posto havia sido demluido por Decreto de 11
do mez proximo findo,-.~.-
Declara-se que o Coronel do ~orpo de ~ngenberia, Luiz An ..

tonio de Mesquita Cabral de Almeida, servio de Governador inte-
rino da Praça de S. Julião da Barra, desde 11 de Abril ultimo
até 10 do corre-nte mez.

Na falta de Chefe de E.tado Maior General
O Major Adjunto =





N.O .1.
Quartel General)lO Terreiro do Paço , em QQ de Maio de 1Mt.

ORDEM DO EXERCITO.
RUà ]h.~ o Marechal DUQ,uE 1>1> S T.IHNIIA, Commnndante
Chefe do Exercito, manda pllhli-car (I ~cguinte:

CARTAS nEGlAS.
SERT:NIssntO Principe Rcul , Duque de Bragança, Ooronl'} Ho-

norario do RI' imentb de Gronadeiros da n. INIlA., DOM PEORO
DE AI.C\,TAr.I.° .MARl\ FERNANDO MIGU1,L RAFAEL GO!,;Z\G'\ ..r,.
vm n Jo~o ANTONIO LEOPOJ,DO VICTOR FllANCISCO UE A 'IS JULIO

AlJELIO ~A E COnOURG GOTU%. DE BRAGANÇA E BOUrrnON, Meu
sobre Lodos muito Amado c Pre ado Filho: Eu DOe A MAR! A,
por Graça de Ocos, R\lNIlA de Portugul ; dos AIgarges e SI'lIS 00"
minios, Vos Euvi» muno saudar , como A'l'lell{) que milito Amo e
]>rp50. qllf'rE'nd'l Dar-Vos mais um publico testirnunho do Minh.
Internal Aífeiçâo , c do constante de ejn qll .Me .Anima de Vo

},lc\'ar f'UI graduação E.'honras militar ..s , de que Vo Mo tr a- ~ Di.
{"no: 11ci por bem c Me "praz 1 Tomear- V os, como por "stn Carla
Vo Nomeio , llrigodeiro Honorur io do Exorcito, Ser ni . imo Priu«
cip!! Real, Duque de Brn~ançn, Coroll'" [Ionorario do Rcgimenl
de GrcnadE.'iros tia It \1. HA. Do 1 PEDRO DE Ar,CANT liA M.\.RH
}'F.U:!I ..xno .MlGnn R \pn;L 00 '1.,\(; \ ....H' 11m JoÃ.o MTONIO Lv.o-
01.1>0 VICT01~ FIl.\ CI o DE As IS .IUI,IO AMELto S xe Cono

GonIA. DE BC\G\.ÇA E BOUI1110', [\]CIl obre lodos muito Amado
o Presado Filho: :\ os (l Sen hor Ir ajo a ro n A ugu ln P(' oa cm
Sua contínua Guarda. E cripta NII Lisb a, no Paço das Nece si-
cindes, aos dezenovc dias do rnez dI' Maio dI' mil O'ilOCCI1 tos cin-
cOt'ntll e 11m. r05:;1\ E Lr 'mos ,Mài, MAllIA. = Duqtu: de
&U,J,anha.

em

RER~N,ssnlo {nfantl'!, DUflue df' Bé.in, Dor JoÃo MAR'" FE'R,.
NANDO PEDRO DE t\LCANTARA MIGUEl, RAFAEJ, G"URIEL Lv.ol' t.DO

CAI~LO AK1'ONIO GRF.GOR.I0 FRA,' ISCO DF. As IS BORa fio Z.\O

l"ELIX DEllRAGANÇ\ E BounnON SnbCOI10llltG GOTJa, M"tI Milito
Amauoc Pu:;ado Fdho~ EuOO. A l\l:\IUA, pOl Graça d·D os,
RHNlI\ de Portugal, dos Algarve (' !I!IlS Domínios, Vos Ellvio
muito saudar, omo Aqll lIe que milito Amo 11 Pr '50. O 'sejnndo
hl? Irur.Vo o int1lre ~e que Torno pelos Vos ~s OIl..,1n II~CS na cor.
·Felra dos Armai, a ql1~ gosto oml1nLe Vos lIavrl dl'dicnJo: H4·i por
"ln Me aprl\1. Promover- Vo, orno por <' ta arta Vo, Promovo,

ao .!)oslo de Alferu do Rcgimt!ut~ de 'Infullleri numero de&elci ,

•



em que Tendes Praça. Serenlssimo Iufunte , Dt1 ue de Bti.in, DO!>f
JoÃo MARIA FEllN\NllO Pnn.;o JH: A TC OIT \ 1: <\ ,\f lGUEL HAr I EL G \ ..
BRIEL I.EorOLDO CARLOS )\'1;1'0 10 (il:r.COTtTO rll\:'oICI~CO ny. '\S51S

BOIIJA GONZAGA Yl!.T.l\. DE BR4G .Ç'\ 1: IJO\..Rno\' S\'\E l'OflOlJR.G

GOTIIA, Mcu muito Amado e r're.aJo Fillao: \'OS50 Snnhor tI.lj.l
a Vossa A ug nsta Pessoa cm :-:;1)<1 coutinna n uordu. E~clÍpta cm
Lisboa , no Poço das Nf'n(,5sid"df's I OOS dez('nove dins dr) mc'?, de
Moio de n.il oitocentos ('incot'llla e um. = VOSSd E:.tremosa Mili,
M AlU A. = DUfJue de Sol lonha.

T1onrndo Duque d(' Saldanhn , PHr do Rcino, Mnrf'cllll do Exer-
cito, Presidt'nle cio Conselho de Milli tros : Eu A B.,\I~J(,\ "0$

Envio muito saudar I corno áque llc CJu(' muito Pré o. Ten I, Eu
a n n uido , ror Carln Hcgin dll sele do corrr-n t« mez , lÍs sollicltaçôcs d
SUA MAGESTAOE EL·ltEl Dom F('rnnnuo. Mf'1I muito AlIJa.
(lo '. e Presado Esposo , CO,nCed("H!O-).h(' .a exoneroção, qlll' 1\1('
}>pdw, do Cornmando em Uhefe do h\erCllo; o convindo 00 hcrn
do serviço que este Cargo continue fi ser vxerr-ido : [(l'i por h<'1O
Nomeur-vos , como pela presente Carto vos Nomeio, Commnndnnle
em Chefe do Exercito, e Determinar 'llle imm ·diatomellle entrei
na efl'.'ctjvidade do referido ommando; Esperando que 1'111 I~lt)

importa nte Commissâo ('orrc'sp.1nderei·. COlllO H'mpr(', Ú confiAnça
qlle "'<'nho cm ,'ossas rf·ll·vanl<'S qllnlldIH!t' , d(.dicnç:lo I' zelo. o
qw· 1\le pnrecl'll parlicip. r-vos, p.lra \'msa inl IIi.' ·nci. c exu·lIçrIO.
l~scripta no Paço dilS Nec(' ~idadrs. ('m d·'z ('lI' de M,lÍo C!(' IInl
oil(l('pntos ('in('ocl1ll1 e' 11m. = I{ \ l \ 11.\. = LJm'(ía (Je Prancos.
Pnrn () lIollrado 1)1I(1'IC dI' S.ddllnllf\. P.lr do Hl'ino, l\JDrech I do
E;UIClto, Presidente do C()Il~(,l!I() <I,. J'lilll.Lros.

-~).~;--<,,--
D.ECltETOS.

B('i por h0m NomrnT S"b·Chefe do E~tlHlo :'\fnior O ncrnl ri"
C'Orlllll:lfldonlf' cm Ch('rl~ do Exercilo 11 C(1fCll1cl do Cor Pt) d" E •
IlIdo '\Linr. D. MigllPI Ximenrs. O .\lini.tro t' S\'('rcI.HI,) de E.lado
ipt!'TIIIO Ons 1'\egociCls da (11I('rr3, assim o 1I'lIha 1'lIll'IHli<lo, f:\('3
(',\p('ulor. JlIIÇO dos Nrces idade' , .'fIl d.'ze "'t' 0(' Maio de m:1 llito-
CI'II "b Clllcuellta e um. ;...:; HA 1.\ II A. = iJurúo de Frallcol.

JT(.j por ],em Ellcarrrrrtlr interinnmpnle do \finistrrio do'i . 'r~().
~ios da Guerrn 80 Mnrl~'hal do Ext'rcito, Dllqul' d.' Saldanha,
Prc$idente do COMI.lho dtO .'fini.lros, O BnrZI na S.>llhnrn da Luz,
interinamente cncorrrgado do l\lini Irrio deI lteinn, O lcnhLI a im
enlend!uo, e f.lça f'XflClllar. Paço do~ N,~c(,s5idad." m drz elo
de .\1OJo de mtl ollocenLul cincOClIla c um. _ RAl~llA. :;;;::;Búr.iQ
da ,scnhora da LUI.
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AllC'ndC'ndn no que Me' repf(,.clIl()l~ o BurilO d,· Francos , [\fi' •.

nistro c Sf'cr"tario ri., Estado l ionor ar io , do 1\11'11l'oll:('!ho: lJC,l
por bem C(.ncpder.llll' n l:xO!lt.>raç;'lo I, q1l(' :\11' PPdl,"' dos COlgosdo
.MllIlstro e SI'l'Tclario dI' hl-Iado d"s. l'~fl(,lOS d •• lUlf'rra, t' do. ~e·
g-OI'IOS da Murinha !' Ul u am ar , de q\l(' 11111111 ~ido irdl'rilH1Il,C'nle e u-

carrl'.!Jild(), (' que ser viu 1111111oa )l ...u I' 1\1t.lllo Ü Harllo da S"n!to!a
da Luz, il1ll'rin<ll1ll'lllt' l'llcnrrl'gndo do;\1 ll11t>lf'!io d os l ('!!'ocws hs·
trangl'lrll<, a~;'1I! () 1"llha ('IlIl'I\.d do, ('.!: Ç.l oxe: '1I'lr: P;:ç l das Ne-
CI ssid adcs , ('lU cl"z"'~"'" di' 1\1..'0 dI' Hill ortoccn tcs cuicoeuta e um ...

ltA L liA. = B aráo da ,"'dlh()ra clu Lus;

JTei por bem Exol1f'rnr a D. Corlos de Mnscnronhns , Par do
Rcino , Corr.n el dI' Cav:1II"tla do Excrr-ito , do Couun a ndo da Guar-
ria )\j uIlI!:i pn I de Li·b,)a. para q ue Ln lia sido nomeado pnr OI,crclQ
(iI' s(!i~ de Outubro de IUtl oitocentos qunrcllla p seis. O B,Hiio dl\
S.p.nhora da Luz, illt rinam 'Illt' pncarrl'~ado do ~1il1i.lel io do!>Kpgo.
('tos do HClllO, as. m o lenha pnlendido, c fnç.n ('),('('III(\r Paço das
Nt'cPssldar!,.g, cm drZt'snt\! dI' Maio de mil oilo('clllos cincocllla c um.
= lt t\ I~II'\. = llarJo da Senhora d z Lu",_

Allendendo ao m?rccimenlo (' mais partt'! qlll' conCNrcm no na.
rão de Frallcos, do Meu <":orI5clho, Milli Iro (' SI'! Il'tnrio dI' Ebtarlo
}Ionorario, e Brigadeiro gruonnuo do h preito: li." por l)r III 1\0-

Inca-lo para o Pn~lo de COlllm:lIIdanle Ucro.l da (jllardn l\llllllci.
11al de Li~boa. O Barilo da Senhora da Luz, ilJt!'rílllllrlCIlIt r'n('ltr-
Tegado do l\linislerio .dos 1\t'~I)CIOS dn Hell1V, n"~111l o t"IIllil ,nten ..
dido, c faça cxpcutar. Paço das NrCt'S;'ldnrl,·s, (ln dezpsC'le d. l\laio
de Illll (lit('cenlos ClllCoenla e U;,I. = UA I~ liA. = lJal'Clo ela 'e ..
nhorlJ da Lu;..

JIn\'t'ndn eu nomeado, por P'lrlnria de \intf'" (' oilo rlt' Abril IlI.
timo, u. Antonio Mano .. 1 .1' >rr~.ira de nlenr7('S, pura (I I lI~llr ne
S<,crelarro do E.ta.do .J\lolor (}('aNal, <lo Exer( ilo J{t'Ir"I"'rll(! r:
)lCi por bem dcl<'fUlInar em Nome de SUA M-J\Gl·$I'ADl'. /\ !lAl.
~lIA, que o dito l5ecrelario tellh:.l a mesma gr;Hi"a~il() '1"(' III t1

o antigo Secretario do Estado Mlllor G"tlf'rul, Fn'd"ril'o 11"",111
de Mencionça: e em allenção ao lIlcsm') ::-;..cr<'l'Ir!o ler dI ~ ~t'dl~ (l.

lodos OSSI'II. vencimentos. as.lIn prf'tNito· .• Cr'lOlO fulllros IIIl 1]IIIIIIlII

servir hl(! Lugar, e hem assim, a pl)lItuall?nU~, 7(.l,). 1I,Ir Iii,!. I\(IU,
c reconllt'cl?8 aplldi\(l co:n CJIII' It·m st>rvlClo, l~t~l.nu1rl'" F !TI, I (,r
l>em d('lcrllllnar elll Nome da Mebma AUg'Il. ta ~I'nh(lrll, '!Ia! ln" •
mo S 'crE>l,trin, uillda mesmo uepois de deix.ar Cl' SI f\ Ir , (Ol'~l r P-
os houra~ C graJuaçào do referido Lugar, podendo, por it~O, \I~ar
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de. todos os uniformes, insígnias, ou distlnctivos , relativos Q tal
graduação. = Q1lartcl General no, Porto , doze de Maio de mil
oitocentos ciucoenta e um. = DIu/ue de Saldanha.-----.~.-----Por Decretos de Q L do corrente me~.

1." Dioisâo Militar.
Chefe de Estado Maior da referida Divisão, o Coronel de Infan-

teria, D. Antonio José de MelJo.
Proca de S. Julirío da Barra.

'Governador, o Brig,l(icil'o Graduado, Folippo Marc!'lIy Pereira;
ficando exonerado do Comrnando interiuo da Q." Brigada de ins-
trucçiio , e manobro COI Lisboa, e do Commando do Regimento
de Iufantcria N: 1.

'Para passarem {t classe dos Ofüclace ern disponibilidade, st'C1'lmdo
o~. 4·.· do Art. unico Cap, 13 do plano de orgnnisaçilo do Exer ..
. cito decretado em 20 de Dezem hro de 18 t9, o Coronel de CIl-
vallaria, J Ienrique de Mello Alvellos , Chefe de Estado Maior
da 2.& Divisâo Militar ; e os Capitães do Batalhão de Coçad,)rps
N.· 3, José Alves Pinto de AZf.'vêdo, e Thingo Ricardo de Soure.

-~>th~~-
6." J)ivúáo }jlilitar.

'Exonerado de Chefe dn E"taqo Maior do referida Divi i'to, n fim de
tornar o Uommando do Corpo a que pertence', o Coronel do l egi-
monto J(' Infanteria N." 1\2, Olaudio Cnldnira Pedrozo.

'CIJ('fe de Estado Maior, o Coronel de Cavallarin I Christovão To é
Franco Bravo, que se achava com este exercicio lia 1.& Divrsão
Militar. -.~~.-
Determina S Ex." o 1\Lrechal DlIque de Saldanha, Cornmnn-

dante cm Cllpfe do Exercito q ue os Corpos ~ acionaes cm todas as
Divisôes Militares deixem de [uzer serviço; Iicaudo licenciados como
se achavam antes das UILlflhlS occorrencias,-.~-Drclara·sp. que o M••j Ir Alltonio Ezpqlliel de.' Carvalho, deixou
de commandar o Batalhão de Emprf'gadoq Puhlicos 110 dia 16 do
corrente, e deste dia em diallte ficou slfvindo de Major do üito Ba-
.talllão.

o Sub.CI,efe do Estado ./Ilaior Gcntral =



Uuartel General '110 Teereiro do Paço, em 27 de Maio de iast,

ORDEM DO EXERCITO.
Rtla Ex." o Marechal DUQUE DE SA.Lt>ANU.\, Com mandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

'''amando em con sideraçâo o q\le Me foi presente pelo Duqne
de Saldanhn , Presidente do Conselho de Ministros, cm vista das
representações ~i,osAlumnos das diversa,s Escolas de e~s~no super ior :
Hei' por bem, lendo OUVido o Meu Conscluo de MlIlISt ros, Orde-
n ar o seguinte: = Primeiro = Em todns as Escolas de ensino su-
perior, onde no corrente anno lectivo de mil oitocentos c cincoenta.
tu mil oitocentos cincoenta e um contiuuarorn ainda os exercicios das
A.ulas, terá logar a C~SSrlO das respectivas lições. = Se gundo =
l<'lcam dispensados dos actos fmaes todos os Estudantes, que no dilo
armo lectivo tiverem frequentado as disciplinas dus 'Esco!us mencio ..
nadas no artigo antece-lente , depois de serem ligitimamcnle hahili-
t adns pelos Conselhos Escolares. = Terceiro ::._ Os Directores das
Escolas, de accordo com os respectivos Couselhos empregarão as
medidas necessarias para levarem a eff('ito (I'Idisposições do presente
Decreto. O. Mini.lros e Secrelarios de Estado das diversas Ue-
part içôss , o tenham assim t'ntondido, e façam executar , P.1ÇO dai
Necessid adr-s , em vinte de Maio de mil oitocentos ciucoenta e 11m.
= RAINlIA. ~ Duque de Saldanha. = Marina Mignct Fran-
'X.ini.= Baráo da Senhora da L1I"i',.

I

Hei por bem r('forOl<l:, na c(~nrormidadp. -do ~rtigo l.C'Tceiro do
Decreto de treze de Jnueiro de mil ouoccruos e truua e sele, o CI-
rurgiào do Exercito, Presidente do Conselho de Sou de do Exercito ,
Joaquim José ViJignl Salgado, cm conseqllen('Ífl de ter srdo j ulg ado
incapaz de Serviço activo pela Junta Militar de Sande, de quinze
do corrente mez , ficando addido no primriro Batnlht~o de Vetera-
nos. O Duque de Saldanha, Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da (i uerra ,
o tenha assim entendido, e façn ,('XC'~\ltar. Pnç~ d!ls Nece~sidndcs,
em vinl!' e sei de Maio de mil oitocentos clncoenta e um. _
RAINHA. =- Duque de Saldanha.

Hei por bem _T omf>nr Presidl'ntc do Conselh(} de SamJe do Exer.
-cito, o Churgi::in do Exercilo, .Membro do dito Conselho, ql,lc se

'II<



nchn ('J(I'T('('ndn o Ln;nr OJ (;1I!'fl· cid RI )1.'\Tliç:l" til' Saul, junto Rl1
J~stado Maior G 'IIN,II, J.JR l'lllll Aut on ro d,,~ S.lnll)~ T~l .cira , por
s-r n Vogal mais allli~() do IOl'ôlJ)O Cnlb('~fl(J, c on for nu- o disposto
110 A rligo primeiro do D"crpl" d- 011 ~(' dI' ,\1aio d o mil oitoc.vntos
q unrr-n t a f' s=t«, O Dllllllc d(! Sald.i nhn , Pre,;irl"I111' do CecI! e lho dI!
J\linisfros, .l\.flni.tro c S~('retarl(J de E51C1do int or ino Jo l\e;;,'cio. da
C,llprra, o l{"lha assim emcndulo , e fa-ça oxccutar. PHÇ(I dus Ne-
(,ps5iclades, em vinte e seis de Maio de' mil oitocentos cm ocnta e
um. = HAli\IIA. = Du.que de Suldaului,

-----~~.-----
Por Decretos de Qô do corrente rne'%.

Par a exercer inter innrnente EIS Iuncçõcs d(' Clll'fl' do· TI lado Maior
GetlNIII, o Brigadeiro, B HilO da Sen hor a OH 1.'17..

Exollcrndo do Lognr dr. Adjunto C!JC'r" de Hcpurlição do E tono
Atai(,!" Gencral , o Major do Corpo do Estado Maior do Exercito,
Carlos Brandâo dI! Custro Ferrt-ri.

Pura p:1ssar á classe dos Om<;i3(,S cm disponibilidad e , por nssirn o
haver requorido , o Coronel do Hf.'g-im-nto de Cavallaria N. o 4,
Jeronimo da Silva l\Ialdonado d'.Eça.

Por Decreto de Q7 do dito Me,.

Jlfotl!(icnçúcs no Artigo 2.0 do Plano de Uniformes dCI relado cm Q;
de • tlemóro de 1318, e imcrlo lia O"d'!Il do EJ:cr'ât N.· 60 d.e
2 de Outubro d." 1nc.smo anuo.

1.0 Os canhõ<, doo fMelas c s0brl'C'osacns srr:ío conforrne o mo-
dello N.· 10 do rc,f,~rI(l(J P Ia no.

2.· 0, boncts tcrl\o nn ffl.nfp O pndri\o .0 Q, hordndo a Ollr
sohre 11 listo encarnada, e por cima dt"k mbltltn3 umo corôo,
tnrnbcm bordnno o Ollr,) , ~()br(' o 4WHlo flZU!.

3.· O Chefe c Sub·('hl.ft; do F. Indo l\1aior Gt·nN.d Il"ariio de
('ordõf>s de ouro COUl ag'lIlhelas d,' mpl,tI t1otltud,) , P I), "lIte uo h,ml·
l)ro direito: ris Ajllduntps de Orch·:)s d(\ l\lurc,lIn.. d,) E· reito
cord()c~ de ouro com lI"lIlll tO$ de' w!'tnl d"urad.), 1)(nd"llt 'S do
}lom!>ro l'sqllcrdo: O~ dili..:il\l's mpregooo 110 ESlad" ~hior 1(!_

ncral cordl)c" tc'cidos de ouro e (,;1TIIlC'billl orn 0;\'111 "t'ln .. (lc' fIll'lul çiou-
rad~, p~ndc~nlf!8 do hornhro dir .itll: 9 'ltt'f"1I ti E'lurio ~I ior,
c AJudunlcs dl~ OrdC'fl d/JS COlOlnounanl(' d Divi~õ' do l'.\ rC;lo
ou .Militares, cMd"e~ d. prol, com ogulhl'ln (h 1I1('~rn m ti,
pendentes do lIolUlJro dirdlo: e os Ajudanles de 0.0 IIi do COlO-
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mandantes de 13rig, dns cord()cs de pratn com ng-ulhctns do mesmo
me rul , pendentes do uornbro esquerdo, E,te di~lllJ(li\'() pertence ao
pande e pequeno unrforrne.

4." Banda carmesim COI{1âvella de IJ)C'Lal dourado e borlas (con-
formo representa () modello), a~,vel.Clda~ no lado direito,

b: Calça de mescle com duu, listas de pa n n o PI\C'flrnlluo, COI1 ..
f.)rolc o UI ldello _ ." 12, pa ra o grard(· e PC,!Uf!IJO u n ifo r rur-,

G o O. Üfíiciaps Gen~ra('s e Olliciaes dos E.Lodos Maiores po-
deràó II~, r cm. pequeno uniforme de calça branca duralllc ti c~tflÇrto
culmoza. --.~..-

S, E" a O Mar"chal Duque d e S<ddanba, CommnndanLe ern
Clrl'f(· do E'\NriIO ~ D"teTlllinn qu' os Ofíieines abaixo mencionados
tenham os destuios que lhes vào desiguados :

Addidl) no Chc>r(, de Estncicl .Maior da ] ,. Divisão Militar, o Capi-
tào do E-t,.do Maior do Exerl'lto. A(:juhto ú J~<'])llrliçi\o do Aju-
dünt'! Geller,t1 do EXI·rcito Hpg"IlJrador, D. Luiz da Carnara
Leme.

Rc!!'imenlo rI" Ca+allaria N. o 3.
Alferes, o Alferes d(~ltpgllllellt() dc Cuva lluria N: 7, .1nlonio .Ma:'

ria Cabral.
Re{!'il/lpnlo de Carnllnria N," .1.,

Capitão, O CapiLi'1O do I~( J!illl('lltn dt· Cuvaltur ia N. o 2, Lnnceiros
da RUNIl.\, ['I"~() Canlelro Clux orr« dc Alcnçova,

l(t~i'llcnto de CavatLtlrw N.· 5
Cupitrlo dn G.

a
COI! f><IIlIJIH, o Ci1pil~IO do I~cgilllcnto do CavnHaria

N.· 2, LOllceiros dd lLuNlI.\ , Joaquirn Augusto 13 telho tle V lIS~
con cellos.

Alferl'i, o Alft:res do H.cgimcoLo de Cava lIulÍu N" G, CoJ!os An-
tonio Tiberl.

Rrgl?nl'lllo de 'n(flnll'1'ill ~N.. 3.
Alferes, o Alferes doBatulhflO Je l'açHdoles :r-. .. 9, José I:Ódligllc!de Carvll I110.

JJatalhJo Naciona~ de S'l1(lwl dos Defensores da Carta c
RI/inha,

Exoncrniln do ('xnrcicio d,· Ajl1dante no rcfnido Bnlr.])IRo, Il fim '
de rellnir 90 Corpo a QII" Iwrtcocl', o '1\'u('nLc> (lO HegimcnlO da •
Infunteria N. o 10, Cbristovâo Amar!) !<'redcrico.-.~~.-
Declara-s(> o 8f>g'lIinte: ,. < '

1.0 Que Jfav'udo SUA .MAnES1 ADE flO'raclailo.o ('01on('1
do Corpo do .E~lado MaIOr, bull-Lucfe do l~st ..do Maior (.Jt.:II<:ral,
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D. Miguel Ximenes , com o Titulo de Visconde do Pinhelro , de
ora em diante será a sua assignntura com este Titulo.

I(l.o Qne a graduação que tinha o antigo Secretario do Estado
Maior General, Frederico llogun de Mendonça, era u de Tenente
Coronel, e por isso he esta a graduação que pertence a Antonio
Manoel Ferreira de Menezes a que se refere a Portaria de 1!2 do
corrente, publicada na Ordem do Exercito N:1 dli~!2 do me mo.

3.· Que o Cupido de lnfantt'riu, Joaquim Thomaz Brumão ,
se acha exercendo as fun cçôos de Ajudante da !2.a Brigada, desde
o dia 30 de Abril ultimo.

4: (_~lIe o Sargento (~lIaTt.r.I Mestre do Batalhâo de Caçadores
N.0!2, que na Ordem do Exercito N: 17 do corrente anno , foi
promovido n Alferes UO mesmo Corpo, 11e José Marta Candido, e
nâo Jo~\O Maria Cau di do , como na dita Ordem se- mencionou.

--*~.--
Licen,ças registadas concedidas aos individttOs abaixo indicados.

Ao Tenente Coronel do Regimento de CavalInria N.
o

4, Luiz da
Silva Maldonndo dEça , tr cz mexes,

Ao Tenente do Regimento d e Cavnllnria N." .,., fazendo serviço no
Deposito Geral da Arma, Francisco Antonio dos Santos, ei~ dias.

Ao Alferes do Batalhilo de Uaçadorcs N. o 4, 'I'homaa Antonio du
Guarda Cabreira, seis mezcs.

Ao Cirurgi1'1O Ajudante do ltcg-imenlo de Infanterla N.
o

11, 1\Ianocl
Pereira de Mira Franco, dois m zes sem voncimcnto.

Ao Tenente do Regimento de Infunreria N" 17, Zeferino Augu~to
Soares, quinz« dias.

Ao Major Governador da rra~fl de J uromenha, Manoel Henriques
Barboza Piu.a , quinze dias.

Âo. Mnjor do Forte de Nossu Senhora da Graça, Antonio Xavier
de .Arngiio, tri u la dias.

o Sub-Clief« do Eüod» .Maior General =



Quartd General no Ttrrei1'O do Paço, t'1n ~(l de 1I-Iaio de la~l.:

ORDEM DO EXERCrrO.
Rua Ex," o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandanle em
Chefe do Exercito , manda publicaI' o seguinte:

Pa,'o os eifeilos convenientes e em refe1'Jnei~ 110 I!ec,.etn de 13 do
corrente, transcripto 'tia Ordem (!o Exe~ctto. N_.. !ZO (le 14 elo =:
jerido meto publicam.se ali Exercito (lS dispoeiçõe« oompreherulidas
nas Ordens' do Dia do Exercito Regenerador dt N. o 1 a 6.

Attendcndo ao bem do serviço, e as circunslancia. eXlraordina-
rias cm que se acha o Paiz: determino, em Nome de Sua Magesta-
de A H..\INUA, que se orgnnise provisoriame nte um Estado Maior
General para o Exercito Regenerador, segundo o qlle dispõe o De-
creto de 3 de Maio de 1816, publicado na Ordem do Exercito N."
20 do mesmo anno : devendo, porém, o numero de Offrclaes mili-
tares, Officiaes de Secretaria, amanuenses, c mais empregados ser
redu-ido lIO strictumente nccessario para o serviço de campanhn. -
Quartel General no Porto, vinte e oito de Abril de mil oitoCl~lIloi
cincoenta e um. - Duque de Saldanha,

Attendendo ao bem do serviço, ~ 1\S circunstancias extre ordlna-
rras em que se acha o Paiz: determino, em Nome de Sua Magesta-
de A H.AINILI., que os Officiaes empregados em differentes exercicios
do Corpo de Exercito H.egcnerador, tenham, durante o serviço de
cnmpauhn , os vencimentos dt'si~na(los na Tabclla que faz parte do
Decreto de 20 de Dezembro de 1.816, publicado na Ordem do Exer-
cito N." 2 de Q;) do dilo mez , e a nno. - Quartel General no Por-
to, vin t e e oito de Al:.ril de mil oitocentos cincoenta e um. -
Duque de Saldanha.

Sua Excéllencia o Marechal do Exercito Duque de Saldanha.
manda publicar o seguinte: '

Art. 1.. O Estado l\luior General é formado além dos Ajudan-
tes de ordens e de campo, das Repartições do Ajudante Gel\eral e
Quartel Mestre General.

Art. 2.° O pessoal do Estado Maior General será composto
além dos Ajudantes de ornens como se segue:

POf' Portaria de 28 de Aúril de 1351.
Ajudante General, o Tenente Coronel do Corpo do E~tauo Maior

do Exercito, D. Miguel Ximenes.
•



Quartel Mestce General, o Capitão do dito Corpo, PI acido A nto-
nio da Cunha Abreu.

Adjuntos á Reparticào do Ajudante General', os Capitães, de Arti.
Iheria, Antonio Fr eiro de Andrade Parreiras , e de Cavallaria,
Guilherme Francisco de Almeida e Silva.

Addidos á mesma Repartição, 0& Ténenles, do Estado Maior do
Exereito , José de Vnsconcellos Noronha e Menezes, e de l nfan-
teria, D. Lniz da Camnra Leme, e o Alferes de Caçadores N.·
8, Üarlos Bon de Sousa. ,

.Adjunlos á Repartição do Quartel Mestre General, osCnpitães, do
Corpo do Estado Maior do Exercito, José Maria de Serpa Pinto,
e do Estado Maior de Artilheria, Luis de Sousa Folque •

.Addidos á mesma Repartição, o Tenente do Estado Maior, José
Guedes de Castro e Carvalho, e os Alferes de Iufunteria , José
Cyrillo Machado, e Diocleciano Viclor de Araujo Almeida Ro-
dado.

Secretario do Estado Mp.ior General, Antonio ManoeJ Ferreira de
Menezes.

Ajudantes do campo ~e. S. Ex! o M~rechal d~ Exer~ito, Duque ,
de Saldanha, o Capitfio de Infanteria , AntoniO de Serpa Pinto"
o Capitão de Cavallnria , Antonio icolau de Almeld» c Liz , o
Tenente de Cavallnrin , Luiz Paulino de Oliveira Pinto da Fran-
ça, o Tenente de Infauterin , D. Frnncisco de AIIlI(~ida, o Alfe-
res, Conde de Rezondo , O Alfer«'s de Cuvallnria , José de 1\1ello
Lemos ~Alvpllos, oAlft'res de Iufauterin , Vasco Gued s do Car-
valho de Menezes, o Alf'e·rc:. de Cavnl lariu ~ Antonio I3nrrOI da
Saldanha, e o Alferl'íi de Cavnllarin , O. H.otlri~o de Almeida.

Secretario Militar, o Tenente Coronel de lnfr nt;'ria, D. Antonio
Jose de Me llo,

Ocmmandnnta Geral da 3," e 4," Divisões Militares, o Brigadeiro
Graduado, Frallci~co Xavier Ferr eira , fieu udn ÚS SilOS ordens a
Guarda Municipal do Porto, o Batalhão 13 de Infanteria, e O
Regimento N." 8 da mesma Arrlla.

Suo Excellencia o Marochnl do Exercito, DUCJlle do Saldanhn
ordena que se organise a T." Divisâo do Exercito Hegenerador da
maneira seguinte:
Os Corpos que se acham nesta Divisiio Militar seriio divididos cm 40

Bri~ltda!l, que formarão a 1! Divuão de operações, debaixo do
ComOlando do Marechal de Campo, Darão de M squira •

.A ]." Brigada será Uommundadn pelo Coronel. Joaquim B nto Pc ..
reira,' e serú com posta do Bntol hilO de Caçadores N. o 1, c do
fieg'm<mto de Granadeiros da RUNIU.

A 2.· Brigada será Commandtlda pelo Coronel Cabreira, c co ~
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posta do Bntalbâo de Ceçadorcs N" á, e do Regimento de Tn"
fauteria N." L

A 3.a, será Commandada pelo Coronel de Infantcria , Manoel Ale-
xandre Truva5sos, e composta do BnLalhrto de Cacadores N," 7,
e dI) Regimento de lnfanteria N" 3. :I

A 4'-, será Commandada pelo Coronel de Infantaria, José Maria.
da Fonsêca Moniz, e composta do Ba'lnlhrtó de Caçadores N.·
9 e do. Rcs-imcnto d e 1nfantcria N. o 2, e 6.

Chet'c da H.epa~Liçào de Saude, o Cirurgião Mór de Infontcria N.·
~, José Baptista dos Santos.

O,; Commandsntee das Brigadas proporão os Ot'fieinea para exerce-
rem as fuucções de Ajudantes de Brigada, e de Ajudantes de
ordens.
Oeclara-se que o esquadrão de Cavallaria N." G, o deslocamen-

to de Covallnria N." 4" e os dois esquadrões de Lanceiros formarão
uma Brigada de Cavallaria, Commandada pelo Tenente Coronel
GrifIls.

Convindo elevar a força publica d ... linha empregada na justa
demonstração emprchendida pelo Exercito e apoiada pela Naçâo ,
para obter a deruissâo do ministro concussionar io que tanto se ha
esforçado a desacreditnr o syslema constit ucional: determino em
Nome de Sua Magestade A H At, lU o seguinte.:

ARTIGO 1.°
Orgunienr-se-ha nesta mui nobre heroica , e invicta Cidade, um

Recimento Provisorio de infanteria do Porto.
o AltTIGO ~.o

A sua força e organi~açt\o, Berá. a mesma dos outros Regimentos
de Iufanteria do Exercito.

ARTIGO 3'-
O Governador civil do districto administrativo do Por lo , e o

Cornmnadante da 3.a Divisão.Militar, ~i\o o~thorisados a adoptar,
na con formidade da Lei, todas as providencias necessnrins , para a
immediota or<J'anisnção e disciplina deite Corpo. - Quortel Gene-
ral no 'Porto ~ i9 de Abril de l851. - Duque de Saldanha.

Regimento Procisorio do Porto.
. Eüado Maior •

.Mnjor, Jorge Vidigal e Silvo.
Ajudantes, o Tenente, Luiz Carlos de Almeida Botelho, c o Alfe-

res , Francisco do Amaral.
Quartel Mes-tre, Cypriano André de Carvalho.

Capitães.1" Companhi ,() Ccpitâo , Joaquim Loz~ro :Franco.
2 .. Dita, o Capililo, Joaquim p.Jnto ltlbelro .
• a DilQ, 'Fortunato M.•r\a Pereira • .~



4.· Dila, Fran cisco Machado Bello •.
5.- Dita, João Pinto da Costa.
6.a Dtta , Arnaldo ue Azevedo Brandão.
7,.- 1)ito, João Cazimiro da Veiga.
8.· Dita, JotlO José Gonçalves Coutinho.
9." Dita, Fruncico José Sil veiro,
io.' Dita, João Pinto de Sousa Montenegro.

Tenentes, Antonio .Joaquim de Abreu , Antonio José de Lima,
J.\1~noel. Gonçalves Pinto Junior , José Antonio Guimorães, An ..
tonio Mann 'do Couto Zagallo, Antonio Barroso Bastos, Fran-
cisco José de A breu, João da Cunha Pinto. J unior , e Guilherme
Frederico da Cunha.

Alferes, Henrique Coquet , João Baptista da Silva, Sebastião An-
tonio Pereira Godinho, Antonio Frederico, Ferreira de Seabra,
e Antonio Pereira Fcrraa Jllnior.

Estado Mai01' General.
Attendendo aos valiosos, relevantes, e importantes serviços que

á causa da Nação, do Throno , c da liberdade, prcstaramoBl1t!l~
lhâo de Caçadares N.· 9, os Regimentos de Infanteria N.G 2, c 6
que faaiam li guarnição desta invicta cidade, assim como a sua G uor~
da Municipal, na noite do dia 24 do corrente; e aos que ig ualmcn-,
te praticnram o Batalhão de. Caçadores N.· 7, e Infun terin N.· O;
part« do Regimento de Lanceiros da Rainha, c Infanteria N.· 16 t
concorrendo tonos da maneira mais positiva para salvnr a pntria
oppressa, e aviltada sob o jugo de UIlI ministerio immoral; e que-
rendo dar-lhes um testemunho nuthcntico <lo apre,;;o que merecem os
heroicosserviços por elles prestados ~ cm Nome de Sua Mugestade a
RUNIIA, promovo 00 Posto J~Alferes, nas suas re pectivas Armas,
o. Portas Bandeiras, Sur gcn tos Ajudantcs , Sargentos Quarl i.Mes-
tres, e Primeiros Sargentos, cujos nomes se seguem, devando con-
tinuar a servir nos seus respectivos Corpos, até nova collocaçâo, _
Quartel General no Porto, 30 de A bril de 1851. - .Duque de
Satdanha,
O Sargento Ajudante do RegimC'nto de.Infantcria N." 8, Jeronim()

Pires Moreira, e os Primeiros Sargcntos , Luiz ;~nlollio da Cos-
ta, José Joaquim Fcrreirn , e José Teixeira de Mornos,

O p,.iml::iro Sargento do Regimento de Lnfun leria N." 16, Fran-,
cisco Ribeiro da Silva.

O Sar"cnto Quarlel Mestre da Guarda Municipal , Antooio JoséF o'erreira da (Jama.
Por Portaria de :'10 do cor,·mte.

Tenente, o Alferes da Guarda .Mllnlcipnl, Antonio José Ferreira.
P01' Port(Jria da 1/tt. ma data.

Alfues de Cavallaria do .Exercito, continuando na commissão c~



que se acha , o Tenente da Guarda Municipal do Porto, Manoel
Maria Elo.y da Cruz Sobral.

Por Portaria da mesma data.
Separado da G uarda 1\1 unicipal do POI to, o Tenente da mesma,

Antonio Jacintho Dias.
Por Portaria da mC'smadata.

Alferes o Primeiro Sur<Tenlo Ajudante de Cavallnria N.· 2 Lancei.
, o AI'(' P" Sros da Rainha, Autonio Augllsto uon so , c o nmerro urgente

do mesmo H.e"irllcnto, Joaquim Dins da Silvo.
O. Primeiros Sa~"llnlos de Caçadore,; N.o 9, Joaquim Lopes Gui.

marâes José H.bodrirrues de Carvalho, .Joaquim José Ferraz, Ma.
noel AI;tonio de Ar~lljo Veiga, e Manoel Joaquim dos Santos.

Os PorIa Bandeiras do Regimento de lnfnnteria N." Q, JOilO Au-
gusto Guedes Quinhones, e Manoel Ferreira de Carvalho; os
Snrg ensos Ajudantes, Antonio.José Cardoso, e Manoel Joaquim
Uorrêa de Lacerda; o Primeiro Sargeuto Q{lurtel Mt>stre, Anto-
nio Villas Boas Salgado, os Pcimeiros Sor~entos, A ntonio Au-
gusto Pereira de Azevedo, José Manoel de Burr os , os Porto Ban-
deiras do Regimento de Ln lauter ia N.· 6, Francisco de POlIl"
Brandeir o , e João Cabral de Brito SOOT<'S de Albergaria, os Pri-
uieiros Sargentos Ajudantes, José Maria Gaspar, e José Joaquim
X avier de Sousa G uimnrâes , o Sargento (~Ilartel Mestre, José
.Miguel, e os Primeiros Sargentos, Antonio Fi lippe Oh aves , Car-
los Augusto Corrôa de Lacerda, Antonio Leite Mcndes , e José
Maria Ferreira de S,\, Henrique Borges Povoa , José Antonio de
Nobregn , c Gaspar Leite Ribeiro.

Declara-se que ficam cm disponibilidade, os Capitães dr. ln.
fanleria N.· Q, Bento José da Cunha Vianna, c Jerouimo Alvci
Guedes.

Convin~o elevar a força publica. de l.inha, empregada no justa
demonstração empte~hendlda y~lo ExcrcllO, e ap iada pela 1 uÇi'1O
paru obter a demissão do ministro eOllclI:slonario que tonto se !ta
e-forçudo n dosncred itar o systr-rn a Constitucional: Determino em
N~Jlne de Sll~ !"Iagestade a ltA I~ÉlA.o s~gllillte: Orguuisut-sc-ha na
CJdade de Ooirnbra um Batalbiio Provlsorio de Coçndores. A sua
força e orgn!;isoção ser~ a n!l'sma U?s. ()lItr()~ ~ntolhôe~ de ,Coçadoo
Tes do ExerCito. - O Gove1'nndor CIvil de (,olmbrn, e o Comrnall-
Jante da 'l." Divisão silO authorisados a adoptor 118 ('onf lrlllicladl!
da Lei todas U' providE'lIcias necessarias pata a imlnuiiala orO'Úllt.
saçllo e disciplina de~tc Corpo. - (~lIartd General 110 Portot- Q()
de Abril de 1851. - DlIqtlt de Saldanha. '

Â.l.Lcndendo ás cOlminentcs virtudes civicas e militares que tüo
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e!pecialmente brilham na pessoa do Capitão que foi de A rtilheria,
e actual Lente da Escola Polyte clmica destn invicta Cidade, José
Viclorino Damaaio , e fi privação que resulta no Exercito dos servi-
'Ços de um Officinl tão distincto pelos seus profundos conhecimentos,
como pelo seu extremado valor : Determino em Nome de Sun 1a-
cesta de a nA INUA que sr ja restituido á effecti vidade do posto de Ca-
~itào da dita Arma, corno se uma tal demissão nunca tivera lugar ~
encnrregando-o desde jú da inspecção e direcção do Ar senn l e 'I'r-rn
desta Cidade do Porto, - Quartel General no Porto, Q9 de Abril
-de IS;>!. Duque de Saldanha,---

Tendo cm consideraçâo as informações havidas do Batnlhâo de
Caçadores N,· 9, em relação a differentcs praças de! pret do mesma
BntalhilO que se ac harn rrcsa~, das quaes umas por crimes leves, e
outras que estão cumprindo sentença de prisão temporaria, e esta
quasi a torrniucr : em Nome de Sua Magesladc a ItAINTU, Det r.
mino que as mesmas prnçns d- pret , que constam tia relação junta ,
sejam indultadas '- e como taes possam entrar de promplo no serviço.
O que communico ao Conselheiro D, Miguel Ximeues , Ajudante
General, para que de conformidade expeça as ordens conv enicn tc ,
_ quartel General !lO Porto, 1 de Maio de 18'>1. - Duque de
Saldanha

Relação dos Soldados do Butalhâo de Caçadores N,· 9 de
que faz parte fi Portaria acima:

.Antonio da Silva, Soldado da 1.~Companhia N," 67,
Bernardo Carranca, idem da dita Com pnnhia N" 23.
Uomüo da Cruz, idem da 2,a dila ,. H~,
Antonio de Mt!llqlliln, idem da dila Companhia N" 78,
Joaquim dos Santos, idem da :3,. dila N, u 61.
.Autonio de Carvalho, idem da 4," dita N ." 18.
Monoel Gomes da Silvn , idem da 8,· dita N ." ]0,

qua rtel General no Por lo, 1.o de Maio de 1851 - Duqu« cIG
Saldanha,

Attrndt'ndo ao bem do serviço, e ás circunstancias em que 9(l

acha o Pais , Determino cm Nome de Sua Magestade a H I H f
que Carlos Cyrillo Machado, chefe da d legnçilO fiscal da 3." Di-
";'(LO Militar, passe a exer er as funcçôes de Chefe da ltppartiça'\o
(10 Liquidação do Exercito Ucbenerador, - Quartel Gcn ral 00
}Jorlo, I: de Muio de 11351 _ Duquc de Sotaanha.

Co"po de E~tc1d()111aiof'do Exercito,
Por Porta1ia de ln de Abl'it de 1851 dfllada de Cadro Daire,

Cnpitilo do dilo Corpo, por tcr as habilitaçôes prc8criptas por Lei,
o Tellente de Cavallarln, Salvador de Oliveira Pinto da França,
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Regimento de Coeaüario N.· Q, LOllcciros da RATNJJA.
Alfl'res, o Primeiro Sargento de Cavatlar ia N. o 4, D. Rodrigo de

Almeida da Silva. .
Batalháo de Caçadores N.· 1.

Alferes, o Sargento Ajudante, José lt.!Lello Pimenta, e os pdmci-
TOS SarO'entos, Manoel Augusto Cardozo da Silva, Manoel de
Sampai~ Pio José-da Rocba , José Mariano de Sousa, Francisco
Antonio i~into da Motla, Joaquim José Biga, Agostillho José da,
Silva Saturino da Piedade, e José Maria Alves Conty.

, Batalbâo de Caçadores N.· õ,

AI feres o Porto Bandeira de ln fanteria N. o 4, Duarte Egidio Viei-
ra de' Mendonça, o Primeiro Sargento Aspirante a Omcial, José
de Ml'1I0 Cnr dozo , o Cabo Aspirante a Offlcial , Luíz Pint9 de
Mesquita Carvalho, o Sargento Ajudante, João José Alcantara,
e os Primeiros Sargentos, Jacintho José de Almeida, João José-
Licio de Gouvcn , Antonio José Rebello , Julio Cezar Augusto de
Menezes, David Lopes da Cunha Pessca , José Maria Rodrigues,
c Joaquim Ferreira da Costa,

Por Portaria de ~8 de Abril d« 1851.
Brigadeiro, o Brigadriro Graduado , }i'rancisc(t 1 avier Ferreira.

Por Portaria de 129 de .rlbri] de ]351.
Tenl'n~e General GJnduado, o Marechal de Campo , Barão de

Mesquita •
.Maréchai de Campo Graduado, o Brigadeiro, Francisco Xavier

Ferreira.
Brigadeiros, os Coroneis , José Maria da Fonseca Moniz, do Regi-

mento de Iu íanteria N: 6; Scbastiilll Fr aucisco Grim Cabreira,
de Caçador es N" ô ; e Joaquim Bento Pereirn , de Caçadores
N: 1.

Coronel de Infanteria, o Tenente Coronel da mesma Arma, D •
Antonio José de J\1c1lo, Secretario militar de S. ]~x.a o Marechal
do Exercito, Duque dI! Saldanha.

Corto de /!,'~tlJ(10 Jl!Illio1'.
,Major, o Capitâo , Plucrdo Auto ni« da ClInha Abreu.
Majo~ Gradna~o, o Capitão, José .Maria de S('rpa Pinto, pelos

valiosos serviços prestados nesta CTI;;e H('g'enuadora.
l\-lajor Graduado, o Capitâo , Salvador de Ollveira Pinto da FralJ-

ça, pelos serviços distincto que prestou em varias commi liões
arriscadas de serviço.

Capilãe~, contando a antigllidade deste posto de ll> de Novemhro
de 1819, cm razão de sua Ul~VOÇ!i.O e erviços pela Con o dn He-
gl'neração, c por se acharem preterido, os TelJ(>nt('~, Jo,é GII('-
des de CaloLro c Carvalho, e Jo é de Vaetollccllú~ Noronha c
MenczcI.
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Capitão, o 'I'encnto de 'Infanteria , D. Luiz da Camara Leme, por

ter as habilitações prcscrlptns por Lei, sendo todavia obrigado a
apresentar a competente carta,

Tenente Coronel de Artilheria, o Major da mesma Arma, Fran-
cisco Mclquiudes da Cruz Sobra},
Resrinienio dr. Caoatlaria .IV.· Q, Lanceircs da RAINHA.

Coroll~1 Graduado, o Tenente Coronel, João Griffts,
Capitães, o Tenente, Joaquim Augusto Botelho de Vasconccllos , e

o Tenente de Cavallaria N." 7, José de Mello Lemos c A Ivellos.
Tenente, o Alferes de Cavallaria, Antonio de Barros e Saldanha.
Alfercs , o Academico, Lili? Quillinan.

Regimento de Cavallm'ia N. n 6.
l\injor, o Capitão, Joaquim Ferreira Sarmento.
Capitão, o Teucnte de Cavullaria N.· 1-, Manoel Ayres de Carvalho.
Tenentes, os 1\ Iferes , Manocl Caetano I~crnande3, Manoel Anto-

nio Bello, e Manoel Joaquim de Lima Carmona.
Alferes, o Primeiro Sargento, José Antonio Gonçulvcs.

Bata/Ido de 'Caçadores N" 1.
Tenente Coronel, o Major, Luiz Marin de Magalhães.
Capitães, o Tenente Ajudnllte, Antonio Joaquim Simões , c os Te-

.ncntes , José Monteiro Pinto de Mesquita, Antonio 1\Iaria Mau-
rity , e José Joaquim de Almeida.

Tenentes, os Alferes, Manoel José Gomes, João Justino Tcixeira ,
Manoel Xavier Loureiro, e José da Silva.

Batathâo de Caçadores N: 6.
Mujol'es Graduados, os Capitâes , Domingos José Venancio da Cu-

nha Moniz, For tuna to de Pni vn Gomes Ramalho, Francisco de
Paulo Pereira d'Eça, Francisco Jose da Silva, e José de Freitas
Pinto.

Tenentes, os Alferes, Alherto Schwalbnch , Manoel Ferreira Pi-
res, José Joaquim Teixeira Beltrão, e o Alferes Ajudante, Joa-
quim José de Alronlarn.

Ba/'(sll/((,o de Caçadores N.· 7.
Coronel Graduado, o Tenente Coronel, Francisco Cardoso Mon ..

tenegro.
Tenente Coronel Graduado , o Mujor , José Joaquim Ilharco.
Capittlo, o Tenente, Antonio Perciru de Azevedo.
Ca pitão Quartel Mestre, o Teucn te Quartel Mestre, J08é F rreira

de .Freitn~.
Alferes, o Pllmeiro Saruento A.;pirante a 0fficiul, Candirlo Augus-

to 'Lucas do Rohral o o Sanrento Ajudnnte , Luiz ('onrlid0 <ia.
Costa,' e os Priml.ir;s Snrg'r.r~h)S ~ Fral~cisco .Alves de Andrade,
Mallnos AIIgllslo Moreira, 1\ nl('lllo Jose do ,.1I~a Braga, Vicente
da Cruz Macltadv, e Joaquim .Muria de Ohvelra.
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Capitão, o Tenente, Ignacio Ferreira Pinto.
q'enenles, o A lferes Ajudante, Antonio Xavier Teixeira Homem

de Brederode, e os Alferes , Manoel Pinto de Sousa , e Joaquim
Firmino Borges Bicudo e Castro.

Alferes, o Sargento Quartel 'Mestre , Manoe1 José daCosta e Silva.
Re eimento de [nfanteria N.· ~.

Major Graduado, C~pitiio, AIl~l)n'io de ~morim e Silva.
Capitão, o Capitão de Infnnteria , Jeronl~o de Moraes Sarmento.'
AICere:;, o Primeiro Sa4'gPlllo, Jose Joaquim -Corren de Lacerda.

Regimento de [nfanteria N. o 3.
Alferes, o Porta Bandeiru , Frederico 1\ ugusto de Sousa, os Sar;

gentos Ajudantes, Antonio de Sousa Velloso , e Manoel'Danlas
Fu ria , e os Primeiros Sargento;;, Luiz Augusto QuarLin, Fran-
cisco Lopes de Azevedo, José Ilic-ardo Dantas, e Custodio José
-dos Sa II los.

Re~imcnto de Tufunteria N. o 6. •
Tenente Coronel o raduudo , -o Major, Carlos Maria Corrêa de

>Lftcerdf.l.
Major, o CapiltlO, .João Antonio Murçal.
MIjares Graduados, os Capitaes, José Joaquim Esteves Masquei-

rn , c J'oâo Gaivão.
Regimento .te Infnnteria N.·, 8.

Tenente Coronel Graduado, o Mdjor do DleSlIlo Corpo, Joaquim
Pedro da Cunha.

Major!'s Gruduados , os Capüãcs , Luiz Xavier Valente, Bernardo
José Gonçalves, c Joaquim Thomaz Lacoeva,

;{'cnente, o Tenente de Infantcria, José Antonio de Máttos.
Alferes, os Porta Bandeiras, .Francisco d'Eça e Leiva , José Pereira

lIellrirl'leS de Carvalho , o Sargento de Brigada , Hodrigo de
Sousa da Silveira, o Sargento Quartel Mestre, José Luis de Al-
meida Rigor e Mel lo , c os Primeiros Sargentos, Antonio Maria
Dias, Romão Joaquim Ribeiro de Carvalho, Manoel Domingos
Pereira, Manoel Soares da Costa, e Antonio José Teixeira 6
. Sousa. ,

Regimento de Iufanteria N. o ] 3.
Alferes, o Sargento Ajudante, AlltonioLuiz de S. Paio.

Regimento de lllfanleria N.· 14.
Capitães, os Tenentes, João José da Cruz, e Gaspar de Azevedo

Araujo e Gama. .
. Regimento Proxisorio de ln/antena do Porto.

Tl'n('ntei, os Tenenh's de Iufnuteria , Bernardo Taveira Cardoso,
f e Raimundo Moreira anta-Annn,
Alferes, o Alferes, Antonio Pinto.

•
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Altercs, o AJrcres de Iníanterla , Jeronlmo Joaquim de Soure,

Major de Infanteria , o Cnpitão Ajudante de Ordens de S. E~.· I)

Marechal Duque de Saldanha, Francisco Dumazio Roussudo Gor ..
jâo,

Mujor Graduado-, o Capitão Ajudante de Ordens, Antonio d
Serpa Pinto. .

Capitães, os Tenentes Ajudantes de Ordens, Luiz Paulino de OU ..
vcira Pinto da França, e D. Francisco de Almeida.

1'ellellte, o Alferes. de Infanteria, Vasco Guedes de Carvnlho e
Meneze$. =Tenente de Caçadores, o Alferes addido ú Repartição
do Ajudante General do Exercito Regeneiudor , Carlos Bon de
Sousa,

C!lpitão, o Tenente Ajudante de Brigadn , JosP Maria. de Almeida.
Capitão Graduado, o l'enente Ajudunte de Ordena de S •. Exc." o.
. General Commandanlc da 1." Divisão do Ex.ercito Regenerador ,

Miguel Corres de Mesquita. --....
Alferes de Jnfanteria do Exercito , o Alferes do Ultramar, José

.Maria Crivas •

.Ajudantes de Ordens do Commandn nte da 3." e 4·."-Divisão Mili ..
tar , o Tenente de Infantetia N: 8, D. Luiz de Azevedo de Sá
COlllinllO, e os Alferes de Infanteria, Antero Frederico Ferreita.
de Seabra, e José Mariu Crivas.

3." lJrigada de Infanteria.
Ajudante de Ordens do Couunnndante da referida Brigada, o en-

pitão de J nfanteria, João Pita de Castro •
.AjudantE.' de Brignda , o Alferes Ajudante de Infanteria N.· 3., Mu-

noel Luiz de Almeida.
4. a Brigada de Tnjcnleria.

.Ajudante de Ordens do Commandantc da referida Brigada, o Te-
nente Ajudante de Infanreria N." 6, Ayres AlIglI~lo de Oliveira.

Ajudante de Bri;;ada, o Alferes do mesmo Corpo, Frauci co de
Paula Brandeiro.

Ãrchivista da S.· Divisão Militar, Augusto Ernesto Carneir»,

Para lervir no E tado Maior de :3. EKC.· o Marechal do Exercito
Duque de Saldanha o Major de Arulhcria , Antonio Ft'rn ndes
C~macho, e o Major' de Covallaria, José de Vo.eoncello~ Correu,

J\Jd,do II Repartição do Quartel Mestre General, o Tenente de
Lnfanteria , Jotlo da Cunha Pinto. e o Tenente de En ..ellua.
lia, Antonio Ferreira da U,ocha Gandr«, o
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De Ordem de S. Exc," o Marec111l1 do JhNcito Duque de Sal ..
danha , pela Repaniçào do Quartel ~e~tre Ge nerul , se previne a
a todos os Snrs. Comrnandantes de Brigadas , de Corpos, e Chefes
de Repartições eivis : = 1.. Que deverão remstter 3 c ta Repllrliçào
uma relação de etTectividade de todos 011 ~mciacs, e mais Emprc-
gados, com todos os esclllfccimenter. l?reclsos. = 2.· Que para o
abono dos vencimentos se devem enviar rela~ões cm triplicado á
ltepartiçãn Eiscal , devendo a~optar.se para os soldos o modelo
junto, e par R 09 prcts as r~I?c;:,oes por q\llnz:nas, C?I1!orme se pra-
ticou em 18J,ô e 41 na Divisâo de operaçoes. =.'J. ~\le as ra-
ções de etapes e vencimentos são, ~bonados a todos os Corpos e mail
individues pertencentes ao Exereit o H.llgt'nerador, e que tenham a.
d1as direito a contar da l ," do corrente mez de Maio em diante.

Por Portaria de 29 de Abril de 1851'.
Brigadeiros, os Brigadeiros Graduados, Barão de Yinhaes , e An ..

tonio Pinto de Serxas Pereira de Lemos.
Brigadeiros Graduados, os Cor.oneis do Regimento de Iufanterie,
N." 3, Manoel Alexandre Travassos. e do Regimento N." 8 da
mesma Arma, Antonio Peito de Carvalho.
Repartiçâo do Ajudante Üeneral do /!,':xerciloRegenerador.

Major Graduado, ° Capitão de Cavnllaria adjunto, Guilherme
.Francisco de Almeida da Silva.

Repartiç,10 do Quartel Mt!s.tre General do dilo Eaercito,
Capitilo, o Tenente de Iufanteria addido , João da Cunha Pinto.
Tenentes, os ltlferes de Infanteria. addidos, José Cyrillo Machado,

e Dcocleciano Victor de Araujo de Almeida Rodado.
Estado Maior de S. Ex." o JJuq1te de Saldanha.

Tenente Coronel Graduado" o Major de Cavallaria, José de Va~
concellos Corrêa,

Major Graduado, o Capitão de Cavallaria, Antonio Nicolau de
Almeida e Liz. '

.Alferes de Cavaltaria, o Tenente· do 1.- Batalhüo Movel de Atira-
dores de Lisboa, Luiz Pires Monteiro Bandeira.

Estado Maior de Artilhc:ria •
.Major Graduado, o Major liraduado da dila urma , João Matlo~l

Pereira.
Regimento de Cavallaria N." e', Lanceiros da liA 1N H A.

Major, o Capitão do llegimento 3 de CavaHaria, llcancisco Josd
Urbano de Cunalho.

Tenente o Alferes Caetano Teixeira de Azevedo.
AlfereL, 'o Alferes Picador, Jacintbo Peneira Lima.

Regimento de Cavaltar'rJ N.· 3.
Capitães Graduados, Oi Tenentes, Profuio Gaudcncio, (l Joaquim

Manoel Callado.
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Tenente Graduado ,'O Alferes, Antonio Maria'Gomes Borboza.
:Alferes, o 'Primeiro Sargento , José Antonio Dias Azevedo.

Regimento de Cm'(JUnria N.· 4.
:Alferes, os Aspirantes a Offlciues de~Oavallaria, addidos ao Bata.

Jh[\O N.· I) de Caçadores , João Nepornuceno de Macedo, e Julio
Cezar de Vasconcellos Corrên.

Reeinieni» de Caoollaria N.· 6." '"Coronel Graduado, o Tenenle Coronel, Antonio José Antunes
Guerreiro.

Major G rad uado , °Capi iâo , Antonio José Macedo e Vasconcellos.
'Capit:lO, o TClrente du mesma arma om commisaâo na Guarda Mu-

nicipal do Porto, Francisco AI vcs de Oliveira.
Alferes, o'Sorgent(l Quartel Mcsuc , Antonio Maria de Ara~ão e

Lira, ° Primeiro Snrgeuto Avpirant.e a Offíclnl de Cavallaria N:
õ , José Vasconcellos Fcr ua udcs c Sá, c o Primeiro Snr rento do
Regimcnto de Cavullari:! N. o 8, J<'Sé Viq~olino de Brit~ •

.Rfgilllento de Cavallal"«: N· 7.
Coronel Graduado 1 o Tenente Coronel, Antonio Fem>ira Sarmento.
'renente Coronel, o Mnjor. Jo é Xavier de 1\10raes Pinto.
Alferes Ajudante, o Sargento Ajudallle, Ignacio Maria de Moraes

Carmona.
Bata lltdo de Caçad()re.~ N" 1.

Cirurgir\o Mór, o Cirurgião Ajud autc , José Co elho da Silva •
Major Graduado, o Capuâo , Aurouio de Simas .
Capitâes , os Tenentes: Auto nio de Padua-Frcuas e Lima, o Ni-

colau Augusto.'
Tenente, o Alferes, José Augusto de Sá e R;mas.

Hatolluu» âe COS'odore$ N.· õ.
-Cirurgiâo do Exercito Gr ad undo , o Cirurgião .M6r, l\liguel Helio-

doro de NOV3C!S Sá MCIlr!rs.
'Cirurgião Mór Graduado, o Cirurgião Ajudante , Francisco Lopes

da Cunha Pessoa.
-Capitâo , o Tenente, J<'crnanclo de Figueiredo.
Tenente, o Alferes, JOG { Jonqui m Teixeira Bcltrâo .
Alferes, os Aspirantes R Offlcines , AlIlonio AII~IISlO do Fonseca

Arngão, André Barbn Casrello Branco , e o Primeiro urgento
addido , Manoel José Goncalves Limo.

Batat/ulo de CoçaclOt'cs N.· 7.
},Iajorer. Gradllados, 06 Capitãe·. 1\ nlonio oares de M nezes, Ma-

nO('I JIlaq1l11O H.odri.yucs e Gospnr de 'ollsa Araujo.
C '. G 1')' '" '" • dapllues :Hnduados os Tenenles, nlOlllO 'relra Aze\' do,

João Pereira N(!ll~, José j\ntollio Fllrr·ira Mn)'a, e JOl>é Oluel
Noy.

!fenentes Graduados, o Alferes Ajudante, Estnnisláo Xavier d~
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Assumpção de Almeida, e os Alferes, EItas Antonio Ferraz, e
JC'Sé Vicente Ferreira.

Para ter as honras de Capitão, o Tenente Quartel Mestre, José
Ferreira de Freitas. - I~ I.er es , ~s Primeiros Sargentos, José Ro-
drigues, Antonio Perreira da Silva, c Antonio Vieira Guima-
rães.

Batalhõo de Caçadores N.· 9.
Tenente o A 1fcres, Jacintho Alexandre Pereira .
.Alferes, 'o Primeiro Sargento Aspirante a Oíücial , João Silverio

Sousa Pereira.
Regimento de Granadeiros da RAINHA.

Major, o Capitão, JOE10~~sé Burr eto da Fra~ça. ~
Major Graduado, o Capirào , Manoel Antonio de Moura Cabral.
'Capitães, os Tenentes, 'I'Lomaz de Freitas Rego, e Joaquim José

Martiniano de Mello.
'_'enenLe, o Alferes, Antonio Joaquim de Oliveirn.
Tenentes Graduados, os Alferes, Ventura José da Silva, Antonio

Maria Carrasco Guerra, e Affonso Militão de Sá Magalhães.
~lferes, os Porta 13andeiras. Francisco de Paula Xavier, e Ma-

noel Bernardo Pereira de Chaby, os Sargentos Ajudantes, Pe-
dro Leopoldo Faria da Fonseca , e Joaquim Theotonio Cornelio
da Silva, o Sargento Quartel Mestre, Manoel do Nascimento,
e os Primeiros Snrgcntos , D. Fernando da Cam ara Leme, Au-
gusto Cezur da Rocha , Francisco Auguslo Jacome de CAstro,
Bento Ferreira, D. JOllé da Camara Leme , e Antonio Joaquim
de Almeida.

Regimento de lnfanteria N.· 1.
Tenente Coronel Graduado, o MAjor, Pedro Alexandrino de Sousa.
:Major Graduado, o Capitão, Manoc1 Rodrigues Affonso de Campos.
Capitães, o Tenente Ajudante, Joaquim Thomas Bramâo , e o Te-

nente, José Pestana. de Azevedo. .
Tenentes, os Alferes, José Bento da Silva, José Maria de Almei-

da Serrão, e Manoel Cypriano da Cosia Ribeiro •
.Alferes, os Porta Bandeiras, João José Mendes Diniz, e João

Chrysostomo Pinto, os Sargentos Ajudantes, Francisco Jordão
Gonçalves, e Francisco José da Silva Vianna, o Sargento Quar.
teI Mestre, Antonio da Palma, e o Primeiro Sargento, Luiz Ma.
ria Teixeira Machado.

Reaimenio de Tnfanteria N. o 2.
Capitão, o Tenentebde Infanterin .em Commissâo na .~lJardn Mu.

nicipal do Porto, Estevão Ignaclo de Azc~edo e Silva,
Alferes, o Primeiro Sartl'ento, Pedro Antonio Ferreira.

b • N0Reaimento de Jllfa.nlena • G.
~apitão Graduado; o Tenenle, jo&é Domingues de Andrade.
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Tenente, o Tenente do Regimento Provisorio do Porto , Antonio.
Joaquim de Abreu.

Regimento de 1"jl~ntet'Ía N.'_ 14.
Alferes, o Primeiro Sarg"elll<l do Regimento de Infanteria N,· 12,

Albino Candido de J\ lm-ida.
Alferes de Infanteria do Exercito, o Alferes do Ultramar da mes-

ma Arma, Manoel de Sousa Pires.
Guarda .Municipal' do Porto.

Capitrro de Infantcria, continuando na mesma Commissãe , o 1'(4
nente da mesma Arma, servindo de Ajudante, Antonio Cypriuno
de Barros Vasconcellos.

Batalhão Nacional de Villa Real.
Capitão Graduado, o Tenente do Regimento de Infanteria N,- 13,

Ajudante do dito Batalhâo , Antonio da Costa Almeida.

Para passar á efTcctividade, e !~r_ collocado na Classe que lhe cor-
responder, o Chefe de Hcparllçao reformndo da extincta Inspec-
ção Fiscal do Exercito, Manoel Ferreira {~uiqlles.

Para contar a antiguidade do Posto de Tenente, segundo 111ecom.
petir , o Tenente Ajudante de Ordens do Marechal do Exercuo
Duque de Saldanha, Vasco Guedes de Carvalho e Menezes.

POt· Portaria do 1.. de Maio de IS:> L
Commandante da 2. ~ Divisâo Militar, podendo estabelecer o seu

Quartel General em Coimbra , o Marechal de Campo, Viscon-
de di} Ponte da Barca,
S. Ex," oMarechal do Exercito Duque de Saldanha, manda de-

clarar o seguinte: '
].. Que fi promoção publicada nas Ordens do Dia do Exercito ne-

generador N. o 1, 2, e 3 , tem por fim dar um publico tesl'ruun!l()
dQ8 relevantes serviços prestados por uquell les qu nâo hesitaram,
abalançando-se 80S maiores perigos, pam livrar 11Patria da oppres-
são em que jazia sob o jugo de lima adrninistraçâo immoral, que
necessariamente nos levaria ao despotismo, ou á. perda da nossa ln-
dependencia Nacional.

2.0 Que se por acaso iiverern sido esquecidos 08 serviços de al-
guem , que esteja nas circumstnncias do N,· 1.., dirija pelas vias
competentes u sua reclnmaçâo,

3. o (~"e todos os Ofllciaes promovidos contin Ilarão nas Cornmia,
Iões em que estavam, ou par.\ que vüo especialmente designados.

, Te,lIdo ern consideração o que me foi repr sentado por parte do
Pr'me!ro S~rg nto que foi da 5.- CompanlllR do H gimento de ln.
fallt:T11l ~. ]8, José Caetano Coelho, tend? proc dido ús devidas
avcr'gua~oc., pelas quae. conala q.ue ~1J~ foi perseguide , o pr ~.
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durante o governo do usurpador, e seguidamente praça de diversos
Corpos do Exeecito na guerra da R"Jtauração, achando-se por ul-
timo culpado de doscrcâo simples desde 14 de Julho de 18:t6; em No-
me de Sua Magestad~ a R.\lNHA, ~elermino que lhe seja pe~doado
o refendo crime em que se acha Incurso, dando-se-Ihc baixa na
culpa. O que comOlunico ao Conselheiro D. Miguel Ximenes , Aju ..
dante General pnra que de conformidade expeça as ordens con-
venientes. Qua'nel General no Porto, cm. 9l dl~ Ma!o de 1851. -
Duque de Saldanha. - P~ra o Conselheiro D. M Igll(,~ Ximenp.s)-
Ajudantp. General. ~ Está conforme. - Carlos da SJJva Maya.,
Secretario Civil.

Em uome de Sua Moagestnde a ItAINU'A., e pN bem do seniço
público, determino que sejam indultadas todas as praças de prct
pertencentes ao Exercito lt,'staurador, que se acham incursas no
crime de primeira deserçâo simples, e que como taes possam entrar
de prornpto no serviço. O que cotnrnunico ao Conselheiro D. Miguel
Ximenes, Ajudante General, para que do conformidade exp~ço GS

ordens convenientes, - Quartel Gent>ral no Porto, cm 8 de Maio
de ]851. - Duque de Saidanha, - Paro o Conselheiro D. Miguel
Ximenes , Ajudante General. - Está conforme. - Cario. daSilv.
M.lÍa, Secretario Civil. .

Por Portaria de 28 de Abril de 1351.
3 • Divisâ() lW,lilar.

Exonerado do Commando da dila Divisão , o Tenente Generalt,
Oonde do Casal.

Esta-lo Maior de S. Ex." o Marechal do .Exercito
lJuque de Sa ldanlia,

Para servir ás Ordens de S. Ex." o M.areehal Duque de Saldanha,
o Capitão do Batalhão de V oluutarios da Carla, COlide de Sal.
danha.

Capitão Graduado, o Tenente, Vasco G ucdt>s de Carvalho e Me.
Jlt"ZCS, cm altenção aos distinctos ser viços que prestou á causa Re-
generadora.

Tcnente, eo ntando-se-lhe a antiguidade que lhe competir, o Alfe-
res, Conde de Resende.

Para servir ás ordens de S. Ex" o Marechal Duque de Saldnnlla
até ser collocado convenientemente, o Capitão dn Guarda Muni.
cipal do Porto, Domingos da Costa Hibelfo, em cujo exercicio
se acha desde 3 do corren te,

Repartição do Ajudante General,
Para servir de Ajudante General, na ausencia do T npntc Coronel

D. Miguel Ximenes, o Major Quartel .McaLre General, lJlacido
AnLonio da Cunhe Abreu.
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" o;. 'Por Portaria de 6 de Maio.
Corpo do Estado Maior.

"Coronel, o Tenente Coronel, D. 1\1iguel Ximenes, contando a an-
tiguidade deste posto de 29 de A bril proximo passado - em aL-
tenção aos distinctos e valiosos serviços que prestou nesta crise.

Capitâo , por ter as habilitnçôcs prescriptas por lei, o Tenente de
Infanteria N" 8, Ajudante de Ordens do Commalldante da 3.·
e 4.& Divisões Militares, D, Luiz de Azevedo Sá Coutinho.

Corpo de Engcnheiros.
Capitão, o Tenente de Engenheria, Jose Diogo Mascarenhas Mou-

sinho de Albuquerque.
Tenente, o Tenente de Eugcnberia , addido á Reparr'çâo do Quar·

tel Mestre General, Antonio Ferreira da Rocha Gnndra,
Estado Maior de Arl iltieria.

TenenteCoronel Graàllado, o Major da me-ma Arma, servindo ás
ordens de S. Ex ," o Marechal Duque de Saldanhs , Antonio Fer-
nandes Carnacho,

:Major, o Major Graduado, João M anoel Pereira.
,Major Graduado, o Major Graduado da mesma Arma, Roque

Francisco Furtado de Mcllo.
Capitão, o Capitão da mesma Arma, adjunto á Rcpnrtiçâo do Aju-

dante General, Antonio Freire de Andrude Pun eirns.
'l'enente, o Tenente da mesma Arma, 1\ II to nio Ferreira Quaresma.

Regimento de /lrtlthcria ":L
Primeiro Tenente, o Segundo Tenenre , Jose Francisco das Neves.
Segundo Tenentc, o Prrmciro S.lrgenln de I\rtdlll'ria f iludido a Ca-

çadores N. o õ , Adriano Carlos Pinheiro AI rucs,

1.& lJiviséÍo do B'o1'crcitoRcgcneriulo»,
Chefe de Estado Maior, o Capitão, José Meria de Almeida,
Ajudantes de Ordens do Cnmmandante da mesma , o CapitkO Gra-

duado, Miguel Corrêa de Mesquita , e o Tenente de lufanlCrlG
N.o 3, Manoel Pedro Rosa.

1." Brigada.
Ajudante de Brigada, o Capit~lo de Infanteria N.· 8, Henrique

Jo&é Alves.
~,. Brigada .

.Ajudante de Brigada, o Tenente Ajudante do Regimento de ln.
fanteria N.· 1, Joaquim Thomaz Brnmâo .

.Ajudante de Ordens do Commandnnte da Brigada, o Tenente de
Caçadores N. o 8, Joâo Lobo Teixeira de Barros.

!2.& Divisáo Milüo«,
Chefe d~ Estado Maior, o Major Graduado de Cavallaria, Anto-

mo NIcolau de Almeida e Lia.



117 ]

3,· e 4,· Divi.ôe. Jl;/ilitartl.
1'enent~, o Alferes Ajudante de Ordens, Antero Frederico Ferrei ..

ra de Seabra.
Regimento dr. Cavallaria N,· 2, Lanceiro. da RA lN H A.

'Alferes, o Alferes de Caval1aria N: 6, José Vergolino de Brito.
Regimento de Cavallaria N.o 4.

Tenente , o Alferes de Cavallaria, Antonio Pereira de Castro .
.Alf(~res, o Volunlario que foi do Regimento de Cavallaria N: lO,

addido no Batnlbâo de Caçadores N,' f>, João Eduardo Castel»
Ião, em rnz;\o dos arriscados e relevantes servrços que prestou na
crise porque acabamos de passnr.

Regimento de Caoatloria N: 6.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduado de Cavallaria N.~7, João

}<'errelra Sarmento, e o A,lumno do Collegio Militar, com prllça
naqnellc Corpo, Zeferino l{oberto Vieira da Maia, por ter con-
Clllll!O o respectivo curso , tendo approvaçã o do L' anno malhe-
manco pela Universidade de Coimbra.

Regilllwto de Ca-oatlcria N: 7.
Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante a 'Official , Fernando Sei.

xas de Brito,
'Regimento de Cavallaria N.· 8.

Ten-nre , o Alferes da mesma Arma, Fernando Afforrso Teixeira
de Carvalho Sampaio.

Alfl'rt's, o Alferes de Cavnl1aria da Guarda Municipal do Porto,
Casimiro de Almeida Martin s.

Deposito de Caeallavia do Porto,
'Tenente Commandanle, o Tenente de Cavallaria , Florlsnnc An.

·ton io Pessoa.
Baiolhâo de Carndore. N: 1.

Ajudante, o Tenente, Joâo Jusuno 'I'eixelru,
Cirurgião Mór, o CirurgIão .Mór, JODP Coelho da Silva.
Para servir de Quartt'1 M,l'8lre, o AI_feres, Jo:.quilJl José Biga.
Capitão da 1." Companb~a, o CilP,lt~lo, Antonio Joaquim Srm3es.
Capitão da 3.· Companhia , o Capitào , Antonio de pudua l·'reitlls

e Lima.
Capitão da 4," Companhia, o Capitão, José Monteiro Pinto de

Mesquita.
Capitão da {) a Companhia, o Capitrlo, Antonio Maria Maurity.
(Japitão da 6.& Companhia, o Capllão, José Joaquim de Almeida.
Capitt\o da 8." Compauhis , o CapiltlO, Nicolau Allgusto.
Teuente , o Tenente do Batalhão de Caçadores N." '8, José Igna-

cio de Oliveira.
BatolMo 'de Coçrúlr.7·cs N.· 2•

.Alferes, o Alferes de lufllnteria. Affonso de <":astro, e o Primeiro
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• Sar~ J~~' Asp,iC'ântea Omdal do Regimento'de Iufanteri« N" 5):
Augusto Cezar Bon de Sousa. •

i. B. t~lhâo de C~.ç~d01·es~.o 3. . .
All:f.r ~ os Alferes d\'Co~.loorc N. L, .Jóao Alv,'s dàSllvn 1.1mB"
• C'ados (Jt.nrlql1t1s d· Costn , e Frnncisco Auto nio Pinto (1.1 ~lollu,
e o P'i!9CU' ::J'ar;l'lIl'I, Thomaa An.lonio dI' Novucs e Su,

I 1JulaV((ío de Caça-tore» N.· 5.
Capitrbo '00 .en nte do R'cglluenlo Provisorio 00 Porto, Bernardo

Ta.v ira. Card070.
Teilenlc8, (IS Alr\'rl'~, José Henrique da Costn , c Fernando Luiz

Mumillhn de AlblH1Herque, contuudo este ulurno a onti uidade
q~l": l!te CI r!' Iir.

A1fel1e., o ar~t'nl() Qllarh~1 Ml'iitre, Marcellino Antonio Pinheiro;
• .ÇQ.I,ItMld.ó a nntil1wiü~de desle po,>lo ele 19 de Abril proximo pas-
lado. e, ~. PrllllC!lros Sal '(,nlo!> Aspiruutes n Oflic;a " N11110 Leo-
pnldo oe l\Taialhãl'õ Infante, Antouio ] IIralltl' dI' La crdn , FrAn-
cisco José da Silva JlInior, e o Aspirantl' a Offrclu] addrdo ao de-

• BooiLn de. C..l~udorps. N" [) ~ Fortuuat« l\)ol'l'irol.
. Baloth,io de Ca.ça,lores N" 7.

AI f('fl's I o Primeiro StH~'(tnto. A spi.rante a OITiciol, João de l\f aga- •
1~1t ~e ·L.eltee~lrM e M,·Bez('s.
, 1J(J/()l/uío etc Caçadores N.· 9.

]\fa.i,?t Gra.d'lp'do, o (jnpit:w, Frallclsl'O d()~S,llI'OS Elny de' S,.ix08.
J\lfNP. ~ o J/oOlciro Sargelllo Aspirante n Omcial, Antolllo l\l flR

de V /lb(~oll(:el1()s.
U<! 'imênll) de Granarlt:Írns da R ...II/ 'TlA •

.l\lnjor Or.ldllaôo, o Capitão, Antrlllin Jo é dllS (;I1IIJ1,H;l('S
ll'l'itflO, o 'fell('nll' dQ u'c"rimpl1lo dc' lnfanlt'fia ~ •• 16, Antonio

Julio Pc·reira u' E<;a, contando a antiguidade ut'stc po~l() oe 29 de
Abril prOx.iID(.I pnbsadtl.

Cirul'<,j:1 do Exercilo GraduadQ, o Cirurgirlo Mór, João Bapti'3ta
M~)Ieirn. '

']('11('llt s Grooundos, o Alfc'rN, Ajndnntl', J(\sé l\tllflinlio .OlH!' rfe
Hrito, e os Alf,·Ct's, Jerouirno Joaqullll J()~e de Ollv rra, •
LUb~ião José Le i Pmto.

Regill/cnfo de lllfa t ria J T." 1.
, o 1\nl'nte do RcgiulC,wIO de 1IIfl.t IIteria N." 2, Jor.o An.

tUIllO ~lHrlin JlllllOr.
T"nPIIIP, fi .Alfc'r('1l Pedro 'Augusto Fetr('irn Rrnndilo .
.A Ir . ' • ""' " I:)'ler"" o Pnffilllro Sar"t!nlO, AntolllO marla :Soar 8 Into.
, .• • R(gime~tto de !l/f~J'!te,.i(J N.".2.

~_ilpltao da 4. COIUI anhia, o CUpltuo, Jcronlmo de MorA's
mentll.

DILoda 7. (li ta , ~ Capitão, E tev"o
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Dito da B.a dila, o Capitão, Manoel F('freira' dc'Novaes.
Cu ri tão I o 'J\ nente d ln [ant ri ,fllzelldQ scrviçó ue.G UWdll Mo~

nicipal do Porto, Manoe] Berrmr lo Gomes.
Alferes, o PriUl irodi"iargPllto, ~Iltonio da Costa Dias.

Ren-imdtLéfJ de. Injlantcri.a lY.· 3.
'J enente- COJOnel G~1d ado, () l\{'ljOr:, A tOI\~ Alberto de Sori,
Major Graduado, o Capitão, Carlos JO,Hf.on ClJnIH~.
Cupllã(·s Graduados, os Tenentes, Joaqll m Antollio da Fonseca,

José 1\1 .. ria Tristão, e AntolllO Barbosa de 8ll Guterres.
TC'nent~ Oe d uados , I> Alf res Ajlldullta, l\lallt>t't I.uiz de Almtlj.

da, (' os All't're:;, Joaqllirn.M ria Pedreira, e Lndisláo llt!llcve-
n ut o cle So usn e Castro,

Alferes, os Primeiros SargentM, Lf'opoldo José de Carvalho , Joã.q
Bento Pereira,e An onio JCi! é Villar.

Regimento de Infantcria N.· 4,.
Alferes, o Primeiro Sargento Aspirante n Ofücial , João Augusto •

.Manano.
Re!{ime'Hlo de lnfanteri.a N: 6.

Major, o Major (1, duadn , J(~ J<luquiul ILtc. .es Mosqlleira.
Alferes, o Porta.Bandeira, 'I'homaz Alllllllio Garrett, e o Primeiro

Sargento, li'elix Jo ~ di' ~)ll,;a P ~ autos,
. Regimento de ln[tl11t(ría 1': 8.
Octpitães Grl!duad~, os Tcn ..ntes , Eduardo l\lalllcns de Almeida,

Joio Bfrllardo MOllteiro de Almeida, o O' l'(}II~ULe Ajudullte"
Antonio de S mas ~1achudo, '

'j'Pllente. Graduado" os Alfer 5, Joaqui 'fh"rnaz, e 1\& n(lt~IJQ'.s,.,
Dias.

Regimento de lnfcmt!'.?'ia "',. 14"
.M~jor, o Mnjor dt' "'1', IItl'rln, J",éll 1'1 r!c I)jrrs.
'l'enelllt·s, ()5 ''l'ellcntes d,' JnruntC'rin. Antollio .Joaquim Per~ira da

Rocha, Martiniano r..do Bitl~l)cmlC~, c' LlIl~ A "6uslo dc Carvalho.
Alft'fM, .os ~ar:.:~"tos A,iu,.J,,,,tes, ~ 1 e Anlnt~l() GtHlçal ve&P(lr~irJl,

AlltorllO .l~rad,q,.e P relru. du)CuIII. ~, ~) .. argrllLo QII~rtel M~II_
trp, Jo.e de Cun'nlh " ~ o I rtmf'II'~ SHgNltc\& J(\seAntonio
de t\ ZE'\,pdo Mend.·s de Faria, José ForlUllato de 'Manos, Anto.
nio Hodrigu ' da eo ", Anlonio AII~tlSI" d .. Amaral Card(l!O
J, aqllirn (:, rrêa l\l JIllei,.) , Antonin Jo~é V~'lIlura, e Fernand~
de ~lmeida LOllr·iro di' ~ a r. )IlCl'lI \

R, rrilflelllo d TIIJvtllcria r. I ] 6,
Capitão, o Capità.,o do f E'gi. \lnLo Je lllf'IIlL.-ria N.' 2, Est~vã()

I gnacio dt> A zevr.do e RI!va.
Cllpitão, o T nelltc>, P ,ir I 1J,g'1l t,? dI' n,lrro~ ,e. Vah('oor 110 •
.Al~'r ., o Primelr 'ar' ..lIt t\,plrnnle. Olllp.la ~, P 'uro Pau ..

lo .aou de Soulia, e Jo~e .\laCli4 Je Vcl)CQ 1C:1.!1I~1e Sá.
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Regimento de Tvfanlcrla N.· 17.

.A1fere5, o Sargento Quartel Mestre, Joâo José Amores,

AlTeres de Infanteria , os Alllmnos da E cóla cio Exercito, Antonio
Noeueira Soares, Afionso Joaquim Nogueira Soares, e os Alfe-
res do Ultramar, Manoel d« Se abrn , Anlouio de Sequeira, Ma.
nocl Joaquim de Paulo e StIVIl, -José Ferreira V nz Mourão, e
Pedro Lobo Pereira Calrlas de Bnrro«,

BataJhiÍfJ Prooisori« de Coimbra.
Capitães, o Capitilo de Infanteria , Apparicio F rreira , os CopiltlC5

de Caçadores, Manoel Rl1sendo Pernirn de Abreu, Monoe1 de
Magnlhflc~ Coutino , e Antonio tio Mrnino de Ol'OS 13olelho.

Tenente ,0 Tenente de Infa ntcria , Monoel "0 é Fag undcs,
Alfl!res, os Alferes de Caçadores, l\lall{)el José Pereirn , e Fortu-

natn .'osé Pereira ,
Capellão , o Padr .. , Mono!'l de Alml'ida Ncvf>lI.

Regimento Praeisori» do Porto,
Tenentes, M Tenentes de Infanteria , CIH'IOllo Pinto R('b('llo, Hen-

rique José de Carvalho, e o Alferes Ajudante, Francisco de
Amoral.

Alferes, o~ Alferes do Exercito, José Augusto Cezcr , c João An-
tonio Affonso Vianna.

Porta-Bnudeirn , o Porta-Bnndeira que foi do Regimento ••• IQ,
JoilO Claudio de Sousa.

Cape lião , o Padre, Joâo M8nO<'1 dA Veigoa Pinto.
Oimrgiito Mór, o Cirurgião Mór do Reg'!nlf'ntn dI"! Infanteria I ,0.'1,

José Lopes Montcirn, con tinuando 1111 cornmis üo em que se acha.
LJatalháo Nacional de Lesria.

Major Graduado, o Capitão de Infunterru , Antonio Joaquim Tei-
xeira.

Para serem emprt'g'ndos no T,('IU de Artilh ria do Porto, o Pri.
meiro Tenente do E lado :\faior de Artilh ria, Antonio Ferr Ira
QllarE'Sma, e os Segundos Tenente , Joíio José oarcs , e Antonio
da Fonseca,

Para passar m :t disponihilidad ; o Major dI'! lnrR<,terin .'14,
.Ayre9 Gahriel AOalo: os Cnpitãt'B de CI1(:adorf's '.' I, Jo é. o.IT('I
de Alhergaria, JOllqllim Antonio Lopl' Cardo o, AUgllato 'urJo
Mourão, I' Ern sto i\lnri daSilvl1 i o Alfere , Thomn7. AlIlonioda.
Sihl\; o Citurgião .M6r, .J ,s6 Antonio Marque; e o Tenente Qu r.
tel M.estre, Uoh rto Joaquim 'alema.

ReIntegrado no PlItit d~ 'I'I'nl'l1ll'. Gllilt.<,rme AIIg'lIqIO cla , ilva
.M~cedo. por e Ilchar cnmprehendido no artigo 1.· d Carta de
Lei de 10 de Julho do HH9.
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Por Portaria de 4 de 11Iaiode 1851.

Officiaes da 3.a Classe da llepar.tição de Liquidação, os Aspi-
rnntes , Eraz de Lima Soares, A udl~a('o Maria l?urtado Peres, e
Quinliuo Anacleto Gramaxo , que foi da e.lltincta Inspecção Fiscal
do Exercito.

Archivista da Q•• Divisão Militar, fazendo serviço na Repartição
ao Ajudante General, Bento de .\1ello da Silva Cabral.

Declara-se: 1.' (-llle o Capitão Qllartel 1\1e.tre do Batalhão de
Caçaclores N. 07, José Ferreira de Freitas, deve ser considerauo com
o soldo correspondente árJlH·lJe posto.

Q.' Que por engalJO foi promovido a Capitão Gradllado na Or-
Cem do Exercito N.· 3, o Tenente rle Caçadores N.· 7, Antonio
Pereira de _l\zcvedo, pois que Já o Na etTt'ctiyo pela Ordem N.· 2.

3.· Que o Major, João Antonio Murçal , cornuranda o Batalhão
de Caçadores N.· 9, desele o ola:3 de .\Joio, e que o Tenente Co-
rouol , Antonio Joaqllim Rlbr>iro, tem comrnandado o Regllncuto
de Infanteria N." 2, desde o mesmo dia.
·i" Qlle a le rn do Tenente CMonel, D. Migou!'} Ximenes, e Ma-

jor, Francisco Oarnazio H.olI~sarlo Oorjão, ser virnrn lambem ús or-
dens do Marechal Dllqlle de Saldanha, desde o dia 8 de Abril pro-
xi 1110 passado, nos postos que en ttlO tiuhnm , o 1\1ajor G ru uado ,
Salvador de Olivclra Pinto da França, os Cnpilã<,s, Luiz Palllino
de Oliveira Pinto da França, O. Francisco de Asslz de Almeida,
e os Tenerues , Carlos A IIguslo Bon de Sousa , e Anlollio de Bar-
ros Saldanha, e que o Alferes de Co va llarin , D. Hodrigo de A~.is
e Almeida, esteve na mesma cornrn issão desde 19 do mesmo mez.

1).. Que é D. Francisco de Assis Alllleida, o verdadeiro nome
00 Capitào Ajudante de Campo de S. Ex." o Marechal Duque de
Saldanha, e não D. Francisco de Almeida s6menle, como foi pu-
hlicado nas Ordens N.· I e 2.

Por Portaria de 6 de lJ[aio de 1851.
Brigadeiro, o Brigadeiro Graduado, BalflO da Luz, cm allenção

aos valiosos serviços prestadf)s tÍ. Call;H da Hl'gnlleração.
RcpartiçGo do A.itulunfe Gel/crat.

Major Graduado, o Capitão do E:ilado l\I~lior de Artilheria, ad.
jUlIto, Antonio Freire de Alldrade Patr!"ras.

JJatathâo de e(Jfadore4 N.· 5.
Alferes o Primeiro Sarcrento Aspirante Il Omcia1, José Amaro

' (") E '1' APt:reira Plllto, (' o Primeiro Sargento, :<"11)1 lO Ilgusto Calús.
Hef!ill/en{o de Gr(1nadt:i,,(l.~do RA/NlJA.

~ri~adeiro Graduado, o Cornnel, EarrlO d<' Francos, em altenção
aos valiosos ~crviços prestados ú Causa da Hcg~'ucração.



Cnpitr\O, o Tenente, 30sé Henriques de Outto e Sulla , pelos mcs-
mos meti fOS.

Rfgirnel1to de IlIfanh:N(L .N. v I.
Alfl'res, oAlft!TPS do Hegimento de lllfanleria N.oló~ Anloni<J

Ferreire de Almeida. •
}~egintcnlo d~ Jnfan/e7'ia N.· 10.

Coronel Grt!iduado, o Tenente Cotonel. N 11110 Brandão de Üa troo

Major Gtndundo de tllrnntE'Tia, o Chpitão dó me ma Arma ~ Can ..
dtdll José Vt'))et Barreiros, Ajudonlt! d~ Ordt'1I8 do I n~p('('ltll'
Geral das Obras Publicas , em "tte{\ç~o uos $~tvit;o, que pr IlOIl

á Uausa da Hcget1t'rur;t\o.

Drc:!at:t.sC! que n A1fl'r<>5 do Itl'gim\>rHo de Cnullarin ll: 2,
1,lHlt'T'iro!l da Rainha, Ltliz (,~lIilllllall, (' 16 St'f i(\do tÍs Ürdf~'\ de
~. Ex.· o Marechal do Exercito , Duque dtl 8ah.lallhQ~ d sde o di
6 do uorrénte, ___._

Por porlr:t,.ia de O tlt Maio de 1Ui) 1.
listado Ma{or Gcm~t'al

1tftljór Orndu<\do, o Capitão Adj\ll\to; J no Leandro Vnllada •
•Iun ior,

CAp"flo Graduado , o Ten hte AujnlHó, Leopoldo Xafi r e ,.
randa ,

('or1'0 de R11IJwlut'j-a.
Cnpitã'ó G~rtdtlndo, o Primeiro T\!ôl.!otc) Antoniô de Font Pe-

fl'iro de J\tdln.
I~('gimento de rd1)(l1lttri~1 N: 2, l,it,,(.Y;,.V),~ da '?v11/\ ll.4.

A 1I\'rcti, ó )lWII\'iro Hnr;.iell ti), O, Pt.d ro de M 'Il~ I~U,
j'{{.ifmcttf1! de n'ba.U,tf'iCJ N,· ~J.

A If..f"(Is,0 p,.im('iro Snrg'{'nto de C<!\' lindo, IlddiJ() nt') l3 tnlhiio de
Caç~,dores N: õ, O. P 'ycnrpo l'VJstl!<>'is Avi t dUlho L"bo.

/(cnimcn/() de C(tooU,na N: {)
Alferes, o Primf'iro Satgcllto d Cavnllutis, "cid'do no Batalhüo

dê Oaçadores l .0 b, D. io é ~j, M,lnéZ'(> j\1,1I1 {_'ustt o
Il'L/l1littÍo de t (/f'{/llt{rrs N. n •

Alferes, o Primeiro nrgpnto IlJdido no lluudhão de Co~adores l\"
B, Jo ou 'iiVt\ A I hllldr,, n tl'llIL'ct" ~l() (l11~dt'U, ,~ JV: ~,

Alft'rl'(I. ('I Primrir() '11T~"~lt'O (lo 1) 'lw,silO add,ao 11 Caçadores •
~, louo DUft1á7.f\ de ;\40'1"1\(' •

jJ.,M1)u;f1 de ('(1('t1d()f'rt N· 4 •
.Mnjor Graduft,to, o ÜflI)it!\ó, JoAcl P ·,ho l'ichwnlbnk

tllltlllh lO de ('o\'tlil/orl;x LV .. f>.
Alferci, o PJiul\tito 8Iirgen\o, AII\ouio \1m Rci~o Arouca.
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Botolh/io de Caçadores N.· 9.

Cirnr!jião do Exercito Groduado, o CIJ''Urgiào Mór, João José d
L'ma e Costa.

Cirur;{i:IO Mór Graduado, o CirurgiilO Ajudante, Joaquim de Al ..
meida Snnâo, .

.Altere, o ~urgent Aj'ldante, Jo:') JII~tin~ :1'arquei.
Reg 1/1(:'1110 de lnfolll.el'w. j\. 1.

Major o Major GrnJuauú, Manot'l Rodng'lC'S A!T01lS0 de Campos •.
, Resumento de h~ranteria l\' ." 2.

Major, o l"fn~or Gr~duado, ~ntonio de .AIl~odll~ e Silva.
l\lnjores Gr ad uados , os Capitiies , .Alltonlo hodClguc~ da Fonsêea

e' Ou imirn Barreto dos Santos, '
Cirur ..ià., do Exercito Graduado , o Cirurgião Mór, José Bnptjlit,

do~ Santos.
Clrurgluo M.ÓI: Graduado, o Cil'urgHb Ajudante, José Duarte re.,

drnto.
Teuentes , os Alfrrrs, JOl.O Rodrigues, e Mnnoel Antonio da Silva •.

Regimento de [ufanlcrio: N." 3 •
.Alferes, o Primeiro Sarg'l~nt(). M a noe l Luiz Bran dâo.

R~giIllMtl) de l ufonteria N.· 6.
Cirllrgi:LO do Exercito Graduado, o Cirurgião Mór, João Clemente

M,·neles.
Cirurg-iào Mór, o Cirurgilo Ajudante, José Maria Lopes da Silva.

Lrllt'.

Capitiio da 8.· Companhia, o Capitão Graduado, José Dominguel.
de A udrnde ,

Alf('rPli. o Primeiro Sargento Graduado Aspirante a Official , Ro ..
drrgo An lou 10 Coei ho,

Negim~nlo de Infonteria JV." 7•
.A ft'rf'S , o Porta Bandeira, José Maria Falcão e Carvalhe , o Pri.

lII..ir» Snr!(t'nln Aspirante a OO'tci!ll, Jo;,é. Nunes Pereira Barbo-
za , e o Primeiro Sargento, H.OIlIUO HenTlques Duro.

Regimento de [nfanicrsa N;" 11.
Tcnentl', contando a antiguidade deste Posto, de 16 de Fevereiro

C(' 18ta, por lbe pertencer, o Alferes, Antonio MAria BarreirOi
Arrohas.

Reçimcnfo de l11fanteria N.· 16.
AlfPres, o Sargpnt(; A.illoanlo do H.egimenlo de Infanteria N." 1:>,

JII.é Antonio da Silva.
Helrzmenlo de Jl1fanfena N" 17 •

.AlfPft's, o Primeim"í Sargento do Batalbtlo de Caçadores N.· 9,
Benigno do Amaral.

E.cota Polyiechnica do Porlo.
Major t o C.'lpiIÜO de Artilbcria, LClItc da referida E.cola, José

V Ictorino Danlllzio.
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Mente Coronel de Engenheria , contando n antiguidade deste Pos-
to, do 1.0 de A brrl de 181,7, o Major da mesma Arma, Anlo·
nio Aluizio Jervis de Athouguia.

Tenente de Infanteria, CClntando a antiguidade deste Posto, sPg'un-
do lhe compelir, o Alferes da mesma Arma, José A nlonio Pe-
reirn d'Eça.

Alferes, o Segundo Tenente de Artilheria de Macúu, Vicente Fre-
derico Scarnichia ,

S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar que
o Coronel do Corpo do E lado Maior, D. Miguel Ximf'nes, exer-
cêo as funcçôes de Ajudante General, desde 8 de Abn] proximo pas-
cado, e que desde a mesrn-t dnta, desempenhou o Logar de se u 'e-
creturio Militar, o Coronel de Lnfunteriu , D. Autonio José de ..\lello •
•

o Chefe de Estado lllaior Genft·al.
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Quarlel General no Terreiro do Paço, ~m 30 de Maio de 1851,'

ORDEM DO 'EXERCITO.
Rua' ~lt ... o' Marechal DUQUE DE SUDANnA, Com mandante
Çhcfc do Exercito , ,manda puhlcnr o scguinte •

em

Por Decretos de 30 do corrente me~•

.e.a Divisáo .Milit01'.
Exonercdo -d o Cnmmondo da referida 1;>ivisào, o Sr. Brigadeiro
. Gradllodo, 'l'bomaz de Magalhães Coutinho.
COOlmanuonte da dila Divisào , o Sr, Brigadeiro, Sebastião Fran-

cisco GeiO! Cabreua,
• b,a lJ·ivisâo Militar.
Exonerado de Chefe de Estado Maior da referida Divisâo , o Coro-
~ -uel do Corpo do E~lado Moior do Exercito, José Joaquim do
Qlleiror-ro. . .

Chefe de Estado Maior da dita Divisão, o Major Graduado do
. dito Corpo, José Murio de Serpa Pinto •.

. 7.& DiviMáa Militar.
Exonerado do Cr.mrnando da referida Divisâo , o Sr. Brigadeiro,

Barão de Rezellde.
COflllllulldunle da dila Divir.ào, o Sr. Tenente General Graduado ,

Barão 00 Ml'sqllila. .
Chefe de Estado M<liol' da ~()bredita Divisão, o Coronel de 'Cavalla-

ria, Christovào José Franco Bravo, ficando exonerado de igual
exercicio na 6.a Divisào Militnr,

8,& Dioistio Militar.'
Exonerado' ao Commondo da rt>ferida Divisão, o Sr. Marechal de

Campo, Visconde de ~~s.. r_l'lnoz. . ,
Commulldontc da dita Divisào , o Sr. Bngadeiro , Joa(IUII1l Bento

Pereira.
Batalhõo de Caçadare« N.· 3.

I\lojor., o Major em disponibilidade, Jcaquim Jo.J de 1\1ocêdo e
Couto,

BtdalMo de Coçad01'es N.· 5.
Coronel o Coronel em di~p(lnibihdade, Francisco Jeronimo·Col'dozo.

, Praga de Elna«,
Govcrnedor , o Sr. Brigadeiro, João José da Cunha Fidié.-.~.-
,:: S. Ex, & .o Marecbal Duque de Saldanha, Commandante cm

•
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c~rtl do BIlt'rritn" Determina'.-q.ue" '" Offichi,. àb.~xomencionadOs:
tet,h~~ Q8_d,esJirwsqlle lhes vão dCli-Ígna.)os,:,

Bdddo Maior de At:lilhtrla.
Capitão, o Capitão"do ,3/ Regimento da, mesma Arma, Casemlrç ,

José de Carvalh« •
.' ',. Re'Ói'rn~nto de CavaI/ada N.· 1.

Tenente Cor!)nel, 0.Tenente Coronel do Regimento.de Cuallari::.
N,o 4" LU,i,zda Silva.J\laklonaJo d'Eça.. •

~f1jor, o Major do Regimen.to de, Oavallart~.N. g, Lanceiros da
ij,AIN11A, Pedro Maria do Sousa Caslello Branco.

I Rcgim/:nlo de Oavflllaria N.· 4.
M!ljor, o MlljQ~,do Rfgillient,d de Cavallaria N: 1, R~~dgo Ma~.

r~a da Sil va,' .
Regil1&enlo de Ca'OOllatH'< TV." 5.

Tenente Coronel, .o ,Tencllte CorQnd do R~gimento de CavaJlaria ,
.N,~ 8., José da.Cq~d SQ~.sa..e j\rlto.

. , ·R,(fg_.i~h,la.,tle Ca"àlldrla N.· 7.-
~.r,.jnr., .. o ~Major do Itegimeuto de Cavallarie N.· 6, Joàd Af,g~Q

de Lira, .
~egimerllojk CarxJllat.ta N. ~ 8.,

'feIlPn,le Coronel , o, l'~dent"_Cot9MI do Regimerlto de, Cunllatia..1
N:.Q.• ,José de Menezes Pita e Castro. , .

na~t;Jlhâo de Caçadore« N. ~~7. ..
Coronel ,0. Corcne] -do BataUtão ,de Caçadores N.: :J, ~lIr.Dabé dQ

Carvalho Viànna. .
. .Batalhdo d4 CaÇlJdlWesN.· 9l'

Maill.r,,, o .Major .do U,egimcnto de,Infanteria N.· 6, João Antonio
M.rçal.

Regim~nto cla-. Granadeiro. da RAINH.tI"
Brigadeil''() Graduado, ó Sr. Brlgadeiro,(h,nduado do H.elJ'imento de
, lrifanteria:,N ,. 3, ManoeJ ,Alt!xande 'l'ravassos.. o .

Regime'nto de .ltJ!q.».1t1·iq N. o )~.

T~nenle ~oron"el,Gra(l'Jat.lo, o Tenente C"tbncl Graduado da Re.
gimento de lnfanteria N~· 8, Joaqllim Pedro,.da Cunha,

Caplwo da 3"Com:~nhia" .oCllpillo, Antonio O>rdeiro dI!Maups..
'l\lC se achava eum eMrcicio, de Ajudante na !t~a -Drigadà de ins-
trucçào e manobra.

J\lf'ree, o Alferes, SenSo Maria Sanches Ozono, que se ac;hava át
Ocde na do COIT.mandl1nte da ,referidA BrtgadR.

Regimento <k hfottterill .N.o ~.

Cor?nel, ~ Coronel. do Regimento de InftlOteria N: .. ~ JoH ~ro-
rumo Gomes.

Regim~nt() de Tnfan.1t.,riaM. 3.
Major, o Major do lteglmento de lnfanteria N.· Gt ,Joaé loaqui •
.E.lcvea Mosqueira.



Rceimento de (n!CJnft.r;a N.· -1,.
COttllfél.; o 'Cótonét do Uegimenlo de Ibflintcria' N,· 11, ~dt.

Pal~lo da Silveira.' .
Alferes ~ o Alferes do Regimento de Infanleria N "16:, loüo Bap,lis ..-

a.é Móntanh" ..
Rtrrimcnto 'de-Infanteria N" 6.•

Coronel, o Coronel do Re.gimento de lnfonteria N,. '17, Cltri&lovão"
CllrdozQ BlirÍlta. .

, Regimento de ("janfet'ia N.· 7..
tÀlpil:m d~,Q.", Uompanhia, o Capitão do Regimento de IuranlRit..

N • 1, José Caetano de. Oliveira Lança,
Alfe~es,' o Alferes., do Regimento de Infan.teria ..N...o 1:, Francisco

Cardolo dos SI1IHOil.
AIf~;r8., o Alreres do n.agimen.t~ de.Infaejeria N: 16, João Ribei .._

re de. Oliveira, •
. Régi'frJ.ento de.lu/antena N.· 9:.'

AUeres ~ ó Alferes do Regrmento do Infante/ia. N:~, Benedlcto.
CQ.ndiJo de,.Sousa Araujo.

AHerea., o A'Iff>ft~1 dó Ilt!gimen to ,de lMIHI.téria N. ~ 1'6., Pedro d..
Sousa Cana varro,

&~imtnlo lU Jtif~ntet'-ia N.. to.
TWJOentt'l, oTenenre da ll.eg'~nto de lh.faott'ria. N,~1., Joaqnim,

Hon.o.rio, . .
. Reg.f~nto .•d« Tnjt'lnteria N.- 1J~

'f~ncnle Ajud..nt. ,_ o T4!nente Ajudante do n..gilllln.t. d•. J.'an •.
t~r'a.,N,~ 1', Ml\ndel Joaquim Virisi\imo,.
. Regimt:ntu.t1e, tnjdnte.rta. AV. 18,',

Al(eres, o Alfens do Uegi.rt~nto Jõ Infunteria N." 3:, Manoel Dan-,
•t••. F.I11.l8.

, Rcgime,tto, de lnlatltm~N\· 14.
Coronel, o (Jor@n"l Chefe de Estlluo ,MaIor da,·?".· Divi.ão Militar II

.Antonio Oliva de SOUla ~qlJeira,
. Rel!~III#!'1.iu de lnftlulcritl ..N.o 17.

Cor()oel ~,o Corenej do H.egimento ,do ln fonteria N\· 16, José Ma"
lia l'abordo •.

T~nente, o Tencnt~ ..dó Regimento de Infanteria N,· 1, l\{.ónoel,
Joaquim fios Prazeres,

Batalhão Nacional dtJ,/!,'mpregados P.úhli.cc,.
Pata ',ter 0:,e1l- reitio de, Major do mesmo Bata I h tIO , .o.Major addido

ao. F()rte de Almada, Luiz José 'l'elles ue Mell{l, .

Aj4daflte de. Qr,dt'nl do &. Oomman~àntp da 1.' D.ivi;ão M.ililnr,
o Alfefe • .A,UIS\ellt~ do Estado .M,uor Gcneral,. Jose P~rcira de
~~nq.~s. ..



Ajlld~nte' de Ordene do Sr. Tenen te Gene ..."I Graduatlo BMito d.
MesqlJita, Commnndante da 7.~ Divisâo Militar, o Capitão Gra •

• duado , Mig,if'l Cl)rr~a de ~.requita .Punental,
PlII"a servir ús Orduus do referido General , o Capitâo , José l\taria
,de AIUl:iun. " ---

l~lloncrado do cx ercicio de ~I .ijor dI' Praça da Guarniçâo de Lisboa,
o Major Ilcidid()·~(lForl,· dI' Almada, -Luiz José Tclles de Mello.

Para 'ter es;e exr.rcrcio , o "ajor GovM'lIador do.Forte da Cruz (~Ile..
brada, Anlollio Ezequiel dI' CIlI vtlho,

I .' _«.~ •.__
S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda recommendar

nosSr. CO!llm't\1ldalltes dos Corro, a promptn.remessa dos P1appal
mensaes referidos ao dia 31 do corrente mez.

. -.~~~.-
S. Ex." ó Marechal DU411C de Saldanha, manda declarar o ae.

guinte :
fI.· (-lue o Major Graduado cm Tenente Coronel de Cavallaria.,
J(I~é de Vnsco nccllos Corrên , passe a tomar o Commando do Re-
gimenlo de Cavalleria 'N: ·t.
, 2," 'Que o Capitâo , JorlO Leandro Vnllfldll8 Junlor , Adjllnt~
Chefe de Secçâo 110 Estado Maior (,cneral d" Commando ('01 Che-
fe do Ex ercito , exerceu as funcçôes de addido ao Chef do .Ebtado
Maior da 1.. 'Divisão Mil lar , dt'sdl! 4 do presente ml'Z até 26, e
no dia 27 com(>çoll a ter o <,xcrcido de Chore de lll:pnrtiçào no
mesmo Estndo Maior GenerAl.
, 3;· Que o i\lrerl's, ·Luiz ;\ug,,~to dl' Pcre IH,lIode Va.concf>lIos e
Sousa, I'xercêo us funcçõ(!s de Clll'f,' dl' SCCÇlIO, desdI' 4·do corrente.

1..0 • (~lIe nrlO tomará ('onlll·('iRl('lIto ue I'crtl'lIç:1O alguma que não
ijeja enviada pelas vias cotnl)·tl'nle , devendo os Srs. COOlmalldalltel
de Divisões Militlll'P.S, e de Corpos, darem õempre t\ sua OpillltlO lO.
bre os requerimentos que ('JI,i;1rt'm a estc'Quartel General.- ,~ ..---

L,ccnçrn registadas cO',ccdd,l.y (J()S Officillts allaixo '"dir.adu, •
./\0 'i'('fwlIle Coronel do C \'fIO d,' En "f'1I Iwda , José Mnria Moreira

11(' Bcrgr.ra, <juatr m(·I.l!~; a contar do 1.· de Junho proximo
fllloro.

/\0 Capitão <I" Batalhão de C.tçndores N.o 7, Joaquim Caetano
do~ Heis, ses.cnLa dias.

o Chifc: itller.ilw do ü:ado .M'aior General =



N.~5~
Quartel General na Rua de Santo Ambro'Lio, em 31 de Maio

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex,· o Marechal Duque de Saldanha., Commandante ela
Chefe do Exercito, espera por lodos o~ meios no seu alcnnce e pela.
sincera coadjuvação de seus compa nheiros de armas corresponder á.
confiançn que SUA, MAGESTAOE A ,1~AIN~IA nt:lle depositou
confeeindo-Ihc a maior honra que um militar pode receber da Be-
n iznidade do seu Soberano.
'" Conhecendo a fundo fi situação em que o Pai? Se achava, vendo

iminente uma revolução cujas consequcncias ninguem podia prever,
-cujos resultados poderiam ser os mais desastrosos; vendo ql1e os meios
por elle empregados das representllções e da opposiçâo no Parlamen-
to foram infructiferos; e que o momento fatal de uma manifestação
popular se aproxirnavn ; não hesitou em sahir a campo ~ arvorar um
Pengão que apenas conhecido foi-adoptad., em todos os cantos do,
Reino, e seguido pelo Exercito.

O seu Iun todo leal, franco, e patriotico, foi e he o consolidar
o Throno de SUA MAGESTADE A HAINlIA A SENIIOR.\ DONA.
M,\RIA SEGUNDA., eSua Dinastia, as f~iherdadescon.jgnadQ& na
Carta Constitucional da Monarchia, com as refôrmas que a expa-
riencia tenha mostrado necessarias , a fim de que as mesmas liberda ..
des nâo possam ser sophisrnadas como até agora á sombra da mesma
Carla. e livrar o f'aiz do systemn ~ corrupção que o devorava.

Da moralidade dos Chefes depende sem duvida a moralidade dos
subditos ; he pois indispensavcl ql1e ella se patenteie desde o Gene.
ral até ao Offícial Inferior, para que ella se pOSsa encontrar no sim •

• ples Soldado.
S. Ex," sabe ql1e o Exercit~ que o conhece lhe faz a justiça d&

acreditar que inexoravel no castigo de faltas voluotarias a sua maior
satisfação be promover o bem estar de seus companheiros de armas;
e ter occasiões de louvar e premiar os ~eus Serviços.

S. Ex." recommcndn a mais rest neta obsor vancio elas Orde.n,
Geraes do Exercito, e confia ql1e o Exercito que tão briosamente
tem sustentado oThrono de SUA MAGESTADE A SENnORA DONA.
MARI \ SECUNDA, e o systcma representativo será um perfeito exeme
plar de ordem e disciplina.
Officiaes despachados 1)01' S. Ex_' o Jl.fal'echfJl Dnque de Saldanha t

. nas Ordens N: 1 a 6 datadas da (,i.-Lade do Porto, contando a
antiguidade de 18 de rlbri] ultimo.

<Ca.pitào do Corpo do Estado Maior, Salvador de Oliveira Pinto
da França.
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A.Jf~~s ,di) ..R-rgi.oIClllo.d.e Cn v.ailuria N, <l, ~.J La 1'1 ccir9$;d!L. R.;U.ft1lA,..

D. Rodrlzo.de Assia de AII.l.eida. '
Alferes do Batalhão da.Caçndores N.· 1, José Rebello Pimenta,

.Manoel AugU\01tl Cordoso da Silva , Mcnoelde Sampaio , Pio José

da Hocha, José Mafia'no de Sousa , Franci~co Antonio Pinto da
Motta, Joaquim José Big a , Agostinho José da Silva, Saturio da
Piedade , e José Maria Alves .Conte.

Alterc~ do Batalhão de Caçadores N" 6, Duarte Egidio Vieira de
Mendonça, José de Mello Cardozo , Luiz Pinto de Mesquitn Car-
valho, João José de Alcantara, Jucinlro .José de Almeida, João,
José Licio de Gouvên , Antonio José Rebelln, Julio Cl'zar Au-
gusto de Menezes, David Lopes, da Cunh» Pessôa , José i\Iaria
Rodrigues, e Joaquim Ferreira da Costa,

Contando 'ti antiguidade de, ~8 de Abril ultimQ
Srs. Brigadeiros, José Maria da ~onscoa Moniz, Sebastiâo Pran~~

cisco Grim Cabreira , Joa(HHlII .l?enlo Pereira.
Sr. Coronel, D.Anlúllio José de Mello.,
Te,II,enle Coronel de Artllheria , Francisoo Maria M~lquiades da.
Cruz .Sobral,

Primeiro Tenente do 3,° IRegimento de .Arlilh~ria, 'Ç)&é Francisco ,
das Neves.

Capltâo do Regimento de Cavallaria N" >2; Lanceiros da R.HNRA,
J6~é de .l\fello Lemos e Alvellos , e o Tenente, do mesmo Regi-
mento, Antonio de Barros alJanha.

1'f'llent-e do Regimento, de .Cnvallaria N.· 4, Antonio Pereira de
Custro ,

lIajor do Regimente, de Cavallurie N.· 6, JOfKluim Ferr i,ra Sar-
mento , e os Cepitiies do mesmo ,Regimento, Ml,lnoel Ayres de
Carvaluo, e Fraocisco Alves de Oliveira.

'Tenenle do negimento de Cavallar,a N.· 8, Fernando Affonso Tei-
xeir.~ de Gnrvalho Sampaio. '

'fellel) te Coronel do Batalhão deC"çadorct N. o 1, Luiz Maria de
. Ma~alhrtes. ,
Major do H~gimcnlo de Infnoteria.N.o 6, João Antonio Marçol.
Mujor t\judanle de Ordens cip. S. Ex.· o Mllrechal Duque de Salda-.

Ilha, Frallcisco Damazio ROlIssado Gorjito.
l\Injor do Regimento de Infanleria N.· ~, Antonio de Amorim e

SiIYIl.
MHjorl!s Graduados do Batalhão de Caçadores N: :>, Domin 05

José Venancio da CUllha Moniz, Fortunato de Paiva Gome.
llamalho, I<'rancisco de ·Paula Pereira d'Eça t Et Francisco José
da Sih·a •

.Major Graduado Ajudante de Campo de S. Ex.·· o Marec4al Do.!
que de Salúanha, Autonio de Serpa Pinto.
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Majn'f (3.raduadn servindo no Batalhão Nacional de Leiria, Anto
1110 Joaquim Teixeira.

Capitães do Batalhão de .Caçador('s N.~ 1, Antonio Joaquim Si.
mões , José Monteiro Pinto d~ Mesquita, Antonio Maria Mau-
rity , c José Joaquim de Alwt!lda.

Capitão do Regimento de Infanteria N~." 14, João José da Cruz.
Capitães Ajudantes de Campo ~c .S. ' ...x." o M:"arechal Duque de-

Saldanha, Luiz Paulino de Oliveira PUlto dá França, e D. Fra""
cisco de Assiz e Almeida.

-Capitão do Butaluâo de Caçadores N" á, Fernando de Figueirêdo ..
Capitão servindo na G uarda Municipal do Porto , Antonio Oypria»

no de Barros e Vasconcetloe.
Capitão Graduado do Regimento de Infanleria N/ 6, José Do ..

mingues de Andrade. .
Capitão Graduado Ajndante de Cam-po de S. Ex." oMarechal Du..

que de Saldanba, Vasco Glledes de Carvalho e Menezes.
Tenentes do Batalhão de Caçadores N ,. 1, Manoel J:osé Gomes,

.JotlO Justino Teixeira, Manoel X.a.yier Loureiro, e José da Silva.
Tenentes do Batalhão de Caçadores N.' b, Alherto Schwalbak ,

Mano!'l Ferreira Pirei, José Joaquim Teixeira Beltrão, Joa-
ql ;01 José de Alcanlara, c Fernando Luiz Moueinhe de Albu-
querque,

'I'cllente do Batalhâe de Caçadores N. o 8, Carlos Augusto Bon de
SOUSA.

Alferes do Batalhão de Caçadores N," 9, Joaquim Lopes Guima-
rães , José Rodrigues de Carvalho, Joaquim José Ferraz, Manoet-
Antonio de Araujo Veiga, Mnnocl Joaquim dos Santos, Manoel
José da Costa e Silvo, João Silvcrio Sousa Pereira, e Antonio
Maria de V asconccllos,

Alfcres do Regimento dE' ln fantcria N" 2, João Augusto G uedcs
Qllinhon,es, Manoel Ferreira de Carvalho, Antonio José Cor-
dozo , Manoel Joaquim Corrê a de Lacerda, Antonio Villas Boas
SalO"arlo, Antonio Augl1~t() Pereira de Azevedo, José Manoel de
B8~f"OS, José Joaquim Corrê~ de Lacerda, Pedro Antonio Fer-
reira, e Antonio da Costa Dias.

Alferes do Regimento de Infantcrin ~"6, Francisco de Paula Bran-
deiro dI'! .Figueiredo, João Cabral de Brito Soares de Albergaria,
José Maria Gaspar, José Joaquim Xavier de Sousa GuimarãeA,
José 1\1iO"l1eI, Antonio l"ilippe Chaves, Cnrlo A IIg\l~to Corrêa
de Lacerda Antonio Leite Mende5, José Maria lt'erreira de Sá.
Henrhl'le B;rges Povôa, José Antolli~ ~a Nobyega, Gaspar Leite
Ribeiro, Thomaz Antonio Garret t e lie!lx Jose de Sousa e San lo s.
Todos 011 mais OlTtciae~ despochado~ por S. Ex.· o Marechal

Duque de Saldau.ba,.. e que lião vem mencIOnados nesta Ordem, COI'-2 •



tom a antiguidade dos Póstos A que foram promovidos d isde !l9 de
Abril proxirno passado, sem prejuiso dos ruais antigos-da respectiva
classe, que estiverem no Cozo de ter Recesso, e que por i~o vão sez
brevemente indernuisados,

-~*,-

DECRETO.
Oonformando-Me com a Proposta do Commandante cm Chefe

do Exercito: Dei por bem Nomear a José Maria d s Santos , por
ter lodos os rcquesitos exigidos no Artigo tr ze da Lei de vinte c
oito de Abril de mil oitocentos quarenta e ciuco , para Facultativo
Veterinorio Militar com exercicio no segunde Regimento d Arti-
Iheria , o com n gradllaçrlo de Alfores , e mais vantugens que a m -
ma Lei confere. O Duque de Saldanha, Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios dao
Guerra, o tenha a8sim entendido, e faça executar. Paço das Ne-
cessidades , em vinte e seis de Maio de mil oitocentos cincoenta e
um. RAINHA. = Duque de oldanha;--.~.---

Por Decreto de !Ui do corrente: me!;.
Regtll'Cnto de Arfi/l.eria da Carta.

Demiuido pelo requerer, o Major Graduado, Pedro Augu to Adol-
fo Maupurrim, con ervando os honrus do dito Posto,

Por Decreto de ~O do dito 11Ie~.
Regimento de Infatltcria N.· :lo

Coronel, o Sr. Coronel em inactividade tcmporaria , ManoeI Eleu- .
terio .Molheiro.

Po« Decretos de ~I do dilo me••
Tenente General cflt'rtivo, o Sr. Tenente Gco ral Graduado, Ba.

râo da Varzea do Douro.
'J.'enenlp.s Genernes supran umernr ios , os Srs. Marcchces de Campo,

]larão de Almargem, e Visconde de Estremoz.
PQ1' Decreto da mesma data, contando a antiguidade úe Q9 de

Abri] 1ltlimo.
Tenentes Generaes Graduados, os Srs. Marechnes de limpo, Ba-

râo de Lordêllo , e Euzebio Condido Cord iro Pinbeirô Furtado •.
lIarechae d· Campo erf clivos, o Sr. Mar chal de Compo HodllO-

do, Francisco avier Ferreira, e o "r8. Brignd -iro , Vi-COlide
do Sll da Balldeira, José Pedro Ceie tino Soares, llolüo Ue lei-
ria, João Jo ' da Cunha Fidié, Joaquim Zeferino de Sequeira t

Florencio José da !Ivo.
l1olechoe. d Campo Graduados, os Srs. Brigadeiro., Barüo do

liO!, Burão ele Rezcnde, J:> é Jorge Lour 'iro, Barão de armcn-
lo, .5arão da Rilvo8 ~ José l<'eliciano da Silva Cosla,
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nrigadeir06 .effeclivos, os Sr5. Brtgadelrcs Graduados, Filippe Mar-

celly Pereira 1 e Bernardo José de A breu.
Brig-adeiros Graduados, os Srs. Coroneis , Manoel EJeulerio Malhei.

ro , Filippe Corrêa de .Mesquita, Antonio Pedro da Costa No ..
ronha, José de Pina Freire da Fonseca , Christov1io José Franco
Bravo, José Quintino Dias, Domingos Manoel Pereira de Barros,
Conde de MeJlo, Joaquim Trigueiros Martel, D. Antonio José de
l\lello,. José .Ger ardo "Ferreira de- Passos, !<'ortullato do Mcllo,
Jo~é Cardozo Carneiro, Olaudio Caldeire Peorozo, Forluna to José-
Barreiros, Paulo José da 'Silva, Luiz Antonio de Oliveira Mi •.
randa Frederico -Leâo Cabreira, e Fermino José Pereira Rangel.

Reformados na conformid·ade da Lei, o Sr. Marechal de Campo,
A lexandre Marcelino de Maio e Brito, os Srs, Brigadeir'Os, Barão
de Echwege, Carlos José Cardozo Moniz Castello Branco, José
Maria do Sousa, Bernardo de Gouvea Pereira, Fernando da-
Costa Leal, e os Srs. Brigadeiros Graduados, José .Pereire Pinto,
e Thomas de .Magalhães Coutinho,

Brigadeiros G ruduados , e Reformados depois na conformidade da
Lei vigen te , os Srs. Coroneis, Fraucisco Cypriano Pinto, Ansel-'
mo Ferreira Lopes, Manoel Antonio Ferreira Aragào, JorlO An-
tonio de Vascoucellos ViUá Boa , Barão de Súavedra, Duarte
Daniel Pereira do Amaral, João Xavier da Costa Vellozo, Fran ...
cisco José de .Araujo Lacerda, o José Justino Teixeira.

Corpo do Estado Maior do Eeercito,
Tenente Coronel, o Mnjot, A ntonio de l\Iello llreyner ..
T~nente Coronel Graduado, o Major, Carlos Brandâo de Castro

Ferreri.
Majores, 08 Majores Graduados , José Maria de Serpa Pinto,.e Sal.
, vador de Oliveira Pinto da França.

Majores Graduados, os Capitães, Silverio Henriques Béssa , e Luiz
Travassos Valdea , que se achavam cm disponibilidade.

Capitães, o Capitão, Boque de Moraes Sarllll'nto, e os Tenentes
Francisco Ma:ria de Souaa BranJ~IO, Jor\O Pt:'f('ira MOllzinllo ;
Sebastiíio Lopes Calbeiros de Meneses , que se achav ão em dis-
ponibilidade. ( Conlinuo?'.st,.ha. )-~..-
S.' Ex. a O Marechal Duque de Saldanha, Commanuante CIn'

Chefe do Exercito, d~tfrminaqlle seja dissolvido o ,Eslfluo Maior
do,Exercito Regenerador, e igunlmp.nte o da 1." DivislLO do rD('Wl\)
Exercito'. devendo os Otliciaes que compunham tlS ref, ridos Estau()1)
Maiores regrt'bsar á posição que !hes competir,'.. ou úquellas que Ibe
for('m indIcadas. S. Ex." aprovclta esta occaslt1o pura dar os !!l'l1S

louvorl'!! aos Sr8. Olflciaps Generaes, Ajudante Gen(!rnl, c (.~u.;rtel
~cstrc General, ~:ilados ,Maiores, e COI pos que cOJllpOScraOl o
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~esmo n'(ercit~, pelo zêlo e dedicação com que sali fizeram os ser.i
viços, que lhes foram commeuidos durante as ultima oecorrencias,

Ajudantes de Ordens do Comn.andante em Chefe do Exercito, o
Major do Corpo do E~tado Maior., Salvador de Oliveira Pinto
da França; e os Capitães de ln fanteria , D. Francrsco de Asai,
de Almeida, e Vasco Guedes de Carvalho c Menezee.

Corpo do B'!ttldn 1J1aior rio Eeercitc.
CapittlO, o Capilão da dila Arma, José de VasconceUos Noronha

e Menezes.
Estado Maior de Arti/heria.

Major Graduado, o ~1.Ijor Graduado da mesma Arma, Antonio
Freire de Andrade Parreirae.

Regimento de Caeallaria N. o 4.
Alferes, o Alferes do Cavullaria , Luiz Pirt·s Monteiro Bandeira.

Batalhão de CnfodO!y" .' !i!.
Tenente, o Tenente .de lnfantorio, CarlOi j\ll~lISto Bon de Sousa,

Reg-imentu de Infanteria 1\', U 3.
Tenente, o Tenente de Iufunterla , Jo é Cyrillo Machado.

Regimento de Infantcria N.· 6.
Tenente, o 1'cncnte de Infanteria , Diocleciano Victor de Araujo

Almeida Rodado; voltando a exercer ai funcr0es de Ajudonto
do 2. o Betalhão Nacional de Caçadore do Porto.

R"gimenfo de lnfanteria N. o 8.
Capitão, o Capil1'\o de Infanteria , .1000 da Cunha Pinto..

1.. Divi ';0 J.llilita,. .
.Ajudante de Ordens do Comrnnndante da referida Divisão, oCa-

pilão de Infanteria, L'Iit Pauli no d~ OllYcira Pinto da l~rança.
3.- Divisão MiLitar.

Major da Praça do Porto, o Tenente Coronel Graduado de Arti ...
lheria , Antonio Fernandes Carnacho,

IJúlponibil;dade •.
Major, o Major de Jnfanlcria, Antonio de Serpa Pinto •
.Major, o1\JaJor de CavaI! ria, jllilherme Francisco de Alm ida.

Sil V8, e o fcnentc de Tn fanteria , Conde de Rczende , par se-
-rem collocados convenientemente.

O Major, Placido Antonio da Cllnha e Abreu, e o Capitàn, Jo-
sé G uedes de Catolro e Carvalho, ambos do Corpo do E~tado
luior, fI'Jre sam ás Commissõe m que It! acltovam no Mluiste-

rio do Reino; c o Capitão que foi da Guarda Muni irai Jo Por-
to, Domingos Ribeiro, á. di po&ição do referido .Mini terio.-.~.-
S. Ex. ~ o Marechal Duque de Saldanba, COlllmandant.l elll
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Chefe do Exercito, Determina que os ÚfficíQ6i abaixo menelcnados-
tenham os.destinos que lhes vão designados:

6 ...Divisd() M,litar •.
(i)hefé de Estado Maior ,.0 Tenente Coronel de lnfànterin, João dà

Costa Xavier, ficando exonerado de Tenente Rei da Torre de S.
Julião da Barra.

S.& IJiwi.âo Jfilitar.
G:hefe interino de Estado Maior, o Capitão do Corpo do Estado

Maior, Adjunto Chefe d~ Sec,ção no, Estado .Maior General do
Commando em Chefe do.Exercito "Lul.z Augusto de Almeida. Ma-
cêdo..

Ror3 passar ádisponibilidade , por assim convir ao. Serviço, o. Ma.,
jor do Regimento de Cavallaria N.· 4, João José de Mesquita.,

-.>-j9(*-s. Ex." o Ma1'eclll\l Duque de Saldanh.a, recommenda mui po •.
aitivamentp aos Srs, Generae8, que não proponham para as suae
Ordens Offteiaes das ArmM de Ar tilher ia , CovaJlarin, e Infante-
ria ,.q\le nâo tenham servido nos Corpos cinco annos em tempo de
paz , ou tres em tempo de guerra; na conformidade do Art. unic~
do Cap. 18." do plano de organisaçáo decretado em 20 de Deaern-.
bIO de. 1849, .e publicado no Ordem do Exercito N.· 3 de lSáO.

-.~*-
S. ,Ex.a,o Marechnl Duque de Suldanha, manda. declarar o se •.

guinte ;
1.. Que o. Sr. Conde de Ponte Nova, tomou o Com mando da

1." Divisâo Militar no dia 4 do corrente mez , dia em quc de facto
le deve considerar exonerado do mesmo Commando o Sr. Visconde
de Ovar, .nâo obstnnte similhante exoner açào ler apparecido na Or.
dem do Exercito N: 19 com data de 10 do refNido mez.

2: Que o Sr. Tenente General Gr~d\lado, Barão da Mesquita"
Commandou a 1." Divisào do Exercito l{~generador desde 3 de
~aio p~esente ;, e da me,5ll1a <luta ex,erc:~l1m as ~f'~lIin,les flJncçõ~s
08 OffiCI8Ci abnixo menciouados : o UapllUo, J-NC Mana de Almei_
da, de Chefe de Estndo Maior; o Capitão Graduodo, MiguelCo.r.
rb de Mesquita Pünentel, c o Tenente Manoel Pedro H.oza, de
Ajlloantcs de Ordens.
3" Que..o Coronel de CavaUllria, D. Carlos Masc(lf!lnhos, que

por Decrl!to de 16' do corren te foi ex~nerlldo d u com rn issâo do
Commando da Guarda Municipal de Lhboa, passC'u á clas e de
di.p~nibilidade Pllra ser con,venie~tement(! (>mpregado:

4. Qlle o Alferes, Jose Ptl~elfa de M 'nez~8, fOI promovido Q

Tenente Graduado, por Portaria de 9 de MaIO d~ Porto, c que
ror:eng~no nãQ veio publicado na Ordem do Exercito N: 3 ..

..
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·6.- .Que-na Ordem do Exercito N." '3 a pagina Q", honde' se'll

. Cirllrgião Môr o CIrurgião Ajudante do Regimento de Infantert&
'N.o 6, José Maria Lopes da Silva Leite, se deve lêr CirurgiàoM6r
Graduado.

-*~lI:-
.Licenças arbH,.aaas ro" motivos de molestia ao. Officilles abai.ro de-

clara dos , e Confirmadas por S. Ex, n o Marechal Dlt'lU,e de Sal-
danha.

'Em Sess'-;o de. 8 do corrente me9l.
Ao Primeiro Tenente .-lo Regimento de Artilherin da Cnrta, Luir

Alfredo Mendes, quarenta dias para se tractar no seu Quartel.
Em Ses.~áo de 15 do dito me,.

Ao Oapellâo do Batalhão de Caçadores N.· 1, Antonio Joaquim
FArto, trinta dias parn convalescer no seu Quartel.

Ao Tenente do Batalhâo de Caçadores N.· 8, Luiz Maria de As-
cençâo , sessenta dias pnra se tractor no seu Quartel.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. o 9, Halthazar Joaquim
de Gouvên , setenta dias pal'll se tractar em ares patrios. '

Ao Capitão do 1.. Batalhão MoveI de Atiradores, Miguel Solano
de Almeida, sessenta dins pnra se tractar,--.~t<-
Licenças 'registadas concedidas nos inriividuos abfJixo indicado»,

Ao Capitão do Regimento de Granadeiros dn H. \INflA, Ascenço
Elmino de .8iUt!ncollrt, quinze dias; contados de 16 de Junho
proximo futuro.

Ao Capallâo do Regimento de Infanteria 1\." LI, Zeferino Jose da
Molta Ribeiro, dois meze ••

Ao Alferes do RE.'gimeoto de Iofanteria N.· 13, Antonio José Rni ..
mundo, noventa dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 17, Ignacio José Cor ..
rea , prorogação por sesse n ta d ias.

--.>-~.-
Foi Confirmada por S. Ex. a O Marechal Duque de Saldanha ,

a licença que o Commandante da 6" Divisão .Militar, participou
ter concedido no Ofücinl nhaixo mencionado , na conformidade do
Art. 2." dos Instrucções insortas na Ordem do Exercito .. 13 de 6
de Março d 1837.
Ao MnjOT Graduado, Cazernelro da Preço de Almelda , Francisco

Anlonio de Andrade, trinta dias pam se traclar; contados de
QO do corrente mez.

o Chefe interino do Estado Maior General =



N.O 6.
'Qua,.Jel General na Rua de Santo Ambroo;.io" em 3 de J'unM

de 1851.

'ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE m: SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Attendendo ao atraao que tem ~offfido na sua carrelra , muitos

Officlaes do Exercito , que se-achum lia disponibilidade, e Queren-
do usar para com. elles da .Mlllha R.eal M uniflcencia '. poreonsidc-
ração 11 seus ancerrotes 8crvlçns: nel por bem Determinar 'por esta
.. nica vcz., que os Officiaes actualmente na disponibilidade, e que
f>stiverem em circunstancias de ter accésso e servir activamente nas
fileiras do Exercito, sejam contemplados em concorrencia com os
Officiaes da mesma graduação e Arma, em serviço -effectivo e que
tiverem accésso na promoção geral a que 'vai proceder-se, Os Capi-
tães porém, de Cnvallaria e Infanteria , só poderâo obter, os gra-
duados em Majores., a effectividada 'do mesmo Posto, e os que o
não forem, 11 graduaçâo depois du approvaçâo no exame a que de-
vem satisfazer, na conformidade das ordens geraes do Exercito, e
segundo as instrucções que se estabelecerem. O Duque de Salda-
nha, Presidente do Conselho de Ministrol, Ministro e Secretatio
de Estado interino dos Negocies da Guerra, o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessidades, em trinta e um de
Maio de mil oitecentos cincoénta e um. = RAINltA. = Duque
de Saldanha., ->lt~.---
Officiaes despac7wdo. por S. Ex" " Marechal Duque de Sa.Zdtl'nl~á,

{j1LC contam a antiguidade ~e ~~ de 1briZ, e deiaaroni de lIe"
mencionados nf& Urdem do Eeercito N. ô, •

O Sr. Coronel do Corpo do Estado Maior, Visconde do Pinheiro.
Major 0.0 mesmo Corpo, Placido Antonio da Cunha c Abrcu,
Ma'jor do dito Corpo, José Maria de Serpa Pinto.
MLúor do referido Corpo, Salvador de Oliveira Pinto da França,

-*~-r:'*-
Por Decreto de :11 do me... proximo pa,~sado.

Coronel effcctivo , o Corol}(!1 Grcduado de Artilheria em disponibi.
Jidade , José Maria Baldv,

Pur Decreto de ~ do corrente mez , contando a antiguidade de 529
de .tbril ultimo.

Esfado Maior do Commnndo cm Ch~rt; do lJ'xercilo.
'fcnentes Coronei., os Mnjores Adjulltos Chefes de Ht'p;Hli~ão,

•



f'mnoisel) Â\nt.nll~ de Sousa.,.. José MIAria de ~itl~~ e .Joaqni1Jl.·
Thomaa da Costa,

Corpo de Engt:nheria.
Coronel , o. Tenente Coronel, Froocisco Antonio Garcêz.
Coroncis Graduados , os Tenentes . Coroneis, Manoel José Julio

Guer ra , e José Maria Moreira de Bergara.
Tp.n~nte Coronel, o Major, José Maria da Siha Carvalho .
.Miljorcs, os Capitães, Francisco Isidoro Lino de Moura, FranciEoi.

co Ignacio Mendes, e Guilherme Antonio da Silva Convreur,
Mé1jNe~ Graduados, os Capitães, Belchior José Garcês , Luis Her-

eulano Ferreira, Antonio José dá Srlva Costa , Caetano Alberto
Moia, e Alexandre José Botelho de Vasoon cellos e SlL

Capitrtes, o Capitão, Carlos Barcellos Machado Evaugelho , e os
Tenentes, Antonio José Gonçalves Chaves, e. Joaquim Antonio
Esteves Vaz.

Capitrles Graduados, os Tenent-es, Joâo Luis Lopes, Oe);8r Ftan·.
ciosi , Augusto 'Cczar de Sousa Telles oe Momes, .Jnllé J~nquinl
de Ahrcu Vianna, ,Auglls.to Jorge 'Moreira, João ehrisostomo da
Abreu e Sousa, Carlos Ernesto Arbués l\loreiro J Frenei eo de
PauJij da Silva. Talaia , Migll.~1 Ilenrlqucs ~ Jonquuu Antonio Di"s,
Faustino José de Mena Apparicio , Jo:é Frederico Amado Judi-
ce , Antonio Pedro dos Santos ,'Fre~f:'rico Augllsto dI', 'o\'Uf:'sCor.
te Real, José Maria de Alencourt nra.~., Herrnenegrldo Gorae •.
da Palma, e Antonio Ferreira da Rocha Gundra -,

Arma de BnrrClIlu:ria.
Corooeis GrRduados, os T(1nel~t!'s (}oroncis, A ntonio A luisie Jf'!rv~

de Atouguíu , Alhino Francisco de ll'ígucirêdo e J'\hneida, João
Ferreira de Campos, e F&lippe Polque.

TCAcntcs COr()nciii Graduados, 01 Majores, Francisco Xavier Soa~
res, e Mallnrl Alvnres da Silva.

JUujores Gradundo!\, os CapiLt\es, José Antonio de Abreu, e J0 é
Simplido de Aquino e Sousa.

CapittlO, o Tenenle, Luiz }\nlollio Uplto dos Ucis.
Capitão Graduado, o TCn!lllte, JO:ltplllll :Ferreira de Passos.

/) ·sponib-ili<lade •
.Major, o Major do Corpo de Eng nheria, Francisco Ilidoro Uno

de Moura. -~roncl f'ffccliyo, e depois RüformttJo na conformidaffe da Lei vi-
gt'T1(P, o T nOllr\~ Corollcl, Hellrlque .Mnrlins P reira.

'l'ellclIlc Cor,HI('1 ft\~rlivo, • d 'poi~ Ilt'formndo 1\(1 conformidade-
da LCI, o T"III'ule Coronr.1 ...radundo, .Mllnoel Joaquim da ~~
va, que [lcnní nddido á. Torre d\l Bel 'r ..
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Por D~etrl de ~ docorren; •. t'~t, oohlll/lld9 a múiguidadc dos PÓ"
to. que lhe viío confct'idos, á eucpçáo do. que já eram gradua-
dos , de,"e 29 de AbrIl tÚlimo.
. Estado Maior de ArlilJu:ria.

€oron,el, o Tenente Coronel do 1.0 Regimento da mesma Arma;:.
José de Sousa de Andrade.

Tenentes Coroneis , os )ffljores do mesm~ Estado Maior, Joaquim'
Antonio Rodrizucs Galhardo, e .loaqnim José de Oliveira.

Major, o Major "G raduado do dito Estado Maior, Antonio Freire'
de. Andrade Parreiras ..

. 1.o Regimento de 4rtilheria.
Tenente Coronel, o Major, Gc'raldo Antonio da Cunha Saldanha.

2. o Regimento de Artilhcria,
emonel, o Tenente Coronel do Estado Maior·da dita Arma, Josú

Marcellino da Costa Monteiro.
Tenente Coronel ; o Major,. José de Figueirêdo Tojal Pereira.
Majqr, o Uapitào de mesmo Estado.Maior , Frauciseo de Puul .. :

da Luz Lobo.
B.· Regiment() de /lrtilhe,·in .•

Goronel, o Tenerue Coronel do. referido ESl41do Maior, João M •.
noPl de Sousa. .

'l'~lIente·.Ooronel, o. Maior ~ FranciseoSimões Pereira de Cervalho, .
Rwt CoUegio Militar.

Tenente Coronel, o,.Major de Artilharia, Sub-Direct-Ol do referido.
Cólhogio, L9ur~o Jo,~ Duarte;

E.GÓla Pol!J~tcll1lica. .
MAjor Gradoado, o Capitão de J\ rrilheria ,. l:efl.te da dita Escola,.

Josó Eete\'ão Coelho de Magalhães.
Praça de ,j_'tvflS~

Goronel Grádoadõ, o Tenente Coronel, Major da Praça , João,
Pereira da Costa.

Forte de. Nona Se.nhQra da Groc«.
Coronel Otad<ta«o, Tenente Rei, o Teucnts Coronel 00 Est;ldo

Maior Oe Artilhcria, João Cer los de Sequeira.
:Major.) Major da PrBça i o Major Graduado do 2. o Regimento de.

Artilbe.ria, Francisco Monleiro de Carvalho.
Prucn de S .. Tuljoo. da Barra.

Coronel GtadumJo, o ;!cnenle Coronel, Major da Praça , Nicolau I

tle Ascenção.
Praça de, Peniche.' .

Major da Praça, o Major do Ratado Maior de Artilhctia, Joã()
Manoel Pereira.

Praça de ralenç( ••
Coronel Graduado,.o Tenente Corouo::!, Tenente Rei, Germano

da Cruz Alúlla.
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Para ferem collocado« con~nientemente no Betado Maior de Praça.

com nccessc,
Coronel Graduado, fl Tenente Coronel de Artilberia cm disponibi-

lidade, João Moniz Burr.to.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel Graduado de Artilheria, An-

tonio Fernandes Uamacho.
Tenente Coronel Graduado, o Major de ArtiJ.hcr~a em disponibili ..

dode, José de Brito Sei '(os•
.Majores, os .Majores G raJ nados de A rti'lheria em dispon ibilidnc:te,

José Veriasimo Hibeiro , Bortholdo Francisco Gomes, é do Estado
Maior da mesma Arma, Hoque Frcncisco .Furtado de Me!lo.

Por Decretos da mesma dutu,
Coroneis Graduados, os Tenentes Coroneis de Artilheria ~m dispo-

nibilidude , Francisco Jaques da Ounhe , Francisco de Paula Lobo
d' Avile ~ Antonio Rogerio Gromicho Couceiro, e Duarte José
Fava.

'l'enentes Ooroncis Gradua i09, os Majorell de Arlilheria cm dispo-
nibilidade, Francisco Evaristo Lconí , e José Caudrdo da SIlva
Montes.

Majores Graduados, os Cnpit5es de ArLilherin, em Cornmis iw no Ar.
serial do Exercito, José Haimundo Danin , Joaquim Fllippe de
Araujo Sequeira, "e João Ignacio da Silva Negrão ; em Commi .:l0
no Estado Maior General, Francisco José Moria do Aze vcdo ; e
em dispontbilidade , Jusüno Duarte Fava, José 'fhimoteo :\10-
reira , Joâo da Roza, José Br8~ de Lemos, Bernardo Jose dOI
Santos , Theodoro do Naecimcnto , Mi~lIel Maria da Nobrega,
.João Franco X"avier de Vasconceílos , Joaquim Marla Baptista,
e José Ribeiro Torres.

eoroneis cflectivos , e em seguida Reformados na conformidade da.
Lei vigento , os Tenentes Coronois de Artilheria, Antonio Ho ..
mem da Costa Noronha, Antonio Caetano de Sousa, João Jus-
tiniano da Silva, e Manoel Ignacio Ferreira.

'l'enentes Coroneis cffectivos, e em seguida Reformados na confor-
midade da Lei vigente, 01 M.ajores de Artilhcria, Francisco da
Ponte e Horta, e Antonio Xavier de Aragão.

Major cfi'cclivo, e em s ;ruida Reformado na conformidade da Lci
l'igcntc, o Maior Graduado de Artilheria, Domingos Antonio
Lobo PCisauha.

o Chefe interino do fatado .III aior General =
•



N.O 7.

1Juartel Gencf'al na Rua de Santo AmlIl'O~~o, trn 4, dc Junho
de 18i>1.

ORDEM DO EXERCITO.

Sendo o objecto da Consulta do Supremo CQnse'lIlO de Ju'!!.
tiça Militar de 2J. de l\hio de 1837, approvada por Sua Mag-esla.
de a !tainha cm Q6 do mesmo mez e aUIlO, c publicada na Ordem
do Exercito N.· 27 de 2,7 tarn be rn do mesmo mez , evitar que che-
guem nos póstos superiores iudividuos , nos l]1I8eS níio concorram 08

c\)nhrcirnelltos e qualidades mais indispensaveis para o Cornmando
d s Corpos, S. Ex ," o Morrchal, Duque de 8,ddunhll, faz saber
ao Exercito: ] ." (~ue nenhum Capitão de Cn va llarin ou lnfantcria
será proposto pard ser prrrrn ovido 011 grnJuado no posto de Major
sem obter. a pprcvuçào no respccuvo ex atne : Q ." (~\le os .Majores
a~tllalmenle gradllndos nào sedo tn rn lre m propostos pura a effccti-
vldado sem passarc rn p-Ia mesma prova d e a p ttd àn : 3.0 fina lmnu-
te, que aq ue l le s qlle nno forem a p provados , ou uào se acharem em
circllllstall('ias de C'oncotr('r nos c xa mes , n âo se poderão considerar
preteridos p<>I()s que já I'sliverem 011 forem promovidos, a IIrlO ser
para obterem Mil ~e'rllidél a sua reforOla.
I' n •
!..te exume não deve ser lima íicçfio 011 mero appnrato; porém

.uma prova rigorosa, e~ll <]11e o pXlllUi,,~d(). se rnostre perfcitarnente
conhecedor da instr ucçúo IlPC(·S sn rta , dj re it os e deveres de todos os
griloll de hicrur chin militar: desde o soldndo filé GapiltLO; por que,
lendo os .Majores os fiscues de lodos os fitffl(IS da disciphnn , sf"rviço
e administração do~ Corpos, I'lles nno pod(·rão Mti.fllzer tilO illlpor-
•tante en'Cargo, se descolIlIl'c<,rc'01 o qUe têllll fi ('xigir dos $('115 StJ-
bordinados ~ e o que csles lêelll a C'spcrar dos superiores: e de~df' o
Capitão alé Cornnel, não ~ó por qu nos Majores póde rc('ahir o
Commando de Corpos; ColllO por que, !lO seu acces.o ao (it>l1cra ..
lato, e em pre&ença das nOSS8.Sleis vigclll.es, ~Ó medeia a e.c()lha
R 'gia entre o posto de Coronel, c o de. ~rtg:1~ielrO, S<"1ll que &e lhel
exijnm mai. provas directa. da ~\Ia penela milHar.

Pora prov\r pois a uro ObjfCto tão trun.s~e,~dente, S. Ex" o Ma-
rechal manda pela seguinlp. fórllla amplwr as Instrucções illsertul
na Ordem do .Ex.ercito ~ •• 40 de ~l de Ago~lo de 1848.
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Artigo I: O exame para o posto de Major seni publico, e feito

na Capital perante urna COlr~l"i.srlO composta de 11m Ollicilll Gene-
ral, Presidente, e de quatro Vogues de graduação não inferior á de
Tenente Coronel. '

Art. 2.· O exame será oral, por escripto e practico ; embora
tenha de durar mais de 11m dia.

Ar t, 3.° O Presidente da Üommissân ~esig'nan\ a cada 11m dos
Vogaes dois dos §§ do Art. 8.°, sobre qlle deve ser iuterrog e ute r
porém qualquer dos VOg06S tcm o d,relto de fazer perguntes sobre
as rnaterias , que lhe não foram distribuidns , se disso carcccr , pura.
formar o Sl1l1 juizo ; C o mesmo direito t-rn o Presidente.

Arl. 4" Alt'nl das perguntus ornes, que cada interrogante jul-
gar uece ••ario fuzer snbre fi mnter ias dos §~ 'lIW lhes forem desti«
)H1clOli, fará lu 1111)('m , po lo uu- nos , lima por ciwripto sobre o objecto
do cn dn 11111dos mesmos ~~. Para o..to ,,(I,·ito f.Ir-M'.lra um caderno
cujas Colhas seriio n uruer adus e r uhricadus pelo P't>id"nLc: o inler-
TPganle escreverá C asslg'llarlt n pergullta; e cm St'gllida o examina-
do escrevcrú c n~sign~r:í a respostu : n perg'lInta e a rt'~pnllln IIPr1'lo
exntniuudas pelos vog'o('s das COlllrni~s(ies, e lidas em alia voz, uma
ou mais vezes, conforme os 1I1t'~1II0S VOg'nt·s (>xigirl'fll.
§. uuioo <-illundo se suspender o cxnrne , e quando estiver con-

cluido , o caderno St'rll f...cllUdo c lace do, por ulOdo que nem Q

possa nJmiUir SlISpl'iln de viciuçflO .•
Art. b.- .Em lodas as malcrius, em que fôr passivei, se exigirá.

que o ~xaminndo fuça al~lImA~ CXCCII<;')('S p""LÍc'l8.
A,.t. (;.. Dllfllntc ns prOVili OrHtlli, por l'bl~ripLo e prncticns, os

c.'(llllinndorcs lOlluui'1O para ~i as lJOlns precisus para poderem ajui-
7..tr do rr,en~() dos cxamllwdo ; e n votllÇrLO cr{l fcitu em escrutinio
Sl'crt'lo por e phoros urullC'lls e prelll', e á pluralidade rlllnlivl\. Do
1I',ldtado da vnlus'no Il·lavram 11111L(rmo u.bi~llnd() } or loda a Com-
mj~~rlo, o qllal s rtí l'1'nwttid(l C(IO} IIb provas por escriplo no E.tnuo
]\1, [Pr Uencml , nC(lIul unhado ue UUI par{'CN rllllduruclIlado da IlIC$.
JII.t Coollni.sllo.

An. 7." O,; C(lpilrll!~, qtl<' fOfrlll r('provados, poderão dpoi. de
nU} anil , ser ndnllttidos 8 novo ('.,,:1 tU .: pOH:Ul a l'gllUU reprova ..
ÇflO b(·rã ('on iderlloa por,. Ex.· o COOlIllOlldnntu Ol Cher. do.
EXf'rcilo, c('.mo \Imo inhabil:dtHJe p ra o I\CC,'~iO '\88 fdeiras.

Arl 8.· O:; (';1(1101(' \'I'r'l rrlll b()br(~ IIS eg'lIiuks lIIelerias.
~. 1:° JlIlru(.çeiolaclica. T()~o orl'f.(iI?m~ntodeido se quod'r

U\l en Ino Ill<! á !!b~lf\ du BaLalhuo c Regimento; sua r la~õ I
com 11 mannhra dI' Urig'ldn •
. §', Q.' Disciplina. 'Pre('eitos de suhordinação; r gimen • poli-

CU\ (10il corp~s. e 'IlIartei~, aClImpaml'nto e Q(,8111onamento ;. 8 r\'l ..
SO de guaflllçao dali lH"sa o poYoa~õca i. houra. llrecedeQç' wi~
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litaros ; bençâos e Tlonr85 das Bande.iras; dcscrip~ão e nomencla»
tura do vestuario , armamento e eqtllpa~lCnto; detalhe do serviço
diario e extr aordinario : tudo em eon f~)tnlldade das praticas e ordena
esta belecidas , e para os de Ca vallaria nomenclatura do cavalJo, •
rese nhos.

~. :~.o Lc!!islaráo. Orgal1isaç~o da. rf'spectiva arrna , accesso dos.
Ofticlaes e Otlicincs inferiores; retormas ,e rf'compcnsas; vcncimen_
tos pessoacs c coll('('tlvo~; ('nlreg-a, de Commnndo.

~. 4. o BS"Y'iptnrar io, Rt,J"CÇ~lo e dtl'l'c~à() da correipondencín ;
niethodo de archivo ; modo de escnpturur o Livro Mestre e deOlai.
Livros do Hcg:lIlento rel ...tivos ao pe ssoa l e material, conforme de-
t er m i.uun I\S regulaç0t:s e o rd e ns,

§. b, o .Ad,llilli.ll mç,ío c Conl.ahillCl"clc. Tudo que disser respeito
ú AdlJl'!lislraçiiJ c Üout.ibilidade de Oo mpun lua e t('i{lIl1ento, in-
cluindo a ndlllilli~traçân do raucho , processo 'dos vencnnentos pes-
sonos e coll. etivos , seg-lIncio estiver r(,~lllarment(' est abe le eido,
§. 6.' Scrciço de Campanha, Marchae ; (l('onloll&lUentos e acam-

pamentos; postos avançallo5 e sUPJ> -rtes ; g'llardns avançadas, da
retaguarda c Ila uquva dorr-, ; serviço d,' bilg'llgf'IlS e reserva dc polvo.
r a , e nutro. qU<l('sqUN objectos sobre serviço da campanha.

~. 7." Justiça llJiLitar. Coo.po.içilo c a ttr ibuições dos diversos
Conselhos; PSP'CI('S e formas dos 1)r(tC(,,~os; illtp!ro"nlorios e Elra-• • n
naçao das leslintllnhas e arclIsaúo; valioude e apreciação dos de-
poimentos, formas das opiniôei e S..ntellças dos Con,plhos.
§. 8.· II.'Igicnc. Para os de Cavallaria, COIIhe('IOIcllto das mo.

lestias externas' dos cav,dlos, e vererinaria COllllllurn das rnoll'stias
tIlufs vulgares, c modo de ferrar: c para os de Cavallaria e Infnn_
terIa, qllaeli os meios de cOllservar a sanirlade dos quarleis e acan-
tonamelltos; 5alubridade dos aCdlllpuITIl'nlos; qU<1lidnde, fórma e
uso do vesllIl.Irio c calçado; melhor collocaçuo dus armamentos e
equipaUltWlos el!lo.[)eleciúos.

A fim de filie na lista d'nntiguidarlcs sE'jam convenientemente
coIJ9cIHlos os Alferc>s despachado" POI' S. Ex.a o Marechal Duque
de Saldanha Commandantn em Cht'fe do .E~crcito; determina o
mesmo Ex." Sr. que os SIS. Cowrnandanles dos Corpos. enviem di.
rectamente a este Quartel O·cneral, com a pos.ivd brevidade, nota
dos individuos prolt)ovldos 00 referido pObtq, pelas di~rosições pu_
blicadas na Ordem do Exerci to N.· 3 dp 28 de M aio ui timo ; e q U8

no l.0 de Janeiro antecedente não eram Sargentos Ajudantes, Sar_
gentos Quarteis-Mestres, Porta' Bandeiras, ou PrimelTos Sargentos:
declarando-se a respeito de cdua um, a d<lta dr. praça, e da gra"
duação que tinham quando despachados, e o uhiolO Corpo do lher':
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'cito em que serviam ou serviram, mencionando tambem o n." e
Companhia, para mais facilmente se obterem os precisos assenta-
mentos, Lguaes notas enviartw os Srs, Commandontes das Divisões
Militares, a respeito dos Alferes nas preditos circunst ancias , não
despachados para Corpos, c que rezidirem nos Districtos das suai
Divisões.

Declar a-se , que a antiguidade que pertence ao Tenente do Regi-
mento de Infnnteriu N" 11, Aurouio Maria Barreiros Arrobas. 11e
de ~6 de J ul ho de 181.8, e não de 16 do Fevereiro, como por cqui-
voco se mencionou 110. Ordem n.· 3 de ~8 de Maio ultimo. .

o Chefe in termo do Estado Maior do Exercito =



N.O 8.
Quartel General na Rua de Santo Ambt·o'!.io, im 5 de JunT~"

ele 1351.

ORDEM DO EXERCITO.
Ex." o Marechal DUQUE DE SAL1HNH ~, Commandante em,
do Exercito, manda pnblicar o ~egtllnle: '

Por 1Iecreto do 1.o do corrente 1ltC?í.

Bricadciro GraJllndo, com (I notiguidf.dc dl}~!) de Abr il ultimo,
O"COtollC>! de Artilheria , José Maria Baldy.

Por Uccretos de Q do dito me~.
Estado Maior de Afliihcria.

1hi.~adeiro Graduado, o Sr. Brigadeiro Graduado de Arttlherla cm
di-ponibilidude , José Gerardo Ferreira de Passos.

OOI\1I1d Graduado, o Sr. Coronel Gradundo da dita Arma em dia.
p'1!libilidadt', Franci.l~() Jaques da Cunha,

TC!lullte Coronel Gruduado , o Tenente Coronel Graduado da rnes-
ma Arllla em dispnn ibil id ade , José Can<.lido da Silva MOlltes .

.Mojorcs Gruduados , os Majores Graduados da referida Arma, 'em
disponibilidade, Justino Duarte Fava , (' Francisco José "\faria
dI.) A7.Cv.· lo; em commissão no Arsen o l do Exercito, José Rai-
mundo Do nin , e Joaquim Filippe de AlClujo Sequeira ç e o Ua-
pit;ín da sohred.ita Arma ern Comrnlssâo 110mesmo Arsenal, Igna.
cio Xavier Burguete ,

Q." Re aimeuto de .drtiilicria,
Major Gra l uado C(lmmnri~laute da 3.& Bateria, o Major G raduado

em Commissllo no Arsenn l do Exercito, Joâo.Tgnucio da Silva
N eg-rão.

Capitão da Q.& Bateria , o Capitão da mesma Arma, Ivo Celestino
Gemes de Oli,,'cira, ~jcalld.? cx,0n~rado do cxer<:icio em que se
achava de M"Jol' dn IJalnll:<!o Nacional de Setubal.

1!." Hc~i!,'t(,ltto de Artitlteria.
Mnjnr Grndun do Comma ndnntc da 5.a Bateria, o l\tajor Graduado

de Art.ilhcria cm disp3nibiliclade, João ,Franco ~"~v:cr de Vas-
(·oncclln;;.
Por Decretos da re!e1i,[a da/a, con,tando o ontigufdadc de ~9

de .Jbrit tcttilllO.

Rco'imenlo de C(LLlI117W N.~ ~, Lallcciros da RAI1YIIA.
CorolJel o ('01'011('1 Graduado, Jo:io Grjmt~.

, Ri:-rimelllo de ('acaltaria IY.· 3.
Coronel Gradu!tdo <>0 Tt'lll'nle Coronel, José Maria Leal Ferreira,

, ~ ii ' ;V. 1N~"?IIl(,/I,to de [('VI] rrna h. ".
'l<~Rentc Co r011<' 1 o"Tcnente Coronel Graduauo, José de Vascon.

ccllos Corrêa.



R~gimcnto de Cnvc.:tta1"lrlN.· 6.
Coronel, o Coronel Graduado, Antonio José Antunes Gucrr iro.
Tellente Coronel, o Major do ltegirncnto l.h,'Cavallnrin N." ô , Pe-

dro .Maria de .Brito Tuborda.
Regimento de Cacollaria N." 7.

Coronel, o Coronel Graduado, Antonio Ferreira Sarmeuto,
f)qJos:to Geral de Cacallaria.

Coml1~andante,. o Brigadeiro Graduado de Cavallaria , D. Antonio ,
Jose de Mello.

Escola Vderinaria.
Ccmmandante , o Corooel do R"gimcnlo de Cavallaria N.· 2, Lan-.

ceiros da RAINllA, Antonio Pedro da Costa Norouha , ücando
exonerado desta comrnissâo o ~1Qre('hnl, de Campo Reformr do,
Pedro Lobo T('ixcirn de Barros.

Coronel Gr aduado , (\ 'I'encute Coronel scrviudo na raferida Escola t
Auto mo Maria Henriques de Sou,a •

.Major, o Major Grnduado na mesma situaçâo , Joaquim José Freire,
da l\Iatla.

Coroneis, os Tenentes Coronéis de Cavnllaria cm disponibilidade,
\JC\sé J.\ll1IÍa Barreto Ramires, João Carlos Forman , Francisco de
Mello Barncho , e David Simões de Carvalho.

Coronel G raduado , o Tenente Coronel cm disponibilidedo , Albino
Pimenta de A:;lIiar.

Tenentes Coroncis , o Tenente Coronel (J raduado m disponibilida-
de, José Banha da Costn , e o l\Jojor na mesma situaçâo , Ma-
noel Joaqllim du ~ilvn.

Tcnentes Coro neis Gro'lundos, os MnjNf'S cm disponibilidade, [to-
drigo JIilario de Brito Frugoao , Pedro ,\bria Pinto 'u dcs , c
Joaquim José Maria Ripodo.

LJa/othlÍo ele Cafodore,~ N. o 2.
Coronel Graduado , o 'l'en 'nlc Coronel do Hegilllento de ln aoloria

N.· 13, Jacinth,) José Pinlo.
lJul<!tI/lio de COra,loTe, N.· 3.

Coronel, o Coron,·1 Gta lundo do Balalhào Ue Caçadorl!s N.· 7,
Francisco C' rdozo lonLen,~gr().

Hata//uJo de C(/r(ldore~ N.· ,I.
T('nl'lJt Corollcl tau.lUdo, o J\L,jor, Jaqll.·, Fllipp ogucira

1\1ill1ozo.
nlltal/trlO de Cl1fwlm'cs N.· iJ.

Tnnenlc Cofonel Grndll.ldo, o .\L1j<'r, JUliO ~adano Ale. aodrino •.
lJula/liao de (,'0f(/(Lo1'(s N .. 8.

'úroncl, o Ten~nlc Coronel, Jo (: Iti ar.lo Pl~i,\olo.
Ue:;iotettto de 6'raIlCldcir()s da R /1I N IJ A.

Coronel Grndl:auo, 0'1' ncnle COI nel doU óimCllto ue lnflntcri
N.o l~, AnLuliio Abria da Veiga.
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Rcsimento de Tnfantcria N. o 1.
T.enente Coronel, :; Tenente Coronel Grúduado, PeJro Alexan-

drino de Sousa,
Regimento de Infanteria N.o Q.

Tenente Coronel, o Major do Regi mente de I nfa n teria N. o 13, AI.
berto Pimenta de Aguiar.

Regimento de Infanteria N. 0,3. J
Coronel Graduado {l Tenente Corond, Auton io de Sá Malheiro. /fI-,..-c.,..

, [nfanl eri '\10Reai mento de 'nfoiüeria 1 , 4.
Tenente Coronel o~Tenellle Coronel Graduado do Regimento de.

Lufunterra N.o:l, Antonio Alberto dI!. Sori.
Tenente Coronel Graduado, o Major, Eugenio Ribeiro de Almeida.

Regimento de Lnionteria N.· õ.

Coronel Graduado, o Tenente Coroncl , José Antonio de Sequeira~,
Tenente Coronel Graduado, o M~jol', 'l'hornaz Seixos de Brito,

Ilegiinento de Iufarüerio N. o G.
'{'rnente Coronel, o Tenente Coronel Graduado, Carlos .Maria Üor-«

rên de Lacerda.
Tenctll.~ Coronel Graduado, o Major cm dispC'nihilidade, Agostinho

Luiz Alves.
Regimento de Infanterta N.· 7.

Coronel, o Tenente Ct'fOllúl do Itcg-iIlH'ntn de Infanteria N.· ]1"
Mano,·1 Antonio de Barros c Va sconce llo a,

Coronel Gruduado , o Tenente Coronel do B!',!!imento de Grunadai-, . l.:
v , rros da (CUNHA, O. l\1nnoel J('f(·niOlo da Camllrn. "-

Tenente Corem-I Uraduauo, o Major, Antonio P~dro Brôn Con-
de5tuvel.

Regimento de J,fanieria N, o 8.
Coronel Graduado, o 'l'euer.te Coron cl do Heg:rnento de Infante-.

ria N.· t4" Antonio Pereira d(~ Azeve d».
l\~oenttl C(>fond Graduado, o Major em disponibilidade ,Jeronimo

Antonio Luna.
Regimento de Tnfunt cria N. o 9.

Coronel Grad uado , () 'I'eneuto Coronel do Regimento de Infunteria,
N.· 8, Domingos Jcaquim P. reiru.

'I'enen te Coronel G rad uado , o ~1ajor do Batn I!Jã" de ClIçndores ~. o .
9, Joaquim José A!vi1rc s.

Re!!,im(nto de !J~f:mtet'itJ N. o 10.
Tenente Coronel Gruàuado, o Major, Frnnc;.co ue Paula de Men- ,

danço.
Re()'imenfo de Tn(antcrUl N. o 11.

Ten<>nle Coronel, o t-i\lnjor tio ButiJlhào Provisorio do Porto, Jorge ..
Vidig-al da S,lva.

Tenente Coronel Grndu do, o Major, Diogo Bello de Sousa Ma-
j~quins.
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Regimento de Lnjonlcria N.o lQ.

Tenente Coronel, o Major do Itcgimcllto de Infanterin N .oU,
José Bernardo Pires.

Tenente Coronel GrnIuado , o Major, José Ribeiro de Almeida.
Regimento de h~(onkri(J N.- 13.

Tenente Cürolll'l, () 'I'eueute COl'oll<!1 Graduado do Batnlbâo de
Caçndor('s N." 7, JO"3é ,Jnnqllilll 11110rco.

Tenente Coronel Grndllado, o Major do Regimento dcLufuuteria
N" 9, José Filippe Juc une de Sousa Pereira.

ReO'l:lftentll fie Intonterio N." 1,1•.::> •
Toncntc CIlr,')nel , o MIl.i'H do Batalhâo de Caçadores N" 3, Sebes-

titlO O<lnçal\,(!:; do Vn llc,
Regimento de 'Infanteria N: 16.

Ooronel (:radllnoo, o Tellt~l\te Coronnl , Bornardo Antonio Hharco,
Tenente Coro1\c~ Grnrlu:vlo, C) MajoJ', Frnl]l';~{'() Silvestre Leote.

Uegimento de Infurüeri.» N. o 16.
Coronel G radundo , o 'I'eneu te Coronel do Batalhão de Caçadores
N" e , .José Maria de \11;.;albrles.

Tenente Coronel Graduado, () J\ ajor , Antonio das Neves Fr uco,
Regilllc1tlo de Intunicria N. o 17.

Coronel Grndundo , o Tenente Coronel em disponibilidade, Luis
Guedes de Mornce,

Tenente Coronel Grndundo , o Major, Antonio de M"lIn Snrriu.
Ojjiciacs pl'omovidos qne COlO! iI1U01// na5 COllLlIIlSS()(1I cm qHe se acham.
Coroneis, o Tenente Cornud Uhefe de Estudo Mai,JI' da (;,a Di i-

são Militar, João 0(\ C .sta avier; e o T"IH'lltC' 01' IH'I srrvin-
do de Major da Praça de Peniche, Joaquim l\nlonin.de Ahreu
Castl'1lo Branco. Continuar-se-lia-

Por Decreto de 3 do dito mcz.
P " s« de A hnclda,

Governador do referida Praça, () Sr. COrl)llnl servindo de ~hjor da
Praça de Perdehc, Joaquim Anlonio de Abreu Castello Uranco.

--~~~?<.-
Regimento dI, l"!lIl1tct'ia N.· 1.

Brigadeiro GI'ndllodo, () Sr. i~lj';,l(lciro Graduado do Rcoimcnto
de Tnfanleria N.o 7, L',iz .\lIt,wio ôc Oliveira Miranda.

llegimcnlo de h~ranic1'ia N" 11.
Brigadeiro (irndnndn, o 'r. Brigndeiro Grnullado Chefe de h tn o

Maior dn 8." Divisão Milit:H, José QlIinlino Dias.
Pl'nr:l de P ·'liclte.

Tenente Rei, o TCllcnlr C\)I~oni", 'rellt'nle Rei do Forte de 4To~sa
cultora ua Gr.H~n Mauocl Velloza ClIst ,110 Dr !leo.

'S ,

• J
....,-

o Chefe interino (lo Hstado .~faio,. General.



N.O '0.
Quartel General na Rua de Santo Am.broi.io, em 6 de :Jtltt1t(~

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.s, Ex." o Mar~hal ))UQt)J: Dtc SALDANHA, Commandante em
Coefe do Exercito, manda publicar o Sf'guillle;

Por Decreto de 31 do me;,. proximo passado.
Arma de Engenhcn'a.

Coronel effectivo , o Coronel Graduado, José Bento de Sousa Fava,
continuando na Commissâo em que sa acha.

Por Decreto do 1.o do corrente mc~.
Rcgilffento de Cavallaria N. o 4,

Cllpitão, o Capitão de CavalIaria em disponibilidade, Antonio Au.
~ gusto dE' Sousa Pimental.

Por Decretos de ~ do dito mer., contando a antiguidade de 29
de Abril ultimo,

Ccroncis effecti vos, e su bsequen temente Rerormados nA conformi-
dade da Lei , para serem addidos ás Praças que ulteriormente se
lhe. destinarem, os Tenentes Coro neis , do Bntnlhâo de Caçado-
res N." 9, Antonio Joaquim HilH'iro'; do Hcg-ir:1ento de Infante.
ria N" 9, Joaquim Antonio Sevéro Cor rêa Guedes; e do Regi-
mr-uto de Lnfauteria N.G 7, Antonio J08é de Arlllljo; o Tenente
Coronel com exercício na Secretaria do Commandj, em Chefe do
Exercito , José l\hri!l Torcato Franco; o Tenente Coronel Com-
mandante do Hospital de Invalidos Militares em Huna, JOlIé
Marques Caldeira; e os Tenenu-s Coroneis ern disponibilidade,
Vi~conde da Carreira, Francisco Alexandre Lobo, Julio Cezar
-de Figlleirêdo Feio , Bernardino Alvei Coelho, e Vicente Luiz
Vaz Fnrrcira.

.Coroneis Graduados, o Tenente Coronel empregado no Archivo Mi.
Iitar , Verissirno Alvares da Silva; e o Teuente Coronel com exer-
cicio de Major lia Praça de Valença, Joaquim Pereira d'Eça.

Tenente Coronel: o,Maja Chefe da l.,a sC'c<;rlo da nl'partiçào Mi ..
'litar do Miuisterio da Guerra , Francisco Dionizio de Almeida.

Tenentes Coroneis cfT('ctivos, e subsequentemente Reformados para
serem tombem addidos a Praças, os ,Tenenl~)S COJ'(~n~is, empre-
gados 110 Supremo Conselho de Just,lça .Militar, l' vlix Antonio
de Mendonça, c Ailtonio de Sousa Cirne ; e em disponibilidade,
José Mal ia d,' Frias, João Lamprêa de Sarre; os Mujort's em dis-
~onibilidud" Frollcisco de V: scon~l~lIos d~ A7.~v?d() c S,lvl', c
Francisco de PlJla c MI'llo; P. o MaJor em lIlactl\'ldade tempora-
.ria, .Mncario de Castro da Fonsêca.



O:{fic.iof.S em ~i.sP())libjlidade.
Coroneis Graduados, os Tenentes Coroneis em disponibilidade,

Francisco José Pereira e Horta, c João J0,é Pcreira e Il ortn ;
(1 o 'I'encnte Cf))'lIncL i)q Regimento de. Infanteria N.· 2, João
Duarte Hallg'd. .

'l'cncnles Cororu-is , o Tenente Coronel Graduado em.diIPonibiltdn.
<IQ, José Jonquírn du Silvn Pereira; e o Mllj(H do Rcgimont de
Granadeiros ela R,IINH.\., J.1!\é Marçal de Oliveira, .

'l'encntes COFoneis Graduados, os .Majoccs em di I onibilidade , Luiz
de Sá Ozorio, Diogo Dionizio Cnrdoso , José Antonio Silvnrio ,

. Manool Moria Cabral, Roberto Joaquim Cuibom , Fr 11I'bç l: i-
Inundo de Morncs Sanncnto , Frunois o d Sil.v~ Robnllo o.; fl)i-

va , c Jonquirn Narciso da Silva Percira ; e o Major do, Hulnlb~1O
de Caçadores N.· 8. JMé Maria Gomes. ( CQntim,ol' se-lia. )

PQ1' Ora'cto da 11'Il'I;)Nfl dala. •
1.. lIatalltéio de Ve'G'·l~lloa.

Refbrmados na conformidade do A lvará de 16 de Dr~emvro. de 17. ,
fican do addidos ao referido Batalhâo , 06 Srs, Coronel de Caval-
'Iaria em disponibilidade, JO~Q Cnrlos Forman , Franouc de
Mello Barncho , e David Simões do C rvalho; Q TIm Ilt Coro-
nel , Manoel Joaquim da Silxn ; I' o l\1njor servindo na E cola I

, V(lterinaria, Joaquim José Fralre dn Matla.
~.• BalaJhito d(. Vel r(Pl.04,

nefQrm a..dos na con formidade do t\ IVl\ril çlç 1(1 d .Ot'7.t'(lJ liro dr. 17. O,
ficando.. nddidos ao reCerido fi talhi\o, () r. ClH{HItII dI' C' v. 1-
luria ('01 disponibilidade, José Mnl'ia Bartclo Hl;Iltlirc ; e o '1 c- _
nonle (Jorono), Jo é Banha da Cost •

Ft/fI J)~crt'l{J$. de :J rI{) diJ.(> m~
Sub-Oi 'iSt10 ~ftlilitar de Pontu., Dclgq(la. .

Commandanle da referida S.lIb·Divis~o, o Çurollcl Gr~duado ele
InfanLaria, João José PNcir,1 c 110rla.

Tnrre de S. Jlllúío da JJill'rtl.
'].' nenLo Hoi, o Coronel GmQllí\(~ de lnf.wteda, 'ranei.co José

Pereira u Horla.
Prefa de .Elt·q •.

Exonerndo do rcf:'rirlo Govcroo, o 'r. Marchol de C IllPI), J "O
Jo é da CUllh Fidió.

OO'fTnod r, o Sr. Drigarlciro Graduodo, Jo . II rja IJ:.
Praça dr, V,tle)lç I.

Governador, o Sr. Brigadeiro Gradllodo, l"rcQ rico L r o C brcir •
Pr'lfo d~ Jle1Licluj.

Go'tlccnador, o Sr. t\'(nrechaJ de Campo, Jo • Pedro Ceio tillo SoAr
Porle de. No a . e.u/toTa dfl GrnfC$.

Covcrnador, o Sr. Brigndcir.o Grad"açlo, .{'aulo Jo Á Ô 'Ivl\
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Por Deoret» ~r! f> elo dii a 'lnez.

ll~glm,'fl.lot/~ C4vUar'a N: !l, Lanceiro. da RAINHA.
:ricadQr, Q riC6QO)" el,l;ldisponibilidade, P.dro .Maria de Salomé

~nhão. -«<~~.-
Por Decreto dEI 3\ de Maio ultimo , expedido pelo Minislerio '

elos N ego cios do Reino, foi nomeado 2: Cornmnnrlallte da' Guarda.
lU,~nicip,1l qt Li~bl'l", fI l\b,Wf do Batalhào de Cnç,adot"s N ." ~.
José Maria de Moraes Rego; e ~xollerados do s~,rvlço 010 que se
acham na mesma Guarda,. o Capitão de Cavallarra, Antonio Au-
~u~to de Souse. Pimentel, o Q Tenente de lnraotcria Jo~ l\1eria
Barrot,
, , ___".~-Ql.- .
s. Ex. - o Marechal Duune de Saldanha, Cõmmandal1te em

Chefe do Exerci~l), Determina que os Officiaes abaixo mencionadO$
tenham os destillos que lhos "~ O designados:

. BIlIa.rlQ .M(Jio,. do CoulrnrmqO cm Chefe dQ E':tercito.
A~8Jslentcs, o Tenente CIl,l dispooibil Jade. D ni,,1 Ferreira Peata- '

na, e o Alferes do Rugimento de InfanlQrin N." 16, José Anta- .
nio da Silva, ,

r 1.. Regimento de Artilheria.
Coronel, o Sr. Cor~nl1l d 2.· Regimento da me~ma Arma, Ja.é '

.Marcelino da Costa Maot<>im.
~;,. RcO'imento de Artilheria..

Coronel , o Sr. Coronel d~ Estado Maior da referida .Ar'ma, Anta-
.. io Jo.sé Boq uete,

Rc!!imcn.to de G"an,aJ1.:ir(l.~ da R/lINIJ.4.
T(1nente, o 'I'eneute de Iufant ria , l~canci$(·o.': avier da l\:[otla

V concellos.
Regimento. de Infante.f~" .IV... ~.

A)Cet.e~, o A.lf8roi de Infanteri. ~ ATltOlliO dI! Suqlloira.
I' Regimento de lat(/ntel'ia 1\r." 6.

C<op.itão da. 6." CompD',hia, o Cl' il1 J do·j'cg-i, '!lIto de IufantNia
N.· 8, João da Cllnha Pi,Ho J unio,.

Regjmc1J( () dJP JnfmlG' ict N. o 11.
Tenenlo, o Tl}n~ntQ de IHfartl.'rr , J ..~' j ria Bonot.

Reo-rmenlo át' h ..{'m t~. X: J 6•
.Alf~res, o Alferei d; Infa.nt tiA, '.'urgi) Po~~olo d, SouFa.

Pra '(J df. t:.'/t;ali.
Tenente Rei, o C~ronel GIU \lado Mnjl)F d Prnçn, J ao Pctc'ira ,
da Costa. ___

Commandante interino da 13ut!>ria de Artilh!'ir s uxiliat6s da lU ..."
da .Madeira, o Major rllmo,\'ido. a cslf> posto para o Estauo
MaIor de Praças, Ue; hüJJ l'u.nçl~CQGomes.. .
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lnadit,idade tempororia.

Os Capitâes do ltegimellto de Cavallnria N.· 2 Lnnceiros da RÁI?IU,
Francisco de Salles Pacheco, c João Juliano de Sousa Pimentel.

1.~ Jlatal/do de Fet eranoe,
Addido, o Capitão Reform rdo , Carlos Boa Ventura, que se achava

exercendo as fUIlCÇÕ()8 de Ajud a n te 110 r ferido B talhão.
Cast::Jt.o ae Jllattosinhos,

Governador, o Major adddido no mesmo Custello , Jacinto José
lIípolito, -.~.-
S, Ex." o Marechal D uq ue de Saldanha, rnan da declarar o se.

guinte :
1.o Q\le () Major do Regimento de Granadeiros da !tA rxrtv I Jo!é

.Marçal de Oliv"ir", fui uruudndu servir no Regimento de Infante-
riu N.· 3, em 10 de Maio pro~ mro passado, e acha.se gozando trinta
dias de licença legistada, debde 11 do 'tlito Maio.Q" Oue o Capitão de Alt'lheria, 19nucio Xavier Burgllcle, foi
apenas collncudo no Estado Maior destn Arllla pela Ordem do Exer-
cito N," 8 de:' do corrente, continuando 110 mesmo Posto de Cn-
pitão; o que se faz por _b~ ..julgar equivoca a redacção da mesma
Ordem nustn parte. "

3,° (~I1(; o Oapitão Graduado Adj'fIIto 'eh fe de Secção no Es.
tado l\lnior do Command» (1n1 Cheft, do ExC'rcilo, T..eopoldo r, vier
de Mirandu, exercêo os funcçôcs de Ajudante de Ordens do Com-
mandante da La. Divisão Militor, desde o dia 4 até :30 de Maio.

4. o Que o Terien te A sisten te do mesmo Estudo 1\1aior, Luiz
Bernardo Pereira Chahy , fxorcêo ns Iuncçôe, de Chefe de Secção,
d sde o dia 4 até 30 do referido IOcZ.

5.· Que o Tenente G .aduad Assistente do dito Estado MaiOT,
José Pereira de Menezes, principiou lIO e xer ic o de Ajudante de
Ordens do Commanuante da 1.. Divi~ão l\lilttur, desde o dra 4 d()
dito me?.
6," 'ue o Alferes As,i.lenle do r ferido Estado Moior, Llliz

Allgusto de Perestrello V sconcdlos c Soua, que nu ro '01 do
lheJcito N,· 4· se publico'l cxercc'o as funC'çõ '6 dI' /\djullto CheIO
de Secç:lO, désde 4 de M.lio ultimo, uev' IIlcnd 'r- (' " r •

7.· Qu Joaquim Jo é Freire da Mlltta, era Capitão lI:jC) ta ..
jor Graduado, como se m nciouou na Ord 'DI d Ex lcito ~',' •_.~~.-

Lioenra r~~;~t,zda COII r.d,iúrI r7<) iwiil,idllo ab<1i,x;, i"d;';(l ",
Ao Alferes do lte"'im IIto de J Hrunh'ria N" ll) Joo'1uim Antonio

de Carvalho e \rOSCOll ,.,110', 11111 rne~. .

o ClLc!c inlerino do L'st.J.do ..1J1aior General.



N.O 10.
'Quartel Gmeral na RL~ade Santo .Am'Motio, em '1 ,tk Jún'~o'

de 1851.

'ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.'" o Marechal DUQUE DE S.u,DANIIA, Comrnandante em
'Chefe do Exercito, manda pub licar o fcgllillle:

DECRETOS.
Convindo evitar o mlÍo effeíto e irregularidade qllP- resulta de sé

acharem os Brigadeiros Gradllad!,s com os uniformes de Generacl:,
qll,,"do concorrem com os Corpos nas snas formaturas; Hei por
bem Determinar; == Primeiro = Que em todas as formaturas e:
actos reglmontaes , os Brigadeiros Graduados só usem o rigoroso
lJliiforllle, dos Corpos que Commandarem, tendo 'porém nos CAnhões
o rcspeclrvn bordado, e usando as dragonas c bandas de Brigadeiros,
= Se~undo = Fóra similhnntes forrn a t nrns e mais actos regirncn»
'ta~s, poderão os mesmos Brigadeiros G rad lindos Usar do com peten te
uniformo de Brigadeiro. O Duque de Saldanha , Presidente do Con-
sclho de Miniatros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra , o tenha assim entendido , c f ça executor. Paço
d as Necessidadr-s , em cinco df' Junho de mil oitocentos cincoenta e
um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Sent]o conveniente determinar expressamente a fórma e floaLi..
d ade dos arreios do-s cavalloe de pessoa dos OlTlcines do Corpo do
Estado MdiM do Exercito, e d05 Estados Maiores do Comrnan danta
em Chefe, dos Generaes Commandnntes das Divisões do Exercito)
e Tertitorines , e dos das Brigadas, para que em todos os actos mi ..
Iitnres ap lareça, como é proprio , ~ mais c<?mplc.t,? uniformidade:
H ~i por bem Ordenar., que os re~erldol .arrelos sejuo em tudo con-
fi rrnes ao pi ano , que com este baixa 8$Slgnlldo pelo D uq ue de Sal-
danha. O Mesmo Duque de Saldanha, Presidente do Conselho de
Ministros, interino Ministro e Secretario deE~tado dos Neg0cios da
Guerra, assim o tenha -entendido , e faça executar. Paço de Cintra.,
em seis de Junho de mit oitocentos cincoenta e um. = H.AINlIA.== Duque de Saldanha.

Plano a que se .refere o Decreto desta data, que determina a fór-
Ola, e qualidade dos arreios para ~ cav~llos de pessoa dos Offi ..
cises do (joq)f) do Estado Maior do l',xerclto, e dos Estndos Muio-
res do Commandnnte em Chefe, dos Genl'fap.s Commllndantes
das Divisões do Exercilo, e Territoril1es, e dos das Brigadas.
Artigo L o C Lctada de freio, com cru~.eta da Leal ira á foei ..

•



nhelra ; um pendente dá sisgúla tornendo ; Iivellns inteiras JiZIlS;
guurniçôes de CO~08 torncndos ; lima cadeia de chn pa e an nei pre,a
na cachaceira; freio á hussard com copos torne dos ; cabeçuda de'
bridào; dois pares de rcdcas : tudo conforme o model lo ~ .. 1.

Art, 2.· Sall.m tí Iigeira , sem suadourns de malóte ; peitoral;
silhus azues ; cóldres para pistolas de a lcanco , com ponteiras lo-
neudas ; cupelladns de couro env(~rnisado, com os emblemas do Cor.
po do Estado Maior j estribos de ferro; rabicho , com uma üvella-,
e Ires ro,zetas: segundo o modello N,· Q.

Arl. 3,' A manla será a mesma que está designada na Tabella
N.' 2 do Plano de uniformes, decretado em 2i> de Setembro de
1818, e publicado na Ordem do Exercito N" 50 de ~ de Outubro
do dilo nnno,

Art. 4.° Em tempo de guerra, como em quae quer marchas t
terão pequenos mal6tcs de panno azul, avivados de encarnado se-
guros á patilha do sell iIII por duas garupas .

Art, õ: As [ívellas , copos, pendente da si góla , pnnteirns , e
emblemas dos.cóldrcs , serào de melai amarello , e o arreio de couro
'em bran coo

Secretaria de Estado do. N egocios da Guerra, 6 de J unho de
18iH. = Duque de Saldanha,

--*~.-
Por Decreto de: 2 do corrente meto
Rcgimwto de rlrtilheria .la Carla.

Demiuido pelo requerer, allcgando motivos atteudivcis , o Primeiro
Tenente, Jouquim Mauoel Oorrêa , conservando as honras do
dilo posto. -.~.-
S. Ex." o Marechal O !'file de Saldanha, Commnndant em

Chefe do Exercito, Determina que o Ollicial abaixo me ncionudn
tenha o destino que lhe vai de ignado :

/lr(;sidio de) CmleUa d '. Jorrre.
Exonerndo lJO exçrc1<.:io de <~tlartt:l \f lr\' do mI', mo Pre idio, o

Copitão Addido ao 1.' DalulhilO de VeLeranos, Jo é da Cruz
Guimarães. -*~.- ,
S. E. ,'" o Murl.'chal Duquo de Saldanha, determino que no tem ..

po de prnça d Tenente d H.cgim~nLo dt, lnfullterla ,. G, Frdnci~-
co Cu todio Freire, ae ClIllt o dlo~ dt' ti· 7 ti', ovpmbro d J833,
.ulé Q7 <.1(' Muio d 183~, <lllC servio 110 ('xLIn 'to 13utnlhtio 1 'acion 11
Movel,de Alcohaça, durtllltc o lucta, contr,n n 1I,Ilrp ção por lhe
aproveitar o disposto nu Curto de Lei de 13 de Março de 131-5.-.~.-

S. Ex.· o Marechal DU<lue de Saldanha J Manda decl rar A
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p\Nlnles a 01TIciae', por se acharem c. m prt'heodidos nas disposi ..
f'(lP~ das Leis de 17 de Novembro de 1841., e ~ de Abril de 18.4f> t
,~ Illdivl(lllns- ahmxo mellcionadoi.
o:to l'vixeiro Duarte, Cabo de Esquadra U9 Hrgimento de Infan-
1('lta .0 6, ,

Ed li~rd() de Cam pos Beltrão, Anspeçuda do Rl'glrlicn to de Irifanteria
N." 8.

-- ..~tç<~--
S. Ex.· o Marechal Duque de Saldauha , manda der larar o se.-

guiute : d E 'L"
1.. QtlC o Mojor do Corpo e ~ngenheTla, .l'rahClsco Izidoro.

Lino de Aloura, pLl5S0U á disponibilidade, porqllo a COlllmis.ào em
que se ach a é puramente Civf},

2,° (~\Ie o Major Graduado de Artilheria , Bertholdo Francisco
Gomes, promovido u Major na Ordem do Exercito N.· 6 de 3 do
corrente, pertencia ao Eslado Maior da dita Arma, e nâo á dispo ..
nibilidade como na referida Ordem se mencionou.

3." Que o Capitão de Artilheria , Luiz de Sousa F.llqae, nornea ..
do na Ordem do Exercito N" 3 de QS de Maio ultimo, Adjllnto
á· Itepartiçl\O do Quartel Mestre General do ExcrciLQ Regenerador.,
pertencia ao I." Hegimento de Artilher ia , e lIiio ao Estado Maior
da mesma Arma, corno se mencionou na referrda Ordem.

4,· Qile he JOilO Eduardo Caste ll ani , e nào Jorlo Eduardo Cas»
teJJào, o verdadeiro nome do Alferes dr) Regimento de ClIvallllria
N." 4, que pela Ordem do Exercito .N.o::I de 28 de Maio ultimo.
foi promovido 80 .dito Posto.

5." Que o verdadeiro nome do Cirurgii'to M6r do Rf'g'iment6
P.,.ovisorio do Porlo I he Francisco Lopes Monteiro, e njio J sé Lo.
pes Monteiro , como se acha pnblicado lia Ordem do Exercito N.o
3 de ~8 dI' Maio uLtimo.

6." Qlle o Alferes do Regimento d~ [nrantl~ria N,· 13, Alltonio
J..uiz de Sampaio, exerce 88 funcções de Ajudante do mesmo Cor ..
po, desde o 1.. de Maio ultimo.
. -'~"'-'

Licença arbitrada por. motivo de r1wle.lia ao Official abai.ro derla.
rado, e Confirmada por S. Ex. a O ftlarecltai /Juquc de Saldc,,_
nlta.

Em Sessâo cio 8 do corrente mer..
Ao :Major Graduado do Esquadrão de Cav~lIarll\ ue Voluntal'ios tia,

Carla e RAINHA, Manoel Gomes Ferreira da Costa, vinto dia;!
para se tractar no seu Quartel.

->Jt~t-
Licet'fa. reairtada. concedidas aos OJficiiles abai.xo inrlir.ad(l'."'0 Tcncnt!l d; ltegi!'llcnto de Cuvallaria N .,. 1, ás o.rdens do Com.
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1'nanâante da 7." Divi;{\o Militar, Joaquim Eplfanio da Silveira,
·trez rnezes,

Ao Alferes do Regimento de CavalIaria N: 3, D. Thomas Maria
de Almeida, quinze dias.

Ao Major do Regimento de Cavnllaria N" .t., Rodrigo Maria da
Silva, 11m mez.

Ao Capitão do mesmo Regimento, João Couceiro da Costa, tre~
mczes.

Âo Tenente Coronel do 'Regimento de Cavallaria N. 08, José da
Cunho Sousa e Brito, trez mczr-s,

~o Capitão do mesmo Regimento, José Moria de ornes A cndon-
çn, dois mezes,

Ao Tenente do dito Corpo, ús Ordens do Ccmmandante da •
Divisão I filitar, José de Lima e Silva, trez mezes.

Ao Cnpitilo do 8atalhão de Coçador!'1 .0 1, ervindo de Mujor
no Batal lrâo Nacional de Caçadores de lléja, JOélqaim 19l11 ci
Mouzird)( .:a Silveira Gonvêa , trez meses.

Ao Alferrs do Batalhão de Caçadores N: '2., José da Sil a Atoy.
de, um m z•

.Ao Mojor Graduado do BllLnlhilO de Caçadores .04, JOHO P dro
Schwal back , vinte dias.

Ao Sr .. Coronel do Bntalhi'\o de Caçadores N. 08, José lticarJo P í..
xoto , dois mezes .

.Ao Capitâo do Regimento de Granadeiros da Hwm , D. Luiz de
Mo'\cnrenhll'S, trez mezes,

Ao Alferes do Regimento de Infnntcria N." 9, Pedro de ou Ca.
nnvnrro , trinta dias.

Ao Cn~,itr~() do H.ogimenlo de Infantcrin N.· 13, Jo é .M: ri de
Buitrago , doi - meze~.

Ao Capitão de III Innteria cm di ponibílldade , José Maria Dclorm
COlIll~O, um mcz.

Ao • r. Coron I do 1.0 Batalhão MoveI de Atiradores, Joaquim J
Falcilo , dois rnezes.

Ao 'I'enentc Corou I do B. talhão Na ional de Caçador s de Ague-
da, JOilO Hill 'iro d Roza tat1'alh:lt's, quatro mez ..

Ao Audllor- da 6." Divi:.üo 1\ Ililor, liguei Ozorio Cabral, doi.
meze.



N.O I I.
Quartel General na Rua de Santo Ambl'o'l.io, em 11 de Jtltnhf1

de 1Sb!.

ORDEM DO EXERCITO.
Rua Ex." o Marechal DUQuE DE SUDANllA, Comrpandante em
Chefe do Exercito manda publicar o seguinte: .'

, DECH.ETOS.
Tomando em consideração as razões de convclliencia publica que

Me foram preseutes : Hei por bem DeLerm~nar o segll.illtc.; = Artigo
primeiro = Ficam per~oados todos. os ctimes de prunerra deserção
simples, que houverem sido cornmettidn, ror q uaesguer praças de pret
do Exercito, c da Armada, ou estas se achem presas , em processo ,
011 cumprindo sentença. =; Artigo segundo::::: Aquellns que se acha-
rem ausentes e quizerem aproveItar-se deste Indulto deverão apre.
sentnr-se ás respectivas Authoridades dentro de trinta dias contados
da puolicação deite nas Administrações dos Concelhos. O Presid{mte
do Consflllto de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino
dos Negocias da Guerra, e o .Ministro e Secretario de Estado dos
N:~g()c·os da Marinba e Ultramar, o tenham assim entendido, e fa-
ç~m t>xecut~r. Paço das Necessidadt's, em quatro de Junho de mil
oitocentos cmcoantn e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.= JUarqtwl. de Loulé

Hei por bem Determinar que a Sub-Divisân 1\1ilitar de Béja, per-
ter~a ue ora em diante á setirna Divisão Militar, por ser de mail
vantnRPIll ao serviço publico , e do Exercito; ficando assim altera-
da a disposição do paragrafo segundo do artigo primeiro do Decreto
de vinte e seis de Novembro de mil oitocentos trinta e seis, publi-
cado na Ordem do Exercito numero cincoenta e tres deste mesmo
1111110. O Duque de Saldanha, Pre~idente do Conselho de Ministros,
.\1iII istro e Secretario de Estado interino dos N egocios da O uerra , o
tcn ha nsairn en rendido, e faça executar, Paço das N ecessidados-,
ern dois de Jllnho de mil oitocentos cincoenta e um. = !tAINHA.

Dur;.ue de Saldanha.
--"~-Q(.-

Por Decretos de ~ do corrente rne~.
UcgJIIlcnto de .rlrtilheria da Carta.

Demittido pelo requerer, o Cirurgião Ajudante, Theodoro JOid
Teixoirc.

R.:rrimcnto de Ve luniario« Nacionaes do CO'1lrnercio.
Demittido

ll

pf.!lu roquerer , o Cirurgião Ajudante aggregado, José
.Maria Alves nranco Junior.
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P.Jr l Iccrei» de 4 do dito me,,_

l\Jembro do Conselho de Sande do Exercito, o Cirurg-i;LO do EXI!r.
cito c Delegado do mesmo Conselho lia 1." e 6.· Divisões l\ltli-
tares, Francisco Dumazo da Cost .

-1C<~~tI-
S. Ex, A o l\Iarechal Duque de Saldanha, Commnndnnte cm

Chefe elo EXNcilO, Determillo qu, os Ofüciace abaixo meneio, do.
tenham os destinos qlle lhes vâo d signado5:
Cirul'girtQ do Exercito c Delegado do Conselho de Suudo na 1'- e

6.& Divisôes Militares, o Omlrgiào do E .ercito da 3." e 4'- Di-
visões Militarf's, Joâo Pinheiro de Almeida.

Estado Maior d Comnuuulo Geri I de ârtilheru»,
Chl'fe do Estado Maior do referido Commaudo , o Sr. Coronel do

Estado Maior de Arulberia , José UIl 'ousa e Andrade.
1." Dit:i,~:io saui«.

Commandante do material de Artilbcrm n sobredita Divisr\O, o
Sr. Brigadeiro Graduado do Estudo l\bior da mesura Arm
José Gerardo Ferreira de Passos.

4. a DivilKlo AfiUtar.
Commandante do material de Artilherie na scbredita Divi :10. o

Tenente Coronel Graduado do referido Estado Maior, José Can-
dido da Silva Montes.

9." Divüâo :MilitaT.
Commandante no material de Artilheria na referida Diviâo , o Ma-

jor do sobredito Estado Maio!'. J( 6é Ventura da Cunha.
1.o Regimento de .drtillicria.

Capitão da I," Bateria, o Capitão da 4..", Jo é Maria da Cunha.
Re/!;imcnto de Canoilaria N: 1.

Major, o Major do ~negirncllto de Cavnllnriu N" .1" Rodrigo Ma ..
ria da Silva.

Alferes, os Alferes, do ReCl'imcnto de Cavnllaric N"~, L nceiros
da JtA lJITI \, Jaci ntho Ferreira Lima, e d Rcgimcn lo de Cu vnl-
laria N. o 4, João N epO'lIl1CCIlO de Incodo,
Regimento de CavLJlJrta N," 2, Laucciros da RAINlJtl.

Major, o Mujor do H(,~irn\lnlo de Cav Iluri N.· 1, Pedro Alaria
de Sousa Ca tcllo Branco.

Regimento ele Couallaria N." :J.
Mojor, o Major do Regimento de Cavnllnria N.· 2, Lanceiro! da

LtAINIH, Frnn i o Jo~ , rbano dI' 'arvalho.
Atfere~, o Alf re do 1 egimcl1lo de Cúvallari N" a, Cazimiro de

Almeida Martins.
, Regimento de CaM!Z(J,.ia ~ •• 4~

MaJOr, o Major do Ucghncnto de UnvallorJB N. 8, Augusto
téro de }<'arill,



R~"imcnlo de Cacallarux N," 5.
Mlljor, o Major do l{('CTimento de Cllv,.lIarin N." 3, Luis Mi!ssias.

' Re(f'ill~eIlJo de Cava[lrJl'itL N.· 7.
Alferes, o Alferes do Regimonto ~e Cavallaria N.' 2, Lanceiros.

da H.UNH.\ AntoJ1in A Igllsto AUon,o.. ?

, Btwilllcnto de Caoallaría j\; • 8.
o . de, II . ,-,. O PAJfe"es, os Alfp.ct's, rio IteglUlento e a\ a arra .J~. 3, . olycar ..

po Mathf'U3 Xavi .c da Silva Lobo,. e do RegllllClllO de CavuHa.
ria N. 04, Joã o Edunrdl) Castelluni.

, Batathâo de CàçaJ,ore~N.· 4.
Tenente o Tenente do Batalhão de Caçudores ~ •• õ , Manoel Maria.

I Botaihâo de Caçadores N.· fi,
Tene-nte, o Tenente do Batalhão de Caçauofes N ,0 3, Thoma:t;

Bernardino de Mello.
. Butalhâo de Caçadores N." 9.

Tenonte , o Tenente do Hegimtut; de IJlfantcria N~o 3, José Cy...
rillo "'lachad,).

Regimento de Tnfanteria N, o ~.

Capitão da 9," Companhia, () Capitão, Mannel Bernardo Gomes,
Regim~l<I de Infanteria .N." 3,

Tenente Corono l Grudundo , o Tenente Coronel Graduado do Re-
gimento de lnfullll'Tia N.· ô, A~oslillho Llli1. Alves.

Regimento de .lufanicria N" 6.
Major I o Major dó Lh'gimenLo de Infantaria N.· 3 I José Joaquim.

Esteves' Mosqueir .
Capitão da 1.14 Companhia, o Capitâo do Batalhâo de Caçadores
. N.o9, l\{lInoel JO:ié Vaz.

Regimento de lnfouteria N. O· 10.
Alferes, o Alferes do Regimento de lnfanteria N " 1', Antonio de'

Assumpção Seromenho,
-- ....:tÇ(.-

S. EK: o Marechnl Duque de Saldanha, determina o fit'guinte:
1.- Que a todas as prac;us que olhaIH.lo·,e OOlU baixa se apresen.

taram nos CMpOS do Exercito H.egcnerndor dur<lnle fi II~lima crise,
te lhes dê plomptamente a escusa, quanuo nào qllizcrt;'1ll conlinuor
no serviço, ou n~LOtiverem para isso as necessarias circunstancias.

2.° Que nqu!'lIas pra,u:j otle p('la SlIa dcdicnÇrlO nos prlncipios
proclamados por S. Ex.& o Marechal Duque de Suldanlía, se ali.
lentaram dos Corpos a que pertenciam, e se apreselltaram a o'IJtro:.
do Exerci.o Rcgl"nerador, lhe é concedid? contio~nrem nC'sses Cor._
pos. ou regres arem áquellee em que servl~m ~ se ISSO preferirem.

3: (~lIe ~í.ipraças que em virtude da p!"neITa delcrminoçilo, foI'
concedida C'SCusa uo serviço, se passe glllU para as If'rros das suns
naturalidades, sendo convenientemente abonauas al~ chegare!!l aos
,eus destinos.
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4.· Que sejam immedintamente dissolvidas as Brigadas <lHe lor-

mavam a L" Uivisão do Exercito Regenerador; voltando os om..
ciaes que tinham exercícios de Ajudantes de Brigudas , ou de Or-
deus , ás suas anteriores collocaçôos.

5: Qlle a Comrnissão que tem de examinar os Majores Gradua ..
dos, Ou Capitâes de Cuvallaria , 011 Infanteria , para obterem l\

effectivirlade , 011 gra duaçào do Posto de Mnjor , seja cornposta , do
Sr. Marechal de Campo Graduado, José Jorge Loureiro, como
Presidente; e dos SfO., Brigadeiro Graduado de Cavnllaria , D.
Antonio José de [\J~1I0, Coronel Graduado da mesma Arma, An-
tonio Mtlrio Henriques, Coronel Graduado do Regim('Ato de Jnfan ..
teria N" lG, JoséMllria de Mognlhães, e Tenente Coronel de ln ..
fanterin , José 1\1ar!;al de Oliveira, como Vogues.

6.· qlle os Srs. Conuuandantes de Divisões mandem já nprcs n ..
tar cm Lisboa , ao Sr. Presidente da Commrssâo acima nomeada,
o Copitl'lo mais antigo de cadu Corpo da sua Divisão qu se propo-
nha n ser examinado, seguindo-se (IS immt>dialos em antiguidaJe,
it medida que aquclles regrcs~arcm; e successivamento aos nrrcg'i ..
mentados , os Capitães em disponibihdade , ou cm qualquer sitIJU;. o
n que pertença accésso ; participando-outro sim a este Quartel Ge-
neral, 05 nomes dos que dcsisurcrn do exame. .

7." Qlle os Officiacs arregimentaúos 11ue estiverem. ou f rem
servir ás Ordens dos Srs, Geuerues , usarão sómcnte dos uniformes
dos Corpos a que pertencerem,

8.· (-lue os Srs, Conunuud.rntes das Divisões Militnrp.!, façam
immediatarncnte reunir aos respectivos Corpos lodos os OtliCU\C que e
acharem fóra dos rnesmos , sem ser por objecto de serviço, ou licença.

--'I'.:tY;.,. -
S. Ex." o Marechal OIlI{Ill' (h~ Snldnn hn , Ordena que os Srs.

Command.lTJtcs dos Corpo de Iltfnntcria, enviem a este (~u_lrtel
General, relações das I)r(lf,'ns que lenuo pel'lenciuo li AtlJlil de Cu-
vallario, se ncham scrvirl'i Tl(l~ ullos Corpos por !luu'lItui)'t\o, ou
por outra qllnkl'lcr circunstlllcj,1.

--I" ;?!*-
S. Ex: () Marechal 0.1'1110 ue Saldanha, manda d clarar o se..

guinte:
1.. Que o S.'. Drignd _ir , ScbaSlitlo Franci co Orim 'abr -ira,

Comrnan([oll a .llrigadn Libeir::l, delid' ~·t d· Auril ultimo t, :.0, .,
úommllllda n ~ .• llrigndn ue Illfunlerin, desde () L" d l' 10 pr ..
:xi IIIo flnno.

'2.. Que flcn sem en',·ito;\ pn~iog-('m para n inartil'id d· ti·mpo ..
Taria, do Cnpitão d() J:c~:nlt'nltl dI' Cavallaria .1\ •• 2, L IIC 'lrO'
da It.\lNIL.\, Francisco dI! ..'alll·s Pachoco.

o Ch~fc interino d.o E'lado .Maior General = .



N.O 12.
Quartel General na Rua de Sento Ãmbl·or.io, em 14 de Junho

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
RI1·1\ Ex." o Marechal DUQUE DE SALDA~IIA, Commandante em
fe -lJhedo Exercito, manda publicar o scguiuta.:

, DECRETOS.
Tendo em consideração 11 vantagem que provém ao sprviço pu-

blico de serem as Cornmissôes de PÓ.los Militares, nas G uar dns
Muni~i(lnes de Lisboa c Porto, servidas por Omciaes do Exercito,
nàosó corno ruais p-ritos na disciplina e administração, como tam-
bem pela maior facilidadll de sua substituiçâo nas mencionadas Com-
rnissôes , seg uudo as conveuieueias publicas, ou as dos proprios iu-
dividuos: Con:iderando outro sim preferivel este systema no de de-
mnur , ou reformar cs Officiaes das referidas Guardas Municipaos ,
couro dispõem as Canas de Lei de vinte de Outubro de m.l oitocen-
tos e quarenta, e quator-ze de Fevereiro de mil oitocentos quarenta:
C'cinco, pois que da ultimuhypothese resulta gravnme ao Thcsouro ,
c da outra dCjcomidHa~;ão.d(' serviços que possam ter sido prestados
por indivíduos I'qnipllrüdo. a OtT!ciaes do Exercito , em houras , rc-
cornpeusns , e outros dij eitos : Considerando ig ue lmeu te n dispari-
dado que se dá entre a limitada expectativa que compele aos Sar-
gentos e mais praças de pret das mesmas Guardas Municipaes, e a
que tern sido assegurada ás praças correspondentes dos Corpos do
Exercito: Hei por bem, ern quanto as Côrtes Orla providenciarem
a todos estes respeitos, Decre urr o seguin'te:

Artigo L" Ü serviço dp. OBiciae. nas Guardas Mun'lcipaes de
Lisboa e Porto , será de futuro exclusiva e temporuriauicnte feito
por Otlieiac's tio Exercito,

An. 2.° Aos ael~a<,s ·.Olflcilles das ,Cluarda,s Municipaes, que
ncmce o fossem no ExercIto, ~e tornam extensiva Il disposição do
artigo ~egundo da Carla de Lei de nove d~ Noveolbro de rrnl oito-
centos e quarenta, ql.e pa~wu ao mesmo Ex<,rcilo os Omciaes do
extittclo He~imenl() de Volunlarios da H.ainha; regulando-sr-lhes a
antiguidade de Alferes <.I.) dia elll <)U(> , na qualidade dcOtT!ciaes,
tiverem entrado por Decreto na~ referidnr. Guardas.

Att. 3." O tiispo~to no artigo precedente, aprov<,itará nos om.
crncs nào pertt!lIcentt·s ao Exer('ilO, que, tendo srrvido nns 'llIer.mas
Guarda., não C'slivel'ern presentemente reformados.

Art. 4.: Os Sargentos desll':; Corpos Mllnicip~cs, entrarão na!i
promoçõps para o PO:ito de Alieres eUl 'ConcorrenCln conl 06 Sarg('ll.
tO'S do-s Curpos do Exercito.



Art. :>.' A. praças de prct gOZ(H:10 pnrn todos os errei los , das
vautnzcue que ~llO concedidas ús praça. de prct-rlo Exercito , e s r·
J1l1;s.h~'l levado cm conta lodo o tempo qlle tiverem servido anterior-
mente, nssirn 11115 G uardas M uuicipncs , como nos Corpos do Exer-
cito segundo as ordens cm vigor.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario
de E~lIdo interino dos l egocios da Guerra, e o MIAi tro e Secreta-
rio de Estado dos egocios do Reino, o tenham as im enteudido ,
e façam executar. Paço de Cintra, em sei; de Junho de mil oitoc n-
10s cincoenta c um. = ltAI:-.llIA. = Duque de &ldanhu. = Jo.é
Ferreira Pestana,

Hei por bem Permtuir que, por esta vez sórnente , ~('.iam consi-
derndos preterido , para os effeitos de obterem melhor r fórma, os
Offlcie es que na re pectivn escalla dos accéssos tinham maior anti-
guidade do que aquellcs que foram promovidos pelo :\Inr<,choJ do
Exercito Duque àc Saldanha, e cujos despachos foram publir a IOi
na Ordem do Exercito numero tres de vinte e oito de Mail) ultimo,
qualquer qlJo tenha sido a antiguidade que aos promovidos fo se c n.
cedida. O Pre ideute do Conselho de Ministros, Mi,li~lro e ... r la.
rio de Estado interino dos Negocias da Guerrn , o I('llh a sim n,
tendido, e faça executar. PàÇO de Cintra, ern seis de Junho de mil
oitocentos cincocnta e um. = H.A I~ IIA. = Duque de 'aldanha,

-·~C-<q,-
Por Decreto de f> do corrente mel.

Para passar á classe dos Officiacs ('111 dispouibilidadc , continuando
no exercício cm que c acha, o Ca pitân cio 1301 lhâo dc Caçado ..
res N" 1, Joaqtlim Ignncio J\1011zinho d, Silv,·ira ouv \a.

RegúnclIlo de Infaulo·ja N.· 1.
AJferei Ajudante, o Alfrres, Frnneisco José du ::;ilva Vi.nua,

--ló~7<~-- .
Aind que .. Ex." o Marechal J "que dI' Snldnnhn nnt, dI)

com o br'lo, e pOlldunor da gl'IlNnlidadc do OtliciaE' do E ereilo t1

• t{\ celto de que nilo 1 r:l OrCOtiillO de punir alJll1ll deli f la ou.
plidchde do recibos d(' Sllll'l~ncimptltog; 0111 ludo »:Ir <lu. t'

JlllO ignore a gravidaoc dcim IhantCl culpa, c o ul()do J.>orque é
clnssiflcnda na }.t'gi Jaç~lo, so dtí. ollht!('iIllClllO ao E. er il() da •
g'llinte Porlnria:

I'udo prest'nle A' S<'llhora Jnrnnta [l(' '(>nlp, o repr nlnç:Lo do
Contador Fi~CDI elu Trol'as ~"Q3[) do nnno proximo pas lido, 0-

hre n freqtlr.ncill com Cllle 8 apre~enll\rn idl'nti<'o reciho dupli(~.
tios de IIO! IUcsm Olliciul, pnra N.OI notado; c()m rnani~ to cl 'J
pnra os aceitanl 8, e publica mtí fé do mesmos Omeia ,: M 111')
Sua Alteza m Nome de ,EL.lUU, que o mesmo Contador relUctl
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10';0 pelo Mi nisteric 801üiJ,erm, uinn I ·l~·çrlt) tle !odó~ 0$ o.mcja~,
c mprehetldldos actualmente neste C<tZO, para serem julgndo~ segun-
do a Lei pejo crime de bllJ~ 011 slclliont'~lo. Sitio de AI_farrobctra,
12 de Jllnho de 18t7. = João Carlo« de Scldanha Ulivtaro. e Daun,= .Antonio Firmo F 'lner..

-->lf.~tQI:.--. s.. Ex. & o Mllrecltal Duq I'e ~ie ~i.lrlanh.a, Commnndnntt! ClU
Chefe 'do Exercito , Deterrnin e quI' os OffiCIIICS ao ixo mellcionados
teu am os destinos que lhe. vão d~'8ii!'llados:

Rc"':';ncnto de Cav ..Unria N.· 4.
Tenente ~ Tcnenl: Ajudante •Ie Ordens de S. Ex," o Marechal'

do Ex~rcito Duque da Terceira. Manoel de ::VIoura Henriques
Valdea. .

.Alferes, o Alft!res na mesma situação, D, Francisco do Caslello
Branco,

LJalnlhô() de Cacodore« N: :1.
Capitão da 2.& Companhia, o CU~[Jil~1Odo Batalhão de Ca,adorcs

N,07, SimnoJorge Chaves Pimenrel , ftCEÍIIUO oxo ncradn do o: 1'._
cicio de Major no 13alall>flo l acioual de Ca çudurcs de BragulI!; .'.

Há! llllm de nU'adores N." 7.
Cllpilll.O .dn 2.a Compa nhiu , o C.tpllão do Butalhâo de Cnçtlclorea

N,· 9, Ignacio Fcrr eira Pin.to.
Torre de S. Vicente de Belém,

Addidos, os Marechntls de Campo Reformados, João Xavier da,
Costa Vellozo, Anselmo Fer reira Lopes, Franeisco Cypriano
Pinto, e João Antonio de Vn-co ncellos Ydla Bon,

Pata ter exercício de Aj'lIdante dI) Ordells do Sr. Commnndanle da ,
il," DivislLO )1ilitar j o Capiti'1O do Regimento dfl lnfllllleria N,~ .
1, J'ooqllirn Th()tnaz Brumào.---.~~*-
S. Ex.- o Marechal Duque dI! Saldanha DCltrmjnn o s('g'"int-e:

1.- Que., Sr, llrigadt'iro, Barão Ue PnlllJe, lotnt! o COlrlmafi_
do da força Anuado nu 3.& e .... Divi.i)cs ~lhr.lar('~.

2.° Que sejam mandados nprcsenlnl' ao Sr, Pre~id('nle dft C"Il1.
Jl'lfs9tlt'lencaneA'ado de e.xnminar os Cllp:tllCS de Üàvallllrin, 011 n.
fanl~ria para o Posto dr. Major:
o Major Graduado do Uc;timento de Cayallllria N: 6, Antonio
José de Macêdo e Vascoocellos. '

O Capitão do me:;mo Regimento, Clementf" Jose do ClIrvnlhnl.
o Capitão do Regimento de Cavnllaria L .. 3, AntulllO l''t.!t;\ Pi •.

IRr Franco,

Os Capitães do Re"imento oe CavaHaria N.' 8, Jôão de AlnlCida
da Cunha, e .M~noel Luiz Ferdo.
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Os Majores Graduados do Batalhão de Caçadores N.· õ , Domin •
.gos José .vcllnncio da Cunha M,>oiz, Fortunato de Paiva Gomes
.Ramalho , Francisco de Paula Pereira dEça , e Francisco José
. da Srlvn.

O Major Grnduado que se acha em dieponibilidade , Antonio de
Serpa Pinto. -

O Major Grad undo que se ach a com exercicio no Batalhâo l ecio-
-nal de Caçadores de Leiria, Antonio Joaquim Teixeira.

E bem assim lodos os Cnpitãcs de Lnfuuterla que se acham nos
Corpos, ou em Couimissôes que lhes diio direito a uccésso , c quo
ooutcm a autiguidude do relendo Posto do !2.... de Julho de 18:34., ou
õ de Selem bro de 18:i7; ücuudo deste modo alterado o disposto uo
§. fi: da Ordem do Exercilo N." 11 de 11 do corrente,
,a.~ Qac 0S Sr s, Comm audantes dos Corpos da Capital façam

entregar ,lO, Depovitos de rOllp,ls, e medicamentos as umbulaucias dos
seus respccti vos Corpos. -.~~~-

S. E."a o Marechal Dique de Suldanha ,manda declarar o se.
guinte:
1.. Que o Coronel , JI~rollill1o da Silva Mnldonndo dEçn , que

pelo Ordem do Exercito N.· Q foi exonerado do Oommaudo di) Ite-
gimento de Uaval luria N: ,1, pelo pedir, passou Ú di ponibilidad ,
com o venciun-nto que Il~p. corresponde nesta suuaçâo.

!2.. Que o Teneutc Coronel , Antonio Fer nandee Camacho , con-
tinua fi exercer as fuucçôes de Mujor da Prnc:;u da guorll;~llo IHl Ui.
dado do Porto.

3.° Que o Major, Roque Fruncisco Furtado da :M II ,se ficha.
)10 Cornrnnndo do nJQtl'fÍlI1 da Artilhcria da a." e 3,- Divisões Mi-
litares, d ':;cl(: o dia Q de :\filio ultirno.

4.° (~lIe (I Mnjor do lt"gimento d(, lnfantC'ria N.·!l, Antonio
de Amtlrilll e Silva, se acha exercendo n~ funcçõ~s do mencionado
PI)slo dt'ade () dIa 9 de M lÍo IIlllu)o.

õ." (illc o Onpit:i.o do Corpo do Estado Maior, R0<111 de 1\1'0-
rnes Sarml'nlo, c teve servilldo de Governador .Militar ue 'oilllbrn,
d,' de 128 Je Abril ultimo, por delerminação du . Ex." o Murcchal
Duque de S.ddunha; e bem assim que ale excrcteio cé~ Il la
dntn.

6.· Que os Ofl'tcioos do A rtilheri em disponibilidade, e ro Com-
rnj,,.;lo, que foram prollloviun~ por Decr ..to de Q d c rrente, in·
IiCrto 1111 Ordem dI) EXI'reito N.· G de :3 do meZ aClual, coutam a
anliguidade desde 29 de Abril ullimo.

o Chefe it&tel'illO d.e) lútlldo Maior G.elleral_



N.O 13•
QuarteZ General na Rua de ."'anfo Amb'·o1.io, em 16 de JunT~o

de 18[)1.

ORDE1\1 DO EXERCITO.
Sua Ex,'" o Marocba l DUQUE Dn SAI.1HNUA, Commanuantc em
Chef\) do Exercito , manda publicar o seguinte:

DECRETO.
AttendE'ndo ás representações feitas por muitos Capitães de C:l'

vnllaria e Infuntcriu , aos quaes assiste direito de -erem , por indern-
nisação: graduados no Posto de Mlljor, e Conformando-Me com a
Proposta do Marechal Duque de Saldanha, Commandante cm Che-
ft!'do Exrrcito: Hei por bem Determinar que os exames doe Ca ..
puàos daquellas uuas Armas, para o Po~lo de Major, 'sejam -só ,
mas irrevogavelmente, cpplicados 80'S Majores Graduados, e Capá-
tâcs , a quem competir accésso á e{l'ectiv:dade do referido Posto de
Major, ficando por este modo alterada nesta parte u disposiçâo do
Decreto de trinta e um de Maio ultimo publicado na Ordem do
Exercito numero seis de tres do corrente mez , O Presidcnte do Oon-
scllio de Ministros, .Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne«
gocios da Guerra , assim o tenha entendido , c faça executar. Poço
das Necessidades , em doze de Junho do mrl oitocentos ciucocnta o
um. = RAINHA. =Duque de Suldanlta.- ..~;t---

Por Decretos de 10 do corrente mC?l.

Cirurgiões do Exercito effectivos , c depois Reformado! no confor-
"midade da Lei vigente, os Cirur.gi~es Mór('s, do Itegilllento de
Cuvallnria N.· ô , Antonio Joaquirn Fernandes; e do Regimellto
de Infantcrin N: 2, José Baptista dos Santos, ficando addidos
ao 3. o Batulhâo de Vell'runos.

Reformado na conformidade da Lei vigente, o Cirmcrirlo do Exer-
'cito tia 1,", e 3," Divisões Militnre~, V nlentim M:nn~el de Paiva)
ficando Iludido no 1.0 Batalhâo de Veternnos.

Cirurgião do Exercito, e Delegado do COI\~elho de Snude na 3,")
e .j,." Divi.õcs Militares, na conformidade do Alt. 13.· do Decreto
de 13 de Janeiro de 1837, o Cirurgião M6r do H.cgimento de ln.
fanteria N: 1, Antonio José de Abreu.

Cirurgião do Exercito, e Delegado do Conselho de ~alJde na Q."
,e: f>." Divisôes Militares, na conformidade -do Art. la:do Decret~
de ~3d: Janeiro de 1837, o Cirllrgitl~ M6r do Q.o Regimento du
Artilherla, Joaquim do Cormo Mlllhelros.

Ctrurg!ão .d? ~Exercilo, e Ddegado d.o Conselho de SOlide nn 7.",
e 3. Dl VISoe3 Militares, na conformidade do Art. 13~' do Deer lo..



de l3 de Janelro de 18:J7, o Cirllrgiiio Mór do Regimento deCa-
vallaria N" 1, JOtlO Pires da "fnUa Pacheco.

Rs/ado ft-Iaior General,
Sub-Chefe da Ucpnrliçüo de Baude, com (I graduação de Cirurgião

do Exerciro , o Cirurgião Mór em disponibilidade , José Antonio.
Marques.

l~aJ Collegio Militar.
Cirurgillo Mór com a grqduução de Cirurgião do Exercito, o Cirur-

gião Mór do'3:Itegimentode Artilhcria, José Antonio de Abreu •
.AJ!}to Militar d~ Rnno.

Cirurgião Mór, com a graduação de Cirurgião do Exercito. o Ci-
rurgiâo Mór do Regimento do Iufant riu N."17, Antonio Per ira.

Bal"lIuío de UngwhClros.
~i"lIrgicào M6r, o Cirurgiuo M6r do Itegimento de Infantcri N"

8, Rodrigo Ribeiro da Silva.
1.· Regim~nto de Arfilheria.

Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Antonio Jo li
.Manteiro de Seixos.

Cirurgião Mór graduado, o Cirurgino Ajudante, José Justino C r..
. dozo Teixeira.

, ~ .• Rcgil1~nto de ArWhcrill.
Cirnrgitlo do Exercito graduado, o irllrgi:1o Mór do Regimento

de Infantena N.· ", Luiz Maria d A~Y\lmpÇrLO.
3." Regimento .te ârtllheria,

Cirurgirto Mór. o Cirurgiâo Ajudante do Regimento de Infantcria
N." 13, Germano José Gued i.

Df!l)OIJto Gelal de Cacallorio,
Cir\lrgii\o do Exercito graduado, o Cirurgião M6r, ntonio José

dos Santos;
Ctrurgii\o Mór graduado , o Cirurgião Ajudante, Frunci co Anto-

nio Ferreira.
Regimento de Cavallaria N.· 1.

CirllrgiiH) Mór, Clrllrgitv) Ajudan: • Antoni Fausto amorado.
Regimento de Ca'!;nllf'lda N: e, Lanceiro da R. ./IV H ,1.

Cir rg,ào do Exercite, gradu do, o Cirurgi'o Mór , João Henri \leI
Mor! y.

Clrunriâo Mór graduado, o irurgião Ajud ntc , . rlos JOié dos
Santos e 'Ilva.

Regimento dt. Cavnllaria N. o •

Ci~~1f.gil~oMór graduauo, o Cirurgião Ajudante, Augusto O ,lo
1 IX Ira do Arllp-ão.
..~ Rcgim~nto de Cava~~at'ia.fi·· .~.

ClrurglRo do Exercito •ralhado, o CICurglllo Mór, Manoel ,AJlw.
nio t:ardozo.
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RCa'imen/'o de Cooallaria x: 5.

Cirurgião do nxer~ilo graduado, ,o Cirurgiuo Mó.r do Batalhão de
Cacadores N." 4 Manoel Joaquim Moreir a ,

• , d C [' . \rO.Regimento ~ ·(lua W1'1(I :: ti.
Cirur~ião do Exercito Gradl'lf,luo, o Cirurgião Mór, José Maria

Freire.
R.el1"Vme'litode Cavaltaria N. o 7.

Cirurgião do Exerci~o graduado, .o Oirurgiâo Mór, Antonio G ui-
Ihermino Furtado,

Cirurgião Mór graduado, o Cirurgião Ajudante, Carl os Filippe
Freire de Andrade.

RcO"imento de Caoallaria N° 8.
Cirurgião do Exercit~ graduado, o Oirurgião Mór, José Maria.l:·u-

nes dos Reis.
Cirurgii'to Mór graduado , o Cirurgião Ajudante, Albano José. de

Abrunhozo.
Batalhâó de Caçadore« N: 1.

Cjl~rgiã~ Ajudante, por ter as habilitações legaes, o Cirurgião ci...,
vil, HenTlque Leopoldo Lopes Guibara,

Batalhão de Caçadores N,· 2.
Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Joaquim Theo ...

dorico Perdigão.
Bat<lthtlo de Caçadores N, o 3.

Cirurgião Mór, o Oirllrgião Ajudante do Regimento de Cavallarla-
N,· 6, Antonio Joaqlliul Rodrigues Pereira.

BaZulhuo de Caçadores .IV,· 4:
Cirurgião Mór, o Cirueeião Ajudante , Joaquim Severo Brandeiro

de Figueiredo. o

.Batnlhâo de Caçadores N: õ.
Cirurgião Mór, o Cirur giào Aj udnn to d ~ Regi mente de Cavallaria
N,. :?~ Joaq-uim Maria M~.chAdo de fi ana,

Botathão de Caçadores N, o G.
Cirurgião Mór gradun.d·Q, oCirurgirlo i\juuanlo., Francisco de Paula,
, Drolhe.

lIatalMo de Caçadores N. a 8.
Ciru.rgião Mór gradltlldo,'oCtl'urgiã.o Ajud~llte., ,1000 t ibeiroDar __

retra,
Regimento de Granadeiros da R A I N II A.

Cirurgião M6r graduado, o Cirurgir\o Ajudante" Manocl José Tei-
xeira,
. .• , Regimento d~ Infant~ria !!..1.

ClfurglaO :Mor com a graduaça.o de ~lrurgH10 do Exercito que jtí.
tem, Mlg'uel Ililiodoro de Novlle~ Sà Mendes.

Cirurgião Mór graduado, o Cirurgiã.o Ajudante) Joaquim Anlonio
Rozado.
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Regimel1lo de Tnfonteria N.·~.

Cirurgião do Exercito graduado , o Cirurgião .Mór do Batalhão de
Caçadores N.· 3, Joaquim Nunes de Aguiar.

Regimento ele Infusueria .N." 3.
Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, 'Domingos Luis

Gonçalves.
Cirurgião Mór graduado, o Cirurgião Ajudante, Manoel Joaquim

Teixeira.
Regimento de Iufonteria N.04.

Cirllrgião Mór, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infanteria.
N. o [) I Luix Allgusto Pedro Sande.

Cirurgião J\lór graduatlo , o Cirurgião Ajudante, Ezequiel Antonio
'Ribas.

Regimento de Ivfanteria N,' õ.
-<Jirnrgi:'to do Exercito gruduado , o Cirurgirlo M6r, Francisco Jose

Maria de Lemos.
Regimento de Infmücria N. o 7.

..(Jirurgi:lo Mór graduado, o Cirurgif\o Ajm.lnnlc, Alexandre ornes
de Carvalho Ferreira.

Regimento de [nfanteria N.oS.
-Cirnrgiilo Mór I o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infanterla

N."~, José Duarte Pedroso. .
Cirurgião Mó, graduado, o Cirurgião Ajudan te , Joâo Lourenço de

Almeida Soares.
Reginllmtn de Tnfantcria N. o 9.

Cirurgião do Exercito graduado , o Cirurgião Mór, Antonio José
Dias Soares.

Regimento de Infanteria N. o 10.
Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Francisco Jon-
-quirn de Moraes.

Cin~rgirlO Mór graduado, o CitlH3'ii'\o Ajudante , Nuno Yictorino
Pinto Cerqueira.

Rtgimento de Infauterio N. o 11.
Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgiâo Mór, Joaquim Baptis-

ta Wbciro.
-Cirllrg-i1io Mór graduo.do, o Cirurgitlo Ajudante, Manoel Pereira

de Mira Franco.
Regimento de Tnfanteria N.· 12.

Cirnrgillo do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Manoel de Al
moida Ferreira Maio.

Cirurgião 1\1ór gruduado , o Cirurgião Ajudanl~, Paulo Ppr ira o
Horta. [ ontiiiuar ••e./w.)

O Chefe interino do Estad» lrfaior G,ne,·ol.



Quartel General na Rua de Santo Ambt'otio, em 17 de Junho
de 181H.

'ORDEM DO EXERCITO.
,Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA., Command.ante em'
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECltETO.
Sendo dispensável ao Serviço dos Corpos N acinnae~ de Lisboa,

o Com mundo Geral do~ mes,m~)sCorpos, e res~ectiv? Estado Maio!')
'a que se referem as disposições dos paragrafas. qumtn , e sexto do
artizo primeiro do Regulamento approvado por Decreto de vinte c
\ioitl°de Novembro de mil oitocentos quarenta e oito, para os citado,
Corpos: Hei por bem Determinar que fiquem sem effeilo as men-
cionadas disposições que estabeleciam um Cornmandnnu, Geral dos
'Corpos Nacionacs de Lisboa, um Chefe de Estado Miar, c doi
Ajudantes de Ordens. O Presidente do Conselho de Mini&tros, Mi ..
nistro e Secretario de Estado interino dos Negocios da G uerrn , o
lenha assim entcnd do, e faça executar. Pa~~o das Necessidades, eH)
quatro de Junho de mil oitocentos cincoenta e um. = H.AINIlA.= Duque d~ Saldanlu»; -.~~..-

Por Decretos de 2 do corrente me",.
, Regimento de VolUlüarios Nociouaes do Co'nrnercio.
Demillido do Serviço, por assim o ter requerido allegnndo motivo,

IlLLelldiveis, o Alferes, Carlos Augusto da ,Cruz.
L o BalaIháo Jlavel de Atiradm'es.

-Reintegrado no Posto de Major Graduado, do qual foi demittido
por Decreto de 2'3 de Janeiro do corrente anilo, Antonio Ignacio
da Silva.
Batalhúo Nacional de Setubal dos Defensores da Carta e Rainha.

Tenente Coronel , o Capitão, João José Soares.
-Cupitão, o Tenente, José Moreira de Brito.
Demittidos do Serviço, o Capiíào , Joaquim José Mnria de Rezen ..

de; e pelo rcqucrercm , os Alferes, Severino Antonio da !{.oza,
e Luiz Miguel da Cunha Freire. ,

Batalltcio Nacional de Caçadores de Sontarem,
Tenente, o AI["res, João Urbano Cezar da Silveirn.
Demüudo do SCI'\'i<; , por nss~m .~ ter ,reqll~rid~ allegando motivos

a tteudiveis , o A I fert'5 Juliiio CaZIIDlro Iierreiru.
lJaleJlltúo NacwlI<)l de 'Caçadlwes da Rainha e Carla da Cidade

da Guarda. '
Demittido do Serviço, por assim o ter requerida allegando motivos.

atlentiiveis, o Alferes, José Tavares de ,Almeida Pedroso,



Por Decretos de 10 do dito meto
l?egilnentn de Infonicrio N.· l~.

Cirurg'lno do Exercito graduado, o Cirurgião ~lor, Constantino Al-
ves Pereira.

Re ciment» de [nfanleria N. o H,.
Cirurgino do Excrci?o graduado, '0 Cirurt;ião Mór, Francisco Már-
• t ins da Conceição.
Cirurgiiio Mór graduado, o Cirurglêo Ajudante, Antonio de Me--

nezcs Sousa e Albuquerque.
. , Reeimeruo de Infanteria N.· 15.

Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Joaquim Satur-
nino de Oliveira Soares da Rocha.

Regimento de l ufanierio N.· 16.
Cirurgião do Exercito graduado, o Cirurgião Mór, Antonio Gomes

Vulle.
Regz'mento de Tnfanteria N. o 17.

Cirurgião M6r, o Cirurgião Ajudante do Hcgimento de rnfantcria
N.· 16, Antonio Gonçalves da Silva Ferraz.

Inactividade tem pororia,
Cirurgmo do Exercito graduado, o Cirurgião .Mór, Frallcisco Lo.
o pes de Oliveira Velho,
Para passar li diaponibilrdade , o Cirurgião .Mór do Batalhão de En ..

genheiros, José da Silva Machado.
~. o llatalhão de Veteranos,

Rf'formndo na conformidade da Lei, ficando addido ao referido
B,jlallJão, o Cirurgião Ajudante do Hegimento de Infanteria N.-
lô, Thomaz Antonio Ribeiro.--.~~.-
S. Ex." o Marechnl Duque de Saldanha, Commandante em

Chefe do Exercito , Determina que os Officiaes abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vào designados:

Batalhão de b'ngeII heiro»,
Cil'urgiito 'I\judante com a grnduaçl'o de Cirurg-ião Mór, que Ja

tem , o Cirurgião Ajudante rio Batalhho de Caçadores N." l),
Francisco Lopes da Cunha Pessõa.

Regimento de CaVllttarw N. o 1.
Cirurgião Ajudanto , o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Enge-

nheiros , João BnrHisLfI Rollo.
Rc eimenio de Clloollm'i(l N. o 6.

'I'enonte , o Tenente edo Ucgirnenlo de Cavallarie N.- I, Francisco
Antonio MacllOdo.

Reeimento dr Car:altaria N. o 7•
.Alfcr('~, o Alf('f(~6 d~ Rccimentc de Cavnllaria N.· 4, José Maria

Simôcs de Carvalho. 1:1



Balallulo de (·"ça.lol'c~ N. o 1.
Alferes, o Alf"rcs do Batalhão de Caçadores N.· 9, Manoel José .da

Costa e Silva.
lJatatlulo de Caçadores N. o 3.

Tent'nte o Tenente do Batalhão de Caçadores· N" 2, Aloxandra
J ustini~nl)'() de Snll'a Alvim Pereira.

B<Jtulluío de Caçadores ]\1." 4.•
.A Ieres , o A Iferes do Batalhão de Cuçadores N" o , 1\1"anoel Jua-

q uirn dos Santos.
Batathâo de Caradore~ N: 5.

'l'enéntP, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N.· 9, José lJen
riques da Costa.

Ilatathâo de Coçodorc« N." 6 •
.:(Ifl'(es, o /.1 feres do 1:33l,\Ihtl.l de Caçadores N" 9, Joaquim José

Ferraz.
B otfllhúo de Caçadores N. o 7.

Tcnentc-, o Tenente do Barnlbào de Caçadores N.o 5, Mancel
Ignacio da Hocha.

J/atalitáo de Caçadores N·. n 8.
Tenente, o Tenente UO BJ!alh~lo de Oaçud ores N" 5, João Duarte •
.Alferes, os Alfurcs , do Batalhão de Caçadores N.· 3, Thomaz An ..

nio Card,)zo de Novaes c Sá, do Batalhão d(~ C.nçadol'es N: b,
Joaquim Soares de Albergaria, c do Batalhào de Caçadores N.o
9, José Silverio de Sousa Pereira.

Balalhao de ("'ç'adm'eB N; o 9.
Capitão da 8.& COml)allhin, o Ct\pilão do 13tltalliuo de Caçadores

N: 3, José Mana da Graça.
Alferes., o.s Alferes do lleC'imenlo de In(ontcria N." 6, Antonio

Leite Mendes, e José ~1urja Ferr eir a de Sá.
Regimento de Granadeiros da .RAINIlA.

Tenente, o Tc'nenle tio Batalhâo de Cac;adorcs N.· 2, Carlos Au-
gusto Bon de Sousa.

Regimento de I1~rantcr"a N.· 1.
Alfer<>s, o Alferes do ~t~~illlen~o de Infanteria N: 7, :Miguel Ca-

bral Gordilho de Oliveira Miranda.
Rco·imenlo de ]11 rmtlc1'irl N o oo UI. ..0.1.

Capilno na 7.~ Comuanhio , o C;apit~lfl doIt gimento de Infnntcria ,
N. o 16, Estevão Ignacio Azt'do t' Silva.

Regimento de lnf(mteri'l N.· 4.
Cirllrgião Mór, o Cirurl!ião Mór graduado cm Cirur~ião do Ex('r-

cito do Regimento de lnfanteria N:õ, I"rullcisco José .Maria. do
Lemos. .

Rerrimento d.e ll!fanltr;r~ N.· 5.
1'('nellle, o Tenenltl

b
do Regimento de Infantcria N .. 7) José de

Lemos.
•
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.Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de Infanteria N .. 4.

Luiz Auóuato Pedro Sande.
Regimentn de Infanterio .N. Q 7 •

. Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão do Regimento de
Infanteria N." 17, João Munoel Martins.

'Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.- 10, Joaquim
Pedro Barreto.

Regimmto de Inf'anteria N.· 10.
Tenente Ajudante, o Tcucn te Ajudante do Regimento de Infan ..

teria N: 16, Ignncio Pereira de Lacerda.
'l'cn~nte, o Tenente do Regim('uto de Infanteria N"7, José Eduar-

do da Costa Moura.
llegirncnlo de Infantcria N.- l~.

Tellentc, o Tenente do Itl'g'imento de nfanteria N." 16, ntonit
Barreto Ar e aud.

Regimento de Iufanteria N.· 16.
Tenente Ajndante, o 'l"'Ilt:ntu Ajud nte do Rezimento de Infan«

teria N,· 10, Joào da t\Iotla U \lirnnrão., o
Tenente, o Tenente du B talhão de Caçadores N.· Q, Gregorio de

Magnlhr e Colaço.
CirurgHio\j udan te, o Cil'urgiuo A [udan te do R('l>imenlo de Infan"

teria N" 17, Francisc J\ntonio' Prezado. o
Regime'do de lnfantcria N" 17.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infr nteria •• 11, Caetana
Borges,

3. o BlttrtthltO de Velua1los.
Addido ao referido Batalhüo, o Cirurgião Mór cm innctividr de. m ..

poraria , Francisco Lopes Mouteiro , continuando no exercicio om
que se acho.

Torre de S. Vicente de Uelém.
Addidos, o , I', Brigudoiro reformado, Jo ( Marin Torcato F~llnco.

e os Srs. CorOI! -is reformados dt, Iufunterio , Felix. AlIl lo do
Mcndonça , e Antonio d,~ ~oll~a Cirne,

Castet; I ti, ...,'. JOlío da Foz.
Addido, o Sr. Brigadeiro r ,r'lr:n,\()o, Antonio Joaquim ibeiro.-.~.-, Ex.· o IIarechnl O til} lIe de SnlJL\n lia ,
guinte:

Qlle o vcrdnu iro nome cio AlI' res do Hf'~im !llo d
.• ~, dl'_pochao() nn rd.'m 11o Ex(~rcilo l·.Y :J Ue ~8 de

tifJI , t! D. Jo 'dn ,"moida M 110 e UI1~lro, c) I ~

rida Ordem Bt' puulicou. I

o C/u:fc il,teri/l() do E tado .Alaior General::::.:



N.O ] 5.
..Quartel General na Rua de Santo .Ambro'lio, em Ia de :runho

de 18;'1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o :Marecbal DUQl'J DE SAL1HNHA, Commandante-em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte :

DECRETOS.
Attendendo li que em cOlIscql~encin dos aconteci~e~to8 pólitícoe

que occorreram ultimamente, ~Iultos de~vedores de Direitos. de Mer-
cê assim lucrativas COUIOhonorificns , nao poderam aproveitar-se da
faculdade concedido. pela Carta de Lei de vinte e oito de Fevereiro
do corrente anno , dentro do prazo marcado: e Qucrendo providen-
ciar para que os interessados nâo soffrarn prejuiso por similhante mo-
tivo: Hei por bem, Usando dos poderes extraordinários que nas
actuaes circunstancias Julguei dever Assumir, Prorogar por sessen-
ta dias, contados da publicação do presente Decreto, o prazo para
o pagamento na conformidade da referida Carla de Lei, dos Direi-
tos de Mercê que e estiverem devendo; ücnndo em tudo sujeitos ús
di.pn içõcs da mesma Lei para serem judicialmente executados pela
importancia de seus d('bitos, assim 08 agrucindos que deixarem de
aproveitar-se desta conces ão, como os que de futuro não sutisfize-
rem os correspondentes Direitos dentro de seseenta dias contado.
das datas das respectivas Mercês, nos termos do Regulamento do
vinte c dois de Março pro imo passado. Os Ministros e Secretarios
de Estado das diversas Repartições, assim o ten liam en tendido -e fa ..
çam executar. Paço, em seis de Junho de mil oitocentos cincoenta
e um. = lLHt1H A. = Duque de .s'aldanha. = Jos6 Ferreira Pes-
tana. = J oaquim Filipp« de 'oure. ::=.; ftfar;no Miauc! Fr(Jt1t.ini.= Antonio ~1Iui...io Jeroi« de .âtouguiu, = Mal'qu~':. de Loul6.

Havendo Eu por Decreto de vinte e trez de Março de mil oito. .'
centos quarenta e 11m, oncedido a Graduaçüo dc 'oronel ao Pre ..
sidcnte ?O Conselhó de aude do Exercito, e, n e. emplo d'esto,
ao Presld~nte do Conselho de Saude Naval, por D -crcto de dezoi ..
to de Abril de mil oitocentos quarenta e dous a Grllduaçr\o de Ca ..
pilrlO de Mar e uerra : Hei por bem Determinar que o Presidcn.
t do Con elho de ,ude do l:.xercito tel,h~ ~ refcriua .i roduação
de Co!onel. P Prc idelltc do Con elho. de MlIllstro , Mini Iro e Se-
cretarl<~ de E~tado int -rillo do:! .('gelCIOSdll G uena I O lenha s irn
entendido faça ex(' utnr. l'u:to das N(·ces idnrle I 10 d,'zescte
de Junho dc mil oitocentos cincocnta e Uni. = !tAl 11..\. = Du.
4)tle de aldanha.



g_ Ex. a O Marechal Duque de Saldanha, .Comrnandunte em
Chefe do Exerciio , Determine que os Officiues abaixo mencionados
tenham os destinos que Jhes- vitO designados:

3.a VivIs(lo uua»,
Addido , no Chefe de Estado Maior da dita Divisão, o Capitâo do

Corpo do Estado Maiot do Exercüo , José de Vascoucellos No.
renha e Menezes.

6." Divisáo jl!filitar.
Para exercer interinamente as funcçõe de Chefe de Estado Maior

da referida Divisâo , o Sr. Coronel do Regimento de luf nteria
N. o 12, Claudio Caldeira Pedroso.

Castel/o de S. Jm'ge.
Governador interino do ref ..rido Custello , o Sr. Coronel do Corpo

de Engenheiros, Luiz Antonio de Mesquita Cabral de Almeida.
Regimento de Caoullaria N." /1..

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N" 8', JOllO Eduar-
do CastelIaní. .

RegimJCnto de Cavallaria N.· 5.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria

N." 6 , Pedro Marill de Brito Taborda.
Capitão, o Capitâo do Ilcgirnento de Cavnlfrrria N" 2, Lanceiros

da RAINHA, José de J\'I('lIo Lemos e Alvcllos,
Regimento de CavaUa1'ia N. o 6.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria
N. o ô , José da Cunha SOusa e Brito.

Batalhâo de Caçàdol'es N. o 6:
A1fHcs, o Alferes do Batalhão de Caçadores N" Q, A ntonio Luiz

da Cunha.
Regimento de Granadeiro« da RA TN II A.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N.o 12, José Bernardo Pires.

Regimcn:to de Infantcria N. o 5.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Cuçadores N" ô, José Corrêa

Telles Paroplona, ,
llegimento de Tnfl.lnlct'ia. N. o 9.

Alferes J o Alferes do Batalhâo de Caçadores N" fi, ManoeI José
Gonçalves Lima.

Reeimcnto de lnfantena N. o 1Q.
Corol'lcl Graduodo, °0 Sr. Coronel Graduado do Regimento de Gra_

nadeiros da RAINHA, Antonio Mari,a da Yclza,
1/' o1.. Balalluío de yele1'Guo, •

.!Jdidos, 08 Srs. Coronéis reformados, Antonio Xavier de Aragão,
c Francisco da Ponte e Horta , e O Tenente Coronel reformado
-addídc ao 3." Datalhr.o do ~eter~nos, M~llo'el Luiz r~checo~ .



.AjudaMo de Ordcn3 do Sr. Brigadeiro Bartlo do Zezere , Commcn-
dante da 8.& Divisl Militar , o Tenente do Regimento de ln-
fanteria N," 10, Christovão Amar» Frederico,

-.J~j?:*-
S. Ex," o l\1nrechrJ Duque de Salduuha , Determina que os 81's.

Generaes Cornmaudantes das Di"b0('3, qua ndo enviarem requeri-
mentos dos militares que perteodcrelll gozar do beneficio do Decreto
de 6 do corrente mcz , Pllbbcado na Guiem do Exercito N,· ~9 do
mesmo mez , ICOl('tI 111 juntamente os resultados das Juntas de San ..
de que prévinmeute devem inspeccionar os interessados; freando
para esse fim os Srs, Generacs authorisadcs a mandál-os apresentar
em Lisboa, Porto, Elvas, e Chaves, onde se acham as Juntas IiC·

gllndo os ordens jú para esse fun e, pe idas.
__ ... :l.r.::.o~ __,_,........

S. Ex" o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar o se-
guintc :

1.0 Que o r. Brigadeiro Graduado, JO'é de Pina Freire da
fonsêca, reassurnio cm 11 do corrente: o Commando do Regimento
de Cnvollaria 1 ." ô , dia em que entregou o ~lImm:lnd(} do Depo-
Silo Gernl da dita ATOla, ao Major, Francisco Antonio Borges.

Q.O (~III~ os Ofúcines d Cuv. llaria , que na Ordem do Exercito
N" 8 de õ do corrente mcz , vêclh mencionados como pertencendo l\
Esco!a V,>tt'rinaria, só têcm esta collocaçâo o Sr. Brigadeiro Com-
ID. ndants da dita Escola, Antonio P.~dm da Costa Noronha, e o
Sr. Coronel Graduado, Antonio Maria Hem iques de Sousa; deven-
do os mais que n:1O tivessem outro destino continuar na Classe da.
disponibilidade.

3." Que o Tenente d n. rlmeuto de CavaHnrin N.· 2, Lancei-
ros da !lA lNUA, Cneta io 'I'eixeirn de Aze\êdo, c xercêo as fllncçõe~
c.le Ajudante da Bri ,adl\ ti.. ditr Arma, do Exercito Regenerador
desde o LO de Maio proximo ftndo.. '

4.· Que o Tt'llcnte Ajt anle do Hcglmento de Grann(fciros da
RAI~nA, Joé Afa1'ia Pereira de Almeida, a ql:em IIn OrJcm do
Ex.ercito N," 16 d 26 de br'l ultimo: foi confirolada fi hC(·!l~ .. tI\)
cincoenta dias, nrbitrud pela J ur.ta l\l.Iitar de SOlide, só g. ZOll

da me ma licença, de d> o rer'~rido dIa até 31 do Maio pr~, ,mo
passado, em que se aprelicnt( u para o Serviço.

6.· Que o Auditor da .L" Divisão Altlitar, Francisco de Mdlo
Alvellos, não gozou (l licença de 11m ID"Z. que lhe roi concedida Pt'L\
Or~em do Exercito '.013 de 13 de Abfll do corrl'l1tl.! U11I10; (. Í>cln

assl~ que por equivoco foi de iglludo na mesma Ord, 10 o rcfl:,iJ.o
AudItor da 2.& 1)ivi&ão Militar, quando pertence á :3. a

6.· Que é João Ali Uíto l\1a3"~ 110, o verdaueiro ti wo do Ajfl.!rc
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êJcsp:tehado para o Rcgimenlo de -Infanteria N" 4, pela Ordem
do Exercito 'N ." :1 de 2n de Maio ultimo, e nâo João Augusto':Ma.
nano , como se publicou nu referida Ordem.

7." Que o verdadeiro nome do AI feres do Batalhão de Caçadores
N.· 9, despachado na Ordem do Exercito N.· 3 de ~B de Maio
ultimo, é João Justino de Maltos ,e não João Justino Marques ,
como se pubhcou na referida Ordem.

_.~*-
Licenças arbitrada, rOl' motivos de moles tia aos Officiae. abaiz()

declm'orlm;, e Confirmadas por S. Ex." o Marechal Duque de
Sald(mha.

Em Sessão de 30 de Maio ultimo,
Ao Tenente Coronel Tenente Rei do Forte de Nossa Senhora da Gra-

ça, 1\1nnoel Vr-lluz a Oastel lo Branco, quarenta dias para se tractor.
Ao Capcl lâo do 13atalhrlo de Caçadores N.· 2, Antonio Joaquim

'Pereira Vlunua , dez dias para convalescer.-*~.-
Licenças registadas concedidas aos Offtciaes abaixo indicado.,

.Ao CapeI Ião do Regimento de Cuvallnria N." 3: Caetano Joaquim
de Carvalho Ramos, oito dias •

.Ao Alferes do Regimento de UavalJaria N" ri, J03é Antonio de
Lima Carmona, trcs mezes •

.Ao Capellrto do Batalhâo de Caçadores N." !3, Antonio Joaquim
Pereira Vmnna , um mez .

.Ao Capitâo do Batalhão de Caçadores 'N" 4, Bento José Marques
Pereira, dois mezee,

Ao Capilrlfl Grnduado eloRegimento de Lnfanter ia N.· 3, Joaquim
A ntonio da Fonsêca , trez mczes.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." [), Damião Freire de
Beuencourt Pego, q uatro mexes.

Ao Capltâo do Regimento de infanteria N" 9, Rodrigo de Freitas
Mcllo e Como.

-lio>-jÇII.-
Foram ConfIrmadas por '. Ex.: o Marechal Duque de Salda ..

nha , as licenças que o Sr. Commandante da 8.a Divi llO MiJitur,
participou ler concedido aos Offlciaes abaixo mencionados, na con-
formidade do Art, Q: das Instrucções insertas na Ordem do Exerci-
to N.· 13 de 6 de Março de 18:37.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N .. 7, Gonçalo Antonio de

Seixas , prorogaçâo por trinta dias. ,
Ao Sr. Coronel do Regimento de Infanteria N. o n, Pedro Paulc

da Silveira, 11m mez

o Chefe inierino do Estado. .Vaio" General.



Q,uartcl G;;n!ral na Rua de Santo Ambrotio, em ~3 de Jwzlt&
de 13bl.

ORDEl\l DO E-"'"ERCITO.
Sua Ex.a o J\farechnl DUQ'lT, DR S un.\!\n.\, Commcndante cID
Chefe <10 Exercito, mand« puhlica r o eguintc :

DECHETOS.
TendI) em Cousidernçâo , e Auendcndo nos bons Serviços que

o Cnpil:\O Ref"rlllad~) do Guarda Mu!lic,ipal do ,Po~to, Antol,lio
tlinto R()b~rlo .Mouruo prestou desde Jnnciro de 11111ottocentos vIn-
te c 1101 II Outubro de mil oitoce tos quarento () oito, nos Cor-
pos de Voluntnrios , Cêrco da 'CIdade do Porto, Exrl~diçr\o ao AI ..
g'nrve, e Campanha contra n surpnçâo na qualidade de Primeiro
Sar geuto do 13alnlhito de Caçador s número dois , nove annos de
Officia l na referida Guarde Municipal, a prisão que soffrcu duran-
t~ os acontecimenLos politicos de mil oi~ entos quarenta c seis: <:
m;l!ar.se n-clualrncnle com suOiciente rol!USI('P! para o Scniço: lIel
por bem Promo« r o ln ucion ado Alltonio Pinto Roberto Mourão ~
110 Posto de Alf re de Infanterin ccrn fi nntiguidnde de cinco de
A hril Ir mil oi oconto trinta ~ et~, em qlll' foi despachndo Tenen-
te du G uardu 1\ll1ni lpal. O Prcsiclll!1k do Cllns ilho de _lini tros ,
IlllisLro e Secrerr rio de E lado interino dos l'e:g'ocios da Guerra,

n.~im o tcnhn erltendido, (r.ca executor. Poço das Nccf'ssidade.,
em dois de Junho dI' mil oito(;~ntos cincoellta e UI!I, = RAINHA.= 1Jnque de SaldCl.lLha.

" 'rendo pelo A1eu Real Df' r .10 de vinle e qualro de Abril pro-
X1mo rret~rilo, exp<!dido pelo llnislerio dos I 't'gocios da Mntinha
, Cltromar, 4 'omC'ndo para servir cm COO"llnis;ão 110 E tado iln ln-
dia, o 'I'clIPlIle de Cnvulloria f'nl di$ponibilidaue, .Ios€! Cariai de

li\' ir:l: 1I1'i I~or ,hem, em conformidau(t' do J)('('Telo de dez de
H 'll'mhro rie rml ollocento quarenta c seIs, Prlllflover o referido
T lI('rote a Capiti'to u,' CavoU· ria, fIcando pcrt nccndo 110 Exercito
de 1 (lrtu:;ol, em p "juiso dos Omcines mai, onticr IS do sua re j.>f'eti-
v ~lasse e Arma. Oulro sim ou Nvida Orde;ur que cbtn l\linha
"'oh rana H.e~oltll;ilo fique nullo, e de tl ,,11I11lI ef1'eilo, qunndo ó
a'T)f\ciado deixe por qualquí'f motivo d· ollir VI.l ('m I' ra () "
d~~li!l(1, ou UI! '.!rvir llaCfu 11., EatU( o pl'lo 1 mpo dI' seis anllos.
O [>re~i'I('nledo-C n lIlo de:\ IlIi Iro, L tini Iro c S ('I ai io dI' E&.
tudo intnillo dos 1 c.rneio da (7u'rra, o t llun a sim entendido, e
f~ça executar. Pnço dt' Cilltl ,1'111 le ue Junho de mil oilocentos
ClIlcocnla um, = R A.L. 'llA, = Dl'q ce ti ul I !ta •

•

" .



{Tendo pelo Meu Renl Decreto de oito de Abril proxirno preto-
rito , expedido peh Mini;terio dos Negncios da l\lnrinll'l. c Uhrumar J

Nomeado Govor nndor da f'rnçu do S .• José de Bissau, o Tenente
de Infunteria , Manoel H,odrij{llcs Alvcs : Il ei I ar hcm , CII1 confor-
midade do Decreto de dcs de Setembro de mil oitocentos quarenta
c seis , Promover o referido Tenente n C[lpilrw ue lnfanterio, fican-
do pertencendo ao Exercite de Portugal , sem prejuiso dos Offrcincs
mais autigos da sua respcctlvo Classe c Arma. Outro sim 'Sou Sorvi-
da Ordenar que esta Minha Soberana HCdOluç?io üquo nnlla , c de
nenhum effeito , quando o agraciado deixo por 'qualquee motivo de
seguir viagem para o S~\1 dostino , ou de servir nnquello Governo
o tempo marcadõ'pela Lei. O Presidente do Unuselho de Mini~tros,
1\linistro e Secretario de Estado interino dos Ncgocios da Gucrra ,
o tenha assim entendido, c faça executar, P ç de Mnf'ra, em nove
de Junho de mil oitocentos cincoeuta c um. = l~A lN liA. =Du-
')lIe de Saldanba.,

Conformando-Me com a Proposta do Mnrechal do Exerclto , Ou-
.que de Saldanha, Comrnnndnnte ern Chefe do Exercito : Ilei por
bem Determinar que seja dernittido cio Serviço por a sim o LN re-
querido , o Capilito agwc~i'lU() 1.<0 Rogirneuto de Volunturios l aci -
naes do Commer cio , Ferl1.flndo Elllygdio da Sil va , que consorvarén honra daquclle Poslo. O PJ'csid(~HI' do Comelho de M inislros,
Ministro e Secretario de ,E'!ó1do iutcl'ino uns Ncgoci 's da Guerra,
Q tenha :lssim etllCndido: H ('liça executar. Paço de Mafru, cm no-
ve de Junho dê" mil oitocellt()(l cillc.oenlf1 e IIUl. = l1AINHI\.. =
lJuque de S(lld(mha.

Cr;nfotmando-Mu com a Proposta dI') M"r('{'~:)1 do Exercito Du-
que de Sald~n)){j, Commandalllf! em Clterl~ df,' lixefcit.o: Hci p~r
bem DelHlnIllnr que o ,\Ifl'r.>s Alumno do It('gllll(,lllo de CQvulluria
numoro doia Lnllcci~os da H,UNITA, Llliz Victor ln Cocq, passc a
Alferes do Rt!gilllClltGÍ nUfrll!I'O oito da m('~rn t\rma, por se ;,)('ha.r
oomprehc1ldido nas dispo. içõcs do Arlig'o Irinta e ei' do Decrelo
de d01.e de Janeiro de mil uilo(' ,lltn~ trill1a ~ ctv. O Pn'sidelllc do
Conselho de Miniitros, MiniótfO e Sccrelnl io de .Esl:ld inll'l'illO dO$
Negocios du Guerra, assim () tenha entendido, c fuça exrclllnr.
Fuço d(' M&frll, cm onze da JOllho de mil iloccnlol .incoenta a
um.. = RAINHA. = J)uq.w: de SI/ldallha.-.It:h~,..--

Por J)acreto. de lOdo corrente m~.
Regirncnto de Cat?allaria N· 7.

'J'enente" o T(!nenle da dila Arrna elU di ..ponibilid de, Jo:.é (,7UII-
des de ,clU'v.Q.I.Qoe ~4in~oi.
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JJ(JfnLhón dI}. (·nf.-:rlM·CS N.· 4.

Cnpellão , o Padre Fr:lIlCilco José de Sv~lsn f1ves de Aguiar,
Rcoime~lto de lnfanhna N, G.

Alferes Ajudante, Oh Alfercs , J06é Joaquim Xavier de Sousa Gui-
murâas.

Rcgil1/'wlv d~ hfftnl~lia : T:~. 16 .
.41~ res , Q Alferes de Infu!llQrla em disponi l.ldade, Jorge Posso lo

de Sousa.
DiJ{lOllibilídade.

Major, o l\fajor do Regimenlo de IIl:'nntcrja N.°!2, Antonio For.
tuu ato PlllLo ~feirclles.

1.· llatalluio de Veteranos,
Reformado 1111~()nf()1 midade cio A lvará de 16 de Dez{·!!1hro de 1790,

fie lido addidn o dilo Batnlhào , o Alferes de Cavu llaria em iua-
ctividade tcmporuria , Por írrio de Flgu(!iredo Sarmento, cm conse-
qu-nci. de haver sido jUIJ.ldo inc.ipaz de Serviço por uma Junta
Miluor de SI ido.

2. o Hdtalháo JJfavçl de AI iradorcs,
Dcrnittidn pelo requerer, n Gq)tlà.o. D. Jouo Mnrin de MoUo.

Hcgil/lotfu d : l/ol unt arin« Nacionacs do Commcrcio.
Demiuido pelo requerer, conservand UI> hcjnrH 00 respectivo Pos ...
• to, o 'j'I'IU!Otc ,Antonio ~bnoel Borg-e8 da 8dlil.

LIula/fuj'o J 'uciouai tl~ Caç,Jdores de San/arem.
D mirtidos rH'lo l('!qll~'rN('rn, alkg.llldo motivos ntlelluivp.is, o C'a. '

)iii' 0, Ft ancisco Xavier Carullzo O~ j lrncids : c o T.'nentll , Au-·
gusto Il onor io da Costa ; con orvando as honras do dito Posto,

Por llcc-relo de 1'2 do dilo meli •
3.0 Ucgim~lItn de Artilheria.

Alf. res Alllmno, o PrilIlt'lrr> Sarg"lllo l\spirnnlt' n OfficiaJ, Vicelltll
Ferreira ltnlllt)S, por .e, nc,har con.ll'l'I·llt'ndido llas disposiçôes do.
Arl. 36 Jo Dccr<'lo di' ]~ d J:lllllrO de 1837.

Por Ol'creto de 1 li do dilo file••
Para paiSAr {L cr,a s ~i.:dl"T )nib;:idad~, o l\l:ljllr di' Cavallotio que
te achava em Inactl~!dade lemp:Hill'.a, Jose l\lnria Allchictlo.-.~..._
S. Ex." o Marechal DlIl.ltlc de Saldnnhn, COlIlmnodante t'lll

Ch,'fl' do J;1(erCilfl. O ·tl'l'Ininll ql (lo' üfflcines abaiXO mencionud,oi
cnham os destino:l que lhe3 VtlO d(l~ig!lados:

B81aJo Ma«.lr do ColtJ'tnando cm Chefe do B.urcilo.
Assislenle, o Tenenle do Rt'gimento de Infanleriu N" 10, lo' r•.

nando da Costa Leal.
Re fTimento de Illfalltuiã N. o 14·,'

Tenente, o Tencnt d Batalhão de Uaçadoroll N. o 3, Alcxnnure
JUSlinianno de Sousa Alvim Pereira.

•
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S. Ex.& o l\tarech(lIDuC]lIc de Suldauha , determina que olé ul-
terior clisp'l'sição se não preencham as va cat urns de Officincs Iuferio-
lOS, qnc occorrerern nos COl'Pl18 de Iufa ntcrin e Caçadores.-.>-~--

S. Ex," o Marechal DI1!}lIC de Snldanha , manda declnrar o se
guintc :.
1.o Que o v.-rdndeiro nOIJlP do Capitão G rad nado do Rc irnen to

<10 Infullt('ria N." 8, publicado na Ordem do Exercito 1'1: 3 de 28
de Maio nlthuo , é Eduardo 1\1,1111005 de Almeida Coelho .

.~. o (~uc () verdudeiro II;JII)(! do I' Iferes do dito Corpo, publicado
na mesma Ordt~,n , é Fl'allCI~eo Ferreira d'.Eça Lcyva,

3. o Qlle o 'I'euenta , .10:\0 'I'açmanini das Neves Barbow, pro-
movido <1 este j1osto na Ordem" do Exercito N" 67 de 1850, para
jr servir »rn C"lIllUis ão 110 Ultramar. se acha servindo 110 Bdtlllhão
d e Cnç:Hlôl'f's N.' b , desde 10 de l\1uio ultimo.

4.- Que por; l>ljlli\'oco se mencionou como reformndo, no Ordem
do Exercito N. U !) de 6 do corrcnto , o Capitão adJido ao 1.. Ba-
tallJão de Yet cr a rios , Cnrlos Boaventura, quando aliás ellepert.nce
Ú classe dos Ornei,lcs dos qlladros das praças sem nccesso.

õ. a QUI: O O!1icinl dI :l.a Classe da Repartiçüo de Liquiuuçiln,
Audifaco Mdria Furtndo PerL's., foi nomeado par'. este LoglH por
Portaria de 1:3 de A bril ultimo, e lião de 4 de filio, corno f,) i de-
clarado TI fi Ordem do Exer .ito N. o 3 de Q8 do referido 11Ie'Z de J\f :.110 ;

c bem assim que t',;t,'ve encarregildo dI) fornecimento da Divisào do
Commando de S. Ex." o .\1 rechal Duque de Saldonha, J $de I:J •
de Abril.
6." Qlle o Oflicin] d'a 3." CIlI5Sil da nl!!~llIa H.cpnrtiçti.o, Qllin.

tino Anaclelo Uramulto, f.,i Inmh ln nomeado por Portaria do 1.0
de Maio Illtimo, e lião de l" como foi igullhuclalc. declarado na
referida Oruem. P"

-11" .• _

Licc"fa$ rc.!!i8tadaJ cOlredi las (Jos Ofjiciats ahaixo indicador.
A() Alreres dI) lhtalhão d~ (J,lç,ldortls N" 4, Vicente Teixeira de

Sousa. 11m fIIl'Z.

Ao Cirll;gilLO Mór do Reóimcnto de Infarrteria N" 8, José Dtlarte
Periro1.o, um mel.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N. o 11, Jorge
Vidig. 1.1' Siha, um n)(~z. •

Ao Capit:i.o do mesmo R\!;5imcnto" Antonio Xavi r Pinto da Sil-
va, 11m IIJ(';:.

Ao Alfcl'é UO dito Hegim nto, 1~II"'enio de Sequeiro, um mez_,

O Cltej, i1~tcri/lo dI) L'~:(./.rlQ.l[aior General.



Quarlel General na Rua de Sonio Ambror.io ,.em 25 de Jttf'tTto
de 1851.

,ORDEM DO ·EXERCITO.
Sua Elt.& o Marechal DUQu!: DE SAL1HNHA., Commandante em

-Chefe do Exercito,' manda publicar o seguinte:
DECRE'I()S.

Tendo pelo ~1E'u Real'I?c.cret? de \'il~te c ~res de Abr.il próximo
preterito , expedIdo pelo MIOIstcrlO dos Negoclos <la M~rlnha c, Ul-
.trnmar , sido promovido ao Posto de Alferes, para servir em Com"t
missão na Provincia de Angola, o Primeiro Sargento do Regimento
de Infanleria numero dezeseis , Manocl Lcite de Castro: llei por bem,
Attendendo às boas informações havidas do Estado Maior General,
-Detcrrninar que o referido Alferes fique pertencendo ao Exercito de
Portugal. Outro sim sou servida Ordenar que esta Minha Soberana RC'·
-solllçr\o fique nulla , c de nenhum cffeito quando o agraciado por
qualquer motivo deixe de ervir na supramencionada Provincia o tem-
po marcado pela Lei. O Prcsidentc do Conselho de Ministros, Mi.
ni tro e Seercrario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o
tenha ouim entendido, e faça executor. Paço de Cintra , em sete de
Junho de mil oitocentos ciucoenta e IIUI. = RAINHA. = DuqU.4
. de Saldanha,

Tendo pelo Meu Real Decreto de vinte e cinco de Junho do
,.n110 proxim« preterito, exp~(ltdo pelo Mlnisterio dos Negocies da.
Marinha e Ultramar, sido promovido ao Posto de Alferes da Pro-
'fillcia de l\1oçamhl(IUe, o Primeiro Sar~ento do Regimento de Ln-
fanteria num,em seta, José M~nteiro .de V86co~nccllos: [lei !l0r bem,
AUend ."do ns boa. IOf~,rHlQçOeS haVidas do Estado Maio~ General,
1)etermlnar que o refendo Alferes fique pertencendo ao Exercito de
Portugal. Outro sim sou servida Ordenar que esta Minka Soberana
llesoluçiio flql.le nlll~a, c de nc.nhtlm effeito qunn.do o agraciado por
qualquer mouvo deixe de servir na supramcncionnda' Provinda o
tempo maT<~ado pela Lei. O Presidente do Conselho de Ministrol
ilnistro e., c reta rio de Estado interino dos N 'g'ocios da G lu'rra:

o tenha nS~lm CIlL IIdido, e fnça executar. Paço dI-' Cinlrn, cm sete
de ,Iunho de mil oitocentos cincoenln e um. = RAINHA. = Du-
.fJue de Saldanha.

Tendo. pelo Meu Real Dt> 'relo d~ dez de JIII~o do anno prolli.
mo pr tento, experlido p lo ~linl ~cno do t\ gOCII)S da Marinha e
·Ultramar, idu promovido AO I'oilo de Alferes da Com.pauhia d.



Linha do Presidio de i\ nssangnno na Proviucin de Angola t o Pri-
melro Sargento do Regimento do Infauteria numero CIllCI) , JO:lO

'J'lH'odoro Corrês , Hei por bem, Atl('odendo ás boas informacões
ha vidn do E,lauo ~laior General, Deter minar que e referido Alferes
flqlle pertencendo ao Exercito de Portugal. Outro sim sou servida
Ordenar que esta .:\linlla Soberana ltesnlução fique nulla , c de nc-,
nhum cff"lto quando I) Ilgraciado por qualquer motivo deixe d ser-
vir na supramun cion ade Provuicia o tempo marcado pela Lei, O Pre-
sidente do Conselho de Ministros, Muustro e Secretario de E:oludo
interino dos Nf'O'ocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça
executar. Paço "d~ Cintrn , em sete de Junho de mil oitocentos cin~
coenta e um. ::::;l: HAINllA. = DU'lue de Saldouha,

Tendo cm consideração, e Altendcndo a que o Alferes de ln ..
fanteria José .Mari" Latino Coelho, Lente SuusÚtulO,. e Biblioteca-
rio da Escola Polytechnicn , possue legnlmente todns as he hilitaçôcs
soicnüúcus para os Engenheiros, e que ha mais de dois llnDO! .dc cm-
}?enha o Serviço Profcssornl : Hei por bem Promovê-lo 00 Posto ri.!
:fenel1tu da Arma de Engenheria. O Presidente do Conselho de l\Ii-
nistros , l\1inistro e Secretario de Estado interino dos NCg'orios. da
Guerra, o teuhn assim entendido , e faça executar. Paço das ~e.
cessidades , em qnatorze de Junho de mil oitocentos cincocnta e um.

RAINHA. = Duque de Soldanha;

Tendo em considernçâo , r. A uendendo {I que o Alferes de J n-
fnnlf'ria, JoilO de Alldrade Corvo, Lellte Subsututo da E.cola Po-
l)'t. ('lIl1ico , pOSSIIO )C'.;alulPule todns as habilitaçii<,s scientilicas para
Oti Engenheiros, c qoe lia mili:> dt' dois alll108 d('.('lIlpenhn o Serviço
])rc,f('ssofill: Hei por bem PfOlJI.('t\···.lo ao Pu lo d(' Tenente do AfIlia
oe Engenherin. O Prc3idente do Conselho de Alinistro8, l\Jjui tIO

e Secretario de E~tlldo inlerino d03 Negocio <.ln Gllerra, O tenha
8s~iUl entelldido, e faça ex(,clItar. Paço do,; Nec ssidndes, cm qWI-
torze de Jtlnho dI) mil oitocBOlo cincoenln e um. = ltAINLlA. =
Duque de Stll(tauh .

Telldo pi'Jo Meu ne-al O'crelo de vinte ~ oito da Toio <.lt· mil
(litO('C'lIlo~ f)lIorrnlo c lIO"(', expediuo I) ·10 ,Mini lI'rio rl()~ Cg'.h io
dn 1\larillh" (' Ultramar, sido promov.do 00 Po lo de Alf"r da
})r(.'\'inci." de J\I()~lImbi<]lI " ,(I Pri,oH'iro ~Ilr~eoto ~o Rc!!im""lo d
] ,:fant('rrn Illllll('ro UIll, .ln~e Mlllla dll CC'Stn: 11'1 por 1>l'1ll l)1·tl'r"l
mlllar qlle () r(,r('rido Alf('f('s fH)IIf! I)('rler)(~('ndo no Exercilo de PM-
111~.l1. Olllro illl Snu S 'Ivida Orde'lIor quc t'sto Minho Obt'rHIIIl

)\\'" Itlçiio fHIU!' 111111a, e de nenhum <,O·c·ilo, qll odo o u"f(l('iad
por llualqucr IlIotiyo, deixe do serVir na mencionada Proviucia II
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tempo marcado PElIa Lei. O, Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estado interino dos Neg ocios da Guerra,
assim o tenha entendido, e fll,;a executar. Paço das Necessidades ..,
em quatorze de Junho de mil oitocontos ci ncocuta c um. = !tAI-
NHA. =::; Duque de Saldanha.--

Tendo sido cúntemplado com o drspac1lo dI' Alferes para oRe-
Rimenlo de lufonteria I111111erO dez e ~tc, .por Portaria de st>is, de
.Maio ultimo, inser ta na Ordem do Exercito numero t r es de vinte
e oito do referiria mez , João José Amores, me nc.onndo como Sar-
gento (~uartel .Mestre do dito Regimento, e n-conhcceudo-se pelas
infor maçôes do respectivo ComrnandantE',. qUI! nquclle individuo
cornmettêr a o auentndo de illudir fi Auiboridudo , apresentando-se
COIllO Sargento Quartel Mestre que j.l nâo era; e de que havia sido
e60llSO por-sua IIlÚ couduct a , extruv.ando dinheiros qlle lhe haviam
sido confiudos : Conformaudo-Me COIll 11 Ilroposta.do Marechal Du-
que de Sald a nha , Commaudante crn Chefe do Exercito: Hei por
bem Determinar que o referido despacho f (}I10 sem cffcito , voltan-
do o individuo iucornpctentemeutc agraciado, ú ituaçâo cm que
anteriormente se achava, O Presidente do Conselho de Ministros ,
Ministro e Secr ctn r io de Estado interino (1(1sNegocies da Guerra,
nasim o lenha entcndido , c fuça executar. Paço JII N'ecl'ssidRdf's,
ern dezcscis dI' J linho de mil oitocentos cincocnta e um. = ltAI.
!\H A. -, Duque de Saldanha ..---

Attendelldo, e Tornando eHl cnnsiul'raçrto o bom Serviço que tcm
prestado na Província d,! CaL,) V crde , aonde tLTVe Ú nove nnnos ,
o Segundo Tenente do BlllnlhrlO de Aiti:huia d a rn-sma Provincia,
Francisco Maria lhrrdro~ Arrohas: Ilei por b"1ll Dt'termillar que
fIque pertenc~ndo ao Exercito de Porlll~al. O Pr('sidentú do Con-
selho de l\nrii~..trn.i" 1\)ill;"lro e Sl!cr 'la1'lo de E-stado inlerino riui
N('gocios dR (iuI:rrn, o lelllw n,,~ilJl l'lllctlldido, e fn<;a ('x('('ul.ó1r.
~aço <.10&Np('e ~Ido(t(·~, ('III dl'zeH'II' dI! J~ll\ho d(· mil oitocclllO$
Clncoelllll e UUl.= ltA1NHA. = J)Lu/l(e de S,jldanha._->-. ;-~.-.

l'm' f)ect'c/() ele 1~,do cor,.ente IIlC%.

J'~)rJc ele Vns$(J ,foicnlwl'I1 dlJ (; i'uro.
Coron('l, o Sr. Coronel Graduado, TCllentc Hei, Joüo Carlus de

Sequeira.
. Praga d~ Peniche. I

Coronl'l, Tenente Rri, o Sr. COTOli\,1 Graduado, J\lujor da Praça
de S. Jultào da Burra, Nicolau de AbCt'IlÇ:lO.

Pr"çtl de; S, .Tafi,i() ela 1J(l1'1'(J.
,Mo~l')r elo Praça, O 'f('lIeult> ('MoIlPI Trn nle Rei du Prilça de Pc-

Ulch~, Mauoel Velloza Cu lcllo Urullco.



'P(Jf' Droreto d~ '1'6 do dilo mts.
Regimento de Infonterio N.· '10.

:Alferes, o Alteres de Infanteria , Vicente -Frederico Scarnichia.
[) isponibilidade.

:Major G radundo , o J\I,.jnr Graduado do Regimento de Infao\eri
N.· 2, Oazcmiro I3nnelo dos Santos.

Batalhão Nocional de Cf!!otlorclI do! IJrlJgan,ça•
.Dcmiuido pelo requerer, o Sr. Coronel, Visconde da Paradinbe,

do Outeiro.
'Por lJer.rtlo iU 17 do dito me'.

R,'::gim.ento de V(llrtntar;o. Nacionaell do Commercio,
'Demittido pelo requerer. conservando as honras do respectivo Pos.

to, o Cupitiio , JOlLO OauoeMin Pereira.-~
Sua Ex," () Marechal Ouque de Sajdanha, Commnndante eh.

Chefe do Exercito, Determina q.l osOfTw:iae •• baixo meucionados
'tenham os destinos que lhes vànodt"aig'llodos:

~.• /);vúão .MiMar.
Exonerado do Cornmando da ref~idR Divi no, o Sr. Brigadeiro,
"Barilo da Baralha , pelo ll.ver solieitado, cm attençâo ao seu
estado de sande.

Commandnnte interino da. mesma Diviüo, o
pCl, Barão de Santo Antonio.

Chefe de Estado Maior da dita Di,i.ã", " Sr. Coronel do Corpo
do Estado Maior , José JORquim de ~ ...ciroga.

RelflfllCnl(, de COfHJ~'arta N.· 3.
·Commnnàent. da 3,· Con,,~9nhio, o Major Gradu o, Anl(')nio

ieol.1I ck ,\Jm('id. e Lii; fica do .." h' o do ex releio de
Chefe de FAtado Maior dA 2.· Di,itilo Mm

Praça d, Penicke.
,~'enente Rei, o Sr. Coronel Ten nte Hei do Forte de No sa Se

nhora da Graça, Joãf) Cnrl,:s de St'queira.
Forte de NúlIsa Senhora da Gr"fa.

Tenente Rei, o Sr. Coronel Ten nte Rei d ,I)roça de Renic:he t
Nicolau de Ascençüo.

Marechal de Cam.

-.~.-
S. Ex.· o Marecbal O uq lIe d(! :Soldan ba, mat'lda declarar o .e-

,«uinte: ' '
Que o Major Graduado cm disponibilidade, Cazemiro llerl1!to

dos Santos, deve ser considernlio em Commi .õ s activas, por con-
aitlUar no e "rOlcio de .Major no 1.0 .Batallaão adonal ao Caçado
tcs do Porto.

·0 Chefe ü,te,..1aOdo h'daM .Vaio1' General.



N.O 18.
Quartel GeneralnG Rua de: Santo Ãrnb"olio, em 20 d« JU1tTto

de 18'> 1.

ORDEM DO EXE CITO.
SUA E-:.& o Marechal DUQu~ DI: SUDA1W ~, Commandunte em
Ch~'e do Exercito, manda pllhrcnr o ~cgl iI l :

Por Decreto de 17 do correul, mc\ló.
2. o n/fllll, lO MOl:el de .Arredor·eI.

:Alfrft , o Soldado dI) 13otall.ão ~ acional de • t tubal dos Defenso-
res da 0 rtu e B. inha Francieco da 't1va Vidal.

Por Decreto de QO do dilo me.,..
Para passarem á classe dos Oflrciacs em Commissôes activas, os Ca~

pitàes , do Hf'gimcnlo fi Gr'lnndelro da HAI~UA, t\yr('~ Nepo-
muc '110 d leito; do 1{l'giOl 1110 de Iníunteria T ,0 7, Jor ao A II-

~IISt AI vi I.; do Rcgim .1110 do Infanicria .' " 112, Franci Ct
J 1 nO<'I da 1"011. êcn ; uo Rc>"illH!nlo dl~ ] ufanterin N " 11, JOlL9
Gonçalv ,lIt , ; do } eéirnento de III', III ria 1'" 15, Po ..
1),' rpo ~?nvicr de Paiva; do ltc ..lmento <I, l nfnnteria ." 16,
.l cuirn J vi r Srlvr, Franco; do 13~11l1l1;\() de Cllçndolcs N ..
6, Frnl'ci_ca d .. Ilc :'IIach'ldo; c do 13ltnlh:,() de C· ,adores ~.o

9: \Ill ni Corlos F:alho de Iendonçn: ). Ten nl II, do Hc,{i ..
rn 'l1to d' h,funtNil\ ~.. 6, D oclcciann Vidor d("\C3ujo dCJ\I~
n pie!. Ro no ; do He~im('nto de lofoul ,da N, o ll, JOl'tO Jp é
Horln T\J~ dI! l\lorne ; do Hegimclllo de J "ranlt:ria ',0 1~, .loão
José. ng'1I Ira de' .Brito; do l'cl):lIIenlQ de Infullterin N: 13, o
Cap'l. o Or' duado, Anto .io da ~() l e;\ Imeido; do Hc~imell
de lnfantNin t'.' 17, Jo_é Pedro de Mello; do Bulnlli~o d en-
çadons.T•O 3,1 ano 1 darln tlt,Magalh!i s; doB1llalb:1O dce •
çud rI' ,o 4, Jo é Joaquim Hun; do Ualalhilo de Cor:1dor 5

.• 0 (), Jo é Ramos do ~ihll; e do 13aln!lltlo Ut' Cne do~c~ !'-I ,o
!), 1 yl:\fio José das H.i : Os Alft'H'S, no Bal llJilO de Curado-
r(J~ ,. 7, At tOllÍO Mari ele Oliveira Qneir z, do .Balalh~o dI!
Coçadores 1 T. o 8, oaq nim A ntoll io Scvéro dI! Oli veirn; e do lte-
gimr.nlo de J nfí nlerill T •• Ui, Jooquilll Jo.é do Graça: contia
nual! o nos cxer i'io que' AchaUl 110 BUlalhô 'S ,cionaes.

Puf' IJ:;cretn de ~3 tio ditCl 71~!I.

Forte (1,- S, ouo l1o/Jt4sla na IUw. TuC('ira,
~ " jllr da Pr " ,I) njor ' rali \lado do 1.0 ltcgimCl lo do

1'1 n:n,cra,t, Call( Ido 'o 1 Ivc' I 07.:1.
1or n crc.lo de 61;) rio c/ao file •
1.. J1al,llhúo de rei m/lO •

jor nddiüo ao ur:do a\lIlh" o, o Cal,if o do lnfanterin CRl

•



disponibilidade, Joaquim José de Mendonça e Brito, pelo reque-
ler, ern attenção aos valiosos Serviços que prestou ao Throno e á
Liberdade, teodo crnlzrado em 18Q8 pela Gal lixa e desembarcado
nas praias do Mindell~; sendo grav mente ferido nll Batalha de
~!) de Setembro de 18:J~~, e conduzido prisioneiro para Praça
de Peniche , onde soffrcu o mais barbaro tractamcnto, ., -.~_5'r~.~,
Por Portaria do Ministerio da G uerra de 20 do corrente, foi

nompaclo Curador dos réos menores no Supremo Conselho de Justi-
ça J\1ilitar, o Sr , Coronel de Lnfan teria , JO:10 da Costa Xavier;-
freando exonerado do exercicio de Chefe de Estado MainT da 6.~
Divisão M.litar, pelo solicrtnr allegando motivos attandivers , e para.
que havia sido nomeado na Ordem do Exercito N" 5 de 31 de·
Muio ultimo. -·k~·-

Soa Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Commandante .em
Chefe do Exercito, Dett'l'lDina que os Officiaes abaixo mencionudol "
tanham os destinos que lhes váo designcdos :
Cirurgião do Exercito, e Delegado do Conselho de Saude na 1/ e·

6.a Divisões Militares," o Cirurgião do Exercito, e Dt·le"~adn do
Conselho de Saude na 3" e 4." Divisões Militares, Antonio José
de Ahreu.

Oirurgiâo ' do Exercito, e "Delegado do Conselho de Saude na 3.1' e "
4." Divisões Mditares, o Cirurgião do.Exeruito , e Delegado do
Ccnsclho de Sande na l."'e 6: Divisões Militares, João Pinheiro,
<te t\ Imeida,

BalalhiÍo de Coçodore« N.· ] •
Tenente, o Tenente do Batalhão 'de Caçadores N" 3, Domingos,

Candido da Silva.
JJaluJhâo de Caçadores .N ." 4..

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." õ , Albc.rto
Schwalbak.

Bat« l1uío de Caçodore« N" 5.
Tenente, o Tenente do Bàtàll:Jão de Caçudores N. 07, Antonio Schw-

albak,
Batalbâo de Caçadores N. o 8.' ,

Major, o- Major do Batalhão de Caçadores N.· 3, Joaquim J05Q
de Macêdo e Couto.

Reeimento de Granadeiros da RAINHA.
Capitão da 1..nCompanhia, o Capitão, Joaquim José Martinianno

de Mello.
Capitão da 7." Companhia, o Capitão, José Henriques de Castro

e Solla,
Capit~oda-8"Companhia, oCapitãot Antonio Julio Percirad'Eç~

~ unlOf.



Regiment() de lnfanteria N.· 1.
Capitão da L." Companbia. o Capitâo , Joaquim Thomaz Brarnâo ,

que se achava ás Ordens do Sr. Commandante da 2.a Divisão Mi-
litar.

Capitão da 4.& Companhia,. o Capitão, José Pestana de Azevedo.
Regimento de~[nfant;ria N. o 4,. T G ' • 1

Tenente, o Tenente do Batalhao de Caçadores N. 8, Lulz Maria
de .Assl'nção.

Reaimento de Jn(antm"ia N.· 5.
Capitão da 12.a Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria

N. 06; Antonio Pereira da SIlva.
Alferes o Alferes ASSIstente do Estado Maior do Commandante cm

Chef; do Ex'erclto, J sé Antonio da Silva.
Regimento de JrifanceriaJV.· 7:

CapittlO da 4.a Companhia, () Capitão do Regimento de Infanteria
N. o 16, Pedro Augusto de B'irros e Vnsconcellos,

H.cgimcn! o. de lnfasüeria N.v Ib,
Capitão Graduado, (l Ca pitâo Graduado do Batalhão de Caçadcs-

res N.· 7, João Pereira -' eto,
R~8lmrnto de Infanteria N.· 16.'

Capitão da 6," Cornpan lna , o Capitão do Regimento de Grana-
deiros da rÜ.INHA, D. Luiz de Mascarenhas.

Regimcnio de [nfinüeria N. o 17•.
Oapitão da ~.a Compuuhia , .o Cupirâo 'de Infanteria, José Maria.

de Almeida, continuando no excrcicio em que se acha.
3. o Bttlathâo de Veteranos,

Addido,.o Tenente Coronel lleformado, Domingos Antonio Lobo
Pessanha.

Praça de S. Juliáo da Barra,
Paro fazer Serviço na referida Pr~Ir;:1, o CirurgirlO do Exercito re-'

forrnndo , addido ao 1.0 Batnlhào de Veterallo~, Valen tirn ~\la.
nce l de Paiva.

Torre de S. Vicente de. Belém.
Addidos. os Sra. l\1arechaes de Campo 11e!ormados, Thomas de

.Magalhàes Coutinho, Dunrte Dame! Pereira do Amural , f' José
Justiuo Teixeira, e os Srs. Brirndeiroe lt~,rormados, João J usil- .

• niano da Si.vn , e Antonio JI)S,~ di' A1unjo.
Furtc Novo de S. Pedro na 9.~ D'vis!o MUita,..

Addido, o Sr. Marechal de Campo Rp,~orOlado, Burào de Sáavedra.
-*~~.-

S. Ex." o MarechilI Duque de Saldanha, manda declarar o se•.
gl1inle:
l.' Que o Sr. Marechal de Camn" 1 efNlllado, J;-sé P,>rl'ira

Philo, Governou oFolte daGrQç~ até to docOlrenle mez; e o Sr •.
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Marechal de Campo Reformado, J"oão Antonio de Vasconcellos
Villa Boa , teve igual exercicio na Praça de Elvas até 17 do mesmo
mos.

~.. (~ne o Alferes do Bata lhâo de Caçadores N." 6, l\Iurcrlino
Ântonio Pinheiro, conta a alltiguidade deste rosto de 13- de Aoril
ultimo.

S." Que por engano foi mencionado com o Posto de Tenente,
o Alferes , Guilherme Frederico da Cunha, que pela Ordem do
Exercito N" 3 de '28 de Maio ultimo, passou 80 Regimen lo P 1"0-

\'isorio de Infanteria do Porto,
4." Qne o verdadeiro n ome do Alferes do mencionado H.ep;imen-

to, puhlicado nn cilada Ordam , ,é .Jerouimo Joaquim d~ Sousn ,
e não Jeron"irno Joaquim de Soure.

6.0 Que é pelo tempo de tres mezes a licença registada que foi
concedida ao Capitâo do Regimento de Infanteria N.b 9, Rodrigo
de Freitas Meno e Castro, que 11a Ordem do Exercito N" 15 de
]8 do corrente mez , por engano, deixou de se declarar ~ tempo
por que lhe foi concedida. .

, ----:---\,~'*---
Licenças registadas concedidas 'lOS individuos abaixo indicados,

'Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 5, David Lopes da CU"
nha Pessóa , quinze dias. -

Ao Alferes do dito Corpo, J ulio Cezar Augusto de Menczes , quin-
ze dias.

Ao Alferes dó Regimento de Infanteria N." 17, Benigno do {l.ma-
ral , um mez.

Ao Alferes do dito Regim<!nto, Francisco Carneiro de Brito; quin-
ze dias.

~o Tenente de Infanteria em disponibilidade, Frederico Alexandre
, Lobo, trinta dias.
Ao Alferes de Infauteria em disponibilidade, Frederico de Sousa

Pimentel, trinta dias.
Ao Major Cazerneiro da Praça de Almeida, Francisco Antonio de

Andrade, sessenta dias. '
Ao Alferes do 1.0 Balnlhiio Iovel de Atiradores, José Januario de

Barros Dantas , quatro meses •
.A.o Capitâo do Regimento de Voluntarios N acionaes do Oommer-

cio, Antonio Ladislau de Figllcirêdo, quatro mezes.
Ao Tenente Quartel Mestre do Batalhâo Nactonal de CaçaCiOI'6S

de Campo Maior, José Maria de Maltos, tres meses.

O (}!&ejeinterino do Estadp Maior .General =



N.O }g •
QUlIrtd Generol na Rua de Santo Al1i~ro%io ,em 30 de Jfmlut

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
',Chefe 'd.o Exercito, manda pub liear o seguinte;

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Dnquo de Sal.

-danlia Commandante em Cbefe do Exercito: Hei por hCIIl O .ter-
'minar ~ue passe a Alferes do Regimento de Cavallaria numero cinco,
O Alferes Alumno do Regimento de Infanteriu numero dois, Duarte
Antonio Veillot , por se achar comprehendido nas disposições do
artigo trinta e seis do Decreto de doze de Janeiro de mil oitocen-
tos trinta e sete. O Presidente do Conselho de Mini,tros, Ministro
e Secretario de Estado interino dos Negocios da GIHHra, o tenha
-assirn entendido, c faça executar. Paço das Necessidades, em qua-
,torzc de JUllh.o de mil oitocentos- cincceuta e um. = RAINHA. =
Duque de Saldanha,

Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal-
da.nha , Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Deter s

min ar , que passe a Alferes do Regimeruo de Infanteria numero
um, o Alferes Alumno do Regimento de Jnfanteria numero dez,
Francisco de Meana Apparicio; e a Alreres do Regimento de 1n-
fanteria numero dez, o Alferes Alumno deste Corpo, João Joaquim
de Mattos; por se acharem comprehendidos na disposição do artigo
trinta e seis do Decreto de doze de Janeiro de mil oitocentos trinta.
e sete. O Presidente do Conse lho de Ministros, Ministro e Secre-
tanio de Estado interino dos Negcoios da Guerra, o tenha assim
-entendido , f' faça executar. Paço das Necessidades, -em dezeseis de
Junho de mil oitocentos. cincoenta e um. = RAiNHA. = Duque
de Sa ldanha.

--*~~*-
Por Decreto de 18 do corrente me';., contando a antiguidade de Q9

de .Ibril ultimo.
EstofLo J.l1ai-orde A rlilhcri.a.

'Capitães, os Primeiros Tenentes, do mesmo Estado Maior, Anto-
nio Ferreira Quaresma; e do 1.° Regunento da mesma Arma,
Miguel José Gomes Monteiro.

L° Re aimento de Aj·t'ilheria.
Capitâo da 3.* Bateria, :: Primeiro Tenente do 3.° Regimento da

urcsrna A·rmll, JQ.&é Âugllst'O da Terra,



Ce pi t~\O da 4, a B,alf-riaJ• O Pri melro Tenen te do 'Estado Maior da
dila Arma, Henrique de Sousa dr. Fonsêca.

Capitão da 9." Bateria, o Primeiro T,enente, Antonio Vicente de
Abreu.

3: Regimento de Artilhe1'ia.
Capítão ,da 3.' Bateria, o Primeiro Tonente t José Domingues de.

Oliveira.
Capitão da 7." Bateria, o Primeiro Tenente, José Joaquim de Oli.

vcira ,
Cnpitão da 8.a Bateria , o Primeiro Tenente, Francisco de Paula

Pinheiro.
Escola do Exercito.

Capitão, o Primeiro Tenente de Artilheria, Official da Bibliotheca·
da referida Escôla , Antonio Roza da Gama Lobo.

Escáta Naval.
Capitão, o Primeiro Tenente, Lente da dita Escóla, Francisco da,

Ponte e Horta,

Capitães Graduados, contando a antiguidade de 29 dI! Abril ulti.
mo, os Primeiros Tenentes, em commissào no Arsenal -d o Exer-
cito, José Antonio Pereira de Araujo Sequeira; e em disponibili-
dade, Francisco de Paula Lobo, Cnr los Ribeiro , José Miguel
Ciciliàno Rodrigues, Gilberto Antonio Rôlla , José Candido de

( Sequeira} Thiago Augusto Vell oso e Il.orta , João EVAngelista
Gomes, Mlll1oelJoaquirn de Sousa Ferr eir a , Jcronimo Maria de
Figueirêdo Coutinho e Vnsconêellos, Antollio Luiz de Brito Pe-.
reira Coutinho, e José Joaquim da Costa.

Capit~\es cffectivos , e eubsequcntcrne nte Re forrnados na conformida-
de da Lei, para serem addidos aos Corpos de Veteranos que ui ...
teriormen te se lhes destinarem, os Primeiros. Tenentes de Arti-
lharia, em disponibilidade, José Maria dos Ramos; do Corpo
Telegrafico , Jeronimo Duarte Ribeiro; e o Ajudante da Praça,
de Valeriea , Fr ancisco Alexandre Peslana de Vasconcp,llos.

Primeiros Tenentes effectivos , E' Sllbs(~qtlentetnenle Reformados na
conforrnidade da Lei, o Primeiro Tenente Graduado de .Artilhe-
ria, José lnnocencio 'I'el les de Ultra Machado, e o Segundo Te-
nente da mesma Arma, Domingos Silles Teixeira da Cunha, os
quaes se achavam em disponibilidade, e ficarão addidos á Com-
panhia de Veteranos dos Açôres.

Por Decretos da mesma data.
Estado Maior de Arta'lheria.

Capil~e~ _Graduados, os Capitães Grad,uudo,s d,e Artilheria em dis-
poni hilidade ~ José Candido de SequeIra, fhlago Augusto Vello-
zo e Horta J e Francisco de Paula Lobo, e em commissão n~
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Arsenal do Exerclto , José Antonio Pereira de Araujo Sequeira.
1.· Regimtmto de Artilheria.

Capitão Gtaduado , o Ca~.ilão O,radl,la.do d~ A~lilherin em disponi-
bilidade Jeronimo Mana de FIgueiredo Coutinho e Vasconcellos.

, 3. o Resimento de Artilftcrio.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Artilheria em disponi-
. bilidade José Joaquim da Costa,

, Batolháo de Caradores N. o 6.
Tenente, o Tenente em inactividade ternpor aria , José Bonifacio

da Costa,
Casiello de S. Filippe de Setubnl.

Major effectivo , Gove.!'oa~or do rnencionad? Cnstello, o Capitão
Adjunto Chefe de Secção no Estsdo .MaIOr General, Manod
Paes Coelho.

Major effectivo , e subsequentemente Reformado na conformidade
do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, freando addido ao 00.

bredito Castello , o .Capitâo , Maooel Sevéro Corrêa de Brito
Guedes.

Por Decreto de 20 do dito me7i.
Ajudante de Ordens do Sr. Marechal de Campo, Governador da

Praça de Peniche, o Alferes de Cavallaria em disponibilidade}
Aotonio Ernesto Celestino Soares .

. Por Decretos de 23 do dilo me$;
Estado Maior de ./lrtilh.eria.

Segundos T'enontos , os Segundos Tenentes de Artilhcr ia ern dispo_
nibilidade , JorlO Thomaz da Costa, José Maria da Ponte e Hor ..
ta, Joaquim Antonio Boqucto , José Lazaro 1\'I01'<,il'a, e José Ma-
ria da Ponte e [Jortll, e os SCg'I.mdos Tenentes da mesma Arma,
que pela Ordem do Exercito N.·:~ de Q8 de Maio ultimo foram-
mandados fazer Serviço no Trem- do Porto, João José Soar.es , e .
Antonio da Fonsêcn,

Por Decreto de 2á rio dito mel.
I,o Batalluio de Velel·C/rlOs.

Major addido ao :eferido Batalhão, o Capitão de Infanteria, José
Filippe de Almeida , pelo requerer, em auenção aos valiosos Ser ..
viços que prestou ao Throno e á Lib()l'dade, tendo emigrado em
1828 pela Galliza; desembarcado nas praias do Mindelo.faz!'ndo
toda a Campanha contra a usurpação, distinguindo-se na Bata-
lha de 29 de Setembro de 183~; sendo por ultimo gravemente fe- .
rido na Batalha de Torres Vedras, em consequcncia do·que se
acha na inactividade temporaria. '

Torre de S. Lourenço da Barra,
Major, e Governador tia referida Torre, o Capitãõ servindo -de

Quartel Mestre no Ministerio da Guerra, Jo aquim Anlonio ,Mar-
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ques , peTo requcret, em attençâo a contar mais Ô& 40 8nTlM de
'Serviço, ter feito a Guerra Peninsular, mo Destacamento ao Bra-
sil, e haver soffrido b annos de perseguição e .prisâo desde 18~
até 1833.

--II<~"-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldarrhn, Commandante em

Chefe do Exercito, Detnrnina trOO osOfficiaes abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vúo designados:

1.. Regimento de A7'tilhel'ia.
Capitão da 7,& Bateria, () Onpitâo do 2." Regimento da mesma Ar-

ma, Ivo Celestino Gomes. do Oliveira.
Regimento de Tnfanteeia N, 0.1.

.Alferes, o Alferes do Regimt:l~lo de Infantería N" 10, Jcâo Joa-
quim de lHalLos, .

RegiTi~nto de lnfanteria N, o 3.
'CapittLO Geadundo, o Capitão Graduado e Ajudante do mesmo

Corpo>, Antonio Barhoza de SÚ Guterres,
Alferes, o Alferes do ilatalhào de Ca'çadores N.· 4, Manoel Joa ...

quim dos Sau toa.
Regimento de lufanteria N: 10.

Tenente, o Tenente do RegilllCl1to de Infanteria N: ~, Pedro Ale-
xandrino Turpia.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 1, Francisco
de Menna Apparicio.

Regimento de Foluni.irios Nacienae« do Commercu».
.Ajudantl>, o Tenente do Regimento de Granadeiros da H..UNRA,

Roque Jncintho da Camnru Mello) passando á- Classe dos Offi-
ciaes cm Oemmissôes act ivas,

-\\"~~f-

S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar Q ae-
guintc:

Que por Aviso do Ministe:i'\ da Guerra de 30 do corrente mez ,
foi determinado que o fv'lajol' Governador da Torre de S. Lourenço
da Barra, Jr-aq uim Antonio Merques , continue na Commissâo em
que se acha 110 mesmo Ministerio.~,,~.-
'Liccnças arbitrada. por motivos de mo/cRrta aos Ofjiaiaes abais» deala«
rados, e Confirmadas ror S, E»," oMarechal Duque de Saldanha.

Em SeSS!1o do ;; do corrente mer..
Ao Tenente Coronel do Rezimento de IlIfaMer,ia N: 7, D,Manoel

Jeronimo da Camara, qU~lrcnta dias para Sfltractar no.se ,(-i1l1rl~l.
Ao Capitão do Regimento d, lnfanteri(\ ~,o 16, João Maria Fra~

desso da Silveira, scsenta dias para !lO tl'aClar.

o Che!t: interino do .Estado .W.:aiorGeneral.



Quartel General na Rua de Santo Am{n"o':.io, em o 1.0 de Julho
de IS!)l.

ORDEM DO EXERCITO.
Sna Ex." o Marechal DUQUE nE SAL1JINIH, Commandante em
Cllefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRE.TOS.

Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Salda-'
nha Commandante em Chefe do Exer eito : Hei por bem Deter-
min~r que os Tenentes, Daniel Ferreira Pestana, Assistente da Re-
part içào do Estado M.aior General, e Fr~ncisco Xavier ela Motta e
Vnsconcellos , do Heglmenlo de GranadeIros da n.AINlU, contem a
antiguidade de Tenentes de q uiuzo de Outubro de mil oitocentos qua-
renta e nove , a qual Ihes compatia em referencia aos Alferes do Exer-
cito promovidos a Tenentes naquella data , c se lhes lião deu quan-
do em onze de Sf'tembro de mil oitocentos e cincoen ta foratn pro-
movidos áqucl!e Posto, O Presidente do Conselho de Ministros,
.Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o
teu ha assim entendido, e faça executar. Paço das Necessidades ,
em dczr-seis de Junho de mil oitocentos ciucoenta e um. = RAI.
NUA. = DU'l,ue de Saldanha.

Tendo pelo 1\1ell Real Docrr-;» de tros de> presente mez, expe-
dido pelo Ministcrio d03 Ncgocios da Maritdla, e Ultramar, No-
mrado Goverr ador Geral da Província de Cubo Verde, ao Briga-
deiro CJrm!lIado de Artdhcria, e Lente Jllbilndo daEscola do Exer-
cito, For! un ato José Barreiros; Hei por bem Promovê.lo ao Posto
de Btig;l(lei~o effoctivo , a fim de ir exe rc~r o referido Lagar. Ou-
tro sim Sou Servida Ord{'n(l~ que esta Minha Soberana Resolução
fique null:, c de lIenl!u,~ effelto, quando ° a_graciado por qualquer
motivo d(,lx~ ?e seg rur viagem para. o se~l destllto, não perdendo po-
rém o effeclI~ldade do Posto de Brigadcin, se fôr pelo G ove) no cha ..
mado ao ReIno pora ser empregado em alguma Comrnissâo do Ser-
viço, mesmo antes do prazo de tres an nos , designado no Decreto
de dez de Setemhro de mil oitocentos qllarenta e seis. O Presidente
do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino
dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, f:) fúça execul.ar.
Paço das Necessidadf's, em vinte de Junho de mil oitocentos cin ..
coenta e um. = RAINHA. = Dtl~14C de Saldanha •..
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Por Decretos de ln (lo me,. proxime passado.

Regimento de [nfanieru) N.o 11.
Tenente Ajudante , o Tenente de Infantcria , João P dro de Men-

donça.
Tenente, o Tenente Ajudante do mesmo Corpo, Anacleto José de
Avellar.

InllClividade temporaria,
Alferes, o Alferes do Regimento de Iufe nteria N" 6, Felix José

de Sousa e Santos, fIcando sem vencimento por assim o ter re-
querido, na conformidade do Art. 4." do Cap. 14: do no vissimo .
Plano da organisação do Exercito.

Torre de S •. Vicente de Belém.
Major effectivo, e &ubsequentemente Reformado na conformidade

do Alvarú de ]6 de Dezembro de 1790, fica nua addido á.reforida
'forre, o Major Graduado do Regimento de Granadeiros da Ru-.
NlIA, Antonio José dos Guimarães.

Casiello de Vlonna do jlinho.
Tenente Coronel effectivo , e subsequentemente Reformado nn con- ,

formidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addi-.
do ao dito Castello , o Tenente Coronel Graduado do Batalhâo .
de. Caçadores N" ô , João Caetano Alexandrino.

Batalhão de Foluntarios di) Carta.
Alferes, o Soldado do Esquadrão de Ca vallnria de Voluntarios da,

Carta e Rainha, Zacharias de Sá e Vusconccllos,
1'01' Decreto de 20 dr) dito me'!:.
Rcgimt!nto de C/Jvnlll!ria N. o 4..

Tenente, o Tenente Ajudante do referido Corpo, José Maria Pinto •.
POt" Decreto de !lI do dito me" contando a antiguidade de 29

de Ab1"it ulbtm o;
Regimento de Cavallaria N.· 1.

'Coronel Graduado, o Tenente Coronel, Luiz da Silva MuldonudQ .
d'Eça.

Regz'mento de. Canalloria N. o 6.
Coronel Graduado, o Tenente Coronel, José da Cunha Sousa e

Brito.
Por Decreto de ~3 do dito mer..

Regz'mento de Artilheria do Carta.
Demiuido pelo requerer , allt'gando motivos auendivels , o Segundo

Tenente, Luiz Cypriano H.ebeJlo.
Por Decreto de 2f> do dito me'll.

'. Regimento de Inf.a?,tcr~a N,' e.
Cl(~ltglao Ajudan te, por ter as ha bilitaçôes legues, o Cirurgião ci«

vil, Antouio JOié de Sousa,
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Bàtalhâo Nacional de Caçadores dr. Sanlorem,

Demittido pelo requerer, o Alferes, J ull~lO Oaximiro Ferreira •.
_,.~*-
POH.TAIUA.

Tendo o Inspector Geral do Arsunal do Exercito, representado
que haveria convcniencia em se revog,ur l~ Ordrm p-Ia qual se res ..
t abelcceuo Trem do Porto, que havia sido ext ircto pr-la Portaria
de 19 de Julho de 1847, visto terem feli zmon t s passado as occor-
rendas que deram Ioga r úquella me dida : Manda A HAINHA pela
Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra , q ue o dilo Trem seja
novamente dissolvido , continuando por ISSO a vigor ar o que foi de-
terminado pela citada Portaria de 19 de Julho de 1847. Paço d as
Necessidades, em !lO de J unho de 1851. = Duque de Saldanha.

--.~~l!.--'
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Commandanle cm

Chefe do Exerciio , Determinu que c-sOfficiacs abaixo mencionados
ten hum os destinos que lhes vao designados:

Regimento de Caoalloria N: 2, Lanceiros da RA1NHA.
Capitão da 4: Companhia, o Capitão do Regimento de Oavallaria

N,· 4, Antonio Augusto de Sousa P.imentcl.
Capitão da G." Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria

N.· 4, Diogo Carneiro Chixorro A lcnçovn.
Re'Ói7nento de Cacallaria N.· 4.

Capitão, o Ca puão do Hegimento de Cavallaria 'N,· 6, Manod'
Ayres de Carvalho.

Regimento de C.:Jvallaria N.· 7.
Alfere~, o Alfere: do Hcgimsnlo de Cavul lnria N.· 6, Antoni'o

Mafia de Arngao e Lim.
Batal/II/o de Caçadm'es IV" 1;

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caç,ldores N: õ , Joaquim Fer .. ,
reira da Costa.

Batalluio de Caçadores N.· 2.
:Alferes, 08 Alferes do Ihtalhão de Caçador('~ N." 5, Antonio Go-

mes Relego Arouca, Emílio Augusto Calás , e JorlO José Licio :
de Gouvôa.

Ilutaltrâo de Caçadoree N.· 3.
Alferes, o Alferes do Batalhi."to de Caçadores N." 8, Thomaz An-

tonio Cardozo de Novaes e Sá.
o Batalbâo de Caçadores N: o 4,.

Alferes, 08 Alferes do Batalhão de Caçadorc-s 1\ ." f), Luiz Pio to de
Mt'squita Carvalho, e José de Mello Cardo70.

Batathâo de Caçadous N.· 6.
,Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçqdores N: 3, Francisco An ....

tonio PÁnto da MoLta •.
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BataU~/ío de Caçadores 'N.· 8.

Alferes, (IS Alferes, do Batalhâo de Caçadores N." 1, Manoel Au-
gusto Cardozo da Silva , e do Batalhão de Caçadores N" 1'>, Hen-
riq\le Treskou,

Re[!imerzto de Granadeiro« da RAINHA.
Capilão da 6.a-Companhia, o Cupitâo , Thomaz de Freitas Rego.

Reoimeuto de Lnfanteria N.· l. .
Alferes, os Alferes do Rev,imenLo de Granadeiros da RUNHA, Fran-

Ci3CO de Paula Xavier, e Manoel Bernardo Pereira Chaby,
Rcsrimenio de Infanieria N.· 4,. .

Alferes, o Alferes d~ Batalhão de-Caçadores N: e , João JLlsé de
Alcantara.

Regimento de Infanteria N.· 7.
Alf<!rcs, os Alferes do Regimento de Granadeiros da RAINIU, Ma-

·noel do Ns scimon to , c' Augusto Cezar da Rocha.
. Regimento de lnfanieria N: 10.

Tenente, o Tenente eh Regimento de Infanteria N. o lQ, Antonio
Barreto Ar nnut, '

Regimento de Lnfanteria N.- II.
Alferes', os Alferes do Reg-llIlf'llto de Granadeiros da RAINHA, Fran-

Ci:õC0 Aug,tlsto Jacorne de Castro, Bento Ferreira, -e Antonio Joa-
quim de Almeida, .

Regimento de [nfanieria N: 11'>.
Alfc>res, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 4, Thbmae

Theodoro de Freitas,
Praça de Chaves.

Addido, o Capitâo , Carlos de Boa Ventura, que se achava com
igual consideração no 1.0 Batalhão de Veteranos.

Praça de S(lgres.
Governador. o Capitão, Jo:to Miguel Ferreira Braklamy, que se

achava nddido á Praça de Villa Nova de Por tirnâo,
Caslello de S. Jo-io Baptista na 9." Divisáo Militar.

Addido, o Major .RcrorrIl.ld,) , Joaquim José de Faria Sant.os, que
se aehava com Igusl-considcrnçêo no Forte de S. Pedro da mcs-
ma Divisão.

-.>:h~*-
Licenças re~.Btadas concedidas aos Ofjiciaes ahaixo indicados.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 1'>, D. José de Almeida
l\rIeJlo e Castro, um mez.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 2, José da Silva Atay-
de, prorog-ação por um mez , .

Ao Alferes do Regimento de Infanlena N.· 7, João Ribeiro de Oli«
veir a , dois mezes,

o Chefe interino do B~t(Jdo ..l!aiór General.



:tluarlel General na 'Rua de Santo .Ambr@zio, '~1n ~ de jitlho
de 18fJL

ORDEM DO EXERCITO.
'Sua Ex." o Marechal DUQUE Dl': SALDANIU, Commande nte em
:Chefe do Exercito , manda publicar o se.guinte:

.DECRET0S.

Hei por bem Exonerar o Capitâo de Cnvallat ia , NI,l'!1o Vicente'
'Valladas , do Lngar de Secretario da Eócôla Vell'rinaria, para que
-ha via sido nomeado por Decreto de trinta de 'Junho de mil oitocen-
t(JS quaro n ta e cinco, e Determinar outro sim que seja colloc do no
quadro da mesma Escó la cm cnnformid ade do artigo dez do Decreto
-da sua creaçâo , no Lagar qlle se acha Wlgo .pela promoção e sllbs~.
quente Reforma dada ao Capitão de Cavalle ria , Joaquim José FreI ..
're da Malta. O Prosidcnte do Conselho dr: Ministros, .Ministro e
Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o lenha.
assim entendido, c faça executar.' Paço das Necessidades, e'Ill de-
zoito de Jllnh() do mil oitocentos cincoe nta e um. = RAINHA. =
Duque de Saldanha,

Conformanoo.Me com a Proposta do :l\Iarcchal Duque de Sol-
-dn nha , Command ante em Chefe do Exército: Hei por bem Deter-
minar que a {)ir('cçào e Commun do do Corpo de Estado Maior se ..
jam annexcs ao Lagar de Chefe de Estado Maior General do Com-
mando em Chefe do Exercito, pela reconhecida conveniencia que
'resulta ao SPl'\iço, e con tinuaçâo -de se ec?r~omisar R respectiva gra-
tificação. 0 Presidente do Conselho de MInIstros, Ministro c Secre-
tario de Estado interino dos Negocias da 'GuNra, o tenha assim
ell<te-nd1d~, e faça executa r , Poço das Necessidades em vinte e
cinco de Junho de mil oitocentos cincoenta e um. = ltAINIlA. =
Duque de Saldanha.

Hei por bem Nomear na conformidade dosnrtlgoe dezoito c de-
zenove do Decreto de onze de Janeiro de mil oitocentos trinta e se..
te, Director da Escola Polytechnica, ao Conselhclro Ânlonio Alui ..
zio Jervis de Atouguia, Coronel Gra.d.u~do de Engenheria. O Pro-
sidente do Conselho de Ministros, MIIlIStro e Secretario de E!tado
,interino dos NelTocios da Guerta, o tenha assim entendido e faça

PI>, is d 'i!xecutnr. aço das Necpssidadcs, em vinte e seis e Junho de mil
-eucceutos ·cil}(!oenta e um. = RAINHA. = Duqv.~ de Saldanl,a •

•



~.*~*--,
Por Decreto de ~5 do mc~ proximo passadã,

, C01pO 'de Engenheria.
Exonerado do Cornmaudo Grral do referido Corpo, o, Sr. Tenente

General Graduado, Euzebio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.
Comrnandanle Geral do dito Corpo, o Sr. Marechal de Campo.

Graduado, José Feliciano da Silva e Costa, ficando exonerado
'de Director da Escól a Polytechnica , assim como do Cornmando
do Corpo do Estado Maior.

-r--.~.__';'"
Sua Ex.3 o Marechal Duque de Saldanha , Commandante em:

Chefe do Exercito, Determina que os Officines abaixo mencionados,
tenham os destinos que lhes vào designados:

Regimento de Cavallaria N· 4.
Atferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N: 7., José Maria,

Simões de Carvalho.
Batalhão de Caçadore» N.· 6.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." 2,; José Anto-,
nio Fernandes Braga,

. Batalhão de Caçadores ,N.· 9·"
Cnpilão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhi'to de Caçadores .

N.u 2, José Joaquim Dws.
R.cgimcnto de Imfonteria N.~') ç •

Alferes" o Alferes do Regimento de Infanteria N." 9, Pedro de..
Sousa Oan nvarro.

RIJgi71lento de Infanterio N1" 3. .
'fenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.". 2; Justiniano,

Ceaar Bastos.
Regimento de Infarüeria N. o 10.

Tenente, o Tenente do Regimento deTu fanteria N." 17, Manoel
Joaquim dos Prazeres.

Regimento. de Infanterio N." 15.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 17, José Joa-,
: quimo

Disponibilidade.
O Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 4, Luiz Pires Monteiro

Bandeira, para ser collocado convenientemente.
1.o Batalhão de Veteranos,

Addiuo ao referido Batalhão , o Major Reformado, Jeronimo Duae-
te Ribeiro.

-*~*-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, determina que, em

conformidade com o disposto pelo Ministerio da Guerra em 25 do
.mes proximo passado 1 os Delegl;\~o. do Conselho de Saúde na,s diffe-
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rentes Divi.ões Militares, comecem no dia li> de Julho corre-nte as
inspecções de Saude , e dos Hospitacs e rn rp.fer('nei .. ao 2: sr mestra
do anno proxirno passado; devendo os.Corrunnl.ldnnles da l.~, 3.",
5.a, e 7','" Divisões darem parle do di» c-m quc os ditos Delegados
suhirem dos seus quarteis , e-d aquclle ('f? que reco lhr rcm aos IDes.
mos, devendo os ditos. Delegados cumpnreru ce ru tr-dn fi exactidão
as instrucções publicadas na Ordem do Exercito N." Q2 de 1850.,

-*~~*--
S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se.

guinte • , , ,
L" Que desde o dia Q5 de Abril ultimo, devem con.sldernr.se

dissol vidoe os Estados Maior('~ da 3,0. Divisão Mílilar sob o Com-
mando do Sr. Tenente General, Conde do Cazul ; c da Brigada de
Infanteria na mesma Divis.ão sob, o Commando do Sr. Marechalde
Campo, Barão de Santo Antonio. ' ,
2.0 (J,ue li notneaçân do Sr. Marechal dr Campo, Barâo de

Santo Antonio para o Commandn da ~.~ Divisão Militar, não é in-
terina.

3.° Que pOl: OliIcio do, Ministerio da Guerra- de ~1 do mez pro-
ximo passado, se fez constar a este Qllartel General. haver sido
exonerado, por Decreto de II do mesmo rncz , expedido pelo Mi-
nister io. dos Negocios da Marinha e Ultramar, do Cargo de Gover-
nador da Praça e Cidade de DamilO, o Co ro nel Graduado do 1.-
Batalhão Movei de Atiradores, Antonio Pereira Lima,

4;0 Que o Capitiie do HeO'imenlo de Infonteria N." 14., João
J.osé da Cruz, esteve ás Ord~ns de Sua Ex." o Marecl,sl Duque
de Saldanha, desde 15 de Abril, até 31 de Maio ultimo.
5.· Que o.Teneute do Regimento de Infantflrin N." 2, José Ma.

ria de Sousa Pimentel, se acha gozando trcs mezes de licença re-
gistada, que lhe foi concedida, em .14 de Maio ultime.
'6.° Que o Cirllrgiiío Mór, Francisco Lopes Alonteiro, estava

na inactividade temporaria quando foi,d':!sp~chado para o Regimen-
tu Provisorio do Porto, naOr.dellJ do ExercHo N.":3 de 28 deMaio
ultimo, e por equivoco se disse que passava da inactividade tempo-
rar ia para o 3': Batalhão de Veteranos, quando devia ser do refe-
rido Corpo.

7: Que·o A lferes de Infantaria , Antonio Gerardo de Olivcira."
se acha fazendo Serviço no Rogimento delnfante,ia. N.· 14, desde
o. dia 8 de Maio u!Limo ..

8." Que o Alferes de Infanteria, .José Maria Uf' Magalllães CrIU-
ti,nho, Re,acha fazendo Serviço no Batalhflo de Caçadures N. o li,
desdo o dIa 3 de Maio ultimo.
9: Que fIca sem effeito a pas;agem para o BatalhilO de Cnc;a.,

c;lore~N:. 8., do Alferes do Batalhão .de Caçadores No" ó, lIemi.



'que Tresl{oll, publicada na Ordem doE,.crcito N. o 20 do 1:" do
corrente rnex. -.~~.--
Licenras arbitrodo« por moticos de molestia aos Of.ftciaes abaixo decla-
rados, e Confil"l1tt!das por S. Ex. a O Marechal Duque de Saldanha,

Em Se5s1zo de ~ do /ll.t,f, proaiimo passado.
Ao Alferes Alumno do Bata lhâo de Caçadores N: 2, Domingos

A Iherto da C un ha , q uare n ta dias pnra se tractar em 'ares patrins.
'AoCapitão -do Regimento de Granadeiros da RunHA, Eleodoro

Xavier Bezerra , sessent.a dias para ares de Campo.
Ao Tencnte(~uaTtel Me~tre em disponibilidade I José Avdlino dos

Santos Neffe , trinta dias para uso de banho! das Caldas da Rai»
'Ilha na sua origem. '

:Ao .Major addido no l.°'BolalllllO de Veteranos , Joaquim Henrique ..
Moreira, quarenta dias para uso das Caldas da H.ainlJa na sua
origem.

:Ao Cnpitãóreformado addido á Torre de Belém , Jos~ Machado,
quarenta dias para se tractor no seu Qua1'tel.

Ao Alferes de Artilheria addido ú Torre de Belém , João Maria Lo-
cate lli , .quare nta dias para uso de banhos das Caldas da Rainha
na sua origem.

:Ao Auditor da 1.& Dlvisâo Militar, Joronimo 'Ozorio Cabral, no-
venta dias parq ares patrioa.

tEm Sessão de 23 de Abril ultimo, foram concedidos trinta dias para
se tructar, ao 3.° Ofticinl da Repartiçâo de Contabilidade do
l1inislerio da 'Guerra, Encarregado da Pacadoriu da 4." Divi ..
!LIO Militar; Caetano Eleutherio Ferreira Espinheil'a.-II<~~.-
:Licenças ret[tgtadas concedida I aos OJflciat?s abaii1:o indicadrn.

Ao Segundo Tenente do 3.0 Hegimento de Artilheria , Adriano Car-
los Pinheiro Ar raes , dois mczes.

:Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 3, D. Thomaz Maria
de Almeida, prorogação por tres unezes,

Âo Capitão do Batalhão de Caçadores N" 3, José Maria da Gra-
ça, sessellla dias.

Ao Alferes Alurnno do Regimento de Infanteria N." 10, Francisco
de l\fêna Apparicio, quinze dias.

Ao Alferes do ltegimento de lnfanteria N .. 14, José ~aria de Bri-
to. vinte clia&.

Ao Tent>-nt(' do Rerrimento de Voluntario8 Nllcionaei do Comme«--
. I b'CIO, >edro Alexandrino Coelho, novcnta dia~.•



Quart~l Genc1'al na Rua de 5'anln Ambrozio , ~In g de :Tulh4
de 1851.

o o

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQur: DJ; SALDANH~, Commandasts em
Chefe do Exercito , manda publicar o seguinte:

DEdRETO.

Tornando-se indispensável attendcr , antes do novo nnno leotivo ,
,~o melhoramento do Rcal Collcgio Militar removendo 05 in covenicu-
tE'S da reforma ali praticada por Decreto de vinte e UIO de Dezem-
bro de mil oitocentos quarenta e nove, mantendo nroveitosa mcnte
uma instituição creada não só para recompensa dos OíTtciaes do Exer-
cito, mas em utilidade deste pela hnbilitnçâo dos respectivos alurn-
nos a servir inst ruida , e convenien tcmentc nas Armas de Cavallaria
e de Tnfanteria: Hei por bem Nomear urnaCornmissâo composta
00 Barão de Sarmento, Marechal c..IeCampo Graduado, que servi-
rá de PresidenLe; do Viscon de da Carreir a , Brigadeiro Reformado;
de Augu.to Xavier Palmeirim , Coronel de Infanteria; de Filippe
Folqce , Coronel Gruduado de Engenhorra ; l~ de José Tavares dEJ
l\facêdo, Official Or diuario da Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinh« c Ultramar; fi qual iuformnndo-se do estado actual da
mesmo Collegio, e do que ali convier rnodificar , ou resta be lecer ç

âtten dendo á sua dotação, e as vantagens dos alurnnos , consultan-
do quaesquer trabalhos anteriores, e exigindo os esclarecimentos de
que precisar, Me Consulte quanto antes li sua opinião sobre a reor-
gnnisaçâo mais van tajosa do sobrediLo Real Collegio Militar. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es-
tado interino dos Negocios da Guerra , o tenha assim entendido
e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e tres de Junl](~
de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. _ Duque d{; Sal-
danha. -.~~*-

Por Decreto» de ~3 do me,;, p"oximo passado.

3." Divisáo Militar.
Auditor da referida Divisão, o Auditor da 1.' Divisão Militar Mi.

guel Ozorio Cabral. '
6." Divisâo lWilitar.

Auditor da dita Divisão o Auditor da 3.a Divisão Militar, Fran~
. cisco de Oliveira Pint~.



por Decreto de ~ do mez proximo passado, expedido pelo Minjs~
teria dos Negocies do Reino, foram agraciados com os seguintes
Titulos:
O Sr. Tenente General, Visconde de Fonte Nova, com o Titulo

de Conde, em duas vidas.
O Sr. Brigadeiro, José Maria da Fonsêca Moniz, com o Titulo

de Barão de Palme.
O Sr. Brigadeiro, Scbastiito Francisco ~1rim. Cabreira, com o 'l'i ..

tulo de Barão de Nossa Senhora da Victoria da Batalha.
O Sr. Bri~adeiro, Joaquim Bento Pereira, com o Titulo de fiarão.

do Rio Zezere.
· -*~"'-Omcial d('spachado por Sua Ex." o Mnrocl:e l Duque de Saldanha,
· que conta a antiguidade de 28 de Abril, edeixou de ser meneio ..
, nado na Ordem do Exercito N." f> de :H de M io ultimo,
'Cirurgit\o Mór do Batalhão de Caçadores N: 1, José Coelho da;

SiJva.
-*00*-

Sua Ex." o Marechal Duque de 'Sclldanha, Commandante em.
Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vão designados:
Exonerado de Presidente da Commissâo de exntnes p!'.ra o Posto de

Major, nomeada pela Ordem do Exercito N.· 1L de 11 do mcz
, proximo passado, pelo haver requerido, o Sr. Marechal de Cam-

po Graduado, José Jorge LOllrciro.
Presidente da sobredita Comrnissão , o Sr. Brigadeiro Graduado ,
· Comrnandant~ do RegimenLo de Granadeiros da H.AINllA, Ma-

nocl A lsxandre 'I'rnvassos.
Exonerado de Vogal da referida Com missâo , por ser incompative]

corn o Commando do Depósito Geral de Cavallaria , Q Sr. llri ..
gadeiro Graduado , D. Antonio José de Mello,

Vogal da mencionada Cúmmissão, o Sr. Coronel de Cavallaria,
Jeronimo da Silva Maldonado d'Eça.

Estado JlIla,iordo CommanJo Geral de Ãrlilheria.
Adjunto, o Cnpitâo do Estado Maior da sobre dita Arma, Miguel

José Gomes Monteiro., .
Regimento de' lnfanteria N.· 6.

Capitão da ~. a Com panhin , o Ca pitão do Regimen to de Infanteria
N.· 4, Cypriano Antonio ele Almeida Santos.

Regimento de III!antet'ia N_•• 1á,o
Alferes, o Alferes do 1te~imento de Infanteria N. 7, João Nunca
P . o
crcua Barbosa.

Regimento de Injante1'io N.· 17.
Tenente, o Tellente do B.egimento de Infantcría N.· 7 ~ Manoe~

Vieira.
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Caslello de Vcanna do Minho.

Addido, o Sr. Marechul de Campo Heform ado , 'Fernando da Costa.
Leul. -*~~.-
Sua Ex." o Marechal Duque de Sal da nha , manda declarar As ..

pirante a Offlcial na conformidade do 9' ~.~ do art , 1Q." do Decro ..
to de 21 de Dezembro de 1819, o PrimeIro Sar gcnto Alurnno do,
Batalhão de Caçadores N: ~, João Mariu de Magalhães.__ *~c--

Sva Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se.·
~uillte: •

1.0 Que o Major de Cavallaria , collocado em disponibilidade
pela Ordem do EX,ercito N: Õ ,de 3,L qe Muio ullimo,~ Guilhe~me
Francisco de Almeida e Silva, e Major Graduado, e nao effectivo,
Q: Que deve flflar sem effeito , por assi m o req uerer, a licença

registada de um mez , concedida pela Ordem do Exercito N .. lO'
de 7 de Junho proximo passado, ao Major do Regimento de Ca ..-
valia ria 1T" 1, Rodrigo Maria da Sil va,

3,° Que o Capitão Graduado do Corpo de Engenheria, João
Chrisostorno de A breu e Sousa, conta a antiguidade de praça desde'
Ô de A~osl.o de 1833, por lhe aproveitar o disposto ntl Carta de Lei
de 13 de Março de 18M>.

4: Q\Je o Tenente Graduado do Regimento de I nfanteria N. 03,
Joaquim Mario Pedreira, exercêo ai! funcçôes de Ajudante no di.
to Corpo, desde o dia 2 de Maio ultimo, até ao dia 8 de Junho
proximo passado,

b;" Que o Capitão do Batalhão Nacional de Setubal dos Defen.
SOf(.'S da Carta e Rainha, José Moreira de Brito , que pela Ordem
do Exercito N: 14 de 17 de Junho ultimo, foi promovido áquelle
Posto, pertence á 1." Companhia do mencionado' Batalhão.----.~...-
,J..icença, arbitrada. por motivos de mole.tia (JOS Officiaes abai.ro decla-
rados c Cotl{irmadas por S. Ee;" o Mareclial Uuoue de Saldanha

, Bm Sessâo de ó do me« '()i'oj;irno passado, •
Ao T nen te do Batall.âo de Caçadores N,· 3', Tbomas Bernardino

de Mt'lIo', quarenta dias parafazer uso dos banhos das Caldas da
Bainha na sua origem.

Ao Tr-nente do Batalhão de Caçadores N.· 4, Filippe N l'Ty de Fa.
ria, um mez para uso das aguas therrnaes da Raiuha na sua
origem.

Ilm Sessão de 6 do dito me~.
/'..0 ,Major d0 Regimento de Cavallaria N. ° 3" Luiz M"ssias I Sl'!5enta

d las para conti II \lar o seu tractnmcll to, e fazer uso de bnnho~ da.
Caldas da H.ainha.



.e« S, s,da de 10 do dilo me'&:
Ao Sr, Cor,)neI do l{(·;.çimelllo de Infnnterin N ." Q-, José Jernnimõ

Gomcs , quarenta dias para fazer uso das Caldas da Ii aluha lia
sua origem. . .

Em Stssúo de 20 do dilo 1I1C$.

1\0 Major G raduado do Batalhão de Caçadores N.·::', José dr Frei~
tas Pinto, quarenta dias para banhos das Caldas da Rainha na
sua origem.

Ao Major Graduado do Rei!,imento de Granadeiros da !lA rxrrr ,
. Antonio José dos Guirnaràcs , quarenta dias para uso' de ag uas

das Caldas da Rainha I1It sua origem.
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infc nteria N,· 10, Ignacio

Pereira de Lacerda, trinta dias para ;lIS0 das a'gllas das Caldas
da Rai nha na su a origem, .

.Ao Capitão do Regimento de Lnfa ntcr ia N.· 16, José Maria da
Silva Freire, sessenta dias par~ continuar a tractor-se em ores de
campo.

Ao Tenente Ajudante do mesmo R,eg~mcnto, Manoel Joaquim Mar-
ques, quarenta dias para uso de aguas das Caldas da I{ainha na
sua origem.

Ao Sr, Coronel Gradundo 1'1'11('nte Rei do l~orte de NOSEa Senhora.
da Grnça , João Carlos de Sequeira, quarenta dias para usar dos'
banhos das alcaçnrias,

Ao Major Governador do Forte da Luz, Rodrigo José da Silva
V~eira, trinta dias para fazer uso das ag\la! das Caldas na sua
ongem, '

".Ao Major Reformado ad did o no Forte da Torre Velha, Thomé
I1ilario Sardinha de Gusmâo , sessenta dias para se tr actar em
ares' de campo.

--~~?;"'--
Licença re{(istada concedida. ao Official alJaixo indicada,

Ao Capitão do Regrmento de Infanteria N: 2, Jeronirno de Mo.
raes -Sarmento, quinze dias.

--jl~~*-
Foram Confirmadas por S. Ex." o Marechal Duque de Salda ..

nha , ~s licenças que o Sr. Commandantc da 5," Divisão Militar" ,
participou ter concedido aos Officiaes abaixo men ciona dos , na con-
formidade do Art, ~.o das Instrucções insertas na Ordem do Exerci.
to N." 13 de 6 de Março de 18:37.
,Ao Sr. Coronel do Batalhão deCaçadoT<'s N.· 7, Batnabé de Car-e

valho Vianna, trinta dias para conva,lesccr.
Ao Tenente Coronel Graduado do Rf'gltnenlo de Tnfanteria N: 31

Agostinho Luiz Alves, vinte dias para convalescer.



Quartel General na Rua de $'anto' .Ambr()zio, em 7 de JullL()
de 18i>1.

ORDEM DO EXERCITO.
'Sua Ex." o Marechal DUQUE D~ SALDANHA, Commandnnte em
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decreto do 1.' do correnie mez.
Regimento de ln!ante1'ia N,' 6.'

Alferes, o Alferes em disponibilidade, Antonio Pinto Roberto Mou»
râo,

Inactioidade tcmporaria, ,
"Tenente Coronel Graduado, o Tenente Coronel Graduado de ln-

fanteria em disponibilidade, Francisco Raymundo de Moraes Sar-
mento, em consequencia de haver sido julgado incapaz de Ser ..
viço temporariamente, por uma Junta Militar de Saudc,

P01' Decreto de 2 do dito meio
Disponibilidade,

"I'enente , o Tenente de Cavallaria, D·. Pedro José de Noronha ,
que pelo requerer se achava em inactividade temporaria.--.~.-
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, Com mandante 'em

Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes VtLO designados:

Rceimento de Cauollaria N:" 4.
Capilão, o Caprtâo do Regimento de Cavallaria N.'5, José de

Mello Lemos e Alvellos.
Hcgimcnto de Cavrdlaria N.n 5.

Cirurgi1\o Ajudante ~ o CirurgitlO Ajudante do Depósito Geral UI)
Cavalluna , Francisco Antonio Ferreira.

Batalhõo de Uafadores N.· 3.
Commandar:le, da 4,a Companl~ia, o Capitão Graduado em Major

do Balalhuo de Caçadores N, õ , Fortunato de Paiva Gomes Ra-
malho.

Commandante da 5," Companhia, o Capitão Graduado em Major
do Batalhão de Caçadores N" 9, Francisco dos Santos Eloy
Scixas ..

Batalhão de CaçadOt'c8N.· L1..
Tenente Quartel Mestre , o Tenente Quartel Mestre do Batalhão

de Caçudores_ N: 5, José Joaquim de Sousa.
Rcsrimento de lnfanteria N.· 7.

Cllpi~ão da 5.a C~mpanhia, o Capitão do Regimento de Infantería
.N. 11, An tomo Lopes de Sousa~ "



. Regimento. de Infanteria N." 11~.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão- do Regimento de Infantería,

N.· 7, Antoni.o Joaquim Ferreira.
Regimento de l nfanleria N," 1D.

Alferes, o Alferes «o Regimento de Infunteria N." 7, Augusto Ce •.
zar da Rocha ..

'ReO"imenfo de lit{,rnlcl'ia lJ." ]6.'" .Cirll.rgião Ajudante, o CirurgitlO l\judullle do Rl'g:ll'Iento de Cava] ...
laria N.· 7, Carlos Frlippe Fr eir ... de t\ndl'ur!,' ••

,Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N: 1, Mauoel Ber ••
. uardo Pereira Ohaby.

Regillleuto de Iufantrria _N.· 17.
Cirurgião Ajudante, o Clrllrgião Ajudante do !{egimento de Infan ..

teria N: H;, Fr a ncisco Antonio Presudo.
'l'orre de S. Vicrlltc de Belém.

Addid'o ,. o Sr. l\tareclaal de Campo Reformado, José Mar!a de.
Sousa,

Caslello ele S. João da FO"4 •

.Addido, o Sr •. Brtgadçir0 Reformado, Bernardino A Ives Coelho ..
Praça de Monsanto.

Addido, o Si. Marechal de Campo Reformado, José Pereira Pinto •.

Para servir ás. Ordens de S. Ex;" o ConJe. de Fonte Nova, Com.
mandante da La Divisão Militar, o Tenente de Cavallaria em.
disponibilidade, Q. Pedro José ele Noronha,

. ---.~.---
S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se e-,

gllinle:
1.. Qlle o Sr. Brign dcrro , Bar:lQ de Palme, Cornmandou a il.'"

Brigada de Infanteria das forças reunidas na Capital, nté ao dia
12 de Junho ultimo; e desde 13 do mesmo II)CZ COOllQandn a for.
ca armada na 3.~ e 4,.a Divisões Militares.
,"2: qlle os Ajudantes de Brigada, c' de Ordens do referido Gene",.
ral , con linuam a constituir o seu Estado Maior, na. q ua Iidade aci-
ma referida. '

3.p Que o Major do Forte da Graça, Francisco Monteiro de Car ....
"alho, Govern-a interinamente o dito Forte desde 11 de Junho uI.
timo.

4: Que. o verdadeiro nome do Tenente. do R.egimento de Ca ..
"aliaria N." 6, promovido a uste Posto pela Ordem do Exelcito No·
3 de 28 d" Maio ultimo, é.Manoel CaetanQ, e [J.ão Manoel Cae.
tano Fernandes; e que o Tenente do me~lIIo Corpo, ManoeI Joa.
qnirri de Lima Carmol)u, é Leonel Joaqu.lIo de Lima Carmona.

b." Que o Primeiro Sargent() do ltegiruento de Cavallaria N.·
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3, -promovido a AHercs na mesma Ordem, é José Antonio Az~do,"
e não José Antonio Dias Azcvêdo,

6: Que o Primeiro Sargento do Regimen.to de Cavallaria N,"
3, promovido a Alferes para o l~cgimen~o N." 6 da mesma Arma.
na referida Ordem, é José Vergoliuo , euuoJosé"ergolino de Brito •.

7.° Que o Alferes do Regimento deCavnlLnria N." 7, promovido
a este Posto pela dila Ord~m, é Ferr:<aJldo Se ixas. de Brito Betten •.
eourt , e não Fernando Seixas de Brito.

8.· (~ue o verdadeiro nome do Alferes promovido para o Regi.·
mento de Cavaliaria N.· 2, Lanceiros da l{uNIu', ppla sobre dita,
0rdem, é D. Pedro AgostinllO de Mendonça , e' não D. Pedro da
Mendonça. '.' .... ..•

9.· Que o Sargento A.lud'ante do RegImento de Ce vallaria N.
6, Ignacio Maria de Moraes Carmona, que pela. mencionada Or-
dem foi promovido a Alferes Ajudante, pertence ao referido Corpo,
e não a Cnvallaria N .. 7 como por engano se mencionou.

10.0 Qlle o Alfc~res de Infnnterin , que na Ordem do Exercito N.··
21' de 2. do corrente, se menciona fazendo Serviço no Batalhão de
Caçadores N" á:, é João Maria de 'Magnlhâes Coutinho.. •

.---.~iI<---
Licenças,at'lJ;lrada. '[10 r motivos de molestia aos Officiaes aboieo decla«
rados , e Confirmadas por S. Ex .•a o Marechal Duque de Saldanha.

Em Sessâc de ~O do me~ prooiimo passado. ,
Ao Alferes. Alurnno do 3.° Regimento de Artilheria, Aleix.o José'

Pcrcira , quarenta dias para fazer uso de aguas thermaes na sua,
origem nas CalcTas da Rainha.

Ao Cirurgião Mór do Rogimento de Cave llaria N." 8, José Mariri.
N!',nes dos Reis, trinta. dias para uso. ~~s banhos das Alcaçnrias.

Ao I eneuto de Infanteria cm dlspollllJII:dade,' Daniel Francisco.
Wenck , ·trinta dias para. uso de banhos das Caldas da Hainha lia. r

sua origem.
Ao Major addido no L." But.nlltão de V <.'ternnr.s, João A nselmo de..

Vasconcellos, quarenta dias para uso das Caldas da Rainha na.
sna origem.

Ao Capitão Reforrnndo adoido ao 1: Blltfllh~~o de Veteranos, .José
.l\J"ria de OliveÍ-ra Prezado, quarenta d.ins para uso das Caldas
da Rai nha n a sua Nigem.

Ao Tenente addido ao referido Batalhão, J()a~l',im Carneiro de Bri-
to, quarenLa dias para uso das Caldas' da I{ninha na sua ori"ém •.

Em Sess)o de 2:'; do dito mel., . Ó
AQ Capilão do Regimento de lllfl1Jlleria N." ,j., Cypriano Antonio.

de .Almeida SUlltos, quarenta dias para banhos das Caldas da.
ftalnhu na sua origem.



r 4 J
Licença. arbitradas por motivos de moleetia aos zndividv;.Os abai.ro

mencionados,
Em- Sessâo de. 20 do 1nfl'ilo protcimo passado,

Âo Official da 2." Classe da Repartição de Liquidação do' "finis-
terio da Guerra, J acinto .lgnaclo Bastos, quarenta dias para uso
das aguas das Caldas da Rainha na sua origem.

Ao Official da 3: Classe da mesma Repartiçâo , Antonio Jost; Go-
mes Dourado, quarenta dias para \ISO das Caldas da Raillha na
sua origem,

Ao Officia] da 4." Classe da referida Repartiçâo , Francisco José
Gomes, quarenta dias para se tractar convenientemente no seu
quartel.

:Ao Segundo Official addido á\dita Repartição, Francisco Iaidoro
• da Silva Prata, quarenta dias para fazer uso das aguas das Cal-

das da Roinha na sua origem,
Ao Terceiro Omcial addido á Pagadoria da La Di vi.ào 1\1 ilitar ,

.Joaquim Pedro dos Reis, quarenta dias para uso dai Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao Aspira.nte da Repartição da Contabilidade do ,Ministerio da
Guerra, Henrique Eduardo Leite, trinta dias para uso das ca,
.das da Rainha. •

l!:m Ses,w7,ode Q3 do dito me~ •
.Ao Assistente do Estado Maior do Comrn'undante cm Chefe do Exer-

cito, José Maria Xavier 'I'elles , quarenta dias para mo da. azuas
das Caldas da Uainha na sua origem. o

--""~.--
Licenças registadas concedidas rIOS indioi.liso« abaixo indicados.

Ao Alferes do But a lhâo de Cuçndor es N.· ~, José da Silva Athay-
de, dois meses.

Ao Alferes do dito Batalhão, Manoel J'oaquim Teixeira, tr ez lnczes,
Ao Tenente do Balalhão de Caçadores N.· 8, João Lobo Teixeira

de Barros, um mez.
Ao Alferes do Regimento de Infunteria N.· I, Pedro de Sousa Ca-

navarro, nm niez ,
Ao Tenente do Regimenta de Infantcria N: 9, Francisco Va~

Pir-to de Almeida Carvalhaes , trez rnezes .
.Ao Tenente do egimento de Iufanteria N." 10, Joaquim Antonio

de Araujo Pessoa, um mel.
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infantntia N.· U, Luiz de

Magnlhães Ferreira GUIi'W, dois mezes ,
/lo Primeiro Tenente do Reg;mellto de Artilherin da Carta, IIcn ..

r ique Gerardes de Assi;:, um an no para ír fóra do Ltcíno.

o Che[, i1ltermQ do ./!,'sladoMaior ·Gelural.



'Qttm'lel Gt:n~,.al ?la Rua de Santo Am~t'()'r.io, t... O de Julho
de 13i>1.

'ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o J\farecha" DUQuÉ TIl'! SAJ.1HN!H, Commandallt~ em
Chl'fe do Exercito, mandu puhlicar o st'guillte:

Por Decret» de 26 do mc'l proximo paesado , contando a anti»
guidade di! '29 de Abril ull imo •

•r.,"crrelm"Í.l de t'sl ado d,'s Ncgocios da Guerra.
Mnior Grad uado , o Capitão Sub-Chcfu oe Secção da Repartiç:l(),

.1\1ii it ar do m-suio fili nisu-rio , Manoel G od in ho T ra vossos Valdez •.
Rs/ado Maim' do Commantlo em Ch('fe do /~';r:crcito,

Major Gr ad uado , o Capitão Adju. to Chefe de Secção, Antonio
Lui;~ Champulimaud.

'Capitão Graduado, o Tencnte Ajudante do Ordens do Chefe do
I.::stadó ,Maior General, Antonio .José da Cunha Salg do.

Regimento de CavallariiJ N. o l.
l\hjores Graduados, 08 Capitães, Francisco 'Libcrato da Silva, o

José Jncob de Abreu,
-Copit;les Grarluados, os Tenentes, Eduardo José da ,1\Iaia, Cozi ..

miro Antonio Fl'Treil'a, c Àn ton io MaTia da Silva.
Tenentes Graduados, (IS Alferes , Joaquim José Madeira, FrRnci,c()

l\lelldcs Barata, Januario Corrêa de Almeida, e Joaquim Proco«
pio Cnn hào, .
Regimento de Cavalló7'ia N.· Q, LOllceú'os da RA! NHA.

Majores Graduados, os Capitâes , Francis('o de Snlles Pacheco,
Jgnacio Guedes Ozorio , Rodrigo :Franciozi, e Francisco de Sou- .
S3 Oun avarro.

-Capilrles G rad uados , os Tenentes, JO'ié ,Joaq uim dos San tos, Ma-
nocl Saldanha da Goma, e ()iogo~ 1{ohcrto l!ig!{ô,

Tenenles Graduados, os Alferes, .loao j] nriql1es 'Pcrcira, Antonio
Tcllcs Castro da Silva, JOHO de Barros Saldanha da Gama, José
Lourenço Franco de ,'lattos, José Marin Gomes da Silva J unior,
e D. C.letano d(~ Portllhal e Castro.

Regimento de CavaUal'ia N. o 3.
Mojares Graduados, os Capitães, Antonio l"elix Pilar Franco, e

Diogo da Silva Castello Branco.
'C(lpitilCS Graduados, os Tenentes, Jorlo Baptista Alves, Jnnn:1rio Tci ...

xeira Duarte, A"'ostinho José Baplista, eJoaquim .Manoel Duarte.
'Ienf',nt~s ?radllad~s, os Alferes, Christov8.o ~ uguslo !turnos, Tho-

me SlmOf'9, Manoel Dias ltocha, Antonio ..MaiÍa Cabral, D.
Thornaz Maria de Almeida, c José Custodio de J\rulljo Gtlinlarães.

Regúnenio de Cavallaria N. o 4.
Major Gradulldo, o Capilão, JOÜQ (;o\lceito da CQSla~
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Capitâes Graduados" os' Tencntes , .Mnnoel de 'Moura Henriqt):elJ..
Valdez , Diogo Maria de Gcuvêu Leite, Gaspar Joaquim de Sou-.
sa , c José Maria da Cost»,

Tenentes Graduados , os. Alferes , JoscvMnrin Srmõ<,s de Carvalho ,.
Domingos José Lourenço, A1110llio Joaqurm Sal,;ueiro, Manoel
da Silveira Mendonça Soares Serrüo , João Filippc de Carvalho ,
e n. Francisco de Oustcllo llrOIJCO. .

Rcgi,ltfJÜO de. CavoUm'ia N" b,
Capilhp.5 Gradundos , os 'I'eneutee , Jose 'I'hotuaz Mellue, Duriio ,.

Estevà« da Costa Pimerua , José Frl1llci,;co Borgcs , JOJl]uim 1\u.
~u)!lo Quin tino de Sá Cumella,. c Fernando Antonio ltodrig:lIei
'lleixeira ,\I1)lIr:lO. -,

TE'!H!nleS Graduados, os Alfercs-, Joaqu'm de Caceres , Francisco
de Moura Por t ugul "Jorlo Anlonio dos Hei" CI}r!Ol' Antonio Ti~
bert , Antonio José de Carvalho, A-r.lonio. Lcocadio Ferrelra Cc6 t,
e Jose Thomaz Pcreirn de Al mej da , .

'. . Regim~ll/o de Caoallaria N.· 6~
Major Graduado, o Capitão,. G~elllC!.n!c José do Carvalhal:
Capitlies Graduados ~ os 'I'cnentos , Feltcinno Cezar da Silveira Pin~-

to, Ricardo .Fernando Vidal, Luiz José da Concciçào , Manoet.
Joaquim Freire , J9ão Marc~llino Carneiro, e Francisco Antonio,.
Machado,

Tenente Graduado, o Alferes, Domingos José Fernandes Alves.
Reo'iJTtenlo de Caoatlaria NU 7. \

Majores Graduados; os Capitães, J-oS(; Anlonio de Oliveira , e An-
tonio .dc Sonsa Sampaio,

·Cvpitães Graduados, os '1\~llentes, 1\f'nl1oel Antonio }<~ernandes, Do~
. mingas José da Silva llarboza, Francisco A'nlonio dos Sant05, I "'na":

cio Joaquim de Ol~veif(l, e José Guedes de Carvnlho c Men;ze3 ..
Tenentes Gradu<}dos., os Alferes, José Antonio de Lima Carmolla.

José- Bernardo Prnto, e Sancho José 'l\!ix.eiro.
Regimento de CavaUm'ia N.· 8;

.Majores Graduados, os Capitães, l\lf.nocl, Luiz Ferrão, e Jo5.()
de Almeida da Cunha.

Capitães Graduados, os Tenentes. J~)ÜO Malaquias de Lemos, Joa-
quim Carlos Anjo Villga.s de Oliveira Frf>ire, José·de Lima e Sil·
vn, Antonio deCaryallio, JMéJoaquirn.Henriquesl'\Ioreira, An~
tOllio dI! Abreu Pereira, c Prospcr Augusto Libert.

Tcnenles Graduad.o,5, os AI1\;rt's, Henriqlle Caldeira Pedrflzo, Fortu.
llutO Fernandes Monteiro, Anaclcto da Silva PelcijrlO, Manoel João-
J3apli&la, Jost! Maria Verné, c !lafael P·inlo Monteiro Bandeira.

DelJos:to Geral de Cavalla,.ia.
'J'enentc Graduado, o Alferes Ajudante, José Pedro de Saldanllu .•

Bscóla Vctt.rinaria.
Ca}1ir.:io Graduado, o Tenente servindo na referida Esc6la, l~ran ..

CI~CO Pedro Arbués Moreira.. .
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Commissôes aclioa«,

Tenente. Gradnados , o Alferes Ajud autc de Ordens do Governador
da Praça de Pcniche , Antonio Ernesto ('deotino Soares; o AI·
feros servindo na Guarda Municipal de Lisbon , D. 1\1ar tinho de
Almeida: e o Alferes cm Comrnissào no Ultramar, JOEé de Aguiar.

Dispo Il jtii lidade,
M.ajorcs.Graoundos, os Cap.ità~s: J,~,é d.(' Qlivcir:t, Man~el Doutcl.;

Francisco Duarte de Oll\'eira heg-o, BartholonJt:u I essau lra de
1\,11ondonça F urtado , G uiHll'rllle Xavier de \' ascoucc llos COr! ~a ,
José Lúcio Valeute , José Perestr ello de Bet teucourt , Gaspar de
Sousa Barrete Ramlres , Diogo de: Sousa E<Jlque, Joào JOté Cor ..
dr iro , Fru ncisco M<lria Vieira d a Fonsêca , Fr aucisco l\larin Mon-
teiro, Antonio Germano de Oliveira Sarnpaio , Antonio Manoel
da Fonseca, Henrique de Almeida (,:Jirào, c Fraucisco José da
Oli'veira Sá Chnvcs.

Capit,\es Grnduados , os 'l~cncnles, Man ool Ricar do Lamego, 1\Ia-
nocl Murques , Antonio Reixa Barrantes J\laluonado, Jnaquim
Jo:,é da Silva , Antonio Lopes Sociro de A morun , Domingos Mon-
teiro 'I'orres , Joaquirn Pedro Severin o , Antonio de 1\ acêdo
Pereira Coutinho, Jacintho José Silveira. Nuno .Maria de Sousa
Moura, Mauoe l Lourenço da Cunha, Antonio J(J~é de Sousa,
José de Oli\cira Carvalho, Antonio J(,sé de 13rito FraO'o7.0 Ama ..
do. Iwdrigo ~laximo Oardeiru , Antonio Manoel Hlbelro de Car>
"alho, Frnllcisco José Freire de Miranda Pêgo, Guilherme Fre-
derico de l'ortugnl e VasC<lllcellos, Proflrfo de Sousa H.odri"lIcs
de Oliveira, José de Figucircdo Sepuh'pda , Antonio de 11iO'II~ire.
elo Seplll\'edu, e Florianno Antonio Pessoa. "

Tenente. Graduados, os /\Ifere~, José l\larin da Sihn, Francisco
de Paula da Silva l JOllO José B:urt:iftl, FNnulldo Pereira Alou-
ídllho, llcrnurdu da Costa Ah'cs. J. ~e:: Vicente Tahorda José
Maria do COllto Arngiio J AlIgu,;tn Fred('rieo da El)cllr;nçâo
11erclllano José Pereira, Alfredo Pereira do CUI rr!O Jo.é Vu:
r(·ira da Malta e S~lva, Franci~\~,) Perei .." de Ca~lro 'HllimundGl
Gllspar dos H.eis, Jo.é (g-nucio ltodri:;lll'" Tl'h('ird l\louri"lo, Lu-
ciano Augusto da Cunha Uoultd, Pedro l\lari8 do Coulo Ara"'Üo
~ Lu:z Pereira Mouzinho de AlbuYlIu'lue Cola FalctlO. t>, '

.for Decreto do 1,·do ro,.rente mel>, contando a antiguidade
de 2!~de .-1&I·il ~llli/;w.

llutalhâo de Caçadores .1\'. o 2.
Gapitão da 3."·Cómpallhia, o Tenellle do H"g:menlo de Infan.tc •.

ria N.' 10, Joaquim Antonio de AIUlIjO Pl·.;wa.
Balalhelo de Caçadores N.· 1.

Capitão da 4. Companhia, o Tellente, Fdippc Nery de Faria •.
- R.Jlolfllío de (.'~J.çado,l:csJ\': 6.

Gapill\orda.ô.- Companhia, 11 'I'f'nenlc do BalalbtlO de Caçndorell
.N." 4., Alexalldre Cezar .Mimoiw •.
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Bataltiâo de Cn.çadm'u N. o ~.

'C.1pilrW da 6.& Companhia, o Tenente, Manoe l Antonio MoratoJ
Regimento de Infonreria N," 1.

CapilrlO da Companhia de Deposito, (I Tenente, José Maria Pinto,
Reeimento de fn[auteria lV,O iI"

C'lpitão da Q.~ C.omp:nhin, oTenente Ajudante, José Victorino Freire.
CapIttto da 8." Companhia. o 'I'eue nte do Regimento de InfantE-

ria N" 1, Augusto Cezar de Sousa Pint~, ficando exonerado do
e xercicio em que se acha no LU Batalhào MoveI de Alirador.cs.

Regimento de Infunterio N.· 11.
'Capitl'lO da 1.& Compauhin , o Tenente do Regimento. de Lnfanto-

ria N" 15, Joaquim José de Sarria , ficando exonerado do cxer·,
cicio cm que se acha no Batalhão Nacionaldo Caçadores de Lagos,

Regimento de Tufanieria N. o 12.
'CapitrlO da 1.& Companhia, o 'I'cnenre , Claudio 'Caldeira Pedrozo.
Capitão da 3." -Companhia., o 'I'o neu te do Regimento de Infante-

ria No" 14., Luiz Augusto de Carvalho .•
'. Regimento de l nfcnl eria N.· 13.

'Cnpil[\O da Companhia de Deposito, o Tenente do Rezimento de
lofantcria N: 14, Martiniullno Galo Bettencourt. e .

:. Regimento de Infonteria N." 15. q

CapiLão da 4"nCompanhin , o Tenente, Jose Corrên do Freitas.
Oapitâo eb Companhia de Deposito t o 'I'euenre , .JO:lO Corrêa de

Freitas.
Regiment.? de JI/fante?-ill JV.Q 17.

Capitrtn da 4.- Companhia, o Tenente do Regimento de Infante ..
ria N.o lá, Francisco Lino Placido Rocha.

Batathâo Provi-orio de Coimbra.
Capitães, os Tenentes do L~e~illlellto Provi.orio do Porto Caetano

Pinto Rebello , Henrique José ele Cnr vukio , Anlonj~ Bnrrozo
Basto , e Hairnundo Ml.ll'cira de Santa Anna,

Capitães, continuando n as Commissões cm que se ncham , o Te ..
nen te de Infanteria servindo lia Secretaria {le Estudo dos Nego.
cios da Guerra, Claudio Bernur do Pereira Chaby , e o Tenente
da mesma Arma, Joaquim Felix Pinto de SOIl~a, 'lue se acha
servindo 110 Corpo da (juarda Municipal d~ Lisboa.

Capil;w:I, para serem convenientemente ('ollocaJos, os Tencnte~ do
. Hegiml!llto Provisorio do Porto, José Antonio Guimarães, Fran.
ci~co Jo"é de Abreu 4 Antonio .José ,de Lima, Malloel Gonçnlves
Pinlo JUllior, Lui? Cal'ins d .. AluH':ua Butl'lho, c O Tenente d~
13atalhrlo Provisorio de Coilllbra, MUlJoel Jo,é Fagundes.

() Chefe inlerillO do Estado .IIIaior Gentwal:=;;:



N.O 25.
'Quaitd CencraZ na Rua de Santo Arnóro~io, ma 9 de julho

de 113,)'1.

ORDEM'D,O EXERCITO.
'Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SAI,DANHA, Commandante cm
Chefe, do Exercito, manda publico r o seguinte:

DECIUnO.
ALtendendo 3 que, por falta de individuos competentemente ha-

hilitados com o curso da Arma de Ar tillre ria , e pela necessidade de
considerar nos Primeiros Sargentos da mesma Arma o seu bom pro-
cedimento e Serviços, e de satisfazer ao desempenho da regular ad-
ministração e disciplina dos Corpos, têern sido por Vf'ZCS promovidos
a -Segundos Tenentes alguns Sargentos de Artilheria sem o respccti-
vo curso, com a condição porém de nào 'pa5~arem ao Posto irnme-
dinto sem que o hajam adquirido; resultando daqui o-precnchimeu-
to de todas as vacntn ras por Segundos Tenentes sem est udos , que
desta arte fecham (I ingresso aos alurnnos competentemente habtli-
tados: Hei por bem Determinar que .os OfflCiaes Inferiores , que
por esta vez sórne nte forem despachados Segundos Tcnentes, o se-
jam som condição algumn; c bern assim que esta-mesma condição
s<>,ja tirada aos Segundos 1'eu{!ntcs que a tem tido nos seus despachos,
B ü rn de serem promovidos no futuro , dois terços com e-studos , e
um Sf>m ej los , conforma os baxes adoptadas na, ultimas promoções
de Ar í ilho ria , O Presider:le do Conselho de Mini5lros, Milliblro
é Secretario de Esludo interino dos Ncgocios da Guerra, assim o
tenha 1'lItenrtid", e faça exr-cutur , PétÇO daaNecessidades , em o
primeiro ele .JlIlho de mil oitocentos cincoenta e um. = RA1~llA.
- Duque de Saldanha.---,.~*-

Por Decreto de 't:J de Junho de 18 is.
2." Batalhão Nociona I do ('mnmC"l CW.

Domittldo pelo requerer, Illlcg'8ndo motives que o is-mptilo do Ser-
viço, o Tenente, Duarte Sergio de Ollvf!ira Duur te,

Por lJecretos de 30 do me'/:,pm:úmo passado.
Brigadeiro Graduado, e Reformado em sl'."'t1ida na conformi(iarl~

da Lei vigente, o Sr. Coronel do Estad~. Maior de Artilltpria
Antonio Joaquim ,da Gama Loho , por haver sido julgado inca:
paz de Serviço activo, e apro-vcitar-Ihe o disposto no I)pcreto do
6 de Junho proximn findo publicado na Ordem do Exercito N ,e
2 de 14 do mesmo mez.

Corpo de Bngenhcria.
Tenente, o Tenen le do Regia,HlDlo de ln fante.ria N. o 11, Franci~co

•
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lero1\imo L.u.n~, por se achar hahilitado na conformidade da Lei...

Corpo do B'staao M"ior do Exercito ..
Capitães, contando a antiguidade de 29 de A.bril ultimo, 0& Tenen ..

tes, do Batalhão de Cr.r;adores N.o~, Ricardo Carlos Clanchy;
do Regimento de Infanterie N.- 10, Candido Xavier de Abreu
Viannl;; doRl'gimento de Infllnteria N:ll, AntonioM:arin Bar....

. reiros Arrohas; e do Regimento de lnfanteria N.- 17, J08é Joa-
quim de Araujo, por se achí,lfCIIl habilitaJo~ 118conformidade da Lei~

Praça de litr(/~.
Para ter o' l'xercicio de l\fajor, da dita Praça , deix..ando de perten-.

cor ao quadro 110 Corpo a que pertPllCe, o Tenente Cotonel do.
Oor1:>0de Engenh,eria, José Maria da Silva Carvalhc,

Por lJ.acrctos de. 2 do corrent.e me" ...
Bslado Afalo)" de Arlillw'ia.

Seg\lnUb Tenente, o 8argenl!' J\jllda.lIte do 1.0 Regimento da mes-,
ma Arma, Alumno da E:icola do Exercito ,. l"rancisoo de V.a\ll~
Campoe e Oliveira.

1.....Regimen~o de Arl ilherio,
Segundo 'I'enente , o Sargento Quartel Mes.tre, José- Cundido de-
Paria .Mendes Costa.

2.- R~~imento de Artithet'ia.
Segnn.ôos Tenentes , os AlfNe:! Alumnos , do L" Regimento da dita

Armo, Domingos da Apresentação Freire , e do 2: Regimento
da mesma Arma, Antonio Jose Camillo ; os Sargentos Ajudan-.
tes , do L" Regimento, Henrique Heroulano de França 6 Horta,
e do 3.0 Hegimen-to. Jo!té Maria; e o Sargunto Q.uartel Mest(o
do mesmo 3.° Rgimon to , J'O;IO 'Ilaverc ••

3.· Regimen.to de Artilhcrria.
S,.gundo$ Tenente!, os, AIferes Alulllnns, do 1.' Re crimen to da SQ<o·

hreditll Arma, José Venancio da Costa, ~ do 3~·H.1·,·irnentoo ~
Aleixo José Pereira, e Vicen le Ferreira I{a mos; o Sargenlo Aj 11-,
dante do 2. o .Regimento, Francisco ltodrigllc" Caaaleiros; o Pri-
meiro Sargento Aspirante a Omeial do I: Rl'gilllento, Antonio
Carlos Frederico da Roza; os Primeiros Sar~elltos, do 2" Hegi ..
mento, GNmano·Augllsto Serpa, e do 3." llegimento, Antonio
Francisco Cançado dt> Brito; e o Primeiro Sarg(~nto Graduado,
do 1" ttegimenlo, AJumno da Escola dp Exercito ,. José Manoel
de Araujo Corrêa de Moraes.

Praça de Vale?U]fI.
S"óundb 'ren~nte Ajudante, oSorgenloQ"Arlel Mestr& do 2.,0 R~.

g'imento de Artilheria--, Jbsé Ma.noel C~mbe.res.
Prl1ç(J de Peniche.

Tenente Coronel Gradilado, contaodo. a.anliguidade de ~9 de Abrr)
. ultimo, 4) Major, Ml'jor da. Praça, Joio Manoel l!erelfa.
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Tétfenw,s· Coronels- Gmd UltO{)S, contando n supradi ta ar. tiguidade ,
os Maj<>,es de Artilhe;ia, ~Ill. disponibilidade, llcprique ~Duflrte
Chaleauneuf ,. e eu,! Ccmmissâo nos-Estados da Lndia ; Joâo Fer ...
reira Mendes.

Por Decreto da mesma data.
llllla:háo de Coçodore» N.· 5.

Cirurgiã{) Ajudante, por ~('r as habilitações legaes, o Cirurgião e r.·
vil José, Caetaao Pereira.

, 1.o Batalhôo de Veteranos.
''l'cnente Curonel, c subsequentemente ReformaQo na conformidade..

do Alvará. de 16 de Dezembro de 179Q, o .Ml1j.or de CavalJaria,
em d.isponib:lidade, l\ianod da Gama Lobo.. .'

:lUajores, e ;ub-seq\j,IHI~tl~IHHlLCReform(\?o.; na c.onfor.m~~ade do m:8-
mo f\.lva.n1, 05 Capltues de CavalJana em disponibilidade , Joâo
Anbol'lio Peixoto de l\lenlh)nça, e José Rafael Nogueira,

Cnpitãrs, c subscquenteruon te Refnrrnados. na conformidade da mes-
ma Lei, os 'I'e ncntos de Cavallaria cm disponibilidade , Antonio
ll"ernardino (troo!, D. Francisco Saldanha da Gama, c Joaquim
Antonio de Oliveira.

'J;enentes, e subsequen tcrnento Refórmados na conformidade da dlta
Lei , os Alferes de Cav a llnrin (>01 disponibilidade, D. Pedro José

. de Alca n tara e Lencastr e , Augusto FC;l'rcira Campos , Luiz An-

. tonio de Oliveira- Monjardim, e JotlO l\:lalaquias de Sepulvcda •.-.~.--
Por Decreto de no de Junho ultimo, é mandada contar n an-

tiguidade de Major Graduado de 8 de Agosto de 18óO, ao Major
Grad nado de En genbcria , José :\,n ton io de A brcu ; por q ue estando.
em Counnissão própria da Arana a <J"(~ pertence,· desde 184,3, ti-
nha direito a s(~r cOlltemplaJo na prilllcira prt m(Jção que se fizesse,.
depois q,lIe f~)i: collocado na cx-tincta 3.~ Secção do Exercito. \

fIM jorual Docreto, é mandada o!'ntar n anti<>lIideue d('~de 18'
de Setem~ro de 1850, .ao. Cupil~1O Gr:ldllado do l"ICorp'Ü elo Enge.
nlacria, CCZflr de FranC~07.I, ('111 .. lll·IIÇi1o a achar-se ('mprcgado nn-s
Obras Püblic.a~ desde Agosto ~e lS.J9, o SI.' r simillHHlte Snviço pro-
prio da& habllHações que udqulr,'m os Offif:laes de Ellgenheriu, con~
fOlmc indica o §. 4: do Art. IInico do Cllp. lá.· do Decreto de 20
de D(>l~ernbrf) dt~st~ ultimo llnl1{). e por tanto ln direito ús promo,,"
ções feitas desde a supracitada l:poca.

-":-lt ~.-
Sua Ex." ° Marec.wl Dlluue de S:tldnnha, Corr:mandnnte <'ln

Chefe do Ex.ercito, Ot' ermina qucr oS Ofticiaes abaiXO mellciúnudos'
lenham os destino que lhes vão designados:

'/'(wre de S. Virf'nte d,~ Bd/m.
Addido, o Sr. Brigadeiro Rcformauo·,,., Julio Cezar de Figueiredo

Feio.
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Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha Determina , que os cm..
elaes do t0105 os Estados Maiores quando comparecerem em for-
maturas ou actos publicos de Serviço, levem os seus cavallos com
o arreio do uniforme estabelecido,

-- ..~.jt':_

Sua Ex." o Marecllal Duque de Sald anha , manda declarar o se-
guinte:
I. U Qne a proro~llção de licença registada por vinte dias, con-

cedida na Ordem do Exercito N.· :lO de 7 de Jllnho ultimo, ao
I\{ajor Graduado do Batalhão de Caçadores N." 4, João 'Pedro
Sc:I!walbak, f.C1VC começo em o dia 9 de Maio antecedant«,

~.. (~,lIe o Tenente d o Hegirncnlo Provisorio de fnfahteria do
Porto, Francisco do Arn rr al , se acha exercendo as fnn cçôcs de
.Ajudunte no mesmo Regimento, desde o dia 6 de Maio ulurno,

3.· Qlle Guilherme Fredcri!:(J da Cunha, que pela Ordem do
Exerci.lo N.· :l de .28 .de Maio t1llil1.lO, foi nomeado Tenente para
o H.e;;lmento Provisorie de Lnfantceia do Porto, é Alferes, c lião
Tene ntc.

4: Qlle o Alfer('s, qu- por Portaria de 29 de Abril ultimo, foi
collocado no 'Regimento Provisorio de Infanteria do Porto, é Je-
ronimo Joaquim de Sousa,

õ.o QlIe os Offlciaes da 3.a Classl! da Rl"partiçãode Liqllidação
do Ministerio da Guerra, A udifaco MUl'Ía Furtado Peres, e Quio-
tino Anacleto Gramaxo , estiveram no exerci cio de 8"IIS rÓ~los,
desde a data d as respectivas Portnria s declarudas na Ordem do
Excrcito N,· 16 dc 23 de Junho <lo corrente aOIlO,-.~.-

Lioença» re{!'i~t{Jda. concedidas "/IS ÚJtiividuos nbnixo -indicadofl.
Ao Se,g'undo Tenente do E,tado Maior de Artilheria, José Maria

da Pontc e lJorta, tr inta dias.
Ao Alferes do Hegifll('lIto de Cavallnria N." I, JOtlO Nepomuccno

de Macêclo, um mez. .
Ao Capitão Graduado do Regimento de-Cavailaria N~· 3, .'fanuario

Teixeira Dllarlf', dois 1Tl,~zps.

Ao Cape'Ilão do Batalhão de Caço.dores N.· 1, Antonio Jonql1im
1"arto, quatro tnez{'s.

Ao TCllen le do Batalhão de Célçadores N .. 6, José Bonifacio da
C(lsta, d(lze dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N ,. Q" Manoel Ferr~ira da
Cunha, trinta dias.

Ao Tenente çlo Heg-illlcnto de Tntanlprill N." 6, fazendo Serviço no
Hegilllento N.· 16 da mesma Arma, {jonde de Samodãe3, dois

o Che/e intermo dQ Estado i'laio,. Gc:nerlJl =:;



,Quarlel General na Rua de Santo Ãmbrotio ,em 11 tle JulM,.
de 18ál.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Mnrecbal DUQuE DE SALDANHA., Comrnandante em'
Chefe do Exercito, manda publicar o s"guintc:

DEtmETOS.
Hei por bem Nomear, Subalterno ,do Corpo Militar da Es.cola

Veterinaria em conformidade do artigo dez da Carla de Lei de
vinte e oito'de Abril de mil oitocentos quarenta e cinco., o Alferes
do Regimento de Cav;:llaria numero tres , Thomé Simões. O Pre-
siden te do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado
interino dos Nccocios da Guerra, o tenha assim entendido, e f&.ça
executar. Paço das Necessid ades , em vinte e seis de Junho de mil
.oitocentos ciucoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Sendo da maior importancia regular adequada e definitivamente
-os accéssos dos militares, e bem assim as recompensas que hajam
de competir-lhes nos muitos e variados casos, tanto em tempo de
pnz como de guerra, por modo que. considerando-se os direitos de
tcdos , de atte nda principalmente li sua maior im olligeucin e aptidão
nos drffer entes Pó-tos , c no desempenho dos arriscados e importan-
tes deveres a que muitas vezes sã() chnmados : Hei por bem Nomear
urna Courmissâo composta do Tenente General Conde das Antas 7

que servirá de Presidente do Ministro e Secrctnr io de Estado Ho-
norario , e Mareccal de Campo, Vi,conde de ~á da Bandeira , dos
Marechaes de Campo Gradllados, Barão de Sarmento, e José Fe-
liciano da Silva Costa, c do 131igadeiro Graduado José Gerardo
.Ferreira Passos , a qual tendo em vista os propostas apresentadas
pelo Governo ao Parlamento na ultima ~egislatllra sobre accéssos
e recomp.~nsas, Me proponha com a brevidade possivel , o que lhe
parecer mais util ácercn destes importantes objectos. O Presidenta
do Conselho de Ministros, Ministro c St'crelnrio de Estado interino
dos Negocios dnGuerra, assim o~enha enlendiuo, e faça executar,
Paço das Necessidudes , em o primei.To de Julho de mil oitocentos
cincoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldauba,

Attendendo a que a Commissão creada por Decreto de dezoito
de Setembro de mil oitocentos quarcnta e seis para a formacão do
Código Penal Militar nno ChCO'Oll a fllllccionar em c()nseq~lencia
das eXlraordinarias cir~llnsll~nci~s do Paiz na~,uella época: Hei por
lbem Nomear uma Commissi.lo ,composto. do üonselh(lIro de Estado,

•
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Ministro e Secretario de E.tado Honorario ,)\I,lnoel Duarte Leitr"",
do luiz Relator do Supremo Couselho de Justiça Mililar, y..i~c(lnde
da Granja, do Ter-e n t« Ge n-rnl , Visconde dt! Vai 1.-'116'0 , do Ma-.
re chal de Campo, l:lorencio José da Silva, do .l niz Rl'I.alor p;racilla-
do do Supremo Conselho de Justça Militar, Silvillo cuiz Tcixeiru
de Agu:ar, do Coronel gr<ldllado do flegllnrnlo de r nfauteria 1111-.

mero dezeseis , José l\hria de .M;1;:"lhilCS, e. do, Cllrlld\lr Geral dos,
Orfãos, Joaquim José I'oreirn. dc Me!lo, .par;l b-h Propôr com a,
mgcncia que reclama tilO'ill)pollante assumpto , um projl'cto do Co-
digo Pcníd MiJital', no qual cm hauuon ia com as luzes do scculo ,
e com os principias do scieucia cr irniuu l , se cstabclcçau) regras fix as,
e invariaveis pelo que pcru-ucc , nno só ú classificação e gradl!!lç~l().
dos deliclos e peuas , corno trnnbr-m ,í ordem, direcção e brevidade,
do processo. O Presidente do Co nsclho de J\1inistrns, Mlllistro e.
Secretario de Estudo interino dos N"g()cios da Guerra, o lenha,
assim e nte ndido ~ c faça executar. Paço das N('('.~·$.icl,ldps, "1Tl dois.
de Julh,o. de mil. oitocentos cincoeuta c um. = HAI:\l-IA. .
JJ'I.l'luc de Saldanha,

__,..>It~Q(.--.-
Por Decreto .de 28 do me'!. i)TO.1:ÍI1W. pq$sado.

1.. Betalluio de Ve!cranM.
:Ueformado na conformidade do Alvará do 16 de Dezemhro de 1790t,

fJcan.do addiJo ·ao ref.~rido B:;talhão, o CnpitllO do Regimento{
de.Cavolkuia N.o 3, Llliz ~lnrja da UOChll Fontanas, cm conse~
qllencill de haver 5id~ julgadQ iacopaz de Serviço activo por uma,
Junta Militar.de Saude.

Por /)a;'elos de 2 do cm'rente 711<:'4.

Cnpitão effectÍvo, o CapilrlO Gr!ldlla~o de [nfankria , Vnsco Gue-.
d('s de CllrHllho e -'1enezes, contll1unndo no exerciciQ em qll~,
se adta. .

lJafalh(Ín. de Caçadares N.· J.
'ren('nle, o T,cnentc A.iuda~lte, Jo,lo JU5tinn Teixeira •.
Alferes,Ajudante, o Alferes, JosP. llcbello p,imellla._______.~~t-----

Por Decreto de 25 de Junho ultimo, e'\p(;dido pelo Ministerio..
QOs Negncios do lleino, f(li por Pr(lposta de Sna Ex. a O Marechal.
Duque de Saldanlla, nom~ado Cllval!eiro da Oropm de Nossa Se-
nhora da <;oncei~·tlO de Vllla. Viç()za, o Capellão do n.egimento de,
Infantcria N.· 6, José Joaquim Marques de Oli\'cir:l; elll remune-
ração dos importantes S.,rviços por cl.l~ pr~slados ao movimento !te-
generador, devendo o a"'ruciado solicItar por aquelle l\llOisterio o..
respectivo diploma, dent~o do praso legal._.)---'9<.-

por Portariq. do Ministerio da Guerra. de õ do. corrente mez.Jo,
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foi encarregado d o Gammantlo do C<'I'I'() Telc·.zraCj('o, o Tenente"
Honor io Lopes de Santa An na , que jtt ser via 1.11 mesmo Corpo.

-"~~i,;~ ..---
, Sua Ex.· o Mareel,,}1 DOfJ'lC de S,ddanllu, Comrnnnd ante NU

<%efe do Exercito, Determina que os Omciaeó abaixo mencionados
tenham os d~stinos que lhes vão df~signn:l(ls:

Rceimenlo de I'Jf;_rillc?'w N" 1;).
tenente, o Tenen~ do llc.gimelito de Ln Ian t er ia N: 11', Vicente
• Pereira Netó.

Fade dt:-S. Pedro na 9.3 lJit:ü:Jo Militcr.
Appido o Tenente Coronel, .Tp:lO de Sá ~og-Ill~ira, que linha igual

consideração na Torre de S, V.icenle de Belém, devendo partir
10"0 para o seu novo destino"

o --«,~~J;-
Sua Ex," o Mitrechal Duque de Saldanha, Determina o spguinte':
1.. Que nrlO sejam propostos paI a Mojores ou Ajudantes dos Cor-

pos Nacionaes , Officiaes , que nâovtenlmm pelo menos dois annos
de Serviço cffectivo no Po:tocrn que se acharem nos ~orpos da L"
linha r na intel lig encia de qua re)rrc,;sarão fi servir nestes Corpos
quando , estando co llocados ern,l\1ujores ou Ajudantrs daquclles ,
lhes competir accésso.

2." Que no Alferes do Regimento de Cavn llaria N" 2, Lancei ...
J,(IS da HA.JNHA, Lniz Quilli~an , seja contada a antiguidade do Po-.-
1(' de Alferes de 28 de Abril ultimo, por ler sido despachado por
, Portaria dessa data.

-*~~ ..--
Sua Ex," o Marechal. Dllq1le de Saldanha ,. manda declarar o se ...

.. uinte:
e 1.. Que o Alferes do Batalhâo de Caçadores N, o 8, Joaquim
Soares de Albergaria, se apresentou prornptn para o SeI viço no L·
do corrente rnez , recolhendo da licen~a re~istada de dois rnezes que
lhe havia sido conct:dida em 9 de Mai« nh imo, '

!a." Qu~ o Aud ito r , Miguel Ozorio ,Cabral, que pela Ordem
do Exercito N" ~~ de 3 do corrente, fOI transferido para fi 3.a DI~
visão M~litar, era :\lIdilor da 6,·, e não da. l,a COIllO por eqllivoco
se menClOnOIl na Citada Ordem; e bem assim que os Decretos dp.
1rallsfprellcia rl(~ste Auditor e do da 3,a Di\'is~lO l~rand.co de Oli.
veira Pinto, S;l() datados de 10 ae Junho ultirn;,

a,o Que a licença sem v{'ncimenlo, concedida olé 30 de Junho
lllum() ao J\manuense da l,a Classe graduado da SccH'taria da 1ns.-
l1f,C,Çtlll Gcr~1 do Ars('nal do Exercito. Jmé Luciano da Main Xa-
vi'pr An,nes '. foi por Portaria datada de 8 do corrente, profngada
por mal'! $('IS mezes para o f' ilo Empregado uca'bar de ('on vale.ccr.
da grnve mole~~i.ilq~e tem padecido •.
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Licenças aroa,.ada. ror moUvns de molestifJ fJOIOf.ficlae. abai3:tJdecla,.
rados , e Confirmadas por S. Eos," o jJ!/arcrhal Duque de Saldanha.

Em Se.wlo de QG dó me$ proanmo passado.
Ao Alferes do L" BalalhlLO l\fo\'el de Atiradores, Rafael Solano

de Almeida, sessenta dias para continuar a tractar-se,
em Sc-ssio de :1 do corrente mcl'6.

Ao Major Governador do Ca-tello de s. Filippe, ..Manoel Paes
..coelho, quarenta dins para fazer 1150 de aguas hydro-sulfuric81
do Estoril nu sua origem.

-.:t>'~~-
Licença$ arbitradas pOl' motivos de molestia aos individuas abaixo

me ncumados,
Em Ses&tío do 3 cio corrente meto

Ao Escrlvâo do Cofre do Arsenal do Exercito , :Francisco de Paula
lzidoro Alves, quarenta dias para 1150 das águas férreas e arei
de campo.

Em Seesâo de ó do dito me~.
Ao Offlcial da 4." Classe da Repartiçâo de Liquidação do Míni~te_

rio da Guerra, Alexandre Hodrig ues Monteiro, trinta dias para.
uso das Caldas da Rainha na sua origem.-~,~~.-

, Licenças registadas concedidas aos Ojficiaes abaixo i'ndir.aduB.
Ao Alferes Picador do He.;irnt'lllo de Cavallaria N.o~, Lanceiro&

da HAINlIA, Pedro Maria Salomé Canhão, um mez.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: 4, José Rodrigues,

oito dias,
Ao Capitão do dito Regimento, José de Mello Lemos e Alvellos,

tres mezes. .
Ao Alferes do Batalhr\o de Caçadores N.· 1, Joaquim Ferreira da

Costa, quinze dias •
.Ao Tenente do Batalhüo de Caçadores N.· 7, Antonio Schwnlbak,

trinta dias.
Ao Capitão de Infanteria em disponibilidade, Antonio Joaquim Pi ..

mentel Jorge, um rnez ,
--jj~Q(.-

Foi Confirmada por S. Ex." o Marechal DI1'1ue de Saldanha,
a licença que o Sr. Commnndantc da 3.a Divisão Militar, parti-
cipou ter concedido ao Omeial a baixo mencionado, na conformida-
de do Art, 2.' das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N,-
13 de 6 de Março de 1837 .
.Ao Alfer~s do Regimento de Infanteria N.' 17, Benigno do Ama.
, .ral , tnnta dias para se tructar,

O Chefe interino do EIrado Jl--faior General =



''Cuartd General na Rua de S"anto .Ambro'Nlo, tm 14 de J'ul76v. '
de 18!>1.

ORDEM DO EXERCITO"
'Rlla' Ex.· o Marechal DUQUE DE SU.UANJIA, Commandnnte el"
'Chefe do E"<ercito. Dt'tNHlina que 05 Oftlciaes abaixo mencionados
'tenham os dest in os que lhes vào desig-nados:

3." J)it;isflo Militar.
iExonerndo de Chefe interino de Estado Maior da rl'f<lÕida Divisão,

o Capitão do Corpo do ESl&do Maior, Adjunto Chefe de Secção
no Estudo l\bior dI) Cc mmando em Chefe do Exercito, Luiz Au-
gusto de Almeida l\1arêdo. .

Bata/Mo de Caçadores N. o 5. )
'Capitão da 3.&Com pun hia , o Oapitào, Bernardo Taveira Cardozo,
"Capitão da 4.& Companhia, o Capitão, Fernando de Figlleirêdo~

Batalh-io de Caçadores ,N. o 8.
"Tenente, o Tenente do Ba talhâo de Caçadores N" 1, José Jgna ..
• CIO de Oliv~'irlí.

Regimento de Granadeiros da RAINHA.
"I'unente , o Tcn en re elo Hegimcnto de Enfunter ia N: 17, José Ro-

gado de Oliveira Lcitâo,
1.. Baialh âo de Vcternnos.

.Exonerado de Cirurgião Mór do rcfer ido Batalhão, o CirurgiãQ ,
Mór, José I gnacio Pinto Ponles c Sousa, voltando á posição e,n
que dantes estava,

-~~~"'-- "

Sua Ex." o Marecunl Duque de Saldanha, Determina que no
,dia 1.0 de cada mez todos os Srs. Oommandantes de Corpos re-
-mettarn no seu Quartel General uma parte conforme o modelo jun- '
to dos exercícios gemes e de balOlin, csqllodrão 011 pelotão que ti~
veram os mesmos Corpos. Os mesmos Srs. Commandunles meneio-
n arâo em observncão a cada excrcicio ; se elle foi 0\1 não em ordem
fle marcha, ou de fogo, de alvo 011 pnsseio militar e nestes dois
cazos ellviarão um relntorio especial e circunstanciad'o da extensão
da marcha, modo como, c tempo cm que se foz ; 011 do resultndo ,
occorrencias c observaçõe~ dos tiros. Em N. B. observarão os mes-
Jnos Srs. Commandanles a natureza das revi~lus geraes, e os dias d~
lIlez cm que tiveram logar.

Quando houverem exercicios de Brigadas ou de qllnesqller fôr.
ças reunidas os Srs. Commandantes das Divisões darào lima pnrte
mltis _O~I menos circun~tanciada segundo fi importallcia dos mesmos
,excrCIOJOs..

•



, [ !! J
-I) • ~e'a Ordem do, ~x,erG.itp N. a 11 de 97 de Março de 18,49" a,e
d'etermina que nos Hospitacs Regirnenla(:s do Porto, Elvas, e L'liâ.
ves se fórme na La q uiu tu feira de cada mez uma Junta composta
do Delegado do Cousclho ~ e dos Cirurgiôos Móres, parn inspeccio-
nar os OffIciaes. Em conseqllcncia do acima dcterrninado , não pó.
dern os Srs. Comrnaudnntes das :l.", 5.a, e 7," Divisões Mtlitaret.
concederem licença aos Officiaes para se tractarcm, na conformida ..
~c do Ar}, 2.0 dus Instrucções lnsertas na Ordem do Exercito N" 0.'

13 de 6 de A1arço de 1837.
-')I;~.-.-

Sua ·Ex.· o Marechal' Duque de Saldanh .. , manda declarar o se,.
guillte:
· 1.. Que o Tenente Assistente do Estado Maior do Cornrnando .
em Chefe do Exercito, Dnnie l Ferreira Pestaua , se acha, naquclle
exercicio desde o 1.0 de .l un ho ultimo.
• 2.· Que o Alferes de Cava ll ar ia , Luiz Pires Monteiro Bandeira s.
exercêo as funcçôes de Ajudante de Ordens do Commapuante da,
!2.a I?ivis~o Militar, desde 6 de Maio a 30 de Junho do corrente
'nn no.

3. o Que fica sem effeito (IS Irf'Z nH'7.eS de licença registada Jlu-
blicada na Ordem do E"(crcito N.·!21 de' e do COI rente , ao 'Tenente
'Graduado, do RegimetHo de .Cavallaria N. o ;}; O. Tbouraz .l\hri~
de Almeida.

-t<rK--<.·..,....-
Licença. arbitrada, rm' motivo» de "ullestia aos Officiac8 ahai.t:() decla«
, rados., e Confirmadall por S. Esi," o lWaru:/wt lJu,que de Saldanha,

/j,',n S"IS'/O de 11 do corrente mCti.
Ao Primeiro Tenente do 1.. I~cgilllenlo de Artilheria , José Jacintbo

da Costa, trinta dias para fazer uso d.e agufls lbcralae,\l das Cal-
o dns da l1alHha na sua'ori;rem.
,./to Primeiro Tenente do me~mo Hcgimento, Antonio da .conceição

.Ferreira, trinta dias para. liSO do. hallhos das Caldas da Raiuha
· na slla ori;::f'm.
Ao T't'nente Graduado, Ajudante do J1.f'~im,·nto de Gavallaria N.-

2, Lanceiros da RAINHA, '\111{\l1io 'J'ellf!",Castro da Silva, qua-
• renta dias para fa~cr liSO de ,,·ile. e ares de campo.
, -,.~~.----:-
• Lieenflls re{!i~t(Jdas coneedídas ~'1{)Si"d1Vidu05 fJo(1i:r:o indiclldns.
Ao Tenente Ajlldaute do 13at.alhao de Caçadores N: [), Joaquim.

José de AlcRlltara, tres mezes.
Ao Cirurgião Mór Graduado doB{lt~lhào d~Caçadores N:9,.Joa.

quim de Almeida Simão, trinta dias.

O Chefe inlerino do .Edado Maior Gener<.J1=
J
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Quartel General fla Rua de Santo ÂmWlJ;dQ, 'tm 16 de Jul!tq
de '18r>1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua 'Ex.& o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commsnderue ern
<::he.fe do Exercito , manda publicar o seguintec

DECllETOS.

Tendo pelo M('u Real Decreto de onze do presente mez, expe-
dido pelo Minister io dos Neg-ncios da ,Marinha e Ultramar, Nomea ..
der Governador da Praça e Cidade de De mâo no listado da lnd,i,a,
ao Capitão do Corpo de Engenheria, José Diogo Mascarer;tbas 'MOI!-
,:inho de Albuquerque: Hei por bem Promovêr o referido Capitão, ao
]>l)sto de Major, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, .se{U
.prejuiso dos Capitâes effeotives e Graduados mais antigos da sua respe.
-cti va A r1l18. Outro sim Sou Servida Ordenar que esta 'Minha Soberana
Resohtção fique nulla , e de nenhum effeito quando o mencionado Offi-
-cial pOI' qualquer motivo não seguir viagem para o seu destino, 011

deixar de servir naquclle Estudo o tempo marcado Dela Lei. O Pre-
sldente do COllst'lho de Ministros, Ministro e Secr'etario de Estado
~Dt,erioo d0S Negocies da G uerra , assim o tenha entendido, e faça
executar, Paço das Necessidades , f'm vinte de Junho de mil oito-
centos cincoen ta e UI~).. ::::: itAIN HA. = J)ug1,tC de Saidonha,

Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de -Sal-
oanha, Ucmmandante cm Chefe d<? ~xercilo: Hei por bem Deter-
minar que seja exonerado do, exer~lclo de Governndor do Castello
de,S. João, Baptista na ~Iba fercelra, o M.are~hal ?e Campo , J,na.
'qUllll Zefermo de Sequeira, por ser aquelln sltuaçao iucompatjval
:com o Posto que tem no q,~adro e,ff~cyvo ?? Exercuo , em relaçào
410 do Cermmandante da declttla DI~lsao Militar. Outro s,im Hei por
bem Nomear Governador do' mencIOnado Castello fIcando exone-
laclq do Commllndo do Corpo a que pertence, o CoroJl.el do Hl'gj.
pl.enlo de In.fanteria numero dez, João Firrnino de L{'IUos Corte
'Real, .em aUenção á sua longl;l carreira militar, e bOlls Serviços qne
empr.e tem prt>stado. O Presidente do Conselho de Ministros, ~1i.

nil!l-r.o e Secretario de Estado interinQ dos N egocios da G \Ierra, o
lenha a~sim e~tendido, e f..ça executar. raço de Cilllra, em doze
t_ie}ulho de rlll oit~celllos çincoellta e UJll.;;;::: RAINHA.= Duque
de Saldanha. ,-

fi



, [!! l
p()'l' Decreto» de 8 do corrente. mel.

Ajudante de Ordens do Sr. Marechal de Campo Barão de Santo,
Antonio, Commandanlc da ~." Divisâo Militar, o Alferes de 111"_
fanteria em disponibilidade, José Por íirio Itebello,

Batalhão de Caçadores N: 3. .
Capitão da 1.& Companhia, o' Capitâo de lnfanteda em disponíbi-
, Iidade , .losé Alves Pinto de Azevêdo.
Capitâo da 8." ,Companhia, o Capitão de In~n-teria em disponibi •.

1idade, Thiaao Ricardo de Soure.
I:> Batalhão' de Caçadores N.· 5.

Alfeles, o Alferl's de Infanteria que se acha. fazendo Serviço neste .
Corpo, João Maria de Magalhães Coutinho.

Bcüalhâo de Caçadores N. o 9.
Alferes, o Alferes de Infanteria cm disponibilidade, J.oaquim No.

gueira Soares.
Regimento de Gronndeiro« da RAINIIA.

Alferes, o Alferes de Infauteria em disponibilidade, Antonio No- ,
gueira Soares.

Regimenio de 14,wteria, N.· ]6.-
Alferes, o Alferes de lnfanteria em disponibilidade , José Ferreira ,

Vaz Mourão ••
. 'Companhia de Vcteran~.ç dos Aforts.

Mnjor effectivo , unido á sohredita Companhia, o Capitão Adjunto
Chefe de Secção no Estado Maior do Cornmando em Chefe do
Exercito , José Ezuquiel da Costa Ricci.

•P'11r Decretos de ]1 do' dilo m.er.·.
T01're de S. Vicente de Belém.

BrigadeirC)s f'.ffectivos, e subsequen tcmente Reformados na eonfor-s ,
rnidade da Lei vigen te, ficando addidos á referida Torre, os Co-
roneis , do Regimento delnfanteria N.G~, José Jeronimo Gd.
mes; e de Infanleria cm dispç>nibilidílde, Antonio Silvestre de
Sousa , ppr assim o lla,'erem requcrido, e em consequcncia de
estarem comprehendidos nas disposições do Decreto de 6 de Junho
ultimo, e terem sido julgados incapazes de Serviço activo por
uma Junta Milit.ar de Saudc,

1.. Batalhão de Veteranos.
Majores effectivos, e subseqJle,nt!''lIf'llte Reformados na conformida-

de do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addidos ao
referido Batalhão, os Capiti\es, do Batalhâo de Caçadores N"
2, José A ntonio de Araujo, e do Regimento de Granadeiros da
RAINHA, Ayres Nepomuceno de Mello; por assim o terem reque-
rido, sendo julgados pela J lI'nta ..Militar ,de Saude incapazes de
S~rviço activo, e por lhes aproveitar o disposto no Decreto de 6
de Junho ultinlo,\



:-·-ifOO«·-
Sua Ex,- o Marechal Duque -de Saldanha, Commandnnts een

Chefe do Exercito , Determina que os Officines abaixo mencíonados
tenham os destinos que lhes vão designados:

ltatalhao de Caçadores .1\', o 3.;
G:ommandanle da B." Companhia, o Capitão Graduado em Major
. do Batalhâo de Caçadores N," 6, Domingos: José Venancio (ta.
Cunha MOlliz.

Batolháo de Caçadores N.· 6.
Commandante da 3.- Companhia, o Capitão 'Graduado em Major

do Batalhão de Caçadores N.· ê , Francisco "de Paula Pereir..a
dEça , I

Batelhâo de Caçadores No" 9~
Gapitfio da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão:~de:. Caçadores

N. o 3, Thiago Hicardo de Soure •.
Regimento de lnfanteria N. o 4.

Tenente Ajudante , o T(>nente Ajudante do Batalhão de Caçadores
N" ô , Joaquim José de Alcan tarn ,

. Regimento. de Tnfanteria N~· [)~
Tenente, o Tenente do Regimento .de Infanteria N" 11, Anacletc

José de Avel lar ,
Regimento de Tnfontersa N. o 10..

Bfigadeil'o GraduadQ, o Sr. BJ'igadt~iro Graduado do Regimentq
de Granadeiros da .RAINIlA, Manoel Alexandre Travassos.

Torre de S. Vicente de Helém,
Addido, O Sr. Marechal de Campo Reformado, Manoel Antonio

.I<'erreir.a',Aragão. .
1.o Batalhão de' Veteranos.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante Reformado, addido a"o
2.· Batalhão de Veteranos, 'I'homaz Antonio H.ibeiro.

Forte de S. Pedro na 9.~ lJivisâo Militar. -
.Addino, o Tenente .Corond Reformado, Antonio José dos G uima-

râes , NU conseq ueu cia dos seus- padecimentos· devendo parLit'
logo .para a referida Divisâo.. ~. .-.~._.
811a Ex." o Marecllal Duque de Saldanha, manda declarar 'Ai ..

pira ntes a Officiaes na conformidade do §. 4.· do Art. LO." do De-
creto de 21 de Dezembro de 1819, os Primeiro, Sargentos Alum .. '
nplI, do H.~girnento de Granadeiros da RAINIU, A \lgUtto Cal iIQ,
Xavier Palmcirim; 11 doRegimento de Iniunteria N ..• 10) Jo~o Pe .. "~C~~. .



·t 4]
·SUB Ex." o Marechal 'J)~\Je de'Saldah118, Manda declarar As-

.pirante a Official, por se achar -comprehendido na disposição do
,A.rt. '5.0 da Lei de 17 de Novembro de lSH, o Soldado do Regi-
-mento de ln fan leria N. o 10, Fra ncisco A nton io Pin heiro Baiâo,

- ..~*-
Sua E".- o Marechal Duque deSaldanba , manda declarar o se-

";guinie:' '.. .
_1.. Q,ue em v.irtuàe do A viso do Mlnlsleno da Guerra , de 11

de Junho ultimo, que o verdadeiro nome do CapitllO de fnfl,Hlteria,
Lente da 6.· Cadeira da Escola PolyLechoica, é Julio Ma xlmo de
'rO~iveira Pimentel, por assim <I ler provado por documentos , e n1\.<)
.J""io ,Ma~~cno Pirnente! , com '1,lIe. foi despachado Alfl'fes de CU!\U-
dores N," 3, na promoção de 25 de Julho de 183,3.

2." Que o Major Reformado .addido ao Q.' Bata lhâo de Velem-
~08, Man-MI dé Abr.eu Madeira, gQ7.0lJ sôrnente doi! rnezes LIa li-
cença registada quc pela Ordem do Ji.xercito N ,0 12 dc tl de Abril
ultimo , lhe tinha sido .concedida.; apresentando-se em 27 de Maio
40 corrente anno,

3.° Que o Primeiro Sargento AluOlIlO, João Maria de Maga-
lhães, que na Ordem do Exercito N: ttl3 dp. R do corrente, ,:em
'declarado Aspirante a Official , pertence ao Hcgim"nto de Infante-
ria N.o 16, e não ao Batalhão de Caçadores JS:~.

4: Que fica sem etreilo a licença' lI·glstada conct'<iida pelo tem-
1lo de tres mezes na Ordem do Exercito N.· Ç!,7de ]4.. do corrente
mez , ao Tenente Ajudante qlle cntâo era do Batalhão de Caçado-
res N:'[), Joaquim José de ,\!cantara._.~~.-

Ucenças registadas concedidas aos Offici,'cs abaixo indk:Qdo&.
Ao Alferes do Batalbâo de Caçadoree N.G 4, Luiz Pinto de .Mes.

quita Carvalho , um mez. .
Ao Ciruq;,ião Mór do Batalhão de Caçador~s N. o õ , Joaquim Ma-

ria Machado de Faria, quinze dias.
/10 Capitâo do Regimento de Infanteria N" 2, Jeronimo de Mo-

rnes 8a"n~nto, prorogaçilO por 1]111 nl('g.
Ao Capitão Graduado do Hegimento de lnfanteria N" 3, Jo~é Ma-

ria Tristão, um mez.
Ao Tenente do mesmo Regimento, JOãé Carcfozo, trinta dias.
Ao Tenente Graduado do dito Hegimento, Ladiblau llenevenuto de

SoHSfI e Castro, tres' mezes.
A-o Tenente Addido á Praça de Campo Maior, Manooi da Gama

Lobo, qujm:a dias."0 Alferel do BatalhãÇl Nilcion~1 .l\lov('1 de Caçadores de Campo
lIaiOl', JOié Fr.ll.llciDCO'N ogueml , trca mezea.

O Chefe intet'Íno do .Estado Maior General = .



N.O 29.
Quartel General na Rua dr- Santo .Ambro'lio, tm 17 de jfJlT~Q.

de 18;)1.

ORDE:rd DO EXERCITO.
;'Run Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandente cm
'Chere do Exercito, manda publicar o seguinte': '

DECRETOS.
Conformlllldo-l\{e com a Proposta do Marechal Duque de Sal ..

danha Commandante ern Chefe do Exercito: Hei por bem Deter-
minar ~lIe ao Tenente do Exercito de Portugal, servindo no Esta-
do da India , Xisto Antonio Barata Feio, se conte a antiguidade
do referido Posto de quinze de Outubro de mil oitocentos quarenta
e nove; por quanto competindo-lhe em referencia aos Alferes do
Exercito promovidos a Tenentes naquella data, não se lhe deu quan-
do em onze de Setembro do anno proximo passado foi promovido
áquclle Posto por iudomnisnçâo, O Presidente do Conselho de Mi-
nistros, Ministro e Secretnrio Oe Estudo interino dos Negocies da
Guerra, assim o tenha entf'noido, c faça executar, Paço de Cin»
tr a , em oito de Julho de mil oitocentos cincoenta e um. = RAI-
NHA. = f)uque de Saldanha.

Conf'Hmando-\fe,cotll a "Propo.ta do 1\{areehnl Duque de Sal-
-danha , COrJ)lIIandllnl(' em Chcfl"' do Exercito: Hei por bem Conce-
'der a Graduação dI' 8t'cretnrio do Commando Geral de ArlilhPria,
(10 Offieial de Secretaria do mesmo Commarido Geral, João Zacha-
rias Alves Chianca, em atte nçào a ter servido em diversas Reparti-
-ções do Estado pelo espaço de vinte c doi; an nos , e á suo boo con-
ducta , inlelligencla, e assiduidade c?~ que satisfuz aos seus deve-
res. O Pr('~íd(>nte do Conselho de MlIll.tros, Mini&tro e Secretario
-de Estado interino dos N('g"ocios da Guerra, o tenha assim 'enlen-
dido , e faça executar. Paço de Cintra, em oito de Julho de mil
'Oitocentos ciococnta e um. = !lA [NUA. = Duque de Saldanha.

~ttendendo a que '. a? Marecha~ .de Campo Reformado, José
Mana de Sousa, pertencia a effectividade ou graduação naquelle
Posto, segundo n sua collocaçâo na escalla dOI accéssos , quando
Eor Decreto de trinta e \l1JI de Maio ultimo foi passado ú classe de
Reformado, c sendo os anteriores Serviços do mesmo General di.
g~os da Minha Real COlltemplação: Hei por bem, Conformando-
Me com a Proposta do Marechal Duque de 'Saldan ha , Comrn an ,
dante em Chefe do Exercito , Dtoterminar que ao referido M arec hal
ode Campq ltefonnado ieja melllOrada a sua reforma· lIO Posto de

•



Tenente GCI>1.era}, como lhe seria applicnda se 11011.ve~se,segu:dQ .o
accésso a que tinha direito, srgundQ as disposições do Decreto de
seis de Junho ultimo. O Presidente do Co nselbo de l\1inistr0s, MI-
nistro e Secretario de Estado interino dos .Ncgocios da G 1I1'f1'U, o
tenha assim ênlendiào, efuça executar. Paço de Cintra, em dez
de Julho de mil oitocentos cincoentn e um. = HAINHA. = I.h.~
que de Saldanha.

Hei por bem Determinar q1le o Sogur.do Tenente do Batnlliâo .
de Artil heria de Ca bo Verde, Ca rl()~ A ugusto Pcrei rn de M oracs ,
promovido áquclle Posto pelo Meu Iteal Decreto de nove "de Mai()
de mil oitocentos quarenta c doi" passe ao Exercito. de Portugal
como Alteres de Infanteria, em e í tencâo a ter o mesmo Official prese
1000 bom Serviço na mencionada Província, por espaçJ de sete aunos,
O Presidente do Consalho de ~Hnistros, Ministro e Secretario do
Estado interino nos N~~&cf~s da Guerra, o te nha assim ente nd do J

e Iaçaoxecutar, Paço de Ctntra, em onze de Julho de mil oitocen-
tos cincoenta c um. = HAINHA. = Duque de Saldouha,

_.!.."t..~. __
~./4;~

POI' Decretos de 8 -do corvense me7i.
Torre de S. Vicente ele Bdém.

Brigadeiro Graduado " e subsequcntemontn Reformado na confor-
rnidade do .Alyafl't de . .16 .de Dr-zcmbrn de 1790, ficando addido ,
n referida Torre, o Sr. Coronel do ~." Regimento de Artilheria,
Antonio José Boquetc , por assim o haver requerido, e em conse ..
quencia de estar comprebcndido n as disposiçóes do Decreto de S ,
de Junho ultimo, e ter sido julgado in capaz de Serviço activo pela
Junta Milit~r de Sa ude , '

11° Batoinâo de Veteranos,
1\1ajorcs e ffect i\'OS, e subseq ue n toruen te It eformud os na conformida-

de do Alvará de 16 de Dezembro de ]790, fica ndo ad didos ao
mencionado Bala lhâo , o Mnjor G rnd uado de Cavallnria , A n.
tonio Manoel Lobo dc Sa l.Ianhn ; c o Capitão da 'mesma Arma,
Vicenl(' Godinho Valdea , por assim o haverem requerido ~ e em
conscquencia de estarem comptehendidos nas disposições do De-
crr-to de 6 de Jllnllo ultim·), e lerem sido julgados incapazes de
SCT\'iço activo por uma JIIllla Militar de Sande.

Reformado na conforrllidade do slIpracitado Alvanl, fic~lIldo Ilddido no
mellcionado .Bat.alhão, o Capitilo do Regimento de Covallaria N ,.
S, Francisco da Silvo, por assim o ha\'cr req'l<'Tido, e por ter
eidojulgado incapaz de Serviço activo pela Junta Militar de Saude ..

Por Deoreto de 10 do dilo meto
Tor1'e d~ S. Yicente d~ Helbn,

BliJadeiro effcctivo, c lIub,equentcl]lentll Reformado na conformidao::



dé da LE'i vi"'entc; ficando addido ·á referida Torre, o Coronel
de Cavallaria" Marques de Fronteira, por rrssim o haver requeri ..
do, e em con:eq\lencia de e,;~ar comprclll'.n~ld.o IIIlS disposições ~o
Dccr(!to de 6 de Junho ultirno , c ter SIUO Julgado Incapaz ue
Serviço activo pela Junta Militar de Saude ,

3.° Ba,talhâo de Feteranos,
l\fajnr cffect ivo e sllbsequefltementi! ítcformano na conformidade do

Alvará de 16' de Dezembro de 1790, ficando addido ao. mencio-
nado Batnlhâo , o Major Gradn,ado do. Rcgimen~o. de Cavaltá ..
rin N. o 6 Clemente José do Carvallio l , por assim o hnvor rc ...
eplCr i.do , ; em co.~lspqllencta de e5t~r comprehen.did(l. nas dis'po.~i-,
Ç00,S do Decreto a~ G.de Junho lI!.lIUl~, I! ter sld~ Julgado Inca.
pnz de Serviço activo pela Junta MIlitar de Sáudo,

Reformado .na conformidade. do supr adito Alvará, ficando addido,
ao mencionado B:llalhão, o Cupitáo do Hegimento de Cavallaria.
N." 6, Jg"lIl1cio JQ8é Rodigues , por assim o haver requerido, e
p.0T,ler sido jnlg-ado .incapaz de Serviço activo pela Junta Militar
de Saud(·,.

-.~?-<i!-
Sua Ex." o Marechal Duque d e Ss lda nJ13., Commandánte om.

Chefe elo EXl'TcilO, Determina que os OiTlciacs abaixo mencionado ...
tenham os destinos que Ihe.s vão cl':signaàos~

Batathâ., da Cara dores N,·R. •
Alfert"s, o Alferes do DqlalhàQ de Caçadores N,·'9, João JuslinO!>

de Mattos,
. Batalhá" de Caçndore« A'.o 7,
Alferes., o. Alferes <10 llalalhao de ()aç~doreb N.? 9" Joaquim Lopee ,

Guimarães,
Batathõo de COfo~orcs N. o 8,

Tenente, o Tenente do Batalhllo de Cnçadorc& N',G 7, MãnoeI
Ignac\o da Rocha. . .___...~,--<~-

• Licenças arbitrada. por motivos d~ mole"tia o('s Officiae8 ahõixo clecla_ .
rados, e Conjirmafas por ~ua E~, a n A1arcr:hal Jjuqut: de Saldanha.

Lm Sessao de 3 do corrente me....
.Ao Alfer.es, do Datalhão de Caçadores N.· [), }<'nltunsto M<'Tejra

qllnri'lIta di:ls para ares de C:lmpo. '
.Ao Capitão do Regimento de Granadeiros, da n Á INHA, .JoEé ITen ..

rique de Castro e Solln, sessenLa dias )lârn llZnn.iu~ nguas' ferreaa
em ares pUlrios.

Ao Capitão do R.cO'imento de lrJfanteria N.o 7, .101io Manoel Màr .. ,
tins, trinta dia$ )ara uso de banhos rlll Ar~cnfd.

Ao Capitão do dito Corpo, José de Svu~a Burboza, quarenta clills
para uso de remedios no cal,r. p~l•.
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:Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 14, Alexandro Justi-

niano de Sousa Alvim Pereira, trinta dias para se tractar,
"Ao Capitão do Regimento de Lufauteria N," 16, Ayres .Antonio

Saldanha, trinta dias para se tr actar,
Ão Capitão Quartel Mestre do mesmo Corpo, Justino Francisco de

M<'llo 13randào, qlJurell_la dias para fazer uso dos banhos da-s
-Caldas d a Rainha na sua origem.

Ao Tenente do dito Corpo, Gregorio de Magalhães Collnço, que-
rnnta dias para fuzer uso de aguas thermaes nas Caldas da !tai-
nha na 5119 origem.

Ao Segundo Tenente de Artilhcria , Antonio Ribeiro da Fonsêen ,
trinta dias para fazer uso das aguas thermaes de Vizella em ba-
nhos, na sua origem.

-Ao Tenente Graduado de Cuvall a ria ela Escola Vcrerinnria , Tho-,
me Simôes , quarenta dias para fazer uso dos banhos das Calda-s
da .Rain ha na sua or igcm,

Ao Capitâo de Infanteria em disponibilidade, Luiz Maria da Sil-
va, quarenta dias para fazer uso de agua das Casdas da Rainha.
na sua origem.

'.Ao Tenente de Infanterin em disponiblidacle, Gahriel Correa de
Brito, trinta dias para fazer uso de azua das Cald as d a lt ainha_ o
na sua origem.

/lo Major Reformado addido ao l.·Batalhão de V I'tt'rallils, Felippe
Antonio Vellozo , trinta dias para uso das Caljí as da Rainha na
sua origem.

Ao Alferes Reformado addido ao referido Batalh:lO, Bento José,
trinta dias para uso dos Caldas da Rainha lia suu t'ri.Tt'll •

Ao Segllndo Te-nente Addido Ít Praça dto Pnlmclla J(~sé Joaquim
de Frdtas, trinta dias para Caldas da Haillh'l II~ sua ori com •

.Em" Sessso de 11 do dito meti. o
Ao Sr. Coronel do Corro elo E,tad() Maior, Chefe da Repartiçr\o

Militar do Ministcrio da GI1('1 ra , Darão de Wiedcrhold, quaren_
ta dias para fazer uso de leil"" em ares de campo •

• ;f,r ,-"k~-,,'i*-
Licel1fll! rcgi.tlldas concedidos rIOS indivíduos abaixo indicado, •

.Ao CllpiltlO do Regimento de Cavallaria N.· 8, José .Maria de.!\fa-
rae3 Mendonça, prorogaçüo pOI" sessenta dias.

Ao Alferes do Batalhi\o de Caçudores N.o ~, Domingos Luiz da
Clln lia. dois mezes.

Ao Alfer~s do llatalhão de Cnçadores N:o 1, fazendo Scrviço em
N.o õ da mesma Ál"ma, José de .Mella Cnrdozo, tr,·z mezes.

Ao Alferes do Batnlhllo de Caçadoles N.· !) I Antonio MarIa de Vas-
conceIlos, sessenta dia!>.

Q -Chefe int,rmo do Estado Maior Gen"'al =



N.l)SO.
Quartel General na !lua de Santo Ambrotio, em .J8 de JttlluJ

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marecbal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercit.o, manda publicar o seguinte:

Por Decreto de õ do corrente me", contando a antiguidade
de 29 de Abril ultimo.

Secretaria de Estado d0S Negocios da Guerra,
'Capitão Graduado, o Tenente empregado na referida .Secretaria ,
• Antonio Lucio Cordeiro -de Araujo l?eio.
. Estado Maior do Commando cm Chefe do Eaerciio.
-Capitães Graduados, os Tenentes empregados no referido Estado

Maior, Joaquim A rnaldo Pinto da Costa Rebello, Luiz Bernar ..
-do Pereira de Chaby, Antonio Fallé da Silveira Barreto, Luis
Arcenio Marques Corrêa Caldeira, José Justino de Pina Vidal,
-e Daniel Ferreira Pestana.

Batalltáo de Caçadores N. o 1.
Capitães Graduados, os Tenentes, José Ignacio de Oliveira , e Do-

mingos Candido da Silva.
Batalhao de Caçadores N. o Q.

Capitães -Geaduados , os Tenentes, João Tbomaz Toribio de Sousa,
Ricardo de Novaes Corte Real, João Nepomuce no de Sousa An-
drade, e José Antonio Fernandes Braga.

lJatalháo de Caçadores N.· 3. ,
Capitães Graduados, o Tenente Ajudante, Januario Ferreira Ma-

chado, e os Tenentes" João Alves Cortez , Antonio Baptista Car-
dozo , João Pinto Chrisostomo, Jo..!io José de Passos, e Alvaro
Macêdo da Cunha,

Batalhân de Caçadores N.· 4.
Capitães Graduados, o Tenente Ajudante, Ft!lisberto José 'Lopes

e os Ten;-ntes, Jo~é Joaqui~ Pirnentel, -loâo de Vasconcellos;
Constantino Joaquim de Brito, e Manoel Maria.

Batalh(lO de Caçadores N.· õ.

Capitão Graduado, o Tenente, Antonio Schwnlback.
Batalhâo de Ca,çadores IV.· 6.

Capitães Graduados, o Tenente Ajudante, Antonio dos Santos AI.
meida Tavares, e os Tenentes, Diogo Mende! Continho, Luis
Alves Conty, Florencio Velloza deCarvalbal Esmeraldo Castello
Branco, D. João Frederico da Csmala Leme, 1'homaz Bernar-
dino de Mello, José Lino Ferreira do Valle , e ,José Bonifaclo da
Costa.
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Da.talMo de Caçadore$.N ...'7:'

Capitão Graduado ~ o Tenen.te, Mancel 19nacio da Rocha.
Ilatalnõo de Caçadores N: 8.

Capi~ães Graduados, o Tenente Ajudante, Domingos Antonio 00--
DlCS, e os Tcnen tes , Luiz 1\1aria de t\ ~c.lnção, A lexan d re Magno
de Carnpos , João Lobo Teixeira ds Barros , Domingos Lopes Xis»,

to, Au"usto Cczar Cordeiro, e João Duarte.
o Bqtolhâo de Caçadores N.· 9. .

Capitães Graduados, os Tenentes, Antonio da Fonsêca , Francisco
Pinto de Almeida, José Possidouio de Novaee Costa e Sá, e Ma-.
noel Lgnecio de Brito ..

R~(1'irner,lo rk Granadeieos da, RAINHA. I

Capitães Grad~ados. os Tenentes, U.oque Jucintho da Cam ara Mel ...
lo, Francisco Xavier da l\1olla e Vasconcellos,. e Veotura José.,

Regi,,.ento de Infaatersa N,· 1.
Capitães Graduados, os -T'enentes , A n tão José de Freitas e A zeve- .

do, Euzebio MarceHy Pereira, e João Palllo de Lemos Monteiro.
R~gi",ento de Jnfanleria N.· ít. ..

Capitães Graduados, os Tenentes, Domingos Antonio Viaona , Pe-.
dro Alexandrino 'I'urpia , Justinian no Ceznr Bastos, José Vi-.
ceute , e José Maria de Sousa Pimentel ,

Regimento de Iufanteria N.· 3.
Capitães Graduados, os 'I'enentes , Luiz Allgusto dos Santos, }osé ;

Cardoao , Simão Antonio Pedreira, IlIidio Marinho Falcão, José,
Joaquim Nunes de Sou-sa, e Manoel Pedro Rosa.

Regimento de l"nr(Jnt~riaN.· 4-.
Capitães Graduados. os Tenentes, Miguel da Costa , Domingos José

de Sousa, Antonio Candido Jara, Joeé Maria Thíago de Santa
Clara, João Miguel Luciano de Miunda. Servulo Maria Alves,
José da Roza , José Maria Lage , e Joaquim José de Gama Lobo.

Regimento de [nfarüeria N.· e.
Capitães Graduados, os Tenentes, . José de Azevedo Monteiro de,

Barros, SiJverio José da Cunha, Estevão Bernardino da Costa t
João Ignacio Chrispinieno Clrian cn , Manoel Marques dos San-
tos, João Pedro Ferreira, Antonio Dultl'8 Junior, e hidro Ma..
noel dos Santos.

Regimento de InfanteriCJ N.o 6.
Capitães Graduados, 03 Tenentes, Conde de Samodães, Antonio

Joaquim de Abreu, José dos Santos Coelho, Tiburcio dos Reis
Barboza Btlrnardes, Jose Vicente Consulado, João Thl'odoro de
Oliveira, e Franchlco Custodio f<'reire, e o Tenente Ajudante,
João Pacheco.

Regimento de Infante";. N.· 7~
Capitães Graduados, o Tenente Ajudante, José da Cunha .A.ndra~



de, e 05 Tenenles, João Eloy Pereira da Roc;ha e VasconcelIps,
Monoel Vieira, Antonio José Botelho da Cunha, Agottinho José
de Azevedo, Luiz Maria dos Anjos e Silva , Antonio Maria 'l'el-
xeira , Joaquim José ,Monteiro de Almeida, c Antonio Barreto
Arnaut.

ReO'imento de lnjanleria N. o 8.
<llapit~es Gradllad(li~ os Tenentes',José Tibll~(!jo da Cunha Lima ç.

André Justino Arnado, Gaspar Leito, Antonio Carlos de Mendonça
Furtado de Menl'zl's, Jnsé Luiz Ilebello , e José Antonio de Maltos.

Iiceimento de Irifantel'ia N.· 9._ .
üapilãeil Graduados ~ 06 Tenentes, João Antonio Ferreira dos San-

tos, :Manoel Bernardo Carncllo de Araujo, Joâo Manoel Rodri--
gues, Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhaes , José Robe!to,
Marques dos Santos, Theodoro .JoséRamalho, Luiz de Mello·
Pita, e Antouio Francisco Ferreira de Magalhàes. -

Regimento de lnforüeria IV" ]0. J

C!lpilães Grnduados , osTenenles, Antonio I~ 'telho Pimentel , Jóão·
Rogado de Oliveira Leitão. Joaquim .José MOl)lciro Junlor , Joa->
quim llonorio , e José Eduardo da Costa Moura, e os Tenent~s
Ajudantes, Francisco Ferreira Bar bozn, é Iguacio Pereira. de,
Lacerda.

Regimento de Infonteria N." 11.
Capitães Graduados, os Tenentes Ajudantes, Manoel Joaquim Vi.·

rissirno , e Anacleto José de A vellar , e os Tenentes, Ignacio Pro-
firio Simôes , Viçente Pereira Neto, Carlos José Pereira , ,Ber.-
nardo José Ferreira, Julio f\_ugl)sto Corrên Henriques, e José,-
Maria Barrote.

Regimento de lnfantcria N. o ] 2.
Capitães Graduados t os Tenentes Ajudantes, Diogo Antonio Ró'--

drigues da Oruz, c Antonio Cardo~o Oliva, e os Tenentes, An-·
tonio .José Martins, Mathias Cypnano Pereira Heitor de Macê.
do, J ui io T ei xeira Homem de Bcederode , ,e José G ualdino dos
Sautoli P.laquel.

Regimento de Infanteria N. G 13~
Cnpitães Grllduados1 08 Tenentes, Antonio JQsé da Silva, Custo._

dio Antonio Teixeira de V-ascollcel1os, Antonio José Vieira, An.-
1(lnio Urbano, João José Bolt>lho de Lucena, Manoei ,Pinto dé.
S-O\lsa, e Manoel Jeremias Seromenho •.

Regimento d~ lnfant~ria N. o 14. ,
Cí)pitãe~ Grad~ados, os T~nl'ntt>s, Ajlld,antl's, Llliz de Magalhãés

F.errelra GlIIao, e HypolllO Jose Pereira, c'os Ten,l'lltes, Custo-
dIO Alvaro Nunes da Fonseca, ,AlIgll~to Carlos de Oliveirl). Do.
Dlingos José Gomes, Francisco Joaquim Cl'rqueira, A nt.ouio'O-ue.
d,ca da Costa Aze\'edo Pil~to, ,Joa(l'~im de Abreu CasLello B.ranco,
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'.Antonio Joaquim Pereira da Rocha, e Alexandre Justinlanno de
Sousa Alvim Pereira.

Regimento de Infanteria N.· 15.
Capitães Graàuados, o Tenente Ajudante, Jo.1.0 Mllnoel Fernan-

des, e os Tenentes, José Antonio de Azcvcdo , Cyprianno J(lsé
Alves, João Maria Furtado, Agostinho José Pereira ~ e José Maria
Alvares Quintino.

Regimento de Tnfani eria N.· 16.
Capitães Graduados, os Tenentes Ajudantcs , .Toilo dn Motta Gui-

marlies , e Manocl Joaq uirn :Marques, e os Tcncn tes , João Fel.x
Ferreira, Joaquim José Profirio Corrêa, Bruno Francisco Firmi-
no da Roza, POisidonio José Duarte Leilão, e Grcgorio de M..t-
galhães Collaço •

. Regimentn de Infanteria .N. o ] 7.
Capitães Graduados, os Tenentes, José Rogado de Oliveira Leitão,

Zeferino Augusto Soares, José da Costa Vieira Borboaa , Ante-
nio M.aria Campino, e Manoel Joaquim dos PrazcrC:!.

Regimento Procisorio de ll1fanteria do P07'/O.
Capitão Graduado, o Tenente, Antonio Maria do Couto ZagaHo.

Escóla Polytechnica de Lubon,
Capitães Graduados, os Tenentes, Lentes da referida Escóla , An-

tonio de .Serpa Pimentel, e Joaquim Henrique Fradesso da Sil-
• veira,

Real Collegio Militar.
Capitães Graduados, os Tenentes empregados no referido Collogio ,

Agostinho Virissimo de Moura, e Augusto Oezar Munhoz.
Archivo Mzlitar.

C8l>itães Graduados , os Tenentes empregado! no referido Archivo ,
Antonio Gualdino da Costa, e Luiz Antonio de Mesquita Cabral
de Almeida Junior.

C<lrpo 'l'de{('afico.
Capitães Graduados, os Tenentes do referido Corpo, Ronorio Lo-

pes de San la AI)[1.a, José da Silva Pereira, e Constantino José
Alves.

Praco de S. Julilío da Barra.
Capitâe Graduado, o ~Tenente Ajudante da referida Praça, Fran-

CISCO de Assiz Lopes.

Capitães Graduados, os Te~enle.s que se B..cbam. no exerci?io d~
Ajudantes de Ordens, Çlm~tov.ao Amaro lirederico , Ig-no?lo Jose
Rosado de Faria, Jose Firmino Ventura, c D. Frnncisco de
Salazar 1\1oscozo. [Continuar-se-ha],

O Chefe inlerino do Ellado Maior General =



Quartel Gene,-aZ na Rua de Santo .Ambrozio, t"m 19 de Julli,,,
de 18;)!.

ORDEM DO EXERCITO.
Rua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
-Chefe do Exercito, manda publicar o scguinte ;

DECRETO.

Tendo pelo Meu Real Dccreto de vinte e cinco de Junho 1I1li.
mo , expedido pr-lo Miuisterio dos Nf'goc_~os da Mari,!ha e Ultra-
rnar , Nomeado Ajudante de Ordens do Governador Geral da Pro-
víncia de Cobo Verde, ao Alferes de Iufnuteria do Exercito de Por-
tllgfll, Frnnc isco Maria Barreiros Arrobas: HE'i por bem Promovêr
ao Posto de Tenente o referido Alfercs , ficando pertencendo ao mes-
mo Exercito de Portugal , sem prejuiso dos Officioes mais antigos
d,l sua rc-pcctivn Classe e Arma. Outro sim SOl! Servida Ordenar
qUfl ..."ta ~1l11ha Sobernnu Hesolução fique n ul la e de nenhum effei-
to, qua ndo n agrnciudo deixe de ser vir na Itl,'ncionada Provincia,
o te mpo marcado 1)1'10 Decreto de dez de Setembro de mil oitocentos
quare n ta e seis, O Pre siden te do Cousclho de Mini"tros, Ministro
c S"crt'lario de Estudo interino d « Negocins da Guerra, o tenha.
assim entendido, e fuça executar, Paço dos Nl'cNsidad(·s, em cinco
de Jlllho d .. mil oitocentos cillcocnla e um, = HAINllA. = flu-
!lue de Saldanha, -.~.-

Por Decreto dc [) do CI)rrente me"', contando a antiguidade
de Q9 de Abrit tdtl1no.

'Capitites Graduados , os Tenentes que se acham no exercicio de
Ajudan~es do~ ~atal1~õe,. Naci.onaes, ~ebasli_ào Oliva de Carva-
lho, J080 Jose ~oguclTa de Bnto, Jose JoaquIm nua José Pedro
de Mello , José Rumos da Silva, LJ ylario José dos 'Reis, João
José Rodrigues de Moraes , Mnnoc] Maria de Moaalbães· o Te-
nente do Batalhão de Caçadtres N. o Q, Luiz José"Pereira' e flor-
ta, que passa :1 Classe dos Otilciaes em Comollniss()es activas·
e o Tenente, SebasLião do Canto Castro Mascarenhus, que s;
acha empregado nas Obras Publicas, continuando ebtes Ofliciaes
nas Commibsões em que se acham.

Cupil:ie~ Graduados, 05 Tcn(~nte:: de Infanleria em disponibilida_
<le, José C0Trêa de Me~quita, Paulo Mnnoel BOO!flll da Costa
Noronha, AntolJlo Francisco de Uarros Henriques, José Alves dll

•



:tthédrt1aç~d, José de Oliveira Ql1ciroz", Domingos Selares Ribeiro
de Menezes, Francisco Pereira Lopes Beuenoourt , José de Me-
deiros Bettencourt, Vicente José Borges de Medeiros, José Tgna-
cio Ribeiro, João Pinto Carneiro. Junior , Luis Maria dos Santos,
Jnaquim Aleixo Paes , Antonio Moreira., Fernando dos Santos
Henriques. de Sequeira ,. Luiz blanoel 'Peixeira Guimarães, J086:
Antonio de Oliveira. Guimarâes , Joaquim Manoel de Magalhães,
Severino José Judice Samora, José dos Santos Roza , Sebastião
da. Multa Moniz, Miguel José da Silva Freire, Joaquim Antonio
Peixoto, Francisco Alberto Machado, Joaquim Augusto de Oli-.
veira Dias, João Henriques de Moraes Callado , Sevéro Leão Ca-.
hroira , Rodrigo Marill da Maia Lerrnont , Joaquim Xavier da ..
Silva, Barão de Castro Daire, Constantino.Lopes de Azevêdo e-
Cunha, Alberto Antonio de Sousa Einhelro ; João Palaio ,. Joa-
quim José Santa Clara, Manoel Mathcus Brandão, Manoel Au-
gusto Santa Clara, Antonio 'I'heodoro Ferreira 'I'aborda , Manoel
.Jo!>éAfl'onso Vianna, Viclorino José das Neves, Luiz Rufino Cha»
ves , João Baptista Nunes, José Maria Bernardes, Manoel Ca-
bral, Antonio Pamphilio de Sousa Corte Real, João da Costa.:
Simões, Manoel Joaquim Mascarunhas , João Marques Coelho ,
João José Alves, João Pinto, Antonio José da Costa, Luiz An-
tonio de Abreu, José Pereira Mnc.bado,. Joaquim Antonio dos
Santos, Antonin Lopes da Cunha, Fruncisco Marques de Car-
valho, Daniel Francisco Wenk , Agostinho José Ferreira de Bri •.
lo, Possidonio Pedro, Martins, José Maria Pinto, José Manoel
Sabino, João Pedro de Mendonça, Francisco de Assiz Leote s-
Frederico Alexandre Lobo ,Francisco Antonio de Carvalho, Ro-.
015.0 Antonio dcSousa Girão, Gubr ie l Ccrrêa de Brito , J(\àoAn-.
tunes da Silva Borja, 'Antonio Maria de Brito, José Francisco.
de Lima, Antonio .José de Sousa, Domingos José de Almeida
Barbosa , José Manoel. Martins, José Ricardo Pereira Cabra1,
José Chrisostomo Vellozo e Horta ,. Antonio Augusto de Carvalho
Salazar, Domingos Eduardo Pereira Pinto, Jorge Frederico de-
Avilez, Guilberme Aug\13lo da Silva Macêdo , Antonio Corrêa
Telles Pam~lona, Beruardino Joaquim Corrêa Caldas, João In-.
fante ~ Manoel Cnrdozo , Francisco José Vieira de Carvalho, }<'i-
Iippe .Joarl'lÍm de Sousa ,Quintelln, Vicente Augusto de Vascon·
ecllos , Antonio de Figueirêdo, e Augusto Cezar da Silva Siuve •.

[Continuar...e-ha J~ o.

PtJr Decreto de 12 do dito me,,_
BatalMo de Caçoitores N.· 4.

Cirllrgilt0 AjuJa-nte, por ter as habililações legaes, o Cirurgião Ci,,;.
vil, .Malloe! Francisco da 1'alma Arez •.



-~~;:<.-
Sua Ex. a O Marechal Duque de Saldanha t Commandante elQ.

Chefe do Exercito, Determiea que os Omcif.\e~ ab .. ixo mencionadoa
tenham os destinos que lhes vão df)signad~s: •

Rc,rimcnlo de Caoallaria N. 6.
Capitão da 4.- Companhia, o CapitilO do referido Corpo, Frallcii~

eo Alves de Oliveira.
2.· Balalháo de Fcterane«,

Addido, o Major Reformado, José Maria dos Rnmo!t.
-~~*-

Sua Ex," o ]\farechal Duque de Saldanha, Determina que' 0:1-

Srs. Commandantes dos Corpos de Infanteri a , r emeí tsm qirecla e
immcdiatcmente a este Quartel General relações dos SargcntoF Aju ..
dantes, Qllarleis Mestres" c Primeiros Sargentos, flue assentaram
praça como substitutos, que tenham alguma deserção, ou que ha-
jam sido castigados corporalmente: na iuteligencia de que Sua Ex.-
faz responsavers os mesmos Srs, Oommandantes pela exactidão destas,
rclaçôes , que serâo conferidas com as informações que existem nes •.
ta Secretaria. -.~-

Sua Ex." o Mor.ecbal Duque de Saldanha, Defermina que e~:
cada um dos Hegimentos de InfantNia, e Bata lhôes de Ç8ç~ppres ~
se conserve sempre 1,lrna vacntura d~ Seg~lndo Sarg()n~Q, dua~ doe
Cabos de Esquadra, e duas de Anspeçadas; podendo os respectivos
Commandantes preencher desde já, 01muja que tiverem, ou ~ flP.
turo oecorrerem nos. seus respectivos Corpos.

-*~.--
Sua Ex, a O Marechal Duque de Saldan ha , manda declarar o ~e.i"

gl1inte: .
1.o Que a licença concedida. ao Sr. Coronel Chefe da .Repalli ...

ção Militar do Ministerio da Guerra, Barão de Wiedcrhold, publt •.
cada na Ordem do Exercit~ N.· 29 de 17 do corrente, começou no
dia 15 deste mes , e que fOI encarregado do expt"dif'llte da nH'sma
U~partição, o .Tenente Coronel, Chefe de St:cção, Francleco Pi0.••
niz io de Almeida.

2.· Que o .Major Graduado do Bntnlhiio de Caçadores N.· 7
fi. ntonio Soares Ribeiro de Menezes, se acha eXt'Jcendo as funçQe:.
de Major do Batalhão Nacional de Caçadores de .AguEda, de~de
o dia ]0 de Maio ultimo.

3." Que o Segundo Tenente do 3.- Regimento de Artilherin
Adriono Caries Pinheiro Arraes, não gozo,l a 11('ença rfgistada Qll;.
lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N. o 21 de 2 do corrente
mez.

4.° Que o Tenente Gradu~do pela Ordem do Exercito N.· 24
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de 8 do corrente, Joaquim Procopio Canhâo , pertence ao TIegi";
mento de Cavallaria N ." 1), c não ao Regimento N.· 1 da mesma
Arma, como na tnesrna Ordem se mencionou,

-*>6(~*-
Licença arbitrada por motivo de molestia ao Official abai.rn decla-
rado, e Confirmado 'por Suo E», a O Alarcchal Vuque de Saldanha,

Em Sessâo de 3 do corrente mes,
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· Q, Ricarrlo Carlos

Clanchi, quuren ta dias para faser uso dos nguas das Caldas da
ltainha, internamente na sua origem.

--it~*-
Licença arbitrada por- motivo de mo/estia ao individuo abaixo

mencionado.
li ln Stmáo de 12 do corrente me,..

Ao Terceiro Official Ad dido , com exercício na Cornmissâo Liqui-
dataria do ext.incto Corn rnieear iado , JO[lO Maria Rodrigues e Cas-
tro, trinta dias para fazer U80 d08 banhos das Caldas da Rainha
na sua origem.
. --*00*-
Licença» registadas concedidas f10S individuas abaixo indicados.

'Ao Ai'feres do Regimento Je Iufanteria N" 9 Joaquim Maria do
Couto Zagallo , trez mezes.

'Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N.· 14, Augusto Cezar Pin-
to, 11m mez.

:Ao Tenente Coronel Com mandante do BalalhrlO Nacional de Ca-
çadores da Rainha na Villa de Estremoz, José Celestino Cor-
deiro Vina~re, quatro meses.

:Ao Tenente Coronpl Commandante do Batalh:\O Nacional Movei de
Caçadores de Campo Maior, D. José .Maria Carvajal, quatro
meses.

--*~*--
Foi Confirmada por Sua Ex." o Marechal Duque dcSaldnnha,

a licença que o Sr. Com'l1andantc da B." Divisão Militur, parti-
cipou ter concedido ao Official ahaixo mencionado, na conformida-
de do Art. 2.· das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.-
13 de 6 de Março de 1837.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 7, Gonçalo Antonio

de Seixas , um mez.

o Chefe intermo do Estado ..Vaio,. Genera! =



N.· 32.
Quarlel General nl! Rua de Santo Amb"'()'l.i(J, em ~3 de JuZTm

de issr.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o :Marecbal DUQ,uE DE SALDANHA, Oommandante era
C.hefe do Exercito, manda publicar o seguin te,

DECRETOS.

Tendo pelo Meu Real Decreto de tres do corrente rnez , expedido
pelo ~inisterio dos .Negl)ci~s da.l\:l~rillha e U1tra.lnar, Nomeado o
Capitão de Infanteria em disponibilidads , Ignaclo Augusto Alves,
para servir no Estado da Iudia em Com missões que lhe forem de.
signadas pelo respectivo Governador Geral: Hei por bem, em con-
formidade do Decreto de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta
e seis, Prornovêr o referido Capitâo a Mnjor de Infanteria , ficando
pertencendo ao Excl'Cilo de Portugal, sem prejuiso dos Officiaes
mais antigos d.r sua respectiva Classe e Arma. Outro sim Sou Ser-
vida Ordcn..r que esta Minha SObNafla Resolução fique nulla e de
nl'nhum eífeito , quando o agracia-do deixe por qualquer motivo de
fj('gllir ving-m para () 5~U destino, ou de servir n aque lln Estado os
a nnos d,1 Lei. O Presldellte do Conselho de Mini~tros, Ministro
c -Secretario elo Estado interino dos Negocios da Guerra, assim o
tenha entendido, e faça executar. Paço de Cintra, CIII doze de Ju-
lJIO de mil oitocentos cincocl1ta e UO). = llAINH.A. = Duque de
Saldanha.

Tendo-Me representado o Marechal de Campo Reformado , Fer ..
nando da Costa Leal, pertencer-lhe pela sua collocar;ão na escalla
dos accéssos a gr~dllaçfto Otl cff('ct.ivida~le naq,!elle Posto, quando
por Decreto de tnnt? e um de MaIO ultll~o, fOI passado á classe de
llcformndo, e Considerando que os Serviços anteriores deste Gene-
ral, o tornam merecedor da Minha Real Contemplação; Confor.,
mando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Saldanha Com-
mandante em Chefe do Exercito: Hei por bem melhorar n 'sua re-
fôrma no ~osto de Tenente General co.m~ ll!e soria applicada se hou ..
vesse seguido o accésso a que tinha direito c em virtude do Decreto
de seis de Junho ultimo, O Presidente do Conselho de Millistros,
Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocies da G uvrrn ,
assim o tenha entendido, e faça executar. Paço de CinLra, em
dezoito de .Julho de mil oitocentos cincoenta e um. == RAINHA. =
Duque de SClldanlw. .. '



~"*~*-
Por Decreto de 1~ do corrente mc~.

Tenente General Reformado, o Sr, Marechal ele Campo Graduado
em Tenente General, Euzeblo Candido Cordeiro Pinheiro Fur ...
tado , pelo reC)nerer a llegand o moti vos allcndi veis,

Por Decretos de li) do dito me...
Regimento de CavIJUaria N.· 3.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado Aj1ldante do mesmo Re.
gimento , .M.anoel Dias da Hocha,

Torre de S. Vicente de Belém ..
Major, ficando a ddido á H'ferida Torre, o Capitão de I'nfanterla

em disponibilidade, José Francisco de Oliveira Guimarães, em
attenção a ter fe-ito as Campanhas de 18~G, 18~7, c 18~8, emi»
grado para Paizes Estr e ngeiros, reunido cm lB30 ás forças que
na Ilha Terceira defendiam o Throno Ligitimo, e as Liberdades.
Patrias; Ler desembarcado nas praias d-o Mindello, fcito toda a

· Iucta contra ,u usurpação, perL~ncido á Oi\'i ·~\O auxilinr à Hespa-
nha , haver sido duas vezes fendo gravemeh~ ~ a ].& na acçâo de

· 18 de Ag0Sto de 1833, fóra das linhas da in vfcta Cidade do Porto t

, e a 2,- na de ~1 de Julho de 1837, 1'10 Reino visinho ; e a achar-se
ímpoosibilitado de Serviço activo em conseqneucie de ferimentos de-
bala em campanha, e VIcissitudes da vida, como foi julgado por-
uma Junta Militar de Saude.

Por Decretos de 18 rio dito me".
~rigadêiro Graduado, e em sC'guida Reformado na conformidade

da Lei vigel}te, o Sr. Coronel de Cnval lariu , Francisco Infante-
de Lacerda, pelo requerer, ser-lhe applicavel o Decreto de 6 de-
Junho ultimo, e haver sido jlllga.~o incapaz de servir activamente
pela Junta Mrlitar de Saudc,

· Rcgitll>!nto de Tnfanierio N,· 10.
Tenente, o Tenente Ajudante do Regimento de Lufanteria N,·16

João da MoLta Gnimarães. •
Por Decreto da mesma data, contando a antiguidade de 29

de Abril ultimo.
H.ef!,'imento de Caoallario N. n õ,

Çapilão Graduado, o 'I'enentc , A ntonío Munoel de Almeida e Silva.
---*~~*~

Por Decretos dc Q do correllte mez , expedidos pelo Minist ..rio
à06 Negocios do Reino, foram nomondos Cavalleiros da Ordem Mi ..
Iitar de S. Bento de A viz, o Sr. Coronel Chefe de E,tado Maior da
1." Divisão Militar, D. Antonio José de Mello; e o Capitii.o de ln-
fànteria em disponibilidade, .Manoel Rozendo Pereira de Abreu;
de'vendo os agraciados solicitar por aquelle .Ministetio, dentro dQ
prazo legal, o respectivo diploma •.
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Sua Ex.a o Marechal Duque de Saldanha, Commandante-em
Chefe do Exercilo, Determina que os OffIeiaes abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vão designados:

Batalb âo de Caçadores N.· 4.
Capitão Graduado, o Capitão Gr~duado do Batalhão de Caçado ..

res N o 8 A uguslo Cezar Cordeiro,
• , lleeitnento de [nfanlcrio N.· 2.

Capitão Graduado ,0 o Capitflo Graduado do Regimento de Jnfan-
teria No" 3, Mnnoel Pedro UOZ? . •

Regimento de hlJ:rntena N. 1].
Capitão Graduado, ,0 Capitã(~ Gra~dllado do Hcgimento de Infun.

teria N. o 4, Domingos José do Sousa,
Resrimcnto de Infonteria N.· ]Q.

Capitão Graduado, o o C,I})it(lOG raduado do Regimento da Grana-
deiros da RAINHA, Ventura José.

Regimento de Lufanteria N.o 16.
Capitão Graduado, o Capitão Gradllado do Rl:gimt'nto de Grana-

deiros da It s ixn \, José Rog ado de Oliveira Leilão.
Tbrre de S. Vicente de Belém.

Addidos, o Sr. Marechal de Campo Heformado, Antoni(l Joaquim
da Gama Lobo, e (I Sr. Brigadeiro Hefor mcdo , Joaquim Auto-
nio Severo Corrêa Guedes.

CmtcUo de S. Joáo da Foz. do })OU1'o.
Addido, o Sr. Brigadeiro Hefor!lHH:lo, Autcuio Caetano de Sousa ...

Praça de Valença •
.Ajlldante, o Spg'undo '!'<>IIPr1te Ajudante do Forte de Nossa Senhorlt.

da Graça, Florindo .JoiP da Guerra.
Forte de NossIJ Senhora. da Graça •

Ajudante , o Segundo 'rene! te com igual exer cicio na Praça de Vá~
lença , JOE,é Manoel Camb<>zes.

Forle dr, Ar1'nbida.
Governador, o Primeiro Teuen te ad d ido ao Forte de Albarqucl,

l\1alloel Soares Zarco, -.~,Ç4',..-
Regimento d(:")/if~11tf1'ilf1 N. Q 2.

porta Bandeira, o Primeiro Sdrgento Aspirante li Offieial Alliceto
MkTcolino Barreto da Rocha, por se achar liabrlit ado ~onforme
o disposto no §. lO.·do Art. 1:, do Cap, 8: do Dt.creto de QO
de Dezembro de 1849.

-*~.-
Sua Ex.· o Marechal Duque de Sulda nha , Monda derlaror As_

pirante a Official , por se achar comprehendido lias di~r osiçôes cio
Art. 5.· da Lei de 17 de Novembro de 18 n, (I Segtllldo S~rhellto
do Batalhão de Ca~dores N: 7 ~ José lterrcüu d~ 'Cl.Ullla JUllior~



Sua Ex." o Marec11al Duque de Saldanha, manda declarar o se·
guinte:

1." Que a licença rt'gislnda de um m~z, publicada na Ordem
do Exercito N" 31 de 19 do r-orre n te , foi concedida ao Capitão
do Hegimento de Infanteria N," 4, Augusto Cezur de Sousa Pinto;
sendo estes os seus verdadeiros nome, e Regimento, e não corno
na mencionada Ordem por equivoco se declarou.

2,· Que o verdadeiro 1I0me do Alferes do Ultrnmar , que pela
Ordem do Exercito N" ;; de 28 de Maio ultimo, foi cotloccdo no
Exercito de Portugal, é Manocl Ferreira de Seabra, e não Manoel
de Seabra.
. -.~~~.-
Licenças arbitradas por motivo de molestia« aos individuas abaixo

mencionudos,
Em Sessâo de lf> do corrente me~.

Ao Assistente do Estado Maior do Cormn an dun tc em Chefe do Exer-
cito, José Joaquim Wcn cesl au Leal, quarenta dias para conti-
nuar o tractamento.

Bm Sessáo de 17 do dilo mcoz;.
'Ao Official da ~.a Classe da Repartição de Liquidação do Minis-

terio da Gnerra , Sebastião Eieuterio Machado e Silva, sessenta
dias para se tructar,

-">th~.--
L;cenças re{[iBladas concedidos aos Ojficilles abaixo indicados,

Ao Major do Regimento de Cu va llarta N" ê , Luiz Messias, dois
mezes,

Ao Tenente Graduado do Regimento de Cavallar ia N" 8, José 1\1u..
ria Verné, sessenta dias.

Ao Alferes do Batal hão de Caçadores N. ° Ç.!, João José Licio de
Gouvêa trez meze s.

Ao Capitão do Batalhão deCnçadorcs N," 7, Joaquim Caetano dos
Reis, prorogaçâo por trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de ln nnteria N: 3, Antonlo de Sousa'
VeJlozo, dois mezes.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 7, Romão Henrique
Duro, quinze dias.

Ao Alferes do Regimento de Infantcria N.· 13, Manocl Dantas Fa-
ria, dois mczes.

Ao Alferes do mesmo Regimcnto, Manoel Botelho Pimenlel Sar-
mento, quatro mezes,

Ao Alferes do Rcgime nto de Infnnteria N" 14, Albino Candido
de Almeida, um mez,

O Chefe interino do Balado Maior General =



Quartel General na Rua de Santo Amora"ió, eu. ~4 de J"tdl,o
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Mnrecbal DUQUE DE SALDANHA, Comlnandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinto;

DECRETOS.
Tomando em consider açâo o que em seu req nerirnen tn l\le repre ..

sentou o Bacharel Antonio José da Cunha Fonseca, Auditor da se-
gunda Divisão Milita~ a respei~o. ~o seu bom Serv~ço pelo c31?aço dê
dezoito annos, e da incornpatihilidade que se da em co ntrn uar a
servir activamcnte , por causa das graves molestias que padece, o
que tudo prova pordocumenlos authonticos : Hei por bem Anlluind.o
á sua supplica , Conceder-lhe a devida aposentaçâo , na couformi-
dado do disposto no artigo quinto da Carta de Lei de nove de JII"
]110 de mil oitocentos quarenta e nove. O Presidente do Conselho de
M:nistros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocias da
Guerra, o lenha assim entendido, e faça executar. Paço de Cin-
tra, em quinee de Julho de mil oitocentos cincoenta e um. = RAI.
NHA. = Duque de Saldanha,

Nâo tendo sido levada a elfeito fi reorganlsaçâo do Batalhão Na-
eional de Caçadores de Leiria, ordenada pelo Decreto de vinte e
seis de Março ultimo, na conformidade do Plano u que o mesmo
Decreto se rcferia, inserto na Ordem do Exercito numero dez do
primeiro de Abril proximo fi ndo : Conformando-Me com a Proposta
<lo Marechal Duque de Sa~danha, Commandante em Chefe do Exer-
cito: ne: por bem Determinar que o mencionado Batalhão seja dis-
Jolvido e reorganisado segundo o Plano acima dito; devendo o res-
pectivo Corumandnnte tomar r.ontn dos. artigos de armomen to, cor.
zeame , equipamento, munições, e. mais objectos que se achavam á.
responsabilidade do Corpo ora exuucto , para o ql1e se entenderá
com o Inspector Gera l do Arsenal do Exercito, e do resuh ado o
General Corumandan te da primeira Divisào Militar dará conh;ci.
mento ao Ministerio dos Negocies da Gllerra. O Presidente do Oon«
selho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocias ~n Guerra, assim o t.enha entendido, c faça executar.
Paço de Cintra , cm dozeseis de Julho de mil oitocentos cincoellta
e um. = RAINHA. = Duqtte de Saldanha.

Tendo pelo Meu Real Decreto de trinta de Março de mil oito-
~enlos quarenta e seis, Promovido ao Posto. de Alferes para a Pro~

•



vlncía de A-ngóll1, a JOl\O Ozorio di' Castro Sousa Falcão: Hei poe-
bcrn Determinar que o mesmo Alferes fique pertencendo ao Exer-
cito de Portuzal, Outro sim Sou Servida Ordenar que esta Minha.

o fi'Soberana Itesoluçào li'lll" nulla c de nenhum e euo , quando o agra.
ciado , por qualquer motivo deixe dé servir na mencionada Proviu-
ria o tempo desiun ado pelo Dccreto de dl'i! d\:Seternbro de mil oito-
centos quarenta oe seis, O Presidente do Conselh~ de Ministro&, Mi-
nistro e Secretario de Estado interrao dos Negocies da Guerra, as-
sim o tenha entendido, e faça exe cutar , Paço de Cintra, em deze-
seis de Julho de mil oitocentos cincoenta e UlD. = !tAINHA. _'
Duque de Saldanha,

Conformando.Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal-;
{lanha, Cornmandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Pro-
inover, couro ultima recompensa de Seus Serviços , a Alferes do pri-,
meir o 13atalhão de Veteranos, o Sargento Quartel Mestre do Bata-
Ihâo de Cuçadores nume ro 1I1ll, Jacihlho Cordeiro BorO'es, em atten-
ção á longa e ri;orosn prisão, que soffrêo n 8& Cndê;s da Releçno
da Cidade do Porto, por motivo de sua lealdade e dedicação no
Throno Legitimá, e á Carta Constitucional da .Monarchia; Íís opti-.
mas informações que ha sobre a sua conducta e bom Serviço , e a.
achar-se actualmente julgado incapaz de Serviço, por lima Junta.
Militar de SOlide. O Presidente do Conselho de Mmistros , MI-,
nistro e Secretario de Estado interino dos Ncgocios da GIIt'Tra, o
tenha assim entendido , e faça executar. Paço de Cintra, ern deze-
sete de Julho de mil oitocentos cincoentn e um. = !tAINHA. =:
Duque de Saldanha.

AJlC'ndendo no que Me reprcscn tou o Bacharel Adriano de Mo ...
raes Pinto de Almeida: lIei por bem N()tnCl~·lo para o Lozar de
Auditor da srgllnda Divisâo 1\1 ilitar, que se acha va:;o em ôconse_
quencia da aposentação concedida ao Bacharel Antonio Jo.é da Cu-
~ha Fonseca, por Decreto de quinze do presente mez. O Presiden_
te do COllselho de Ministros, _Ministro e Secretario de E~tado inte-
rino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendidn, e faça excoo
entar. Pas-o de Cinlrn, crn dezenove de Junho de mil oitocent6a,
()incoenta e um. = RA lN nA. = Duque de Saldà1tlta.--jl<~.-

Por Decretos de J [) do corrente me9l.
Para passarem ;l disponibílidnde, )lor se acharem no CAZO do §, 4.•·'

do Art. Ilnico do Cap. 13" do Decreto de 20 de Dez~mbro d~
1849, os Capitães, Antonio Bernardino Nogueira, c Francisco
Maria Ribeiro, o Ten'ente Ajudante, Luiz de Magalbães }1'crreira,
'Guião, c o Tenente, Custodio Alvaro Nunes da Fonsêca, tod~
do Regimento dI; Xnf~nter!a N.: !4~



1.o Balalhi10 de Veleranô,.
Majores, e subsequen temente Reformado na confor midade do AI ...

vará de 16 de Dezembro de 1790, freando addiJos ao referido
Batalhão o~Cap,llies, do Regilllento de lnfanleria N.· 10, Joa-
quim Jos~ Gllaldino, e de lntan,teria em di~ponibiiidade, Luiz
Maria da Silva e Thomaz Joaquim de Almeida , per assim o te-s
rem requerido, 'e em consequcucia di) se achare I comprellendidos
nas disposiçoes 'do Decreto de 6 de J linho do corrente anno, •
lia verem sido J' ul ...ad os incapaaes de Serviço activo , por uma J un--o ~
ta Militar de SOlide.

2.· Batalhão ~fovcl de Atiradores.
Capitão da 8.· Compa ihia , o 'I'euente ,' Francisco de lmeida Bran-

dão e SOUêa.
Tenente, o Alferes , José Joaquim Rodrigues c Sousa,

Por Decreto de 17 do dilo mez..
j ." Batalhâo de Veteranos.

Major, c subsequenterusnto Reformado na conformidade do Alvará:
de 16 de Dezembro de 1790, ficando nddido ao r~;el'ido Batalhão.,
() Capitão de Infanteria em disponibilidad .. , Henrique Peixoto
Pinto, por assim o 11!lvN requerido, echar-sc comprehe ndido na
? i~po.içã(l do Decreto de 6 de Junho ui limo , e ter sido julgadO',
rucapas de Serviço activo por uma Junta l\lilitnr de Saude.:

Por Decret a de 18 do dito me".
1.. lJatalh(lo de Veteranos.

Major, e suhsf'qllentemente Heformado na conformidade do Alvará
de l(i de Dc/emoro de 17!)(), frcnn do ud d ido no referido Bata_
Ihâo , o Capitão de InfulIleria cm dispon ibi lidn de , Joaquim An_
tordo Lopes Cordeiro, por assrm o ter requerido, e cm consequan.,
cia de se achar cornprehendrdo nas dispoeições do Decreto de 6
de Junho IIIt1mo, e haver sido julgado incapaz de Serviço -activo
por lima Junta Militar de SOlide.--.~..---
Sua Ex," o Marechal Duque de S"ldanha, C<mmnndante em

Chefe do Exercito, Dete-rmina que os OíTIeines abaixo mencionadoa
tenilarn 08 destillos que lhes vão d'~sign.ados:

Rt:gimento de Ca;;atlO1'f.rl IV· 6.
Capil8o. o C:m:tão do Heõimenlo de Cavallarta N.U 13,José Maria

de MoraesMenclonça.
Regimento de lnfantena N. o ]0.

Copilfttl da Q a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçndorea
N."~, Joaquim Antonio de Araujo Pesso, ••

1.. Balalhâo Movel de At'irl/dnres.
Capitão Graduado Ajudante, o Capitão GnHl1wdo do Batalhão de

(laçadores N." 6, José Antonio I?ernande~ brugu.



.BalalMo Nacional de Selubal dos Defensores da Carta e Rain1!a.
'Xeop.nle Ajudante, o Tenente do Batalhão de Caçadores N," 1,

José Augusto de Sá e Simas,
--*~~.-

Em virtude do A viso do Ministerio da Guerra, de 18 do cor-
rente, mánda Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, declarar
Aspirante a Official, por se achar com prehcndido na disposiçâo do
~. 4.· do Ar t.,' 10.0 do Decreto de m de Dezem hro de 1819, o
Primeiro Sargento Alumno do Batalhão de Caçadores N," 2, José
:Maria de Vasconcellos Cercgeiro •.

--;r.~I-

r Sua Ex.· o l\faredlfll Duque de Saldanha, manda declarar o se ..
gulnte r
1.. Que no dia W do corrente moz , deixou de Commandar a

B." Divisiio Milita.r oSr. Tenente Gencral supran umcrurio , Viscon-
de de Estremoz, tendo principio no mesmo dia o Commando do Sr.
Brigadeiro, .Barâo do Zezere.

2.- Que o Capitão Graduado de Infante,ria, D. Francisco Sa-
lazar Moscozo, exerceu até ao supr adito dia 19, as funcções de Aju~
dante de Ordens do referido Sr. 'l'euoute General.

3.° Que no dia 15 do corrente mel, assumiu o Governo interino
do Forte de Nossa Senhora do Graça, o Sr. Coronel Tenente Rei
do mesmo, Nicolau de Ascenção. .

4.° Que o Cepitâo Graduado do Rer-imento de Cavallaria N.- 8,
10sé de Lima e Silva, só começou a go~ar li licença de noventa dias
que lhe foram concedidos pela Ordem do Exercito N" 10 de 7 do
Junho ultimo , no dia 21 do corrente.

5.· Que durante a supralTlencionada licença passe a servir ás
Ordens do Commandantc da S.a Divisâo Milito(, o Tenente Gra»
duado do me. mo Regimento, Rafael Pinto Monteiro Bandeira.

--*~~.-
Aecordam do Supremo Conselho de Justiça Militar.

Accordam os do Supremo Conselho de J ustiça Militar: Que eon-
firmam a Sentença, que em primeira instancia absolveu o accusado
José Maria Lopes Ribeiro, Alferes do Batalhão de Caçadores N. o
3, não 56 por falta de próva plena; mas por que provou It>galmen!e
pelas testemunhas presenciaes de folhas quarenta e quatro , c seguin«
tes , a excepção = et libi = por clle produzida. Mandam, por tan-
to, q ue seja solto, = Lisbon , em Sessâo de 8 de Março de 1851.= V. da Fonte Noua. = V. de Vallongo, = H. da Farzea -lo
Douro. = M. e Brito, = Va,concetlos. = F Iii presente 2 Silva 'ti
Promotor.

o Chefe i~lerino do Edado Maior Gemr'al =



N.O 34.
4"'lJrfel 'General na Rua de Santo Ambt·o~.o, tm 25 de Julho

de 18,)1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE S4.LD.unu., Com mandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguintes

DECRETO.

Tendo mostrado 3 expcriencia que a divisão dos trabalhos do Es.
todo Maior do Comman do cm Cher" do Exercito , feita por armas,
COlIJO determina o paragrupho nOI1O do artigo primeiro, capitulo de-
cimo setirno do Plano da Orgnuisaçâo do Exercito, decretado em
vinte de Dezembro de mil oitocentos quarenta e nove, Ilrto satisfaz
its con veniencins do SCíVIÇO, attentus a orgunisnçâo c relnções dos
dilTercntes rumos do mesrr.o , concorrendo cm grande parle para di-
flicuh ar o prompro c regular andumento do expediente; e 'Confor-
m~nd(l-l\le com ti Proposta do Marechal Duque de Saldanha, Com-
mandante PlD Chefe do Ex('rcito: Il ei por bem Approvar o Regu-
Iamento I fira o serviço interior do mesmo Estado Maior, que com
e~le hai xa l\s,ig'!laoo pelo Pre"irlente do Conselho de Ministros, Mi-
nistro e Socr e tario de Esta-do interino dos Negucios dn Guerra ; Íl-
cando assim alterado o dispoaio no supradito paragrnpho nono dos
mencionados urtigo e capitulo do Plano da Organisação do Exer-
cito, decretado ('10 vinte de Dezembro de mil oitocentos quarenta.
e nove, O mesmo Presidente do Conselho de Ministros, MInistro e
Secretario d(~ Estado interino dos Negocies da Guerra, assim o te.
nha entendido, e faça executar. Paço de Cintra, em onze de Ju.
lho de mil oitocentos ciucoenta c um. = RAINHA. = lJuque de
Saldanha.

Regulamento para o serviço interior do Estado Maior
do Commando em Chefe do Exercito.

Artigo 1.0 O Chefe do Estado Maior recebe as ordens do Coro.
mandante em Chefe, a cujo dr:padJO uprl.'senta os ncgocios , que
não forem de expediente ordinario ; dirige o serviço do seu Estado
Maior, e assigna as Ordens do Exet cito, toda R correspondencia
para o Ministcrio da Guerra, ou outro Munsterio , e a que impor-
tor resoluções, ordens, ou determinações do Commandante em
Chefe.

Act. ~. o O Sub-Chefe do Estado Maior do Exercito é o fiscal
•
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do serviço in terno do Estado Maior do Comrnnndo cm Cllcfe; t~m
II seu -curgo viginr a execução das Leis e Otdons NIl todos os ra-
mos de serviço do Exercito; assigna torfos os olJic:os de rCII1Pssa e
correspondencia prcparntorin ; e únalmente coadjuva o Chete do
Eslado Maior, Sl'gll!H.lo as ordens que ddle rccC'hcr.

Art. 3.· Os negocies respectivos ao expediente do Eõrado Ma~.
do Commando em Chefe serão dcstribuidos pelo seguinte modo. '

. §. 1.· REPARTIÇÃO CENTRU •

1.& Secçdo; Entrada e distribuição da correspo ndencin -recebi,
da; fecho e remessa do expediente; despachos !lO livro da porta;
statistica geral dos traba lnos do' Estado Maior; serviço do Porteiro,
Continuos , Moços, Correios c Ordenanças; os archi vos das extin-
eras Rcpartiçoes do Estado Maior General, e archivos de campa-
nha de extinctos Corpos de Exercito 011 Divisões.
!i.

a
Secção; - Recrutarueuto ; justiça militar c presidias; descr-

tpr es ; transfugas e presioneiros de guerra; policia do EXl'rcilo, ou
serviço interno dos Corpos; livro mestre, (' relações de efl'ectiviuade
dos Ofllciaes e Empregados do Estado Maior do COOlmando em Che-
fe; redacção c publicaçâo das Ordens do Exercito; Ollicina Typo_
graphica,

§. S. II L" REPAllTIÇ''\O.

l.a SecréÍ(). - Listas Nominaes por antig'uillndes dos Ofjjciaes cm
todas as situaçôos , A lfercs A lurnuos , Officiaes J IIferiores , PorIa
Bandeiras, Aspirantes a Officiaes , A uditorcs , St'erelarios, Orneia!!s
de Secretaria e Archivislas de Divisões e Armas especiaes; case r-
neiros e guardas de quartcis; habilitações para Alferes AllIllllloS
.A,spirantes I.l Officines, Porta Bandeiras, Snrgl'!1tos Ajl!dantes ~
quurleis Mcstrcs ; illformações semestres; promoções; liquidilc;iio de
serviços e alltiguidades; reformas, recompensas e condecorações;
demissôos ; Livro Mestre dos Offrciaes Gencraes.
2.a Sccçâo. - Listas Nominacs dos Officiacs e inclivicll10s com gra-

duações lIlililllres, que compoem os dlfTereotes quadros do .Exerci.
10; passagells; transferencias e coll(lt:açô'~s; uaixas; substitulçôes;
licenças; organisação e dcsorgani!ação de Exercito_, Divisões, llri- .
~(ldas e Corpos; com PO,ir,110 dos Estados Maiores dos Corpos d
]~xcrcito, Divisões, Brirrndas, e Praças; Ml.lppas de força do Exer.
cito; dCitaêamentos diligencias e mais detalhes do serviço; pala-
"ras de ordem ás tn~pas, que estiverem ~ob immedinto cOOlmando
d~ Commandnnte em Chefe; instrucção das. recrutas; inspecção do
C~rpol ~la parle relativa ao peuoal; dCpOIilLoi de \1'Op &.
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, ' ~. 3:· Q •• REPARTIÇÃO.

L' Seccõo, Trabalhos geodesicos, corograph-cns , e topogra.
phicos: r;'conhecimclll(',; militares c it,encrarios; lóluti.tica dos rl'cu~.
sos militares do palz; marchas e ~,~Vlmcntos de t!opas; cstabelecl.
me n to de guarniç<ks; C'r,(!raçõps ruilitares ; Irl:moflils e outros ,quae ••
quer trabalhos scicut.úcos , que uvcrcm relaçiio com estes objectos ;
guias, espiões e n(,!ICW,. ,

2." Secção, - Disciplina em geral; serviço de ,praças ~ pontos
fortificados ; ucanlollowcnlos c acu mpn tn eu tos; serviço do Corpo de
l~lIgf'nheria e Estado Malar; instrucçâo theoricn e pratica de todus
as armas.§. 4." 3. a REPARTIÇÃO,

1.1. Sccçâo, - Cun!\trucçl\O e conservação das fortificações , qunr.·
teis e cdrúcios militures ; t r.ns e rnateria l de poutcs ; tr abalbcs h) ..
draulicos ; trem nccessnrio aos trabalhos de sitio.
2,' 'CCftlo. - Todo o materi a l de Ar tilhcriu , tanto de bater como

de cnrn pnuh a ; munições e petrechos de guerra; parques; material.
dos aca III pamentoe.

§. 5." 4.& R}·l'AUTIÇ~O.

1.& Secçâo, - SOll!OS c gratificaçôcs ; prots ; massas; reqllisiçõe.
c t rnnsfe reuclus de fundos; cons ..lhos a drn inistr ativos ; pagadoria.
militare j li"lllda<;~() e processo de vou cimeu tos ; transporles; vive-
res e forragens; rcruoutc e velcrinaria; inspecções dos Corpos na
pnrte re lativa ú admil!islraçào.

~.& Sc:cçâo. - Uniformes; fardtlmento; armamento , e equipa-
mento, excepto o que tiver rda~'uo com o material de Artllheria
propriatru nte dito; mobrha ; a seite e lenha; illsp('cçÕt·~ dos Corpos
II parle relaLiva ao motcr iul a cargo dos mesmos Corpoi.

§ 6,- H.EPARnçÃo DI:: SAtiDE.

Pes~onJ de sande; jllntns de sande; illspecçõf'S dos IJospitaes; con-
vnll'5cençu; alllblllallcia~; serVlç,) de saude ('111 campanha.

Arl. 4·.· [)t'vo'es e flttnbtliçues dos cmpre{jaáos 1WII Repa,.tiçôe ••
§. ].0 Os Chefes de Hepnrtiçào dirigem os trabalhos, eXUlIIlnam

e .apresentam <li negocios ao dl'spaclto da Chefe do E~IOdo Maior;
ao qual propõem todas as medidas necess rias para facilitar a mar_
cha dos negocias, aSiim como qllae&qu~r plallt's ou projectos rt'lati-
voa aos difTercntes ramos da sua cornprlellcin; rE'digt'lll 011qlle 111<:.
fOlem encarregados, e minlltam as ordens mais importantes da sua.
lleparli~ào, O (Jhefe da central abre a correspolldcucia que não fÓf
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confidencial ; por que esta será entregue ao Chefe do Estado Maior.
§. 2.· Os CIH!fes de Secção dirigem e respondem para com o

'Chefe da H.cpartiçllO pelos trabalhos da sua Secção; e quando apre-
sentarem os negocies ao Chefe da Repnrtiçâo devem acompanhal-os
de lima nota, em que citem a legislação correspondente, ou os pre"
cedentes na falta de I<'gislaçito.
§. 3.· Os assistentes -s50 directamente subordinados no ClIpfe da

sua Secção e responsavcis pela exactidâo dos trabalhos que lhes fo-
rem encarregados.
§. 4.0 Os Ar chivist as são os rNipOnSayeis pelos Archivos.
§. õ.· NilS n(!partiçÔC5 do E,;lado l\lHior dn Cnmmo ndo em Chefe

do Exercito rl'grrtl todas os lei;, ordens e praucus da disciplina e
subordinaçLio militar.
§. 6.

U

[la nuse ncia elo Chafe de n('pariiç~\o os CIJ(~f('s das res-
pectivas Secções rcspondom para CCIll o Chefe do EstaJo Maior do
Exercito sing ular meutn !w!o cxp~d,ente que lhes é re lc tivo , e apre-
sen lnm os ncgocios a de"pr.cho; mais se a n usc ncia róI' por mais de
um rnez , ou for cm conscquencia de licença rl'g-is'ada ou da Junta,
o mais graduado, 011 sendo du m"5UI[I grnduaçâo , o maio antigo,
toma o legar de Chefe da Ut'!Xlfl,l,iio.

Art. õ." Modo pOI' que se de I);' d,·.~t,.ib!lir a corrrspondencia,
§. 1.0 A 1.& Secção da Hcparliçíio Ccuf rul , depois de aberta a

correspondencia, a classifico.ri segundo as Reparliço~s a que peru-n-
CN, escreverá no alto de cada papel, e com tinta euc.u nuda , a
datada dislrib'liçào, iniciaes da Itepart.ição a Cjl!e é distribuida e o
numero correspondente, e a maud arú acompm.hada de \IUJa guia
geral, formada de folhas succcssi va, (1Ilnuclo A) parn as Hl'parli-
ções , cujos Archivistas ne!!as cscreVrrtlo a sua rllbjjca na rl'specliva
casa correspondente a cada papel. Eetus g'llias &erão pagllludas, e
depois encadernadas por sl'lllcslre$.
§. 2." A llumeraç(lO scrlÍ geral c começará no principio de cada

anno.
§. 3.· Se depois da diiltrihuiçllO chegarem no mt'gmo dia maia

nlguns papeis escrcver·se.hi:io em seguida aos já entrados. .
§. 4." A ntcs da en trada do primeiro papel se escreverá cada dia ,

e por extenso, a competente data; e por baixo uo ultimo papel,
que dér entrada, se dará 11m trnçn fi tinta. .
§. õ." Os marras, notas e ma:s papeis; que se receberem !l<,rlO-

dicamente, não terào entrada nem nas guias, uem nos livros de en-
trada.
§. 6." Os requcrimeni'o3 que entrorem at'ul:o$ terão entrada no

mf;>smo livro, escrevendO-50:! na COSR que diz - Auctort'dade que re-
mel/e a corres,uondencia, - a palnHa avulso, e por baixo o lIome
do pertendente.
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Arl. 6.· Cor)·e.pondencia i,:tcrna. . • ,.
§. unico. A corresponde.!lcla entre os Reparll.çoes sera feita por

meio de communicacões aSâlgnadas pelos respecuvos Chefes; e ca-
da Repartição terá ~lm caderno, em que ae. outras passem recibo
das comrnunrcaçôcs que receberem.

A rt. 7.' Registo da entrada.
§. 1.' Cada Repartição terá um livro de entrada, ~gundo o

rnodêlo B.
§. 2.' As numerações.dos p~paei9 nos liv!o,1I de entrada serão as

mesmas que vierem da 1. Secçao da Repartiçâo Central.
§. 3.' As communicnções das outras Repartições terão entrada.

com um numero dos da entrada do mesmo dia, seguido de uma letra.
Art. 8.· Fórma de Archivo.
§. I.· OS processos serão formados pela reunião successiva do.

competentes anteccdentes , abaixo de cujos numeros no livro de en-
trada se escreverú o numero do papel , a que fica reunido ; e no fi-
nal do extracto deste se escreverú , entre parenthesis , o numero do
antecedente,
§. 2.' As folhas de cada preces o serão numeradas com tinta.

.azul, o começar da primeira, que lhe deu origem.
§. 3.· (-lllundo um Officio 011 H.equerimento tem dado entrada,

escreve-se no ind ce do livro o nome 011 objecto por que hade ser de-
sigriado , s(,~lIido do respectivo numero e pagina em que leve entrada.

~. 4.· Cada Archívo terá os necessarios livros, em que fará doi.
indices g ra es , IIIIl de nomes para os negocios pessoaes , e outro de
.objectos ; de modo que o mesmo nome, e desiguaçâo do mesmo ob ..
jecto se não ache repetido; e seuundo a inicial por que hade ser pro-
curado tenha um só nurncro , I~elo qual -se designe o processo re~pe.
clivo
§. 5.· Quando 11m OfficIo ou Requerimento der origem a um

processo escr cver-se-Iia o nome 011 ohjecto , por que hade ser desi-
g nndo , no competente índice ~f'ral; e o numero, que neste lhe cor-
resporider , se escreverá em limo folha de papel, e dentro delln se
metterá o processo,
§. 6,- Os lI<'gncios ressones snão reunidos em maços pelas letra.

inic:iacs do primeiro nome, e de tod ..s as pcrtenções do m~smo indl-
"iduo em \lUla só folha: os negocios que mio forem indi.iduaes serão
,reunid,\s em mAçOS por objecto3, e dentro de lima folha os procesS<l'
que disserem respeito a cada Corpo, estação, praça, quartel, etc.
§.7: Todo o papel em quc se fIzer o !'xpcdiente será carllnbad~

~om a designAção - ~om(JJnlldo em Chefe do Exercito - Reparti-
ção - Secção. -

§. 8.· As miulllas SertlO fC!ilas ~m popel almllssO, e terão ao ollo •
o nuDlero do papel que Hle deu origcUJ: e quando sejam avulsas te-
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rão o ultimo numero da entrada do dia em que forem feitas, seguido
4;le lima letra do alphabeto ; e com este mesmo numero e 11'1'1) S~ fa-
rão as compelentes notas lias coluronas, de expediente e collccação
~IO arcluvo , do livro de entrada.
§. 9: As minutas serão oscriptas com toda a cJareza; e depois

de extractadas no livro de sabida, serúo rubricadas.pelo Chefe da
~ecçã.o; e.j un tas aos processos no Jogar compctentu,
§. IO," Quando se juntarem os an te cede n res a algum papel no,!,

tar-se-ha logo na casa competente a collocaçâo que fica lendo no
archivo, e o numero do processo.
§. 11.° Estando assignado o expediente far-se-ha a. limpeza, e

successivarnente depois a sahida (no livro modelo C), O~ notas Ila~

competentes casas da colurnna de ex pcdicnje , do. livro de entrada J

e finalmente a oo llocacâo nos massos do arclnvo,
§. lQ. o A Repartição de Saude terá um livro a lphabet ado , ern

que sorfio Ia nç ados os nomes 'dos individuos, CJue forem inspecciona-
pos por Junta de Sande, e o resultado da inspecçâo,
§. 13.· (_~lIando fôr conveniente, os negocias, que não estiverl'l1l

findos , poderâo ser conservados em 11m maço com a designação pen-
dentes ; e deixando em seu Ioga r no respectivo maço meia folha de
papel, em, que se declare o numero e objecto de que tractor, e f\

razão por que estiver pendente: porém serão revistados, 80 menos
todos os quinze dias, pela Chefe da Secçào , a fim de ser exigida
resposta, quando anilo tenham lido dentro de 11m prazp rasoavel.
§. 14: Cada Repartição terá um caderno olphnbetado , que será

o indico das resoluções tornadas sobre casos não providenciados por
Leis, disposições ou ordens publicadas nas Ordens do Exei cito : estea
cadernos poderão ser consultados pelos Chefes de todas as Repai ti.
ções c Secções.
t Art 9. o Despacho»,
§.1,0 Os negocioaapresentadoe a. despacho, quando o Chefe de

Estado Maio[ do Exercito .it.Jgur riecessario , serão acompanhados de
um extracto assignado por quem o fizer: e o Chefe da Repartiçãn
dará a sua opinião verbalmente, ou por cscriptc , quando lhe fõr
exigida. -
. §.~" Os despachos serão escriptos e rubricados a tinta.
§. 3.° Nenhum Chefe fará, expediente senào sohle despacho Inn~

çado na ma.rgem do respectivo antecedente; ou em meia {olha d~
papel, e-assignado pelo Chefe de Estado Maior, ou pelo seu Aju.
pante de Ordens.
. §. 4.· Só não exigem despacllo e8cripto os negocios, que tive ..
rem expediente de tarifa.

An. 10.° li'echo da corresponclencia.
§. unico. Cada lteparLição remetLerll e sua corresponden.çia 4
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.nppnrtição Central, que ~ fl'chará e ll:c d arú dlrecçâo ; mandando
li que for pUla OCOI rvio , co~n uma gUla ("Modelo D ), e a que fôr
}lara a Cn pit.a l corn lima gllla (Modelo L) pata cada Ordeuança
011 Correio, que a levar.

Arr , II.o IJisposiçôe_,s f(eracB. . . ,
§. 1.. O Chere de hstaoo MaIOr do Exercito co.lloc~ra e tran~-

Icrirú os Adjuntos e Assistentes, scgllnd~ as t:onvenle~clas d.o ~ervl-
ço: e pod(~IÚ mesmo rnandar qualquer Chefe ?c Sceç.ao servir junto
do Chefe de outra Re partiçâo , quando esta tiver mruor quantidade
de tr ahalho, . N ,

§. Q.. A 1.. S('~ção da La Rep.nrtiçao obterá ..de ~ulllqlJer Ue-
partição os csclnrecuncntos necessarros p.ara .as h~luldaçoes do tempo
de serviço; por modo que, se est a l.quidaçâo for pam reforma, a
proposta declare a. graduação, soldo 011 quaesquer vantagens, que
competirem ao proposto.
§. 3.0 C-illando dos archivos , que ficam a cargo da Repartição

CC'lltrnl, sahir a lg um papel ou processo para esclarecer ou juntar a
o utro , o Chefe da ItepaniçrlO, que o requisitar , passará um recibo
com Ioda a clareaa , em mera folha de papel, que será collocado no
lí'gM que elle occupava ; e o mesmo se praticará quando passar al-
gum papel ou processo do archivo de: lima Heparlição para outra,
§. 4," Todas as Repartições formarão rucnsalrnen te , e pelo moda

mais con venien te ,. IIIU mappa statisuco dos seus trabalhos, que rc-
m et terâo á 2.- Secção da Ht'partlçtlo Central, para esta confeccic-
n a r a st a tist ica geral dos trahalhos do Estado Maior. do Commnlldo
em Chefe do Exercito.
§. 5.· Quando nas Repartiçoes houver a.lguma ord('m, d(~clarn_

ç,no &c. para ser publicada 113 Ordem do Exercito, o Chefe e:1vúllá
á Central os aponlamentos ncccssarloB.
§. 6.· Depois de acabado () serviço diario ficará em cada Re-

partiçüo um Empregado até li hora que for designada pelo Chefe de
J~slado .Maior, o qual regulará, COUlo convier, o serviço nns casos
extr~ordillari~s. N~sle caso o Emp.r:_gado que flzer algum expedien_
te, tnforrJla!u o Chefe da l~erartlçao entregando-lhe os pappis; e
na Rep~rtlça~ Central ÜC::Ira lurnbelll 11m dos Chefes de Secção até
que esteja ultImado o fecho e remessa da conespondencia.
§. 7.· QlJando fôr ne~t'ssario occllp,ar Owi0r lIumero de Empre_

gados do que o estabeleCido no quadro, o Chefe de Estado Mvior
pro\lidenciará como convier·, precedendo requisição dos Chefes lias
Repartições.

§. 8.· He expressamente prohibido a todos os empregados da~
Repartições manifestar, mesllJo de uns para outros, os trabalhos cln
que fore.rn oc.cupados, ou quaesqller objectos concernentes ás ordens
(Hl proVidencias expedidas; salvo nos casos expressos pelo pre~l'llt.e
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Regulamento. O segrroo, cm todn~ a. operações do serviço, é o
dever ma~$ !ag~adc> dos t'mpregados; e aque lle qUfl transgredir este
dever sera caslIgado segundo a grnvichde da l ruusgrcssâo,
§. 9: Todos os Empregados devem COI!SNVar nas Repnr tiçôes o

decoro, decencia e respeito proprios da Secretaria do Estado Maior
do Comrn,lndo em Chefe.
§. [0.0 Todos os Empregados no serviço das Repartições devem

ahi achar-se presentes á hora designada para a entrudo, sedo n ellas
effectivos até á hora que fôr determinada para a sahida , e os Chefes
das llnpartiçoes darão uma parte semanal da sua assiduidade.
§. 11.° Empregado algum poderá deixar de comparecer sem mo-

tivo jllstifIcado, 011 sem liceu ça do respectivo Chefe.
§. IQ." Os Chefes de Hepartições poderão conceder até Ires dias

d e licença, em cada m ez , aos Chefes das suas Secções e Assisten-
tes, porem quando u lu-e nço exceder este pUlSO só poderá ser con-
cedida pelo Chefe d.. E,la<1o Maior do Exeõeito.

§. 13.· O Empregado que e stivr-r com licença deverá npresen.
'tar-se na Repur tiçào , a que' perteucer , precisamente no dia irn mc-
diato áquelle , em que tiver acabado a licença que estava gosando
§. 14: Na 1." Secção da RepnrtiçrLO Central haverá um Livro

.Mestre, em que terão praça os Otliciaes e m a is Emprsgndos que
servirem no Estado Maior do Conunan do em Chefe do Exercito.
§. 15.· As Repartições facilit arâo as iuformaçôes , clu rez as e pa-

peis, que pelas outras lhe. forem pedidas por meio de rcquis çâo e8-
cripta, que será assignada pelo Chefe da Repartiçfio , e I1carú guar-
dada no logar competente,
§. 16." Todas as quiu t as feiras , s.lesde as 11 horas da manhã até

ás 3 da tarde poderito os inl('rcssudos procurar os Chefes da~ Hepar-
tições ou Secções, para 5abcrem (1 e,tado, em que se Reham os Seus
lH'gocios; em qualquer outro dia é prohibido procurar os Empre-
.,.ados para este fim.
o §. 17.0 O Chefe de Estado Maior do Exercito castignr{t qual-
quer Empregndo que transgrC'dir o. plt'ceilos do presente ltegula.
mento, segundo a g-ravidade da transgressrLO, e pelos meios que es-
tão nas suas attribuiçõe •.
§. 18.· O Porlt'iro é o Chefe dos Continuos; tem n seu cargo as

cbaves, arranjo e limpeza do ediflcio, c passar !li guias que acol1!-
panharem oS olIictoô levados por ordl~llanç!ls 011 correios, tudo con.
forme as ordens que receber do Cheftl da RepartIção Ct'nlrul.

Secretaria de .E~t(ldo dos ~ egodos da G ucrru, erll 11 de J ulllo
.de 1851.

J)nque de Saldanha.
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D

COMMANDO EM CHl~F1!l
DO EXERCITO.

Em de 181)

Repartição Central.
1,& Secção.

Remettem-se ao Correio Geral
os seguintes Officios.
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I
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COMMANDO EM CllEFE
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Repartição Central.

1.~ Secção.

Quantos Para quem Recibo da entrega

1
o Chefe interino d~ Balado Maior do Ezcrcilo = ·



Quartel General na Rua de Santo Amb"o'l.io, e'lI !l6 de Jttl!tn
d:; 18ól.

ORDEM DO EX'ERCITO.
Sua EK.& o Marechal DUQUE DE SALDANIB., Commandnnte em
Chefe' do Exercito, manda publicar o scguiute :

, DECRETOS.
Tendo C'ID c0nsideração que na communicaçào officl, I fpita pelo

l\farechnl do Exercito, Duque de Snldunhu , cm seis de Março do
mil o itoce n tos e cinooenta , se não faltou ao decóro e respeito devido
á Minha Pessôa , como Chefe do Estado, a quem o mesmo Mare-
chal sempre deli indubitáveis provas de veneraçâo e acatamento; e
q un as severas frazes de q uc usou ex primiam o j usto desazgra vo do seu
pundonor m l.tar offendido , e censura aos actos do Ministerio que
eutào formava o Mt'u'Cünselho; sem passar os limites daquella li-
berdade de que usaram os homens mais illustres desta Nação, cons-
tit uidos em a lros cargos, dirigindo-se ao Throuo sobre mate rias da.
maior importancia e g-ravidade, o que se:npre se reputou permittido
e louvnve l : e Conformando-Me COOl a Proposta que a este respeito
MI' Foi IJrescnte por .EL.IlE(, Meu Muito Amodo e Presado Es-

roso, ,Marechal General, e Commaudante cm Chefe do Exercito:
I ei por hem Rovogar o D.!creto de treze -do dito mcz de Março,

Ordenando que fique de nenhum t'fTeito, como se jámnis tivesse exis-
tília, c que t an t o o I'rl<'smo Decreto como quaesquer Dlptomns-que
com elle tenham rvnçào sr-jum riscados e trancados para que L1ene-
nhum reste o menor v(,sli~in: e Dei outro sim por bem Rointegrnr
o Marechal do Exercito Duqu- de Saldanha, no Posto de Primeiro
Ajudante de EL.REf, Meu Muito Amado e Presado Epposo, Ma4
rcchal General, Commnndante em Chefe do Exercito. O Barão de
Francos, Mi nistro c 8ecTI tn rio de Estado interi no dos N ezocios da.
Guerra, o tenha assim en teu dido , c ~aça ("xccutar. Paço!> das Ne-
cessidades, em seis de ll.io de mil Oitocentos cincoenta e um. =
RAINHA. = lJarâo de Ji'rancos.

Attendendo a q1le Manoel Joaquim Nunes Marrocos, hnhilitado
~om o curso de Facultativo Veterillario, estabelecido na Curta de
Lei de vinte e oito oe .Abril de mil oitocentos quarenta e cinco;
fôra nomeaclo pelo Mílli,lerio da Morinha e Ultramar, eOJ Portaria.
de doze de Outubro de mil oitocentos e cincoenta, AlfereS" Veteri.
nario do Esquadrão dI' Cnvallaria de Angóla , e é o mais antigo dos
Candidatos para ('sle Poslo nos Corpos do Exercito de Portugal; e
~nformalldo·l\:lc com o parecer do Commandante em Chefe do

•
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nJe~cno: Hei por bem Nomeá-lo Fllclllativo Vcterinario Militar
do terceiro H.cgillll·tlIO ele Anilheriu t COIll n UrudUlIÇrLO de Alf,'rcs,
c mais vUlIlogells que lhe sâo confendus na confor ruid ..de da citada
Curla de Lei. O Pte~idt!lIte do Uonsell.o de ll,lIi lros, Millibtro
e Secretario tle Estado interino dos r't'gocinB da Guerra t o tenha
assim er.te ndrdo , e fu(;a execut ..r. P,.ço de Cin tru , em quatorze de
Jllllto de mil oitoceutcs ciucoeuta cu 1. = RAL ll.rL = Dur]lI.t: d
Saldanha,

Tendo pelo Meu Real Decreto de d a seis ~e TO\' mbro de mil
oitocentos quarenta e tres , Pro ovid Alfer,·s da Proviueis de
Ang61u ao Aspirante n Gllartl· ~LJinh t AUg'lI·lo Poesoilo de Sou-
sa, para servir de Ajudant de Ordens do Governador Geral d .
meucionada Provinciu : Hei P r bern Determinar que o mesmo om•.
dul pnase a Alferes do Exerciso de )urlugal, cm att Ilt;ão a ler con ..
cluidu a sua Couimiseâo III AnJl'úLI, suti Iuzvudn ás coudicçôe que
l1re foram impostus pelo Dorrut« da suu lIo!U(!lIçiio. O Presiduute
do Conselho de Ministros, Ministro e Secreturi o de Estado inte-
rino dos N egocios da G uerra , o tenha Bs&ins entendido, e faça
éxecutar. Poço de Cmtra, "fi d( zp.seis de Julho de mil oitocenlos.
cincoenta e um. = RAI~IIi\. = j)uque de Saldrmha.

Conformando.:\fe com u ProlJ0tita do Marechal Duque de Sal ....
danha, <':ommandaAle em Cher\! do .Elwrclto: Hei por bem Pro-
nJo\'êr ao Po.lo de CupittlO, COI 11llldo a antiguidade de vinLe c 1I0V()

de Abril ultimo. o Primeiro Tt!Oonte d,~ Arlllheria, Viclorillo Joüo
Úarlos Dantas Pereira. porque lendl) ~idCl nomendo p rn a Com-
mi5lào em que se Rcha nas Illuu do C"oo Yerdt!, depois do D .crel()
de dez de Sl'lemb!o de mil oitoconlos (lllorenla e ~eil>, e s odo mai
antigo do que os Pl'llleiros T nentes de pachados na ul~iDlIl promo-
ção de ,\rt:IJleria, deveria Ler sido nellu cOflllelllplaJo. O Pr(·~iJell ..
te do CUIlH·lho de Mini.tro8, Mini~tro e &:cr 'tario de Est do in-
terino dos Nl'gllcios da Gu ..ra, L\~~illlo t('nha IIt nd'tlo, e faça
executar. Puço u Cio!ra, em deze et-J de Julho UI' mil ottOC:CIl'U
cillCOtlntll c um. = H.AINIJ r\. = Ou,qlle Ui! SuUan/w.-~~._-

Por Decreto de 16 do corrente "'~.
f);,pOIlÍúiLidude .

.Alferes, o Alf'lres de Cavallaria que 5eachava eminactivid.detcm.
porarla, Gtlilhllrrue Antonio de Ale. do.

Por O"cl'elo de 18 do dito ,"el.
3'- Balat/uJO rú Vt:krano ••

.MftjUfle9, e subsequentemenle reformado~ na conformidade do I.
~art\ de 1.6 de De2embro -de 17 • flC:IUldQ addiào. ALO l'dWQ~
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If J3tlif\lhão tOS' Caph7tes, do Ro".imerlto Pr visorio de Infanlpria dI'
• }">orlo, Jouquim Laz.aro ~?r.a!~co, e Fr:nc~~(Jo l\' Il~hado SeU.o.;
I, e.~c Infanl.ulÍa em dlSpOnlblllda.lt~, JC,;lO Soares Pinto, DOUlll1.

gos Ribeiro da Fonseca, e João Ev~ngelista G uedes , por assim
o terem r"<ju,rido, e em consequencl.n de se aclHlI('n~ comprehen-
didos nus oIi'r}(.~;ç()C~ do Dccr '10 (I:! b de JlI~11O pro~lmo p~s~ado,
e II v-rem sido jul!pdos por uma Junta i\'lIlllar de Sande lncapa-
z;s de Ser viço ucti voo

. -*k..~~~-
Sua Ex." o l\f..rechal Duque de Ss ldnuhn , Ccrr mandante CM

Chefe do Exercito , D(!ler:ni'lD. que os Otlicial,ti abaixo mencionado ..
tenham os destinos que lhes vão designados:

Bala/hrfo de Cacada?'!:!:! N. o 1.
énpilão G r aduado , o Ca pitão Gr~d uado do SI);talhão de Caçado«

r es N." 9, Manoel I g nacio de Brito.
; Batalhão de Caçadores N: 3.
AlfNC' , ° Alferes do Batalbão de Caçadores N" 9, ManGel Anta-

uio de AraUJO Veiga.
• lJata~hâo de Çoçadore« N: 7.
'l'eoente, o Tenente do llalalhiio de Caçadnres N," 9, Jacintho

Alexandre Pereira. ---.~~~--
Sua Ex," o Marechal Duque de Suld anhu , 1\JslI:da declarar As-

pirante a Official , P(H se achnr co m pr ehen dido nas disposiçôes do.
Ar t . 5.· da Lei de 17 de Novembro de 1íHl , o An speçudn do l1e"
aimculo de Lnfunteria N/' 10, Felix Anlonio de .unLo Cllpêllo.

-- ..>:::Ji"~-
Relação dos Alumno. da l!.'scúltJ Poly!ech1l.ica, ~tle no ..anuo lf.Cifvo

de l8ãO a 18bl, fu1'al" premiado, na G.a Cadtira da ,'cferida
EscÓJa.

Francisco da F onsêca Denevides. = 1.0 Prémio pccuniario ..
Luiz Victor te Cvcq. =~..dito dito.--.~Q!:.-

Sua Ex.- o l\1.,rechal Duque de ~alJallha , mal~da declarar o $e-
, inle: . _ .
. 1.0 Que o Capn:lo do R('.glml'nlo de JllfanlE>tin N: 13, José
~lnrifl llllltrag'n, se aprl'senl()II prnrnpto pnra () S('fyiço !LO dia lá
do corrente, güzundo ~ómellte vinte e sei~ dIas, do~ .c.sellla da li.
cença regilflada que lhe Coi concedidll.

~.. Que fl(~a sem {'tfeito fi passagem para () Rl'gim"nlo de Infan-
teria N.~ 16, do Capitão Uraduado do It('~in)f'lll" dj' (3rall~dpiros
<la RAI'DA, José Rot7ado de Oli\'eira LpltÚ.O, pllblit:Hda IIUOrdell;l
do Exercito N.o 32 d~ 23 do corrente lllez.

3: Que o Alferes Ajudante, Frand~co do Amaral, foi dcsfa.
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chado por Portaria de G de Maio de 1851 • Tenente Ajudante 1:10
Regimento Provisorio do Porto, e nno Tenente pnrn o 'mesmo Cor ..
po, como por equivoco se publicou na Ordem do Exercito N." 3
de 23 do Maio ultimo.

-,,>~~*-
Licenças arbitradas '{lor motivo» de molest ia aos Officiaes abaixo de.

olarados , t: Confirmadas por Sua Ex. a O Marechal Duque -de
Saldanha.

Em Sessâo de 3 do corrente me'l:..
Ao Sr. Coronel do Estado Maior de Arulhor in , Antonir, Joaquim da

Gama Lobo, quarenta dias para coutiuuar a tractar-se e conva-
lescer.

Ao A Iferes do Regimento de ln farrtoria N," 6, José Francisco Xa-
vier de Oliveira Guião , trinta d rns pum fuzor uso das aguas ther ..
maes em banhos, ern Vlzelia, na. suu origem,

Ao Capitão do Regimento de fllfant'H'ia N " 8, Isidoro .MarquC'!j-
. da Costa, quarenta dias para fazer uso das agu8s tberm aes de Vi.

aclla na sua origem, .
Ao Sr. Coronel G rad uado do Uegiment'O de I nfanteria N. 09, Dornin-

gos Joaquim Pereira, trinta dias para fazer uso das aguas ther-
mnes das 'I'aipns , por serem as qlle mais lhe tem aproveitado,

Ao Tenente do Regimento de LuFan teria N: 17, fazendo Serviço
no 2." Hegimento de Artilheria, José Jouquim de Araujo, <]lIa.
renta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Rainha na
sna origem.

Ao Capitão do Regimento Pro visnrio do Porto, J...,fW Cazimiro da
Veiga, trinta dias para fuzr-r uso das a;;uas thermaes de Viaella ,
em banhos , na sua orig orn.

Ao Tenente do mesmo .Regimento, José Antonio Gllilllarilcs, trinta
dias para fazer uso das ilguas lhermHcs de Vizelta , em Lanhos,
na sua origem.

Ao Alferes do dito Rcglmento , João Baptista da Silva, trinta dias
para fazer uso das aguas rhern.aes de V izulla , em ban hos , lia sua
origem.

Ao Tenente Coronel Graduado de Infnntcria em disponih:lidndp,
José Antonio Silvano , quarenta dias para concluir a couvalescen-
ça, em ares patrios. .

--*~~._;
Licen.ças rCl!'istadas concedidas ao.' Ojjiciaes abaixo illc1;r.adl s.

Ao Major do Corpo do Estado Maior. e Chefe de Estado ,Maior
da 5> Divi.ãn Militar, José Maria de Serpa Pinto, quinze dias.

Ao Alferes do Regimento de Cuvallaria N.· [j, D. José de Almdda
Mello e Castro., pl'orogaçüo por um mez.

O CI&efcinterino do Estado Maio,. General =



N.& 36.
QUllrlel General na Rua de Santo Ambror.io, em 30 de Jt411&()

qe 18bI.

ORDEM DO EXERCITO.
'8ua Ex.& o Marecha l DUQUE DE S.\LDA H~, Co,mmandante era
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Tendo pelo Meu Heal.Decreto de, dois do çorrente , expedido

pelo Ministel'io dos NegocIO'> da Marinha 'e Ultr amar , Nomeado
Commandunte do Presidio de Pungo-Aridongo na Província de An-
gola, o Ca pitâo Graduado de Cavallaria em disponibilidade, Gui-
lherme Frederico de Portugal e Vasconccllos: Hei por bem Premo-
vêr o dito Official a Capitão effectivo , ficando pertencendo ao Exer-
cito de Portugal, sem prejuiso dos Capitães Graduados 'mais anti-
gos da sua respectiva Arma. Outro sim Sou Servida Ordenar que esta.
Minha Soberuna Resol lição fique nulln e de nenhum effeito, quando
este Offrclal por qualquer motivo deixe de seguir viagem para o seu
destino, 011 de servir na mencionada Província o tempo marcado
pela Lei. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre-
tario de Esrado interino dos N egocios da Guerra, O tenha assim en-
tendido, e faça executor. Paço de Cintra, em nove de Julho de mil
-oitocentos -cincoenta e um. = ItAINIlA. = Duque de Saldanha.

ConformAndo-Me com Q Proposta que o Marechal Duque de Sal-
-danha , Commandante em Chefe do Exercito, fez Subir á Minha
Real Presença, ponderando a necessidade de evitar que cm cou-
sequcncia das mudanças de situação, se percam os esclarecimentos
necessarios sobre a vida militar e Serviços dos O('ficiaes do Exercito,
lIei por bem Decretar o 8!'gllinte:

Artigo 1.0 Os Officiaes Genen~es tanto effcctivos como reforma-
dos terão assentamento em 11m livro mestre no Estado Maior dó
Com mondo em Chefe do Exercito.
§. umico, Logo que <;Iu,alcJ.l~erDrigade~ro Graduado. ou Coro-

nel passar á ~lasse de Official Gerierul , () Corpo ou estnçao em cujo
livro mestre tiver o seu assentamento, enviará uma copia deste ao
Estado .Maior do Commando em Chefe do Exercito.

Art. 2: Os Ofl.iciacs das armas espcciaes em quanto estiverem
na efTectividade das mesmas, c até ao Posto de 'Coronel 011 Bri-
gadeiro Graduado terão msentamento nos seus respectivos livros
mestres.

Art. 3: Os Officines dos Corpos arregimentados continuarão a
ter os assentamentos nQS respectivos livros de registo •

•



1I.rt. 4.· Os Officin'es de' Veteranos, e os Officiaes Reformados
addidos a Veteranos terão assentamento nos livros dos corresponden-
tes Corpos.

Art. ó. o Os Estados. Maiores das P10ÇilS ete '1.. ordem, e todos
os estabelecimentos que tiverem um Commandante ou authoridade
superior militar ,. terâo um livro mestre , no qual se farão os assen-
tamentos de todos os Offlciaes até no Posto de Coronel, e Empre-
gados civís com graduações militares, que composerem os respecti-
vos quadros, ou a elles esti verem addidos,

Art. 6: Nos Quarteis GenerlH's das Divisões Militares, haverâo
pois livros mestres, cm um dos qU8CS terão assentamento todos os
Officiaes que pertencerem '011 forem addidos ás Praças sem accésso
(l os cazerneiros ; e no outro os Officiaes , que formarem os Estados
J\1aiores das Divisões e Brigudns ; os que pertencerem á disponibili ..
onde e inactividade temporaria; e os que não estiverem arregimen.
fados e em posição não comprebendida nos artigos antecedentes, mas
que residirem 0'1 Divis~o,

Art. 7.. Estes livros mestres serâo escripturados com n maior cla-
reza e regularidade, e segundo as instrucções que, os acompanharem.
,~rt. 8." Quando qualquer Offieial 0\1 individuo com graduaçãô

militar , pela sua rnuda nça de posição dever ter assentamento em
outro li vro , o Chefe do Corpo ou Estaçâo , em cujo li vro mestre
elle tiver 05 seus assentamentos, enviará copias destes no cornpeten-
te destino, em guias impressas, c conformes 1I0S livros mestres.

Art. trnnsitorio §. J. o Todos os Ofliciaes que nâo pertencerem
ás armas espcciaes 011 aos Corpos arregimentados, apresentarão im-
mediatamente nas Estações competentes as certidões do livro mes-
.tre do ultimo Corpo, em que tiverem servido, e qualquer documento
comprovati vo dos .sc IIS asscn tamen tos ou alterações não com prehen-
didas nas referidas certidões.
§. 2.0 O... Chefes das Estações, em que pelas presentes instruc-

ções se devem organisnr livros mestres , pedirão successivarnente á
Hepnrtição de Liquidaçâo do l\finisterio da Guerra notas das licen-
,ças que tem gozado cada individuo; e a quaesquer Repartiçôes ou
aos proprios os esclarecimenlos precisos ; não lançando porém nota
alg-uma senão em presença de documentos legaes.
§. 3.· Todos os livros mestres estarão escriptllrados nté ao flf\l

ele Dé'zembro do corrente anno; para qlle no l:deJaneiro dOél.nno
prl)ximo futuro, os respectivos Chefes possam enviar ao Com mando
em Chefe do ExerciLo as competentes informações semestres.

O Presidente do Conselho de Ministro&, Ministro e Secretario de
Estado interi:lO dos Negocios da Guerra, o lenha assim entendido,
e faça executar. Paço de Cintra " em dezoito de Julho de mil oito-
centos cincocnta e um. = ltAINHA. = D'U9,'Uc de Saldanha.
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Pior Decreto de ~~ do corrente meoz., conlando a antiguidade
de ~9 de Ab,'il ultimo.

Co"po de Estado Maior do Exercito,
Curoneis Graduados, os Tenentes13Coronei~ dOCfil~s{?OCdorPS~I'Car.

los Maria do .Caula , c Carlos enevenuto az umro a I va.--..~.-
Sua Ex." o Marechal Duque de Sald~nha, ~jomman?ante em

Chefe do Exercito. D<.'tl."rmina que o Officia! abaixo tnencionado te-
nha o destino que lhe vai designado:

BtStalhdo Cartista de Cafndores de Cadcllo Branco, ,
.Mnjor, o Capuâo do ltcgimento Provisorio de lufanteria do Porto lo,

Fortunato Maria Pereira.--..~~-
Sua Ex." o Marechal ,Duque de Suldanba , manda declarar o se.

luinte:
l," Que Joâo da Motta Guim arâes , quI' pela Ordem do Exer-

rito N.o32 de 23 do corrente , teve passagem «orno Tenente do Re-
#!imento de Infanteria N." ]6, para o N: 10 da mesma Arma, é.
Uapitâo Graduado.
2: (~l1e o Alferes do Regimento de Infan teria-N." 4, João José

de Alcant ar a , se acha exercendo as funcções de Ajudante do dito
Corpo, desde (l dia ]4 do presente m ez ,
a: Qlle João José de Alcnnt a ra , 411e pela Ordem elo Exercito

N." 3 de 28 de Maio ultirnn , foi promovido a Atferes do Batnlhâo
de Cnçud ores N," i), era Sclrgenlo J\jlldarlte Aspirante a Official
do mencionado Batalhão.

4.,0 Que o nome- do Aiferes do Ultramar. que pela Ordem-do
Exercito N" :3 de 28 de Maio ultimo, foi col locado no Exercito de
Portugal , é Adolfo Manoel Ferr eirn de Scabra , e n:lo Manoel do
Seabr~, nem Mllnoel Ferreira de Seabra, COl11o se declarou na me ...
ma Ordem N.· ;U do corrente nnno.--->j-?:-_

Em virtude do Aviso do Ministerio da Guerra de Q8 do corrente
rnez , mn nd a Sua Ex." o Marechal Dllque de Saldanha, declarar
A,piranle a Officinl , por lhe ser Ill'plicavf'1 o §. 4: do Art. ]0: do
Decreto, de 21 ril! DC7.ernbro de ln ,,~, () pj'imeiro S.,rg-r-nto Alumno
do Regimento de Infanterio. N: 10, Franci!co l.uiz Alforo.-.~~.-
Licenças arbitradas por "olivlJs de molea/ia oos Officiaes ahai.ro de~
clorados, e Confirmadas por Sua Ex." o Marechal Duque de
Solda.nha.

'Rm. SessúcI de Hi do corrente mc:~.·,
Ao Capit~o uo B.nulhao de Caçadore:i N.o 1, Antonio de Padua



Freita~ e Llma , quarenta dias para tomar M águas das Caldas
da Rainha na sua origem.

I~m Se.sáo de 17 do dito rneo;.
Ao Capitão de Infanteriu em disponibilidade, Joaquim Antonio

Lopes Cordeiro, trinta. dias para tr nct ar-sc,
Ao Tenente da mesma Arma em disponibilidade, Romão Autonio

de Sousa Girão, trinta dias para fazer uso de aguas thcrmaes no
Arsenal da Marinha.

Ao Alferes da dita Arma cm disponibilidade, Antonio da Costa
Monteiro, trinta dias pua uso das Caldas da Hain ha nu sua
.origem,

~ ..~ ..-
Licenças registadas concedidas aos Ojficines abaixo indicados,

'Ao Cirurgião Mór do Batulhào de Engcnhciros , Rodrigo Rlbeiro
do Situ, trinta dias.

Ao Capitão do Corpo do Estado Maior, Francisco Maria de Sousa
Brandão, trez mr zes ,

Ao Segundo Tenente do 3." H.egirncnto de Artilheria, Aleixo José
Pereira, sessenta dias.

Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores N: 3, fazendo serviço cm
N." 7 da mesma Arma, Thomaz Antonio de Novacs e Sá , tres
meses.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N: 8, Domif'lgos Lopes
Xisto, trcz mezes.

Ao Tenente do mesmo Batalhão, Alexandre José Gomes Monteiro,
sessenta dias.

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria da Carta, José
Caetano da Silva Jun ior , tr ez m ezes, para ir fóra do Reino.-.~.--
Foram ConfHmadas por Sua Ex." o Marechal Duque de Salda ..

nha , as licenças q ue o Sr. Com manda nte da 8. a Divisào .Miti ..
tcr , e Governador interino da Praça de Valença, participaram ter
concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do
Art. 2.' das Instrllcções insertas na Ordem do Exercito N" 13 de
6 de Março de 1837.
Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Regimento de Infanteria N.' 11,

José Quintino Dias, trinta dias para se trnctar ; contados de 16
do corrente mez.

Âo Sr" Brigadeiro Graduado, Governador do Forte de Nossa Se-
nhora da Graça, Paulo José da Silva, prorogação por mai, trin-
ta dias para se tractar,

o Chefe interino 40 Edado .lJ-[eior (;e~ral =



-Quarlil General na Rua de Santo Amb"otao, em o 1.. de .Açoito
de 1851.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
'Sua Ex." o l\fnrcchal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
>elide do Exercito, mande publicar o seg uinte :

Por Decretos de 2'2 do me~ p"oximo passado, contando a an-
tiguidade de 29 de Abril ultimo,

COtpO de Hngcnheria.
\Coronei, Gradundos , os Tenentes Coroneis do mesmo Corpo, José

Lourenço Domingues, dosé Mauços de Faria, e Joaquim José
de Curvallro,

Escóla Polçtcclinica de Lisboa.
'Coronel Gradilnilo, o Tenente Coronel de Engenherla-, Lente da

referido Escóla, José de Fre.tes Teixeira Spino!a Castello Branco.
Por Decretos da mcsma data.

Es'iulo Alúior do Commrmdo cm Chefe do Exercito.
-.Alft-rrs do· Cuvallaria, e Assistente do referido Estado Maior, o Pri ..

me iro Sargento Aspir a n ;e fi Official do He~imcnto de Cavallaria
N.· 2, La nce iros da UAINIU, , José Maria de Jesue Stattmiller de
Saldanha c Albuquerque. .

Regimento de Caralloria N.· 1.
-Alferes, o Sargento Ajndallte do I~cglllll'nto de Cavnllaria N.· 5,

José Joaquim Casqueiro, o Primeiro Sargento do dito Corpo,
José da Silva Fróes , c o Primeiro Sargenlo Grnd uado Aspirante
n OffJcial do Regimento de Cavllllaria N.O 4" e Alumno do Col-
lrgio Militar, Jorge G uil herrne Lobato Pires.
j(egimwto de (;a"al!tlfiu N," Q, IJflllCei1'os da RA/N/IA.

TcncIIle Gradl,ado, o Tcne nte Grnduado Ajudante do dito Regi-
mento, Antonio Tdles Cae tr o da Silva.

Alferes J\j'ldante, o Sargento Ajudante do Regimento de Cavnlla ..
ria N.' 1, Joâo A lves da Luz.

Regimento de Cavallaria N. o 3.
Â lfercs Ajudante, o Sru gento Ajudante do mesmo Corpo, Antonio

Carlos Ferreira Junic.r •
.Alferes, o Primeiro Sarzento do Hegimcnto de Cavallaria N: 1,

Pedro A ntonio 13eoev~nuto, e o Primeiro Sargcn lo U raduado As-
pirante a Official do Hegimenlo de Cavallaria N.· 2, Lanceiros
da RAINHA., D. Francisco de Almeida.

RCf[únento de Cavallaria N. o 4.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduudo Aspirante n Omcial do mes.•

•



) . mo Regimento, e AlumRo,do Collegio M;i»tar, José :M-ur,iaCOIJ.,
ceiro da Costa COPoIho e M 0110.

Reeimenl» de C~vallan{J N.· Õ.
Alferr.s, o Primeiro Sargenl.~ Aspirante a OtT!çilll do mesmo Regi ..

men to, Lad i.lá li. Antonio elo Sá, e o Pri uiuj ro Sarge o lo (i rad ua-
do do Regimento de Ca\'f.lloria' N," Q, Lnnceiros da Ht-1NITA.,

• e A.lumno do Collcg io Militat , Diogo Alexandre de Almeida
Soares.

Rep:ilnento de Caoalloria N.· G.
Alferes , os Sargentos Ajud a ntcs , do mesmo Rrgimrnto, A nto nio

Corrêa , do Deposito Geral d .. Cavall ar ia , Augusto Carlos de
Lemos, e do l~egimento 'de Oa va Ilarla N.· 8, .Francisco Antonio
Alves, e os Brimeiros Sargcn tos , do Regimento de Ca va llunn N...•
3, Thomé Vidal Sol gado, e do Uegirr.en to de Ca vallaría N." 7 ,
Alexandre Manod da Veiga.

Re giment () de Cawtllrrria N.· 7.
Alferes , o Sargento Ciual'lcl Mestre do Regimento de Cavallaria,
N.· 6, Antonio Maria de Sousa , e os Primeiros Sargentos, do
mesmo Regimento, Agostinho José Pereira, e Joaquim José
Lgnacio.

Regimento de Cnvallaria N. o 8.-
Alferes, o Alferes Alum no do dito Regimento , Joii.n Pedro Tuva-

res Trigueiros, e o Primeiro Sargento Aspirante a Offlcial , M.a-
noel Ferreira da Cunha Pereira, e o Sargento Quartel l\lestre do
Uegimento de Gavallaria N" 4., Manoel A lvcs de Sousa.

_ Disponibilidade.
CapittlO, o Capirâo de Cavallaria cm inactividade tcmporar ia , Joa-.

quim José Urbano de Carvalho, cm consequenc in de ter sido julga-
. do prompto para todo o Serviço por um a Junta Militar deSaude.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavullnria N.· 1, .JO:1O Ne po-

muceno de Macêdo, para ser ornpregado convenientemente.--.~..---
Sua Ex.- o l\!aT!'chal Duque de Snldallha, para reglllar a cor-

reõpondcncia oillcial oetermina o seguinte:
].. Toda a correspondencia com o Cllll1mnnclo cm Chefe será

dirigida DOChefe do Estado Maior do Exelcilo pelas vias cOlllpe-
tentes; excepto só qUAndo expressamente fôr ordenado o COlltrnrio ,_
011 quando o negocio fôr tão urgente que a sua demMa possa pre-
Judicar o serviço: porém neste cazo a ollthoridade que ol1icinr di ..,
roctamente fará logo a competente porticipa~rlO Ú olllhoridaue im-
rJl(.dintafflente superior, por via da qual deveria ter officindo.

2.· Todos os marras, notos 011 relaç?es que forem p~ri()rlica-
mente remettidos fiO Commando ('m Chefe IrrlO simplesmente sobres-
c,il)lo.uoil e sem omeio de remessa; e quando sobre elles LiYl!reo"



as respectivas autlloridades de fazer alguma observaçâo O farão
em N. B. d

3 o Todos os oflieios terão a mnrgern a largura do INÇO do pa.
pel ; na parte superior do margem t erào fi. designuçr.o do Corpo ou
estação d'onde dimanam; e logo em seguida !lm ex:.rnc.to elo co n-
theudo, o mais resumido possivel , mas que de lima Ideia clara do

negocio. . r d esi • d
. 4.0 A direcção ue todos os offJclO: sera fi eSlgl1~çao a !Illth~-
ridadc , e nunca o no rnc pessoal senuo quando o objecto do otficio
fôr positivamente pessoal.

5... Os sobrcscriptos dos officios dirigidos ao Commando cm Che-
fe serão da seguinte fórma:

S. N, R.

Ao Cormnaudo em Chefe do Exercito •.

Do Commandante, Govcr nador , etc.

I Os sobrcscr iptos de ofâcios de authorida dcs suj.ericrcs para illlfe.·
riores serão do modo s~guinte:

S. N. R.

Do Commandonte,. Governudor , ele.

Ao Commandante , Governador, ele,

E os de a uthoridade iu fer ior pnra superior:

Ao Commandarue , Governador., etc •.

Do Commandanle, Governador, etc.

Só quando ('I intlividuo que officia r , Otl pura qur m se officiar nâo
fôr Chefe de algum Corpo, It(>pa~liç:\O, e t c, ou quando o objecto
fór puramente pessoal se porú o nome do iu dividuo , seguido do pcs-
te Oll emprego,

6: Nenhurn-i reprcsont-icâo , informação, officio 011 rcquerimen ,
to t~atará de Nmais de 11m individuo, ohj:,no ou per tençâo i excepto
nas informações scmestrcs , 011 quando fur nhn!lllnlnentc Illdisnen.
snvel : e no cazo contrario o Chefe ela Itepullição Central do Com.
mando em Chefe nào lhe dará andamento, e SCI((U devolvido, no
individuo ou alllhoridadc que os drriuiu. •
7: ~s reqlle~ irnentos para. sllb~titlJiçõl's., pns~Rgens. de Corpo~,

collocaçocs, _j)b~cClO~ üe disClplUlIl, e balxa~ do ~I!IVJÇO, quando
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não for('m por infra cçâo da Lei de recrutn mento , serâo dirigidos ae
Commaud aute em Ohefe do Ex-rciro ; todos os outros serão dirigi-
<105 a SUA MAGE8TADE A H.AINIlA.

8.· Todos os requerimentos serão competentemente informados
J)clo Chefe do Corpo ou estação a que pertencer o requerimento'; e
successivarnente pelas authoridudcs .por quem passar até chegar ao
Comman do em Chefe.

9: 86 serão udrnittidos os 'requer imen tos dos proprios pelas vias
cornpctentes , 'Ou os dos pl'ocuTadorr.~, legalmellte eonstiturdos da-
quel les individuos que estiverem fóra do Heiuo e SilOS Possessões:
ncuhum outro poderá. ser recebido nem ter andamento pela Secre-
taria do Com mando cm Chefe.--.~~.-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Com mandante em
Chefe do Exercito, Detorurina que o Oflicial abaixo mencionado te-
ilha o dcst in o que lhe vai designado:

Castello de S. Sebasti.lo na 10.- Divi.âo Militar,
Addido, o Sr. Coronel lteformudo, 1\lanoel Joaquim da Silva, de.

vendo partir logo Jlara o seu destino, cm vista de circunstancias
especiac~ em qlle se achJ.,

--'~~~'I:'-
Sua Ex," o Mareclln,l Duque de Saldanha , manda declarar o se-

guinte:
1.0 Para 'os fins convenicmes CJue o Major Graduado do Regi-

mento de Cavallaria N: 3, Antonio Nicolau de Almeida e Lis ,
servio de Chefe de Estado Maior da t2.~ Divlsâo Militar, desde 2á
de Junho até 16 do corr en te ,

2.· Que o Alferes de l n fnntnria em disponibilidade, Frederico
de Sousa Pimentcl , não gozou li licenç a registada de tr int a dias,
que lhe foi concedida na Ordem do Exercito N" 13 de 28 de Ju-
nho ultimo.

-.>:3~*-
Licença arbitrada por motivo de moles tia ao individuo (lbaixo

mencionada,
Em Scssáo de :::do mc:~ proximo possatlo.

•<\0 Aspirante addido á RepartiçrlO de Liquidação do Ministerio da.
Guerra, Antonio Joaquim PIlCS, quarenta dias para fazer uso
das arruas thermues de Vizcl!« cm banhos na sua origem.

o ...._..r;J-*t.:.n,-_
Licenfa ,.egi,tada concedida ao Ojficial abaixo ;nd'eado.

Ao Tenente d Uegim.:l!1to de IllfauLcria N." 1, José Maria de
Almeida Serrâo , um OlCZ.

O CI,t:j,; il1.lerino do Eüado JlI aio, do Exc:,.cito=



Quartel General na Rua de Santo .Atnbrolio, tm !2 de Ago.to.
de 18'>1.

'ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DOE SAT.DA 'Ha, Comrnandante em
Cher\! do Exercito, manda publicnr o seguinte e

DECRETOS.
, Tendo pelo Meu Real Decreto do tres do corrente mes , expe-
dido pelo Ministcrio dos Negocies ~a Marinha e. Ultramar., ~ro ..
movido ao Posto de Alferes para o Estado da India , os Primeiros
Sargentos do Ht'gimenlo de Infanteria numero dezeseis ,. Sebastiâo
Antonio da Silva,e Antonio Francisco de Caldas e Brito : Hei por
bem Determinar que os referidos Alferes, fiquem t'crtencendo ao
Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servida Ordenar que esta Mi-
nha S\)O rana flesol'oção fique nulla e de nenhum effeito , quando os
agrnciados por qualquer motivo deixem de servir naque lle Estado o
tempo marcado pela Lei. O Presidente do Conselho de Ministros,
)tinillLro e S ..cr e tario de Estado interino dos Negocios da Guerra,
assim o tenha entendido, e faça 'executar. Paço de Cintra , em
doze de Julho de mil Oitocentos cincoenta e um. = RA!NHA. =
DUf}uc de Saldanha,

Hei por bem Determinar -que tenha passagem em Alferes der".
'fanteria para o Exercito de PorLugal, o Alferes da Provincia de
Milçumoiqllc, João Eulalio de .Mendonça, promovido áquelle.Pos-
to pelo Meu Real Decreto de vinte e seis de Abril de mil oitocentos
quarenta e quatro , expedido pelo Millisterio dos Negocios da Ma-
rinha e Ultrnrnar j em attençâo aos an nos que tem servido na dita.
Provincid, e em considernçâo ús bons informações havidas a seu res-
peito. O Preside.ote ~o Consel,llo d~ Minist~o8 t Mmist!o e Secre-
tario de Estado mterino dos Negocies da Guena, assim o tenha
entendido, e faça executar. Paço de 'Cinlra, em dezesetc de Julho
de mil oitocentos cincoentn c um. = RAINHA. = Duque de Sal-.
danha,

Não téndo o Alferes de Infantcria em disponibilidade, Jorto
Ignacio Tamagnini das Neves Barbozll, aproveitado as disposições
do Decreto de .quatro de Dezembro de mil oitocelHos e cincoenta,
que, n08 tetln·os elo DCt'rcto de dez de Setembro de mil oitocentos
quarenta e seis, o promovêo {1 Tenente da 'mesma Arma, ticando
pertencendo ao EKercito de P Jrtllgal, com n cOlldicção expressa
úos.le d6Spucho ~er ann ulü>.do, se o agraciado nr\O serviase pelo tempo .

•



de leis annos na Cot.n~iasilo que se lhe destinou no Reino de Att.
góla, para onde nunca, chegou a partir ; e havendo-se este, Official
unido ao movimento Regenerador, e feito serviço, como add-do ,
no Batalhào, de Caçadores. numero cinco : . Hei por ~ID, Confor·
mando-Me com 1;& Proposta do Marechal Duque de Saldanha, Com.
mandante em Chefe do Exercito, Determinar que fique nullo o so>
bredito Decreto de quatro de Dezembro de mil oitocentos e cincoen-
ta, em c~nformidade da clausulu nelle contida; e outro Sim, Pro-
movêr o mencionado Alferes, ao Posto de Tenente effectivo do su-
l'radito Batalhâo de Caçadores numero cinco, no qual está serviu-
do, contando ,a antiguidade de .vinte e, nove de Abril do corrente
8nl10 ,. que lhe compete por escal in , em consequencia de se achar
cm serviço effectivo 110 mesmo Corpo. O Presidente do Co,..selho de
.Ministral, Minist(o e Secretario de E~tado interino dos Negocios
da Guerra. o tenha assim entendido, e faça executar. Paço de Cin-
tra, em vinte e dois de Julho de mil' oitocentoe cineoenta e um,= RAIN l~A. = Duque de Saldanha. ."'"'"":"""-.~. .

Por Decreto de 2Çl do. mel proximo passado, contando. a an- .
tiguidade de ~!) de Abril 1,zlimo.

Eüado M,aior do Commando em Chefe do Exercito.
Capitão Graduado, o Tenente Aeslstente , Fernando da Costa Leal:

Por Decreto da me,çma data.
D,sponi bitidade,

Tenento , o Tenente do Batalhão do Caçadores N.· ê , Fernando,
Luis MOllzinhb de Albuquerque, a fim de ser convenientemente
empregado em Com missão de Serviço.
Por Decreto de 26 do dito me=., contando a antiguúJ,ade de

!i!9 de Abril ultimo.
Regimento de Infonteria N.· 17.,

Capitão Graduado, o Tenente, Antonio Vieira.
Por Decretos da mesma data,

Rerrimento de Infanterio N.· 2.
Cemmandante da b.~ Companhia, o Major Graduado de Infante.

ria, Oaaimiro Barreto dos Santos, ficando exonerado do exerci-
cio em que Se acha de Major do 1..Batalhão Nacional de Caça.
deres .doPcrto,

1.. Batalháo de Veterano ••
:Majores, e subsequentemente Reformados na conformidade do AI ..

v-irá de 16 de Dezembro de 1790, ficando uddid os ao mencionado
Butalhâo , os Capitâes , do Ileg-imento delnfanteria N" 16, Joa-
quim da Costa Fajardo , e de Infanteria em disponibilidade, An ..
tOllio Ribeiro dos S.lntos, por assim o lNcm requerido, e em Coo,"!
~e'll.lenci~ ~Q .~ acuar~m corllpreh:ndi~~~ naa dispo,içõcj do De-
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creto de 6 Junho ultimo ,. e havere~ si~o julgndos incapazes de
Serviço activo, por umn Junta MIlitar ~ Saude,

2:." JJ~tal"áo Mo~d de 1..tu·adore.. •
Derniuido por não convir ao Serviço , o I'enento , Jose Gabriel de

Soma c Silva. .
Batalhâo Nacional de Caçadores .da BAINHA na r.lla de

E.l,·emo",.
Demiuido pelo requerer. nllt'g~ndo motivos attendiveis, o CDpitã~ ,.

JoaCl"im Manoel Pereira Lima , co nse rvun do as honras do dito
Plulo. -.~,~-,
Sua Ex. & o Marechal Duque tie Suldanlla, Com mandante em

Chefe do Exercito , Determina que os Officiaes abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes VilO designados:. .

Botalluio de Caçadores. N,o 4:
Alferes, o Alferes do Batalháo de Caçadoree N,~ 5, José Maria

Rodrigues e ;

Bnlnllulo de CàçadoreR N.· 5.
Capitão Graduado, o Cnpiiâo Gradundo do Regimento de Infan-

teria N.· U, Alexandre Justiniano de Sousa Alvim Pereira.
Regimento de h~fanleda N. o 4.

Alferes, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N" :>, Duarte Egidío
Vieira de Mendonça. -.~..-
Sua Ex." o Marecbel Duque de Saldanha, manda declarar o .e..

guinle:
L' Que. o Tenente do Regimento de Lnfnnte ria N.' 3, José

Cordozo , desistio da licença registada qu!' lhe foi concedida pela
Ordem do Exercito N.' 28 de 16 do mez proximo passado.

2: Que o Alferes do RegimentCl de Infanteria N." 6, José Fran ..
cisco Xuvler de .Oli\·cira. Glâo , só. gozou vinle dias da lic(>nça da
Junta que lhe fOI concedida pela Ordem dQ Exercito N.- Só de Q6
do OIezproximo passado,

3.° Qlte o Alferes do Regimento dc[nfuolerta N.' 9., Aluandre
Luis de Sousa Teixeira, se acha servindo de Ajudante do mesmo
Corpo, desde 18 de Abr il ultimo,

4.· QI!C C; Alferes do Regimeuto de I n fU.flLeria N.q ]6, Joaquim
Manoel Slmoes, se adm eurcendo ns fUllcço.es de Ajud.ante do LllCS-
DI0 Corpo, desde 26 de Julho lIltimo.

-.)éÇ..(.-
Licença. arbilrada'l'or motivo' de molel/ia aos 0ffil'i(]e.~ aba;zo dula_
rado, , e Confirmadas por StUJ Ex. a O lYJllTechat 1Juqtlc de S(Jldunha.

l!.:"!, Sessâo de ] f> do rne1.prOXI7lLO lJossado.
Ao Tenenle AJudante do llcgimeuto de Infunlt:ria !'\: 6, Juãora ..
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checo, trirHa dias-peru fa.zer uso dos agllas thermaes de Vi sella
em banhos na sua <lrig-crn •

.Ao Alferes do BatAlhão de Caçadoros N .0'7, Luiz Candido da Cos-
ta, quarenta ,11.H para se tractnr .

.Ao Capilao do lt~gill1ento Provisorio do Porto, João Pinto de'Sousa
'Montenegro, quarent a dias pa~R continuar o seu tractamento,

A0 CllpiltLO do Batalhâo Provisorio de Coimbra, Caetano Pinlo H.e.
bcllo , trinta dias para fazer uso das. agUQS thermaes de Vizella
ern Ganhos na sua origem,

Ao Capitão do dito Batalhão, Antonio 'Barrozo Bosto, trinta dias
para fazer uso das aguae therruaes de .yjzclla em banhos na suli
origem.

Em St'IJt70 de 17 do dito '.el.
Ao Tenente Coronel de Artilherio , com excrcicio de M ajer da P, aça

do Porto, Antnnio Fernandes Camacho I trintn dias para fazer
'lIS(') das agllos das Alcaçarias. .

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N." 1), José llenri'lll'es da
Costa , sessen ta dias para fazer uso de leite de burra, em ares de

e " campo •.
:Ao .Tenente Coronel 'Graduado do Regímen lo de Infanteria N. o 1 ,
'8~rvjndo cm N." 16 da mesma Arma, Joaquim Pedro da Cunha,
trinta dias para fazer uso das Caldos da Rainha na sua origem.

Ao Tenente -doRegimcnto-do Infantcria N," 1, João Paulo de Le-
mos Monteiro , trinta dia-s para ee tractor.

:Ao Capitão do Regimento de Infanteria N" ~, fazendo serviço no
Batalhão dC'Caçadore3 N." 7, Agostinho Môrcira Lobo, trinta

: d.iaa para fazer uso das Ilguóu therrun ee de Vizello"em banhos na
SIIA origem.

Ao Tenente Coronel servindo no Reglniento dc Infantcria N.· 10,
José Marçal de Oliveira, quarenta dias para se tructar,

Ao Tenente Ajudante do dilo Regimento. Francisco Ferreira 'Bar-
. boxa , quarenta dias pl\Ta Un Idas da Rninha na sua origem.
Ao Alferes addido á Torre de S. Vic:ente de Belp.rn, Joaquim Ma-

ria Reinalld Sampaio, trilll~ dias para tomar ballbos do Arlenal
da Marinha.

Em Sessía de m do dito me".
:Ao Ooronel do Regimento ue Infanteria N. o 6, 'ChrH;tovãoCllrdozo

Barata, lrin~a dias para fa;wr uSo das Caldas de Mol:edo eln ba-
nhos, por já dellas ter co!hido vllotagenl1" ._.~.-

Licença registada c()/lcedida ao Of:ficioJahai~() indicllclo.
Ao Alferes. cio H.cgimento de [nfan.tQri .. N" !i! , Antonio. Augusto

Pereira do Azevedo, um m<Jz.

o Chefe inlernl,O elo Estado MaIor do Exercito •



Quartd Gcnctal na nua de .Santo Ám~ro'1.;oI tn. 5 de .Jgo;(o.~
de 18,)1. .

ORDEM DO EXERCITO.
"Sua Ex." o Marechal DuQ.UJ~DE SALD.umA, Commandante enl.
'Chel'e do Exercito, manda publicar, o ~"C.;uiute:

por Uecrelo de 30 do me" proaimo passado.
RefJimento (Le Gromadeiros da RA] NJ1A.

Demittido pcl() rt:ql1t:rer, o Cirurgião .Mór Graduado , ManoeI Jos6
Teixeira. -.~,.-
SIII\ Ex," o Marpchal Duque de Saldanha, Commandante cm

'Chefe do 'Exerciio , Determina que os Officiaes abaixo mencionado.
tenham os destinos qlle lhe s vi'to designados:

R gtmcnto de Caoallariu N· 8.
'Commandantc da b.a Companhia, o .VIajar Graduado do Ragimene .

to de Cavu llatia N." ;}, An touio Nicolau de Almeitta'e Liz.
Batalnâo de Caçfldores N: l. I

Alferes, o Alferes do H.egimcnto de Iufantcria N," Í4·, Joaquim
Antonio Martins. .

ilalulháo de Caçadores JV.· 3.
'-Coronel, o Sr. Coronel do Bataluâe de Caçadores N.· 7, Bernab'

de Carvalho Vianna.
Alferes, 08 Alferes, do Batalhão de Caçadores N.· 7, Antonio Pe-

reira da Si lva , e Francisco A lves de Andrade, c do Regimento
de Infanteria N," 1~/, Benigno do Amara},

Bataihão de Caador.:s N.· 4.
Alferes, os Alteres, do Batalhão de Caçadores N.· õ , José AmarG

Pereira Pinto, c do Baralhâo do Caçadores N" 7 , Antonio Viei-
ra G uíuiarãcs.

Batalhâo de Caçadores N, o ô,

Coronel Graduado, o Sr. Coronel Graduado do Regimento de ln..
fanter ia N." 10, Nuno Brandào de Castro. . ,

Capitão da 6." Companhia, o Capitão -do Batalhão de Caçadores
N."_3, Jcâo Antonio Leão.

Capitão da B." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 1, Nicolau Augusto.

Ccpitâo Graduado, o 'Capitão Graduado do Batalhâo de Caçado-,
res N: 7, José SOflrcs t-; o)'.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 2, José Pinto
do Rêgo, ...•

/



Alfere~, os Alf('.r~s do Regimente) de Infanteria N .. W, V iC'C'i\\e.
Alexandrino Delbon , Francisco Xavier Martins, Joaquim Anto·,
nio Vellozo, e COlidido Corrêa toge.

Bataihâo de Ctl,çad01'es N. o 7.
Tenente Coronel', o Tenente Coronel·do Regimento de Iufe nteria ,
N: 13, José Joaquim Llhnrco,

!}!enente, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N. o á, José .Joa •.
quim Teixeira Beltrão. .

Batalhão de Caçadores N. o 8.
Coronel, Q. Sr. Coronel do Batalhâo de Caçadores N.· 5, Francisco I

Jeronimo Cardozo.
Commandantc da 6.a Companhia, o Major Graduado do Balnlhrl~

de, Caçadores N" :l, Domingos José Vcnancio da Cunha MrJ-
niz.

Alferes, os Alferes, .do Batnthâo. de Caçadores N·.· 5. Nuno Lco-.
polde de Magalhãei Infante, e do Batalhâo de Oaçadorcs i N," 7,_
Vlcente da Cruz Machado, e José Hodr.l~lII'S. .

Batalhão. de Caçadoree 1\'." 9.
Capitão da 1.& 'Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadorea.

N.· 8, Luiz Augusto Pimental.
Capitão da 2 a Companhia, o Capitão do Batalhão de Gaçadores..

N. ° 7, Jeaquim Caetano dos R~is.
Capitão da 7.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Oaçedcras ,

N: 8_, Manoel hntenio Mor,ato.,
.Alferes, os- Alferes , do Batalháo de.Ceçndores, N." 5. Antonio ln-

fante de Lacerda, do Batalhão de Caçadores N.· 7, Joaquim
l\1aria de Oliveira , do Regimento de Infnnteria N," 3, Alltoniu.
José .villllr, e do Regimento de.Lnfauteria N." 6., Henrique Bor-
ges Povoa. •

Regimento .de Granadeiro» da R AINIJA.
Coronel ; o Sr. Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 8'; José Ri~

cardo Peixote,
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de lnfantcria

N: 14, Sebastiâo Gonçalves do Vnlle,
Regimento de Tnfonteria N.· 2.'

Coronel, o Sr. Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 3, Fruncisco
Cardozo Montenegro .

.Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N:6, Thomaz Xa._
vier Garrett .

Regimento de Infanieria N.· 4•
.Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N ,. 14, José Anto ..

nio de Azevêdo Mendes de Faria.
Regimento de Infanteria N.o 5.

~lf~re3» os Alferes, do Regimento de Infantcria N.· 8,. José Joa ...

'.



qllim F orrelra , c Romão Joaquim ~iueiro de Car valho , e do Re-
gimento de. Inf!\llteria N." 14, Jose Fortunato de .Mattob.
e Reo'wzcnto de lnfanleria N." 7.

Alferes, os Alferes ,0do R('gim~nto de I njanteris. N." ?, Leopoldo
Luiz de Canalho, e do H.cgllnento de Iufanteria N. 6, Rodrrgo
Ântonio Coelho.

ReO'irnento de Infa11te)'ia N.· 9.
Tenente Coronel, oO'!'enente Coronel do Regimento de lnfanteria

N.." 11, Jorge V,;dignl da Silva •.
Alfer('s, o Alferes do Hegimento de Ibfenteria N:3, ManoeI Joa"!
quim dos Santos.

Regimento de, l11fanteri(t N. o 11.
Alferes, os Alferes, do Hegimellto de Infanter ia N." 8, José Tel-

xeira de Mor aes , e do Regimento de, Iufanteria N" 14, Manoel
de Sousa Pires.

Regimento ·de Infanieria N. o 12'.
Alferes, os Alferf'5, do Regimento de lnfanteria N." 8, AntoniO.

José Teixeira e SOIlSI\, e do H.egirnenlo de lufunteria N." 14,
J.oaq uim Cor rêa l\Ion lei roo

Regimento de [nfanteria N.· 13.
Alferes, os Alferes, do Regimf'llto de Info nterie N! 2, Antoniode

Sequeira, do Regim('~lo de Lnfunter ia N" 3 , José Rodrigues dá
Carvalho, e do Regnneuto de lnfautcria ~ .. 6, Gaspar Leite
ltlbeiro.

Regiment» de lnfanteria .N ." 14.•
T'('nentc Coronel , o Tenente Coronel do Lleg-imclllo de Granadeiro.

da RAINHA, Jo,;{Í Bernardo Pires,
Capitão da 4." Companhia, o Capitão do Regimento de Infunteria

N: 13, Milrtiniano Gallo Bettencol:lrt.
Regimento de lnfcJ1tleria N." 15..

A Iferes , os Alferes, do Regimenlo de I nfunteria N." 8, Luiz" nto~
nio da Cosia , e do Regimento de Infanteria N."14, Albino Can-
dido de Almeida, e Francisco Mendes de Lima.

Reg1mcnlo de Tnfanteria N.· 16.
Alferes, o Alfpres do Regimento de lnfantel'ia N" 2, João Augustó

Guedes QuinhQncs.
Re~imento -de. InfanJ. Cf' ia N." 17.

AlftlTes, os ~lferes, do Regimento dednfanteria N.· 2, P.edro An-
tonio Fc~r<!lra, do}legimento de ~nfanteria N.~ ~, FranCISCo Lopes
de Azevedo. c Joao Bento Pereira, e do Regimento de J nfanle ..
ria N.· 14, Fernando de Almeida Loureiro de V llsconcellos. .

1.o Batalldo Movel de At'jr(7dores. I

)hj'1r, o Capitão do Batalhão de Caçadores N" 4, Bento, José
,àl.,1rq~ei Pereira.



-.~--Sua Ex.- o .Marech,al Duque de Saldanha, ·monda declarar As-~
pirnntes a Officiaes , na conformidade do §. 4.· do Art. 10.· do De-
creto de 21 de Dczern hro de 181,9, os Primeiros Sargontcs Alumuos.,
do BalallHlo de Caçadores N" ~, Cezur Augusto Barradas Guer-
reiro, e do Regimento de 'Intan teriu N: 10, Lucio Justino de
.l\httos.

'-*~*--
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, 'manda declarar o se·

gui nte :
1.0 Que o Tenente, Antonio Barreto Arnaut, que pela Ordem

.do Exercito N: 30 de 18 'de Julho ultimo, foi graduado em Cupi-
tão como pertencendo ao Regimento de Infanteria N: 7, perten»
eia ao Regimento N.· 10 da mesma Arma.

2.° Que o Segundo 'I'e ncn te de Ar tilherla , An'tonio Ribeiro da.
Fonsêca , se acha servindo no Regimento Provisorio do Porto, des-
de e dia 30 de Maio ultimo.
3.o Que o Alferes do Batal hào de Caçadores N. o 2, AtTonso de

Castro, está fazendo Ser viço neste Corpo, desde 6 de Maio ultimo,
em que para ali foi mandado por Portaria da mesma data, a que
se refere a Ordem do Exercito N.e :1 do corrente nn rro,

4.° Que o Alferes doH.cgimento de Infanteria N.·l4, JOFé Ma-
ria de Brito, se apresentou pi ornpto para o Serviço no dia 22 de
Julho ultimo, gozando sórnente onze dias, dos vinte da licença re-
gistada que lhe foi concedida.

:;.• Qlle o Alferes do Regimento de Cavallnria N.· õ , Diogll
Alexandre de Almeida Soares, qll(, pela Ordem do Exercito N.·
37 do 1: do corrente mez , foi promovido a este Posto, era Pri-
meiro Sargento Graduado Aspirante a Official do Hgimento de
Cnvallaria N" 2, Lancciros-da RUNHA, e não Primeiro Sargento
Gcadllado como na mesma se declura,

--*~.-
Licenfall regidadall concedidas aGI Offtciae. oboieo indicado,.

Ao Alferes do Regimento de Granadeiros da AAINH,\, Julio Au-
gusto Leiria, trinta dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 1, Manoe1 Cypriano
da Costa Ribeiro, setenta e cinco dias.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N.' 11, Jorge Vi.
digal da Silva, prorogaçâo por mais um mez. .

Ao Tenente do Bnt.nlhrto Nacional de Caçadores de Campo Maior,
D. Antonio Maria de Almeida, seis mezes .

.o Chefe. intermo do Edado ..'4fazor do E.xet"cito =



N.~4;O~

.Quartel G~nC'1'alna Rua de Santo Ambro'.óio, 1"'" 7 ele Agoda
de 1U,>1.

ounmr DO EXERCiTO.
'Rua Ex: o :\1:H('c1Jnl D-uQUJ: J')E SU.1H.l'\!lA, Commondllnte
<Cher\! do Excrcuo , manda pubhcar o seguinte r

em

·DECRETOS.

Conformando-Me COAI fi Proposta do Marechal Dllqnc dc Sal-
€lallha, Commnlldnnte em Chefe do Exprrito: Hei por nem Dell'r-
t'nnar qll'~ fIO C,lpitão Graduado d" Corpo de En~rnheria, José
Joaquim ti .. Ahrt'\1 Viunna , seja contada fi antigllidllde desta gra-
duaçào , do dia dezoit» d~ Sf'ICAIU:'O cc mil oitoc- ntns e cincoenta ;
em attellç;\o a (;UC! u('hando-~c estv 011'1(:1<1: empregado lias Obras
Pllbli<;ns do I~cin(). d!'~de Novrml.ro de mil oit ocentos quarenta e
tIOVC, ni\o 1"'111" ddxar dr- ser-lhe T(·cnnh.·cido direito Ú lHimeira pro-
nl<lç:l() q\H'S" ("'Z J('poi;; óa'4t),'~la collncfI(,'ilo, IH'III COIlIl'stnr-llC como
effectivid ad« 1'''1'.1 If)d"s 'JS e[t',·ilos o ser viço Que (IS Offí ciaes deEu-
gPlllteria prt'~llIlIl I"IS Obr as Publicns, por sl:r proprio das habilita-
çó,'" qlw ·nriq'lircrn·; ('''!lf. rmr- (l p!H'R~rllfo quarto do artigo unico do
Capitlllo qui n to do DI crvt o de viut« dI' D,zl·mbro de mil ollocellloi
qtlarl'lIta (0 uo vr--, l' 1I1l-~1lI0 do que se acha disposto irO l{e~lIlamento
deste Cor.po, O Pr!'~id('nle do C<lIl:leIlIQ de .Ministros, MlIllslro e
Sl'crel<lfio de Eslado illtPrillo dos Ne~o('ios dfl GIII'lra, assim o
tenha entendiuo, p fóçn C:<'t'cutur. Paço e CilltrR , elJl vintl! e dois
de Julho !ln mIl OItocentos CiIlC{)CfiLa e \lUJ, = n.All' 11A. = iJurp.e
de Sal/unha.. -1\'ndo rm ronsidl'rnçi'1O Cl\lC o ;\1njoT, José Mii!ll!'l Prnlt ao-
"crnador d;) Forle do BulIl Sllcce"so, está ha cinclI alllJOS ,'III /(T('cli.
\1O 8erviçl). QUI' !'III mil (lllO('('lItnS quarl'llta c ",rll', foi mandado
org:lIIisnr e Cpmmandar um Batalhão com o qual tomoll pnrl(' na.
acção do Alto do Vizo; c que depois tem t'x.cTcido ('on,tant<'õlH'lIle
(IS fUIICÇÕI'S de !\1.1JM t'm 11m Unla!h:\() Movei d('sta Cidade, sem
<l\l~ a leztlO dcixHda »f'~O fl'rill1<~nlo grave que teve no t!'lnpo da 111-
ta conlra o tlsur!>ador, tenha ()u~latlo de mooo éll"UIn ao hom e. ,o
eXActo Cl1mpr!Ulento dll ~ells de\'errs, e a actividade qlw demanda.
um tal S~·rviço. E Considlorando talllhtln o parecer que C'lniltio a.
JUllta Militar de Sallde, qUi' o iIlSI'(>('c;onoll ('m d(~7.I'~ete de Junho
-!timo; e bem ass:1II 11.11If,'rn n<;õ(~~ ql1e sobre o pré limo d<'~'e Offi.
cial exi~lem: Hei por bem J.)t!lt;rlUIHM qUI) (~slc Mnjor volte á tere ..

•



et .... '!e 1\10 !x~-eit" ~ ,dll;qnal sahio sem ser por meio de rprórrna', ,
JllAS sórnen te porqlle e m ruiloitocen t os quarenta e dois (.:10 ""lava·
rapaz do Scrv ic« de 1i1('ira como Cilpit~to que elll~lfl PrH, O Pr ,1-,

delll~ do Consr-lho <ir, M'lIi,tros, Ministro c Secretari,1 dI' 1 ~tadl)
interino dos Npgoeios da GUf'.rra, o t en ha assim ('JI ('Odld.\, (' L:I~a
exe cul ar , Puço d<" Ciu tr a , ",ITl vinte e seis de Jlllho dr- mi] oilv.,
centos ciucoeutn e 1I1U. = HA[~~L\. = Duque de Sald ..mha,

Attcndendo ao qlle Me representou, o Bacharel formndr. «m Di~.
reito , Antonio Ba r boz a de SOIl~O faria; Auditor da P,pvillcla de
A,ngól" , I' 'lom audo CII1 Considcr açiio o. Serviços por eJlc [u cstu-
do's 'Ilíl nnitf' de vinte e quatro de Abril proximo pnssado , cm con-
s,('qllf'n(·ia d ..s qll~lI'S foi d epois IIOUlf'udo, Auditor do EXNCil') I ('g'e4
ncr ador : ll ci por lv-rn Iransf,!ril-o do l.Jogar de Auditor da r.:ft'lida
J>r(l\jllcill de AlIgf,la. para o mesmo ElIlprcgo !lO Exercito de Por-
tugnl , ra1CIldn svrvtço nu p rimr-ir a DiVIStlO ,Militar, O Presidente
do Got\~clho de i\Jillistros, Ministro e Ht!crl'tario de E,IAdo inle_
rill(l c1o.s N"-!5f1cins di!. Guerra, o lenha assilll f'nt"110ido ~ f1 faça.
exec.utar. Paço de Cintra, !'ln vinte e oilo de Julho de mil oÍlo.,
cen~os cillcocnta 'e um. = RAINHA. = J)1(g_ue de Saldnll/~a.,

-.>:~~90-
POH,TARIA.

Monda A RA T~ Jl A pela Sccreturill de Estado dos Negocios dilo<.
f3ucrra, em deeiziio do que Lhe foi reprewntado 1)1>10Comlllandnn-,
te ela L" Divisl\o Militar, em Omeio do E,tndo .Maior (Jt'Ilf'rnl do
J~xercito de 2 de Julho proximo fllldo, e~'1)('dld(l pela 2.· Secção dll
Heparuçào de Iofanteria, que a importonei'l da dl'~peza que St' flZl'r
com o "" verniSllmentn dos callo~ dns l~spini{ordlls e nlvados das baio- .
•letas dos Corplls ôo lhf'rcito, s('ja paga pdo maS~I\ dos :1 reis, iII-
duind(l~se e,ta verba na:>contas dos gaslos pura quI' n rt'f!'rlnn massll
se achll appliclldu. Paço dt! Uinlra t 'em 4 de Agosto de 18b.1. =
?uq1/.C dc Satdan/w.

, -.~.-
Slla E",· o Marechal Duque de 8alnanha, Commandante cm

Chefe do E,,"reilo, Determina qUt' os OfTIeines abaixo mellcionado.,
tenham os destinos que lhes, vito desig-Iladns:

lJutalhâo de Cora,lure, N· 2.
Capitão Graduado. o Cllpilào lhodlludo do Rcgimfmto de Infan.

teria N ,0 17, Mllnoel Vieira,
'fenellte, o Tenf'llle do IJalalhrw de Cos:adorcs N." 7, José Joa •.

q'lim Tei~eira Bi'ltrllo.
He{(illumto dt: Granad~i~oll da RATNllA.

Capitã,) da 3,· C<'\lTIpllnhia. (I Capllao do Rt'gimento de Infanlcria
N.G 4, AUgU)lO üez;ar ue Sou,a PiUto.



1: 3 ]

RCKi"taUo de II~r,mfc"ia 1\'.0 6.
'Alferps, o A 1feres do l~egiUlellto de Iufunteria N" i ,

de Oliveira.
J01'.0 Ribeiro

Hcelmeoto de Iufonieria N. o 16.
Cnp'I~\o da COmp;t~llla de I~"p();ito, ~ (:apililO d o Heg:ment:> de

G ranadeiros d.I HA INILl, Eleodl.rn Xn xior Bí'7,l'nll.
/Jala)h<Ít' de rpl:l1Ilarwji da Corto;

M!lJ'()r (l l\1A:"r de) 12: Bíltnlhào Mov(·1 de Atir;;dores, Anlnnio '
, J If r. di' , ,Carlcs Fiillilo de .l\l~lldClllça; ncau lO> e xouerac o (.ll'.t(~ Cl'.crCIC10 o

M"jor, J(\~é· Mlgl'el Pra tt ,
~. o 13atalhâo .1101'el

.Major, o Cap;ttlO do Itcgimcuto de
da ::Uva Fr eir«.

Batalhão Nacional de Caçadores de Lagos,
Ajlldante, o Tvo.eute do .Batalhào de Caçadores ~.o 7, Gonçalo

~\ itouio de Scixus,
-"':é(~.- .

Por Ar-cor dnm do Supremo Consel ho de Justiça Militar, em
Spssiio de! á d .. :\ .. \, mlJro d e 18:>0, lI~lc) foi couln mada fi sentença
de primvrr a iust a nciu qlll' Ilb,nlvla o 1"0 .José AI\'!',;, Alferes do Ba ..
talhão de C.lç,ldores 1 .0 4 (Il('c',sado de) crime de arrombamento
dI' por ta , e n t r ad a violenta cru casas alht'ias , e fer imr-n tr s) (,(,lIdem-
&lando·o em d"is IlnllllS Ue rt~or()sa J>l'I&âo; julgaudo ploHulos o.
crilllci dc urromhaw.ento e feflUlt'lllo.

'de A tiradores.
Lnfanter ia 1'" 16, José Maria...

Por Aceodam do SlIprf'IOO Cllflselho n(' JII~liçn Militar, pm
Sessào Ue 16 de Novembro dI' lR;>O, lião i'oi eOltfIHll(l{!U a scntença
de Pijmeira illstancia ql,le ab,ol\'ia II ré .. Mctnnel Bntclho P,ml't1It.!
Sdrml!nto, Alferes do Regimento de Illlnlll€fia I\.o 1:3 (acclIsado
do crime de cllitigo arbitr"rio) c(lIlIll'lJlnado {ln st'is lllHes de pri.
sr o por se ha\'cl' pwv~do h,ólvcr mnndado applicur cnslit;(,s arbitra-
riamenlt'.

Pur Accordum do Supremo C~)llS(.Il!() <1(' JmJiçn Militnr, I'm
S"@S:H) de ~S de Junbo ultimo, fOI cOlI{Jro'uda li ~cnll'J\<:U que «rn
prill1cira instancia shsol"eu o Capili\O do l{"g;Ol('nlo lho ·'IIf'ur,II.'na
N.· 11 t João Corrêa {occusadl) do clilllf> dI' de'(,()IIIN illq!st's rC'i-
tns 1\$ praças dn SIHI CnlJlpaulull) ,por falta de 1'1ÓVílS dl cl ..rlJlldo tie
illjbada a sua conducLa.

Por Accordam do Supr('llll) C,·nselhl) cl .. Ju~t:ç(l Militar. prn
Sessào de 23 de .1111111)ultimeI. f(li conf'lrll'llcllI II H .. Ifl <.;nIIUI' (m

primeira i-oslancia ubsol\'eu (l Capilão d" !lt';' 111,1,10 <!(' lllflJl.tl'J.a
N: 12,' ,l;,UIICi,co. J()~é 13arhozu (lIccu~aJ\J Ue "'JIJIIU U lhlll.on ..
dade c,vll) por f~ILa de Pl6vu pl(l.ull. ,
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Sua Ex." o Marecbal Duque de Saldanba , manda declarar o se-

I,j:ntc:
1" (~lIe n licença r!>gistada de quinze dias concedida no Capitllo

d. Rf'giOlcnto ds Lnfu nterru N." Q, JE'ronimo de 1\1 ''tfae. Sarme nto ,
pnhl.cudu n a Ord-rn do Exercito N" 22 de 3 de Junho ultimo, deve
S"I" coútuda do 1.0 de .lulho prnx imo findo.
Q: QilC o verdndeiro nome do Alfe rns do Rpgimcnto de l nfan-,

t<'1'l.1 'N." 2. a tjll ...rn foram c o n ccd idos trinta dias de licença tf·gis ..
tada p,·I,1 Or.icrn do Exercito N.· 2;' de 9 de Julho pro vi mo passa-
do, ó .Ma'ltld Ferreira de Cnrvalho , c não Manoel Ferreira da.
Cunha, corno ali se mencionou.

-*~*--
Li :cuças arbitrados por motivos de molest ra aos Of(iciaes aboixo dccla·
t'ados, e Confirmadas por ,"I:ua.L~'a;."o !.tl/rrcltal [)U?lIC de Suldanha,

h'", Scssâo ele 15 elo me,: pro.rimr) lJM'~'l(lo.
Ao Capililf) Reformado Addldo n" :LQ Balalh:1O de V,·t('r:lnos. JCHé

Pereira Mas.a, lrinta dias para uso das Calda. d,\ llainha na
sua origem.

Em Ses.,ío de 17 do dito me'!..
Aos Majorcq R"fnrm rdus Addldos ao 1.0 Batalhão de Veternn os ,

Francisco de [",lUla e Silva, e .J(.~() B:lpti.lU de Abreu, t rin ta
d ins p,lra 1150 das Cal.ll'; da ltllillhll na s ua ori~t'm.

Ao Capitiio Rcformado Addido ao mesmo 13,lt<llhà", J(oiln Mala-
quius de Sopulveda , trrnta dias pala lho da .. Clddas da naillh~
na sua origem.

Hm S 'ss tO d(; QS do dilo mc~.
Ao CnpitllO do 1 • Ilt';;im 'flt" de AI ldh"rill, H,·nriCJlln dI' Snm:l da.

Fonsêca, trinta dia:> pMa uanhos das Caldas da HUlllllil 1111sua
origem.

_*~<.~4-
Liceltçns reai$tlld(1,~ c()n.ccc1idtJ,~aos 0.fflcillcs nltaixo ;mliradns.

Ao Capitão Graduado d) l{cl!iult!llto de Cavallaria i\: G, 1-'1al\-
ci,;co Antonio Machado, dois 11l('?C~.

Ao Alferes do Il,·~imt'nto de Cavédlarin N: 8, Antonio Xavier d~
Mello Lacerda dt!Brerlerode, dois mt'7.I·:l.

Ao Alferes do Batalhi\o de Caçndor('s N.· 3, s.. rvindo no Hata-
Ihão de Caçadores N.o b, Jpâr. DUllInzo Oe MorcH's, UIll 111('7..

Ao Alferes dn Batalhão de Caçadores N" ó, JOlio .Marir\ de .Ma-
galhl\t!s Coutinho, tres mezes.

Ao M!\jor Gradllado do Regimento de Infuntcria N!6, JOilO Gal.
vão, quillzo dias.

Ao Coronel do 1.. Batalh:lCl MOVI'! dI' ÂlIirddores, Joaqllim Jo~é
Falcão, prorogação por mais trrT. mezcs.

o Chefe intermo do lútado .lJfawr do Exercito =



NôO '}'[J: .'

Qua,.tel General ,na Rua de Santo Ambro'J.io, t'tn 9 de Agosto
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
'Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Cottlln'andante em
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

OFFrcIO.

Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. = 3.& Secção. !::::.
Tll," e Ex.· Sr. = Tendo-se julgado conveniente a adopção do cor-
reame de lnfanteria, conforme os padrões constantes da nota jun ..
ta, que foram provados e acertados em tres 'praças de pret da mí-
nima, media, e maior altura: Ordena-me 'SU A MAGESTADE
A RAINHA que assim o comrnunique a V. Ex," como Comman-
dante em Chefe do Exercito, para que de ora ern diante se façam
as competentes requls'çôes nesta 'conformidade, declarando-se nel-
las o uumero preciso de cada padrão ern re laçâo ao número de prá ..
ças que o Corpo tiver de cada uma das 'referidas alturas, ficando
por este modo realizado o objecto de que tratava o Officio dirigido
a este }dinisterio em ~7 de Fevereiro ultimo pela 2 a Secção da Re-
partição de Infanteria do Estado Maior General. Deos Guarde a
V. Ex.· Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra, em 4 da
'Agosto de 1851;= Duque de Saldanha. = 111.· e Ex," Sr, COD1'"

mandante em Chefe do Exercito.

Nota da. dimensóes dos novos cO"reames para .lnJantet'ia de que
trata o Officio acima.

Correia de Patrona Polegadas
Comprimento da correia. • • • • • • • • •• •• •• 1'>3

Padrão N.G 1 Largura. ...........•••........••.••• ~~
Comprimento dAS ponlas............... 71
Comprimento da correia..... • • • • . . • • .. 501

Padrão N. e 2 'Largura da correia e comprimento das pon-
tas o mesmo que o anterior Padrão.

Comprimento da correia •••••••..•••••• 46}
Padrão N" 3 Largura da ditá, e comprimento das pon-

tas o mesmo. I \

Boldrié

Padrâo N.· 1
Comprimento total do braço maior •••••.
Dito dito menor ...•..•..••••••
Largura da ccrrcia •• , •• '•••••• • ••••••••.. ..... .



Fitltruv ~.' f (}Iff~ O"qll'l! (1 ao teeedente com a difl'erehçti
. de ter (I btaçn menor H polegada demenos,

N. B. O aoldrié do Padrão N: 1 acompanha os Padrões N:l
e 2 da correia de Patrona , c (f Padrão N: ~ e 3.

- .. ~<:?< .. --
Sua E'f'· o Marechal Duque de Saldanha, Commandanle cm

Chefe 'do<Eúrcito, Determina que os Officiacs abaixo mencibnadcs
tenham os destinos' que lhes vão dosig natios ;

Regimento de Caeatlario N. n 3.
Capitno Quartel Me.tre, o Capitão (~1'artcl Mestre do Regimento.

de Cava lia ria N." 7, João Joa(jllim Guimarães,
Recrimelltó de Coeatiari« N· 7.

Tenerítl!' Q\lartel~rç~lre, o Tenente Quartêl Mestre do Regimento
de Çavallaria N." 3, Antonio .M'anoel'.

, Rcg1mento de CàvaUn}'iá N. /I 8-.
CapilTto a'o 4.,'" COlulHúl1iia, o' Capiluó do Réglrneuto d~ Cav:1lhtria-.

N.· b, B,olrthol()JlÍ~1I de Olivél'ra' Lél\\\o.
R« crim'enlo de' lulanU'r'ia N. o 9.

Alteres, o Alferes 80 Regimerito de IMánttria N.,· 16; 1oSé'Per-,
r<!ira Vaz Mourão.

. Regi'mento d'e ni'Jante'1'fa N." 14.
C~p'rt~ dá ~.a; COIÍl)lanhia, o CapíÜio do lte'gímcnto de Infanten'a.
N.· 4, João do Carrno.

Regirnerdó de l'f}fantc'tia N.·'] 6.
Alferes, o Alferes do Regimento de Irifanteriã N." 11, Francisco

Carneiro de Brito.
3.· Batalhi10 de reUran:6 •.

Addido, o Major Reformado, Francisco A lcx~ndre Pestana de
V'llBconceflos.

, _ ..~ ..-- .
Süa Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda puMi'c'rtr' aí

selfluintes explioaçõe& feitas ao §. uníco do Art. 90 do Regulamento
para n Fazenda MII'itar, enviadas a ~ste Quartel General pelo Mi.
niit~rio da (Ju'erra em omcio de f> do corrente.1" Que a& despezas das obras que não excederem 8 cinco mil
reis e que devem ser paga$ pelo Ariena! do Exercito refetena-se a
pequenoa conc,ertos, e nos Q.larteis de Tropas.

'2. o Que para quaesquer' outras despezas, feitas com outros Edi ..
ücios, se 'deve praticar'o q llc determin a o A rl. 91.
a.· Que a despeza até cinco mil reis que' o Arsenal deve pagar

é em cada annQ, para um mesmo Quartel.
4.· Que os d.ocument~s de despeza, devem srr reDletlidos ao Ar •

•e~61 ao Exeréí~o por todo o mez seguinte áqueUe em qU'll làtla d~
pezas le lherem.



[3"T
S\t!l EK.a oMateclhd Duque d..eSr",Id.artbll·, mandà dcclerar o se-

tul"te: . "" . , , .
1.° Que os eX8'tH~5ordenados P&~a- UJ~.J0r6s seJam 50 ~bf1gato<!-

rios parn osl\lbjores OradlJ9dos, e Caplli~e~ aba.lx~1 Q)enclona.dps t

por nào SN preeiso , I~or em quanto t. ha b." 1I.a r ,maIOr numero dos
examinados para a'luclle. p()~to: IIB.mtel!lgencla de ~ue,' aquelles
dos mesmos individuos que nao comparecerem 1!e5la Capital par~ o
fim. indicado até ao dia 3-1 de- corrente m(!~, nao sendo por motlv,o
de molesria , ~ flca.rá eAlDn(l~lIdo q\le d~s~"t~m ,<io exame ueterm:.,·
nado c sem direito R reei. maçao da preterrçao ftnll por acaso possam
ter se alguns nnlls. modemo! competentemente approvadcs forem
eonrempludos.
0" Majores Graduados, dó Batalhâo de Caçadores, N: 3, Fortu-.

na to de Paivo Gomes Ramalho; do Batalhão de Caçadores N.··
ô , Francisco José dn S,lva., e José de Freitas- Pinto; do Batalhão
de Caçadores N.· 6, Francisco de Paula Per.eira d'Eça; do Ba.·
talhão de Caçadores N ,0 o, Domingos- .Tosé- Ven8J1cio da Cunha ..
Moniz; e do Regimento àe Infauteria ~ .. 8, Luiz Xavier Va.·
lente

O' Ce pitâes , do Bat:nPhiit'l doeCaçooores N. e .4 ~ Jôeé, Luis Ziegllh.ein ;
do Hegirncnlo de lnfanleria N.· 1, Joaquim Vieira Maria; do
Hegimento de Infa uter!a N-•• 4, ).~uao Magno Bntelho de Vas-
C0!-\ elk>s, e J'MlliJl1M1 Thomaz; do Reginteflt'o de ]flfanleria N"
9·, Rodrigo de Freitas e- Mell , e João Gom('s RamalhC': do
Regimento' ?rMI'Í9rln04 de Infalt-te-ria do Porfio. lh.lrtunato Maria,
Pet'e<;ra, JQão Pmk9 doe SotMa MQf1te~g~ ~ J"ào José. ~llça .
ves CouLinho, . Ârna.ld óe. AzcvêJo BIla. :Ião; e do BataJ.hão
Provisorio de Cllçadlore& de Coimbra, Aotoni d() Menino() ~
DItOs Bot~lho; e () Copilão servindo de Maj.or do Batalhão Na-
cionlll de Caçadores de Sontarem, Joa(}u.i. Xavi~r da Silva \
Franco.
gro Q ~ o Major GMcrnador do ~ásleHo de ~~ Fm.,pc, Manoel

Pa~~ Cottlho, Plfillit'i-pio a ~ozar a licença cre Jn.nta flue lhe foi cem--
cedida pf'la Ordem do E:(er<:ilo N" ~6 de 11 ~ J u.l'ho ullolRlQ, emI" d& dilo mel.

3.· Qll~ o Capità~ Graduado Allh,~il) Schwalh'ak, principiou a
~MM ria Iwl"n. ~a, ,tchiá qne Ile fot COflcf'c1ida pela Ord~Ql do
Exercito N: 26 de 11 de .Julho proltim. p8-ssado, deêde 3 d~ (!{)r~
tente mez; e qne I) Balal :\0 8 que perterwe é C.~9dor(!s N/ {)
e. não N.· 7 da mesma arma, como ali Se 1flt"lIcionou. .,

4"- ~ue o Tell~nte do Batalhão de. Coçfl~orelt ~: 6, Thr.roQ,
Bernardino ~e Mcllo, s6 gozoll "iote, p um t.:II8S di' !1(E'OÇl\ da ~yn--
ta que lbe fOI concediJa pela O,dem do ExercllO N: ~2 de 3 de
Julho uhiOlG. .



l).' Q.tJe o A~lrere9 do Reg!:nento de:lnranteria N.' 11, Eugenio
.de Sequfllr.a, nno gosou da licença registada que lhe foi concedida
pela Ordem do Exercito N.· 16 de 23 de Junho ultimo.

6.· Que é José Nuno Pereirn Barboza, o verdadeiro nome do
Alferes que pela Ordem do Exercito N." ~2 de 3 de Julbo ultimo,
foi passado do Regimento de Lnfanteria N.· 7, para o Regimento
N.· 15 da mesma Arma.-.>-~.- .
Licenças arba'tradas por motivos de mo/estia aos Offtciac.·abai4:n decla •
.rados , e Confirmadas por Sua Ex. a O Marechal Duque de Saldanha.

H", Sessão-de ~l do meti proximo possado.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 13, Francisco Ribeiro

Fraga, trinta dias para se tractur.
Ao Capitão do dito Regimento, José Estanislau Lacueva , vinte

dias para fazer uso de banhos de Caldas em Chaves.
Ao Auditor da á.& Divisão Militar, Antonio Lgnacio Botelho, qua.

rente dias para se tractar em ares patrios.
lún S~s.âf) de 2,7 do dito mez.

Ao Alferes do Regimento de l nfauta ria N.· 7, Francisco Cardozo
dos Santos, trinta dias pura fazer uso das Caldas da Rainha na
sua origem.

__;_.~*-
Licenças arbitrada. por motivo. de molestia aos individuo. abau:o

m(!ncwnadu,.
Em Selsão de 17 do we't proaimo passado.

Ao Amanuens.e da 1.. Classe do Arsenal do Exercito , Manocl An.
tonio Camcllo , quarenta dias pa-ra banhos do Estoril.

Ao Amanucnse da 1.. Classe do mesmo Arsenal, Florencio José
Gonçalves da Silva, sessenta dias para fazer uso de aguas ferru-
ginosas em ares de campo.

--*~~.-
Lice~as registadas concedidas aos Offtciae. abaixo indicados.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Cavallaria N." 1, Caaimi«
ro Antonio Ferreira, dois mozes.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N.· l~, Anto«
nio Cardozo Oliva, dois mezes.

Ao Tennte Graduado de Cavallaria em disponibilidade, Fernando
Pereira MOl\sinho, dois mezes.

Ao Tenente Ajudante do~.· Batalhão N acional de Caçudores do Por-
to, Diocleciano Victor de Araujo Almeida Rodado, quinze dias.

Ao Capitão do Batalhão N acio~al de Caçadores de Santarcm , 'filo ..
mal Antonio da Silveira, seis UlCZCS.

"
o Chefe inlerino "o EIlado Maior do E~ercilo=



N.- 4'2.'
{lJuarleZ General na 'Rua de Santo .Ambro'l.I'o, ~m 13 de AgalfO:

, de 1851.

ORnE'M DO EXERCITO.
'SUI\ ~lC. & o Marechal DUQUE DJ!: SAJ~nANH A, Commandante
Ohefe do Excrcito , manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

Em conformidade do disposto no artigo dez do Decreto de doze
de Janeiro de mil oitocentos trinta e sete: Bei p0f bem exonerar
d~ Director da Escola do Exercito, o Brigadeiro Graduado, e Mi ..
nrstro e Secretario de Estado Hono rarro , Adriano Ma.nricio Gui«
lherme Ferreri , pOI' haver já exercido as funcçôas deste Logar por
mais de tres an nos , marcados no referido artigo. ,0 Presidente do
Conselho de Ministros ,_ .Ministro e Secretario de Estado interino dos
N<'go"Cios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar'.
Paço de Ointrn , em tres de Agosto de mil oitocentos cincoenta e
um. = 1'.AINUA. = Duque de Saldanha.

Tendo o Brigadeiro, Fartnnato Jo-sé Barreiros, tente Jubilado ç

com exer cicio na terceira Cadeira da. Escola do Exercito, 'comp le«
tudo trinta an nos de bom e effecuvo Serviço no Magisterio: Hei
por bem, Conceder-Ihe a segunda jubila-çiio na, conformidade do
disposto 110 artigo quatorze' do Decreto de onze de Janeiro de mil
oitocentos trinta e snte , a que S~ refere. o. artigo nono do Decreto
de doze do mesmo mez, e an no, O Presidente do Conselho de Mi.
nistros,. Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da.
Guerra, o tenha assim entendido, c faça executar. Paço de Cintra ,
em quatro de Agosto de mil oitocentos <:incocnta c um. = H.AI.
NUA. = Duque de Saldanha,

Hei por bem Nomear na conformidade do arti,.,.o (lez doDecreto
de doze de Janeiro ue mil oitocentos trinta e sete", Drn-ctor da Es-
cola do Exercito ao Murechal de' Campo, ,Ministro e Secretario
de Estado (Jonorario, Visconde de Sá da Bandeira. O Presidente
do Conselho de Ministros, Mmistro e Secretario de Estado interi-
no dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido', e faça exc-
cutar, Paço de Cintra, em oito dI! A~osto de mil oitocentos cincoen ..
ta e um. = RAI~nA. = Duque (le Saldanha. .

•



---.~'*_"'--
Por Decreto de (j do corrente me'!..

Rcgirnento de Granadeiros da RAINHA.
Cirurgii'\() Ajudante, For se achar Legalmente habilitado l o Círur ...

gião civíl ~ Martinho Augusto da Cruz Tenreiro.-.~Il--
Sua Ex," o Marecha! Duque de Saldanha, Comrnanda nte cm

Chefe do Exercito, Dctermlun que os Officiaes abaixo mencionados
ten liam os destinos q ue lhes vâo clcsign ados i

Regimento ele [ufarücria N," 4.•
Capitâo da b a Cornpanbin , O CnpittlO. do Uegimcnto de Infanteria,

N" 17, Calisto José de Oliveira.
Furte de S. Pedro na 9. R Divisáo Militar.

Addido , o Sr. Coronel Reformado, João Larnprea de Sarre , que
J18 referida Divisâo tem estado empregado cm Uommissôes de Ser-
viso, desde 183,1,. -.~~.-
Sua Ex," o Mareclwl Duque de Saldnuha , manda rocornmendar

uns Srs, Commandantcs das Divisões Militares, c Governadores de
Praças, que IIOS boletins teleg raficos que d irig irem a este Quartel
General, devem resumir, a cormnunicaçâo li -ponto de rue ucionar.
sórnente o que fôr urgente e de mais ponderação; reservando os dc-,
talhes para a corrcspondcncia ordinaria.--.~.-

Sua Ex," o Marech.al Duque de Saldanha, manda declarar o se....
guinte: .

1." Que o verdadeiro nnrr,e do Capitão Graduado do Regimen-
to de Cnvallaria N." 7, flue pela Ordem do Exercito N" 24 dI' 8
ele Julho ultimo, foi promovido a este Posto, é Domingos Joaquim
da Silvn Barboza , e lião Domiugos José da Silva Bar boza , como
lia mesma Ordem se menciona.

_.~*--
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar As.

plrante a Official , por se achar co rnpr ehen dido nas disposições das
Leis de 17 de Novembro de 18..t1 , e f> de Abril de 18j[), o Scgun-
do Sargenlo do Regimento de I nfunteria N." 7, Antonio Ceznr
Barroso, -*~.-
• Por Accnrdnm do Supremo Conselho de Justiça Militar, em
H,~ssào de !) do corrente mez, foi confirmada a ienlençn que em
primeira inslnneia, annullotl o proeéoso do Alferes separéldo do qlla-
Jro do Exercito, Sevcriano Sil veslre ~apa, (aecusndo do crime de
concussüo) por não haver coutra o dito AJfcI.CS culpa legalmenLe
formada.



[ 3 ]

, -~>-j?:*-
Licença» orbitraâcs (lor motivos de molesiia aos Officiaes abaixo decla«
rados e Confirmadas por Sua Ex. LO Marcohal Duque de Saldanha.

, :I Em Sessllo de f> de Junho ultimo.
Ao Capliâo do Batalhão d.e Caçadores .N. o ô , Anselmo Magno de

Sousa Pinto, sessenta dias pura contlnua,r a tractar-se ,
. Em Sessâu dó LOdo me!. prOXl11l0 passado,

Ao Capitão do Regiment? de G.ranad~iros da RA !NUA, Asccnço
Elmino Betteucourt , vmte e cinco dias para se acabar de resta-
belccer ,

Em. Sessáo de çz,f, do dito me!..
Ao Alferes Alumno do Batal hiio de Caçadores N. c 2, Domingo'J

Alberto da Cunha, proroguçào por trinta dras.
Ao Sr. Coronel do Batulbâo de Caçadores N.· (j, José Marques

Salgueir al , noventa dias para fazer uso das aguas therrnaes na
sua origem; contados de 4 de Agosto corrente.

Ao Capitão do H.egitllento de Granadeiros da Rainha, Ascenço
Elmino Bettcncourt , prorogaçâo por mais quinze dias; contados
de 26 de Julho.

Em Scssâo de, 29 do dito mc'Z.
~o Cnpcllâo do Regimento de Infnnterin N ." S, João da Silva Car-

valho, trinta dias para uso das Uold as de Vlzclla na sua oriO'em.
Hm Sessão de 31 do dit(l me~. o

Ao Capitão elo Regimento de Lnf'an terin N." 4, Manoel da Silva.
Frcirc , quarenta dias para fazer uso de Lanhos das Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao Capitão Graduado do mesmo Regimento, Antonio Candido Ja-
ra , quarenta dias para fazer uso dos banhos das Cnltlas do Hui.
nha na sua orig-em.

Em Sessâo do 1.· do corrente me'Z..
Ao Capitão do ltegimcnt? de Ca~allarta N" ~, Antonio Joaquim

de Avellar, quarenta dias para banhos das Caldas da Rainha na
sua orig-em.

Ao ~npjli~o de Cavallar ia em di-ronibili~lad(), Carlos. Abelsdorff,
trrnt.a dias pura uso dos banhos da. Caldas da Rainha na Sua
origem.

Âo Capitão Graduado da mesrun I rrnn «m disponihilidade, Frun ..
cisco José Freire de Miranda Ph~o, quarenta dias para banhoiS
das Caldas da Rainha na SilO ongem .

.b'm Sessão de 7 do dito m~t,.
Ao Capitã~ Adjunto do COlllmanon ('ln Chefe do Exercito, Anto ..

nio Ladislau da Costa Carnnralt', trinla dias para uso da aglJa
das Caldas da Rnillha na blJa orl!!('IlI.

fio Capitão Graduado, Adjunto Chde de Secçüo do mesmo C001_
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mando em Cht>;e do Exercito ~ Luiz Arsenio Marques Corrêa Ca'~
deira , trinta dias para se trnct ar,

--'*'~.c;*-
Licenças arbitradas por motivos de moléstia cios individu,os (J~aixo

mencionados •
Em Scssâo do 1.., do rcorrerüe mez.

Ao Aspirante da Rt\pélrliçào de l~iguid!lção do .Ministerio da Guere
ru , José Maria Rebello, trinta dias 'para se tructar,

Em Sessâo de 7 do dito me'.
Ao Ofâcial da L" Classe da Repartição de Contabilidade do Mi.

nisterio da-Guerra , Hem ique Jeronimo de Carvalho Prostes , ses.
senta dias para hanhos das a lcaçnrias , 'e mais tr actnmen to,

Ao Assistente do Commando em Chefe do Exercito, Thomaz de Sá
Pereira Sampaio Ozorio e Brito, trinta dias para C4>ntinuar à
tractnr-se,

Ao Continuo do mesmo Commando em Chefe do Exercito, João
Soares , trinta dias para \ISO das aguas das Caldas da Huinha na
sua origem.

-*~~*-
'Licenças rc{!irladas concedidas aos Offtciae. a1wi;ro indicados.

Ao Sr. Brigadeiro Iteformado , José 1\1aria Baneto Ranrires , doi.
mezes •

.Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." I, Silverio Augusto Pe-
reira da Sil va, dois mezes.

Ao Tenente Coronel Graduado do Regimento de Infunteria N.· 9,
JOAquirn José Alvares, quinze dias.--.~~~--
Foram Confirmadas por Sua Ex." o Marechal Duque de Salda-

nha, as licenças que os Srs.CommandanLes da 2.",4.", [),., e 8,·
Divisões Militares, participaram ter concedido aos Officines abaixo
mencionados, na conformidade do Art. ~ .. das Instrucçõe$ inser-
tas na Ordem do Eltercito N" 13 de 6 de Março de 1837.
Ao Sr. Coronel do Batalhâo de Caçadores N" 7, Barnabé de Car.

valho Vianna, trinta dias.
Ao Sr. Coronel Graduado do Regimento de Infanteria N" 9, Do-

mingos Joaquim Pereira, trinta dias para continuar a tractar-se,
Ao Capitão do Regimento de Infauteria N.· l'2, Luiz Augusto de

Carvalho, vinte dias.
Ao Tenente Coronel do Regiment.o de Infanteria N" 14, Sebastião

Gonçalves do Valle, trinta dias.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.- 17, Francisco Lino-

Placido Rocha, um mcz ,

O Chefe int~rhlO GO Estado .ilInior do Exercito =



N.G 43.
jluartd General na Rua de Santo Ambt·o:r.lo, em 14 de Agor1lJ

de HJ;>l.

ORDEM DO EXERCITO.
'Rua Ex.~ o Marechal DUQu: DE SALDAlfHA, Com mandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Conformando.Me com fi Proposta do Ml1rechal Duque de Sal-

danha, Comrnanda nre em Chefe do Exercito: Hei por bem Deter ..
minar, que seja melhora da a Hcfórma no Posto de Marechal de
-Campo , ao Milr'lllez da Bemposta Sub-Sérra com o soldo da tarifa
de mil oitocentos c quatorze, aprtlicando-se-lhe , quanto ao tempo
de Serviço que deve contar, o Decreto de sete de A6'Qsto de mil
oitocentos c vinte, relativo nos Officines lnglezes que serviram no
Exercito de Portugal, durante a gllerra Peninsular, em attençâo
80S distinctos ~cr viços que prestou na lucra contra o usurpador, não
só no Comrnando de Tropa, como ás imrnediatas Ordens de Meu
Augusto Pai de saudosa memoria, de quem foi Ajudante de Cam-
po, distinguindo-se CID criticos situnções , e sendo gravemente feri-
do em combate. () Presidente do Conselho de Ministros, Ministro
e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, assim o
tenba entendido, e faça executar. Paço de Cintra, em quatro de
Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Duque
-d« Saldanha,

Hei por bem , na conform ldnda do parngrafo segundo do arti-
go doze do Decreto de doze de Janeiro de mil oitocentos trinta e sete,
Nomear Lente Proprietario da primeira Cadeira da Escola do Exer-
cito, o Le ntasubstit otn da mesma Escola, Capitão de Engenhoria ,
José Martinho 'I'homnz Dias. O Presidente do Conselho de Minis-
tros , Mmistro e Secretario de Estado interino dos Negocios da
Guerra, o tenha assim entendido, c faça executar, Paço de Cintra ,
em quatro de Agosto de mil oitocentos ciUcoenla e um. = nAI.
NUA. = Duque de Saldanha.

Hei por bem, na conformidade do parA~r8fr) scz undo do anizo
aoze do Decreto de doze de Janeiro de mil oitocent~s trinta e &et~~
Nomear Lente Proprit'tario da terceira Cadeira da Escola do Exer-
cito, o Lente slIhstituto da mesma Escola, Capitão Graduado de
Engenheria , Joaquim Ferreira de Passos. O Presidente do Conse ..
lho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne.
fOcios da Guerra, o tenha assim eutendido, e faça executar. Paço

•



de Cíntra, 'em quatro de Agosto de mil oitocentos cincoenta e uftl ..= RAINHA. = D'uque de Saldamlui,

Conformando-Me com a Proposta do l\1aree1lal Duque de Sal··
danha , Commandante em Chefe do El'.ercito: Hei por bem Deter.
minar, que o Scgundo Sargento do nttalhão de ~ngcnheiros, Jgna-.
cio Justino Chrispiniano Chianca, passe a Omclal da Secretaria do
Commando Geral de Engenheria, que se acha vago, por ter sido.
o preferido pelo respectivo General no concurso que se abriu flora
() referido Logar. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro
e Secretario de Estado interino dos Negocios. da Guerra, o tenha
assim entendido, e faça executar. Paço de Cintra, em quatro de
Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. ::;:: ~L\.IJHIÀ. = Duqua-
de Saldanha. _.~~--

P01' [)r.C1·CtoS de 4. do corrente me!.
Marechal de Ca mpo effectlvo , o Sr. Marechal de Campo Graduado,

Barão da Foz, Ajudante de Ordens de SUA MAGESTADE~
EL.H.EI.

Corpo de Engenheria,
1'el~enle~ Coron~is effectivos , os Tenentes Coroncis Graduados"

FranCISco Xavier Soares, e Manoel Alvares da Silva.
Tenen te , o Alferes do Batnlhâo de Caçadores N.· 7 , Ed uardo AIl•.

gusto Craveiro , por estar habilitado na conformidade da Lei.
8.& Divisâo J.lltlitar.

Para exercer as funeçõcs de Chefe de Botado Maior da referida Di-
visão, o Sr. Coronel Graduado de Cavallaria, Albino Pimenta
de AgUiar.

Batalhâo de Caçadores N. o 't..
Alferes, o Alferes de Infauteria em diepouibilidade , Pedro Lobo

Pereira Caldas de Barros.
Praça, de Abrantes.

Alferes Ajudante , o Primeiro Sargento do Batalhão de Engenhei~
ros , Manoel Mathias Guedes,
por Decreto de b do corrente me~, contando a antigtdáatl.!

de S!) de Ab1'il ultimo.
Batatluio de Caçadores N. o 3.

'l'enentes, os Alferes do mesmo Batalhão, Carloa Gonçalves dos.
Santos, José Manoel Pinto, e João Baptista Pereira Cibrâo, .

Hata/ILâa de Coçadores N.· 4.
Tenentes, os AICeres do mesmo Batalhão, João José de Almeida"

e Francisco Jeronimo Mendes.
Batalhâo de Caçadores N.· õ,

Tenente, o Alferes do mesmo .Batalhão, Joii..o Maria Magalbl1e
Coutinho.



Batalhão de Caçadoru N. 07 .:
Tenente, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 3', Antonio J0541

Antunes.
Regimento de Granadeiros da RAINHA.

Tenentes os Alferes, do mesmo Itegimento, João Maria de Cal'''
valho 'do Regimento de Infanteria N.· 8. Antonio José de Sá.
Tenreiro e do ReO'imento de Infanteria N~· 16, Jorge Possolo

. de Sous; e Joaquim .Manoel Simões.
, Re~imenlo de Tnfomteria N.· 1.

Tenente, o Alferes"do Regimeuto de Infouteria N: 5, Antonio,
Corrêa Bitteuco urt.

Reetment» de Tnfanieria N. o Q.
Tenente, o Alferes do Regimento de Lnfanteria N.· ii, José do

Carmo Pin to.
Regimento de Tnfunteria N" 3.

Tenentes Ajudantes, ° Tenente Grndnado c Ajudante do mesmo
Regiment , Manocl Luiz de Alrncida , c o Tenente Graduado ,'
Joaquim Maria Pedreira,

. Regimento de [nfamleria N. o 4.
Tenente Ajudante, o Alferes Ajudante do mesmo Regirnento , JOSQ

N ogueira de SÚ.
Regimenlo de Infant.:ria N.· 6.

Tenente, ° Alferes do mesmo Regimento, l~n tonio Pinto Roberto,
Mouriio.

Regimento de lnjcntcria N. o 7.
Tenentes, os Alferes do mesmo I_{egimento, ManoeI das Nevea-~

e Francisco Cardoso dos Santos.
Regimento de Infanleria N.· 8.

Tenente Ajudante, o Alfere. Ajudante do me~mo Regimento, Ju-
lio José da Fonsêcn.

Tenente, o Tenente Graduado do dito Corpo, Joaquim 'l.'homnz.
Regime1tln de Tnfantc'r:a N.· 9.

Tenente, o Tenente Graduado do ltrgilllento de Infanteria N.- 3
Ladislúu Beneven uto de Sousa e Cosi roo I

Regi "lento de Infunteri« JV." l I.
Tenentes, os Alferes do Regimento tL lnfantr.ria N." 11) Joaquim

Nicolau Ag uas , e Pedro Antonio CAbral. ,.
r Regimento de Infanterio N,· l~.

Tenentes, o ronente Graduado, Manoel José Dias, e o Alieres
Victorino José M!ldcira, ambos do Regimento de Infantcria N.:
8, e o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 13, Manoel Bo-
telho Pimentel Sarml:'nto.

Regimento de Infonieria N. o 13.
':enentes, .os AI.feres do mesmo HCglTnClIto, José Maria Machado.

e, Euzebio LUIZ Ferreira. J



Reg~mentn de Infanieria :N" 14. •
·'Fene.nte, o :Alferes do mesmo Regimento, Antonio Gerardo de Oli...

veira.
Regimenta de I nfonteria N.o 15.

'Tenentes, os Alferes du mesmo Regimento" José Antonio Soares,
'e Francisco Corrêa Leote,

Hegimcnto de Tnfanieria N.· 16.
!J.".mentes, os Alfdes, do mesmo Hegimento, Antonio Bruno da

Roza , e José Joaquim de l\!<:>ndonça, e do Regimento de Infan ..
teria N: 14, Joaquim Antonio Martins.

Regimento de l nf'antcria N:" 17. .
Tenentes, os Alferes, do mesmo Regimento , José Maria Cordeiro,

e Caetano Borgee , do Regimento de l nfa uteria N: 4-, Manoel
Joaquim do Nascimento e Lima, c do Regimento de Infanteria
N: 8, José Munoe! de Snmpnio,

R.egimento T'rouisorio dr: Lnfanteria do Porto,
Tent'ntes, os Alferes do mesuro lt~g~nJento, João Antonio Alfonso

Vianna, Antonio 1)1111<1, e Antonio Pereira Ferraz Junior,
Batalhá::! Prooisori« de Coimbra.

Tenentes, os Alferes do ltegimento Provisorio de Infa'ntNia do
Porto, Henrique Co quet , João Baptista da Silva, Guilherme
"rederico da Cunha, Jeronirno JouquirJl de Sousa, c José Au-
'gusto Cezar, e 08 Alferes deste mesmo .l3atalhr\o, Manoel José
Pereira, e Fortunato José Pl~reira.

'fenentes para serem convenientemente col locados , os Alferes, do
Jlegimento Provisorio de Infunterie do Porto, Sebastião Antonio
Pereira Godinho, e do Bata lhào de Caçadores N.· ~, Affonse
de Castro .•

C09'PO Telegrefico.
Tenente, o Alferes do mesmo Corpo, Pedro Silvorlo de Freitas.

Por Decreto da mesma dota.
Regimento de Infoaüeria N. o 1O~

. Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Infenteria em disponibi ..
Iidade , José Marçal de Oli\'eITo.

-«~~~ ..-'-
Sua Ex." o Marechal Duque d e Saldanha, Cornmandante em

Chefe do Exercito t Determina que o Offrcial a baixo mencionado te-
nha o destino que lhe vai desi~lHlclo:

Bataihõo de Caçadores N.· 7.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N,o 6, Joaquim. Jos~

Ferraz.

o Chifc interino do E.tado Maior do Exercito =



Quartel General na Rua de Santo Amuro'l.io, em IG de Agosto
de 1851.

onDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.a o Marechal DUQUE DE SAI.D.\.NHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decretos de 4 do corrente me::., contando a antiguidade
de 29 de Ab,'il ultimo.

Secretaria de Estado d(,s Negocias da Guerra. ..
Major Graduado, () Capitão empregado na referida Secretaria,

Manoel Car dozo das Neves.
Butalnáo de Cacadores N.· ~.

Majores Graduados, os Capitães,~ Francisco de Mello Brevner e
.Balbino José de Barros.

But.dlzâo de Caçadores N.· il.
l\Jajort's Graduados, 08 Capitães, José Alves Pinto de AZ1!vêdo,

e Simão Jorce Chaves Pimentel.
o I ~Bata! iuo de C'a!o,doru N. o .:L.

l\f,ljol'es Graduados, os Capitlles, Jouquun Lopes Soeiro de Amo-
fim, Franeisco Claudio .Aavier, José Antonio de Sousa Chagas,
Antonio !.IIC;O '1'.·1105 Corte Real , José Luiz Zlegnbcin , e Bento
José Marques Per<'irn.

JJatalhâo de Cafadores N.· õ,

Major Graduado, o Capitão, An,elmo Magno de Sousa Pinto.
Bata [ILdo de Ca,çad()/'cs N .. 6.

Majores Gra<!uudo5, os Ca pitfies , Manoel Antonio de Oliveira,
.Pedro Frallcisco Perry da Carnnra , JOEé Teixeira Hcbello J\I-
nior , Maximiliano A ugusto Cabêdo, e Jaciutho Augusto Ca ..
macho.

Batoltuio de Caçadores N. o 7.
Majores Graduados, os Capitães, Manoel José Coelho, Joaquim

Caetano dos Heia, e Cazirniro Caetano de Oliveira Lança.
Bata.lItâo de CCJfadore~ N. o 8.

l'rIajores Graduados, os Cnpitâcs , Antonio AlIglISto de Macêdo e
Uouto , ,A ugusto José de Sousa, Alvaro de Sá Pereira, José Ma-
ria da lionst>ca Lemos Monteiro, Manoel José Pereira dos Heis
e Cazimiro Victor de Sousa 'I'ellos, '
. Batutftâo de Caçodore« N.· 9.

MaJores, Grad,uados, os Capitães, Tbiago Ricardo de Soure, c José
Joaquim Dias.

•



. Regimento de Granadeiros da RAINHA.
Majores Graduados, os Capitâes , Ascenço Elrnino de Biltenconrt·,

Eliodoro Xavier Bezerra, Christovâo José de Mello, e Custodio.
José da Silva.

Re «imenia de Infanterio N. o 1.
Majores Graduadoso, os Capilrles, José Antonio Dias .Malheira,

Joaquim Vif<ira Maria, e Joaquim Lopes de Macêdo. 1

Reeimenio de [nfanieria N," Q.
M<ljores Gracluados: os Capitães, José Pinto da Costa, Jo ron imo ,

de Moraes Sarmento , Agoslinho J\JMeira Lobo , 1\lanoel Ferreira.
de N ovacs , e Joaqnim Alves Per eira Torgo.

Regimentu de [nfauleria N. o 3.
Majores Graduados , os Capitâes , ,José Francisco Pcreirn , João.

Dias Malheiro, Duarle de l\Iello Sorria , .Joaqllim Josri da Cu-.
nha , Domingos 'I'hornaz Ribeiro, José Joaquim dos Santos, e,
José Lourenço Vianna,

Regimento de Tnfunl eria N. o 4.
Majores Graduados, os Capitães, Justin ia n no Muximo de Moraes .

João Gomes, Manoel da Silva Freire , Caetano Magno Botelho
de Vasconcellos, e Joaquim 'I'horua».

Regimento de Tnfanicria N. o 5.
Mojores Graduados, os Capitães, Bernardo Homem da Costa No-

ronha, Jorge da Cunha Ribeiro, Manoel de Medeiros df) Canto,
Marcos Antonio Fernandes, Mano,,1 Rodrigues Béja , Joaquim
José Jacques Mascarenhas, João Carlos de Arbues Moreira, e
Domingos Vieira da Sil va •.

Regimento de II/,f(mteria N.· 6.
Majores Graduados, os. Capilães, MUl10cl José Vaz, e Francisca,

José Ferreira.
Regimento de Inf'anteria N.· 7.

Majores Graduados, os Capitães, José Caetano de Oliveira Lança,
e Joaquim Manocl da Palma.

Regimento de Infanteria N.· 8.
MfI,jores Gradundos , os Capitfies , João Luiz 'I'homaz Lacueva ,

Francisco 'I'a horda Roballo Ferreira de Azevêdo , Izidoro Mar ..
que! da Costa, e Antonio Valloaa Caste llo Branco.

Regimento de Iufonterio N.· 9.
Majores Grnduados, os Capitães, Joaquim Antonio Nunes , João

Gomes Ramalho, Rodrigo de Freitas e Mcllo, Cazimiro Lopes
Moreira Freixo, Pedro José Delgado da Cunha, Manoel Anto.
nio de Oliveira Bastos, e José Leão Pinto da Cunha.

Rcnimenlo de lnfantena N.o lO.
Majores Graduados: os Capitães., ~ezlljno AlIgustoFerreira Bnstos~

Peelro Alexandre ela Sílva O!JveIl3, Sezinando Hibeiro Arllll~r,
e João Caldeira. •
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Re O'imcnto de Infanteria N.· 11.

Majora~ Graduados ~ ?s Capitães !' M~noe.1 do Nascimento da Silva,.
José Joaquim Rodrigues , e Joao Corr,eo. •

Resrimento de Infunteria N. 12.
l\Iajores Graduados ~ ,os Ca.ritães; Eugenio N Villas B?flS, Fra~cis(lC>

José Barboaa , Jose Maria da Sd.vu, e. .louo. Antonio Carneiro.
RcO'imento de Jl1jantcl'Ia N. 13.

Majores Graduado~, os Capi~ãe,s, .'~sé Maria de Uui~rag~, . L~liz'
Leite Pereira de .Mel lo , Jo"e hslnnlslan Lacue va , Joao CasimIro
Carneiro, Francisco Ribeiro Fraga, e Rafael Antonio Mendes
de Moraes Valle.

Regimento de Infrmtcria IV.o H.
Majores Graduados, os Cn pitâcs , Augusto Maria Nogueira de Bri.

to, Martinho Mnria Billon, Luiz de 1\Ialtos Sociro , e José Fer ..
reira de Carvalho,

Regimento de Tnfanlcria N.· 15.
Majores Graduaoos, cs Ca pitâes , Antrm iõ Gervnxio da Nobrega,.

João José de Carvalho, José Fr ancisco Leote, Carlos Frederico
Buiz , Jaeintho Fortes, c Domingos JoR-é Machado.

Reg~'mcnlo de Tnfarüeria N. o 16.
lUnjores Graduados, os Capitãee , JOlIO Mnria Fradesso da Silveirn,

Ayrcs Antonio de Saldanha, Joaquim Pinheiro das Chagas, José
Maria da Silva Freire, Antonio Tgn ae io Lo pes , D. Luiz de Mas.
carenhas, Francisco José Monteiro, e Bento Felisberto Pinto do
Sousa.

Regimt!uto de Infanteria N.· 17.
Majores Gradudos , os Capitães, Calisto .José de Oliveira, Vences.

lau Antonio Perry da Camo ra , João T~)edoro da Fonsêca, José.
Maria da Graça Torres, Manoel Antonio Farinha , e Balthazar
Moreira de Brito.

Rcrrimento Prooisorio de Infanleria do Po,·to.
Mlljores Grad~lados, os Capitâes , l<~ort\llla~o .Maria Pereira, João

Pinto de Sousa Montenegro, Jo<1<1 .Jose Gonçalves Coutinho
Arnaldo ue Azevêdo Brundão, JotlO Pinto da Costa, João Cazi:
miro da Veiga, Joaquim Pinto Hibeiro, c Francisco José Sil.
veiro.

Batalhâo P·rovisorio de Ca~'ad01'esde Coimbra.
:Majores Graduados, os Capilã<,s, Antonio do Menino Ocos Bõte_

lho, Manoel de Magalhiles Coulin ho. e Apparicio Ferreira.
Escola Polytechnica de Laboa.

Major Gradl1~d~, o Capitão, Lente da referidu Eicola, Julio ,Ma..
xlmo de Oliveira Pimentel.
. E.cola Pol,1,/technica do Porlo.

].fIlJor Gran uado, o Capitão, Lente da referida Escola, José Fa•..
r~da e Silva.
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Escola Naval.
Major Graduado, o Capitão, Lente da referida Escola, Joaquim

Cordeiro Feio.
.Archivo JJlzlitar.

Majores Grlldlladús, os Capilf\Cs empregados 110 referido Archivo;
Carlos José Corr êa Botelho, c João Antonio da Silva BaceIlar.

11(j~pital de 1nealidos Jllilitares de Runa.
Majore5 Graduados, os Capitães empregados no mesuro Hospital,

José Pereira da Costa, e Cl arimuu do José Joaquim.
Forte de S. Fitippc na l llia d/l Madeira.

Major Graduado, o Capitiio , (1..vernndor interino do n~ferido For .. -
te, Feliciano da Fon sêca C,l,lI'O e Sol!a,

~)." Divist]o Militar.
Major Graduado, o Ca pitào , Chefe de Estado Maior da referida

Divisão, MunDel F"lieitHlO Dias.
l\Iajores Gradllados, os Cnpitiies qlle se acham no ex er cicio de Ma-

jores dos Batalhões NaI.:IOnflP,S, Joaquun Xavier ria Silva Fran-
co, João Gonçalves dos Santos , Polycarpo Xavier de Paiva,
Antonio Carlos Fialho de 'Mendonça, Francisco Manoe] da 1"<>n-
sêca , Francisco de Salles .1\1achado, e Joaquirn Isrnuoio .!\1ouZI-
nho da Silveira GOllvêo; o Capitão, João 1{lbeiro da Salva Ar au-
jo , que se acha empregado nas Obras PllbhcclS; e o Oapitâo ,
Heitor Pinto da Fonsêcu , Cormnuuda nte dos Guardes Burrcirus
no Porto; continuando estes Officiacs nas Cornrnissôes em que
se acham. [ClInlinual'-se-ha;.

---.~-'?!*-
LtCI'!r&ÇtJs arbitradas '(I0I' matioos de niolcstia aos Officiacs abaixo decla-

rados, e Confirmadas por StW Bx." o ftlm'cchal Duque de Sü.ldan"a.
Em Sessâo dr. 23 de Junho ultimo.

Ao Sr. Coronel reformado, Caeto no José Peixoto , oitenta dias para
fazer uso das Caldas da Haillba na sua origem.

Em Sessáo de Q!) do me ... proxiuu: passado.
Ao Capitão Quartel Mestre do Hl~gimento de Cavallnrie N." 7,

João Joaquim Guirnaràes , quarenta dias para ha uhos de agua
doce, e continuar a tructur-se.

-*~""--
LicenfCls regiBladas co1tced'idus aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Major Gr aduado do Corpo de Engenlreria , Luiz Herculano
Ferreira, trinta dias.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." 4, José Rcdrigues ,
sessenta dias.

Ao Major Graduado do Rf'gimento de Cavallaria N.· 7, Antonio
de Sousa Sampaio, quatro mczes.

O Chefe interino do Estado Maior do Exercito =



Quartel General na Rua de Santo Ainbrosio , em 18 de A gosto
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
iSU8 Ex.& o Marechal DUQUE DE SALDANHA., Gommandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Hei por br-m , em conformidade d~ raragra'ph~ primeiro ~o ar-

tizo treae do Decreto de doze de Janeiro de mil oitocentos trinta c
set.e, Nomear Bibliothecario da Escola do Exercito, o Lente Subs-
tituto da referida Escola, Pritueiro Tenente da Armada, Manoei
- Luiz Esteves. Ü Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado interino dos "Megocios da Guerra, o tenha.
assim entendido, e faça executar. Paço de Cintr a , em quatro de
Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Duque
de Saldanha.

Conformando-Me com a Preposta do Conselho da Escola Poly-
technica: lIei por bem, em virtude do artigo oitenta e dois da Lei
da creaçiio da mesma Escola , Provêr na eITcctividade de Lente Pro-
prietario da oitava C~tdejra ao Bacharr-l , José Vicente Barboza do
Bocage, que t eudo sido nomeado Lente substituto da referida Ca.
.deiru ', por Porturiu de doze de Julho de mil oitocentos qunrnnt a e
novc , passou a Lente Propriclario por Por tar iu de onze de Março
do corrente anno. O Presidente do Conselho de Min istr os , l\1.inis-
tro e Secretario de Estado inler'lOo dos N egocios da G uerr a , o te ..
nha assim entendido, e faça executar- Paço de Cintra , em oito de
Ago~to de mil oitocentos ciucoenta e um. = RAIN lIA. = Duque
de Saldanha.

-·>-5?:iIo--
Por Decreto de Q6 do mes: proximo passado.

Estado Maior rio Commanilo cm Chefe do Exercito .
.Adjuntos Chefes de H.epartiç~lO, os ~djlllltos Chefes de Secção,

João Leandro Va lladns J uruor , Mnjor Gr aduudo de lnfanleria;
e A ntonio Ladislau da Costa Camarate, Capitão de Artilheria;

• o primeiro dos quaes já exercia aquel1as funcções, desde Q7 de
Maio ultimo.

Adjuntos Chefes de Secçâo , os Capitães, elo Corpo do Estado Maior
do Exercito, Fernando de Mavalhâes Vil!a. Boas; e do 1.0 Regi ..
menta de Anilheria, nenriqll~ de Sousa ela Fonsêca ; o Capitão •
Graduado do Regimento do Cavallaria N." 1, Eduardo José da
Maia; e o Copitt\o Graduado de Infanteria Assistente do mes-,
·1U0 Estudo .Maior , Fernando da Costa Leal. .

•



Estado Maior de Arlillw·ia.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel Adjunto Chefe de Repartição

do Estado Maior do Commando em Chefe do Exercito, Joaquim
Thomas da Cesta, pelo haver requerido.
por Decreto de 4 do corrente mel>, contando. Q anUguidarJe

de Q9 ele .âbril ultimo,
Majores Graduados, continuando na situação em que se acham ,_

os Capitâes de Infanteria cm disponibilidaJe, João Pita de Cas-
tro, Antonio An eelo Cabral, José Antonio da Costa Mendes,
Agostinho ManoetLeoLe, Antonio Joaquim Pimentel Jorge, Joa-
quim Maria da llozu e Sousa, Pedro de Bettencourt c Vascon-
ce llos , José Tavares de Faria Machado, Joaquim Mendes Neu-
tcl , Alexandre da Gama Pimenta, João Pedro Santa Clara da
Silva Lemos, Simão Antonio de Alhuquerque e Castro, Antonio
~fnria de Frias. Manoel J 11110 de Carvalho, Joâo Gomes da Sil-
va T'aluya , José Gomes Ribeiro, Se bustiâo Carlos Navarro de
.A ndr ade , Alexandre Magno de Sá, José Maria de BeltellCollrt,
João Possidonio Corrêa de Frcitas , JOflO Leite Pereira, José
Leandro de Magalhâcs , José Maria Pinto, Francisc« da Cunha
Menezes, Joaquim Dias da Silva 'I'alaya , MelitrlO Pamplona Cor-
te Real, José A n!onio Leal Dclgndo , José Ribeiro de Mesquita,

, Gustavo de Almeida Sousa e Sá , José Antonio de Araujo, José.
Alexandre bavid Pinto, Jeronimo Alves Guedes, Antonio Boni-
facio Julio Guerra, Constantino da Cunha, Thomaz Dias .Ma-
Iheiro , José Eduardo Cabral, Francrsco Antonio da Silva, An-
tonio Bernardino Nogueira, Gaspar Antonio Carnelro , José Pau-
Iino de Sá. Carneiro, José Bernardes de Madureira, Luiz Anto.
nio Oaorio , José de Pina Cabral, Victorino Antonio Villaça da
Gama, Joaquim Antonio da Costa Freir , Rodrigo Bezerra do
Rêgo , Joâo Reinaldo Oudinot , JOllO Pita Negrão, Francisco de
Sousa Neto, Francisco Pedro da Silveira, Roque Ratlgd de Aze-
redo , Antonio Ludgero de Menezes, José Maria Delorme Colla-
ço , Joâo Nunes Ramos, Faustino José da Fonsêce , Urbano An «

tonio da Fonsêca , Julio Pamplona Corte Real , Sebastiâo Tei.
xeira Carrascoza, José de BeLLencourt 1\ thaide , Duarte Joyce,
Christiano Augusto da Fonsêca , José Pedro Soares, Bento J()SÓ
da Cunha Vianna , Julio Maria Silvnno, Francisco l\latia Ribci ..
ro , e Ilermogenes Herculano Delgado.

Por Decretos da mesma data.
Para passarem á Classe dos Officlaes em Comrnissões activas, o Ma-
jor Graduado do Batalhão de Caçadores N" 7, A ntonio Soares
Ribeiro de Menezes; o Capitão do Regimento Provisorio de ln-
fanteria do Porto, Fortunato Maria Pereira; o Capitão Gradun ..
do do Batalhâo de Caçadores N.· 6, Joeé Antonio Fernao<k$
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nl' IYQ ~ e o Tene-n~e do Batalhão de Caçado-res N.· 1, José Au.
guõt.~ de Sá e Simas ; continuando nos exercicios em que se acham
nos Batalhões Nacionaes.

1.· Batalhão de Veterano •.
lIajor e subseq sntemente reformado na conformidade do Alva.

ní.d~ 16 de Dezemhro de 1790, ficando addido ao referido .Eu.
talhâo , o Capitão de Infauteria Ajudante da P~aça de Peniche,
José Joaqlf~m Boquete , por assim, o ter re<;luert?~, e cm consc-
quencia de se achar comprehonllido nas disposiçôes do Decreto
de 6 de Junho ultimo , e haver sido julgado incapaz de Serviço
adivo por uma Junta Militar de Saude ,

Addido 00 referido Bntalhâo , o Capitão Quartel Mestre Reforma.
do, João Antonio de Sousa.

3. o Bataihéo de Veteranos.
:Reformad()~naconformidaded() Alvará de 16 de Dezembro de 1790,.

ficando unido ao referido Batalhão, o Sr. Coronel Graduado do-
Regimento de Infunteria N." 9, Domingos Joaquim Pereira, por
assim o ler requerido, e haver sido julgado por uma Junta Mi.
litar de Saude incapas de Servico acuvo , em consequencse de I'e··
rirnento de baila recebido em combate.

llajor. e subsequentemente reformado na conformidade do Alvará.
de 16 de Dezembro de 1790, ficando addido ao referido Bata.
Iháo , o Capitão do Ba~a.lhão Provisorio de Caçoadores de Coimbra,
Manocl Rozendo Pere ira de Abreu, por 3"'111 o ter requerido
e em consequen cia de se achar comprebendido nal dispollições d~
Decreto de 6 de Junho ultimo, e haver sido julgado incaqaz de
Serviço activo por uma Junta Militar de Saude,

Batalhá» Cartista de Caçadorc. de Casicllo Branco.
Ajudante, o Alferes de lnfanteria em dis onibilidads , José l\faxi.

mino da Silva Campos, ficando pertenc Ido á Classe dos Officiaei
em Com missões activas.

Por Decretos de 7 do dilo me" ..
C01pO d-: /!,'l1gcnh"'ia.

Tenente Coronel, o l\lajor, Mauoe] Maria da Rocha •
.Major, o Major Graduado, Belchior José Gnrccz ,
~~pitàes , os Capitães Graduados, Cez ar de Frnnciosi , e João Lui .. ,

Lopes.
Batalháo de Car-adorcs N.· 5.

Pa.ra C{)nt?r a antiguidadde do Posto que actual mente iem , de 10'
de Abrtl do corrente nnno, por j,'L se achar nc>ssa época em acti.
vidade de Serviço, o Tenente, José Joaq uim Teixeira Beltrão.

rs.ra passar á Classe dos Offidaes em Com missões· aclivas ~ o Ma ..
Jor Graduado do Batalhão de Caçadores N" 4, Bento José Mar ..
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ques Pereira, continuando no exprcicio .em que se acha de Major
do 1.0 Batalhão MoveI de Atiradores.

Disponibilidade.
Major Graduado, o Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.·

~, Balbino José de Barros, por se achar compreheudido na dis-
posição do §. 4." do Art. unico do Cap. 13: do Decreto de ~o de
Dezembro de 18,19.

Capitão para ser convenientemente empregado, o Capitão do Re-
gimento de lnfanteria N. o B, João José da Cruz.

3.° Batnlhâo de Vet-eranos.
Major , e subsequentemente Reformado na eonformidcde do Alvará

de]6 de Dezembro de.l790, ficando nddido ao mencionadoBa-
talhão, o Ca pitào do ltegimcnto de lllfanteria N," l S , Luiz Fran-
cisco Torres, por a sim o ter rcq uer ido , e achar-se comprehendido
nas disposições do Decreto de 6 de J un 110 ult imo, e ha ver sidc
julgado incapaz de Serviço activo pOl'umu JUlltaMililar deSaude.

---'*~~j(.-
POH.1AIU,\.

SUA MAGESTADE A HAINHA, Conformando-Se com 11

Proposta do Commandante da Escola Vetcrinaria, e Attendcndo
ás razões por elle ponderadas no Omeio que a acr-m pan hou , e Tende
em consideração a conveniencia da Fazl'nda: He Servida Determi-
nar que o Alferes do Regimento de Cavallari:l N. o ~. Lunceiros da
RAINHA., Manoel n.aymulldll Vallaclas, pusse a servir em Comrnis-
são na Escola Veterinaria como Secreta Iio não percebendo por isto
maior vencimento do que 3l:tllalmente tem, e devendo ser conside-
rado no Corpo como destacndo- O que A Mesma Augusta Senhora.
Manda pela Secretaria de Estado dos Ne.rocios du Guerra Commu·
nicar. ao referido Co.mm~dante para 05 devidos effcitos e [lOS con.-
venienles. Paço de Ciut ,em 14 de Ago~to de 1851. = Dltque
de Saldanha. --.~.---:- •

Sua Ex. A o Marechal DUQIli: de Sáldanha, Commandante em
Chefe do Exercito, Determina' que os Officiues abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes ,ão designados:

Batalnúo de Caçadores N.· ~.
Cepitâo Graduado, o Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores
N" 3, Alvaro Macêdo da Cunha.

Regimento de Inf'anteria N.· 13. .
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Granadeiros

da RAINHA., Sehastir\O Gonçalves do Valle,
Regimento de lnjanteria Jv ." H,.

Cllpitt\O da 6.a Companhia, o Capitão do Hegimcnlo de Infunteria
N: 1~, Luiz Augusto de Carvalho,

O Chefe interino do Ealado Maior elo Exercito =
"



N.'O 46.
QuarteZ General na Rua de Santo Ambro'Lio, em 19 de Agosto.

de 18f,.1.

'ORDEM DO EXERCITO.
{Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE SALJ>.\NHA, Commandante em
Chefe do Exercit.o, manda puhlicar o seguinte :

DECRETOS.
Havendo o Capiliw do Corpo do Estado Maior do Exercito, D.

Luiz da Camara Lernc , provado com documentos authenticos ter o
Curso da extincta Academia de Marinha, exigido como proparato-
rio para seguir oe, Cursos d« Eng('lIhcr;a, e Artilhcria da extincta
Academia de Fortiíicaçâo , Art:l!leri,l, e Deseuho , e bem assim o
Curso do Estado Maior leccionudo na Escola do Exercito : Hei por
bem eliminar-lhe a clausula com que foi promovido ao l'eferido Pos ..
to de Capitão por Portaria de vinte c nove de Abril ultimo, con-
fHmada por Decreto de treze dc Maio proximo passado, publicado
na Ordem do Exercito número tr es de vinte e oito do referido mez
de Maio. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado iuterino dos Negocios du Guerra , o tenha assim
entendido, e faça executar. Paço de Cintra , em quatro de Agosto.
de mil oitocentos cin coeu ta e um. = RAINHA. = Duque de Sal-
danha.

Hei por bem Determinar que passem ao Exercito de Portugnl ,:
como Alferes de lnfantcria, os AifNrs do Exercito do Estado da
lndia, Viriato Leão Cabreira} c Sertorio Leiio Ca breira , que ha-
viam sido promovidos a este Posto prlo Meu !teal Decreto de treze
de Setembro de mil oitocentos quarenta e cinco, expedido pelo Mi.
nisterio dos Negocios da Marinha c Ultrantar, em attenção ao bom
Serviço prestado pelo. mesmos Offlcines no dito Estado, e ás 1I1for.
mações havidas a seu respeito. O Presidente do Conselho -dc Mi"
nistros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Nezocios da
Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar, l'a('oo de Cin-
tra , em cinco de Agosto de mil oitocentos cincoenta e uli~.= RAI.
NHA. = Duqu« de Saldanha.

Hei ·por bem Detcrrr.lnar que o Alfdcs do Exercito -do Estado
da Jndia , D. Antonio de A lmeida , promovido áquelte Posto pelo
Meu Real Decreto de vinte e tres de Novembro de mil oitocentos

, quarenta e tres , expcuido pelo Ministerio dos Negocios da Marinha.
e Ultramar, passe como Alferes de lnfanteria para o Exercito de
l'or-lugal, em atteuçâo ao bom Serviço que prestou naquellc Eõla ....



OQ', e ás informações havidas a seu respeito, O Presidente do' Con ..
selho de Ministros, Minislro e Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim o ntendido , c faça executar, Paço
de Cintra , em cinco de Agosto de mil oitocentos cincocnta e um.
_ RAINHA. = Lruqiu: de Soldanha.

Attendendo a que ao Marechal de Campo Reformado, Carlos.
Jo!é Cardozo Moniz Castcllo Branco, pertencia pela sua collocaçân
Da escaIla dos accéssos , a graduação ali effectvida de n aquelle Pos-
to, quando por Decreto de trinta c um de Maio ultimo foi passado
á classe de reformadtl, e Considerando que os nntcriorcs Serviços
do mesmo U-encral o tornam digno da l\linha !1cal Contempl açiio,
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Salda-
nha, Comrnandante em Chefe do Exercito: Hei por bem De t er rni-
Dar que ao mencionado General seja melhorada a sua refórma no
Posto de Tenente General, c.nno lhe seria npp licada se houvesse
seguido o accésso a que tinha direito e em virtude do Decreto dI!
seis de Junho do corrente anno. O Presidente do Conselho de Mi-
nistros , Ministro e Secretario de Eetado interino dos Negocios da
Guerra, assim o tenha entendido, e faça executnr. Paço de Ci u tra
em seLe de Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. = H.i\I:
NHA. = Duque de Saldanha.

Achando-se menos regularmente collocado na Arma de Tnfan-.
teria, o Coronel Le-nte Jubilado da Escola do Exercito, e Director
do Real CoJlC'gio Militar, Evaristo José Fer rcirn , Conformnndo MQ
com a Proposta do Marechal Duque de Saldanha, Commo udan tn
cm Chefe do Exercito: Hci por bem Determinar que o menciona ..
do Coronel seja de novo considerado na Arma de Engcnheria a que
já pertenceu, e á qual teria sempre pertencido, se pela organisaçtlo
de mil oitocentos trinta e quatro , que devidio q Exercito em quatro
Secções, não se houvesse dado aos Estabelecimentos de Instrucção
urna collocação geral na segunda Secção do mesmo Exercito. O
Presidente do Conselho de Min istros , Ministro e Secretario de Es ..,
ta do interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido,
efaça executar. Paço de Cintra, em sete de Ag-osto de mil oitocentos
eincoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Havendo-Me r sq uer ido J050 ~o.sé da Fonsêca Seabra, ser rein ..
tegrado no Posto de que fôra dernlttldo por Decreto de nove de Agos .. •
to de mil oitocentos quarenta e scte : Hei por bem na conformida ..
de da Carta de Lei de dez d e Julho de mil oitoeentos quarenta e
nove, restituir o referido João José da Fonsêca Seabra, ao Posto
dó Tenente de Cavullaria , ficando pertencendo á Classe dos Offi ...
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crnt>s em disponibilidade; sem. que por est a ~l'Cstiluiçüo lhe provenha.
direito, nem ás promoções feitas, nem ao :Soldo,. ou quaesquer ou.
tros vencimentos correspondentes ao tempo decorrido Em quanto es-
teve fóra do Servico. O Presidente do Conselho de MilliHros, Mi.
nistro e Secretario' de Estado interino dos I"'gocios da Guerra, as-
sim o tenha enteudido , c faça oxccuta r , Paço de Cintra, em oito
de Agosto de mil oitocentos cincocnta c um. = UAIN HA. = nu..
que de Saldanha.

-$>-j~-<!*--
POI' Decreto de 4 do corrente me~.
Regimento de A1,tilheria da Carla,

Demittido pelo haver requerido e llega ndo motivos attr-ndiveis , o
Segundo Tenente, JOllO Antonio da Silva Pinto, coi.ser vando as
honras do seu PoSlo.

Por Decreto de 7 rio dito mcl:..
1.° Botathâo de '·l'lC7aIlCS.

MlljM l c subscqentcmcntc Refor madn na coufcruiid ado dó .Alvará
de 16 de Dezembro dc 1790, fica ndo addido ao referido Bata-
]h[\O , o Capitão de J nfa n rcr ia cm dlspo nihilidade , João Manoel
de Torres, por assim o haver t cq ucr ido , achar-se cornprche ndido
nas disposições do Dccrc~o de 6 JUlIIlo ultim o , e haver sido jul-
gado por uma Junta 1\1IIIlar de Sande, inc apnz de Serviço activo.

Por Deorcto de l-L do dito mez:
DepOSIto Gerfll de Cacallaria,

Facultativo Veterinario, o Fnculiarivo Veter in ario do negirnenl~
de Cevallaria N. o 7, José Maria de SÚ.--.~.--
Sua Ex." o Marechal Duque d e Saldanha, Commandanle cm

Chefe do Exercito, Determina que os OfTJcincs abaixo mencionado"
tenham os destinos que lhes vão designados:

Castello de S. J oâo da Foz.
Addiào, o Sr. Mareda1 de Campo Hcfollnado, Francisco Infante:
'de Lacerda.

Balalháo Nacional de Caçadores de Bragança.
I Major, o Major Graduado do Batalhâo de Caçndores N. o 3, José

.Alves Pinto de AZ~lVCdo.
-'~~\I!--

llegimen.to de lnfanle.1'ia N.· 6.
Porta Bandeira, o Primeiro Sargento Aspirante a Official, Auguslo

Pinto de Miranda Montenegro , por se achar habilitado conforme
o disposto no ~. ]O.· do Art. r.", do Cu p. B: do Decreto de QO
ele Dezembro de 1849.

--*~*-
Sua Ex.· o Marecllal Duque de Saldanha, manda declarar Ai-
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pirante a Official, por lhe ser apphcavel o disposto no 9· 4.· do Art ••
10.· do Decreto de 2L de D"7.Hnbro de 1849, o Primeiro ·Sar~('nto
Alllmno do Regimento de Infanteria N. o 10, Joaquim Justiniano
da Silva.

--*~*-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guinte-:
1.. Q.lJe o Capitão Adjunto Chefe de Repartição no Estado

Maior do COOl!l1,llldo em Chefe do Exercito , Antonio Ladislau da
Costa Camarn te, -exer ce as fuucçôes deste Lagar desde o LOdo cor-
rente mez ; e bem assim têern exercido as de Chefe de Secção des-
de a mesma data. os Capitiies , do Corpo do Estado Maior, Fer-
nando de Magalhães Vil las Boas; e de Artilheria, Henrique de
Sousa da l"onsêca; e os Capit5es Graduados, de Cavallaria, Eduar-
do José da Maia; e de infanteria, Fernando da Costa Leal .
.2.~ Que se acha exercendo as funcções de Chefe de Repartição

no Estado Maior do Com mando em Chefe do Exercito, desde Çl·do
corrente mez , o Capitão Adjunto Chefe de Secçào do mesmo Es-
t~Maior, Fernando de Magalhães Villas Boas.

3: Que os Majores Reformados addidos ao 3.· Bala Ihrw de Ve-
ternn Francisco Machado Helio, c Joaquim Lazaro Franco, fl.l-
ram j'ulg'adói inca pazes de Serviço aeti vo pela Jun la Milittlf de Sau-
de, em cob~equencia de ferimentos de baila recebidos em combate.
4. o Qu~ verdadeiro nome do Alferes, que pela Ordem do Exer-

dto N.· 28 do corrente anno , foi coi locado no Batalhâo de Caça-
dores N.· 9, é Alfonso Joaquim Nogueira Soares. .
5.· Que o Capitão Grad uado do Regimento de Infanteria N.·

.3, José Ma ria Tristão, 1>6 gM',.oll q nntorze dias da licença registada
ql1e ·Ihe foi concedida pela Ordem do Exercito N.· QS de 16 de Ju-
lho ultimo.

6" Que se acha exercendo as funcções de Ajudante do Bata-
lhão de Caçadores N. o ô , desde 9 do corrente, o Alferes do mee ..
mo Batalhão, Joaquim Antonio Vellozo.
7.° Que fica sem effeito a licença registada de trcs mezes, con-

cedida ao Cirurgiào Mór do Regimento de ln fanteria N.· b, Luis
Augusto Pedro Sande, publicada na Ordem do Exercito N:19 de
10 de Maio ultimo. -*~~~-

Licenças registadas concedidas aos Officiae» abaixo indi~ados.
Ao Tenente Coronel, servindo de Major lia Praça da Cidade dOI

Porto, Antonio Fernandes Camacl~o, trinta dias •
.Ao Alferes do Regimento de lnfalltena N.· 11, Antonio Maria da

Si! va Valente, um mez,

o Chejeinterino do Eüado Maior do Exercito ~



'Quartel General na Rua de Santo Ambrot.io, em ~ de Agost<l
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex:a o Marecbal DUQUE DE SALDANHA, Comrnandante em:
'Chef-e do Exercito , manda publicar o seguinte ,

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal.

-danha , Commnndanle em Chefe do Exercito: Hei por bem Deter ..
minar, que o Major Graduado de Cavallaria em disponibilidade,
Guilherme Francisco de Almeida da Silva, conte a antiguidade do
referido Posto de vinte e oito de A bril ultimo. O Presidente do Con-
selho de Ministros , Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim en tendido, e faça executar. Paço
de Cintra, em cinco de Agosto de mil oitocentos cincoenta e um,
-= RAINHA. = Duque de Saldanha.

Hei por bem Determinar que o Alferes de Cavallaria da Pro-
vincia de Angóla, Sebastião de Almeida Saldanha da Fonsêca,
promovido áquelle Posto pelo Meu Real Decreto de vinte e dois
de J unho de mil oitocentos quarenta e tres , seja considerado per-
tencente ao Exercito de Portugal, cm altenção ás boas infor maçôes
bavidas a seu respeito. Outro sim Sou Bervidu Ordenar que esta.

. Minha Soberuna Resolução tique nulla e de nenhum effcito quando
'o agraciado deixe de servir na mencionada Provincia o tempo mar ..
-cado pela Lei. O Presidente do Con$elho de Ministros, Ministro
e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra , o tenha.
assim entendido, e faça, executar. Paço de Cintra , em cinco de
Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Dsique
de Saldanha.

Hei por bem Determinar que o Alferes de Infanteria da Pro-
vincia de Angóla, João Marcos de Vasconcellos Ceregeiro,' premo-
vido áquclle Posto pelo Meu Real Decreto de vinLe e quatro de
Maio de mil oitocentos quarenta e oito, passe ao Exercito de Por ..
tugal , em attenção ás boas informações havidas a seu respeito. O
Presidente do Conselho -de Ministros, MlnisLro e Secretario de Es ..
tado in lerino dos N egocios da Guerra, o ten ha assim en tend ido,
e faça executar. Paço de Cintra , em cinco de Agosto de mil oitocen-
'tos cincoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Ccnforeiando-M, com a PropO'sta do Marechal Duque de Sal ..
•



r ~ ..~ J
danha , Commandante ern Chefe do Exercito: Hei por bem Df'lt>'-
minar que o. Capitão Gr'lJllado do Corpo de Engeuhcr ia , .fO:IO
Luiz Lopes, conte a antigllldade deste Posto desde dezeuove de No-
vembro. de mil oitocentos quarenta e nove. O Presidente do Con-
selho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos ['1'-

godos da Guerra , o. tenha assim entendido., e faça executar. PólÇO

de Cintra, em nove de Agosto de mil oitocentos cin coeuta e um. =
111\I~IlA. = Duque de Saldanha •.

Hei por bem Nomear Ajudante do Real Collegio Militar, na.
conformidade do. artigo. quarto. c paragraf,) segundo do. artigo. oitavo
do Decreto de vinte e um de Dezembro de mil oitocentos q~arellla,.
e nove, o Capiti\o Graduado do Ht'gilll!!lIto de lnfanteria numero
sete , A n t ou io José Botelho da Cunha, que por Portaria de vinte
e seis de Dr-ecrnbro de mil oitocentos quarenta c oito foi ma ndad o
exercer as funcçôes do referido Logar. O Presidente do Conselho de,
Ministros, Mrnlstro e Secretario de Estado interino dos N.~gocios da
Guerra, olenha assim entendido, e faça executar. Paço deCinlra.~
em treze de Ago,to de mil oitocentos cincocnta c um. = RAINfL\
_ Duque de Saldanha. . ..

Hei por bem Determinar que o Major, J'OtW José de Mesquita ~
que se acha fazendo Serviço na Escola Veterinaria, fique addido
á ref<>rida Esco!a. () Presidente do Conselho de Ministros, Minls.
tro e Secretario de Estado interino dos Negoclos da Guerra. I) tenha
assim entendido, e faça I!XPcIJIIH. Paço de Cintr a , em quatorze de.
Âg-osto de mil ortocentoa dncoenta e um. = l{'AI~llA. = Du»

- que de Satdanha. --.....,..,...-.~.---
Por. Decreto de 9 do me» pro:xirno pasRado.

Bsquadrâo de Carollario de Votunta,,.ios da Carta e IlAINH A~
Alft'res, () Al fer os do Blltalhão dp Vof untarios da Cnrta , Zacharia!t

de S.i e V nsconcel los , c o Voluntario do. referido Esquadrâo ;
Conde de Me,.rf1lilella, D. João. .

Por Decretos de 9' do corrente me'4.
• , Cm'po de Engenheria.

Tpnrnfl", o Alferes de Jnfanteria cm dispbnibilidadc, José Maria
Corrêa <la Silvn , por se achar habilitado na conformidade da Lei.

Regimento de Cavallaria N. o 7.
Fnculrativo Vctcrillario, na conformidade do Art. 13" do Decrpto-

de 8 de r\ bril de Htiá, o Facultativo Vetcrinario, Antonio Bci ..
to da Trindade.

Para passarem á Classe dos Officiaes em Commissões activas J o Ma.



r 3 ]

jor Graunado do Regimento de Infanteria N.· 16, José Maria
da Silva Freire, e o Tenente do Batalhão de Caçadoft,s N." 7,
Goncalo Antonio Scix as , continuando nos exercicios em que se
acha~ nos Balalhões Nacion ae s.

1.o Batalluio de I/etcramos,
Majores, e subsequentemente ~teformados na co~formidcde ~o Alva.

rá de I G de Dezembro de J /90, ficando addidos ao refendo Ea-
~alh~tO os Capitàes, do Regimento de Infanteria N. 010, Francisco
Mano:l da Cuuh a Ozor io , e de Infanteria em disponibilidade,
Antonio Joaquim da Fonseca Monteiro, por assim o haverem I'C-

quer ido , e cm consoqucncia de se acharem co mprehcndidos nas
disposições do Decreto de 6 de Junho ultimo, e terem sido jul-
gados incapazs de Serviço activo por umu J unta Militar de Saude ..

2. o Batalhâo Moix] de Atiradores.
Capitão Graduado, o Tenente, Camil lo José dos Santos.

Por Decreto de 13 do dito rne'7..
C01'PO Teleg rafico,

A Iferes, os AIferes de Tnfan teria cm di, pOliibil idade, José Ferreira
da Silva Coelho, e .Manoel Alves.

Por Decreto de 1.1, do dito mez~
Bala AJo de Caçadores N. o 5.

:Major, Q Major de Luf ..iuter ia , José ~]iglll:l Pr att,-.~.-
AVISO.

Minístt'rin~da fi uerrn, = Hepartiçào MiJit.ar. = La Secçâo, =
111.0 e Ex: Sr. = Sendo pr-se nte A ~U A .MAO ESTA D E ARAI ...
1\ HA , (\ Offn io desse E.t«do Maior General datudo de 8 de Abril
.lt,mo, perguniaudo corno se deve conLar na conformidade do §.
2.' do artigo 3" da Carta de Lei de '2:1 .de Março de 18·12, o tem-
po de Serviço ás praças dos Corpos Naclonaes que passarem a La.
Linha: FOI A Me.llla J\ lI)!lIsla ~t'lIllO~ra ~ervida Rc~olvel' que ás re-
feridas praças se conte o lt'llIpn de Ser viço desde o dia em que se
alistar am ndquelles Corpos, para t~)llo5 os effeitos , excepto para o
pf'fiodo que devem s- r vrr nos d e Li n ha couro se para estes fossem
recr utados ; o que de Sua ltt'al Ordeul CODlmunico a V. Ex.~ para
os fills cOllvenielllf's. Deo. G uard.! '1 V. Ex" Poço de Cintra, em
9 de Ago.fü dI! ] H.')L = Dtt lU'; de Saldanha. = Sr. Commandan_
te em Chefe do Ex.eTcito~--.~.--

Sua Ex.." o Mart'chal Duque de Saldanha, Commandante CIU

Chefe do Exercito, Dett>rmina que os Officiaes auaixo mencionados
tenlram 08 destinos que lhes vão d"si~nados:

BatnthJo de Caça.t!ores N.· 7..
Capitão da 1." Com(.>anhia I I) Capitão do Batalhão de Caçadores
.N: 9, AlAnoel Joaquim llapozo.



Capitão da 6.a Companhia, o Capitão «lo tnesmo Batalhão, Antó-
nio Pereira de Azevêdo, .
_ Regimtmto de Infanleria N. o 10.

rCommandante da 7.& Companhia, o Major Graduado Commandan«
te da Companhia do Deposito, João Caldeira.

Commandante da Compandante do Deposito, o Major Graduado
do Regimento de Infan teria N." 17, José Maria daGraça Torres.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.o 5 Francisco Xa-
vier Martins.

--'II~*--
Sua Ex," o l\hrechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guinte:
1.. Que o Major Graduado de Infanteria em disponibilidade,

Antonio Joaquim Pimentel Jorge, só gowu dezcsete dias da licença
registada que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N." 26 de
11 de Julho ultimo.
2" Que o Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 8

JorLO Lobo Teixeira de Barros , só gozoll vinte dias da licença re:
gistada que lhe foi concedida na Ordem do Exercito N" 23 de 7
de Julho ultimo.

3. o Que o Capellâo do Batalhão de Caçadores N.· 1, Antonio Joa-
-quirn Farto, só gozoll vinte e um dias da licença registada que lhe
foi concedida pela Ordem do Exercito N.· ~5 de 9 de Julho ultimo.

--*~~*-Licenças registadas concedidas aos Offict'aes abaixo indicados.
Ao Alferes do Regimento de Cavallllria N.· 1, .Jorge Guilherme

Lobato Pires, quarenta dias.
Ao Capitão do R('gimenlo de Caval1aria N.· á, BartholODlcu -de

Oliveira Leitão, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o 6, Thomé VidaI Sal ..

gado, sessenta dias.
Ao Major Graduado do Rcgimento de Infanteria N: 2, Jeronimo

de Mornes Sarmento, prorogação por mais quinze dias.
Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N." 3, Il1idi!)

Marlllho Falcão, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 8, Jeronimo Pires Mo-

reira, trinta dias.
Ao Alferei do Regimento de Infanteria N.· 10, Francisco de Aze.

vêdo Coutinho, tres mozes.
Ao Major Graduado do R~girn.ento de Infanteria N." 15, Domin-

gos José Machado, tri n tn dias,
Ao Major Graduado do mesmo Regimento, Antonio Genazio da

Nobrega, um mez.

O Chefe inlerino do E.tado Maior do E~ercito=



N." 4S.
Quartel General na Rua de Santo Ambf'or.io, em 21 de Agoato

de 18ál.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Marechal DUQUE DR SALUANIU" Commandante em
Chefe do Exercit.o , manda publicar o seguinte;

DECRETOS.
Conform:lndo-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal.

rla'nha Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem De-
termin~r que ao Tenente Ajudante do Regimento Provisorio de ln-
fanteria do Porto, Francisco do Amaral, seja: contada a antiguida-
de deste Posto, desde oito de A gosto de mil oitocentos e cincoenta.
O, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estudo interino dos Negocios da G uerra , o tenha assim entend~-
do, e faça executar. Paço de Cintra, em quatro de Agosto de mil
oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Conformando-Me com a Proposta do Mnrt'cltal Duque de Sal-
danha, Comrnandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Premo-
vêr ao Posto de Tenente Coronel com o soldo da tarifa de mil oito-
centos e quatorze , ficando addido ao 'Forte de São Pedro na IIh~
da MadeiTa, o Major de Infantcria ern disponibilidade , José Marie,
Leopoldino de Sampaio, em attenção a ler feito as Campanhas de
mil oitocentos vinte e seia , e mii oitoce ntos vinte e sete, emigrado
-ern mil oitocentos vinte e oito para Inglaterra, haver pertencido á.
heroica guarnição da Ilha Terceira, e feito a Campanha dos Aço-
res, desembarcado nas praias do Mindcllo, c feito a guerra contra
a usurpação, na qual foi duas vezes ferido, até á Concessão de Evo-
ra Monte, exceptllando o periodo d~corrido de vinte e oito de No-
vembro de mil oitocentos trinta e dois , até vinte e seis de Julho de
.mil oitocentos trinta c tres, durante o qual esteve presioneiro dos
rebeldes; em consideração aos importantes Serviços q1le prestou no
Estado (Ia. lndia na qualidade de Governador da Cidade e Praça
de Damão, em que dêo próvns de zêlo, e dedicação pelos inter!à-
'Ses da Patria, conseguindo por suas acertadas diligencias, é pro'fi-
cuos exforços, muitos melhoramentos e vantagens para ~olonia
confIada ao Seu cuidado, recebendo por isso flgrade('imen~~ e elo-
gios das principaes Authoridadcs Civís , e l}cclesiasticas da mesma.
Cidade, e ,os louvores do Governador Geral duquellc Estado; e par-
ticularmen~e em recompensa das h.orrorosas atrocidudes que na Pra-
~a de PelllChe, para onde tinha sido condueido preslonelro, soffreu
~ mãos dos ferozes eatellites do despólismo, os quaes entre as sevicia •

•



~ ignominiosas affrontas que praticavam em sua pessôa, o privaram
l,arbaramente d'um olho, em resultado do que se acha hoje quasi.
completamente cégo. O Presidente do Conselho de Ministros, Mi •.
nistro e Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra, o te-·
nha assim entendido, e faça executar. Paço de Cintra , em quatorze-
(le 4gosto de mil oitocentos cincoenta e. um, = It.AINI:IA, = o«...
que de Saldanha'.

Conformando-Me com o Parecer emiuido. pelo Supremo Con ••
selho de Justiça Militar, na Consulta de quinze de Julho proximo
fmdo , ácerca da pertençâo do Major Graduado do Batalhão de
Caçadores numero dois, Francisco de Mello Breyner: Hei por bem
Determinar que o mesmoDfficiul conte a antiguidade do Posto de
Capitão desde cinco de Setembro de mil oitocentos trinta e sete,

. nos termos do Decreto de dezoito de Fevereiro de mil oitocentos vin-
te e quatro. O Presidente do Conselho' de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado interino dos Negócios da Guerra, o tenha assim,
'entendido, e faça executar. Paço de Cintra , em quatorze de Agosto,
.de mil oitocentos cincoenta ..e um. = RA1NHA. =;. Duque de Sal".
danha, .

Conformando.Me com a Proposto do Marechal' Duque de SaI-.
(lanha, Commandante em Chefe do Exarcito : Hei por bem Deter ...
minar que o Tenente, Daniel Ferreira Pestana, Assistente á Repar-
tição do Commando em Chefe do Exercito ; e o Tenente, Xisto,
Antonio Barata Feio, em Commissào em Gôa , contem as antigui •.
dades dos seus Póstos , o primeiro desde o dia vinte e seis de Fe-
vsreiro de mil oitocentos quarenta e nove, em lugar de quinze de
Outubro, que utumarnen to lhe foi con cad id a ; e o segundo desde o,
primeiro de Agosto do mesmo an no : em co nseque ncra de lhes com.
petir em referencia aos Alferes do Exercito promovidos nequeltes .
datas , as quaes lhes não foram designadas, quando em onze de Sé-«,
ternbro de mil oitocentos c cincoenta , foram promovidos áquelJoe.
Posto por indemnisaçâo, O Presidente do Conselho de Ministros,.
Ministro e Secretario de Estado interino dos N egocios da Guerra,
. o tenha assim entendido, e faça executar. Paço de Cintra, ('01 qua-e
"tcrze de Agosto de mil oitocentos cincoentn e um •.= !tAINHA' •..== Duque de Saldanha. I

Conformando-Me com a Proposta do Marechal' Duque dé Sal •.
danha-, Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Deter-.
minar que o Tenente Ajudante do Batalhão de Caçadores. numero
1l0VIl, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode; e o Tenente
'~o mesmo Batalhão, Manoel pinto de Sousa. contem: a antlguida-s.



d'e dos seus P6stos desde vinte e oito de Abril do corrente anno ;
por se acharem em id~ntidade .de circllm.lancias., e.UI relação áq~el-
Ies Officiaes a quem fOI concedida a rcferld.a a.ntlgtlldade, pelos Ser-
viços prestados á Causa Regenera~ora; pr~nclpalmentc n~ memora-
vel noute de vinte e quatro para vinte e CIOCO do. supradit., mez de
Abril ultimo. O Presidente do Conselho .de MlIlIstros, Ministro
e Secretario de Estado interino dos Negoclos da Guerra, o tenha
assim entendido, e faça e~ecular. Paço de Cintrn , tom quatorze de
Acrosto de mil oitoceutos cíncoenta e um, = RAINHA. = Duque

t>
de SClldanha.

,
Hei por bem Promovêr ao Posto de Segundo Tenente Ajlld.ante

da Praça de Buarcos e Figueira, o Primeiro Sargento de ArlllJle_
ria servindo no Arsenal. do.Exorcito , Antonio Thiago; em attent;ão
aos Serviços que prestou na guerra contra a usurpação, e ú sua boa
conducta , zêlo , e probidade no desempenho dos seus deveres. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es-
tado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido,
e faça executar, Paço de Cintra, em quatorze de Agosto de mil oito-
centos cincoentn e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.-.~.-

Por Decretos de H do corrente meS".
Para contarem a antiguidade QOs PÓ&tos que actualmente teem .

desde lá de Maio do anilo proximo passado, os Tenentes Coro~
neis de Artilheria., Antonio Fer.ue ndcs Camacho, servindo de

,. .Major da Praça da Guarnição do Porto, e Manoel Velloza Caso.
tello Branco, Major da Praça. do S. Julião da Barra.

Para contar a antiguidade do Posto de Tenente Coronel, desde [)
de· Setembro de 1837, o Sr. Coronel de Engenberia Sub-Inspe-
ctor das Obras Publicas do Reino I José Bento de Sousa Fava.

Para contar a antignidade do Posto de Tt>nente , desde 5 de Setem ,
bro de 1837, por Ih~pertencer, aproveitando a disposição do Art.
2.· da Carta de Lei de 16 de Novembro de 184·0, o Capitão do
Batalhão Provisorio de Caçadores de Coimbra, Antonio Barrozo,
Basto,

r.o Batalhil() de Veterana!.
;Major, e subsequentemente reformado lia coo forrnidade do AI~.

rá de 16 de Dezembro de 1790, ficando ad didn ao referido Ba;
talhão, o Capitão de Infalltp.rill em disponibilidade, David Pinto
de Moraes Sarmento, pelo haver requerido, e em conscqncncia.
de se acl~ar cómprehendido nas di,po.içõl's do Decreto de 6 de
Junho ultimo , e ter sido julgado incapaz de Serviço activo por
uma Junta Militar de Saude •.



a. o Bàtalluío de Vele't'an()~.
Mnjor effeétivo, e subsequentemente reformado na conformidade dG

Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addido ao referido
Batalhão, o Major Graduado dollegimento de Infanteria N.·S,
Bernardo José Gonçalves , por assim o ter requerido, achar-se
compreuendido nas disposições do Decreto de 6 de J unho ultimo,
c ter sido julgado. incapaz de Serviço activo por uma Junta Mill-
tar de Saude.

Reformado na conformidade do Decrelo de ~I de Junho de IS!il4,
ficando addido ao referido Batalhão, o Secretario que foi de Pro-
vincia em Cornrnissâo na 5." Divisão Militar, Antonio Joaquim
Malheiro, em attençâo a contar 48 annos de bons Serviços, aos
soffrimentos qlJe experimento~l durante a época da usurpação, e
a achar-se, por falta. de vista, e arruinado de Saudtl, incapaz
de continuar a servir.
Esq"adráo de Canallaria de·Votunta1·ios da Carta:e RA.lNHA.

Demittido, conservando as honras do seu Posto, o Major Gradua-
do, Manoel Gomes Ferreira da Costa.-.~.-
Sua Ex" o Marechal Duque de Saldanha, Commandante eut

Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes vâo d(·signados: ,

Regimento de Infanteria N.o 4. '
Capitão da 8." Companhia, o Ca"pitâo do Regimento de Infanterra
N" 17, J'OSé Maria de Almeida.

Regimento de Tnfanterio N.· 8.
Capitão da 4.a Companhia, o Capitão do lll'gimento de Infanterie,
N.· 7, José de Sousa Barboza.. .

Regimento de Tnfanteria N. o 1~.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de Lnfan«

teria N" ~, José Maria de Sousa Puneutel, .
-""~*-Licenra, registadas concedidas aos OJftci()f.I abaixo indioadoB.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." 4, D. José Maria de
Mendonça, quinze dias , a começar do 1.. de Setembro.

Ao Capitão do Regimento de Granadeiros da RAINHA, José Roga-
do de Oliveira Leitão, dois meses.

Ao Auditor da 7." Divisão Militar, Antonio José de Barros e Sá,
sessenta dias. .

O Chefe interino do E.tado Maior do Eó&ercito=



N.O 49.
!Quartel G-en<walna Rua de Santo Ambro7.io, em 22 de Agoita

de 18[)1.

ORDEM DO -EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SUDA,NlIA, Comruandante erra
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Par Decreto de f> do corrente me ..., contando a anlig'Uidacle
de Q9 de Abril ultimo .

.- Secretaria de Estado d08 Negocias da Guerra,
I'enenle Graduado , o Alferes empregado na referida Secretarla ç

João JO~f!da Maia e Vasconcellos.
Estado MaiOr do Commasiio em Chefe do Exercito.

Tenente Graduado, o Alferes empregado 110 referido Estado Maiorf
Luiz Augusto -de Perestrello.

Batalitâo de Caçadore« N.· ~.
Tenentes Graduados , o Alferes Ajudante , Vital Prudencio Alves

Pereira, e 01 Alfcrcs , Manoel Joaquim Teixeira, Caetano José
Braz, Fr~ncisco Guedes da Silva, e Joâo Nepomuceno Reboc-ho.

B'ltalhâo de Coçadore« N. o 3.
-Tenentes Grad nados, os AI feres, Luiz Antonio Ribeiro, João AI.

VI'S tia S;lvlI Lima, Luiz Torcato de Faria Santos , F.rancjsco do
Paula Videira, e JosfÍ l\f.aria, Lopes H.ibl'iro •

. lJatalhâo de Carodore. N.· 4.
Tenente$ Graduc doe , os Alfeff~s, José Alv('s, Alfonao José, J.osê

Thornaz de Azevêdo Co'Utinho., Thomaz Antonio da Guarda Ca,,:
breira , e Vicente Teixeira de SOUSII •

Batalhão de Caçadores N.· 5.
''l'enenle Graduado, o Alferes, Henrique Tre5kou.

Batall~âo de Car;adore.ç N. o 6.
'l'enentes G raduados , os A lferes , Luiz Pcuro de Ornellas, Mlzuel

Malheiro Corrêa Brandão, Joaquim Fortunato de Lapierre josé
Ignacio Pinto, João Carlos Krusse Gomes, João de Sampaio' Cos-
ta, Agostinho Coelho 7 João Louro de Faria Santos, e Antonio
Luiz da Cunha. .

Batalháo de Caçadores N.o 7.
TenelJtes Grnduadus, os Alferes, MnnoelFerreira Corrêa , Thomaz

da Cunha Henriques de 1\1ello Pinto, e Joaquim Carlos da Silva
Heitor,

Batalhâo de Ctlfadoreç N.· 8.
Tenentes Graduados, os Alferes, 'Francisco Augusto de Oliveira,

Joaquim S~ar'es de A lborgnria , Filippe Corrêa de Mesquita Pi .. '
. mentel , VICente Maria Pires da Gama, e ManoeI Jorge.

- Batalflâo de Caçadore, No" 9.
'Tenentes Graduados , os Alferei-, José dos Sallt~= 13razona, José



Maria Cardozo, Jacintho Ignacio de Brito Rebello , e Luiz Mil;'
ria Pires da Gamo.

Regimento de Granadeiros da RAINHA.
Tenentes Graduados , os Alferes , Julio Augusto Leiria, e Francis-

co Carlos de Lima.
Regimento de lufanteria N. o 1.

Tenentes Graduados, 'os Alferes, Antonio Ferreira de Almeida. Bon-.
to M~ria Sanches Ozorio , e Cyprin no Justino Soares da Rocha,

Reuimenio de l nfaateria N/ 2.
Tenentes Graduf;ldo;, oAlferes Ajudante, Antonio Eduardo Pc-

t,eir:a de Azevêdo, c os Alferes, Francisco Antonio da Silva Mou-
rão, Antonio Severo de Carvalho e Sousa" e Joaquim Migud'
Pereira Mourão.

, ; Regimento de .T)~r(mter·i,l N: 3.
Tenentes Graduados , os Alferes, Fulix da Silva, Antonio Gonçalves

da Silva, Bernard,o Lopes, José Ferreira da Cunha, Manoel Pia-,
tp, e. Felix Bnrn a rdino de, Queiroz.

Regim.ento de Inf'anteria N.· 4"
Tenentes Graduados, os Alferes, Joaquim José Bragança, Manoel

da Silva, Zacharias de Sousa Gallado- Caetano Jacques Dupont ,
João de Sá Almeida , e .Marianno Barrâo,

Regimento d~ Infanteria N.· e.
Tenentes Graduados, o Alferes Ajudante. Ml\l1oel da Silva Salasar

de Brito, e, os Alferes. José Infante de Sequeira Soares, Damiã()
Freire de Betlencourl Pêgo, Antonio Joaquim de Almeida Béja ,
J·o.ão Aurelio de B-ettencourt, Bernardo Celestino da -Costa Pi.
mentel; Justino Maria I~f'itão, e Fulgencio Raposo.

Regi1l1ertto 'de Infonieria N.· 6.
Tenent.es Graduados , os Alreres, José Francisco Xavier de Olivei-

ra Giâo , Antonio Ferreira de Brito, Manoel Accacio J(lsé Fer-
reira, lY.L~Il(1elJoaquim .Pedro, Francisco José Gonçalves Gui-
marães, Joaquim Antonio Mouieíro , Gaspar Pereira Dias , e Si.
mão Ignacio de Carvalho.

Reeimenio de Lifa n leria" N.· 7'•.
.Tenentes Gtaduadoso. oAlferes Ajudante, Antonio Augusto Gordi-

]110, e os Alferes ,.João José.Cordeiro , Luiz José Botelho, c F'CflO-
cisco de Carvalho Mourão.

Regimento de Tnfanterui N.· 8.
Tenentes Graduados, os Alf"res, Sebastião Antonio Alves da Graça

Basto, Martim Affonso de Mcllo , A.ntonio l.gnncio Gusmão, Fran-
cisco de Araujo Vasconcellos Alvim, e Antonio Francisco Gomes;

Regimento de Infanteria N.· 9.
Trnentes Graduados, o Alferes ,Ajudante, JMé Antonio da Cruz,

e os Alferes, Balthazar Jonqulln de GOIl\!êa, G uilhPTOle de Mo-
rjiCS AlJão, João Moreira Plllto, Joaquim Maria do Conto Za-
gaUo, Alexandre Lui~ de Souia Teixeira J Jeronimo OroriQ d~
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Castro Cabral-e Albuquerquc, Benedito Candido de Sousa Araujo"
Manoel Henriques Scrrào da V ciga '. e Fr~llcisco Manoel Arêz.
, Regimtnto de JnfantCt·u~ N. ~O'.

Tenentes Graduados, 'os Alferes, Anton io Jose Pires, Joaquim da
Cunha Plnto, Ladislau Miceno Mach.ado Alvares da Silva, Fran-
cisco Odorico da Costa Moya , João Carlos Gomes Pereira,
Eduardo AUO'llsto da noza Coelbo, Francisco de Azevêdo Cou-
tinho Anto;io de Assurnpçâo Sor omenho , Vicente Alexandrino
Delbon, Joaquim Augusto de Mascarenhas Bastos , e Francisco
Pedro de .Mello; .

. Regimento de Infonteria .N. o li.
:Fenentcs Graduados, 05 Alferes, José Carrasco Guerra, Eugenio
de Sequeira, João José de Al huquerque , André Francisco Go-

. djnho , Joaquim Antonio .de Carvalho e Vasconcellos , Manoel
José Gomes, e Antonio Maria da Silva Valente.

Regiment-o de Infanieria N: l~.
l1enentes Graduados, os Alferes,. Hilario de Sousa ,. João de Bettsn ..

éourt Corrêa Junior, Alexandre Pereira Oliva, Antonio Antu-
nes, Lourenço José Henriques, Manoel Duarte Leilão, Antonio.
Gados da Rocha Vieira, Antonio Joaquim Corrêa MOIl?o ,_ e
Manoel dos Santos. .

Regimento de Ihjanteria N. o rs. :.
'I'enentes Graduados, os Alferes, Crispim José Militâo , Antonio José

RailllUndo, Carlos Gomes Barata Feio, e Manoel José da Fonsêca,
Regimento de Lnfanteria N. o 14.

:I'enentcs Graduadoa., os Alferes, João. Celestino da Coeta Qu.n-
telln , Antonio Ribeiro Nosueir a Ferrão, Francisco Bernnrdino
de Sá Magalhãeô, Jose Fra"nciseo Gomes, Erancisco Mendes de
Lima , Manoel Fernandes, Agostinho Antonio dos Reis, Sebas-
tião José. Teixeira de Sousa, e José Maria de Brito.

Regilnentn,de Ir~f(JIl,te:riaN.· ]5.
Teuentes.Graduadcs , os Atrcrf's, J::,sel\IendcsLeite, José Joaquim

José Mannel Vanez, Tbolllaz 'I'heodor., de F~l'eilUa, e Antoni~
José Ozorlo. '

Regimento de I nfemteria N.o 16.
Tenentes Gradl~ados, os Al fer es, Cnr!(\s Allo'u,to Pereira Chab-y
. Pedro de Alcan tar a Carneiro Zagalln, Anl~nin José Pery , Gui:

lherme Quintino Lopes de Macêdo, e Ceznr AUO'llbtO da Costa.
Regimento de I"fanle~'ia N." 17. <:>

Tenen·tesGraduados, os Alferes Ajudantes, Anselmo da Silvn Frn.n_
co Castanheira, (~D(}lfJillgos Theo{loro, eos Alferl's. 19nn~io
JQsé-Corrêa, Francisco Carneiro de Brito, Joíin Pedro Sardillha,
Silverio Jo.é Henriques GaCllbÔil, e .José Prancisco Rozado •.

(. (. "011 Telr.~(1afir;o.
T,ene~tes G r~d uaclo n~ I "1 S •do rCfefldo Corpo, Antoni()~G re ...
gono, é ~. UXIIUO ~ Li \0 l\1..trlllls. '



Tenentes Graduados, o Alferes Ajudante de Ordens do Comman-'
dante da 2.'" Divisilo Militar,' José Profirio Rebêllo; os Alferes,
que se acham no exercicio de Ajudantes dos Batalhões N acionaes,
Joaquim José da Graça, Joaquim Antonio Sevéro de Oliveira, e
Antonio M,lria de Oliveira Queiroz; e os Alferes em Commissões
no Ultramar, Sebastiào Augusto dn Costa Leal, Henrique Carlos
Henriques, e Francisco José da Matta , continuando estes om..
ciaes nas Commissôes em que se acham.

Tenentes Graduados, continuando na situação em que se acham,
os Alferes de Lnfau ter!u em disponihilidade , João de Ornellas ,
l?crnardino Antonio de Almeida, Nuno Corrêa Monção, Ma-
noel Alves, José Ferreira da Silva Coelho, Antonio da Costa
Monteiro, Jo~é Feliciano da Silva, .João José de Oliveira Quei-
roz, Augusto Bull('r Elerperk '. José Mana Pereira Pinto, Conde'
de Avjllez, Jorlo Maria da Cunha , Antonio de Medeiros Betten ..
court , .ManoeI Joaquim Garcia, JO[IO Carlos Brandeiro do Fi..
gueirêdo, José Maximino da Silva Campos, Manoel Gomes Fran-
ça, Ant.onio Pedro Leitão, Domingos .Francisco de Assiz , Joa-
quim Rodrigues Guedes, Jacintho Rapozo , Gabriel da Silva, José
Manoel Soares, José Jacintho de Sousa e Silva, João Antonio
das Neves Ferreira, ÁU)!;t1sto Cczar Saraiva da Fonsêca Couti-
nho, Francisco Pedro Celestino Soares, Augusto Francisco Xa-
".jer de Mour-a, Antonio de Sousa Faria e Mello, Antonio Mo- .
reira Basto Junior, Joâo Antonio Mouzinho Lente, Sebastiâo An-
tonio Peixoto da GAma, Luiz Wadington , Francisco Joaquim
da Palma Silva Reis, Antonio do Canto e Castro , Lino Augus-
to de Freitas, José Tavares de Oliveira, José Marques, Antonio
Balthazar de Souan , Julio José da Costa, Clementino de Almei-
da Saraiva, Rafael Alves de Carvalho, João Martins. Luiz de
Bettencourt Corte Real, Manoel Maria Corrêa " Francisco Ben-to Pacheco, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, Francisco
Augusto de Figueirêdo Feio, Francisco Antonio da Silva Neves,
Hyton Augusto Serpa, Fr a n cisco Ludovino Homem da <?osla No-
ronha, Joaquim Soares Il ibeir» de Menezes, José Victor mo ,Mas-
carenhss Zuzarte Lobo, Francisco Atlg'usto da Costa e Sousa, An!"
tonio Ozorio de Castro Cabral e Albuquerque, Joaquim Guilher-
me de Vaseoncellos de Azevêdo e Silva, Bartholomeu Augusto
Barrozo, Boaventura José Vieira, Frederico da Sousa Pimentel,
João Travassoe Vnldez , Francisco Antonio de Sequeira, Alvaro

. de Castro Cerveira Homcm, Jorlo Rodrigues Baptista, Roberto
Joaquim de Almeida, .Jo~o Lucio Loho, Joâo Antonio Rozado»
Joaquim Pinto da FOllsêca, e JorlO José da Cunha.

O Chefe interJno do Ellado .Vmor do E~ercito =



N.O 50.
Quartel GenêraZ na Rua de Santo Amb"ozio, ttn 23 de Agosto

de 18.)l.

'ORDEM DO, EXERCIT,O.
s; Ex." o Marechal DUQUE DE S,~LDA.NrrA, Commnndante em
<Jhefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Representando o Supremo Conselho, de Justiça, Militar" que um

's6 Curador não he bastante pura examinar os muitos processos que
pu sempre a julgar, e Conformando-Ma com a Proposta d,o M?re.
cha l Duque de Saldanha, Comrnandante em Chefe do Exercito:
Hei por bem Nomear o Major Graduado, João Pita de ~Rstro,
})ara o Logar de Curador dos rrios menores perante o referido Su-
premo Conselho, devendo o mesmo Major Graduado ser abonado
pela tarifa de mil oitocentos e quatorzr-. O Presidente do C_ollsel~lo
de Ministros, Ministro e Se: reta rio de Estado interino dos NegocIo!!
da G uerr a , o t e n ha assim entendido, e faça executar. Paço de
Cin u-a , CIII t rez e d e Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. =
HAINlIA. = lJuque de Salt anlui,

Con FOI m:lndo.:\1"c com o Patecpr rlo Supremo Conselho de Jus-
tiça Militar, e m it trdo em Consulta de vinte de Julho de mil oito-
c<,nlos quarenta e s<'t" , úcerca da portencâo do Hrigadpiro H.~for.
mado , Antonio PI01elllel Mnldouado r Hei por born Dt'lerminar
que ao me-ruo Brig'ad(~iro Hoformado , soja m('lhorada II sua r efór-
ma no Posto de M .irechal de Campo. Ü Pr(>sidente do Conselho
de Mini=trus , Ministro e Secretario de Estado iutermo dos Negocios
da Guerra, o tenha assim entendido,' e, faça cxe cut a r , Paço 'de
Ciu tr a , ('1lJ quatorze de Agoato de mil OItocentos CiUCoellla e um.= ltAJi\LlA. = Duque de Saldanha.

Itovende>-Me requerido Boaventura Joaquim Batalha, ser rcin ..
tC'O'l'ado no Posto de que fôra demittido por Decreto de vinte e Ires
dI; Julho de mil oitocentos quarenta e sete: Hei por hem, na con.
fOfloidadc da Cana de Lei de dez de Julho de mil oitocen tos 'lua.
rr-u l a c nove ~ l{eslltllir o referido Boaventura Joaquim Batalha ao
Posto de Alferes de TlIfanteria, ncando pertencendo á chls~e dos
Officiacs C~1l d.lsPVn;bilidadc, sem que por esta rest it uiçâo lhe pro- '
"cnba dlf(~lto, nem ás promoções feitas, nem 110 soldo, ou quaes-
qller olllros vrllcitIlentos correspondentes no tempo dC'corrido cm
qunnto estrve fllra do S\'rvil'o. O Presidente do ConH lho de .Mi-
llistfO,S, MJfl,UrO e Sccrctar'io de Estado interino dos N egocios da

"



Ouena., o tenha assim ('ntcndido, e raça esecutar. Paço de Cintrll ".
em quatorze de Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. = RAlo-
'NHA. = Dt~q,ue de Súldanha.---

Conformando.Me com a Proposla do Marechal Duque de Sal-
danha ,. Commandante. em Chefe do Exercito: Hei por bem D~.
terminar que passe á cl asse dos Officiaes em disponibilidade, o Te:-
nente Coronel Graq.uado, Diogo Bello de Sousa Malaqulas , Com-
mandan te. interlno do Regímen to de I'nfa nteria numero onze, pelo,
seu comportamento dubio , e sobre maneira tirnorato , froxo , e ne-
gligente, por occasit\O dos recentes acontecimentos na Cidade de
Béja; o que se' m aujfestou principalmente, quando se recusou a
dar ao primeiro Magistrado do Districto , o auxilio que elle lhe re-
quereu para desagravo da sua llulhoriuade, c das Leis offendidas;
desculpllndo.se com as Ordens do Exercito, que o inhibiam de en-
tregar. a Tropa ao mando dns authoridades civís , podendo aliás for ..
necer o adjuctorio pedido .sob seu pro prio CotIlmando, ou de ai-
guul outro Official, O Presidente do Conselho de Ministros Mi.
nlstro .e Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra,' o te-
nha assim entendido, e faça executar. Paço de CinLra, em vinte
de Agosto de mil oitocentos cincoenta e um. -:- RAINHA. - Du-
9.t~_e. de. SQ.lsJ,anha. --.~.-

PO.r Decreto. d(, 18 da me!. proximo passadô.
3..o Batalhão de Veteranos.

MPjar.es, e.subsequentemente reformados na conformidade do Alvará,
de.I6.de Dezembro de 1790., ficando addidos ao referido Bata-.
Ihào , os Capitães do Rl'!gimento de Infanteria N.· 6', José Pinto
da Silva, e Antonio José.da Srlvn Vieira, por assim o lerem re-
querido ,_ e em conseque ncia. de s.e ,acharem comprchendido~ nas
disposições do Decreto de 6 de Junho ultimo, e havrem sido jul.-
gados incapazs de Serviço activo' por uma, Junta Militar de Saude.

Por Decretos de 14. do corrente mc'lo.
Regimento de Tnfunterio N: ~.

Alferes .• o Alferes de Infanteria eju dispouibilidade, Adolfo Manod
Ferreira de. Seabra. '

].0 Halalhiio de Veteranos ..
.Addido ao referido. Bate lhâo , o Major reformado, J.óaquiol de Mel ..

lo Sousa e Menezes. ._.~.-
SlIa~ Ex." o Marechal O uque de Stddanha, Commandánte cm·

Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionadolt
teuham 08 destinps qne Ihei vã? designados:

Rstado Mazor de A.rtillw'ia.
Capitão, o CapitllO. do 1.0 Regimento da mesma ATma, _José Au-

gusto da Terra.
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1.. Regimento de Arlilheria.

Commandante da 3.& Bateria, o Major Graduado do Estado M'aiar
da mesma Arma, José RaimuCn,do Dt.an.in·~T. 3

Remmeat» de .ava caria 1.... ,
Alferes, o Alferes d~ Regimento' de CavaIlaria N.· 6, Thomé Vi.

dal Salgado .•
Retrimento de Cavallaria N.· 8.

'Alferes, o Alferes do Regimento de Cav~llaria N.· 6, Francísco.
Antonio Alves.

, Batalhão de. Caçadores N. o Q.
Capitiio da 3.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N.· 3, Antonio José Martins,
Regimento de Infonteria N: 13.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 17', Pedro A'n-
tonio Ferreira.

Torre de S. Vicente de Belém.
kdtlido á reter.ida Torre, o Sr. Coronel Reformado, Francisco de

Vasconcellbs Azc\'êdo c -Silva,
-·lb~·-'--

Sua Ex ...· o Marechal' Duque de Saldanh a, manda declar-ar o se-
guinte:

1.0 Que os Te.nentes Cnroneis de Engenheria , Francisco Xavier
Soares, e Manoel Alvares da Silva, que pela Ordem do Exercito
N.· 43 do corrente anno, foram promovidos á effecti~idade deste Pos-
to, devem ser considerados na Arma de Engenherin, e não no Corpo.

2;° Que o Capitão do 1.0 Regimento de Artílheria, Luiz de Sou.
sa Folque, assumio o Conlmando do material de Artilheria da 3.·,
e 4.&' Divisões Militares, 'no dia· 9 de Julho ultimo.

3,' Que o Alferes do Regimento de ~nfnnteria N: s , Manoel
Ferreira de Carv<llho, só gozou vinte e Cinco dias da liePllça reais-
tada que lhe foi. concedida qela Ordem do Exercito N. o 21)'de 9° de
Julho ultimo.

--*~*'-
Licenças IJr~it,.adas por motivos d~ tI~olestia aos Cfficiae« abai..r:odecla_
rados e Con,firmc;da! por ~ua Ex. o 1l1arech'at Duque de Saldanha.

N Em .Se.çs,aode 3 do me'lS P".CX1n1O passnd»,
Ao Capellâo do Regimento de Infantefla N;" I) AII~('nio Jacintilo

Rapozo , quarenta dias para uso dos banhes 'nas .Furnas de Sào
Miguel.

Em Seul'Ío de l'I, do dito me'!;-.
A'l Cirurl!iã.o do Exercito Graduado do H.egimellto de lnfunteria N:
fi, l:t'rancIsco José Maria de Lemos. noveu ta dias para Se tractar,

Bm. Sessão de 26 do dito me'lS.
Ao Capitão do BatulllllO,de Ca.ç~dorcs N: 3, José Alves Pinto de
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Azcvêdo, quarenta dias l'1'ra seu trnctamento, e lazer uso das
Caldas na sua origem em Chaves.

Ao Tenente AjudanLe do Ba'alhào Nacional de Bragança, Manoel
Maria de Magalhães, qua cnt a dias para continuar o seu tracta ..
mente.

Itm Ser.slí() de 31 do dito me'ió.
Ao .capcJlr\O do 2.° BatalhJo de Veteranos , .ManoeI de Santa Tc ..

cla , quarenta dias pura (UZ('r uso dos banhos das Caldas da Rai-
nha na sua or igeur.

• . Bm SfS,~ ln do 1.· do corrente meoz..
Ao Major 't-j'raduado do Buto lhiio de Cnçadon's N" 5, Francisco

José da Silva, trinta dias para se tructa r,
Ao- Alferes Alurun o do Regilllellll) de Ln fa n ter in N.· 6, Eduardo

Ildefonso de Azevêdo , tr in tn di, 5 para S~ t uct ar ,
Ao Capitão do Regimento dt~ Lnfan tcr in N .·7, Jo~lO Mance! Mar ..

tins, trinta dia. paro c m ti n unr li tr act sr--se ,
Ao Capitão do 1.0 Batulháo 1\lo.el de Atiradorl's, l\1igllt'1 Solano

de Almeida, sessenta dins para .se t rnr-t ar corno lhe convenha.
Em ",~"'ssriode 7 do dilo 'ile~.

Ão Sr. Coronel do Butalhâo de Cuçadores 1 '.0 8, Francisco Jero-
nimo Cardozo, trinta dia. para fazer uso dos buu hos da. Caldas
da Rainha em sua orig-ern.

Ao Cllpitão do Ill'gim nto de InfblllNia l',o1O. Pedro José de Oli-
veira, trinta dias para fazer uso das ~1"'lIaSdas Caldas da Rainha, o
na sua ongrrn,

.Ao Sr. Üoronel do Rezim-nto do Infl,lnferia T.O J.1., Antonio Oliva de
Sousa Sequeira, q uu re n t a di as pUla coutinuar I) $"{) trncmrnento,

Ao Tenente Coronel Gra luado do Itl'gi II') I' II lo dr- ln f;j n terie [1.
0
] 6,

Antonio das Neves Franco, quarent a dias pura se trucrar (> fazer
uso da~ a2'lIaS das Alcaçllfias.

Ao Alferes Picaljor em di3!)()lIibilidade. AnsE'lmo José Ferreira Bra.
ga, trinta dias parcl us~ das nguas das CalJas da Ralnua lia sua
origem.

--jt~~*-
Lke,lfl1s re{!illladas co Y/,cedi;ios aos Officu/cs abaixo i,!dicadns.

Ao Capitão Graduado i\j\llante do Balnlhilo de EngenheIros, Fran.
cisco de Paula eh Silva T(lllya , trinta dias.

Ao Cirurgião do Exercito Graduado do ltegiUlento de CavuHaria
N.o 5, M.llloel JOrlllllim !\to'rf' ri!, 11m rnt'z.

Ao Capitito G rnrlnado ,\,j Idlntl' dr. 8 talhão de CaçadoTe! N.'O 8,
Dominl'os Antonio Gomes, !'1'~~('I.ta dia~.

Âo Archi~ista da 8.& D.v ••àl> Militar, l,'rallcisco Viclo Pereira da
Silva, seis mezes.

o Chefe interino do EstadQ Maior do Exercito ::::;



Quartel General na R,tta de Santo Ambro~fo, ~m ~ó de AI!;otto
de 18~1.

ORDEM DO EXERCITO.
'Rua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Com mandante e.n
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Tendo-se conhecido qlle das massas subaidiarias que os CorpOi

de Caval lari« recebem para ferragem, curativo de cavallos, arreios,
e mais miudezas , ha sempre sobras, que podem com 'grande van-
tagem ser cpplicadas a auxiliar a remonta dos mesmos Corpos: Hei
por bem Determinar, que de ora em diante todo e qualquer saldo,
que resulte da differença entre as quantias recebidas para as ditas
massas, e aquell as que effectivamente se despenderem, assim como
o produeto da venda de estrumes, de cavallos incapazes de Servi-
ço, e de quaesquer outras economias, seja só e exclusivamente des-
tinado á compra de ca vallos para os referidos Corpos; devendo to-
dos os sernest.rus os respectivos Commandantes, dar contas destes sal-
dos, pura que sendo assim considerados corno quantias entradas nas
Pagadorias, formem um fundo que auxiliado com outras quantias,
seja empregado na rem<>,ata de cavallos para os Corpos de Cavalla-
ria, e possa desta maneira elevar-se a fôrça de cada um destes ao
numero de duzentos e cincoenta cn va lloa ; ficando por este modo
alterndas IIS disposições do artigo trinta e oito, paragrafo segundo
do Regulamento para a Administração da Fazenda Militar, e do
paragrafo doze do ar.tilio vinte e seis das Instrucções para o desen-
volvirnento do mesmo Regulamento. O Presidente do Conselho de
Ministros, ~inistro e Secretario de Estado interino dos Negocias
da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço de Cin-
tea, em vinte de Julho de mil oitocentos cincoenta e um. = nAI.
NHA. '= lJuque de Saldanha.---

Tendo o Governador Geral, do, Estado da Tndia. por Portaria
elo primeiro de Novembro de mil Oitocentos quarenta e nove, con-
ferido o Posto de Major, ao Capitão de Artilheria, seu Ajudante
de Ord~ns, A ~tonio Pedro Buis, s~gl1l_ldo as disposições do Decre_
to de vmte e 0110 de Setembro de mil oitocentos trinta e oito, a fim
de ir servir em Com missão na Província de Macau, Solor , e Timor,
por occasilio, d?s desastrosos acontecimentos que tiveram lugar na
mesma Provincia , no supradito anno ; e Atteudendo a que o Ser ..
viço deste Omcial no desempenho da sua Commissâo , em trIO Cl'i.
!ica~ circunstancias, tem a todos os respeitos sido' digno da Minha

•
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Real Contemplação: Hei por bem Confirmar-lhe o Posto de Ma.
jor, que lhe foi conferrd o sf'gulldo as d isposiçôcs do referido De-
creto de vinte e oito de Setembro de mil oitocentos trinta e oito,
ficando pertencendo ao Exercito de Portugal, sem prejuiso de Ca-,

, pitàes mais antizos da sua re,pectiva Arma. Outro sim Sou Servida
Ordenar que es~a Minha Soberana ltesolução, fique nutla, e de
nenhum effeito quando' o ngraciado deixe, por qualquer motivo ,
de servir no Ultramar o tempo marcado pela .Lei. O Presidente do.
Oonse lho de Ministros , Ministro e Secretario de Estado interino
dos Nt'gocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça execu-.
taro Paço de Cintra , em cinco de Agosto de mil oitocentos eincoeu-,
ta e um. = ltAIN HA. = Duque de Saldanha •.

Conformando-Me com 3 Proposta do Marechal Duque de Sal ..
(lanha, Commandnnte em Chefe do Exercito: [lei por bem Deter-.
minar que seja collocado no Estado Maior de Artilbcria no P03tO
d(' Coronel, a que foi promovido por Decreto de dois de Junho do
corrente anno, o Tenente Coronel que era da referida Arma, Ma.
noel Ignacio Ferreira, contando a antiguidade daquelle Posto de
'Vinte e nove de Abril ultimo; Determinando outro sim, que fique
nullo c de nenhum effen o o supradito Decreto de dois de Junho
na parte em que confere a rcfórma a este Official. O Presidente do
Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra ,. o tenha assim entendido, e faça executar.
Paço de Cintra, em quatorze de Agosto de mil oitocentos cincoenta
e'um, = RAINHA.' = Duque de Saldanha.

-*~".-
Sua Ex. & o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar o se...

guinte:
1.. Que o Major G radundo do Estado Maior de Art ilher ia , JUSe

tino Duarte Fava, tomou o Commando do material da 4.- Secção
da lO." Divisão Militar, no dia 16 de Julho ultimo; e que o Ca-
pitão Grad uado do dito Estado Maior da mesma Arma, TllÍago,
Augusto Vellozo e IIorta, tomou o Commaodo do material da 1.&,
~:, e 7.· Secções da La Divisão Militar, no dia 15 de Julho ul-
timo.
'2.o Que o Capitão do Regimento de Infanteria N.· '10, Joaquim

Antonio de Araujo Pessóa , só gozou vinte e cioco dias da Iicen çai

registada que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.· 23 de
7 de Julho ultimo.

S,· Que o Auditor da 2.& Divisão Militar. Adriano de Mor:les
Pinto de Almeida, já no dia 8 de JUI~lO ultimo exercia as fllncções
do seu cargo, em conformidade do disposto no Decreto de 1·1. de
Novembro de 1836 publicado na Ordem do Exercito No" 49 do
meslllo anno,
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Por Accorc1arn do Supremo Conselho de Justiça Militar, em

Sessão de ]9 do corrente mcs , foi confIrmada a sentença proferida
ein primeira instancia, pela. qll~l foi absolvid,o, P?r delTIciencia de
próva legal, o Capitão do Regimento de lnfantena N," 8, Henri ..
CJI\e José Alves, accusado de espancamento.-*~.--

Havendo o Capitão do Batalhão de Caçadores N. o 9, José Ma.
ria da Graça mostrado pertencerem-lhe os appellidos de = Soares
e Sousa = determina Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha,
qu~ o dito Capitão, seja de ora em diante nomeado = José Maria
da Graça Soares e Sousa.

-j(,~*--
,Lic~n(as arbitradas por motivos de moleüia aos Officiaes abai.ro decla«
raios, e Confirmadas por Sua Ex. a O jlfarechal Duque deSaldanka;

Em Sessão de :) do C01'1' ente mc'L. -
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N" 8, Luiz A ugusto Pi.

menteI, trinta dias para uso interno das Caldas da Rainha na
sua origem.

Ao Mlljor Graduado de Artilheria em disponibilidade, José Thimc-.
teo Moreira, quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas
da Rainha na sua origem. -

Ao Tancnte Caserneiro dos Quarteis de Leiria, Manoel Joaquim:
Lobo, quarenta dias para banhos das Caldas da Rainha na bUS.

origem.
Em Scssâo de 7 do dito mCl$.

Ao Capitâo Graduado do Batalhão de Caçadores N." 1, 'J\.fanoel
Ignaci,o de Brito, trinta dias para uso de aguas das qaldas na
sua ongem.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N. o 1, JO!é Antonio Dias,
Malheiro, trinta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na
sua origem.

Ao Capitão do ~esmo Regimento, Pran~isco Romão Xavíer da
VeiO'a trinta dia para usar das aguas rmne raes,

Ao T;nc'nt~ do ~ito Regimento, Manoel Cypriano da Costa Ri.
beiro, trinta dias para convalescer.

Ao Capifão {iraduado do Regimento de Infanteria N." 3 José
, Maria Tristão, trinta dias para uso de aguas ferreas e banhos de
Rio.

,Ao Alferes do mesmo Regimento , Manoel Pinto, sessenta dias pa ..
ra se tractar convenientemente em ares patrios.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 7, Luiz José Botelho
di ,quarenta las para se tractar.

'Ao Sr. Mare~hal de Campo reformado, Anselmo Ferreira Lopes"
q\lare~ta dtas para fazer uso de aguas das Caldas da Rainha na
~ua orrgem,



'Ao Major Reformado addido ao 1.• Batalhâo de VeteranM, Joãd
Antonio Peixoto de Mendonça, trinta dias para fazer uso de ~
agua das Caldas da Rainha na sua origem.

Ao Cirurgião do Exercito Itefor~do addido ao mesmo Batalhão y
Antonio Joaquim Namorado , quarenta dias p~ra fazer uso d09
banhos das Caldus da Rainha na sua origem.

Em Sessáo de 11 do dito me".
Ao Tenente Graduado do Uegimento de Cavallaria N.- 1, Janue-

rio Corrêa de ;\ Imeida, trinta dias para fazer uso de banhos do
mar em Setubal.

Ao Capitão do Regimento de Infanleria N," 11, José Joaquim Ro-
drigues, tr inta dias pllra fazer uso dos banhos do mar.

:Ern Sessão de 13 do dito me!,.
Ao Tenente Graduado de lnfanteria empregado no Ministrio da

Guerra, João José da Maia c VasconceIlos, quarenta dias para.
se tractur em are. de campo. .

-->It<~*
I Licenças arbitradas por motivos de moles tia aos individuas abaia:o
" mencionados. •

Em Sesl/T,odo 1.· do corrente mez.
AQ Aspirante addido á Repartição de Contabilidade do Ministerio

da Guerra, Manoel Ricardo Gomes de Faria, sessenta dias para,
se tractar.

.Hm Sessâo de 5 do dito metí.
Ao Official da 1.& Olasse da Repartição de Liquidação do Ministe-

rio da Guerra, José PallloVicira Junior , quarenta dias para 'Uso
dos banhos do mar em Setubal. .

Ao Official da 3.a Classe da Repartição de Contabilidade do mes-
mo Ministerio , Antonio Joaquim de Sousa Quinlella, trinta dias
para ultimar o seu tractameuto-

Em Sessáo de 11 do dito me?l.
Ao Offieial da ~. a Classe, com cxercicio de Commissario de Mos.

tra na Praça de Estremoz, A ntonio Alves Moreira, quarenta dias
para fazer uso das Caldas da Rainha na sua origem •

Em Sessâo de 13 do dito me~.
/10 Offieial da 4.ft Classe da Hepartição de Liquidação do Míniste ...

rio da Guerra, D. Joaquim Salazar Moseozo, quarenta dias para
tractarncnto em ares de campo.

--*~.;__
Licença registada concedida ao Official abaixo i·ndicado.

Ao Tenente Graduado em disponibilidade, Lino Augusto de Frei~
tas, .trez mezes.

o Chefe interino do Eetado Maior do Ea:ef'cito =:; .i
~I



N.": 52•
.Quartel General na Rua de Santo Ambro'Zfo, f'm ~8 de Ago'!Q

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANH Á, Commanclante eoi
Cher!! do Exercito, manda publicar o scgurnte i

DECRETO.
Tf'n00 Consideração ao que Ale representou o Bacharel Antonio

José de Barros e ~á, que por Portnria de tres de l\laio deste anilo
foi lIomeado pelo ,Marechal do Exercito, Duque rle Saldanha, Au-
ditor do Exercito u'l'generador: Hei por bem Dou-rmin ar que o
dito Auditor passe a ter e xercicio como A uditor do Exercito na se-
t"'I16 Divisão Militar. O Presidente do Conselho do! Ministros, Mi-
nist 'o e Secretario de Estado interino dos Npgocios da G uerr a , o te·
nha assim entendido, e faça executar. Paço de Cintra, em treze
de Maio de mil oitocentos c' coenra e um. = llAINHA. = Du-
que de Saldanha. -.~.-

AVJSO.
Miníslerio da G"erra. = Repor.lIção Militar. = 3.· Secção. =s

111. o e Ex ,. Sr. = Sendo o Dt'poslto Geral de CIl vatlaria um Es-
toh..t.·{·imt'nto para a instrucção da respectiva AtOla, em todos 01
Tanlos de discipf uia : SUA MAGESTADE A RAINHA Derer mi-
11f1,. que lIQ referido Depo5ito se ob"ervem reslriclamente a. dispo-
,içol's vigentes para a instrul'çào, regimen, adunnistraçâo , e escr i-
ptllraç~lo dos Corpos da Arma; que o Livro Mestre do Deposito se
1>ub.di~ídn ern oito 'Companhias. parA o rl'gisto das praças de pret
e cuval los de cada um dos Hegimc~ltos, .tendo nas mesmas Compu-
n liias assentarnento , com a conveniente ig ualdade , as praças e cu-
vallos do Dsposuo , declarando-se tom obsor vaçào pell(>IH't'rem a
este; que ('onsidcrall~o-se eR.da IInI dos desta('alla'ntns dos Corpos,
Compallbla do D~po5JlO, hOJ8 em cada lima a Lista auxiliar do Li.
vro .Mestre; qlle ~lS praças e caval los que destacam para o ()t·pn.i1o
césae todo o vCllclII_Jento nos Corpos ~ que per tenc-m , parli('iIJ8ndo.
se a estes a casualidade que prod uair f'Xl'lus~\o de efTeClivitlade dos
lllr5mos Corpos, assim como a destituiç;lo dos l'ó.tos lnfrriorC's, de
(;abo de .Esqlladra, e de Anspeçada; e Ílnl,lmt>lIle que (lcrtC'nce no
CO[lllnnndante <.ln Deposito requisitar f:onforme se acho estabeleci_
00 ~ qllaes(l'v~r artigos q' c forem nl'cessarios pnra (l serviço do De-
1)osiIO, no qllal pl'rtellcf'Tão; o que .t.. !\1('~l1la Augmta Senhora me
(}rdena leve ao con1tf'cimf>nto de V. Ex.a para os devido. ('ffpitos, e
,esclal'ccimcllto do que sobre estefo objectos lpm sido pondt:rado •

•



Dees GUM'de Q V" E,,· Paço de Cintra, em 4 de Agosto do 181)1-
;:;= Duque de Saldanha. = Sr. Cummandante em Chefe do Exercito.
. .Em referencia ao j\ viso 5tlpra, determinou mais Sua Ex," o Mi.
nistro e Secretario de Estado ÔO!' Negocies da Guerra , que o abo-.
))0 das praças men cionudus no mesuio Aviso, teuha lugar detido
o 1.° do corrente mez, - ...~~.-

Sua Ex. & o Marp.chal Duque de Saldanha, Commandante eu"
Chefe do EX('~cit(l, Determino que os Officiaes abaixo. mencionados,
tenham os destinos que lhes vào designados:

. Regimento de CavaUarwN.· 5.
Alferes, o A J feres do Regímen to de Cu vallaria N. • -6, AugusLo Car-
los de Lemos.

Reaimento de Infanteria N.· 14.
Capit!io da 5." Corn~unhia, o Capitão do mesmo Regimento, Gas-

par de Azevêdo Araujo e Gamo.--.~#-
SUIl.Ex.a o Marechal Duque de Saldanha, Determina o seguinte:·

L" Q.ue o Sr. Coronel do Regimento de Infanleria N: I%>, José
Joaquim Furtado, passe a tomar interiuamente o Governo do Forte
de Nossa Senhora da Graça, em quanto o Sr. Brigadeiro Gradua. ,
do, Paulo José da Silva n50 vai assumir aque lle Governo.

2.° Que o Ar. .Coronel do Rogunento de Infantcna N," 4, Pe
dro Paulo da <Silveira, passe interinamente a Commandar o Hegi ...
mente N .0, 15 da mesma Armo. .
a.- Que o Sr. Coronel do Regimento de Granadeiros -da R A"'.

NUA, José Rieardo P"ixol.o, tome inter inamente o Commando do.
Regimento de Infanteria N." 4.- ..~._--

. Sua Ex.· o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar .o le...
gUtntc:

1.° Que o Sr. Com mandante da 8~~ Divis?til Militar, em OtqciQl,
de 19 do corrente, partecipn que o Cirurg-ião Mór do Batalhão ~a-_
donal de Caçadores de Lagos, Herrncnig ildo José Chaves. se apre-.
sentou da hcença registada que lhe foi eoncedida , por 11m anilo ,.
para ir fóra do Reino, corno consta da Ordem tio Exercito N.o 4()
de 6 de Sel.emhro do anno proxil1lo passedo,

2.° (~uc oSr.Coron,,1 do B.egimento de [nfanlp.ria N.o 6, Ohris,,_
tovão Cardõzo Barata, só gozo\1 yinle e cinco dias da licença da
Sunta que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.°:i8 do
corrente anno.

S." Que a licença re ..istada concedida p~la Ordem do EXf'rcitq
N.· 41. de 16 do corren~', !lO ~ajor Graduado do ,Corpo de En ..
p;enhf'ria, Luiz Ilercuh,"o ferrelra., d.eve iOf QOQ~qa. ~.dQ o ~"
#1 do preiente U~e.íIó! •• _ -__



,4.· Q"e o M<lj(lr Graduado do Reghneruç de Infuoleri~ N" 6,
João Gaivão, dp,'sistio da licença registada q ue lhe f9i' eoucedida
pela Ordem do Exercito 'N." 40 do cor~~nte anl1~".õ: Ql~e n Licença da Junta concedida no MflJnf .GracJvado &,
Batalhão de Caçadores N" [), Francisco Jose da Srlva 1 deve ser
contada desde ~'2 do corrente.

6. o QUI' o Ci,lpilflO ..10 I." Regimento d~ t\ rtilhE'r~a, Lui~ de,~.o~5a.
Folquc assumia o Comrnando do material da 2. , e 3. Dlvlsoes
Mil,tar~s no dia 9 de J ulho ultimo, e I.~O d~ .3.· e .4."' ,cotn,p por ,en-
S'dno se mencionou na Ordem do Exercito N. 50 de 2.1 do corrente.

7.· Que o Capitào do Regimento de Granadeiros da HAIrUlA,
.Aug~sto Cczar de Sousa rlOto; só gozou vinte e seis dias da licença
registada que lhe foi concedida.
S." Que o Tenente Ajudante do Regimento de Tnfantetia N.·

3, Joaquim Maria Pedreira, se acha neste e xercicio desde o dia ().
de Julho ultimo •.

9: Que o Tenente Graduado rio Regimento de lnfanteria N.-
(), Damiào Freire de Bellencourt Pêgo , desistio da licença regista-
da de quatro rnezes que lhe foi couccdida pela Ordem do Exercito
~ .. l~ de 18 de Junho ultimo;
to.' Que o Alferes do Rf'gimento de Infanteria N: 6, João Hi.

beiro de Ofiveira , só I!:?ZOII quarenta e, dois .dias da licença regis-
tílda que lhe foi concedida pela Ordem do Exercuo N.4 2.0 Qoi,,-
de Julho ulüwo •.
. -~-:--
Liunças arbitradas ror motivos de molestio aos Ojficiae,J a~a.iz(J d4C/Q..;.

~a",os, e Confirmadas por Sua Ex: ° il1(lrechat Duque de .Sq.ldanhG..
Em Sessâo de 7 do corrente meto.

Ao Sr. Coronel Graduado do Heginien.to de lnfunteria N: 12, An-
tonio l\-1aria da Veiga, quarcnta dias p.ara fazer uso das aguas
fll rrnaes de S. Pedro do Sul na sua orrge m •

.Ao Capitão do.dilo Corpo, Joaquim Pedro da Cunha, vjnle dias p,urá
fazer liSO das aguas thermaes de S. Pedro do Sul na suaori~~m.

Ao Capilão Graduado Ajudante cio d!lO Regimento, Antonio Car-
.d<>20Oliva, sessell~a dlllS para conllnuar aseu traçt.amento, efa-
zer 1,~O das agua:> terreas.

Ao Caritno Graduado dI,) ref('rido Regirn,enlÇl, Jo,sé GI,aldino dos
Santos Plaql1et, ClnCOel1ta dias para.continuar o seu trhctãmento t
tl cOllvnh~scel' em ares dp. campo •

.).0 .Mf,jnr Graduado de Infanlerin em disponihilidade, A ntnnio MJ-
lia de Frias. trinta dias para fazer uso da" ngullS Iht'1 nUICS ua sua
ori.gem em S. Pedro do Sul.

Em Sessáo de 9 do dito me$.
Ao Majot Grad~ado do l{cgime~to de lnfanteria N. o 3, Joaquim
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José da CunlHl, vinte e cinco dias para uso das aguas thermaes de
Monção em banhos,

li", SessiÍo de 11 do dito me~.
1\0 Capitão Graduado do HE'gimcllto de Infanteria N: 3, ManoeI

Pedro Roaa , sessenta dias para ares patrios.
Ao Capitão Graduado do I{cgimt'nto de Lufanteria N," 17, Zefe-

rino Augusto Soares, vinte das para concluir o seu tracramenm,
Em Sos·io de l~ do dilo files;

'Ao Alferes do Batalhão de C e- çadores N." 1, Joaquim Antonio Mar_
tins , trinta dias para continuar u tractar-se , e fazer uso inter 110

de aguas ferrllginosa~.
Ao Alferes do Hegimento de Tnfanteria N: 5, José Fortunato de

l\1allos, quinze dias para se tractor, e convalescer,
Ao Alferes do Regimento de Iufauterla N." 11, .\LlllOel de Sousa

Pires. vinte dias para continuar () S('II tractamenl<l.
Ao Capitão do Regimllllto de lnfanteria N," 1'2, Luiz Auzusto de

Carvalho, vinte e cinco. dias pura continuar fi tractar-s('~
'Ao Capitão Graduado Ajlldante do Itegirncnto de J nfunleria N:

14, Hypolito José Pereira, quarenta dias rara continuar a Ira.
ctar-se , e fazer uso interno dali aguas sulfureas de S. Pedro do
Sul na sua origem.

'Ao Capitão GraduaJo do mesmo Regimento, Joaqu'rn rle Ahreu
Custel!o Brnnco , sesse n ta dias para continuar o seu trnctamellto.

Ao Alferes do ltegimento de Lufanteria N.· 15, Francisco .VJl'nde3
de Lima, trinta dias pa.r\! fazer uso interno deag as sulfureas de
S. Pedro do Sul na sua ori!!em.

'Ao Major Graduado de lllfanteria em disponlbilidade , Roque Han.
gel de Azeredo, trinta dias para fazer uso externo dali al1'IJRS sul.
fureas de S. Pedro do Sul na sua origem. o

Em &~slio de 14 dt.l dito me'%.•
.'Ao Capitão do Hegimenlo de I nfunteria N.· õ , Manoc1 de l\:fcdt:i ..

ros do Canto, quarenta dias para uso de banhos thermaes em S.
l •

l\1lguel.
Em S:ssâo de 120 do dito rnet.

'Ao Sr. Corone1 do Corpo do E"tado Malor do EXE'rcito, Chefe da
lteparliçilO Militar do J\1ini:lterio da G1lcrra, Dar~1O dt! Wicder-
llOld, prorogação por trinta dias para acabar de tractar-se.

. -",,~tQ(.-
LicençaB re!!ilt(Jdas concedida. ~o. Offiri"e. abaixo ;t1dir.adol.

'Ao Sr. Córoncl Graduado do ltcgllllento de lllfalltcciu :01 •• lQ, Ao ..
tÓllio Maria na. Veirra, dois ntezes.

Ao Alferes d.) Regim:'nto de lnfauleria N: 16, João Guedes V.-.
lhegas Quinhones, um met.

Q Chift: inlcrinQ do E.tado Maior do E~ercito =

•



N.O 53.
Quartel Genc1'al na Rua de Santo Ambt'oz.to, t',,, 30 de Ago'{1)

de iuer.

ORDEM DO EXERCITO.
Sun Ex ..·.. o Marechal DUQUE DE S,UDANHA, Commandnnte 'cna
Chere do Exercito, manda publicar o seguinte r

DECIU~TOS.

Considernndo que rara se levar a eífeito a benéfica disposição
da 'Curta de Lci de vinte e oito de Fevereiro do corrente anno, é
indispel15avel que ainda por mais uma vez' seja prorogndo o prazo
concedido por Decreto dE' seis de Junho proximo preterito , para o
pagamento dos Direitos de Mercês lucrativas e honorificas que se
estiverem devendo, na conformidade da cilada Carta de Lei: Hei
pt\r bem, Usando dos Poderes extraordinarios que nas actuaes cir ..
cunst aneias Julguei dever assumir., -e Tendo Ouvido o Conselho de
Ministros, prorognr o mesmo prazo por mais Ires mezes ; contados
da data da publicaçâo do pr~sente Decreto; ficando porém, sujeitos
ás disposiçôcs da citada Lei, para serem jlllJicilllmenle executados
pela importaneia de seus debiros , nâo 5') os agraciados que deixa-
rem de .aproveitar-se ·deste beneficio, como lambem os que para o
futuro IIllO satisflaerern os Direitos di! que forem devedores dentro
de eessenta dins, contados da. datas das suas respectivas Mercês,
nos termos do ltegulamenlo de vinle e dois de Março proximo pas-
sado. Os ~fjoi~tros e Secrct arios de Estado dos dill'erentcs Reparti-
ções, assim o tun harn entendido c,fnç~m eXl'cula~. Paço de Cinlra,
cm vinte e 11m de Agosto de mi] oltocelltos cm co en t a e um. =
llAINlIA. = Duque de Saldanha. = Rudrigo c7aFonséca 111agfJ_
'''SeB. = Francisco Antunio Fernandes da Silva Ferrão. = Anto ..
,uo Alui'do Jeroi» de Atollguia. = Antonio Maria de Fontes Pe«
reira de Ide/lo. ---Havendo cessado as circuustancins cXlraordinarias que motiva ..
ram a Portaria de vinte e nove de Abril ultimo, pela qual se man-
dou suspender o andamento das Causas Civeis dos Mililare~: Hei
por bem De,terminar que cesse de ora em diante. ~ disposiçã:o ,da ci ..
tada Portaria. O Presidente do Conselho de Ministros, Mtnlstro e
Secretario de Estado interino dos Neg-ocios da Guerra, e o Ministro
e Secrelario de Estado dos N-eg<)cios Ecclcsiasticos e de JuSliça, O

tenham assim entendido) e façam executar. Paço de Cinlra, E'm de-
leseis de Agosto de mil oilocentos, cincoc~la 'e um. = RAINHA.= Duque de Saldanha. = Rodrigo da Fonféca ]fagalhács •

•



Po« DfC1'étos de ]8 rio cOrf'ent& ,mero
Estado Maior de Arlitheria.

Capitão Gradllado, o Capitão Gradl~ado d.a 1f1csma .Arma, Gilberto
Antoniy H.ollu, filie se acha em Commissao passiva •.

Batalhão de Caçadm'es N. o 2.
Çapitiio Graduado, o Capittw Graduado de Inferuerls em dlsponl-;

biliJade, José .Manoel Martins.
Te,nente Graduado, o Tenente Graduadc de Infanteria em dispo- ,

nibilidade, Lniz \Vadington.
Batalbâa de Caçadores N. o 5.

Tenenle Graduado, o Tenentc Graduodo de lnfanteria em dispc=.,
nibilidade, Uno A I1gusto de Freitas.

Batalhâa de Caçadores N,· 8:.
Capitão Graduado, o Capitão' Graduado de Infanteria cm dispon.i -.;

bllidade, Antonio José de Sousa. .
Regimento de lnf(mtcria N," 1.

~'enellte, Graduado, o Tenente Graduado de Iufunteria em dispo.
Il,ibilidade, Joaquim Soares Ribeiro de Menczes.

Regimento de Jnjante1'ia N, o 7.
'l'cnente Graduado, o Tenente Graduado de lofanteria em dlspoa .

nibilidude , Julio José da Cosia.
Disponibilidade.

Capitão Graduado, o Capitão Graduado do BatalhtlO de Caçado-
res N ,. 6, Tho maz Bcrn.ardino de Mcllo, por se achar no cozo
do §. 4," do Art, unico do Capitulo 13.° do Decreto de 20 de '
Dczembro de 184·9. '

AlfNes, o Alferes de Cavallaria em inactividade temporarla , José
_ Hypolito de Almeida.
:Alferes, o A lferes do Batalhâo de Caçadores N ,. 'l, José da Silva

Athayde, a fim de ser elllpregado convenientemente.
ltwctividadc temporaria,

Capitão Graduado, o Capitão Graduudo do Batalhão de Caçado-
res N" 6, José Bonifu.cio d a Costa, por isso que deixou de cm-_
barcar para a llha da Madeira para reunir ao Corpo a que per-
tencia, dando parte de doente, . que se conheceu não ser exa-
cta, pela Junta Militar de Saude que o ínspeccionou e o julgou
prompto para o Serviço.

Por. Decretos de 19 do dito me ••
Parn passar á Classe dos Officiaes em Com missão octiva, o Major

Graduado do Batolhrlo de Caçadores N" 3, José A Ives Pinto de
J\zevêdo, continuando na Commissiio em que se acha de Mojor
do Batalllão Nacional de Cnçadofl~s de Bragança.

Cadello de Santa Cr1t'l. da Cidade da Horta,
Addido, o Sr. Brigadei{oHeformado) Antonio Homem da 'Oost~
Noronha.
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Batalhão Nacional dé C(1çad01'es â« 1Jmganfa.·
T.enenl.e Coronel COlllmandp.llle, o Tenente Coronel que fqi d,omE!4.

mo Batalhão, Joaquim Alvares Fnleâo , ,
Por Ilecrctos de 'lO do dito me~.
Re<Timcnlo de Cavallaria N.· 3. .

Alf('res Ajudante, g Alferes. dó mesmo Hegimento, José Antonio.
Azevêdo. .

Alferes, o Alferes Ajudante do dilo Regimento,. Antonio Carlos
Ferrelra Junior.

Regimento de Cacallario N.· 6.
Cirurgião Ajudante,~ por ter as habilitações legaes, o Cirurgião d._

víl , Joaquim Baptista Ribeiro.
Proço de Peniche.

Ajudallte" o Segundo Tenente ue Artilhetia em disponibilidade,.,
l<'rancisco Gonçalves de Sousa.

. --*~~II<- .
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Commandante em

Chefe do Exercito, Determina que os Offrciace abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vâo designados:

Regimento de CavaUaria N.G 4.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N ," 1 Jaclntho

Ferreira Lima. '
Regimento d.e Ca~allaria N.· 6.

Capitão da 1.& Companhia, o Capitão do mesmo Regímente , J.osé·
Maria de Moraes Mendança.

Capilão da 4.' Companhia, o Capitão ,do dito' Regimento, Fran-
cisco Alves de Oliveira.

Capitão da 5,& Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria
No" 7, Manoel José Fernandes.

JJatalhâo de CaçadoresN: 1.
Commanda.nte da 7.~ Companhia, o Major Graduado do .&talhi\o '

de Caçadores N: 6, Fruncisco de Pallla Pereira d\Eça.
Batalhão de Caçadores ]V,. ~.

Commandnnte da 2," Companhia, () .Mfljor Graduado do BatalUo
de Caçadores N: 3, Fortunato de Paiva Gomes Ramalho: '

Regimento de 11lf.'11~tcria N." 8.
Tenente, n Tenente ..do Regimento, de Infan t eria N." 17, José

Manoel de Sampaio,
Regimento de "ifan/crill N.' la.

Tenente Graduado, o Tenent.e Gradundo da" Batalhâo de Caçado •.
res N.· a, José Maria Cardoso-

Regimento de lnfanlcri.l N.o ~7.
Tllnente, o. Tenente do Rt:giOlenLo do Inf'anteria N: 8., Joaquim
. 'fj:lOmaz •.



Em virtude do Aviso do blinisterio da Guerra de 25 do corren-
te, manda Sua Ex." o Marechal Duque do Saldanha , declarar As.:
pirante a Official , POI' S~ achar comprehendido na disposição do §.
4." do Art. lO." do Decreto de 20 de Dezembro de ]849, o Pr i-
meiro Sargento Alumno do Bntalhjio de Caçadores N" ~, Antonio
Maria Vt!iga dos San los. -~~iI--
Licw;as arbitradas pOf' motivos de molestia aOi individuos abaixo

mencionado ••
Em SC"lo do 21 do-corrente mc~.

Ao Official da Secretaria da cxlinctn Inspecção Geral de Cavalla-
ria, José Fclix Vcnancio Coutinho, trinta dias para Caldas da.
Rainha lia sua origem.

Em &ssJo de 212 do dito me:c..
Ao Assistente do Estado Maior do Comm ando em Chefe do Ex~!'_

cito, José Joaquim Wenceshio Leal, quarenta dias para banhos
do mar, e mais tractnrnento,

Em Sessão de ~i) do dito m~.
Ao Chefe de Secção da Reparttçâo de Liquidação do Miniilerio da

Guerra, Antonio ManDeI de Sousa Miglleis, quarenta dias para
.fazer uso das Caldas -da Rain ha 1111 sua origem •

.Ao Official da 1.& Classe da mesma Repartição, Melitão Theodoro
Broxado Nunes, trinta dias para fazer uso das Caldas da Rainha
lia sua origem.

-~~~'i!.-

Licença. regidadas concedidas aos Gfficiaes rzhni:ro indicaat'HI.
Ao Tenente do Corpo de Eocrenheria, .Eduardo Aug'usto Craveiro,

. d oquarenta e cinco ias.
Ao Cirurgião Mór do 3: Hcgimento de Artillteria, Germano José

Guedes, dois mezes .
. A-ó Capitão Graduado do Regimento de Cavallatia. N,o 7, José

Guedes de Carvalho e Menezes, tres rnezes,
Ao Tenente do llegimento de Granadeiros da RAINHA, Anloni()

José de Sá Tenreiro, dois mexes,
Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Coimbra, Raimundo Morei ..

ra Santa Anna, tres m ezes,
Ao Tenenle Graduado cm disponibilidade, Lino Augusto de Frei"

tas, tres mezes.
Por A viso do Ministerio da G uerra de 8 do corrente, foi concedi-

da prorogação de licença registada por mais um anno , ao Tencn-
te addido á 3. a Companhia do ;-;." Batalhão de V cteranos , João
Machado de Azevêdo e 1\11:110.

O Chefe interino do Ellado Maior do E:rer,Uo =



N.O 54.
"Quartel Genctal na R~á de Santo Amo,:o:zo., ~tn 2 de Selenio?'o

de 18J1.

ORDEM DO EXERCITO.
"Rua -Ex." o Marechal DUQUE DE SA!.U\NIlA ... Commandanteem
'Che(e do Exercito, manda pubhcnr o segulllte:

DECRETOS.
Conformnndo.Me com a Proposta do)\1arrcl!al Duque de Sal.

danba, Cornm an de nte ('ITI Chefe do E:(crcit,): Hei por bem .Prouio-
"N ao Posto de 1\1ajo-r G rad uado , 'o Capil~1O de Art iIherin em di ••
ponibilid ade , Pedro Vieira Gorjâo , coui fi anliglliJade de vinte c
nove de A bri] ultirno , em consequencia de 1I11~ ler sido mandado
cont ar como tempo de Ser viço , aqu-Ile qye esteve na tnrceira Scc-
'ção suru vencimento, pelo requerer, desde q untorxe de .Janeiro de
:mil oitocentos quarenta e Ires. O Presidente do Conselho de Mi.
n istr os , Ministro e Secr e tari» de Estudo interino dos Negocios da
·Guerra, o tenha assim entendido, e faç.a executar. Paço de Cin·
tra, em duzcuove de Agosto de mil oitocentos cincoeuta e um, =
UAINHA. == Duque, de SatdIJ",ha.

Tendo Conslderaçâo no que Me rr-prcsen tou o 'Bacharel, Anto-
-nlo Pedro i\fouzillho Lcoto , que por De cr oro de treze de Outuhro
"de mil oitocentos qu are nt a e seis, foi demitt ido do Lcgur de Audi-
tor da 5(>t'11101 Dlvis~1O Militar que cxercta desd~ vinte de Dezembro,
de mil oitocentos 'trinta e sete, e Aueudendo outro Sim ás informa-
-ções que fi SPu respeito Me foram prescntps :l1ei por bern Rcstuui-
lo 110 referido Logar, sem que pnr e"la O1p.rCl\ perceba \Tt>ncimelllo
algum, por nssi rn o haver req~lerido., O Pr~'sidf'n.te do COIl~l!ll:n dn
Mmistros , Minlo,tro e Secretario de l~:tad() 1I11t'flllO dos N.~gocios da
'Guerra. o teoha assim clI(elldido, e faça t'x,'cu!ar. Paço de Cinlra,
'~rn villte> e doi, de AgoSL(' de mil oltoceutos t.incocl:ta e um. =
!tAINHA. = Duque de Sllldtlnlta.

-«c~ ..-
Por Dec,.elOl de 18 rio me,", p1'oximo pallsado.

Regimento de Volunlarios NaCI.fI1UIl:S dI) COTn1nerC't·ó.
Demittido ppto haver requerido allegalldo motivos uttendiveis, n Sr.

Coroo!'1 Cornmaoctanle do refl~rido B.e~irnelllo, NUHO José P~..
. D . I '" 'retra 1Ja~to, COllsl'tvando as l!o!lráS ((J 0,,10 •

.J?/;rrimeult) de /lddlter;u 'dn (arla.
Demíllidf) pelo rl'qOllerer alleg-tlndo [(wti\'os alll'lldivcis., o Sr. 'Co.

ronel Comrnandallte do r.>fl'fi do Hegirnento , Francísc'o Jo~é Ite-
.bullo., -conservando ali 'hourus tio 1'\'5[0" ('111 COll5idcraçàtj á ~UIL..



IlonroM carreira nos Corpos de !2,•• Linha li, perto de 4,0 annos ,
durante fi qu a l prestou bons Serviços.

Batalhúo Z\'ncioual de Caçadores de S. Jaâo de Areias.
Tenente, o Alferes do mesmo Balalll(\o, José CD,ct<\110dos Reis.

c Silva.
Por Decreto de 120 do dilo mez.
Lo llatal/u1o âe VcteranM .

.l\1ajor, c subsequentemente reformado na cOI,formidade do Alvará
de IS de Dezem bro de 1790, ficando addido ao rererido, Bala-
1MIO, o Mnjor Graduado de Infunter ia , e Thcsollrciro do Uos.
pitnl idc III\'úlido5 Mililnres J.! Runa., José l~crcira da Coste,
pelo haver requerido, achar-se comprchendido nas disposições do
Decreto de 6 de Junho ul,timo, c ter cido julgado incapaz de
todo o Serviço por lima Junta ~lilitar d(~ Suude.,

Por Decreto de ~l do dito m:e7..
Rep:.iJllcrtto de 11)': u tcr ia N.o 6.

Para gozar das uour a s e soldo de Ca pit ào , por estar romprel!pn",
dido na disposir;}1O do Avis» de 21 de Fevereiro de 18l0, o Te-
n cn te Quartel Mestre do referido Regimento, Alexandre da Sil-
va Torres.

_ló~*-
811a E'<.& o Marechal Duque d e Si\ldanl1B, Commnndante cm,

Chefe do E X '!r-cito ,. Determina que os Offi~iac~ abaixo mencionados .
tenham os destinos que lhes V;1O designados:

Regimento de Caoallaria N° 7.
Tenente Graduado, o 'j'l'llcnte Graduado do Regimento de CavaI ...

laria N.- 3, Monol'l Dias da Rocha,
Regimento de l nf'ant eria N." 13.

Alferes, o Alferes do Itl1gimelllu de Iufanteria N," 17, Erancisco
Lopes de Azevêdo.

-*~*~
Sua Es ,":o M;tfechal Duque de Saldanha, manda declarar o se~

guinle:1.0 Que o Sr. M nrechal de Campo, Barâo de Santo Antonio"
tomou o Cornmando da Q/ D1Vis(\O Militnr no dia 25 de Julho ul-
timo.

2." Que o Sr. Coronel do Gorpo do Estado Mnir.r, .lMé Joa-
ql1im Q'Jeiroga , Chefe de Estado Maior da Q,' DivistlO Militar, SI)
acha ne.lf',a..H:rci€io desde Q9 de, J IIlho ultimo.

3.0 QUtl o Capitão Gra,lllado, Llliz 'Bernardo Pereira de eira ..
by, Assistente do Estadt> '\laior do Commando cm Chefe do EXN-
cito, exerco desde 15 de A~,)sto findo Di fllllcções dI,!Chefe de Sec-
ção no mesmo Estado Maior.

4.0 Que o Tenente Oradllado, Lui.z Augu~to de p.eres~rellv,
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Assistente do Estado Maior do Comma rido cm Chefe do Exercito"
exerceu l1S fun cçõcs de Chefe de Secção desde 2 até 30 do me? de
Agosto findo . no referido Estado Maior.

[},_. Que o'Tenente Graduado, Jo,;é Proürin RebeIJo, Ajudante
de Or de ns do Sr •. Commnn du nte da ~,. Di visào .Militar, começou
neste «xer cicio no dia !il5 de Julho ul ti rn o ,

6: Que o Sr. Coronel do H.cgil!lcnlo de Granadeiros da HA1.
li·II A José. Ricardo Peixoto , só gUZOll da lic euçn registada que lhe
f»i c~lJccdida, até 27 de Agosto ultimo.

7.." Que é dc nin cne n t a dias ~ nâo de novcnta ; a licença da
Junta concedida ao Cirllrgião do Exercito Graduado cio HcgimclJto
ele Iufaut er ia N," -1" Francisco .• l osé Maria dc -Lcmcs j- publicada
Da Ordem do Exercito N.~ 50 de 23 do corrente.

~,*>:::~11--
Ltcenfos arbitrados 1101' motioo» de molcsiia aos. 0.t:{tciaes abaixo decla»

rodos. t Confirmadas r<Jr Sua Ex. a O .trlJreclwt Duque de Saldanha.
Em .')'essu.1Jde. 7 do me:;. protcimo passado,

A.o Alferes Ajuda n te do Castello d e S. 'F!Jiago da narra de Vian-
na, Custodio José de Cast ro , quarcnta dias para [az er uso das
aguas do Gercz j n Ler n ameu t c •

.Em S.SS.'IO de. 9 do dito me':..
Ao Segundo Tonente do ~.,o Regimen lo de A rulhcr ia , José Maria,

tr in t a dias para SP. tr a cta r co n ven ic n tr-mcnto no seu Quartel.
Em Sessâo de 12 do dito '1IIC-':. .

Ar. Cirurgião do Exercito Grndundo do H.cgirnento de Infnnreria
N ..o 1.1<, Francisco MnrlillS da Conceiçào , sessenta dias para con-
t in ua r a tractur-sc , e fazer uso das uguas sulfureas de S. Pedrá
do Sul lia SUl'! orurern..

.Ao CapitllO de lllfa~llerif\ em disponibilidadf', João de Bettencourt
Atbaid .. , seSl>ellta dias para fazer U50 de h::lllhos thclmnes do Vai.
11' dllS l'urp:ls, banhos do lIlar, e Illuis 1rnclnlllPnto •

.Ao C:.pitão da ml'sma Arrlla 1'111 di,;ponibilidade, Urbano Antonio
ela 1'.. IIst'cfI, se •• ellta dias para fazl'!' I!SO das ngllll!< l!Jprmaes no
.V ullc das Furna., de banhos do IlllH) e n~l1is l~actrrut'lIto •

.Ao 'Tén,'nto da refNida A rena em di,pollrb;Jic!ude, V icellte José
Borges de Ml'dcirns, srs~(!nta di~s para fazei' mo dll~ Elg llas mi.
lIl'rat'S do Valle da~ Furnaõ, de ba~lllOs do Illur, c muis tracla_
mentn •.

Ao Tl'nente
sento dias
banhos do

da dila Arma emdisp(lllihjlidfldl~, Jilão Palnio, ~e~-
pflJa 1150 oe ballhos lhcrmaes cio Vallc du~ FUfIlIlS".

Ular, e mais tractamelltn.
l~'m S~~S[;() de 1!) do dito me:;.

};o Cnpitão dó Regimento de Cavallariíl N.~.s, Augllsto Ceznr.dã
CUllha, trinta dias para uso das aõuas thcrmaes em S • .Pedro
qo Sul. .



Ao Capitão Graduado AjodnntC:' do tnesmó Regirnpntó, losl Jóa~
quirn Henriques Moreira, trinta 'dias para se tract~r.

Em. SCS,Ç(;o de 16 do dito melo.
:Ao Capitão do Regimento de lnfnnteria N." 9, ,Eernnrdo Antonio

de .Figucir6do·, trinta dias PUia nso das Caldas de S. Pedro dó
Sul nu sua origem •.

Ao Capitão Graduado do mesmo Regiment.o, João Manoel Ror:lri-
glles, trinta dias para uso das Caldas de 'S. Pedro do Sul na sua
() r i2'1'111.

Ao Ali't'I't'S do dito Regimento, Balthazar Joaquim de Gouvêa , ses..
se n t a dias para se trnctar em ores pauios._.~*--
c.jc~,flÇ()S reaisfada-s concedida. 008 Officiae« al.aieo indicado •.

Ao Capuào d; Corpo de .Engenhcria, Carlos Bur ce llos de Mu<,ha.
dn EVdngclho, 'trinta d ias. '

.Ao Capuào do B,.talhão de Caçadores N." 7, Ignacio Ferreira
Pinto, sessenta dias •

.Ao Capitão do Batalhão Provieorio-de Cormul'a, ManoeI José Fa ..
gllndes, dois urezes.

:Ao Tenente do mesmo Batnlhno, Manael JMé Pe n-lra , dois mp.z.,s.
Ao Major Graduado de Lnfunteria em disponibilidade, José Pau-

lino de Sú Carneiro, um mez.,a contar do dia 20 do mcz pro.
xim» passado. .

ACt Alferes Ajudante -da Praça de Villa Real de Santo Antonio;
José Luiz Gomes, -seis mozes.

Âo 'I'ene nte do Rcgirneuto de Voluntar ios do'Commercio, AIl\ooi()
l"ralleisco Ferreira, seis ml'les.

ÂCl AIHiitor da 3.a Divisâo Militar, 'Francisco de Mello Lemos e
Alvcllos? um mez ,

_ ..~.r:-
'Foram Confirmadas por Sun Ex," ,o Marechal DU1ue de Salda.

nha , as hce nçns qlle os ::;1';. Com mandantes da 2 ." , 4.", e G." Di.
~isões Militares, participaram ter oon ced ido aos Ol1ieiaes ahailto
mencionados, na canforlllidacie do Ar!.. 2: da. IIl;,trllf'(,:õe~ ill.er ..
tas na Ordem do Exercito N: 13 de 6 de Março de 18:37.
Ao Alferes ~o Re~imento de Cavallnria N." 6, Francisco Anl'oniG

Alves, trtnta dtas •
.Ao Capitão do Regimento de Iufunteria N 07, José de Sousa Bar~

boza, um mez para continllar a trnctar·se.
Ao A Iferes do Reg'Hnen to de ln fan !!'ria N.o 191 Joaquim Corrêa

Monteiro, trinta dias para ~e t'~'S'tab('lecer .
.Ao Capitão do BalallrlO ProvIsorlO rle Coimbra, Manoel José Fa-

gundes, trintà dias para se tractar.

~ Chefe inlerino .~ Ellado Maior elo Exercito =



Quartel General na Rua d« Santo Ambt·o'l.'o, tom I) de Seiembro
de ISbl.

ORDEM DO EXERCITO.
.Sua Ex," o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante 'em
(Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECIlETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal ..

-cal"\ha, Commandanle em Chefe do. Exercito: Hei por bem Pro-
'mover ao Posto de .Major Governador do :Forte do Bom Successo ,
o Capitão de Infanteria, José Leite Pereira Barbozu , em attençâo
'a ter feito as Campa nhas de mil oitocentos vinte e seis, e mil oito-
centos vinte e sete; haver emigrado pela Galiza em mil oitocentos
vinte e oito com o Batalhão de Caçadores numero dez , de qlle en-
tão era Ajudanle; ter desembarcado nas praias do Mindello, e fei-
to a guerra contra a usurpação até á Concessão de' Evora Monte;
a contar perto de trinta a nuos 'de Serviço, em que desempenhou rli-
'Versas Com missões importantes com muita honra, zêlo , e intelligen-
-cia ; e a achar-se actualmente incapaz de continuar a servir, como
foi julgado pela Junta Militar de Saude. O Pre~identê do Conse-
lho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino cios
Np~(\cio9 da Guerra, ,ussim o tenha entendido, c faça executar.
l~a<;o de Cintra, em vmte e cinco de Agosto de mil oitocentos cin«
-coeuta e um. = HAINHA. = Duqu.e de Saldanha.

,

Cenformando·Me com a Propostn do Marechal Duque de Sal-
.<1a Ilha , Commandante em Chefe do lhef(~ilo: Hei por bem Pro ..
U! nvar ao Posto de 1\ Iferes do primeiro Batnl hão de Vcterunos o
l'rillleiro Sargento do Regimento de Infantcrta numero quatro, Àn-
tonio Xavier de Pina, em attençâo ao seu longo tempo de Serviço;
1M sido ferido duns VOZe'Sem combate defendendo o Throno Ligi ..
timo, e a Carta Constitucional; ha ver .ido presioneiro pelos reher:
des cm mil oitocentos vinte c oito, e preso na Praça de Almeida.
até Abril de mil oitocenlos IIinta c quatro, em que all] foi accla-
modo o Governo legal; e a ler tomado parte no movimento Hege ..
ne.rador com o Batalhão de Caçadores nume~o cinco a que se unio,
Q P'rc.sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estado interino dos Nczocios da G uerra , o tenha assim entendido,
·efaça executar. Paço d~ Ointra , ('111 vinte e cinco de Agosto de mil
oitocentos ciucoemu e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.-Attcndendo á reconhecida capacidade, c bom Serviço prestado

'0 .
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cJttrante a sua longa carreira militar, pelo :Ma.ior -Reformado ad,ij·
do ao primeiro Batalhr\O de Veteranos, Carlos Damasceno Rozado:
Hei por bem Nomeá-lo Thesoureiro do Hospital de Invúlidos Mili··
tares de Run a , em cnllformidade do Artigo oitavo.do Capitul o se-
gundo do Decreto de vinte e nove de Dezembro de mil oitocentos
quarenta e nove. O Presiden.le do .Conselho de Ministros, Minis~
tro e Secretario de Estado interino dos NC'gocios da Guerra, o tenha
assim entendido, e .faça executar. Paço de Mafra, em vinte e oito.
de Agoslo de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = D'u«.
!;ue de Saldanha.

Hei por bem Determinar qlle o Alferes da Província de Moçam ..
b~que, Manoel Maria de Portugal, promovido a este Posto pelo
:l\1ell Real Decreto de cinco de Maio de mil oitoceutos quarenta e.
cinco , expedido ne lo Minleterio dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, tenhn pnssagcm para o Exercito de P()rtuglll, em attençâo úS'
boas informações havidas a seu respeito, O Presidente do Conselho.
de M:nistros, Ministro e Secretario de E~tado interino dos Nezoclos
da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar, Paço d~ Ma-
fra, em viu te e nove de Agosto de mil oitocentos cincoerua e um ...= RAIN lIA. = Duque de Saldanha.-.~".-

Por Decreto de 25 de .Agosto proximo passado, contando (J

arzti~uidade de 4 do mesmo me!..
1. Regimento de .Arlilheria.

Primeiro Tenente, o Segundo Tenente do mesmo Corpo, Carlos
Freire de SOllsa Miranda Pêgo , por estar comprehendido nas dis-
posições do Art, 36 do Decreto de 19 de Janeiro de ]837.
Por Decreto da reférida d'lta, contando a antiguidade de ~9

de .Abril Ultl'lnO.
Reeimento de lnjanteria N;" 1.

Tenente Graduado ,'" o Alferes d" mesmo Regimento, Miguel Ca-
bral Gordilho de Oliveira Miranda.

Por Decreto da mesma data.
Batalhâo Nacional de Caçadof'clI de Béja.

Demiuido pelo haver requerido, o Tenente do referido Batalhão,
.1\'1 anelei de Jesus Paes, conservando' as honras do Posto , por lhe
ler applicavel o disposto no Cap, 5.- ATt. 29 da Lei de 26 de
.Ago!lto de 1318.

Por Decretos de 29 do dito mel.
Rcg1rnento de CavfJllaria N. - õ.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado de Cavallaria em dispo~
nibilidade, Herculano José Monteiro. •

. .

•
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Batalhâo de Caçodor($ N.· 1. .

Tenente Graduado, o Tenente Gradua?o de lnfunteria em dispo-
nibilidade Antonio da Costa .Monlolro.

, Batalhão de Caçadores N.· 2.
T-e-nente Graduado, o Tenente Graduado de' Infanteria em dispo ..

nibilidade Antonio do Canto e Castro.
, Batalbâo de Caçadores N. o 7.

Capitão Graduado, o Cap!Lão Graduado de Infanteria em disponi-,
btlidade Antonio MoreHa.

Tenente G'raduado, o l'c~cntc Gradllado~ Ajudante. do mesmo B'a-
talhão Estanislàn Xavier de Assumpç âo e Almeida.

, Batalhâo de (laçadores N. o 9.
Tenente Gçadl1ado, o T€nente Grad~ado de Infanteria em -dispo-

nibllidade , llart.ho.lómeu .A uguslo Barrozo
Regimento de I nfanterta N.· '2'-

Capitão.Graduado, o' Capitâo Graduado de InfanLeria em disponi-
bilidade, Antonio Augusto de Oarvalho Salazar.

Regirne1Jto de Iufanteria N." 12.
Tenente' Gradlla<{o, o Tenente Graduado d e Irifanteria em dispo-

nibilidade, Antonio Ozorio de Castro Ca bral e Albuquerque.

Para passar áClasse d~5 O~e~aes em dispon ibilidade-, por se e chár
cornprehendido nas d ispoaiçôes do §. 4.0 do Art. unico do Cap,
1:1 do Decrelo de !20 de ,Dezembro de 184·9', o Tenente Coronel
d(~ 2.· Regirne nto de Artilheria, José de Figueirêdo Tojal p~!.
rerra,

Por De~.reto di! 30 do dito mc~.
Regimento de Infanteria N.·, 5 ..

,Cirurgião Ajudante, por ter as habilitações Iegaes , o Cirurgiii.o ci ..
víl , Malbeus Filippe Corrêa.---.~.----.
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, Commàndante elU

Chefe do E,,~rcil(), Determina que os Olficiaes abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes vão dcsignad'O$:

2. o Regimento de Artilhe,.i<l~
l'cnpnle Coronel , O Tenente Coronel do 3.· RéO"illl'enlo da mesma
' Arma, Francisco Simões Pereira de Carvalho~

Regimento de Cavallaria N_' 4.
'Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 1, Jorge Gui.

Iherme Lobato Pires.
BatalMo de CaÇ-ldores N.· 8.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçado ..
' les N.· 3, José Maria Lopes l·Ubriro. .

r



José da CunlHl, vinte e cinco dias porn uso das aguas thcrmaes de
Monção em banhos.

,,,'na SI!IIRt10 de 11 do dito '1IIe'l.
'Ao Capitfio Graduado do Hf'ginlcuto de l nfanterin N.· 3, Manocl

Pedro Roas , sessenta dias para ares patrios.
Ao Capit:\o Graduado do I{egitnl'nto de Infunterin N: ]7, Z('fe"

rino Aueusto Soares, vinte das pAra concluir o seu traciamemo,
o Em :':J'c~sio fie 1~ do d410 '"I":;.

Ao Alferes do Batalhão de (J, çudorcs N." 1, Joaquim Antonio 'fnr-
tins , trinta dia. paru continuur u tractar-so , e luzer uso inter uo
de 80'\135 fcrrllginos.l'.

Ao A\f~!res do Hcgimclllo de Tnfanleria N: ô , José Fortunato de
Mnttos , quinze dias para se tructnr , e con valescer ,

Ao Alferes do Hl'gi01clIlo de l nfunteria N." 11, ,\1.lIIoel de S lU3a
Pirei, vinte dius pIHa continuar o sou trnctumen to.

Ao Capitão do H.egillwlIlo de l níun terrn j ,0 l~, Luiz Ali'?" to do
Carvalho, vinte e cin co dius parI! continuar ii í ructur- "~

'Ao Capit:lo Gradllado Ajudullte elo Itegilllcnt<l de IlIfulIlNin ~ •
1 j., lIypolito José Pererru , quarenta dla~ pura couti nuur n tr~.
erar-sc , e fazer liSO interno das aguas sulfureus de S. I'edro do
Sul na sua origem.

'Ao üapitlo Gradll.ldo do me mo Rr.gimr.llto, JotlC]lI'm d.· Ahr('u
Cuen-llo Brnnco , tI(,5St~1I11\ dias pora con í inunr o !'1I trtll'taml~ll'".

Ao Alferes do Itcgilllcnlo de lufnnteria N: J;), FfHllti~co .\lf'lId
de Lirr.a, trinta dias paríl f.lzrr UãO inlerno de ug' liIl> .ulrur 'o) de
S. Pedro do ui na SII ori!!t·m.

'Ao Mujor Graduado de [lIfautcTlo em disflonihilitiadp, Hoqlle Han.
gel de Azcrcdn, trinta dias pllr fazer II ,) c~lcrllo dua ag.IRs ui.
fUfeas de S. Pedro do SIII na 110 origrm.

Em S'wio Ilc 11 d.) dilo mn ..
Ao Capitão dc) Hegim nlo d [nl'lInlt'rin~: b, Manoc! de l\1cd.·j.
L ros do Canto, qllurcnt dia pora UoO de bauho) lliculIac:. 'UI ::).

,l\1i ..ut:l.
o Hm S'~ScÍ() de QO dn dilo tn 'to

·Ao Rr, Coron 1 do (JoqH do E lodo Mil flr do Exrr~itl), hrft' lia
j{('llIHtiçilo Militar do l\1l1lÍ.lcrio du 011 'rrn, BM~iU d.· Wicucr-
1101<1, prorogllçüo por trillta dina para a' bur d· lract /- •-~ .-
Licenç(J' reai./pt/II .• concedi,fll' ao, OJfiri"r. (Jfmi.r:o ;"d;rt,.ln,.

·Ao Rr. Coro lIl' I sradilll I" do B,'giIlH'UlO d' 1111...111-ri ... I.!, Ao ..
tOllio JHin 0\ Vti~\, cloi~ nlt.1.'.

Ao A lt','rr. d.) H .• iUH.llto dt, l .. fauteria ,. 16, Ju \O GlI dca V.-
111 /;11 (~tliIlIIOlle , IIIJ1 1II1!Z.

() Chefe inlcrine do Ellado .l{aior do E.&crcito=
•



N.O 53.
Quarftl Gmel'al na Rua de Santo .âmbrouo , t'" 30 de Ago,!!)

de iaei.

ORDEM DO EXERCITO.
un Ex .." o l\farecl181 D QUE DF. S.UD \~HA, Commandante cm

Ohefe do Exercito, manda puhlicar o scguinte .

Dl:CltETOS.

Con ldnrnndo qne para se levar a efTeito a benefica disposição
da Carla de Lei de vinte e oito de Fevereiro do corrente anno , é
iudi pensavel que ainda por mais lima vez seja prorogndo o prazo
concedido por Decreto de se: de J unho proximo pret erlto , para o
pagnmento dos Direito de AJercê lucrativa c honorifrcas que se
e tiverem d ivendo , no conformidade da citada 'arla dp. Lei : Hei
pM bem, \! ando do Podere extrnordinarios que nas nctuae cir-
cunstnncias Julguei dever lI68umir., 'C Tendo Ouvido o Conselho de
Mini tros , prorogur o mesmo prazo por mais trcs mczes ; contados
da dat a d publicação do pr~sente Dl'creto; ficando porém, sujpilOIns di posiçôc do citado L('I, para erern jll.1i inhnente executado.
pelo impor tnncia de SNIS debitos , nuo I') 01 egrocillJol que deixa-
TCm di' oproveirar-se 'deste beneficio, corno 10m bem os que para o
futuro nào ali.r,z('rem os Di leitos (te que forem devedores dentro
de e svnta di" , contados dns dntns dos 51111. respectivos Mercês,
no. termo do HCg'lIlam nto de vinte e dois de Março pro. imo pas-
tado. O ~fini,tro~ I' Secrctrrrlos de E todo dos differcutcs Reparti-
ÇÕ(' , a strn ° 11!llltam intendido c façam executar. Poço de Cllltra
III \Inlc e 11m de Agollto dr. mi~ oilor.I'lllos Cillcot'nta e um. '

H:\ 1:\ 11A. = J)uque de • 'czlrlaltlla. = RCltll'lgo ela [i'(msc'ca 11lagfl-
Ild~ •. = F,.01lCisco ./JlIlulIio Fcrllo1lCles du • 'itva Fe1·râ.o. = .Anto_
nio ..1I11i"io Jrf'1)il de .AtollgHia. ::;...Antonio ]}Jal'ia de Pontc. })<;_
,'eira de ~lJd!().

Havendo cessa!to os cirClIll lanci,,' r.xlrnoruinalÍa que motiva_
1am a Port:Hia de vinle c nove de Abril IIltimo, pda qual c mon-
dou u!pendcr o andamento das Cousas Civeis do Mililnr,'b; Hei
por b UI O termin"r qlle (' ')se d ora ('m diante a disposição do ci-
tada lortorin. Pr idenle do Con elho de Ministros, Mini tro e
S cr lari de I~ lado int rlno dos. clr0cios do Guerra, e o J\1inistro
e ecretario de J~ tAdo dC\ Negocio Eccl('siasticos c de Justiça, O
t ohom a ilO IIt 'ndiu()) r,IÇllm CXCCllt r. Poço d~ intra, I'm de-
zelei de A n to d mil oilo ('ntns cinc<lcntu e um. =- RAINHA.
;;.:= Duque cJ.e ,saidtmha. = llocJ.1'igo da P01lléca MalJalhú .,

•
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Por Decretos de 18 do corrênle mn.
Estado Maior de ArlithcI'ia.

CopililO Grndun do , o Cnpitão Gruduado da mesma Arma, Gilberto
Antonio ltvlla, C)He se acha eru Cornm] :"0 PR iva,

Bat alhúo de Caçadores ." 2.
Capil1'lo Graduado , o UnpilrLO Graduado de Infanteric cm disponi-«,

hilidade , José Monoel Martins,
Tenente Graduado, o 'reli rue Graduado d Infanteria em dispo .. ,

nibilidnde , Luiz \\ adington.
Bataltsâo de Caçadores N. o [,.

Tenente (haduodo, o Tenente Gruducdo de lnfanterin em dispo .. _
nibllidadc, Lino AllglI lo de Freit a .

JJalalltclo de ('aradores J .' 8,
Capitr\O Graduado, o Uapitão' Graduado de Infantcris cm disponl •.

bilidade , Antonio José de Sousn,
Regímen' o de infantcria N.· 1,

Tenen te G rad Iludo, o 'l'enen te G rnd uudo de J IIfnn t ria m di po.
nibilidade , Joaquim Soares Hib"iro de rtlell .1.1.' •

Hcoimento de l nfaiücrla N." 7.
l't1nentc Graduado, o TenC'ntc Iraduado de Iufanteria m di po ••

nibilidade, Julio José da Co til.
D,sp()nióiticlnrl •

Capitão Graduodo, o CapililO Irnduado do DalOlhi,o de Coçodo.
TC' N.' 6, ThoOlUZ Bernardino de l\ll'lIo, por a -har no COlO
do §.. 1.." do Art, unico do Capitulo J3." do Decreto de â
Dezembro de 1819.

AlrN('S, o Alf('rcs de Cnvnllarla em inactividad t mporuria, jos'
lIypolilO de Almeida.

:Alfert·s, o Alferes do Dotnlhi'lo de oçadorcs iI,' '2, Jo : da "iha
:Athayde, (l fIm de ler 'lIlprcglluo conv nicnt mente.

Juac/il'idode icmpnraria.
Co pit;Io (J rad uodo, o Co pi trIo ratl Iludo do 13 la Ihilo li oçlldo.

re N.· G, José Bonirurio da '0&111, por j. o qu ti i 011 t.I. 111.
llorcar poro n 11110da ~Jnd ·ilu parn r unir 110 'oq o que p r.
tenda, dando parte d' do('nte, 'lU! lonh II 1130
CIo, 11(·1 JUllta Jilitnr dI! 'ilude que o in.p c iunou
protlljlto para o rviço,

Pu" J)~('rtl n. fIe 1!) rio dito me ••
Paro pasanr 1\ 'Inuc do >ffil'Ínl' m ommi ii (I('tivo, o fajnr

(; rod undo do Dattl Ihã d· 'lIsodoTl 1~.' 3, Jo Pin tn ti
.1\'1 v d", IIl1tinunlldo no 'oll1mí iu') ln qu de Muj r
do Batnllliill ndonnl d,> 'uçodon" d Dr" onça.

. (aalcllo ('~ ."(m'a C,.Il':, ela icl da 110 ria,
.At1<hdo, o Sr. Brlgt\d iro n fOfmau ) Antonio lloru 10 da C t.

1 ofonlJ •
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Baiallulo L ~acinnal de Ca,Çadores ele UrIJganfa.
cnenlc Coronel COOlmnndi'Ilte, o Tcne~nte Coronel que fQi do mee·
mo Batalhão, Jonl)\lilll Alvares Fnlcâo , ,

Ror Ueacu-s de 'lO do dilo mez,
J(e.illlclllo de caeatlorio N,' 3.

Alfrrcs Ajudante, ; Alferes dó mesmo Regimento, José Anton.io,
Azevedo- .1 di n' A' ~Iferes , o Alferes Ajudantc uo ItO Regimento , ntcnio Car los
l'err<:ira Junior.

Rceimento de Caeallario N." G.
CirllTO"ião Ajuda te;' por ter as habilit(ujões legues, o Cirurgião ci •.

víl ~ Joaquim B ptista Ribeiro.
Pr(lça de Peniche.

Aj udante , o ,egllndo 'I'enc n te de A rtilheria cm disponibilidade,
Franciscô Gonçah'es de Sousa,-*~.-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Commundante em

Chefe do Exercito, Determina que os Omciaed abaixo mencionado.
ten Illim os destinos que lhes vlio oC8ignnuus:

Re{!imenlo de Canallaria N, c 4.
Alferes, o Alrere:. do Regimento de Cavallari« N ," 1 Jaciutho

Ferreira Lima. '
Regiment» de Caeattaria N.· 6.

Cap\lrlO da 1.. Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, Jt)sé
Iuria de Moraes ~lendGnça.

Capittto d 4.~ Companhia, o Capitão do dito Regimento, Fran-
cisco Alve de Oliveira.

Capilão da r,: Compunhin , o Capilão do Regimento de Cnvallaria
N: 7, lanoel José Fernandes.

Batalliâo de Caçadores N." 1.
Comml\nda.nte da 7.~ Cornpanhia , o Major nrnollndo do&talhito

de Caçadores N" 6, Frnncisco de Puula Pereira d'Eça.
Bai<111U1.0 de CnçaclorfB J\', • Q.

Commandnnte da ~," Compallhi , o Mnior UrnulIlldo cio BOlalbão
de Caçadores t ,0 3, Fortunato de Paiva Gomes Ra(ualho.

Regilll~nlo de JIlf:l1tlerja N." 3.
T"n nle, n '!'('oenlc do Regimellto de lnf,.l\teria N" 17, Jos6

Manoei de SJmpuio,
/lctrilllenlo de Tufan1cril' N,' 1:1,

Tenente Graduado ,0 o T n 1I1(~ On <tundo do Blllulhão de Coçado-.
rei N: 9, JOloé Maria llrdozo,

Reg'mento de Jn(lInlt.:.ri lN," 17.
Tenente, o Tenente do lll!gilllcnlll do lllfullterill N: 8) Joaquim

'fl1omaz.
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Em virtude do Aviso do l\linislerio da Guerra de 25 'do corren-
te, manda Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, declarar As"
pirante a Official , por se achar comprehendido na disposição do §.
4: do Art. 10.· do Decreto de 20 de Dezembro de 1849, o Pri-
meiro Sargento Alurnuo do BalalhllO de Caçadores N" 2, Antonio
Maria Veig a dos San tos.

-*~4-
L;,cençeu arbitradas pOf' motivos de moléstia ao. individuos abaixo

mencionado ••
Em &;,.10 do 21 do-corrente mc~.

Ão Officia] da Secretaria da cxtinctn Lcspecçâo Geral de Cava lla-
ria, José }<'elix Venancio Coutinho, tr in tu dias para Caldas da.
Rainlia lia sua origem.

Bm Szse.lo de 22 do dito 1ne~.
Ào Assistente do Estado Maior do Cornm audo em Chefe do Ex~r-

cito, José Joaquim Wcnceski« Leal, quarenta dias pnra banhos
do mar, e mais tructamcnto,

Em Sessáo de 25 do dito m~.
Ao Chefe de Secção da Reparí içâo de Liquidação do Ministerio da

Guerra, Antonio ManoeI de Sousa Migueis, quarenta dias para
. fazer uso das Oaldas da Raiuha n a sua origem.

Ao Official da 1.& Classe da mesma Repartição, MeJitão Theodoro
Broxado Nunes, trinta dias para fazet uso das Caldai da Rainha
lia sua origem. -~~~.-
Ltcença; regill(Jdas concedidas aos O.ffidae. rzl)(Ji:ro illdicada..

Ao Tenente do Corpo de Engenheria, Eduardo Augusto Craveiro,
quarenta e cinco dias.

Ao Cirurgião Mór do 3/ Hegimento de Artilllcria, Germano José
Guedes, dois mezes •

. AQ Capitão Graduado do Regimento de Cavallaria N,· 7, José
Guedes de Car val ho e Menezes, tres mezes,

Ao Tenente do Jlegimento de Granadeiros da RAINHA, Antonio
José de Sá Tenreiro, dois m exes ,

Ao Capitão do Batalhào Provisorio de Coimbra, Raimundo Mordi.
Ta Santa Anna, tres m czes,

Ao Tenente Graduado cm disponibilidade, Lino Augusto de Frei."
tas, tres mezes.

Por A viso do 1'11 inisterio da G uorra de 8 do corrente, foi concedi-
da prorogação de licença registnda por mais um anno, ao Tenen-
te addido á 3.'" Companhia do :1.· BaLalhão de Veteranos, João
Machado de Aze\'êdo e .Mollo.

O Chefe interino do Ellado Maior do Exercito =



N.O 54.
"Quartel Gene~aZ»a Rua de Santo .âmbrozso, t'tn 2 de S'Gle1TibN;

de 18.11.

• J ORDEM DO EXERCITO.
"Rua -Ex." o M~recblll DUQUE DE S,UD \NTU_., Commnndante 'cm
'Cheíe do Exercito , manda pubb cnr o seglllllte:

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta uoJ\1arecbal Duque de Sal.

danba, Comma nd ante em Chefe do E"eI'cit,): Hei por bem .Prlllllo-
ver ao Posto de Major Graduado , o Capil~lo ele ArtilheTia em dis ..
ponibil\dadc, Pedro Vieira GQrjào. COIlJ II antigllidade de vinte e
nove de Ahril ultimo, em consequencin de lbe ler sido mandado
contar corno tempo de Serviço , aqu- lle qye esteve na t-rceir a Sec-
'ção suru vencimento, pelo requerer , desde qnntorzn de Janeiro de
:mil OitOCf'11105 quarenta e tres. O Presidente do Conselho de Mi.
nistros , '\linistro e Sccre tario de ESludn interino dos Negocies da
'Guerra, o t e n h a assim entendido, e faça execut ar , Paço de Cin.
tr a , em dezcnove de Agosto de mil oitocentos cincoe o ta e um, =
·UAINllA. =-= Duque de Saldanha,

Tendo Considcraçâo no que Me representou o 'Bacharel ~ Anta-
'nio Pedro J\fouzinho Leote, que por Decr,·to de tre7.C de Olltuhro
de mil oitocentos quarenta e seis, foi demrtt ido do LOg'ur de Audi-
'tor da sr-t m.i Dlvisllo Militar que e xe rcia desde vinte de Dezembro
de mil oitocento-s 'trinta e sete, e j\tI('nd~ndo outro Sim ás informa-
'ções qlle 11 51'11 respeito Me for am preseutr-s ; 'Hei por bcrn Reslitui-
lo ao referido Logar, sem que por esta m(H(',\ perceba -vpncimenl()
algum, por nssi m o haver requerido. O Prl'sidf'n,te do COIl~ell:o da
M:llistros, MiOl~tro e Secretario de E~tado inll'rillo dos NI!godos da.
'Guerra, o tenha assim cntelldido, e faça "xn:ulflr. Pnço deCinlra
'{'ln vinte> e doi. de Agosto de mil olLoccutos Liucocllta e um. _:
UAIN HA. = Duque de SlJldl1nlta.

-*~--<.-
P()r Decreto, de 18 rio me,", pmximo palfsado.

Regimento de V(llulIlori()s NI1CtII1U1C5 dI} CO'nmerc:"jó.
J)emittido pf'lo lraver requerido altegalldo motivo .. attendivcis, n Sr.

Cornnc>1 Commanfiante. Jo referido I~eg'illlcllto, N uno José P~.
reira 13a'lo, cOllscrvllndo as l!ol)rtts dn I'ooto.

Reo'imeuttl de /ldztf..er;a dlt ( al'[(I.
Dcmíttidl') relo rpqbll1'fcr all(.gulldo ((lotivo. atl('lluivois., o Sr. Co.

ronel Comrnandallle do r.·f('fldo ({"g'lllcnto, I,'roncisl'o .Jo é He.
bl.ll1o.,c()ns~rval1tlo us lwuras trio rt>sto,. (' 111 çOllsidcraçuo á SUcL..



110",-05a carreira nos Corpos de 9,.& Linha ú perto de 4·0 annos ,
durante a qual prestou bons Serviços.

Batclh/io Ancioual de Caçadores de S. Jaâo de Areias.
'renente, o Alferes do mesmo Batalhão, José Cactnuo dos Reis.

c Silva.
PO'f .Decreto de QO do dilo me".
L, o Batalliâo d:; Veteranos.

,Major, c suhsequenlemente reformado na cOllformidade do Ahará
de 16 de Dezem bro de 1790, Iicando addidn ao referido. Bata-
lhão, o Major Graduado de Infanteria, e Thesollrciro do Uos-
pitnlde Ln vú l idos Militares d a }{una." José Pereira d a Coste -,
pelo haver requcrido, achar-se compre\wlldiJo nas disposições do
Decreto de G de Junho ultimo, c t er cido julgado incapaz U~
todo o Serviço por uma JUlIla .l\lilitnr de Su udc e .

Por l Lccrrt o de ~1 do dito m.e7..
Rep:,iJl/C'rtlo de J?f: nterio IV.v 6.

Para gozar das honra, e soldo de Cu pitào , por estar romprehrn'!'
dido na disposir;}1O do AV:Sfl de 21 rie Fevereiro de 1810, o Te ..
n cn íe Quartel .Mestfe di) referido RegillJcnto, Alexandre da Silo
va Torres.

_ló~t!_
Sua Ex." o Marccbal Duque de Saldanha, Commnndanle cm.

Chefe do Excrcito , Determina qlle os Officiacs abaixo mencionado.,
tenham os destinos que lhes viio desiguados .

.Regimento de Cavotla1'itL N • 7.
Tenente Graduado, o 'I'c ncntc Gr a duado do Regimento de CavaI"

laria N.· 3, Mu nor-l Dias da R4)clla.
li eeimcni» de ln{anleda N.- 13.

Alferes, o Alferes do Hl~gimclllo de Infanteria.N.,o ]7, Francisco
Lopes de Azevêdo.

-*~*~
Sua Ex." o M!1~echa\ Duque de Saldanha , manda declarar o se~

guillle:
].0 Que o Sr. Mnrrchal de Campo, BllrilO de Santo Antonio.,

tomou o Comm an do da 9/ Drvisào l\lditnr no dia Q5 de Julho ul-
timo.

2 ." Que o Sr. Coronel do Corpo do Estado Mnir.r, .looé Jna ..
quim Qlleiroga , Chefe de E,tado Maior da 2,· Di~isi'1O Militar, SI)

acba ne.lf'.e.H;rcicio desde 29 de. J ilibo ultimo.
3.. Qlle o Capitão Gr:ldllado, Lili? 'Bernardo Pereira de Clla ..

by, Assistente do bstado ;\lllíor do Cornmlllldo em Chefe do EXN-
cito, exerce desde 15 de A~()slo findo 8i fllI1CÇÕ~S dI! Chefe de Sec ..
São no mesmo E~tado Maior.

-1..o Que o Tcncn te Oraduado, Lui.z Augll~to de P.eresVcUv,



Assistente do Estado Maior do Comrna ndo cm Cher .. do Exercito ,
exerceu 11S funcçõcs de Chere de sccÇr~o desde Q até 30 do me? de
Agosto findo , no referido Estado Ma~or. o o

f)." Que o Tenente Graduado, Jose .Pro.fJ~l? Hl'bl'.llo, Ajudante
de Or dcus do Sr •. Commandante da 2. DI\"I5lW Mllnar, começou
neste oxer cicio no dia ~i> de Julho ultimo.
6: Que o Sr. Coronel do Regimento de Gr an adeiros da nAI_

lUlA José. Ricardo Peixoto , só gozou da. licença registada que lhe
f,li c~llccdida, até C27 dc Agosto IIILín~o. o

7." Que é de ni n coo n t a dias P. 11:\0 oe noventa, a licença da
Junta concedida ao Cirurgião do Exercito Graduado ón Heg-ilIlelllo
de Lnfau t er ia N" ·1., Frnn cisco José Maria de' Lemos " publicada
Da Ordem do Exercito N," 50 de Q3 do corrente.

~jf>::-Q<~-
Lic~nfas arbitrados 1101' motivos de molcsiia aos. o.r:~ciaes abaixo decla»

rodos t Confirmadas por Sua Ex. a O lVl,lrcr!tat LIuque de Saldanha.
Em :~'esst1()de 7 do 11Ie::. proximo passado.

Â·.o .0\ lferes Ajudante do Castello dp S. Tl!ia~o da Burra de Vinn-
na, ClIstOllio José ele Ca~tro, quarenta dias para fazer uso das
aguas do Gerez in Lcr n a mon t o ,

Bm. S. ss.lo de. 9 do dito mc'4.
Ao Segundo Tenente do ~," Regimento de A rulhor ia , José Maria,

trinta dias para s~ tra,cta~ convenientemente no seu Quartel.
Em .5esSLlo de 12 do deto "fIlC'l:.

Aro CirtITgião do Exercito Grndllndo do lt c g lmento de Infonteria.
No" 14, Francisco Martills da Co nce.çào , sessenta dias para con-
t in unr n Irn ctur-so , e fazer \ISO das aguas sulfureas de S. Pedró
do SIII lia sua orizem ..

Ao Capit:-1O de IlIra~dt'fia em dispoll:bilidadf', JorlO de Bettcncourt
Alhllid,., sessentn d ia s para fazer uso de banhos IhC'1 mnes do Vai-
11' dll, Furnns , banhos do mar, e tu ais t r act a m on to •

.Ao Cnpilão da m('~ma Arma I'm di.;ponibil:dnde, Urbano Antonio
,la FOlIst·rf)., sessellta dins I'nra fnZI'r uso das ng\l[l!' thermaes IlO
·Valle da:> I'urnas, de banhos dtl 1I1ll!') e n:nis lractrrtlfllt(l.

AI1 Ten('nl0 da refNida )\ rena em <.li,pollrbdidude, V Icellte José
B(}rgfs de Ml'deiros, s('s~(!l(ta dias para fllZN mo djl~ aguHs mi.
lIl'ral-'S do Vnlle da~ Furna., de bal,dlos do mm, e mais tracta_
ITll'nto.

.Ao 'l\'nente
senta dill.
ba IIhos do

da dila Arma emdisrollihilídild(~, João rnlnin. Ee~•
11ara liSO elc ha IIhos lherOlaes do Valle d (l~ F uruu~"
lJIar, e mais lractllmellto. •

Hm S!'ss,$rJ de 1!) do dilo meto
};n C<lpilão do Regimento de Cavallaria N:.8, Augusto Cezar.dà

Cllllha, trinta dias para uso das a~uas tllCrmaes em S. Pedro
do Sul. .



Ao Capitão GrnduacTo Aj'lldant(' do mesmo Regimpntó, losl JÓâ..i
quirn Henriques Moreira , trinta dias para se tractar,

Em SCS.~I;O de 16 do dito me%.. .
:Ao Capitão do Regímen to de 1nfnnteria N. o 9, Bernardo Antonio

de I"igucirêdo, trinta dias paia uso das Caldas de S. Pedro do
SIII na sua origem •

.Ao Capitão Graduado do mesmo Rcg-iment.o, João Manoel Rorlri.
g ues , trinta dias para uso das Caldas de ·S. Pedro do Sul lia sua
o r i!rI' OJ •

Ao Al íer es do dilo Regimento, Bnlthaear Joaquim de Gouvêa , ses-
scut a dias para se tr actnr em ares pauios,--.~.--
L;c~flçns regisfadas concedida. aos Officiae. aliaixo tndicado«.

Ao Capu ào do Corpo de .Engenheria, Curlos Barcellos de Mudla.
do EV<lngt!lllO, ·trintn d ia s •

.Ao Ca pitào do B.lt,dhão de Caçadores N.· 7, IgnDcio Ferreira
Pinto, sessenta dias •

.Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Coimbra, Manoel José Fu.
gllndp.s, dois rnezcs,

Ao Tenente do mesmo Batalhão, Manorl J08é PI'H·ira, dois ml'z ....
Ao Major Graduado de Lnfa nter ia em Ji~p()lIibilidade, José Pau-

li no de S,í. Carneiro, IIIll mez , a contar tio dia 20 do mcz pro-
xirno passado.

Aco Alferes Ajudante -da Praça de Villa Real de Santo Antonio;
Jo,é Luiz Gomes, -seis mczes.

Ao Teucutc do H,l~~iment() d e Vo luntarlos do Cornrnercio, Antonio
.Frallei:.co Ferreira, seis IrIt'Z"5.

JHl A,,,-!itor da a.a Divisâo Militar, l~mneisco de Mcllo Lemos e
Alvcllos, um mez ,

-.~C::<~-
'Foram Confirmadas por Snu Ex ." -o Marechal Dl1'l"c de ~alda.

nha , as lrcr-nç as que os Srs , Comtna ndan tcs da 2.",4.", e 6.- Di.
'Visões Militares, participaram ler concedido aos Ofllciaes nhaill.o
mencionados, na conforlllidacie cio An. Q: dai I Ibtrll"(,:oes ill~cr.
tas na Ordem do EXercito N.· 13 de 6 de }\]arço de l8:.l7.
Ao Alferes do RcO'imento de CavaJlnria N: 6, Frallci.co Antonio

• I')

Alves, trrnta dias.
Ao Capitão do Rl'gimento de Iufnnterin N 07, José de Sousa Bar.

boza. UIlI niez pard continuar 1l lractar·se .
.Ao Alf~re, do Rei-"lrTlClltn de Iofnn!!'ria N: ltz, Joaqllim Corrêa

.Monleiro, trinta dill~ para ~e T.t'stub('l('cE-r.
Ao Capitão do BalallllO ProVISQrlO l'Ie Coimbra, .Mulloel Jo~é Fa-

gundes, trinta dias para se tractar.

() Chefe inlerino de E,'ado Maior do Exercilo =



·N.O 55.'
Quartel General na Rua de Santo Ambt·o~.o, ~tn :) de Setembro

de 1U;:'l.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE S.UDANH.\, Commandante em
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECllETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal-

-danha Commandanle em Chefe do. Exercito: Hei por bem Pro-
mover 'ao Posto de Major Governador do Forte do Bom Successo ,
o Capitão de Infanleria, José Leite Pereira Barboza, cm auençâe
'8 ter feito as Campanhas de mil oitocentos vinte e sois, e mil oito-
centos vinte e sete; lia ver emigrado pela Galiza em mil oitocentos
vinte e oito com o Batalhão de Caçadores numero dez , de qlle en-
tão era Ajudante; ter desemharcado nas praias do Milldello, e fei-
to a guerra contra a usurpação até á Concessào dr Evora Monte;
a contar perto de trinta annos de Serviço, em que desempenhou eli.
versas Commis.ões Importantes com muua honra, zêlo , c intelligen-
cia ; e a achar-se actualmente incapaz de co n tm ua r a servir , como
foi julgado pela Junta Militar de Sa uda, O Pre~jdente do Conse-
lho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Np.~(\cios da Guerra, assim o tenha entendido, c faça executar,
J'açn de Cintra, em vinte e cinco de Agosto de mil oitocentos cin-
coeuta e um. = HAINUA. = Duque de Saldanha.

C<'lnformando·:\1'e com a Proposta do Marechal Duque de Sal.
êallba, Commandante em Chf'r(~ do Exrf(~ilo: Hei por bem Pro ..
mover ao Posto de Alfer"s do primeiro ilatalllão de Veteranos o
!'rillleiro Sar cento do R("'imt>nto de lnfanteria numero quatro Àn ..~ o ,
tania Xavier de Pina, em au ençào ao Seu longo tempo de Sl'rviço;
ter sido ferido duns vezes cm combate defendendo o Throno Ligi ...
timo, e li Carta Constitucional; lia ver .ido presioneiro pelos rebe l-
des cm mil oitocontos vinte c oito, c preso na Praça de Almeida.
ate Abril de mil oitocentos tlinta c quatro, em qllt> alli foi Decla-
mado o Governo legal; e a ter tomado parte no movimento nege ..
nerador com o Batalhão de Caçadores numero cinco a que se unia.
O Presidente do Conselho rio Ministros, Ministro e Secretario de
E~tado interino dos Ncsocios da Gllerra, o tenha assim entcndido,
c faço exocutar. Paço d~ Cintra , ('111 vinle e cinco de Agosto de mil
oitocentos ciucoenta e um. = H.AI~IIA. = Duque de Saldanha.-Attcndendo á reconhecida capacidade, c bom Ser~íço prestado

•
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c:Jttrllnle a sua longa carreira militar, pelo Major -Reformado ad.ll-
do ao primciro Bat alhâo de Veteranos, Carlos Damasceno Hozado:
Hei por bem Nomeá-lo 'I'hesoureiro do Hospital de Lnválidos Mili-
tares de Ruua , em conformidade do Artigo oitavo do Capitulo se-
gun do do Decido de vinto e nove de De;~embro de mil oitocentos
q1larenta e novc. O Presiderüe do .Co nselho de Ministros, Minis ..
t70 e Secretario de Estado interino dos N<'gocios da Guerra, o tenha
assim entendido, e·faça executar. Paço de Mafra, em vinte e oito-
de Agosto de mil oitocentos cincocnta e um. = RAINHA. = Dss-:
ljue dc Saldanha.

Hei por bem Determinar que o Alferes da Provincia de Moçam ...
b'que , Manoel Maria de Portugal, promovido a este Posto pelo
:I\1CII Real Decreto de cinco de Maio de mil oltoce ntos quarenta e.
cinco, expedido ne lo Ministcrio dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, tanhn pa5sagcm para o Exercito de Portugal, em atlençllO lÍs
boas informações havidas a seu respeito, O Presidente do Conselho.
de l\'J:nistros, Mini5tro e Secretario de Estado interino dos NCITocios
da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço d~M'a-
fra , em vinte e nove de Agosto de mil ouocentos cincocnra e um.= RAIN lIA. = Duque de Saldanha.-.~.-

Por Decreto de 25 de .Agosto proximo passado, contando a
anti~uidade de 4 do me.mo mel.
1. Regimento de .Arlilheria.

Priml'iro Tenente, o Segundo Tenente do mesmo Corpo, Carlos
Ereue de Sousa Miranda Pêgo , por estar comprehendido nas dis-
posições do Arl . .,6 do Decreto de 1~ de Janeiro de ]837.
Por Decreto da referido d'lta, contando a arüiguidade de 29

de Abril uUuno.
Reeimento de Injanteria N: 1.

TeJU'nle Graduado ,o o Alferes do mesmo Regimento, Miguel Ca.
bral Gordilho de Oliveira Miranda.

Por Decreto da mesma data.
Batalhão Nacional de Caçadores de Béja.

Dcmiuido pelo havcr req1lerido, o Tenente do referido Batalhão,
.l\1llnncl de Jesus Paes , conservando a~ honras do Posto, por lhe
ser applicavel o disposto no Oap, 5.· Art, 29 da Lei de 26 de
.Agosto de 1818.

Por Decretos de 29 do dito mel.
Regimento de CavflU(Jria N.· ó.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado de Cllvallaria em dispo~
nibilidade j llcrculano José Monteiro. .

•
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Batalhâo de Caçador($ N.· 1. .

Tenenté Gi'adúado,. o Tenente Gradu8?o de lnfunteria em dispo';
nibilidade Antonio da Costa ..Montl1lro.

, Baialhõo de Caçadores N.· 2.
T-enente Graduado, o Tenente Graduado de' Infanteria em dispo-

nibilidade Antonio do Canto e Castro.
, Batalbâo d~ Caçadores N.· 7.

Capitão Graduado., o Cap~lão Graduado de lnfanteria em disponi_
bilidadp. Antonio MoreHa.

Tenente G'raduado, o Tenente Graduado Ajudante do mesmo Ua-
talhão Estanislal1 Xavier de Assumpç âo e Almeida.

, Batalhão de Caçadores N. o 9.
T.enenle Gçadllado, o Tenente Graduado de Infanteria em -dispc-

nihilidade , BarthclomeuAugusto Barrozo
Regimento de Infantet'ia N.· '2.'

Capitão.Graduado, o' Capitão Graduado de Lnfanteria em disponi-
bilidads , Antonio Augusto de Oarvalho Salazar.

Regimento de Iufonteria N. o 12.
Tenente' G radllaJo, o Tenente G raduado d é ln fanteria em dlspo-

nibilidadc , Antonio Oaorio de. Castro Ca bral e Afbuquerque.

Para passar áC!asse d~, 0fl!c~aes em dispo n ibilidade-, por se achar
compre heudido nas dispostçôes do §. 4.0 do Art. unico do Cap,
l:J do Decreto de ~o de -Dezembro de 184.9. o Tenente Coronel
d(~ 2.· H.egirnenLo de Artilheria, José de Figucirêdo Tojal Pe~
rerra ,

Por Decreto de 30 do ditõ me".
Regimento de lnfanteria N."· 5..

Cirurgião. Ajudante, por ter as habilitações Iegaes , o Cirurgião ci ..
víl , Matbeus Filippe Corrêa,

Sl18 Ex," o Marechal. Duque de ·Suld~nhà, ~'ommànda'nte em
Chefe do E "l'rci lo , Determina que os Oniciaes abaixo ~encionado..
tenham os destinos que lhes vão designad"Os:

2. o Regimento de Artilh.erill~
l'enpnte Coronel , o Tenentf1 Coronel do 3,· Ré",imento da mesma
. Arma, Francisco Simões Pereira de Carvalho~

Regimento de Cavallaria N· 4.
'Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N: 1, Jorge Gui-

Jherme Lobato Pires.
Batalhão de Caç.ldores N.· 8.

:Tenente .Graduado, o Tenente G~ad.lIaJo do Balalhão de Caçado ..
lei! N. 3 J José .Maria Lopes Rlbmo.

r
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Regz:mento d.e Lnfanteria N,· 16.

'Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçado.
res N: ô , Vicente Alexahdrino Delbon,

-'*~-.. ' Sua Ex.& o Marechal-Duque de Saldanha, manda declarar o ae';
guinte: .

J, o Q••e o verdadeiro nome do Tenento Coronel promovido a
Coronel Graduado do Corpo de Engenheria , por Decreto de ~~ de
Julho ultimo, publicado na Ordem do Exercito N," 37 do 1.0 do
:Agosto proximo ündo , é João Lourenço Domingues , e não José
Lourenço Domingues. '

~,. (~lIe o Major Graduado do Estado Maior de Artilhcria ,
Francisco José Maria de Azevêdo, tomou o Com mando do material
da 5.' Secção da L," Divistw Militar no dia 1.0 de Agosto ultimo,

__ ,*~~'IO-

.Lict!"ça. arbitradas (lor motivos de molcstio aos Officiaes abaixo decla«
rados ; e Confirrhadas por Sua Ex. a ° .il1.(J,.(~chal Duque de Soldanha;

Em Sessâo de 18 do rne'l:. proximo lJasstldo.
Ao Tenente Graduado do Regimento de Cava lia ria N." õ , Joaquim

Procopio Canhão, trinta dias para se tractar ,
Ao Major Graduado de Cavallaria em dispouibil.d ade , Jo sé Lucin

Valente, trinta dias para fazer uso de banhos do tnu r eru Set ubul ,
Em Sei' io de 4 do corrente lIIC~. •

Ao Tenente Coronel Adjunto Chefe da 4" Repartiç}\O do Comman-
do em Chefe do Exercito, Fl'allci~c() A nto nio de Sousa, trinta
dias para ares de campo, e uso de leite de burra.-~~--
Licença. registadas concedidlls. fI(}S Officioes abaixo indir.adn •.

Ao Segundo 'I'enente do L" [{ygllnelllo de ArliHlcria, José Candi-
do de Faria Mendes Costa , trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· ~, Lanceiros da RAI-
NHA, José Virgolino, dois mexes, .

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 4, Antonio Pereira
,de Castro, trinta dias.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infanleria N: g, João Fi •
. Iippe de Gouvêa , trinta dias.
Ao Major Graduado do ltegiu;cnto de lnfanteria N." .17, Manoel

Antonio Farinha, trinta dias.
Ao Major Graduado do Regimento Provisorio de lnfanteria do

Porto, Arnaldo de Azevêdo .Brandão. quatro mezes.
Ao Major Graduado do mesmo Regimento, João Pinto de S(HlI~.

Montenegro, quatro mC7.C$.

O Chefe interino do Ettado Maior do' Elt:'fT'cilo=



.Quartel Gencl'al na Rua -dc Santo .âmbrotao , t'tn '6 de Sit~mó,.tJ
de 18~1.

'ORDEM 'DO 'EXERCITO.
Rua Ex." o Marechal DUQUE D1!. 8UUANliA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda pul.licnr o seguinte r

'DECIlETOS.
Conformando.~re com fi Proposta do '~Iar('çhal, Duque de S~t.

dan ha Com ma ndn n tc em Chefe do Exercito: Hei por bem ltein-
tC'grnr ~IO Posto de Capjtão da oitava Companhia do Bfilalhã'o Na ..
cional de Cacadoros da ILuNllA c Carta da Cidade da Guarda, a
Antonio kllg~lsio de Almeida, 'q'Ué tendo pedido' a demissão deste
Posto em Novembro'oe 'mil eitocentosqua rénra é nove, por consi-
derar que nâo merecia a 'confiança do GOV<'TllO, visto ter sido cxo-
nerado de 11m Log ar dc"Cçllnmi'Ssào que e xcrcia , cuja demissão foi
publicada pela Ordem do Exercito n uruero quarenta e seis do dito
an no , se presta novamente a -continnar no 'Ser-viço do supramericlo-
pado Corpo, ccrn a 'mesma lealdade e boa vontade com que ,ante"
riormente alli ser vio , por haverem cessado o molhos flue 9 leva ..
ram a sollicitar a referida demissão. Q Pres,i-dcnte do Conselho de
!lfini,tros, l\tlnistto e Secretario d~ Estado interino dos NC'gocios
~a Guerra, o tenha ao5lr1} eutendidn , e faça executar. Pa~o de
Mafra. em vinte c seis de Agost~ de mil oitocentos cincoentn e uÜJ.
= RAINHA. = Duque de Saldaooa.

.. r, ' , ,"--

, COllformnndo.Me com a Proposta 'do Marechal Duque QO SaJo. ',:
da,lIha, COrrlmaodallte em Chefe d.o E~('~cito: Hei por ,bein ,Det'ef" i'
minar qlJl~ pnssc pnr a fi Classe da innctividad., temporaria , por es-
paço de seis mezes , ~ C;Holl_tI dõ H,CgIUh~1lto, d~ J n [u n tCI.:ia n umero
treze, !\latheus :\lnrta I adma, em çonsequcnCI:l de se ter deixado
insllltal' ,pliulicnnJcnt-e', em pre.ença de Soldados do seu pro.prio R\!-
gimento, pelo B<ll:harel Al~alo 1~',Hnos" scm que procurasse por ~
qualqller meio leg,al rlcséI;;rnvar a sua botlr;:l trlr) l)['lfundamcnte offen_ ,~
clida jJ~las in\'ectl\'ãs e 'provocn<;ões do rcfNido Bacharel. O Presi.
(lente do Conselho de Ministros, Ministro e ~kcretnrío de Estado .v
interino dos Nf!;;o<.;ios da Guerra, o tenha l\s.irn ('Il'tcndidu, efaça. L}.
eXCl·utur. Paço oe Mafra, el1l \illte c nove, de Agosto de mil oito~ ~
ce ltos cillcoeuta c 11m. ::= lL\ I~ IL\. = Dugne de Su.ldanha.__.__

Hei pür bem Det'i-rminDf qlle o Alferes da Provincia de Moçam_
bique, Alltonio de Gou~êa, promovido úquelle Posto pelo Mell
ltcal Dccl'rto de d{lze d~ Fevereiro do corrente nuno, expedido pel()

•
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1\HnÍCilerio dos lT(l!!,()~i.o~ da Marinha e Ultramar, seja ecnaiderado .
pp.rl~ocellte 11" E~-ej.eito d'e PolllIgnl. Outro sim Sou Servida Orde-
nar que esta ~li;>Íw Soberana Llesol11çno fique nulla e de.fien hum .
effeito , quando () agraciado por qualquer motivo deixe de seguir·
viagem para o óéll dcstino , ou de servir na mencionada Provincia
o tempo ruarcn do pela Lei. O Presidente do Conselho de Minis._
tros , Ministro e Secretario. de Estado interino dos Nego(i(J~ da.
Guerra, . o tenha asaim enlt)ndido, e faça executar. Paço de .i\1d.
fra , em vinte e nove dé J\gosto de mil oitocentos cincoeuta e um.
. n.AI~ HA. = D'uqu« de Suldanlui,

Conformando ]\Tn com fi Proposta' do Marechal Duque de SaI •..
dauha , Cornmandnnte em Chofo do ExC'rcito: f ei por bem Deter·.
minar que os Officiac s da Guarda Ml:I'rlicipfI! de U~b()o, abaixo rne n-. ,
cionndos tcuhnm os Póstos qnc em confo Illlr:J...dt! do DE'rrclo de seis
de Junho ultimo lhes pe rto n ce m 1)0 Exercito, ficn ndo ccttocados n89.
Classes qllc.lIlt's vrlO designndas com os anÜ~ui(j[ldes fi <llle tern di.
reito, - Comrnissões activas, Cavnll arin - Capitães Gradllados
contando a antiguidade deste P11Sto de vinte e nove de Abril ulti-
Dl0, o Capitão, Bernardo José dn Silva; e os Capitães Graduadosç ,
Joâo Lucas Ribeiro ltos Neves, Jernnimo José Carreira de Carva-c,
Iho., c José Pires. - Tenente com a antiguidade de vinte e seis de
Fevereiro de mil oitocentos quarenta e nove, o Tencnte , José Ber-
nardo Fo ntana, - Tenente Gr aduado co m a nntig nidado de viot.,
fj nove· de Abril' ultimo, o Alferes, .José Honriguc!_da,Silva. - A~-
fercs com a anliguidade de trinta e 1\111 de Mnio do corrente anno, '
o Alferes~ Nuno de Saldanha e Oliveira P. J)Ulln. - Infanteria. -
Mujores. Grodllad05,contand<,> a ontiguidade dn vinte e nove de Abril
..:.ltilllo, os.Gnpitt\es, Jeronimo Pedro Lourenço Venadc, João Ri-
beij'o, JGsé Maria Borl1es I e Luiz da Camara. __, Capitão com a
antiguidade de dezcnov~ de ALril. de mil oitocentos qllarenta e sete,
o Capitão, Joaquim Rodrirrlle~ 8at(\1113. - Capitt\cs Graduados
&:om n antiguidade de vinte CD nove. de Abril ultimo, ()Capitão, Ber.
nardo Antonio Anacleto de Sousa; e os Tenentes, Honorato Ludo
da Camilfa, Jo~é Antonio Pinheiro, c Jooé Maria de Scixas. -
'J'enentes com a antiguidade de dezeseis de Abril ultimo, os Tenen-
te!, João Caetano, José Lopes, A ntonio Bernardo da Silva, .. Fran-.
eisco Alve! CoutinllO i e os A Ireres, ~osé da Silva, Jl)aquim Bazilio
de Moraes, Jot\O José dos Santos, João Alves, e João de Mello.
COIte Real. - Tenente Graduado com n antiguidado de vinte e
1love de Abril ultimo, o Alferes, Agostinho Teixeira de Sousa. -
Tenente Quartel Mestre com a antigllidade de cinco de Abril de
mil oitocentos quarenta c oito, o Tenente Quartel Mestre, José Joa ..
'luim da Silva. _ Disponibilidade. - Major G,raduado com a anligui~



onde de vi n te e nove de Abril ultimo, o 1\JajM de I nConteria, Fran-
cisco de Paula Barrote. - Tenente GrnduoJo com a antiguidade
c1e vinte e nove rie Abril ultirr.o , o r\ Iferes de Cnvntlsria, Diogo
Pires Monteiro Bandeira. O Presidente do Con'f'lh<? de Ministros,
~Iinibtro e. Secrctarto d-ê Estado inte rin o dos Negncl()! da Guerra,
o tenha nssim cntf!ndido, c fuça e xecutar , Paço de Mafra, em vin.
te e nove de Agosto de mil oitocentos cio coeula e um, ::;::: HAI.
NBA. = Duque de Saldanha.

Convindo dar ao'Batalh;lo Nacional de Caçadores de Béja, urna
or"'ani~ação que esteja cm harmonia com as disposições da Carta' de
I:ci de vinte aLres de Março de-mil oitocentos quarenta e oito: Hei
por bcrn , Usan do ria. A III horisaçào con Ierida ao M eu Governo pela
Carta de [lei de oito-de Jilnho de mil-oitocentos quarenta, e nove,.
Determinar que o dito I3tltalhtlo, seja dissolvido, e rcorganisado se..-
gllndo as bnzes estubelecidas para a crcaçâo dos Batalhões Nado .. ·
IHlC3, na suprndita Corta de Lei de vinte e trcs de .Março de mil
oitocentos quarenta e oito, sendo a suo fôrçu e organisaçõo, 85 dis •.
postas no plano inserto na Ordem do Exercito numero dez do pri ..
moiro de.A hrd do co rrcnto an no , devendo o General Commnndante
da setirna Divisão Militar, de accordr, com o Governador Civil do
Dislricto, convir na escol ha d~s Concelhos que devem fornecer os
Cidadâo« para fornecerem as dllf<.'reTl{f)6Companhias. Outro srm Sou
&>rvida OrdenAr qlle o respectivo (Jommnndanle do Balnlhão tó ..

d . _I "me conta os or ugce ue cor renmo , armamento, ~ql"p(lmento. mu«
nições e mais objectes que !oe acharem Íl respcll~abilidnde do Corpo
ora extincto, entendendo.se para este flln com o Inspector do Ar-
senal do Exercito, e cio rt>sultodo, o wprndito General Comman ..
cante da setima .Divisão Militnr, dnrú ~onta pela Secretaria de Es •.
tado dos Negocios ua Guerra. O PreS1(!enle do Con~elho de Mi'
nistros, Ministro e Secretario Oe E~tad() illlcrino dós Negocios da
Guerra, o lenha assim {'nt~ndi,do, c façá ,execlltar. Poço de Mafra,
Dl trinta d~ Agosto de mil oltoccutO$ clllcoenta e um. :::::: RA!..
lvIlt\. = lJuque de Satc;/.on.n.Q.

Por Decreto de 28 do me'l pro;!:imo pf1Ssado.,
Balalháo. de Voluntari()s da Córta.

Demittido do Serviço, conservando as hOIl ras do sou Posto" o Cá •.
pitào aggregado ao referido Bata Ih:lO, J não (~uilher me dl' Brito.
por serem incompativeis as suas ohrÍ!.\"dçÕf>S no Se.rviço Militar,
com as do Emprego que exerce de E~.crivào da Uepartiçao. dai
ll.eaes Ca vallariçlls.



'Por Decretos de ~9 do dilo tnl!l.
1.° JJalalháo de Felercnos,

Major, e subsequentemente reformado na conformidade do Alvará
de ,16 de Dezembro de 1790, .âcnnd« addido 110 referi.do Bata-
.1h?LO, o M-ajor Graduado de Iufs ntciia em dispol1iLihdade, José
:Alexandre David Pinto, por assim o tor-requerido , e em conse-
qucucia de se achar comprehendiuo nos disposiçôes do Decreto
de 6 de Junho ultimo, c ler sido julgado in-capaz de Serviço
activo por uma Junta Militar de Sande. .

2. o JJatuZhâo de Veteranos,
~'ellcnle Coronel, e,sllbsequ~ntcm(lntc rerormado na conformidade

do Almr<Í. de 16 de Dezembro de 17!}O, ficando·addido no refe-
-rido llnlalhllo, o Major de lnf:ll\tNin com excrcicio 110 Batallrâo
Nacionnl MoveI de Caçadores ,de Campo Maio!', -Pedro Antonio
Pereira de Campos, poo assira o .haver requerido, e em conse-
quencia de se achar c('llllprehendido nas di-posições do Decreto
-de G de Junho ultimo , c ler sido jlll~(\do incapaz de Serviço acti ..
ovo por uma Junta Mililar de Sande.-.:t:Yi'~.-
.Por Bccrctos de 22 de Agosto ullimo;··cxpedidos pelo l\Iiniste"6

rio dos Negocio. do Reino, í()~om nomeados Cnval lcir os da Ordem
.1\>lilitar de S. Bento de A ú-z, os Cnpitlies , doRq~imcnlo de Oa-
"aliaria, N. o 1, Joâo Antonio G i.1 Bastos; .do Hegirncn to de ·Ca Yl\l~

Iaria N: 2, Lnnceiros da lt.\lNIIA, Fr aneisco de Sousa Canavarro;
e do Batalhâo de ,Caçadores N" 1, Nicolau Augu to; devendo os
Dgrnciados solicitar daquelle l\.1ini!>leri.o os respectivos diplomas,
dentro do prazo legal. _.~.-

Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanbe , 'CommllndanteclR
Chefe do Exercito, Determina que os Officines abaixo mencionado.
tenham os destinos que lhes vàod~sibnadoli:

Regimento ele Caeallaria N.· 6.
Alferes ,o Alferes do Regimento de Cavallaoia N" 7 , Ant.onio .Mil_

ria de Sousa.
UC!fz"mento ele CCl6f111ari(J N. ~ 7.

Alferes, o Alferes do Hegimclllo de Ca.yallaria N.· G, Alexandre
Manoel -da Veiga.

-j1~?:,,--
Por Accordam do Sl'IprelllO Conselno de .Jllstiçn Militar dr 30 de

.Agosto ultimo, foi conimnada d SC;\t(!l)ça que elU 1." lnslancia ~b
lolvêoo Major, Thomaz de Mello Súrl'ia.

" o Chefe interiuo do lúlado Moior do Exercéto ::::.



N." 57.
··Q.tuJrlcl General ntl Rua dç Santo .Ambn,.,..o ,("m 9 de Selenábro

• de 18~1.

OR,DEMDO EXERCITO.
Sua Ex." e Marécbal DUQUE DE SA:LDUI-HA'''' Commandante 'ent
'Chere do 'ExercitQ, manda publicar o seguinte:

DECnETO.
Hei por hem Determinar q\lc'o Alreres do 'Exercito do Estado

.da Lndia , Claudio Anlonio de Moura Üoutinho , promovido úquel-
le Posto, pelo Mcu Heal Decreto dc dezoito de Novembro de mil
oitocentos quarr-n ta e (Ii to, exped ido pelo M inisterio dos Negocias
·da Marinha e Utttarnar , passe n ser considerado pertencente ao
Exercito de Portugal. 'Outro sim S'lll Servida Ordenar que esta Mi.
nha Soberana Resoluçâo , fique nulla c de nenhum effeito , quando
o agraciado, por qualquer motivo. deixe de servir, no dito Estado
o tempo marcado pelo"Decreto de dez de Setembro de mil oitocen ..
tos quarenta e seis. O Presidente do Conselho de Ministros, Minis»
"tro e Secretario doe Estado inl~rino dos N,egocios da Guerra, o te-
'nha assim euten dido , 'e faço executar. Paço de Mafra, em vinte
e oito de Agosto de mil oitocentos cincoen ta 'e um. = RAINHA •
.= Duque de $aldanko.

_.._ ..~.---....
Por Decretos de 22 cm Agosto ultimo , expedidos pejo Mini.te.

'rio dos Negocios no ·Heino, foram nomeados 'Cevalleiros da Ordem
:Militar de S. Bento de A viz., os M:ljores G rnd uados, de Cavallaria
em disponihilidads , Antonio Mano!'1 da l"onsp.cn, 'e de infanleria.
'tambern em disponibilidade, Julio f'amplona Corle Real, devendo
os agraciados solicitarem daquclle Minrslerio os respectivos diplomas I

-dentro do p-azo legal, , -----.~*-
Sua Ex," o Morl'Chal O,lIque de Snldonha, Commandante em

'Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionados
lenham os destinos que lhes vâo designados:

Regimento de .Tnjanferia N. o ~.

!].'rnente, o Tenente do Regilnenlo de Infuuteri1l N. o l~, Victorino
José Made:ra.

--- ...>t~~-
'Sll3 Ex.· o Marechlll Duque de Saldanha, manda declarar o ae.'

guinte:
1." Que o 'Sr. Coronel do Batalhão de Caçador~s N" '8, Fran-

'cisco ~erOl1iUl~ Carclozo, Cf\UlCÇOIl a gozar.u licença de Jun\a 'que
lhe f.al concedida, no dia 19 de Ag06lo ultimo •

•



i,.- Que o Tenente Coronel, Jorg> Yidtgal da Silva; e o l\h-
jOl Gradundn , Rodrigo de Freitas Mcllo e Castro, ambos do Ite-
gímento de .lnfan teri a N" 9, se apresentaram das licenças regisrn-
das qlle se a chn va m gozando; o 1:" no dia 1,0. de Agosto ultirno,
c o 2: no dia 16 do mesmo mez ,

3.· Que o Major, José Joaquim Esteves Mosqueira, e o Alfu~
res , José Joa4uirn Xavier de Sousa Guimarâes., ambos do Regi-
mento de l nfau teria .'II: 6, exercem as funcções , o 1.. de Major"
e o Q'" de Ajudante do mesmo Hogimeuto , desde o 1.. de Maio
ultimo. .

4." Que o l\1njor do J." BatalhtlO MoveI de Atiradores, Bento,
José Mflrques Per eira , só gozou da licença da Junta que lhe foi..
eo nced idu pe!a Ordem do Exercito N." lf> de 13 de Junho deste.
a nno , desde 16 de J ulho até f> de Agosto ultimo.

5.· Que o Capitão do H.c·gimento de Infanlcria N: 11, Antonio
Xavier Piuto da Silva, dcsisu o dalicença rcg istad a que lhe foi con-
~Jida pcla Ordem do Exercito N: 16. de 2;1 de Junhn ultimo,

6-: (~Il;.o ~apitâo ~a <;J"nrda Munic~pal ?o _Porto, Domingos,
do Costa Ribeiro , ser vio as Ordens tle Sua Ex. o Marechal Du-
que de Saldanha, até no fim do mez de Agosto proximo findo.

7: Que o verdadeiro nome do Tenente ~iradllado collccado no,
Regimento do Üavailar'u N.· 5, pr-la Ordcm,do Exercito N.· bá,
é Herculano José Pereira, c não Herculan'o José Monteiro, como.
por equivoco se mencionou .na mesma Ordem.

8." Que o Alferes do Heglroento de Cavallaria N" 3, Thomé
Vidal Salgado, s6 gozou sere dias da .licerica t'f.gi.tada que lhe foi,
eoncedida pela Ordem do Excrcito N.· 47 :10 .corrente anno.

9.· Que fica sem effeilo a licença regi~tadl\ de doi. meses con-
cediôn pela Ordem do Exercito N," 4,~ de j 3 de Agosto ultimo, ..
ao Sr. Brigadeiro Heformado, Jn;é Maria Barreto Ramire.s. .

-,,~-Q( ..-
,Licenças arbilradas por motivol de 1IIotel/ia aM Officiaes abai.J:() decla.
rado., e Confirmadas por Sua Ex. a O JIIl·orcchat Duque de Saldanha.

Em SeSSáfJ de 2 L do mel:. proxl1'110 passo do.
Ao Major do Corpo de Engcnheria, .Francisco 19nacio Mendes,

trinta dias para banhos do mar. .
'Ao Capitão do mesmo Corpo, Ant(lnio GlIed<>s Vilhegas Quinhones

de Maltos Cobrai, trinta dias para banhos do mar .
.Ao Tenente Coronel tio Estado Maior do ArLilheria, Joo<,!uim Tho_

maz da Costa, sessenta dias para traclamellto com agitas de Cal.
das do Arsenal, e banho!> do mar. .

Âo Tenente do Ilegllocnto rle .Cavallaria N: 2, Lanceiros da
RUNHA., João Henriqlle~ P~rem:l, quarenta dias para banhoi do
1llill.
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A·o Tenente Gradüado ôo mesmo Rcgimento , 'J'Osc Lourenço Fran-

co de Matlos, quarenta dias para banhos do mar.
Ao Alferes do Batalhão de Cnçadores N.· !3, Antonio Gomes Ue-

lêgo Arouca, quarenta dias para banhos do mar, c mais tracta-

mento, N o P d L I. P.Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores . 4, e ro OuO ereira
Caldas Barros, quarenta dias para hanhos do mar.

A<l Capitão Graduado do Batalhào de Caçadores N.· 5, Antonio
Schwalhack, quarenta dias para se truct a r em ares de campo:

A-o Cirurgião do Exercito Gradllado do Regimento de Granadeiros
da RAlNI!.\ , João Baptisla Moreira, sessenta dias para se tractar.

Ao Tenente Coronel do Regimento de In fa n ter ia N."l, Pedro Ale,.
xandrino de Soma, quarenta dias para se tractar , e banhos do
mnr ,

Ao Capitão Graduado do mesmo Regimento, Euzebio Marcell)'
• Pereira, trinta dias paru banhos do mar ,
Ao Tenente Coronel Graduado do Regimento de Infanterln N.'1'i,

Antonio de Mello Sárria , quarenta dias para Caldas da Hainha
na sua origem. .

Ao Major Graduado do mesmo R('girnen to, Balthaznr Moreira de
Brito, quarenta dia. para uso das Ca ldn s da {{ninha na SlH! origem.

Ao Major da CavalJaria, empregado na Escola Veteriuaria , João
José de Mesquita, quarenta dias para uso dos Lanhos dali Caldna
da Rainha na 8Ua_ origem, e. mais lractamenlo.

Âo Alferes da mesma Armo, addidouo Custel!o de S. Jorge, Pe-
dro .José da Silva Freire, quarenta dias para usar das aguas das
Galda~ da Rainha na sua ori eem ..

Ao Tenente (~lIartel 1\1estre eOldlsponibilidade, fazendo Serviço no
Batdlhtio de Caçadores N." 1, Itohelto Joaquim Sale ma , trinta
d.ias para fazer UiO das Caldas da Ltninha na sua origem •

.Ao Major Ue.rorm·ldo a?Uk:to ~(). 1.'. Batnlhflo de Veteranos, Frnn __
cisco Jonquirn Cerquciru , trrn t a dias-para uso dos banhos desCui_
das da H.aillha lia sua origem •

.Ao Major Hef~lfmad~ adJido ao referido Batalhão, João Pereira
da' CrIlZ, tr mta d ias para usar i dos hanhos sulfureos <lo Ar~enal.

.Ao Capitão Reform[juo addi io ai) mesmo Batalhão, Cr.bonio Jos~
F"rreira, trinta dias para 10l1lnr a!r1l8S das Caldas do Ars!'rlUl.

Ao Alferes do dito BOlalhilO, Jacínlll0 Cordeiro Borg<'s, trintu diai
pllra .gozar arp.s de.call1po. ,. . .

Ao Major do .Balalhao Nacional de Bt'Ja, J02lqtllm Ignaclo Mou ..
sinho da SlIvlolira Gouvêa, vinte dias-para se lraclar. I_.~~.J!.-
Licença, re{!i.ladas concedidas .aos OJficiaes abaixo indirad(),.

Ao T('nl'utlf do H.!'girnr.nt'J de .Cavallaria N. g 1 ,Joaquim EiJifunio
da ::)ilveira, lHorogação. por ,mais dois mezes •.
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Ao Tenente Gradl1ado do R!'gimento de Cavallnrla N.e!!, 'La,,';

-ceirns da IL\lNH ,\, dest acado no Deposito Geral de Cavullaria,
D. Caetano de Por! ligai, um rnes,

Ao ]\:fnjor Graduado do H(·~jruenlo de Cavallaria N. o 4, ,João Cou·
ceiro da Costa, prO~0gilç1irl ror mais t rez ruozes. .

Ao Sr. Coronel Graduado do Heginwnto de Cnvallaria N." 6, José
da Cunha Sousa e Brit-i , prorogo:ÇlLO por mais dois mozes,

Ao Cn pitâo do' Batoluâo de Caçadores N." 9, José Maria da Gra-
ça Soares e S .usa , dois mezcs.

Ao Sr. Coronel Graduado do Regimento de ,Infanlaf.Ía N." 3, An-
tonio de Sá 1\1nlheiro, trinta dius , .

Ao Alferes do Hf_~gimento de Lnfauteriu N.··13, José Rodrleues de
Canalho, sJ'i5eola' dias. . o

Ao Major Graduado do j{l.'gimcnlo de .':Jnfantp.ria N" 16, D. Luia
de Masc':lrenho1i, um m cz,

Ao Capitão Graduado dI) mesmo Uq:rimento, Gregorio de Ma ....a..
lhâee Collaço , qUInze dias. o

Ao Alferes do Regimento de ;lnfanlcria N." 17,. Fernando de AI.
meida Corrêa e Vasco ncellos , -cinco dins, .

Ao Capitão do Batalhão P,\>visorio de Coimbra , Caetano Pinto Re-o
bello, dois mezes.

Ao Capitão Graduado de Infantaria cm disponlbllidnde , M"noe{
Medeiros do Van to , trinta dias.

Ao Tenente Coron~.l Reformado, FranctscO' Duarte de FreitRst .
um mes , com principio no 1.. de Outubro .proximo futuro., ,_.~.-
Foram Confirmadas por '8l1a E-x.· o Marcchàl D11"e de Salda»

1Iha, .8S llcenças que M Srs, Comme ndantee da 2.-,4.·, e B.a Di ..
• isõe. 'Militares, participaram ter concedido aos .:()fficiacs ahaixo
mencionados, na conformidade do Art. 2." dai IllstrllcçõeE inser ..
tas na Ordem do Exercito N.· .]a de ,6 de M arçfl de 1837
Ao Tenente do Regimento de InfAnteria N.· 12, Victorino Jo..;

Madeira, trinta dias para se Irnrtar.
Ao Capitão do Hegimento ue Int"nnleria N." ]7, Francisco Linô

PI"cido da Rocha, prorogação por mais trinta dias para setractsr.
Ao TMenle do mesmo UeJimento, José Manoel de Sampaio, trin- .

ta dias para se troctsr.,'
Ao Auditor da 1.& Divisão Mi'litar, Jeronim(),Ozorio Cahral, trinta.

.dias para acabar d,~ tracla,r-se. ?
"

o Chefe inlerino do E,lado w~ aio,. 'llo &eroito =

'.

"r ,



N;' 5·S.
'Quartel Geniral na Rua de Santo Ambrozio, em 12 de Setembro

de 18~1.

'ORDEM DO EXERCITO.

.'

Sua Ex." o Marechal DUQuÊ DE S.UD,\NHA, Commnndanle em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Tendo mostrado a experiencia as difficuldndes , e inconvenien-

das, para o bom e regular andamento do serviço, que hão resul-
tado da execução da Carta de Lei de vinte e oito de Julho de mil
oitocentos quarenta e oito, pela qual foi extincto o Posto de Quar.
tel Mestre nos Corpos do Exercito , e dE'terminado que o serviço
que lhes em proprio fosse conimettido a Offrciaes Subalternos; e Con-
formando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Saldanha,
Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Determinar o
seguinte:

Arügo ,1.. .JIe restabelecido o Posto de Quartel Mestre nos Cor ..
pos do Exercito.

Art. 2.0 Só os Sargentos Qllarteis :Mestres, concorrerão para o
accésso ao Po;;lo de Tenente Quarlel Mestre.
§. unlco, A~ condições necessnrias para esta concorren~ia são:

boas informações sobre o comportamento e aptidão para o respecti-
vo serviço, saude , c robustez,

ATt. :Lo O Tenente Quartel Mestre que completar dez annos
de effectivo serviço neste Posto, será promovido a Capitão Quartel
Mes.tre.

Art, 4.0 Os Capitães, e Tenentes Quarteis Mestres. perceberão
09 vencimentos correspondentes ás respectivas graduaç,ões.

Arl. 5." Os Capitães Quarteis Mestres, que tiverem dez an nos
de eífecuvo serviço neste Posto, terão o augmento de vinte e cinco
por cento do seu soldo.

Ar t , 6." Os Capitâes , c Tenentes QlIarteis Mestres, regularão
a sun refórma pelo Alvarú de dezeseis de Dezembro de mil setecen-
tos e noventa, quando forem Julgados pela Junta de Saude total-
mente incapazes de Serviço. '

Ar t, 7: O. Tenentes Quarteio Mestrcs , que forem providos nes ..
te Posto antes de terem trinta un nos de idade, poderão depois pas-
sar á fllcira corno Alferes, se nelles concorrerem todas as condi.
ções, que se exigirem parn o accés,o ao Posto do Alferes, contando
a nnt iguidude deste Posto da'data do seu despacho a Tenente Qllar-
tel Mestre, sem direito de recinmarem qualquer indemn isnçâo em
l'e'lação aos Alferes despachados desde esta data até á da sua pas,,:

•
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.agem á frieira., e que tenham obtido accésse , flcando. assim der ... :
rogada a supradita Carta de Lei de vinte e oito de Julho de mil,
oitocentos quarenta e oito.,
, Os Mioiotros e Secretatios de Estado das differcntes. Repartições ,.;'
llssim o tenhaui entendido e façurn executar, Paço. de Mafra, em:
vlnLe e nove de Agosto de mil oitocentos cincoe o ta. e um. = RA [ ..;
NH A. = Duque de Saldanha. = Rodrigo da Fonseca illagalhács.= Antonio ..tfaria de Fontes Pereira de ,Metlo. = ./1Jztonio AiuiQ.
,..10 Jervi$ de .d touguia,

Hei. por bem. Determinar que o. Capitão. Graduado do Regi_.
mento de Infanteria numero nove , Antonio Francisco Ecrreiru de,
Magalhães, conte a antiguidade do. Posto de Tenente; desde deze>.
nove de Abril de mil oitoccntoa.quarente e sete, á qual' tem diri.i!().:
por não ter sido con tcmpl ad o na promoção daqnella data, CXi3~'
tind~ .er(l situação. a que pertencia accésso, O Presidente do.Con sa ..·
lho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne .. ,
gocios da Guerra., assim.o tenha en len dido '. e ~áça executar. Pa&Cf,
de Mafra, em vinte e oito de Agosto de mil OItocentos cincoenta,
e UIU. = RAINHA .. = Duque de Saldanha.' 1

....

.'.

'fendo os. Mllrechaes. de Campo Reformados, Barão de Echwe __
ge" e Bernardo Gouvêa Pereira , representado pertencerem-lh-a
pelas suas collocaçôes na escalIa dos. accéssos a G rad Ilação 011 effe«.
ctividade naquelle Posto, quando por Decreto de trinta e, um de.
Maio ultimo , foram passados ai Clas~e de Refo.rmados, e sendo di .._
gnos. da Minha Real . Contemplação 05 anteriores Serviços destes.
Generacs, Conformando_Me_ com a Proposta do Marf'chal Duque.
de Sa ldan ha , Comms ndan te. em Cbefe do Exercito.: Hei por, bem,:
Determinar que aos referidos, Marcchaes de Campo Reformados,
sejam melhoradas as suas. Reformas nos Pós,los de" Tenentes Gene ..~
~acs, como lhes seria~ af-lplicadas se hOllv!!sscm s~gllido o accésso a.
que mo.s(raram tN direito., e em virtude do, Decreto de seis ..de J 11-.

nho ultimo. O Presidente do Conselho de. Mif)istros , Ministro, e Se...
crelario de Estado interino dOi N.~go.cios da Guerra, o lenha assim
entendido, e faça executar. Poço. de Mafra, em vinle e no.ve de
.Agosto de mil oitocentos cillcoenta,e um. = RAINHA. = Duque.
de Saldanha. -.~.-.

Slla Ex.- o Marechal Duque de Soldanha, Determina que em,
confo.rmidade com o disposto pelo Ministefl()' da Guerrn em 9 do
corrente, Oll Delegados do Conselho. de Saude nas differentes Di-
Yi8õe~ Militares, comecem no dia H>:do dilo mea as insp('cções de
Saude) e dos H08piLaes, em referenCIa. AQ 1,· &em~iLre do c:orr~Dt~
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annõ, devendo os Sr. Commandan.lcs da 1...., 3 ..a.l á.&, e 7.& Di ..
v.isões Militares. darem parte do dia em que os ditos. Delegados sa.
hirem dos seus Quarteis, e daquelle em que reeolhererJ.l aos Inesmos,
devendo 0- ditos DeleO'ados cumprirem com toda a exactidão 8$
instrllcções.~ publicadas ~a Ordem do Exerci to N.· 22 de J aeo , e Q.

circular a elles. dirigida com data de 15 de Ju lho do corrente anno,
- ...~*-

Sua Ex. a O M.arechal Duque de Saldanha, manda declarar o se..
guinte:

1.0 Que o Major Gradliado do-Regimento de Infanleria N.· 15"
Domingos José 1\1.ac1la<10, desistia da licença regis.tada que lhe foi
concedida pela Ordem do Ex(·rcilo N. u 4,7 deste anno ,

2." Que a licença registada concedida ao Major 'Graduado df)'
lnfan leria em disponibilidade, José Paulin o de Sá C)arneiro, e pu •.
blicada na Ordem do Exercito N. o õ4 de 2 do corrente, deverá.
ter começo em 2.0 deste mez , e não como na dila Ordem se pu--
blicou.
s. o Que. o Capitão reformado addido ao L· Batalhão de Vete-

rnn os , Cribonio José Ferreira, desistiu da licença da Junta que
lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N" il7 de 9 do corrente •.-.~~.-

Sua Ex.· o Moreehal Duque de Saldallhll, manda declara·r As-
pirante R Officiu l , por se achar cODlprehelldi~o nas di~po8iÇ'Ões dà.
l~ei! de 17, de Novembro de 1841, e [) de Ahrll de 184f>, o Anspe-
çada do R~gimento de Infanteria N: 17, Manocl Antonio Nunes ...- ..~ ..-
Licenças arbit,.adaspor motioos.de mo/estia aos Offtciae-s abai.rn deelti.
rodos , e. Confirmadas por Sua Ea; • o Marechut Duque de Saldanha

Em Sessâo de 19 do me~ 'P"OXtrflO passado. •
Ao Capitão Grad~ado Ajudante d~ Bata.lhão de Caçadores N.· 3,

Januario Ferreira .Machado, trinta dias para fazer USo dos ba •.
nhos das Caldas em Chaves.. .

Brn SUá\TO de Q I'do dito me!'>•
.Ao Major Gradl!ado do Regimento de. Granadeiros da RAINHA.

Man~cl Antonio de Moura Cabral, quarenta dias para se tractar~
Ao Major Graduado do mesmo L{egillll;'nto, Ascenço Elmino Bel~
. tencourl, cincoenta dias para SP. lractar 6 tc,mar banholl do mar.
Â'o Capitão Graduado do dito Regimento, :Franci.co Xavier da.

Molta e Vasconcellos, sessenta.diai.para se tra.ctar erD ares de.
campo.

Ao Tenente Gradl}ado do referido Regimento, Ventura José da.
Silva, vinte dias para uso das Caldas do ATFenal.

Ao Sr. Coronel Graduado doRegimellto ele lnfallleria N."16, Josfi
J\la{ia de Magalhães, q~afellla..dias p,aca ~e tractar,



':!o Capitão Quartel Mestre do mesmo Regimento, Justino Fran-'
cisco de Mello Brandào , trinta dias paro banhos do mar.

Ao Alferes do dilo Regimento, Manocl Bernardo Pereira Chaby,
trinta dias para usnr dos banhos do Arsenal.

Ao 'I'erienteÜoronel Graduado, .Major da Praça de Peniche, João
.Manoei Pereira, quarenta dias para uso de Caldas do Arsenal
c mais tractamentc.

lún Sessâo de 26 do dito met;.
Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores N.· 4, José Thomaz de Aze-

vedo Coutinho, trinta dins para uso das Caldas de Monchique;
contados do 1.o do corrente.

Em Sessão de 8 do corrente mes,
Ao Capitão do Corpo do Estado Maior do Exercito, Sub-Chefe de

Secção na R('parliçtw Mil lar do Ministerio da Guerra, Antonio
Augusto de Almeida e Portugal Corrêa de Lucer d a , cincocnta
dias para se tractor, e fazer mo dos banhos do mar.

--*~*-
Licenças arbitradas por motivos de mol't!stia aos individtw& abaixo

mencumados •
Em Sessâo de 21 do me'!. proximo passado.

Ao Secretario da Inspecção Geral do Arsenal do Exercito, José da
Cruz Xavier, sessenta dias para ares de campo, e mais tructa ,
mento,

Ao Offieial da ~ .• Classe da Repartiçâo de Contabilidade do Mi ..
nisterio da Guerra, Joaquim José da Costa, quarenta dias para
Caldai do Arsenal da Marinha.

Em Sessío de 28 do dilo meco
Ao Aspirante da Repartiçf\O de Liq uidaçáo do Ministerio da Guer-

ra, Joaquim Rufino Xavier de Sousa, trinta dias para banhos do
mar.

-,~*-
Licença. ref(illadas concedidos aos Officiat:s abaixo indicado,..

Ao Capitão Graduado do Corpo de Engenheria , Joaquim Antonio
Dias, quinze dias.

Ao Tenente do Batalhão de Cnçadores N" ~, José Joaquim Tei.
xeira Beltrão, sessenta dias.

Ao Capellão do Regimento de Infanteria N.· 9, Antonio Garcia
da Costa Teixeira, dois m(·zes.

:Ao Alferes do mesmo Re;imento, .Alexandre Luiz de Sousa Tei.
xeira , trin la dias.

o Chefe interino do E.tado .li!aior do Excroito =



.Quartel Genct'al na Rua de Santo A,nbro'1.ÚJ, tm 16 de Setembro
. de 18:;1.

'ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal'DuQuE 1>:& SUllANIU, Commandante çni
-Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Conformando·Me com Proposta do Marechal Duque de Salda-

.nha , Commandanle cm Chefe do Exercito: Hei por bem Detcrmi-
-nar que o Alferes do Regimento de lnfan leria numero oito, Jero ..
nimo Pires Moreira, paõse para a Classe dos Officiaes em inactividade
tempornria pelo eiópaço de seis meacs , em conscquencia da sua re ..
,prehensivel conducta, O Presidente do Conselho de Ministros., Mini!-
-tro e Secretario de Estado interino do. Negocios da Guerra, assim o
tenha entendido, e fáça executar. Paço de Mafra, em dois de Se ..
.tembro de mil oitocentos -cincoenta e um. = RAiNHA. _ D« ....
. ql~ de Saldanha.

Conformando-Me com o Parecf>r do Supremo Conselho 'de .Jus";
tiça ;\ "l it nr , r-mit tido em Consulta de dezçnove de Azosto ultimo,
lÍClIC.,1 da p~r te nçào do Marechal de Campo Hl'formadoo, João'Lean-
dro VI.lladas: Hei por bem Del<'rminllrque ao mesmo Marechal
de Campo Reformado , seja melhorada li sua refórrnu no .Posto da
Tenente Generul. O Presidente do Conselho de Mini.troa, Mi-
nistro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o te.
nha assim entendido, e faça executar. Paço de Mafra, em oito
de Setembro de mi] oitocentos cincoenta c um. = RAI~IlA. =
lJuq'uc de Saldanha. -Tf'ndo em consideração os bons Serviços prestados pelo Capitão
·Reformado da Guarda l\Iunicipal do Porlo, João José Lopes, des ..
de oito de Deze.mbro d~ mil oitocentos vinte e seis. eIhigr~ndo em
mil oitocentl"'S vm te c oito , e tornando parte nu dcfezn da l llra Ter-
ceira, no cêrco da Cidade do Porto , e c-m todas 8S acrôcs e com ..
bates, ntéá Conv'enÇrlO de EVQra Monte, em que 'elll;6\1 o Regi.
mente de Voluntanos da RUNIIA, do qual era Primeiro Sargento;
.11OYC nnnos de Oflicinl na mesma Guarda Municipal ; e achar-se
actllalmente com li prl'ci~a robustez para o Serviço : Hei por bem
l'rpOlover o mencionado João .Jo-."é Lap!'!) ao Posto de Alferes de ln ..
fa.llcrin, ('oU) .a antirruidaàe de cinço de ,\ bril ~e mil oitocentos
trinta e sf'le em <l1l0 foi dt!spach3do Tenente Ajudante da referida
G" ..rda ~luoicjpnl do Port-o. O Presidentc do Con,~lho de Minis-. . ,•



l ~]
tml, "liniãtr.o-c Secretàrlo de E~t9do interino do .. Negocios QI,tGller.
ra , o te n ha assim entendido, e faça executar. Paço de ,'\1a fra , em
oito de Setembro de mil oiLoçeotoidncoenta e um. = RAINHA ...
:= J)u~'Ue,de Saldanha. -Tend'o em consideração os bons Serviços prestados pelo Cnpltâo,
Reformado da Guarda Municipal do Porto , :Frallcisco Pinto da
Motta, desde oito de Dezembro de mil oitocentos vinte e seis., emi-
grando em mil oitocentos- vinte e oito, c tomado _porte na defeza .

. da Ilha Terceira, no cêrco da Cidade do Porto, e em todas as.
acções e combates, uté á Convenção de Erora MOllte, em que en··
trou o Regimento de Voluntarios da R All'IU , do qual era Primeiro.
Sargento Graduado; dez annos de Offieial na mesma Guarda 11"111-
nicipal;_ e achando-se actualmente com .a precisa robustez 'p8ira o
'Serviço: Hei por bem Promover o mencionado Francisco Pinto da
:t\lotta ao Posto de Alfere« de lnfauLeria, com a antiguidade de trcs,
de Fevereiro de mil oitocentos trinta e seis, em que foi despachado,
Alferes da referida Guarda Municipal do Porto. O Presidente do
Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino.
dos Negocios da Guer.ra., o tenha assim entendido, e faça executar •.
Taço de Mafra, em oito.de Setembro de mil oitocentos cincoenta,
-e um. :;:: UAINH~ ::;; Duque df! Saldanha •.

~Hei por bem, Nomear- Official dos Geraes do. CoJlegio Militar ,.
na COII forrnidade do artigo quarto: e paragrafo sexto do ar t.igo oita-.
vo do Decreto de vinte e um de Dezembro de mil oitoceu tos qua-
renta e nove, ao Tenente Graduado. de Jnfanteria , Francisco Pé •.
dro Celestino Soares, que por Portaria de treze de J'dorço do cor-.
rente anno , foi mandado por Co mmissâo exercer as fnncções do re-
ferido Logar em que dêo provas da sua idoneidade. Q Presidente do.
Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar e ,

Paço de Mafra, em nove de Setembro de mil. nitocenj.os cincoema,
e um. :;::= RAINHA. = Duque de Saldanha.-.~~.-

Por Decreto. de ~ do corrente me~, con'lanáo a.anliguidatle
, de 2.~ de Abril ultimo. .

Brigadeiro Graduado, o Sr. Coronel de Cavallarja" eDl disponibi~ ..
!'idade, Alllonio Cezar de VasconcelIos Corrên.

'Regimento de Infanleraa N. o 8.
i\f-ajor Graduado, o Capitão, Henrique José Alves._

Regimento de Infanter-ia N. o 9.
Mojor ,Graduado, o Capitt\o, Bernardo AnLonio. qe ,t.·jgueirêd~
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Maj.o r,Gradu4l-@, coruinuando 110 ~xercicio UI)' .qua ~e aeba , ,0.Ov. ...
pitão servindo de Major do Regimento de Artilheda da Ca,rla.
'Jorge AuO'u~to Altavill~. .

I) POf' Decretos de !2 do dilo nU$.

Regimento de CavaUaria N. o 3·.
Capitiio da. 1.& Companhia , o Capitão Gr a duado , Januario Teixei ...

ra Duarte. ~ ~
Capitão da 3. a Companhia, o Capitao Graduado, Joao Baptista-

Alves,
Regimellto de Cavallaria N: s,

Capitão da 3.a Companhia 1 o Capitão Gna d uudo , José Tbomaz .
•MenJes Durão.

Regíment o de Cavattarza N. o 6.
'l'enenle Coronel, o Major do Regimento' d e Cavallaria N. 07, José:

Aragão de Lira.
Regimento de Cavallari a N. o 7.

M'ajor, o Major Graduado do Regimento dc Cavallaria N.o6, An--
tonio José de Macêdo e- Vasconcellos.

Capitão do. 1.a Cornpanhia , O Capitão Graduado, José Guedes <te
Carvalho e Mene;es ..

Regimento de Cavaltaria N. c 8.
'Major t o Major Graduado , JOt\O de Almeida da Cunha;

Regimento de Tnfanteria N.· 7.
ICapitão Graduado, o Cápilão G radundo Aj'ldante, ~06é da €11...

rrha e Andrade .
. Regimento de Infanieria N.o 13-.

-A.lferes, o Alferes de Infantcria. em disponibilidade , Mano,el J.ofl~
quim de Paula e Silva.

Por lJe,cre.to de 3· do dil'o me••
Regimento.,de Granadeiros da RAlNH4 •.

"I'enente , o Tenente Ajudante, José Maria Pl1rcira de •.-\tmeida •.
&gim(Jn~(). de Infante ria, N. o 1.

Tenente Graduado Ajudante-, o Tenente Graduado, Miguel Oa •.
bral Gordilho de Oliveira Miranda-. '

Escola Veter~nal'i(l.
Capitão, o Capitão Gradllado, llrulIGlsco Be<lro de ~rbués Mp__

reir a,
1.o· Batalhâo de Vete.I·a.rws.

Reformado na conformidade do AlvartÍ de 16 de Dpzemhro de 1790,
e do Art. 3,' do Decreto de 13' de Janeiro de 18:l7 , fIC'pndo addi_
do ao dito Batalhão, o Cirurgião Mór addido á Praça de ~t'tu~.
bal, João Henriques. de Simas, em allcnção a ter mais de qun.
renta annos de.~erviço, em que acl~alllle!llenàopóde continulIra.
por seus padecimentos, e falta de VJsta.
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Exonerado do referido Batalhão, o Cirurgião Ajudante RerOTmado~
1'homaz Antonio· Ribeiro.

Addido ao referido Batalhão, o Capitão Quartel 'Mestre Reformado,
Sil verio de Brito.

-*~--
Sua Ex," o Marechal Duque-de 'Sald>Rnha ,·Commandante em

Chefe do Exercito, Determina que os Officiaea abaixo mencionado.
tenham os destinos que' lhes vâo-desig nados't

Regimento de Cacallaria N, o 1.
Coronel Graduado, "O Sr. Coronel Graduado doRegimento-de Ca«

vallnria N, o 6, José da Cunha 'Sonsa e Brito.
Regimento de Cavallaria N,· 2, Lanceiros da RAINHA.

Coronel Graduado , o Sr. Coronel 'Graduado do -Regimento de Ca-,
vallaria N ," -1, Lniz da Silva Muldonado d-Eço ,

Regimento de Cavaltaria N.· 6,
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N,· 7, Agostinho

José Pereira.
Deposito 'Geral de Caeallari«,

'CiTur.gião ~tldante, o Cir.l1.rgiilo Ajudante do Reglmentode 'Infan-
terra N. p, Matheus .Fillppe Corrêa,

-*'~*-
SUI\ Ex.· o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar o se-

guinte:
1: Que a Carta de Lei qu~ aproveita 80 Capitão do Batalhão

Provisorio de Caçadores de Coimbra, Alltonio Barr07.0 Basto, P?rl\
contar a antiguidade do Posto de Tenente desde [) de Setembro de
1837, é d-e9, e não de 16 de Novembro ,de 18<J,O, como por en-
gano se acha escripto na Ord( m do EXl'rcito N.· 48 do corrente anno,

~.o Que o Major Grnduado .de Lnfanteria , Antonio Joaquim Tei-
xeira, esteve no Estado Maior de Sua Ex," o MareclJaI Duque de
Saldanha , desde o dia l~ de Abril do corrente anno, até 'o dia·3
de Maio em que 'foi despachado para Major do B~talhão Nacional
de Caçadores de 'Leiria, onde fez a -sua apresentaçao- .

3.· Que o Capitão Graduado do Itcgimcnto de ]nf~nteria N.·
[), Anacleto José de Avellar, exercêo as funcções de AJudanLe no
Regimento N." 11 da mesma Arma, desde o LI> até 13 de .Julho
ultimo. '

4.° Que o Major Grarill:ldo do Batalhão de Caçadores N," 47
João Pedro Schwalback, servi o de Ajudante de Ordens do Geee»
rol Visconde de Sctubal , desde 26 de Outubro de IS·j,G, .alé2~ de
Março de 1847,

() Chefe interino do Edaflo Maior elo Exeroito ;:;::;



Quartel General na Rua de Santo Amúro"io, em 19 de Setembro
dr; 18iJ1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua
Chefe

..

Ex," o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commnndnnte em
do Exercito , manda publicar (I seguinte:

, Dl~CRETOS.
Cnnrormando.1\fe com o Parecer do Supremo Conselho de Jus ..

tir.o .Militar, emittido cm Consulta de trinta ci(~ .t\gosto ultimo, ácer-
c a d .. perte nçâo do Marechal de Campo Reformado, João José
I<'crreira de Sousa: Hei por bem Determinar que ao mesmo Mare-
chal de Ci\I}}PO Reformado 1 seja melhorada fi sua Refórma no Pos-
to de Tenente General. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estudo interino dos Nt'g'ocios da Guerra,
assim o lenha entendido, e faça executor. Paço de 'Mafra, ern oito
-dc Svte rnbro dr> mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. =
Duque de Saldanha,

Cnnformando.l\re com o Parecer do Supremo Conselho de J115-'
'tiça Militar, cmittido em Consulta de vinte e trez de Agosto ulti-
mo, ácr-r ca da pertcnç50 do Coronel Commalldanle do Batalhão
de Caçudores numero quatro, J'osé de Fli!'upiredo Frazi\O: IIei por
bem Deternunnr que o referido Coronel conte a ontiguidade deste
'rosto de dezcnove de Abril de mil oitocentos quarenta e sete, O Prc-
'sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es-
tado interino dos Negocies dn GtI{~rra, assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço de Mafra, em oito de Setembro de mil oi-
·toccnt03 cincoenta e um. = H.AIN liA. == Duque de Saldanha.

Tornando-se da mais reconhecida r.onveni",ncia a adopção de quarr-:
tas medidas f"Co!1omicas possam concorrer 1 sem prejuiso do Serviço
Publico, para diminuir RS despez as 1 e simplificar o sistema de adrni ,
nistrnção !lOS diversos estabelecimentos do E,laJo, levando a maior
aperfeiçoamento, e energia de acção, aqlldlcs aonde se promp tifi-
carn objectos importantes, e d:spelldiosos; e sendo o Arsenal do
Exercito um dos que mais attcnçào mcroçe , pelo valor dns so mmas
que lhe sã? regularmente decretadas, e ntr e as quaes muito avultam
as consunlldas com o pessoal administraliv(I, e jornnes de opera rios ;
sem que BC revelle uma proporção racion ave l c eatisfactoria entre os
fundos crnpregados , e os effeitos produzidos, apesar dos scn sivcis me-
lh,oramentos. progressivamente pr(lmovi~o~ pelo actual InSp('Clor;,
de-vendo o Governo applicar -toda ti soliéllml-c <l'O' mesmo E~tabele';..



'cimento, por ser o unico em que se fabrica polvora , e Lo(lo o mo is
material de gU2rrn, iridispensuvcl á dvfcz.a do Paiz; Cou vind» ua..
tro sim, huru.onisar quanto possivel seja, as praticas n ascid as de
alterações s uccessiva me n te prolllulgallas para o mesmo A'rscua l , de-.
pois da refiJr.fllÇl qlle n c l le se 6zera em. o primeiro de Julbo de mil
oitocentos trinta. e quatro, assim no que respeita ú eOlltauiliJade,
corno á fiscalieaçâo , e outros «bjectos ; 'COl1;1 o:; princípios estabele-
cidos na refórma da Fazenda militar de vinte e sete de Dezembro.
do mil oitocentos quarenta e nove, e corn a parte sub-i-tente do I{e-
guiamento da mesma Fazenda de dezoito de Setembro de mil oito-
centos quarenta I' quutro ; c Dão menos reglllal difm itivmueutc a
cucor por açào da Fabrica da polvora , ú do refino do sulitrc , e ús
carvoarias do Estado, com o dito A'rsena l , por ruo do que o serviço
se faça com o maior proveito, e se consolide o pensam, IItO do De-
creto de vinte de Dezembro de mil oitilccl)tos quarenta e uo ve , que.
ordenou a mesma ellcorporaçrw; obtelldo·se sim ult a u cuuruute IIIC~
lhor quafidnde de polvora, segundo 05 mais aperfeiçoadus pro ces-,
sos ; Importando ao Governo conhecer criticamente da couveuicn-
cia , e ~esu!tado. de muitas medidas pbraçaJds pelo Inspector dn-,
quel le Est abelccimento , c adoptar outras quc (orem opportuuas , c
belll aconselhadas . E querendo a fI'II;'I, conhecer tech nica , ccouo-
mica, e·admilli5tralivallJellle quanto couveul.a .e"labelcccr para vau-,
tagem do referido Arseual , c crédito de sells artefactos : Hei por.
bem crcar uma Commissâo composta do Conselheiro, José Fcliciauo
da Silva Co>ta, Marechal de CUlllpO Graduado, e COlllmandante
Geral do Corpo de EngPlllteiros, que scní o Presidente; do Briga-,
çcirn Graduado, Jo.sé Gerardo F_,"rreira de Pas~os; elo Conselhei-
ro, FreJcrico Ll'110 Cabreira, Brigadeiro Graduado,. Gov(>rllador.
da Praça de Valellça; de Augusto Xavier l'alll1eirim, Coronel de
lnfanteria; de Jo,é M,Hcellillo da Costa l\Ionteiro "Coronel do pri-.
meiro Hegimenlo dc Artillll'l'ia ; de Albino Francisco de FigneirêJo
c Almrida, Coronel Graduado, Lente da E.iicoln Polytechllica; de
Julio Maximo de OlIveira f'1ll1entel, Major Graduado, Lente dq
n1c5ma Escola; de José Bernardo da Hoza, Chefp. de [l<'partiçào.
<la DilcCÇtlO Gera! du Contabilidade do Mini~terio da Fazenda; c de
Antonio José de Torres Pereira, Omeial Graduado, Chefe da l~e-
partição da COlltabilidade da Scuelaria de Estado dos Negocio, do
Ueino; a qual se reunirá il11l11edialamcnte; c procedendo sem in.
terrupçrlo aprudenles, Illas activas indagações, sobre o <'Stado pre.
sente do Estabelecimento de que se trata, com rclaçi"lO u seus diffe.
rCllt<,s fins, e necessidades, fOflllará seu jlliso ácerca dos ~ystemas
ndoptados pelo sobredito Inspector, no proposito de os melhorar,
t! d,:s"lIv.olver; e tendo elD vistq tod~s as considerações express:ldas
I)P presente Decreto, .Me <Jonsultara quanto anlei a SU~ opinião a
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respeito do referido Arsennl , c suas depe,~dencjas" por maneira que
SI! alcnuce com o maior aproveitamento labrl!, a possivol economia
no pessoal, a simpliflcaçtto da c.m t abi lidudc , e a cOllflélrlça de fis-
caJisação. A Unm rn rssào ap rcse nt nru em oegu!m,t!llto do preciso re-
laLario geral, as su a s i~é<l~" coordeuad as , e lormlllada~ em pro-
lecto que importem prlllClplOS regulaIlJel!lnreS, 011 medidas radi-
cnes,' qlle o Governo tenha de at.l~)ptar" usando dus fac:uldad('s ex ..
truordiua rias de que se acha rev~sl1do; il,Clllld,o por este mesmo De-
creto obr iz ad c s todas as Repart:ções, e iudivid uos , a fluem a Com-
missão hO~\'Lf de recorrer para conseguir esc la rcciu.entos , a pres-
tnr-Il.os innuediutaurcn te (;OID a riece ssuria ex a ctidào. O Pre&identc
do Conselho de Mini,tros, Muiistro e Secretario de Estndo interi_
no dos ;\egocios da Guerra, O tenha assim entendido, e faça t'Xe",.

cut ar . Paço das Nccessidades , em doze de Setembro de mil oito-
<;'.\!.lltoscincocntuc um. = HAI~lJA. = Duque de Saldanha,

-- li>-:YC--\*----.-
P01' Decreto de ::: do corrente me'!.
Regimento de ArLiLltcTia da Caria.

Derniu ido do Serviço, o Capitão do, uicsuio Hegimenlo, João Ne~
pomuccn o do Cunha , }Jor nssuu o haver rcquerido , e ter praça
de Soldado na, Guarda Real dos Archeiro ••-~~:~.--
Sua Ex." o Marechal DlIque de Saldanha, Com mandante em

Chefe do Exercilo, Deter mina que os Ofliciaes abuix o meuciouados
teuhum os destinos que lhes v~LO dcsi;;nados:

lJatalftâo de Caçadores lV, o 7.
Alferes, o Alfcres doilutalhào de Caçadores 1\.0 5, Fortunato Mo ..

reira.
Regimento de Illjontc1'ia N. o 2.

Tt'nt'nle, o Tenente do Regimento de 1111itl!teria N.· 9, Ladislau
B,çmvclluto d..: Sousa.

Negilllellto de Injan_l.cria. 1\'.· G.
Commandantc da 7.4 Compallhia, o Maj(}r Graduado do R('gimen"l

to de lllf'ulltcrin N.· 15, João JosfÍ de Cnr\'1llbo.
Regimento de III/aderia N.· l5.

Cnpililo da Q." COUJ}Janhin, o Capit:to do lieo'imcnlo de Infanteda
N." 17, Francisco Lino PiaciJo !toda. lO

__:__ ..~~ ..--
N,ão tendo rrmcltlido a estc Quartel General, os Governadores,

oe Praças:, c COOlmanclantc,; de Corpos, as pUI te, lIlensaes das quaro.
tias recebIdas pelos Conselhos Adrnini:>lrativus, pura· npplicarem a
onras sob 11 SlHl ,gerencia, como lhe;; foi mui l'XprrSS8lllCllte dpter_
minado na Ordem do Exercito N: [)1- de lnflO: Sua Ex,· o Ma_
rechal Duque de Saldanha, manda rCCOlllnlClldar pela ultima VCll
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II execução desta Ordem; e e.pera que de hoje em diante haver!
8 maior regularidade 11a sua execução.

-.~'*'__
Sua Ex. & o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guinte:
1.0 Que o vl'rdadeiro nome do Alferes Ajudnnte do Rl'gimf'nlO

de Cavallaria N: 3, é José Antonio Azêdo , I! não José Antonio
Azevêdo, como por equivoco se publicou na Ordem do Exercito
N" 5:3 de 30 de .I\ro;;to ultimo.

Q.' Que a reforma concedida no Cirurgião Mór addido á Praça
ae Setllbal, João Henriques de Sirn a s , foi por Decreto de 8 cio
"Corrente, e não de 3, corno declara fi Ordem do Exercito N. o 59
de 16 do mesmo mez .
. 3." Que a f'xoneração do Cirmgino Ajudante Reformn do , Tito ...·
maz Antonio Hibeiro, do I." Bntnlhào de Veteranos, foi por de-
terminação de Sua Ex.a, e 1l~IO por Decreto.

--e)o:j?i-_
Licença» regi.tadas concedidos aos Ojjiciacs abaixo indicadas,

Ao Tenente Graduado cio B.egimcnto d e Caval laria 1"1: 1 Janua-
.rio Correa de Almeida, quinze dias.. '

Ao Capitão Graduado do Hl'g-:lIlcllto de Ca"o.Jlaria N." 3. Janua-
rio Teixeira Duarte" pr()rog-aç~io p:H mais dois m ezcs, '

.Ao Tenente Graduado do 1{('g'lInento de Caval laria N." 5, Anto"
nio Leocadio Ferreira Cró , trinta disso

Ao Tenente Graduado do mesmo Hegimenlo, nerculano José Pe-
relra, trinta dias •

.Ao Alferes do llegimehto de Cavallaria N. o 8, Manoel Ferreira
I da Cunha Pereira, quinze dias.
Ao Major Graduado do Bntalhrto de Caçadores N." 9, Thiago

Ricardo de Soure, sessenta dias.
Ao Tenente Graduado do Hcgirnento de Granadeiros da RAINH.\,
Julio A "6'"5lo Leiria, trin ta d ia s.

Ao Tenente Graduado do Hegimcnlo de Infsnteria N" 11, Eu-
genio de Sequeira, trez rnezcs,

Ao Tenente Graduadn do Regimento de Infanteria N: 16, Pedro
de {\Icantara Carneiro Zagallo, trinta dias.

Ao Major Graduado de Infanleria em dispouibilldnde , Roque Ran-
gei de Azeredo , cinco meze ••

Ao Tunente Gr~duado tambern em disponibilidade , Antonio de
SOUSIl Faria e Mello, trinta dias. I

o Chefe inlerino do EstJdo !r!.IZOT do Exercito =



Quartel Gene,.al na Rua de Santo Ambro!'io, e11t ~O de Setembro
-d« 1851.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
(Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE SALDANllA, Commandante em'
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECREtoS.

'Conformando.Me com o Parecer do Supremo Conselho rle Jus-
l~ça Militur, emiuido ern Consulta de desenove de Agosto ultirno,
ácerca da pertençao do Capiiâo do Regimento de Jnfanteria numero
onze, 1\ n lo II io _ .a \ ier Pio lo da Sil va: 11ei por bem Determinar'
ql:C o referido Capitão conte a antigurdade deste Posto desde vinte
ti seis de Maio de mil oitocentos quare-nta e seis. O Presidente do
Conselho de M'ni-lros, .'HlIlistro e Secret.ario dp. E~tado interino
dos Negflcios d a Gue.ra , assim otenhu enteudido , e faça executar.
1:>~() de Mafra. em oito de Setembro de mil oitocentos cincoenta.
e um. = IL\l 'IlA. = Duque de Saldou/ta.

Tl'ndo sid .. n ome ad ,elo 1\{ell Real Decreto detrinta de Agosto
'Ullimo, ex p. <lido p~lt • .\111:i~teTio dos Negccios da Marinha e Ultra.
mar, A od,faC't\ \laria Furt"Jo Peres, Ofncial da terceira Classe da.
]{t'parlic:l) J.! Liqn'c!açltll do Ministcrio dn Guerra, pura Escrivão
Deputado li I I: .ta d, Fuze nda da Província de MoçalIlbique: Hei
por b-m dem t:ij o referi lo Empregado do Logar qlln C'ccupa na so"
brcdita Rcpartir;i o de Liquidação. O Prpsiclente do Conselho de Mi ..
nistros , l\llli,lro c Secrr-ta rio de Estado interino dos Nl'gocios da
Guerra, o tenha ns-irn ent cn d ido , I' faça executar. Paço de Mafro,
em oito de Sl'It'II,l,U) de mil oitocentos cincoenta e um. = !tAl.
N lIA. = Duque de Scldonlia •.

--"'~*--
Tendo SUA :'\IAGESTADE A lL!\INlTA , resolvido assisliraas

Omeios, e üraçõrs fllll(·br('s, que no dia 24 do corrente mez pelas
11 horas da manha, ~f' hilo.de Tesar na Jgrpjn de S. Vicente de
Fóra, por Alma de Sll" ~1:\G ESTADE {MP ERIAL, O SE.
NUOH J)U(~UE D ~ tHL\GANÇA, de salldosa e gloriosissima
memoria: Sua Ex.u o l\lareehal Duq\le de Saldanha, a"im o faz
saber a lodr.s O1s Srs. ümciacs Genl'rul's r('sidrnlps nl'sta Corte ,. c
Cornrnandalltrs do> Corpos da gllDrIliçlto da Cap~llll" para qll; jun-
tamellte com os seus O iíeiaes concorrdlll no refendo 1 emplo a hora.
indicada.

••



(2 ]
AVISO.

III: e Ex,· Sr. = SU t\ MAGE~r t\D~ A R A I-'HI A , Alten-.
dendo li que o CapittLO Graduado do Corpo de Engellheiros, Carlos
Ernesto AI bilés Morelra , havendo-se apresentado ao Exercito Li-
bertador na Cidade do Porto em 27 de Março de 1833, começárn
logo a servir ás Ordens dos Offici aos Engenheiros. na direcção JO!f

trabalhos das linhas de defez a da mesma Ciuade: IIll por bem De-.
terminar qlle se (:onte ao referido Capitrto o seu tampo de Serviço
desde o referido dia 27 de Março de- 1833; o que de Ordem da
J\l('sma Augusta S nh or a .Collllllunico a V. Ex," para os devidos
t ffeitos , e em resposta ao omcio do Chefe do Estado Maior Gene-
ral de ~9 de Azosto ultimo que acompanhava o requerirnellto do
m e nciou ado Om""cial. Ocos Guarde a V. Ex.." Paço de Mafra, em,
8 de Setembro de 185l. = Duque de Saldanha. = Sr. Comrnan ...
danle em Chefe do Exercito,__ il->-::,-~ .

Sua Ex." o Marechal Duque de Splda9,T~8, Comrnandante em
Chefe do Exercito, Determina que o OJ'ficial abaixo 'mencionado te-.
nha o .destino que lhe vai designado:

, Batalhão de Caçadores N, o 1.
Alferes, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N ,e 7, :Malhias Au ...

gusto Moreira.
--*>:}~~--

Sua Ex.a o Marechal Duque de Saklanha. Determina que 09
Majores Graduados de lnfalltt'ria abaixo .mencionados, sejam man-
dados apresentar ao P.residentc da Cornmissâo d08 exumes para Ma ..
jores: lia intelfigeucia de que aq ucl les dos OH'SlpOS in d ivid uos que
lião comparecerem para o indicado fim até ao dia ló do tne z de Ou~
tuhro proxirno futuro, excepto o cazo de não o poder~1II fazer por
motivo de molcstia, se entenderá quc desistem do ex ame determi-
nado , ficando por consequencie sem direito a reclamação da pre-
t eriçâo que por ventura possam soffrer, se alguns ruais 1Jloderno! do
que ollcs competentemente upprovados passarem a effecuvos.
Os Majores Gradnados, do Butalhâo de Cnçndores N, o 4., Joaquim

Lopes Soeiro de Amorim; do Batalhão Provisorio dtOCaçadoreS
de Cóimbra, Manoel de Magalht\es Coutinho; do Regimento de
Grana.driros da RAINHA, CU.lodio José da Silva; do }{.pgilllenlo
de Infnnteria N,02, Manocll"crreira de Novaes; do Hegilllento
de Infunteria N: 3, JorLC)Cazimiro Carneiro, e José Lourenço
Vianna; do Regimento de Infuuleria N: f>, Jor\O Carlos Arbués
Moreira, que deverá seguir viagem para esla Capital em 'o pri-
meiro navio depois da recepção desta Ordem; do Regimento de
lnfllnleria N." 6, João GalvtlO; do Regimento de Illfanteno N.-
8, JouquiUl Lui, '~'ho_m.a, Lacueva; do Regimento de lnfanteri~
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N.· 10 Sezin:lOdo Ribeiro Arthur , e P~dro Alt!xandre da Silva
e Olivel.a; do Heg'imento d e Lnfantetia N. o lQ, Jl15é Maria da
Silva' do HcO"menLo de Infanteria N." 13, Luiz Leite Pereira
de M~1I0 e José Maria de Bui rago ; do Hegimento de Jnfante-
ria N.· 14 Luiz de l\lauos ~ oiro : c do Rngimento Oe Infanto ..
ria N. o 17: Baltll<lllH Moreira de Brito; os Majores Graduados
servindo nos Betelhócs Nucio nues , jO;lo Gonçalves dos Santoi
Antonio Soares H.illeiro da. .Menezes, Polycarpo Xavier de Par:
va , e Antonio Carlos l"ialho de Mendonça ; e os l\lfljores Gra-
duados, Caudido José Vellez Barreiros, empregado nas Obras
Puhlicas ; c José Parada e Silva, Lente da Escóla Polytechllica"
do Porto •.

--lI~.--
Sua Ex. ~ o Marechal Duque de Saldan ha, manda declarar o se-.

guinte:
1.· Que até ~o do corren te, ainda nesta Secretaria do Corn-.

mando em Chefe, Stl não recebeu o mappa do Datalh:lo de Caçado--
res N: 9, .r~f~rido ao mez de )).gosto prox imo passado.

2.· Qlle o Cnpitão Graduado do Regimento de Jnfanteriu N."
16, Pedro Al ex a ndrino 'I'urpin , que pclu Ordem do Exercito N."
30 do corrente 81WO foi promovi do a este Posto, pertencia já Q este
Corpo e não HO Regimento N.o 2 da mesma ur ma ..------.~.-----

Hav('ndo () Capitão do u."gimenlo de Lnfanteria N.- 14, Llliz
Augusto de Carvalho, mostrado pertenccr-Ihe o appel lido de =
Vasconcellos = determina Sua Ex ." o Marechal Duque de Salda-
nha, que o dito Capitâo seja d ora cm diarite nomeado ::::: Luiz
Augusto de Oai valho Vusconcellos.--jio~.-
.Licenças arbitradas ror mof''''tIS (te IIIcJtesl'a (JOSO/jiciaes abai.ro decla-.
rados, e Confirmados por Sua Ex. & o lV1aTcc!wllJuqlce de Sald(mlla.

Em Sessuo de 11 do mc):, 'P"'OXIUUJ paslwdo.
Ao Cirllr~ião .Mór do J:eglmenlo de C4\'llllall8 N.~ 1, Antonio

}'austo Namorado, quarellt&l dias para Caldas da Rainha na sU",

origem.
Em .';'-SUJO de 2 do COf'rtntc ,ur..

.Ao Capitão do B:ctl,'imenlo dE' lnfunteria N.· li>, Joijo Cl'rrêa de
.Freitas, vinte dias para fazer uso dos banhos salillOs; contüdoil
de 1:> do corrente. •

I!:m Sessao de, 4 do dito me.,;.
Ao CapitãoGladllndo do Corpo deElIgenht'fia, AIlg'tlsto .lorgeMo-

reira, quarenla dias para contiuuar a Lractupsé (> bUlIllOS do IlIar •
.Ao Sr. Coronel Graduado do H.ct;imento de C"vall~11 f ~.' 4) Luiz
.Maldonado d'Eça, trinta dias para banhos do mar.
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'Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 1, Manoel

19nacio de Brito, vinte dias para tomar banhos do mar.
Ao Sr. Corone" do Batalhào de Caçadores N." 4, José de Figuci.

rêdo Fraaâo , sessenta dias para se Iractar em ares patrioa.
:Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N" 8, Domingos

José Venancio da Cunha Monlz , trinta dias para se tractar no
seu (~uartel.

Ao Major Graduado do Regimento de Irifnnteria N: 4, l\fanoel
da Silvu Freire, quarenta dias para continuar a tr actar -se , c usar
dos La nbos do mar.

Ao Tenente Coronel do Regimento de lnfanteria N."lO, José II r-
çal de Oliveira, quarenla dias para liSO dos banhos do mar. '

Ao Major Governador do [:'orte de S. I·'I.lippc em Sctubal , Munocl
Paes Coelho, quarenta d ias para continuar a t ra ct c r-so,

Ao Capili\o dc Int'anteri" em inactividade temporaria, l\1anol'] Joa-
quim dc Oliveira. qllarelJ,ta dias para uso da agoa das Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao Capellão Reformado addido no 2. o Batalhão de Veteranos, !\fa-
noel de Santa Tecla, quarenta dia. para fazer uso de banhos do
mar e mais tractamcnlo.

Ao Capitào cm disponibilidade , Paulo Emílio Lauret , trinta dias
, para uso de Caldas da H.aiLJl18 lia sua origf'm.
Ao Tenente em disponibllidadt" A lexaudre Erneôto Uoffll1an , trin-

ta dias para fazer uso das ,aguas das Caldas da Raiuha na sua
origem.

-*>ü?:"'_
Licençfl regislad/l cOl,ccdiJ.11 (I() OJfici"l abaieo indicado.

Ao CapitilO Quartel .Mestre d., Rl'girncnto de Jnfantcria N: J6,
Justino Francrsco de Mello llr(lndào, vinte dias.

_1~,"~*-
Foram C;>nfJrmadas por Suo Ex." o Marccho l DIt'lllC'.dc Salda-

nlla, os licenças que o Sr. COIl;fn(lIlUnlltr da Q. DIvisão Militar,
participou ter concedido aos Onicines a l.aixo meneie arl os , na con-
formidade do Art. 2" da. Listrur-çôes insert as na Ordem do Exer-
(:'Ito N.· 13 de 6 de Março de l8:>7 , •
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores 1\: 9, Joaquim

Caetano dos Hcis , trint a dias para acabar o seu Idlctnmen1o•
Ao Alferes do Regimento de Iufílllluia N: 11, Manoel de Sousa

Pires, trinta dias para acabar o seu LracLalllcllto.

o CheJ.eintermo do b'slJrlo ..7Jlawr do Exercito :::::



,'Quartel General na Rua de Santo Ambrosio, em ~3 de Setemb,'o
ds 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua· Ex.- o Marecbal DUQUE DE SALDANHA., Commandarite em
Chefe do Exercito , manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Confonnando.1\fe com o Parecer do Supremo Conselho de Jus-

tiça Militar, emittido em Consulta de vinte e nove de Maio de mil
oj to ee n tos quarenta e nove, ácerca da pertcnção do Cirurgião Mór
Reformado addido ao Corpo Militar do Alsf'nal do Exercito, José
Rodrigues Ferreira: Hei por bem Determinar, que ao _mesmo -Ci-
rurgião Mór Reformado sl'ja melhorada a sua refôrma em Cirurgião
do Exercito , com o correspondente vencimento, em conformidade
do artigo terceiro do Decreto de treze de Janeiro de mil oitocentos
trinta e sete, e do artigo vinte e um do Alvará de dezeseis de De-
zembro de mil setecentos e noventa., ficando addido ao primeiro
Batalhão de Veteranos. O Presidente do Conselho de Ministros,
Afinistro e Secretario de Estado interino dos N egncios da Guerra,
o tenha assim entendido, e faça executor, Paço das Necessidades,
em t rr-ze de Setembro d e mil oitocentos cincoenta e um. = RAI.
:NHA. = Duque de Saldanha.-.~......_

Por Decretos de lCl do corrente mê!.
Batalhão de Caçadores N.· õ.

Alferes Ajudante, o Alferes do mesmo Batalhão, Joaquim Antonio
Vellozo.

Para passarem á Classe dos Officiaes em Commissôss activas em
consequencia de irem servir na Guarda Municipal de Lisbo~, o
Major Gradll~:lo do ~~gilllento de Cavallaria N.o 1, Francisco
'Liber ato da Silva; o tenente Graduado do Regimento de Ca»
vullaria N .... 1), Carlos Antonio 'I'ibert ; o Tenente Ajudnnte do
Regimento de Granadeiros da RAINU~, José Maria Pereira de
Almeida; o Tenente Graduado noBlltalbão de Caçadores N.· 2,
Manoel Joaquim Teixeira; o Tenente do Batalhão de Caçadores

• N: 5, José Pinto do Rêzo ; o .Major -Graduado do Regimento
de Infa~teria N.· 1, .Joaquim Lopes de Mucêdo ; e o Alferes de
lnfantefla em disponibilidade, João Marcos de Vasconcellos Ce-
regeho.

Para passar á Classe dos Officiaes em disponibilidade, o Capitã~
'de· Oavallaria em inactividade temporaria, J o~ F erreira Allen •..
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1.o Baialhâo de Vetrranos,

Ifteformaclo na conformidade do ,\Ivanl de ')6 de:D('ZC1Iihrn de 1790,.
ficando addido ao referido Batalll:\o, o Major em inactividuda.
t~mporaria, Francisco Antonio Caldi1S '. por a~sim o haver reque-
lido, e ler sido julgado incapaz de Serviço acuvo por uma Junta.
Militar de Saude.

3. o fJatalltrJode rcteranM,.
CapilrlO »ffectivo , ~ slIhsnquentemente reformacl~, na conformldada

do Alvará de 16 de Dezpmhro de 1790. fica ndo addido ao Te.
ferid{l Baralhêo , o Capitão Graduado de Jofa.nteria· em ...lisponi-
bihdad e , José dos ~:hntos B.nza, pelo haver -requerido , achar-se .
.cornprnuendi do nas disposiçô-s do Decreto de 6 de Junbo ulti-
mo, e ter sido julgado incapaz de Serviço activo por uma Junta
1\1ii'lar de Sa ude,

Balalhão de ralnnta7'ios da ('riria.
Dcmiuido do S..rvi_ço, conservando as honras do seu Posto. o Te-,

rserrte Quartel j\1~slre do mesmo Batalhão, A uto uio AugU~l() doa .
.&ntos, por assim o haver rr-querido , allegando a iucom.p atihilidn ...
de do mesmo Servço , com u do Logar que exerce na Ceaa lteal~

-,--*~,--
5118 !Ex." o Marecbal Duque de Saldanha , Commandant': 1'111.

Ch6re -do Exercito ,.Df>termina qut,' os Offlciaes abaixo meucionados ,
senliam os destinos. que 111...8 V:lO designados:

Baialhâo de Cafadores N.· 5.
'j'enrnle Quartel Mestre, o Tenente Qllartel Mestre do Batallrâo ,

de Caçadores N. o 4, José Joaquim de SOU'SII.
Casteito de S. Joâo da Fo'l..

"diJtdo, o "I~nE'llle Coronel ficformado, Jf}SP' Maria, cil' Frias.
Bntalhão. Nacional de Caçadores tl~ f//Ua Real.

Major, o Major {traduado do Balalht\o de CaçadllTcs N.· 9, 'fhia •.
.go UioaMio de Suure. -jt~.-
T~(ldo bavido inellllctlÀdO IIa pu.hl ica<;ão dos lIomes de alguns.

tl(1S Officiaes da G lIarda Mllllicipaldc Lleboa, que pda Ül'dclII .do
lZxercilo N;o õ(i do corrente anno r"rllm passados II Com.missões,
acti~I:I~; dcclara.s~ que os verdadeiros no01f\S daqtldlps Olflriaes ~r\O,
Jeroni1no José ,c()rrêa de Carva~ho, Capit:1O GrodllUU(l deCa'Val.la-
)lia; JO'lié Jilernardes Fontana, Tenl'nte dI' Cavallaria; Joaquim Pe ...
d.ro Louret1ço N'en-ade, e José Ribeiro, M,ajores Gradu~dos de ln-
í,:tll t..c ria. _.:...~ ..___,.

Sua Ex.· o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se ..
,u~II'le =
1!· ~Wl. O Capi~i.oGr.aduado d?:Q~t~lhi~ de Caç~dorei N/ á,.



·Atexan(he .Justio iano de SOII~,n Alvim P(,.~('ira, St; l:0ZOll dezeseta
dias dalice nca da Junta que lhe foi COllcedlda J.l.e'laOrdcm do Eser ..
cito N ," 29 de 17 de Julho ult imo ,

~.. QlHl o Alfcn"6 do Batalhão de Caçadores N," 3, João Da-
mazo de l\Joraes, só gozou. de.7.escis diss da I:cen~'a registada que lho
foi concedida pela Ordem do Exercilo N." <.10 de ;; de Agosto ultimo •.

_ •• >t..,~"'(.. -
Lic~nças arbitt'adas.'[lo" motivo I de molcstia aos 01fi.ciaes abaie« decla.
rados e Conjirmalias por Sua Ex. a o Nll1rahal Vuque de Saldwllhao

, Em SeSSfJO do 1.. do corrcn;e me';".
Ao Alferes Alumno do Batalhão de Cuçad(Jr~e; N.··6, Domingos,

AI bert.o da Cun hn , prorogaçâo por mais viu te dias par a seu com-
pleto restabelecimento,

Ao Tenente Coronel Add do ao Forte Novo de S. Pedro na 9,'"'
Divisão Militar, João de Sá Nogueira, noventa dias para uso das,

, aguas ther mues fi a sua origem,
Em ·&ssao de Q do dito me?>•

.!\O Tenenta do Regimento de lnfanteria N.· 11, Pedro Antol1ia.
Cabral, vinte dias para uso de bunhos salinos,

lúlt Sessrl() de 4, do dilo 'I1t<.!'Z,

Ao Capitão do Regime.llto de Cava lluria N.·6, José Elias de AIJ!<}-
ri III , ciucocnta dias pura co n valuscar ; e tomar hanlios de mar elm
Vi a nnn , .

Ao Capitão do Bato lhâo de Caçadores N.· ô , .fúrio Antonio Leão,..
trinta dias para se tractar ,

Ao Mêljo)r Gr ndundo do llJl<Jlhão de Caçadores N.· 7, Gaspar d&-
Sousa Araujo e l\1ellezes, trinta dias para uso de 'banhos do mar'

. na Foz.
Ao Capitào do. mesmo naLalhrl(), I-gnacio Ferreira Pinto, trinta,

dias para uso de banhos do m a r n'I.FlJz.
Ao 'I'eucnta.do dilo Bntalhào , Antcuro JObé Antunes, vinte e cin ....

('o dius para se traclar.
Ao <'('euente Jo Batalhão de Caçadores N;o !), José 'Cerylo Ma'Cha~

de. trillta dias pura hanhos do mur.
Ao c'upitilO Graduudo Ajud,ante do Regimellto t'lf' fnfan1l'tia N."6,

João Pacheco, qllareula dias para U5.\) de LunllOs do mar na I':oz,
e mais tractamento •

.Ao Major Graduado do RegimenLo de 1nfanleri·a N.· 8, I.uiz Xa.
v~er V ,den te, trin ta dia. para uso de aJuas t lJermaes de Y izella,
na sua orig,·m.

Ao Major Graduado do mesmo n~gimento. hidoro Marques da,
Cost<l, trinta dias para banhos do [)lar em Vianna,

Ao Cllpitão Graduado do dito Ile~imento, Gllspar Leite, trinta dias
para UIW dlls a~uai) lherwaes em VJzclla na sua origem. .



'Ao Tenente Graduado do referido Regimento, Sebastião Antl'n'io
Alves da Graça Basto, trinta dias para UOlO das aguas thermaes
em Vizella na -sua origem.

Ao Alferes do sobredito Rcg-irnento, Rodrigo de Sousa da Silveira,
trinta dias ,para -uso de hnnhos em Vizella. .

Ao Major Graduado do llegirnento de. I'lÍa~teria N.o 1:1, Rafael
Antonio Mendes de Mo!aes Va lle , trinta dias para se tractar fa-

• .zendo uso das aguas do G erêx,
Ao Major Graduado do H.f'gillienlo Provisorio de Infanteria do Por-

to t JOtlO Caeirniro (til Veiga, trinta dias para banhos do mar
.na Foz.

Ao Ca pellúo do mesmo Hegimento, João Manoel da Veiga 'Pinto,
trinta dias para uso dos banhos do mar na Foz.

Ao Capitão Gradnndo de Cavallarin em dispo n ibil idadc. Antonio.
Manod Ribeiro de Carvalho, quarenta dias para uso dos banhos
do mar em Vianlla. '

Ao Major Graduado de Tnfanter ia em disponibilidade, José Pedro
Soares 1 trinta dias para uso das aguas thermaes em Vize!la na
sua origem.

'Ao Capitão da mesma Arma em dispou ibilidade , Luiz Carlos de
AImoida Botelho, trin ta dias para se Ira ctur con ven ie n ternen te:

'Ao Alfere,s addido á 1.& Companhia do 3" Bnta lbâo de Veteranos,
Francisco José Alves", quarenta dias ,para uso de bauhos IDorno.s
do mar na Foz.

-*~*-:. Licença. 're.gi.taàas concedidas aos Offtciaes abaixo indicado"•.
'Ao Capitão do Estado Maior do Exercito, Ajudante de Ordens do

Sr. Commandanle da 3.-, e 4..& Divisões Militares, D. Luiz de
Azevêdo Sá Coutinho, trinta dias. ':Ao Sr. Coronel Graduado do Regimento deCava'llar iu N.· 1, Luiz
Maldonado d'Eça, tres mezes ,

Ao Capellâo do Regimento de Ca vallarla N" 3, Caetano Joaquim
de Car ealho Ramos, trinta dias.

Ao Tenente Graduado DO H.egimcnto de Lnfanteria N." 8, Frnn-
cisco de Araujo Vasconcellos e Alvim, 'dois mezes.

Ao Alfere~ do Regimento de Iufan teria N.·] 6, João Aucrusto Gue-
des QllinllOnes, prorogação por mais um mez~' o

Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Caçadores de Coimbre , Hen-
riq ue José de Carvalho, tres mez es,

,Ao Major Graduado de Ca,vallaria em disponibilidade, Manoel
Doutel, trinta dias.

O Chefe inlerano do .Estado ..Vazor do Ezercito =



'Quartel General na Rua de Santo Ambro'l.io, em 29 de Setembro
de 18 i:>1.

ORDEM DO EXERCITO.
'S 118 Ex." o Marechal Duque de Saldanha. Commandante em
'Chefe do Exercito, tendo bontem passado revista 80 1.. e 2.· Ba-
talhões Mov-eis de Atiradores, Batalhão de Voluntarios da Carta,
'e Hegimento de Artillteria da Carla, formando todos lima Brigada
sob o Cornman do do Sr. Coronel. o Conselheiro Jtlão Antonio de
Almeida ; com milita satisfação f~z publico ao Exercito a sua com-
pleta approvaçâo jtanto pelo garbo militar, atavío , firmeza, e bçl ..
la apparencia daquelles Corpos, como pelo silencio, e perfeiçâo com
que foram executadas as manobras, especialmente as linhas para-
lellas, os quadrados cm diagonal, -e a marcha ein l.n ha na contr-
.neucia f1081.

Sua Ex. a O Mllrechal, qlle tern a gloria de achar-se á frente
'àe um Exercito, que, mais de lima vez, tem sido considerado no
'Estrangeiro como modello de disciplina, valor, e apparencia mar-
cial - nâo menos se Ii~ongeia de Com mandar Corpos de 2: Linha.
qu .. , a lém do bom Serviço que l~('m prestado ao Throno de SUA
l\IAGESTADE A RAINHA, á Carta Constitucional, e -á tran-
qml id ade da Capital, se apresentam cm publico por um modo,
que hern deixa ver a conveniencia de conservar uma milicia, que
-d e tão bom grado se tem prestado a coadjuvar o Exerciio , sempre
que as CIrcunstancias o exigem.
, Sua Ex," aproveita gostoso esta 'occasiào para tributar seus 10u-
>,ores ao Sr. Coronel, o Conselheiro João A ntonio de Almeida , pelo

- modo com que applicou as manobras ao terreno occllpndo e as fez
-execut ar , e aos Srs , Commandanles de Corpos, ~Officiaes, c mais
{lraçaS, pelo hem que se houveram na menc.ion.ada revi~tn '- e Sua.
Ex.a conta com scg ura nça que os Corpos N acton aes !lUO desmenti.
rão nunca os seus an tccedentes , e o conceito que lhe merecem.

-----*~*-----
, DECRETOS.

Conformando ..Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal_
àânha, Commandante cm Chefe do-Exercito s Hei por bem No ..
'me ar os individuos abaixo mencionados, para Assistentes do Estado
Maior Gcneral do Gommando cm Chefe do Exercito, com a gra·
duaçâo de Tenentes: João CYPl'iGnno Coelho da Silva, AmanuclIsc
da cxtincta Inspeéçãó FIscal' do Exercilo; José Anastácio Móntei.
TO de Brito, Empregado addido aó .Millisterio da,Gucrra;' Curlos
Maria 'fóreato I-'ra'nco, AHeres do seguud-o BatalhQó M-ovel; to ..

•
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"dos com cxercrcro no supradito Estado Maior. O Presidente da
Couselhr, de Min istros , ~1ílli~tro e Secretario de Estado interino
dos Nt'gocios da G uerra , o tcuhn assim entendido, e faça execu-
tar. P1'ÇO das Necessidndcs , em vinte e dois fie Setembro de mil
oitocentos cincoeuta e 11m.. = H.ALHIA. == Duque de Saldanha,

Hei por ho m Promover a 1\ lferes Ajudantr- da FOIt!lJ!'za do Ilhéo
J1a nona Divi ..ào Militar, () Primeiro Sargl~nLo do extin cto Corpo,
Militar do Ar:il'llal do Exer cito , Thornaz J05é Xavier, em nttençâo
II coutar dezoito para dcz e n ove an n os de Serviço , C :í sua boa con-
duta, tanto I)PS Corpos, corno no Estabel ecimeuto em que act ual-.
monto serve. () Presidente do Conselho de Mini;,lros, .Mmistro e.
Secrctu r io de E~tlldo j n ter in o d os N("~(\cios da G uer ra , assim o to-
Ilha eute n d ido , e [[Iça t'x<,clltar. PHS;O das Ncce.,ôdades, em vinte
to doi~ do SPlf'mbrn de mil oitocentos cin cc.ern n C um. = H.AINllA.= Lru.quc de Saldanha-

Por Decretos de I!) do corrente me"-.
Regim'cnttl de Cocatloru: N," 1.,

Tenente Graduado, o Tenente Graduado, José Rodrigues da Sjlva.~
Regirneuto de CovaU.lria N. o <J,.

Capitão Grnduado , o Uaplltw_Gradllado, Bernardo José da Silva.
Hegimento de Granarl.eú()s da U/lINliA.

Capitão Graduado, q Capitão <ll'adllado, José Maria de Seixas •.
- HCf!illu:nlo de Int'arüeria JV.~ 2.

Tcnente , o Tcncllh~, Antonio 13(;rnnrdo da Silva.
Regimento de l nfantcria N.· t;.

Cllpido da 6.· Compallhia, O Capltuo, Joaq\l:m Rodrigues Bntalha •.
Regimento de.111fmLleria N.· 15.

Capitão Gradllado, o Cupit[1O Graduado, Bernardo Antonio Ana",.
de to Ue Sonoa.

Tenente, o TcneHte, José da Sil\'n.
Regimento de Jllfanlena N: 17.

Capitão Gradllado, o Capitão Gmçiuado, José Antonio Pinheiro ...
Tenente, o Tenente, JOlLO Alvcs.

!J1sponi bitidade.
Tenente, para ser convenieulCmp.nle empregado, o Tenenle, Joã()

Caetallo.
Os sobrt>dilos Omciacs achav50-se servindo na Guarda Mu-,

nicipal d<! Lisboa. '
Por Dec1'elo da mesm.a data.

Para passarem á Classe dos Ofi~ciaes cm disponihilidade, por se
acborem comprehclldidos nas dIsposições do §. 4." do Art. unico
do Cap. 13 do Decreto de QO de Dezembro de 1849, o Capilã?
9raduado Ajudante, lI'ypolito JO$é FereirQI ti 05 Alfereia Se~
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h!\&tião José Tei-ccira dI'! So usn , e Antonio Fr:'ldique" Pereira da
Gunha to dos do H('g';mento dI' Lnf.uu er iu N." l-L

, ltatatliâo de Caçadores N, o 3.
Capitão da 3,' Companhia, o C~rit?io de Infanleria em disponl:
, 'bilidude , Luiz Carlos de Almeida Bi)tplho.

Resrimcnlo de Granadeiros da RAINHA.
Alferes, o Alf;lcs,dc lnfantcria em dispuni hilidadó , D. Antonio de)

Alnreid a.
3.· Batolhâo de relcrahos.

C'apiti:io ,,[fpclivo, e cm segllida reformado nu co n r()rmidade-do'AI~ ,
va rá de 16 de Deze m bro de 1790, Ircnn 10 a dd idn ao dit0 Ba.
talJlllO, o ClJpitão Grflduado de Infunt,-,;a crn clispouibilldade;,
J()S~ Corr êa de ,Mesquita, por assim o haver rcq,lerido, achar-se
comurchendido lias disposições do Dcnelo de G de' Junho ulti-,JJl(l; e ter sido .illlgado,inc~paz de Serviço activo por uma Junta
Militar de Saudc.

Praca de Palmcila ;
1\J.<l.}M, e Governador da ;eferida Praça, o lUajor Graduado dei'

InCantcria, Victorino An t o n io Vil laça da Gaula, em attençâo a.
co n tn r perto de 3L an nos de bom Serviço-; ter sido perseguido e-
preso no co mêço da usurpa(;ão pr.r motivo de sua notaria ad hesâo,
110 Throno L,,!~itilllo t lJ Ú Carta Conslitllcionnl, sahindo das ca ..
dê as do Cu stc ll o de S. Jorge de Lisb,'a no g lorioso dia 24 de Ju..
11Io de ]8:13, CIII que se unio 80 Ex('rcito Libertador, desde q ua n e-

00 tez . a guerra contra .a U,lIrpa(JIO, nt~ Ú concessão de Evorar.
l\follte; h<!vcndo tarnLrlrl rt'it.o as ('ampunlHls de 18'26 e ]827.
1'01" Decrclo da mesma data, con1andv a antiguidade de 29> ,

de A 'mi ulliwo,
ReglllICuto de h~!(11tte1'la lV. o 6.

l\Io-jor Gr'aduado, o. Cupit:in, JoaqdillJ Roclrigues Batallia' •.
Por /)ecref.o de 22 do dilo 1//("'.

Regi //Ieutode hd'anfc "z'a N. o 7.
PÍlra gozar das vanlllgt'lls de, CaplLtw de 1." Cl.lsse, por lhe Ilprf)~

veilarelll asdi:iposiçoes dos ~~.Il.· 12" e 13." do Art. 3.· do D.t>.
crelo de 4, de Janeiro .de 18J,7, o ,Major Graduado, Joa'1u,illl
Malloel da Palma. ,

Pur lJec1"eto de 123 do dito me".
natal/uI" de Carado1"(s N· I.

CDpi.ltlO Graduodn, (l CDpitào GrH-duac!o de Infanteria, que !f' aclla
jj('r\'inuo em Commissão naS Obras Publiclis, ~eba~tião do CalJl~
Castro e M ihcarell t.n~.

, Batothdo de Caça,'Iorel N.· 9.
Capitão Gradllado, o Capitão GI:aJuado de r nfanteria em' dispo_ '

lllblltdade ~ ,Fdippe JQllquiln de Sousa Ql1ínlCUn,_
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Sua Ex." o Marecl~al Duque de Saldanha , Commnndonle em
Chefe do Exercito, Determina que os -Officiaes abaixo .mencionados
tenham os destinos que lhes vão designados:

Regimenlo dr. ('avaltaria N.· 3.
Tenente , o Tenente do Hegimcnto deCavallarill N." 8, Fernando

Affonso Teixeira de Carvalho Sampaio.
Regimento de Caoallaria N: 7.

,Tenentes, os Tenente, do Hegil1lcnto de Cavallaria N." 6, ManoeI
Caetano, Manoel Antonio Bello ç .« Leonel Joaquim de Lima
Carmona.

Regimento de Tnfanteria N. o 7~
,Tonen te, o Tenente do tte~i men lo de ) n Cun teria N. ° 16, Marciano

A ugusto de Barros e Va.cor;cc!l<)s.--~-~.-
Sim Ex ." o Marechal Duqlle de Saldanh .. , manda declarar o se-

~'uinle :
1.0 Que cm cada Corpo do Exercito, quando h ajam recrutas a

in~peeeionar , se organise urna reI8<;;II), onde cm sezuida ao 1I0me
uaturalidade e idade de cada recruta, o Cirllr<rião ~\le fizer a ills:
))ccção declare o resultado do seu exame, authcn~ICalldc,.o com a sua
assignatura.

9l." Que estas relações, Tllbrit'ndas po!o l\1aj0T do Corpo na
occasião da inspecçào , sejam d('pois ardrivadil5 IHI S('('I('larra Ue-
gilnental, a fim de q\le Se; pmsa cortllf'Cl'r 1'111 tod" o I( mpo quem
foi oCirurgião qlle fez a inspccçâo , c as. iII! tor nnr-sc cffe ctiva a sua

respon6abiltdade.
-- ..~t.ç( ..-

Licenças arb,'tradas por motivo» de I/!(,te.,ia (7,OS Of{tciaes aliais-o dc('.la-
1'adOB, e Confirmadas TlOr Sua Ex.' () jUan( hal l Iuou» de Saldanh a;

Em Sess-lo de 4 do corrente me.".
Ao Major Graduado do H,1'girnento de J nfarrteria N: 1G, João Ma-

ria Frades~() da Silveira, trinta dias p:1ra co rrtiuu ar li tract nr-sa,
Ao Capitão Graduado Ajudante do mesmo 1~I·gimp.llto, .l\1ulIocl

Joaquim Marqnp.s, trint.a dias para banhos do ma!'.
Em Sessâo de ]8 do dito 1IlC<:".

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Cavallaria N" 1 ,Antonio
l"austo Namorado, trinta dias para banhos do mar.-.~..-
L;cpn.ças ref!istadas concedidas aos 0Jjiei"cs alJaico indiclldml.

'Ao ~'f-a.ior do Regimento de Ca\'ullaria N.o 7, Antonio Jo~é de
Mncêdo e Vasconcellos, 11m n!('Z •

.Ao Tenl'nte Graduarlo ôo Rt'girn("'!n de TIlfl'lnteria N" 14, Fran ..
c:iico B'eTnardino de S.l Magalh~\es, vinte dias.

o Chcf~ intermo do Bstado Mator do Exercito =



N.6 64.
·Quartel General na Rua de Santo Ambror.io, em o 1.. de Outubro
, de 1351.

ORDEM DO EXERCITO.
:Sua Ex." o Marechal DVQUJIl DE SALDXNHA, Commandante
C!lefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
A !.tendendo ao merecimento e mais circunste ncias que concorrem

'na pessôa do Vi"conde do Pinheiro, do Meu Conselho, Coronel do
Estado Maior do Exercito: Hei por bem Nomeá-lo Governador Ge-
raI da Provincia dp. AlIgola, cujo Cargo exercerá por tempo de tres
nnnos , e o mais 'que decorrer em quanto Eu não Mandar o contra-
-rlo , devendo tirar Carta pela respectiva Secretaria de Estado, com
prévio pagument« dos competelltes Direitos, O Milliôtro e Secretarie
de Estudo dos Negocios da Marinha e Ultramar, o tenha assim en ..
'tendido, e fuça e-xecutar, Paço ~ em vinte e Ires de Agosto de mil
oito een tos cincoeu ta e um, = HAINHA. = Antonio .J.iJ1ariade
'Fonte» Pereira de Melto,

em.

Tendo pelo Meu RpRI Decreto de vinte e tres do corrents , ex ..
'pedido pelo Minislerío dos Negocies da .Marinha e Ultramar, No ..
-meado Governador Gerol da Provlncia de Angola, o Coronel do
}>;ólado Mator do Exercito, VIsconde do Pinheiro: Hei por bem
'Promovê·lo ao Posto de Brigadeiro; a fun de ir exercer o referido
.Logar. Outro sior Sou Ser v.da Ordenar que esta Minha Soberana
Hesolllçào, fique nulla, e de nenhum (>ff{> ito , quando o agraciado
,por qualquer motivo deixe de seguir viagem para o seu destino, não
perdendo porém o Posto de Brigadeiro, Se fôr pelo Meu Governo
'chamado ao Reino para ser empregado em algnmn Commissâo de
Serviço, mesmo antes do prazo de Ires annos , deeign ad., no Decreto
de dez de Setembro dd mil oitocentos qnarentn e seis. O Presidente do
Conselho de Millistros, Ministro e Secretario de Estado interino
dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, c faça execu ..
dr. Paço de Mafra, em vinte e oito de Agosto de mil oitocentos
-eincoenta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Tendo Consideração ao que Me epresentou Joaquim Tbornas
Lobo de Avila , pedindo ser restituído ao Posto d-e AIferes do EXtlr.
coito, de que foi demittido por Decrelo de quatorze de Junho de mil
óitocentos quarenta e oito, e Auendendo a que o supplicanto quan ..
-do regresseu de Jlranc;a, fôra como que compqllido a pedir a sua de-
missão pela n-otoriedade de suas opiniões politicae ; achando-se por

•



isso incluído no espirito da Lei de dez de Julho de mil oitocentos
quarenta e nove, que authorisou, o Governo a restituir ao Exercite
os Officiacs , que tendo sido dcrnittidos pelo haverem requer ido ç , em
consequencin dos aconlecimen.tos politicas de 0111 oitocentos quarenta
e seis, solicitasse m a sua reintegração; Considerando outro sim que
o supplicante pela sua reconhecida aptidão, e proüciencia com que
sempre ~'e distinguio nos diversos cursos de estudos ..qu.e frequentou
dentro e fóra do Paiz , se torna digno de particular contemplação,
e póde ainda prestar valiosos Serviços na carreira das Armas a que
pr+rnitivamente se destinava: Hei por bem Restitui-Io ao Posto de
Alferes de que foi. demittido; O p:residentll do Conselho de Minis~
tros , Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da!
Guerra, assim o tenha entendi.Jo, e faça executar, Paço das Neces»
sidades , em vinte de Setembro de m.il oitocentos cincoenjae .. um •.
= RAINHA. = JJuqtlC de Saldanha,

Tendo em Consideração os- Serviços do Sargento inválido, Josá
Felix de Valois , e especialmente os que tem prestado no Hospital,
de Inválidos Militares.em Runa , em que desde a sua abertura em
vinte e cinco de Julho de mil oitocentos vinte e :>e te , tem servidQ
como S?rge~to Ajudante, e Sargento (~uartel Me'tre, cujas funcções
exerce interrnamerue por Portaria de tres de Abri! de mil oitocentos
e cincoentu; e Attendendo 4.s snpplicas , e boas informações que,~
seu respeito por differentes vezes. tem feito subir á Minha Presença.
Q Commandante. do referido Hospital: Hei por bem Conceder-lhe
n graduação de Alferes, com o vencimento de dusentos e quarenta
réis diarios respectivo ao Posto de Sargento Quartel Mestre, de qU<l
estú em t'xercicio. O Presidente do Conselho de Ministrçs , Minis.
tro e Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra, o te ..
nha assim entendido, e raça executar .. Paço das Ncccssidudea , em
vinte de Setembro de mil o,tocentos cincoeuta e um, = RA.SN!lA"= Duque de Saldanha.---_ ..~.--..--

AVISO.
111.•0 e Ex." Sr. = SUA MAGESTADE A RAINHA, HOUVe!

por bem Determinar que o Brigadeiro Visconde do Pinheiro, No"
meado Governador Geral da Pmvincia de Angpla , por Decreto de
23 de Agosto ultimo, continue no exercicio de Sub-Chefe do Esta-
do Maior General, com os vencimentos. que actualmente tem, em
quanto não partir para aquelle destino; o que de Ordem da Mesma
Augusta Senhora Communico a V. E)l.· para os devidos effeitos.
Deo'J Guarde a V. Ex.· Poço das Necessidades, em 7 de Setem ..

. bro de 1851. = Duque de Satdanha. :;;;;Sr! ComWandtlnLe e~
9hefe dQ ElI.el'cÍ\o.!;

'i



·[ 3 ]

_.~*---
Por Decretos de 19 do me", proodmo 1)Gssado.

2.· Batolliâo de fl'eleranO/;.
~fa.iores, e subsequentemente Reformadõ.s na conf(1rmid:lde do AI.;

vará de 16 de Dezembro de 1790, freando addidos ao mesmo
Batalhão, os Majores Graduados. de ~avallaria ~m di.sponibili ..
elude, Gaspar de Sousa Barreto .Itllllllres, e Jose Lucio Valen-
te; por assim o haverem re<JlJ('r1do, e acharem-s~ cOlDpreben_
dirias nas disposições do Decreto de 6 ~e Junho \1111100,. e terem
sido julgados incapazes de todo o Serviço I)or. urna Junta Militar

• de Sande.
Capitão p[fectivo, e subsequentemente Reformado na eonformidade

doAlvarú de l6.de Dezembro de l1!)O~ Iica udo addido ao refe-
rido Batulhào , o Capitâo Graduado de Cavallaria em disponibi-
lrdade , Manoel Marques, por assim o haver. requerido, achar-se
comprehendido nas disposiçôes do Decreto de 6 de Junho ulti-
mo, e ter sido julgada. incapaz de todo o Serviço por 'uma Junta
Militar de Saude.

Por: Decretos. de 23. do dito tn.CJ.
Balalhâo de Volwntorios da Cm'ta.

Majores Graduados, os Capitâes , Caetano Xavier Di~iz, e José
Carlos de Ereitas Jacome.

.' ~. o Batalbâo Nacional de Caçadores do Porto, .
}?ara contar a antiguidade de 28 de Abril ultimo, em attençâo ao.

valiosos Serviços que prestou ao movimento Hegeoerador o Te-
nente Ajudante do referido Batalhâo , Diocleciario Victorie Ara~
j,o Almeida Rodado. --~~.-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Com mandante em

Chefe do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes vão designados:

Regimenltl de Infonteria 1.....• 5.
Ajudante, o Capitão ~radua,do Ajudante do Regimento de Inflln.- .

leria N.· 10, Lgnacio Pereira de Lacerd a,
Regimento de Infamteria N. c 6.

Capitão da 1.. Compauhia , o Capitão da 2. a, Cypriano Antonio
de A meidn Santos.

Commandant.e da 2." Companhia, o Major Graduado Comman;
dante da 7.", João José de Carvalho.

Commandante da 7." Companhia, o Major Graduado Ocmman,
dante da. 1.", Manoe} José Vaz.

1.o Baialhâo de Veterano s.,
,Addido, O Gbvernador do Forte de Palme lia , Francisco de Sousa

Finto ..
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'Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar o se-
gllintc:

1.0 (~lIe o Major do Corpo do Estado Maior do Exercito , PIa ..
cido Antonio da Cunha e 1\ breu ; e o Capitão do mesmo Corpo,
José Guedes de Castro e Carvalho, não deixaram de pertencer ao
quadro do Corpo do Estado Maior , como parece pela declaração
que a respeito destes Officiacs se fez na Ordem do Exercito N. o á
-de 31 de Maio ultimo. •

2.° Qtle o Capitão Graduado, Pedro Alexandrino Tur pla , per-
'lence ao RegimcBLo de Infa ntet ia N.· 10,'e não ao N.· 16 cla mes-
ma Arrna , como por ('n~ano se uie ncionou na Ordcm do Exercito
N.o 6i do corrente a nno ,3: Que o Cirur~ià,<) do Exercito GraduadoO 'do Hegimf'nto de
Infanteria N: 4, Francisco José Maria de Lcmos , só gozou trinta
.e um dias de liceuca para 'se trnctar, P. não ciucoe n t a coruofoi decla-
-rado nu Ordem d~ Exercito N.· 5], de ~ do mez pr\lxilb<; passado.

4,° Que ,se acha cxer cen do as t\qlCÇÕ<'S de Ajudante do ,Uegi-
mento de Granadeiros da nAINllA, desde 1.) do mel. proximo pas~
sado, o Tenente Graduado do mesmo Regimento, Sebastiào .José
Leal Pinto.

--*~*-
Licenças regirtadas concedidas aos Officioee abaixo indicados,

'Ao Tenente Coronel de Ar tilheria , sorvrrulo de Major da Praça do
Porto, Antonio Fernandes Caniacho , prorogaçLto p'ór mais trinta

. dias.
'1\0 Major da 'Regimento de Cavallaria N." 6, LIJiz Messias, quin-

ze dias.
Ao Cirurgião do Exercito Graduado do mesmo Regimento, Manoel

Joaquim Moreira, vinte dras-.~~*-
Foram CunfJrmndas por Sua Ex.- o Marechal Duque de 'Saldaw

.nba, as licenças que os Srs, Commandantcs da ~.• e 8.
a

Dlvisôes
Militares, participaram ter cOllcedido aos Ofliciaes nbaixo mencio-
nados, na conformidade do Art. 2.· dai IlIstruççõe~ insert as na Or-
dem do Exercito N" 13 de 6 de Março de 1837
.Ao Sr. Coronel do RegilTl<lnto de Infanteria N,· 15, Governado\'

interino do ForLe da Graça, José Joaquim Furtado, trinta dias
para se tractar, .

Ao Tenente Graduado do dito Hegimento, Francisco Mendes de
LimB, quinze dias para se res1abelecer.

O Chefe inlermo do Est.lda Jlafor do Bx~rcito =



Qua1'lel General na Rua d~ Santo Ambro'f.io, cm '" de Oulubl'O
de 1851.

·O·ROEM ·DO EXERCITO.
'SU8 Ex." o Marechal DUQUE D'E SALDANHA, COJllmjn-da1Jt~.e,m
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte; ,.

·DECRETOS.
_[ Novamente se iranscrere o seguinte Dec1'eto, por ler saltido

na Ordem N. ~ 64 com alguma inc.xaclidáo.}
Tendo pelo Meu Real Decreto de vinte c Ires do corrente, e~.

pedido pldo Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar, No-
meado Governador GPral da Provincia de Angola, 'O Coronel do
Estado Maior 00 Exercito, Vl3'conde ào Pinheiro : Hei por bem
Promovê· lo aoPosto de Bri~afh'iro Jieando pertencendo ao Exercito
de POltugal, sem prej uiso dos Corooeis mais antigos.; a fim de ir
.exercer o referido Lognr, Outro sim Sou Servida Ordenar que esta
:Minha Soberana Hesoluçào fique n ulla e dI' nenhum effeito , quan-
do o agraciado por qus lquer motivo d"ixc de seguir viagem para o
seu destíno; não perdendo porém oPosto de 13rio-adeirQ, se fôr
pelo Meu Governo cllUmad-o ao Heino para ser emr.egado eUI u l-
~llrna Cornmissâo do Seniço, mesmo antes do prazo úe tres annos,
dt'signado no Decreto de dez de Setembro d.· nul oitocentos qnaren-
·ta e seis, O Presidente do Conselho de Mini.lros, Ministro e Secre •.
tario de Estado interino dos Negocies da G uerr a , o lenha assim
entendido, ·e faça executar. Paço de Ma [rn , ém vinte e eito de
Agosto de mil oitocentos cincoeuta e um, = H.AINnA. == Duque
de Saldanha,

Attendendo ao que lUe representou o 'Padre, João Eliziario d.,
'Carvalho : Hei por bem Delll:lti·lo do Legar de Capellâo do Hos.
pilai de lnvalidos Militares de H.una. O Pre~idente do Consi'lho de
.Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios
da Guefí a, o teu lia Ilssim eu telldido, c faça exeeutar. Paço das Ne-
·cessid.ades, PU] dezello~<J de Setembro de mil oitocentos éincoenta
e um. = U.AIN HA. = Duque de Saldanha.

Exigindo n conl'eniencia do 'Serviço, e 1) iote.rMse da Fazenda
q~e se ei.ta.bel~ça um p.-3Z0 para a ('on~essão da,s reformas, deter.
IlIUJada nQDecreto de seis de .Juo'ho \lILlU~O: Uel p~r Lem Ordenar
quê os df i.tos .d6 ditQ :J)Cct.e:to teJlkJ.t1~ Iã.{l s6mtmtp. J.u~ar até no. f~m
do correnLe anno. O Presidente do Conselho de l\hnlitrof, A!hOli-

•



tro e Secretario de Estado interino dos Negocias da Gucrrn, Bj\sim
o tenha entendido, e faça executar. Paço das Necessidad es , em
vinte de Setembro de mil oitocentos cincoenta e UIIl, = H.AINHA.

DtÍ.qui! d.i! Satdanh«.
_->j-;:< ..-

Por Decretos de 9 do mez proximo passado, expedidos pejo l\fj.
nisterio dos Negocios. do Reino, foram nompudos Ca valleiros d'a
Ordem Militar de S" Bento de Aviz, o Capitão do Batulhiio Pra-
visorio de Coimbra, H.aitnundo Moreira San!.'Anlla, e o Cirllr~irlO
Mór que foi do antigo H.egimento de l nfanter ia N: 6, actualmen-
te rf'fOFrnaâo, José- Jn8'luim de SOIl!I[l, dev('ndo os ngraciados snli-
citarem por aque lle Ministerio , dentro do prazo legal, oe.rcspectivo s
diplomas. ...------.~*------

Sua Ex," o Marechal, Duque de Sald anha , Commandanle erll
Chefe do Exercito, Determina Cjue os Officia es abaixo mencionados
tenham os destinos que lhes viio desigllados:

Reg'imcnlo de lnfantel'ia N. o 5.
CBpitilO Grndtlado, o Ca pitâo Graduado do Herrimento de Infan-

teria N: 6, Conde de Sornodâos. o
Torre de S, Ficento de Bclé1}~.

Addidos , o Sr. Tenente G~neréll Reformado, Carlos Cardozo Mo-
niz Castello Branco; o Sr . Marechal de Campo Reformado, Fran-
cisco José de Araujo Lacerda c. c o Sr. Brigadeiro Reformado addi ..
do ao 1.. Bntaluào de Vetcr:lIIoS. Frnucisco de Mello Baracho,

_ ....~.h~....-
Sua Ex ... ·o Marecllal Duque de S,ddanllU manda declarnr , em

vir tude do Decreto de 20 do mr-z pro xim o passada, que as Juntas
c~labeJecidns nas S,B" 5,", c 7:- Divisões MililarcR não poderão ins-
peccionar individuo al gum que pertenda gozar o hr-ncficio do De~
cr eto de 6 de Junho ultimo, depois do dia 31 de Outubro do cor-
rente ,,'nno, época em que espira o praso para .sirmlhnntes inspecções
nas Provincias, e em Lisboa até o diu 30. de Novembro, etn conse-
quencia de havrr tempo de concorrerem os pcrlcndenles da 9.", e.
}O.a Divisões Militares. _.~*--

Tendo alguns dos 51'S. Commandantes dos Corpos., deixado de
enviar a este Quartel General aS relações de antiguidades referida!l
ao 1." de JlIlho ultimo: manda Sua Ex." o Marechal Duque de Sal-
danha, recommendar por ('.se m()tivo a exacta observancia das Or-
df'ns relativas á remessa das in,formações semestres do& Officiaes, e
Officiaes Inferiores, e das refepdas relações de antiguidades; espe·
rondo que não serú preciso tornar a fazeI recomwendaçào algulllll
t'bre ~~t~ ohjecto ...
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Sua Ex." o Marechal Duque de Sitldanha , manda declarar o se-
guinte: '.

l.0 Que o Major Graduado dO,Heg'lment_o de I.nfantefl~ N.o 15"
Antonio Gervozio da Nohrpga, so g-ozou vi n te d ins d a licença re.
gistarla que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.· ·1,7 de ~o
de AO'oslo ultimo.

~.oo Que o Conitão do Hr-gime nto de Tufa nterin N,: 8, José d~
Sousa Barboza , ~ó gozou dezoito dias da licença que lhe foi cori-
cerlida pela Ord"rIl do Exercito N: át, de 4, de Setembro ultimo.

3: {~IlC o Ca pitâo Graduado do Regimento de Infnnteria N:7,
José da Cunha e Andrade,' exerceu as Iuucçôes de Ajudante desde
l6 até ~3' de Setembro ultimo; e desde ~.j, do mesuro mez , está
exercendo 85 referidas funcções, o TCIH~nlc do dilo Ilegimento,
Francisco Cardoto dos Santos. '
4: (iue o Tenente, José Marta Pereira de Alrneida , se acha

servindo na Guarda Municipal. de Lisbo a , desde :3 de Setembro
ultimo.

5.· (-i11e o Alferes do Regimento de lnfantcria N." Iô, Albino
eandido de Almeida, só gozou vinte dias da licença reg istada que
lhe fui concedida pela Ordem, do Exercito N.· :;2, de ~3 de Julho
ultimo. --.~<?<.-
Licenças arbitradas ror motivos de molestia aos Officiae« abaioro declo-
rado., e Confirmadas por Sua Ex. a °Marechal Duque de Saldanha.

Em Sessão de 4 do me!. pro,yuno passado.
Ao Major Chefe d(~ Estado Maior da o." Dil'i~ãf) Militar, J'Üsé

Maria de Serpa Finto, quarenta dias para mo de banhos do ma",
na Foz.,

1'.I'mSessáo de IS do dito me~.
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 2, Francisco

dp Me ll« Breyner, trinta dias para fazer 1150 de banhos do mAl\,

Ao Tenente GraJuad't) do Balnlhâo de Caçadores N: 7"EstanislulI
Xavier de Assurn pçâo , trinta dias para banhos do mar na Foz.

A,) MAjor Graduado do !tegim,ento de Infanteria N.· fi, Joaquim
Hodrigues Batalha , qumze dia. para se tr actar convenientemente.

ko Capitão Graduado do 'i:legimentn de lnf,lIlteria N: 9, Luiz de
.Mello Puta , trinta dia; para u-o do. banhos de Molledo.

Em Sessão de ,19 do dito meti.
Ao Major do R~~imentn de Cavallarin N" 4, Augusto Sotéro de

Faria, trinta dias para uso do, banhns do mar na Pcd ...rneira.
A-o Capitão do mesmo ReO'imento, Mannt'1 Ayrt's de' Carvalho'

. d' o d P d' ,trInta IRS para uso dos banhos o mar na , (! ernelra. •
.Ao Major Graduado do Regimento de Infanleria N.· ~, Cazimiro

:6arreto doaSantos , trin\a dias para uso dOi baohosdo I,(lar na Foz.



'Licenças arbitradas por motivos de moles/ia aos individuos abaixo
mencionados.

Em Sessâo de ]7 do me'!.proximo passado.
:Ao Aspirante da Repartição de Contabilidade do Ministerio da Guer-

ra, com exercício na Pagadoria da 7." Divisão Militar, Antonio
Joaquim Lopes Cardozo , quarenta dias para fazer uso dos banhos
-do mar em Setuba l,

Em Sewío de 18 do dito meto
Ao Official da 3,' Cla~se da Heparuçâo de Contabilidade do l\ft_

.nisterio d a Gllerra, Autonio Joaquim Sousa Quintella, trinta dias
para banhos do ma r ,

Ao Empreendo addi"<l t1 raf;i1d,)~ia da 1.& Divisão Militar, Joãa
.José Pell'lr.l da Fonsêca Banhos, trinta dias para se tractar.

--*~~>«--
Licenças Vt'[!J1{taAas concedidas (I(),~ OJjicilLes abaixo indir.ados.

:Ao Major do Batallu'w de En).:cllbciros. José V:llela Bantos, oito dias.
Ao Tenente Graduado d o B,egilllento de Cavallnria N," 7, José

Antonio de Lima Carmona, prorogaçãn por dois mezes •
..Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 4, José .Maria Rodá.

gues, sessenta dias,
Ao Capuüo do Batalhão ue Caçadores N. o .7, Lgnucio ~'erreira

Pinto, dois me zes •
.Ao Tenente Graduado do nc.!~imeU'to de Granadeiros da RAINHA,

Antonio .Maria Carrasc . G ue rru , trinta dias.
Ao Capitâo Graduado do Rl.'gimcllto de Iufanteria N: 1<2, José

Maria de Sousa Pimente l , tres mezes.
'.Ao Tenente Graduado. do H.egimcnto de Infantcria N,· l.:f., Anto-

nio Ribeiro Nogueira Ferrrw, trinta dias.
Ao Capitão 'Graduado do Hegirnento de Iufanteria N.· 15, Cypria-

no José Alves, 11m mez ,
;'0 Cirureiâo do Exercito Lleformado. fazendo Serviço -nn Torre de
'S. Julilo da Barra , Valentim Manoel de 'Paiva, oito dias.--.~«<--
Foram Confirmadas p::>rSua Ex." o Marechal Duque de Salda,

nha, 85 l cenças "Iue o Sr. Commanuantc da fl.a DivisrlO Militar,
p<lrticipoll ter concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na cor ....
formidade do Art. 2.· dai [Jlstflwções inserias na Ordem do Exerci-
to N: 13 de 6 de Março de 18':7.
"\0 A'lfe.r-esdo Regimento de lllfantería N.· l~, Joaqllim Corrêa

M'Ontt'li.ro, qlliaze dia.s para se re6tubf'lecer.
Ao C;jpitão Graduado em di5ponjbi.idade, Antonio Theodoro Fer-

reira Tabo.rda, trinta dius par .. &-e tra.elar.



N.O 66•
..gu,arld -GensMl na rRua de Santo Ambroiio , cW, 8 de Oufubr.

d. isst.

'OR,DEM 'DO EXERCITO.
"SU8 Ex.& o Marechal DUQUK DE SALDA'NBA, Co'mmo.ndan'te em-
'Chefe do -Exercito , -manda piibliear o segutnte :

DECRETOS.
Hei por bem' Determinar qllP. ·0 rrenellte 'Coronel :Reformado,

"D. Antonio José Salustiano da Silveira , 'seja "tinido ao .primeiroBn»
talhão de \~eleranos-. O Presidente .do~Of1llU!lho de Ministros, ~Ií-
nistro e Secretario de Estado inter ino -dos Negocios dn 'Guerra" o te-
nha assim ení otrdido , c faça executar, IPaço das Nece~sidades, f'm
vinte de Setembro de 'mi l ottocentes cincoenta-e um. = 'l1"AINHA.
:.= Duque de Saldanha.

,ConfoTmando-1vle corn '11 ,Proposta do Marecltal Duque de Sal ..
danha , Üomniaudunte em Chefe do lhercito: Bei por bem Deter-
'minar q'lIe 'os Otlieiaes das diversas Armas empregados em Oommia-
-sóes , nns'Obrns Publir-as , 'em Missões Diplomaucas , e 'em quaes-
"lllel' outras Commissôes po'r norneaeâo do-Governo, sejam conside-
ruO",; e rn Oonuuissôes o(IclIVBS': 'ficando ussirn ampliado o artigo uni»
-co de? Ca piiu!o decuno do Decreto d:e '"mte de-Dezembro de mil oi-..
'.tocentos quaren ta c nove , que rcorganisou o Exercito, O Presiden-
'te tio COlIsdho -de Mill istros , 'Ministro e Secretario 'de -Estado in-
'lerillo dos Neg-tlcio!. da G,t1tHrn, o ?tenha assim entendido , 'e faça'
executa r. 'Puço cla;; Necest!idades, em vinte e nove de 'Setembro
d,~ u.11 oilocentos cincoenta e um. = ltA[~-lIA. '= Duque de Sal-
danha.

Conformando-Me com 0'Prop0,;18 do Marcrhal Duque lJe'Salda ..
nl'll C,'mmandaliie cril Chefe do Exercito: 'Bci por bt'fi) Prumo.
~er ~o Posto de 1\1ajor, Gnvernador da '1"ClI'l:tleza do II hi!o 'na Hba.
da Aludeira, o Major Graduado de Infanteria, Francisco de Sousa
Nelo; em atlenção fi ter sido preso, e pr()cL'S~ndo pdo go'\'erno usur-
pudor, e!I1 consequencia d-n sua Je~ollhecida adh~lião ao Throno
Constitucr(ín,EtI, 'C cOlIdemnaclo por tao 'horrr~m motivo a q~laLro a~-
J10S de degredo para o Reino de Angola, d onde-conseglllo evadir-
se para li. ilha ~rerceira" sendo nhi t'llc?rpórado ."o'~xercho Lib~ ..
taclor 'colll o qual desemuarcounas prulas do 1\1 ludt 110; a 'ter feito
colll desllncção toda a <'rl\e(ra contra a usurpação, em que foi feri.
do. hll'vf'lIdo s~do condecorado por 6~U bii~so comporl.nm('nto n,o
\Campo de :BataUI8, com os gr,úos {ic üavullelro ,'e OffHHul tia antl-

•



ga O' M~lito Nobre Ordem da Torre Espada; p aos Serviços que
tambem prestou na Divisâo expedicionaria á Bo hia , e na auxiliar
à Hespanha. O Pr,·.idente do Con sel ho de Mini"tros, .Mini~tr() e Se:-
creta rio de Estado interino dos Neg'ocios da GUI!rra., o..t ..nha assim ..
entendido, P. faça executar. PIlÇO das Neet'sóidad(·s, em vinte p no-
ve de Setembro de mil oitoct::ntos cincocnta eum, = RAINHA ..= 1J1~qne. de Saldanha.

Tendo 11experiencia mostrado" que .do systema até agora segui-
ao de fornecer ('amas_para senviço CO.UOlum das. pr,lç'8s., ilHO se oh-.
têm a economia que se julgava, antes pelo contrario de tal modo-
acelera a distruiçào das ditas camus, que uern mesmo chegam a du-
rar o tempo correspondente :í njetade do pro:Lo runrcado. parn a sua
dur açâo quando. são. fornecidas lIIlIU .. a i ca dn praça: Hei por bem
Determinar q.ue spjarJl alter ados os parugrafos primeiro e..segulldo
do artigo sessenta e cinco do Heglllameflto da Fazenda Militor do.
dt>1.Oito de Setprnbro de m I oitocentos quarenta e quatro, sendo ali-
t\!orisados. os Conselhos Adrninistrnrivos dos Corpos; para manda-
um confeceionar as. camas que forem necessnrins , a fim de que ca«
da. praça ter. ha urna para 51'11 proprio.uso , sahindo esta despesa das
!\oLras das massas dos trcs reis , do que se dará parte ao.Arsenal dOI

lhf'rcito como especificação do numero de camas , que nesta confor-
midade se fieercm , para. ali se lançarem ao compe.tentes vr-rbas ,
pelo que respeita á respoTl!>abili.dadc dos mesmos Corpos. O Presi ..
d-ente do Conselho de Minis.t_ros , Mmistro, P. Secretario de Estado in ..
terino dos N egocios da G "t'>rra, (). teollll. 11&& m entendido, e faça,
executar. Paço das N.('ccs5idadcs .. cm trinta dt' Sl'tembro de mil
o.ltoccntos.cincoenta e IlfO, = RAlNHA. = Duque de Sald.anha..

- ~ ...~.-
Por Vareta. de 29 do me" pro ..rimo prusado.

Corpo do Estado M .ior do E:xercito.
Capitães e(fectivos, os.Capilt\eS Graduados, do Batalht\o de Caça_
• dore~ N.- 1, Seuastião do Callto Castro Mílfcarenhas, e do fia ...
t.alhão de Caçadores N.•09, Filippe Jlla.q'lim_ de Sonsa Quinlt>lla, em

. consequencia de se Bnharem hilhilita~f1& na confoemídadc da Lei.
Regimen&o de 1nfmleria N. o 7~

Capitão Graduado., <,ontando a,31lliguidade de ~9 de Ahril 1Jlti-.
mo, o Tenellte do mesmo Hcgimelllo ,. Marciano,Augulito de Bar ...
ros e Va.c"I1C~I1,)s.

'.fenente Aj.l<hllle, o Tenente do ditQ Regimento, Francisco Car-
dozo dOi SalltcIs.

Re,~iment() de Tnfan1eria N.· 16.
Tenente Ajudante ,'" o Tent'nte_ d_,..RegimenLo de GJanadeirol de_

.R•.\ll!l.llA,t Jgaq uilll M...moel SUJlOC'~



Dis-ponibilidarle.
C'api'lüo Grnduado , con~ando a ant!gllid.ade ~c 29 de ,Ahril u!timo',

o Tenente de Lnfanteria . nu refenda. suuaçao , Jose Antonto Pe-
reira d'Eça. . . ~. .

Para passar á CllIsS{" dos Offi:claes. em Com missôes acuvas , o Ma.
jor G raduado do B ...I,dhào .de Caçador~s N.· 9, 'f~i~go !li~ardo
de Soure, qllese Acha servindo de Major do llatatlltlo Nacional
de Cucndores. de VilJa Real. .

• 1.. Batalliâo-de Vele1·anos.
l\1n.iores, c em seguid» I{,eformados na couformidnds do Alvará de

16 de Dezemhro de 1790, ficando udrl idos ao referido Batalhão,
os M.ajort>s Graduados, do ll.atlllhilO de Caçadores N.· 8, Ma-
noel José Pereira doo. Heis, e d" hlfanleria cm disponibilidade,
.Antonio Maria de Frias ; e o Capilito tI'l] mesma Arma tambem
em, disponibilidade , José Joaquim Alves Coelho; por assim o ha-
verem requr-r rdo , e acharem-se corn prehendirlos nas disposições do
Decreto de 6 de Junh o ullilllo,:e terem sido julgados iueapaees de
Serviço acuvo pOI uma Junlu Militar de Saude.---.~,,--- .
SHa Ex.a. o Marechal. Duque de Saldanlla., Commandantt" em

Chefe do Exercito, Determina que os Omciaes abaixo mencionados
tenham -os destinos qllt' Ih ..s vão d.·sigllados:

Regimento de LG'l.'oUfJ>:Ia. N: 2, J.anceiros da RA1NHA.
Major, o Ma.jor do Deposito Ge-l-al de:Gavallaria, }'rancisco An ..
• tunio Borges,

Deposito .Geral de- Ccwalloria.
M,ajor, o Major do. Hegimellto de CavflllaTla N.· 2, Lanceiros da
. !tAINHA, P.,!'dro Maria de 801lsa. Cn.tello nranco.

lJ.atallulo- d6. CaradoT.l15 [\' •• R.
Capitão da 4.& Companhia, o Uapútl':> do Batalhão de C.asadorcs
N.· ó, João Ant<Jnio LeÜo.

Regimento de Jnfanteria jI{;. 4.
Commandante da 3: Compdnhiu, () l\IHjor Grooundo do Re",i~

mento de Illfijllleri.a N: J 1, Mônoel 1\ IIlonio Farinha, to>

T01'rc de S. Vicente de Belém. .
J\drlido, o Sr. Marcclial de Campo H.t.fvlmado, Mnrquez de Sub.

S ..rra da llcUlpllllla. -.~"--.
Sua Ex, a O Marechal D uq lIe de S"I.Jlin ha , maDda declarar o ae.

J.ui1lte:
Que por Aviso do Ministeriü da (tuC'fra de ao de Agosto 1Ilti.

roo". 8(' declara qu~ a Carla dto L"i .d(· 9 ,de hovf'Olbro de 1840
mandada appliclir ao Capitão d" B.tttllhão ProvisoTlo dI> CaçauoH:
de Coimbra, Antonio Barrozo Baslo, como se "ê das Ordens do
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Exercito N.· 48 c 59 do corrente .anno , lhe deve nproveitar para
todos os effeitos, .___.~..___
.Relaçâo elos Cmididattlll que .SUAMA GEST A D h' A 'RA 1NH}l

Houee 'por bem Mandar admitU1' no Cottegio MdiÚJr, no quali-
-dad« dtJ Alumno.8 Pensionietos do Balado da 'C/une do Ezet'cito,
'Por terem srltiifJJilo a 'todos os re.qut'Sil.os uigido'S ''Ptüa Lei.

'Antonio Maria .Uelestino de Sousa , filho do Marechal·de Campo
Reformado, Antonio 'Silvestre de Sousa.

~arlos Augusto 'Patmcirim , Iilho do Coronel Oh~fe'de Estado Maior
da 4.~ Divisão Milltur , i\ug\1Slo XaVier 'Palmeirim,

,Ji'rederico Augusto de Ahncida l'illh ..iro, filho do fullecido Tenente
Coronel de Cavallaria, Antonio Xavil'r Piuheiro,

João Augusto Craveiro Lopcs , 'fdho do Major de Artilheria, 'Chefe
da B.~ Secçào da Rcpurtição Militar do Ministe'io da Guerra.,
Francisco Xavier Lopes.

Augustp Ernesto Marques, filho do Major Governador tia Torre de
fL Lourenço da Barra, Joaquim Antonio Marques .

.José Maximo Cordeiro., fi lho do Cflpilllo de Artdherifl, Ajudarrte
de, Ordens do Lnspector do Arsenal do Exerciio , Joüo Manoel'
Cordeiro •

.Julio Cezar Ferreira Quarl'smn., 'frllro do 'CapiltLO ,do ,Estado Maior
de Artilheria., AI~tonio Ferreira Quart·sma.

Joaquim Carneiro de Álcaçova de .soma -Clnxor ro , filho do Capi-
tão do Regimentn de Cavullaria N. o 2, Lanceiros da H.All\ lIA ,

Diogo Carneiro Chixorro de A!cnçflvn.
Fernando Maria da Silva Fr anco , .liUIO do Major do Batalhõo Nncio-

nal de Caçadores de Santnrem , Joaquim Xavier da S lva Fr anco,
Francisco de 'Paula Ra,mos, .fllho du Capilão de Cavallaria ltdor_

.mado, ,Francisco Antonio -de Paula :({nlllos.
Jacin lho Mauricio ,Cri vos, fd!l') do fallocido Capitão de Infanteria.,

.Manoel Mauricio Crivas.
Joaquim Eduardo Pereira d'Sçll de Clla'by, filho ,de J{\ão n"rnlll"_

do Perei~a de Chaby, lIIorto de feridas recebidas 'em combale,
sendo Tenente dI! lnfanter·in N.· L

, _.~.-
Licetlfa, regi1ladas ooncedidos aos Officit1e& aba;Z(J -tndÚ:adol.

Ao Capitão do Hegimentn de Cavallaria N" 4, J()~é de Mello Le-
mos e t\lveIlos, Ires lnell0S.

Ao Tenente .Addido a Veleranos dos Açores, José de Sousa Ca-
navarro, tres mezes.

Ao Major do Bat.dhiio ~acion?1 de <!açndores de Castello Branco,
Fortunato Maria Pereira., trinta dtttt. \

'O Chefe int,nno do Eilado ..VaJor do Ezercito =



N.O 67.
Q"'lWld G,n,eral na Rua de Santo AmbrOf;io, em 11 de Outt"brl.

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
S'\IQ E x.a o Marechal DUQUE, DE SALDA~HA., Commandan tI! ePt
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECl-tRTO.
Hei por bem Detern_linat" .que o M,arechal de Campo" Francis~o

Xavier Ferreira ; os Brigadeiros, FlIlppe MarceJly Pqrcira , Barao
de Vinha(';;, Au to nio Pinto de Seix as Pereira de LemOE, Bernardo
José de Abreu, Barão da LlI7.; e os Dngt1driros Graduados, Joa-
quim Guilherme da Cost.i , Adriano M<luricio Guilherme Fer reri , e
Mtworl Eleuterio Mnllit'iro, contem a alltiguiJllci~ do Posto c gra-
d uaçâo de Brigudeiro de cinco de Jun ho de mil oitocentos quarenta
e sete; e o Bligadeiro Gr aduado , Antonio Pedro da Costa Noro-
nha, coute a respectiva antiguidade da sua gn1duaçào de seis de
Jun ho ~() dito a n n o , O Presidente do C(1llselho de Min istros , MI-
nistro e Sevrct a r io de Estado interino dos N<'gocios da G uerru, o
tenha assim cn ten dido , e faça executar. Paço das Neceseidades ,
e rn vinte r dois de Sf'tl'mbro de mil oitocentos cincoentn e um. =
ltAINllA. = Duque de Saldanha.-.~.-.

Por Decreto de '.!{) (te Agosto ulliTl"o.
Batalliâ o de ,Cn,çadorlS N.· 7.

Ten<'lJle Ooro n el (lra(llllldo, () Ten<'11tc Coronel Graduado em dis.
pouibilidade , José Maria Gomes.

Por Decret os de 29 do me" pro.1imo passado,
~ ..o /3utal/uío M occ! c(e Atiradore •.

'l'el1cnte effectivo , o Tenente ag gregado , João Elia,! Vieira da Sil.
va e Mello.

Batalhão Nacconal de Càradorcs da Rainha e Carta da Cidade
da Guarda.

Capitão da 7.a Companhia, o Proprictarlo , Feliciano da Encarna_
çào da Guerra Velho.

Capirão da 8." Companhia, o Proprietario, Antonio Augusto de
Almeida.

Alferes, o Propriclario, Manoel Pires Monteiro.
--.~_:~.-

Por Decretos de ]7 de Sdembro ultimo, expcdid~)5 Pélo l\Iinistê-
rio d05 Negocins do ,Reino, fqrnm nomeados Covallciro8 da Or ..
d~m liljtar de S. Dento de A vi?, rs Capiqes, do Es~ado Maior
de Artilhcria" àle~llndre JQsé de Barros, c J()~é A.lI~usto dl\ 'Icrm;

"
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~ do Batalhão de Caçadores N.· 1, Antonio de Padua Freitas ti·.
ma, devendo os agraciados snljci taretn daquelle Ministerio os res-
pectivos diplomas, dentro do prazo legal.

Por Decreto .de 2,7. do dito mez , e,xpe!lido pelo mesmo Ministe-
rio, foi tambem nomeado Oavalleiro da Ordem Militar de S. Bento
de Aviz, o Ci~urgiã() Mór do ~ ." Batalhão d.e Veteranos, Francisco
José do Patrocinio Torres, devendo o agraciado solicitar por aquelle ,
Ministerio , dentro do prazo legal, o respectivo diploma. '---.~.-.

Sua Ex .... o Marechal Duque de Saldanha, Comrnandante cm"
Ch(lfe do Exercito, Determina que os Qfficiaes abaixo mencionados ,
tenham os destinos que IhE'S vão designados r

3.a Diviúio Militar.
Commandante do material de Arlilheria na referida Di,'isã~, o Co-«.

rone l Graduado do Estado Maior. de Arulheria , Francisco Juques ,
da CUI)ha.

R,egimento de Cavallarra N. o 5.
Tenenre , o .Tenenta do Regimento de Cavallaria N." 1,. Joaquim
'Epifania da Silveira. . ..

Bq.talhâo de. Caçadores N.· 1. .
Alfere" o A lfcres do Regimento de Lnfanteria N.· lá, Albino Can ....

dido de Almeida.
r Batalhão dr. Caya40res N.· 6"

Capitão Graduado, o Capitão Graduado do aegimento de Infan ...
teria N·.· 11, JI1I,in A\.lgllSl0 Corrêc Henriques •.

Hal aih âo de; Caçadore« N.·7.
Tenente Ajudante, o T~nente Ajudante do RegiUl~nlo Proviserio .

de lnfanteria .do Porto, Francisco do Amaral,
Batalhão de Caçadores N.· 8. .

Capitão da 7.· Companhia, o Cl\pi~ão do Batalhão de Caçadores
N,· 1".José Joaquim de A!I)lCida.. '

, Regimento de Tnfanieria N.· ~.
•Capitão,Quartel Mestre, o Capitão Quartlll Mestre do, Batalhão d~

Caçadores N.· 7, José Ferreira de Freitas,
Regimento. de bifartle1'ia N.· 11.

Tenente Coronel Graduado, o Tenente Coronel Graduado do Ba-
talhão de Caçadoros. N ,. 7, José Maria Gomes,

Regimento de Infanteria N.· 16.
Alferes-, o Alferes do Regimento de Lnfanteria N,o 15, José Nuno.

Pereira Barboza.
Regimento de_InJanteria N.· 17. .

.COlll~andante d,a 6.· .Companhl~, o Mlljor Graduqdo do Reglmel\.~
!~~~lnf!~~el'.~~ ~! ~ a J,oaql.U~ ~o<1riguea, ~"tlllhll~
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TOr1'e de S, ricente de Hclém,
Addidn , o Sr. Brigadeiro Reformado' addid o á Praçn ,de Estremoz,

José Joaquim Simões. ~ .•
Castcllo de S; Foâo da fi 0$.

A.dd'ido, o Sr. Tenente Üeneral Reformado, Bernardo Gouvea Pe-
reira.

Caste/lo de S. Era'!. na 9:& Divisc10 stnu»,
Addido. o Sr. Tenente General' Reformado, Euscbio Candido Cor-

deiro 'P'inheiro Fnrtado.- ---*~*--_.
Tendo havido queixas sobre o ruptehe nsi vel comportamento de

alguns milit ares com os transportes qllc III1~s trm sido fornecidos,
carregando estes demasiadamente ,. e mn h raota ndo os I'l'speclivos
conductor es ; resultando de 11m tal pr oced irnento , grand~ difficul_
d ad» em se encontrar quem queira alugar transportes, para as t ro-
pas:. Determina SlJa,Ex.a o Marechal Duque de Saldanha, Com-
mandante ern- Chefe do Exercito , qllc os Srs. Cornmandantes das
Divisões mnn dem vigiar rigorosamente este rumo elo Serviço, fazen-
do res pon save is os Commnndantcs dos Corpos, e mais Officiaes es-
tacionados nas Divisôcs do seu Oommando i por que o mesmo Ex"
8t., punirá sevér arnerite qualquer abuso. que em menoscabo das Or-
dens' do Exercito , sobre este objecto fôr cemmertido.,

--*~~1I--
Em virtude do Aviso do Milliih'rio da .Gllf'frn de 30 de Selem-

bro.proxill1o passado, manda Suu Ex.~ () Mnrechal Duque de Sal-
danha, declarar Aspir an te a Offieial, por se achar cornprehen dido
no, disposição do ~. 4: do Art , 10.· do Decreto de 20 de Dezembro
de 18'-:1,9, o Primeiro Sargento Alumno do Regimento de Infante-
ria N: 16" João Muda de Vasconcellos e Sá.

---*~1?<"-
Sun Ex." ()Marechal Duque de Saldu nh ...., manda declarar' o se-

gu in t c : , ~ .,.
1. o Que o Capitâo do Estado J\hlOr do Exer cito , SlIh.Chefi- de

Sec~·ão na Repartição Militar eh A1iniSlcrio da Guerra, Antonio
Augusto de Almeida e Portllga~ Cnrê~.de baccrda, começ~lIl o go-
zar no dia 27 de Sf!temhro Illllmo n licença da JllOta que lhe foi
concedida pela. Ordem do E'{crcito N. o 58 do presente anno.

Q." Que o Capitão dó Regimento de Iilfnnleria N." lo, Jn:to
Corrêa de Freitas, só gozou di'z dills da licença da Junta que lhe
foi concedida pela Ordem do Exercito N.· 61' do r.re.ente anno.

3," Que o Tenente, A!lacleto José de A veIJllr', que pela Otdl'Ul
do Exercito N.· 30 do corrente an{lO, foi promovídó a Capitão nra_
duado., era do Regimento de lhfanteria N, 0, {), e não do Rt'gimento
~ .. 11 da mesm.4\ Arma, CQlllO na dj~a Ordem se mCl1ciono,u,
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4." Que o Tenente Graduado do Regimento de Granadeiros dli

1l,HNHA, Julio Augusto Leiria, se apresentou no dia 29 do mez pro-
ximo passado da licença registada que lhe foi concedida pela Or-
dem do Exercito N.· 60 de 19 do mesmo mez ,

~.. Que o Tenente Graduado do Regimento dE' Granadeiros da
RAINIlA, Sebastião José Leal Pinto, exerceu as funcções <te Aju-
dante do mesmo Regimento até 30 de Setembro ultimo.

6.· (~lIe o Major Cn seruciro da 'pr~çn de Almeida, Francisco
Antonio de An dr ade , ~Ó gozou vinto e tres dias da licença rogrsta-
da que lhe foi couccd id a pela Ordem do. Exercito N" 18 de ~8 de
JU~lho »Itimo.

7.· Que a liccnçs d.} Junta concedida peta Ordem .do Exercito
N." 5:10do cor n-n t e an a o , ao Capitâo do Hegimento de Ca va llnria
No" 0, AllglIsto C,'ZlJ' d.i Cuu ha , é pnra fazor uso dos banhos Sul-
puurosos ern Mal,l-::g-as.

--4~Ç(.-
.Licenças a.rbiJ.rad.aspor.molivm de molest.ia aos Ojficiaes obairo deela-
rodos, e Confirmç.dClS'Por Sua Ex:" o .LYlarf'Chal VU4ue de Saldanha.

Em Scssti» de C27 do me!:. pro:r:imo passado,
Ao Cirurgião Mór do Batal!lflo de Caçadores l\ ." 3, José Burbozn

,Leão, seõse~ta dias para :C trnctar ; devendo co n ti n uar a goz{~-
Ia como pedio 110 S('II requerimento" logo que esteja ultimado o
Conselho a que deve responder.

_lt~'#--

Lice~as regi.ladas concedidos (los Officiaes abaixo indicado».
Ao Segundo 'I'encnte <to ~ .. Hegilr.cillo de Artilheria , Joào Tava-

res, quinze dias.
Ao Cirurgião do Exercito Graduado do Deposito Geral de Cavalla-

ria, Antonio José tio. Santos , trinta d ias.
Ao Alferes do Regimento de Cu va lluria N." 4, Jucinthc Ferreira.

Lima, quinze dias,
Ao Alferes do Rerrirnento de Cavallaria N.· 8, Antonio Xavier de

Mello e Lacerd~ Brederode, pr()tÇl~f1ÇrlO por trintn dias.
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 8, A ugusto

Joôé de Sousa, trinta dins.
Âo Alferes Ajudante do H.egimentn de Infantcria N: 2, Jo:w Fi.

lippe de Gouvea, prorogaçào por trinta dias,
.Ao Cirurgião Ajudante dllllegimen to de Iofa nteria N.· g, José

Corrêa da Silva Menezes, quinze \lias.
Ao Major Graduado de Cavallaria cm disponibilidade, Henrique

de Alrnt!ida GirJLo, oito dir1s•
AG>Alferes da mes(ua Arma ta m l?em cm disponibilidade, Luiz Pi.

fea Monteiro ·.Bandeira, oito dl12s.

O Chefe intermo do .Estádo MaJor dó .Exercito = .



N.O 68.
Quartel General n~ Rua de Santo Ambrotio, em H de Outubro

de 18.'>1.

ORDEM DO EX·ERCITO.
Bua :Ex.- o Marechal DUQUE DE SALDANHA', Commandanta om
Chefe do Exercito, manda publicar o seguin te; e determina que os Of-
ficiaes abaixo mencionados ten liam os desti nos que) hes VfLO designados:

Regimento de C(}/lXlltana IV: 2, Lanceil'os da RA1NlIA.
Capili'io da 1.& Companhia, o Capitão do Reaimento de Cavallaria
. N.· 4, M anocl Ayres de Carvn lho. o
.Alferes, o Alferes do H.cgimenlo deCavallaria N.°:3, D Francisco
. de Almeida.

Regúncnto de Cavallario N." 3•
.Alferes, o AlfNes do H.pgllnenlo de Cavnllaria N.o2, Lanceiros da

UAINlIA, José Ve rgolino,
Re{Eimenfo de ln/anteria N. o 6.

Comman.danlE' da fi.· Companhia, o Major Graduado do Batalhão
de Caçadores N" 7, M a n oe l J()~é Coelho.--.~;.<.--
Teu do reconhecido Sua Ex .. o Marechal Duque de Saldanha ,

CorÍlOlalldanll' om Chefe do Exercito, que o espuc;o de tempo e n-
tre as épocns flXlld"s para a remessa das .p.retenções das praças de
pr(>t, é mui 1"11,2'0 par a que d ur an te elle deixem de occorrer circuns-
tancias que ohriguem a faser e xcepçôes , que convém evitar; pon-
do-se por outra parle cobro ao abuso hnj(' inveterado dos pai entes
dos mil-teres requererem em nome destes; illudindo se por esta fór-
ma as Ordens est abele cidas , e por ta ut a s vezes recolTI01endadas,
-de que ai per te n çôes mrlitares 56 deva.m subir á presença de Sua
Ex.' pelas vias competpllt.es: e. outro sim ~endo o me~mo Ex. G ~r.
a necessidade que ha de diminuir, e regular isar o expediente relatIVO.
ás pretençôes dos militares das dilferentes hyerarchias, para a re_
messa d as qunes não havia prazo determinado, já authorisando os
'Srs. Commandantes das Divisões Militares, a resolver sobre urnas
nas suas 'respectivas Divisões; Já fixando para outras as épocas em
<jlle devem subir á presença de Sua Ex.", bem como os trabalhos
preparatorios que sobre ellas ha a fazer, .e infMnHlções q~e as de-
vem acompanhar, a fim de serem convementemente resolv1das; de-
termina:
1.9 As pertenções semestres são substituídas por pel tenções trio.

mestres, as qllaes ~crão acompanhadas de urnn relação conforme o
modelo junto, referidas ao dia Il'llimo do mez de MS'rço', 'J'unho,
Setembro, e Dezcníbro de c.ada anno; e deverão subir á Secretaria.

•



do Comrnando, em Chefe dp.Exercito, sendo en vindas aos Srs, COIl\"
mandantes das respectivas Divisões, ou Armas especiaes no dia 1:
do mez de Janeiro, Abril, Julho, e Outubro, ou no 1.0 correio de
cada 11m destes mezes.

As. pretenções das praças de pret para passagens de Corpos, Ar.
mas, para aGuarda .M unicipal , Corpo Telegralico, Veteranos, 011
para o Ultramar; e bem assim para. baixas, recompensas, indern, ..
nisação de tempo de Serviço, promoções p Alferes, Oll promoções
para o Ultramar, sâo as que se comprehendem nas pertenções tri-
mestres. Estas pertençõcs deverào ser entregues nas Secretarias dos
Córpos , com a antecedonma que os Srs. Commandílntes respectivos-
julgarem necossa ria , para fazerem a sua remessa nas.épocas fixadas ,
sem com tudo Faltarem ao que lias seguintes disposiçôes se deterrni ...
na rcl.ativamente ás mesmas por iençôcs.

2. ° As pertençôes dos Officiaes Lnferiores , e mais praças de pret ,
para. pa%sagcns de .urn para outro Corpo, deverão vir desde .Iog()..
ncompnnhadils do consentimento official do CommandanLe do Cor •.
po para onde pedirem passagem: este C011_lIlirnenlo será resultado
da comm,unicução que lhe eleve ter sido fe';to sobre as mesmas per-
rcnçôes , pelo Commandante do Corpo aonde estiverem servindo as
prúças que requererem a p.asS<ilgem; devendo este Commandante re ..
metter. por·.essa occasiâo uma nota dos a~:lcnlamelllos que as referi.
das praças tiverem no Livro Mestre , outra do Livro de. culpas e cas ...
tigos ; e igualmente uma informaçào imparcial do mais que se lhe
olIerecer sobre a conduvta das I1)I!HOaSpraças.

Ao corn'spondencia relativa á referida commlloicação, e consen-.
timento , sobre as pretençôcs para pnesagens , será trnn srn ittid a di ..
rccto1l1ente entre os Srs. Uotnmandantes dos Corpos respectivos,

O Commandante do Corpo para .onde se requererem as passa ...
g~ns não só deverá declarar , se sim ou nâo consente nellas (dando
o motivo em cazo de negativa) como se tt'O) vacntllras, e urna vez·
que as não hoja, escusado será subirem 0& requerimelllo~ á presença
de Sua Rx: o Cúmmandaute em Chefe do Exercito; devendo em,
todo o cozo os. interessados ter conhecÍmtlnto do motivo por que a~
sim· acontece.

Quando pmém os motivos que, sCl'vÍrem de base. ao não consen-
ttmento sobre as referidas passa~ens, não sejam plausiveis, e os in ..
teressados inslem pela rf"messn dos seus requerimentos, esta rellleSba·
poderá ter lugar fazendo-se menção de uma tal circunstancia.

3.0 As passagens de uma para outra Arma não serão concedidas
aos Off1ciaes Inferiores, CaboS, e Anspeçadas a não ser como Sol-
dado!!, ou não concorrerem n~lIes circuosU1t1cias mui especiaes: &

em quanto aos Soldados deverao as. luas prelenções vir acompanha ..
!!!~o ~IQ !~~~l~4'! ~~ 9~nu:gii<!~ó.{. ~e que telll " preciaa robUi<!
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tez para sor virom na Arma p~r" o n d e d05t'';:;m. pass ar : e cio con sentl-
monto de que trata a disp-isiçâo 2,a Neste caz o os c(,mmlillicações que
se fizerem aos Comln:1ndanle.s dos CMV" para «n d e, ;;0 pretendem
as passagens além dos esr-larecime n tos me u cion a dos na ref.'rida dis-

. 1>' !! 1 ..J C' ._ ",1'posição. serâo acc:mpa~h3( a~ "" um ~ll!'.st,\( 0. (;0 trll,rglao 1~ 01' co-
mo o acima refcrido , e de in for mnçáo especial do Corn man daritn
tlo Corpo a que pr-r te n ce tn os Snld ados , em que se declare os c:r-
cunst ancias que nelle;; concorrem, pelas q'lal'S SI> conheça a, aptidão
que tem para o Serviço da Arma pM3 onde pedl'TrJ passagem •
. As passagC'ni de l nfan ter ia p1rn Ca vall ar ia , Artilberia, e Sapa-

dores ; e as de A Itilheria para Cavallnrin , e vico vcrsn , nâo serão
concedidas sem que as praças que as rcquer err-rn desistam, pnra o
effe.to ct(~ o bterr-tn as suas ba x as , do tempo d·~ Sl·p.'í(:.o q ne jú tive-
rern , circunstancia que dr-vem declarai nos respectivos requerimen-
tos para poderem ter srgu:ml!nto,

4:" O;; requerimentos para passagons á Guarrla Mllnicipal, Cor-
pô Tp(('graflC!o, hem como os re q uer imo n tos para baixas, só deve.
rão ter seglJime~to, qqando os requerentes tenham completado o seu
tempo dí~ Sr-rviço no Exercito.

5.~' Todn e qualquer passaze m Ue praças de pret só se levará a
~{'f(,lto no fun de cntl a mel. para melhor regu'nridude de contabili-
dade, isto .rinda quando as Ordens desle C}ú<1rtd Oenernl tenham
sido expedidas. no declIuo do ntez, salvo se nn Ordem se disser
immediatamcnte.

6.° Os rcqherimentós dos Q·fficiaes pora licenças registadas, para
kocas. pUss:lg'cns, accrsso, den,i,sões, inuernnisações de antiguida-
des, reCOl1!pellSaS, etç. só subirão á .St·cretaria do Commando em
Chefe tio EXl'Tcito no nlWno de I'ada mí'Z, 011 ultifIl0 correio.

7." Os reqllerimentos dos Ofticlac'i para passagens, deve~ vir·
It.companhados do cooscnl ment~o do Coll1fJlnndlillte ,do Corpo para
ohde reqllererem 11 p'lllisagt'IH, ",sIc c1Jo,enLDlento sera uma dt'clara ...
~ão Omeial do mesmo ~omnJ:lndall~e, que () interessado ,poderá
obter derigindo-se-lhe d~recta e pJrlicllLrm\>llle; cazo }:lorem que,
sem motivo justifIcado Ilao IhD. seja dado aquelle consentimento , .. 0..

r-equer:mento poderá subir á pre~ença do Commahdante em Chefe do
Exercito, declarando,se esta eircullslareia 110 Offic'o de renie5Sa.

S: As disposi.çõps preel'd~n les não terão applicilção para.o cazo
e.m qUI', por convenienciá do SPTviç.n, o Cornrnalldanle enl Chefe mail"
de passar qtlnesquer Oflicjaes ou praças de l>tet, de üns p.atà dutfbs
Corpos dó Exercito.. .

9: Sehlpre que 4nalqller Sr. Ooinrbdrldl~llte tle Corpo, pretender
q\lc passe ,do Cot~o de seu Com tnarldtJ, algum Officia,( otf ptaça. a~
pret perteliçente a ou~ro, fnnl acompanhar o seU omclo de úiÍla de-
.cl"roçãb Omelal tio CoruruahdaoLc dt1 CtJrpo li que o dUo tifliclai
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011 praça, de pret pertencer, de que não lia inconvenit!llte na Sua
sahida , e bem assim de que é da vontade do proprio individuo a.
passagem que se pertende: advertin'do 'lue nenhum Se. Camman ..
dante de Corpo fará tacs prete nçôes , sem 9.ue ten ha no Corpo do
seu ConJInando vacaturn paro. e n tr a r o,.O[fl{!lal 011 ,pr.aça que pedir •.

10.· Aos Omcines qlle mudarem, de 11m para outro Corpo da mes-
ma Arma lhe será per mittido levarem os seus impcdidos , lima vez
C]u~ estes tenham servido os Offrciaes pelo menos seis mezes. Para.
isso quando qualquer Official pedir II passagem, deverá declarar que
qller levar o seu impedido, a fun de que mencionando-se uma tal
d(>c.larllçilO no Oãicio de remessa do seu rcquerirne nto , possa de-
terminar-se im rned ia ta meu te a passagem do impedido, com a clau-,
su!a se a~sirn o dcstjar:, no cazo ..de se conceder a do Offioial •.

(~lIntJJo qun lq uor Official fôr. passado de Corpo por conveniencia;
do Serviço. c pe rte nder levar o seu impedido, () ncneralda respecti ..
vn Divâsão Milit or perrnitt irú ql,le o mesmo impedido dp.sde logo o
ucompanhe , mnndando-lb e pas=nr uma guia de, marcha; o que irn ..
mediatamente participará ao Cornman dante em Chefe do Exerciro e
a fim d,~que ,lhe sPja, conferida t~ competente passag:em de Corpo:

O~ Irnne,dldns .porP,I1I ..dos Officiaes que forem servir .ern Commissl'io
para a Guarda MIIIJi<'ipal, só podçráo ter passagem para a mesma,
Guarda , quando lenham co mpleta do (J lçn:po de Serviço 110 Rxercito&
ll!· Sua Ex! o.Mnreehal, Commandanle ('III Chefe do Exer,

cito, outhorisa os Srs. G,!neraes Commandantes das Divisões, a con~
ceder Ijcr.nças re~is!adns aos mjlitares pertencentes aos Corpos das
sllas I)ivioões., 011 que nl'llas esÜver~m residindq pern)al}entfmpnte,
\lma v('z qlle as licl'uçass.e,Ínrn para se gozarem delJlto das resoecti'l
vas Divlst>es; sendo aos Otliciaes até qll.inze di.a~, e á~ prnçãs d3.
pret.,. não cxredendo dez prnças por cada Corpo, alé um mcz; re-
mett(>ndo iOlmediala.r:nente ao Commando em Chefe relações no,",
llJinaes, e ppr Corpos, dos OffJ(:jne~ e pra,sas de pret a que tive-
rero concedido as. referidas licenças, a f1m oe serem confirmadas, e.
publicadas eID. Ordem do Ex~rcilo as dos Omciaes.

Estas licenças registadag {t,; praçfls o,e prel poderão ser prorogadas.
(havendo motivo justi(lcavel) nté prefazer o tempo de tres mezei. fa ..
zendo as competentes comrnvnicações. Sempre ql~e os Srll....Comman'\.
dantes de Divisões concederem Ilcença,a algum Of&cial , Oll praça de
P(Pt que pertença fi Arma de ComUtando especial, deverão dar confie ..,
cimento ao respectivo Commandanl.e da Armo da licença concedida ...
1~.· Quando qualquer omrial nll praça de prel estiver residindo.

temporariamente em alguma Divisão Militar, por se achar com li ..
cença ali em Commissãn, e precizar.de licença, o Sr. General da
Divisão, onde o dito OfficiaI ':lll pr.àça d.e pret, se ach~r, Ihlt, poderá.,
~Qnccd.er dentro dos limites acuna lIlarcado8 I .nãQ. LendQ Jugar nc.~~



eazo a prorogaçâo 6.s ~rl\ças de pret co~o se dispõe .no ~umer() an-
terior' fazendo immeJlatamente as devidas commurucaçõas aos res-
pectiv~s (0bmmandantes de I?ivisões Militares, oU.Generaes Com-
J.ll.llnpaptes de Armas espeClaes, . e .dando l?a~lP.' ao~ Com mando,
em Chefe do Exercito, para o fim indicado nu disposiçâo precedeu-
te,:, bem como de ter feito as refe.ndas communicações.

> '0.. Os reque,im~ntos d?s Officiaes e praças de pr et para Iicen-
ças reO'istadas que nao, estejam no cazo daquell as de que tratam as
dIlas :nteriQre~ dispOSições (l~.· e 13:) deverão snbir ao Oomman-
do em Chefe do Exercito no ultimo de cada mez , acompanhados de
informação do respectivo Commandante do Corpo, em que se declare,
a, respeito dos Otliciaes, se fazem falta ao Sl>rviço, 011 ha algum outro
inconveniente, e 'quanto ás praças de pret ,. além destas circunstan-
çja~, se tem tido j{\_21CSSC an no algum tempo de licença, equanto •.

14.0 Os Officiaes a quem tiver sido concedida licença registada,
e que depois não 11 percisarurn , 011 não a quizer em. gozar toda, só
poderão ser contados presentes.delicença ,.quando otempo que fale
ta r para a mesma se concluir, exceder a quinze dias: devendo por
c.QMequcnci~ os Offlciaearegulcr nesta conformidade as suas co n-
veni ..ncias , para que não peç~m maior licença do ,que aquella que
UlC,fôr absolutamente necessar ta e .

Exceptua.se P?rém o .caz? ('!TI que por exigencia do Serviço fo-
tem cassadas as. Iicencas. registadas, ou se rnu n d a r recolher qual-
quer Ofúcial que a esteja gozando; por que então será conta.do pre·
~e.nte de li~:ença, logo qne faça a competente apresentação.

15.e As pretenções sobre vencimentos,. baixas de Serviço n pra-
ç.ns de pret por, mal recrutadas (c:>lalldo em alguma das excepções
da Lei do ~ccrutament!l)" snhstituiço:-s, e h.em a.ssim II(OPllças, re-
f6.rmas ... balxa~, etc. em resuttad,)' de \Ilspecç~tl) da. Junta Militar de
Saude, não terão épocbn determ.inada p,ara ~uhirem li presença de>
Commando em CiJefe do Exe.rcito •.

16. o Qualq ue!, reqnerimen to qu.e Illil) fôr fei to em nome do proprio
interessado, e nao venha pelas vias coulpetenles, não só não lerá
segui:nento, mas ficará o S~.COI~n~a.ltdalJte do )'(',speclivo Corpo,
ou Cammandante da resp,ec~lva DlvlsaQ ou Arma inhibido de, te-
lIletler o re.querirl)ento do Offieial 011 praça dto p,lt,'l a que diga r('s-
peito o cazo; uma vez qne aqllillo que se pe,tpnde não si'ja de
direito fllndado em Lei, para o que serão previanlente avisados os
mesmos Srs. Commandantes.
17.0 Finalmente, esta Ordem serú lida oito dias slIccessivos nos

Corpos ás praças que os compozerem ; sendo.,a disposiçiio 16: rep".
tjcll\ á, mesma~ praça i por occasii'to do pagamento de pret, ,e,depo:3
de lhe serem lidos os anigo.s de, Guerra.,

P Chefe in/crtno do Estado Menor do E~erçit",,=·
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Quartel General na Rua de Santo Ambrosio , em 18 de Oul'ubm
de iaet.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Marecbal DUQUJ! DE SALDAN~A, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 27 de Setembro ultimo, expedido pelo Ministe ..
rio dos Negocios do Reino , foi nomeado Cavalleiro da Ordem Mi-
litar de S. Bento de Aviz , o .Major Reformado addido no 1.0 Bala ..
Ihâo de Veteranos, Joaquim Vieira. devendo o agraciado solicitar
daqnelle Ministerio o respectivo diploma, dentro do prazo If'g-al.

Por Decretos de i50 do dito mez , expedidos pelo mesmo Ministf!-
rio, foram t.ambem nomeados Cavall-iros da Ordem Militar de S.
Bento de Aviz , o Major Gruduado do He talhâo deCoçadores N.· 6,
Jacintho Au!{usto Camncho; e o Capitão do Ueglmento de Infan-
teria N. o 14, Luiz Augusto de Carvalho, devendo os agr·adados
soltcilarem duque lle Miuisterio os respectivos diplomas, dentro do
prazo Ieg a l, -.~.-

Sua Ex." o Marechal Duqu« de Sntda nh a , Determina que os
Officiaes abaixo manciouudos tenham os destinos que lhes vão dcsi-
gnados :

.R~gimento de Caoallaria N· 8.
Capitão da 3.& Companhia, o Ci'lpitão do Regimento de Cavallaria
N.· 1, José Pedro dos Santos Salgueiro. I

Bat(Jilulo de Caç(Jdo1'ell N.· ii.
Capitão da 6~' Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N~o 8, José Joaquim de Almeida.
Regimento de Infanlcria N. o 3•

.Alferes, o Alferes do Batalhão de.Caçadores N: 7, Luiz Candido
da Oosra, -~~cr-

Regimento de l nfanicria N.· 14.
Porta Bandeira, o Primeiro Sarg-ento Aspiraute a Official, Manoel

Gouvêa Ozorio , por se achar hahilitndo conforme o disposto 110

§. W. o do Ar t, 1:, do Ca p, 8.0 do Decreto de 20 de Dezem-
bro de 1849. --.~.-
. Sun Ex,' O Marechnl Duque de Saldanha , manda declarar o se..

,wnte:
1.. Que o disposto no Art. 6: da determinação inserta na Or»

•
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dem 110 ~xpreito N." 68 de 11. do corrente, relativamente á épOOll
em que devem ser remettidos. os requerimentos do, Ofllció('s pura
recornpensas , em que se consideram as refórrnas , Il:lr) tem applicu-
çno li remessa elos fl'q oeri me n tos para reformas dos Omciaes que se-
q uizerern ap oveitar das Vil [J togem; Cltlt(·"didus pelo Decreto dt' G
dr .luo ho deste anno, os quaes requer imen tos deverão ser enviados,
pela com pel!'n te ,\ uthor idad .. , logo' q ue lhe sejam apresent ados.

9.° Que o Major doH.egimrnto dc Uava l laria N: 5, Luiz 1\1es-
aias , desistio da hcença registada que lhe foi concedida pela Or-
dem do Exercito N" 6 ~ do 1.0 do corrente.
3.· Que o M!ljor Graduado do Regimento de I nfanteria N." 4. , .

.Manoel Antonío Furin ha , 50 gozou vinte dias da licença rl.'gibtada
quI:' lhe foi concedida pelu Ordem do Exercito N.· 55 de [) de Se-
tembro uhimo,

4.· (~Ire o Copitão Graduado Ajudante do Batalhão de Coça.
dores N.· 8, Domingos Antonio Gomes, só gozou vinte e 11m dias
da licença regi:;~ada que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito
N." 50 de Q3 de Agosto ultimo.
il: (~ue o Tenente do Batalhão de Cnçadorcs N: 5, José Hen-

riques da Costn , principiou a gozar a licença da Junta que lhe foi
concedida peja Ordem do Exercito N." 38 do corrente an no , em
31 de Julho f1Ioximo passado,

6: (~Up. o Tenente Gradlllltlo de. Regimento de- Cavallaria N,"
8, Rafar-l Pinto M0l1tt'iro Bandeira, deixou de exercer as funcçôes,
de Ajudante de Ordens do Sr. Oomruaudante. da 6: Divisão Mi-
litar, no dia] • do corr e nt e.

7." ~lIe () 'I'en e nte Gradlllldo do Regimento de Infanteria N.·
Ll. , Agostillho Anlvnio dos Rcls , se acha cx~rC<.!ndo as fUllcI;ões de
Ajudante do lIlf'SIDO l~c"'im('nlo, desde o dia ]6 Utl Agosto IIltimo.

S. o Que o S.~IYlllldo°Tenonte do E5tudo Maior de Artilheria,
JorlO Thomaz da Costa, tomou oColDmondo da Q." Secção do ma-
terial de Artilheria da 9." Divisão Militar no 1.. do corrente.

9.· (~\Ie o Cirurgião Ajlloante RefMmarlo. Thomaz Antonio Ri':
beiro, q lIe pela Orelem do Exercito N.· 59 de 16 do mel. proxilll()
}Jossado fôra exonerado do 1.. Batalhão de Veteranos, deve ficar
addido ao mesmo ·Batalhr\o.-,.~~..--
L~~~n(.as arbitrada. ror nlotivo, de fftotcslia.(Jos Officiac& ablJ;len deckJ-
rtJduã, e Co"ji,.m~'l<IB por Sno Rà:.· o ,Maret:/wl Duque de Saldanha.

Em Seasâo do LV do me'%.proxilllO pas.wdo •
.Ao Capitão Gradllado do 1.. negint<'llto de Artdberia, Jeronimo

.Maria de l"j'O'ltúirê\Jo Coutinho e VaSC()[lct'lIo;;. sessenta dias para-
tomar os ba~hos Iherrrtacs no Valle das Fllrnas.

Ã'QCl1piLio Graduado, do. 3." Regllu.elllo de Artilheria, José J~
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quim da Costa , 5e!>~enh\ dias pam tornar os Lunhos 'lhol'lnAés no
Valle das Furu as,

Em SessáQ de 17 do dito mCI:.

Ao Sr. Coronel de Iufanteria ,em inactividade temporaria, MathellS,
,Mfuia Pndrào , qunrenta di s para ,uso das águas thcuDaes em
Viu'lla na sua origem.

lYm Sest40 de 18 do dilo mel •
..(\0 Alferes do Regimento de Cavallar ia N: 4, Jorg~ Gllilhefln~

Lobato Pires , trinta dias para usar dos banhos do Arsenal,
Ao 'Ten en te do Batalhão de Caçadores N.· ô , José Hl\nriqlle da

Co ..ta, trinta dias pnra acabar de trnctar-se,
Ao Alferes Ajudante interino do Castcllo de S. Jorge. J(l1i.o dos

Santos, quarenta dias para fazer uso dos bau hos do Estori], .
Ao Capitito da Guarda Mllnicipl:l1 do Porto, Joaquim U rbano Car-

dozo (' Silva, trinta dias para banhos do mar na Foz •
.Ao Tenente da dita Guarda, Antonio da Ressurreição, noventa

dias pala se traetar aonde lhe cOI1\'iN.
lún Sessâo de I!) do dito me....

Ao Tenente Ajudante do Hegimento de lnfanteria N." 13, Anlo-
nio ,Maria da Purificaçào. sesse n t a di as purn se tr actar,

Em &ssâo de 20 do dito 1ne~. '
Ao Major Graduado do Batalhão dl~ Ca\'ador(·s N." 6, JactlJl})(>,

Augusto Carnacho , trinta dias para SP. lractor.,
Bm Scssâo de 27 do dito 'II/C::'.

Ao Major Graduado do Batalhâo de Cnçndores N.· fl, Antonio-
A ugusto de Mncêdo e Couto, trinta dias para banhos do mar tia
Pederneira,

Um Sessr.io de !!!) (lá dito mu':'..
Ao Tenente Graduado do Regimellto de Cav;dlnria N." 1', JOié Ro-

drigut's da SJlI'a, trinta dias parll fazer uso dos banhos do mM,
em Sctubal, .

Em &'sú:o de 2 da corrente me.s.
Ao Capitão Graduado do Corpo de Engenh('ria, Joaquim Antonio-

Dias, trillta dias pnra liSO dos banhos do mar.
Ao Major Gra:Juado do Bata!!li'w dI.! Caçadort's N." f>, Franci.co

J(,~p da Silva, trinta dias para se tractor. ,
Ao COI 'friO Gr'ldllndo dn R('~illlellto de Lllfanteria N: 12, JM-Ó;

GHalclino' dos Santos Plaquet, sessen'ta dias para conlilw,ar a
tractar se.

Ao 'l't"nente Coronel Graduado do Rf>gimento de Tnfanterid'N.o 17,1
Anfonio de Mello Sárria, quarenta dias para liSO dos badlQS do'
mar, e mais tr,actanlenlo. I

Ao Major Graduado do mesmo Regimento, Manoel Antonio .FIl.~
'IÍnha, trinta dias para se LracLar.
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Ao AHe-res do 1,· Batalhão de Veteranos, Antonio Xavier de Pi.

na, trinta dias para se traetar.
Em Seuáo de 4 do clito meti.

Ao TenenteCoronel Graduado do Regimento de Infanteria N.·l!t,
José Hibeiro -de J\lrneida, quarenta dias para fazer \ISO dos ba-
nhos do mar lia Figueira,

Em Sc:«sáo de 8 do dito met,
Ao Segundo Tenente do Q,. Regimento de Artilheria, Joaquim de

Lemos e Napoles , sessenta dias para ares de campo e uso de
aguRs ferroas,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 11, Manoel de Sousa
Pires, vinte dias P;lr!1 conunuar a tr actar-sc,

Ao Tenente Gradllado de Infanleria ern diqh1Ilib:lidad .. , Francisco
Antonio da Silva Neves, trintc dias para bu nhos do mar em
Setubal, -~~.-
Licenças ref!idadas concedidas aos 0.lji(',i"e.~ abaixo indicado"

Ao Capitão do Corpo do Estado ,MlllOr, Fraucioco Mana de Sousa
Brandúo , prorognção por mais 11m mez , .

Ao 'I'enente G raduado do li cgimcruo de Cavallaria ~ ." Q, Lancei-
ros da RAINHA, José Lourenço Franco de Matln., tr iut a dias •

.Ao 'fenente Graduado de Itp.gim<!IlLn de Cavallaria N, o [), lIercu ..
lano Jose Pereira, prorn ruçâo pnr dez dias.

Ao Capitão Graduado do Itf'~im~lIto de Cavailaria N,· 6, Fran-
cisco Antonio Machado, VInte dra s,

.Ao AlfereoJ do Reglmflllto de Cu va llmia N.· 7, Antonio Augusto
Affonso , dois mezes,

Ao 'I'enente do Batalhão de Caçadores N," õ , João Maria de Ma-
glJlhães Coutinho, um 111<'7..

Ao Cirur.,.iflO do Exercito Gtarluado do Regimento de Infanteria
N," 6 ,oJoão Clemente M~llrl(,S, tres mezes.

Ao Alferes do H.e~irnelllo de Iufaiuenu N." 11, Manoel de Sousa.
Pires, dois meses, -.~~-
Fora," Cenfirmadas por SlIa Ex," o Marechal Duque de Salda-

nha , as licenças que os Sr3. Comnre ndn ntes da 2,·, e 8 • Divisões
Militares, participaram ter conct~dldo aos Officiaes a baixo mencio-
nados, na conformidade do An.. 2. o dali 1,lIstrllC"ções insert as na Or-
dem do Exercito N." 13 de G de Março de l837,
Ao Capitão do Regimento J(" Cavallaria N: 3, João Baptista AI ..

ves, trinta dias para se trnetar,
Ao Auditor da La Divisão Militar, Jeronimo Ozorio Cabral, pro ..

rogação por trinta dias.

O Chefe i1&llfrmo do Estado ...Valor do Ezercito =



'Quartel General na Rua de Santo Ambro'l.io, em 21 de Ouf'ubro
de 185l.

ORDEM DO EXERCITO.
Rlla Ex.& o Marechal DUQUB DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECLlETOS.
Altcndc'ndo 8 qlle o Major, Edrue Alexandre Fatou , que per ..

tenceu ao Batalhão de Atiradores Portuguexes , e acompanhou o
Exercito Liber tudor que desembarcou nas praias do lVlindello, pela
extincçâo do mesmo Batalhão plHSOU 11 fazer parte do primeiro Re-
gimento de lnfnlltpr4a Ligeira da RAINHA; qu~ sor vio sempre com
distincçào , sendo por isso condecorado com a Ordem da Torre Es-
pada, pelas acçocs de Vinte e quatro de Jnnriro , e cinco de Julho
de mil oitocentos trinta c trcs ; que no fim da luta contra a usurpa"
çã-o foi empregado na oxtinct e Cornmissiio encarregada de liquidar
as contas dos Militares Estrangeiros que serviram no mesmo Exer-
cito, e po.t('riormellt(~ lia Secretaria de Estado dos Negocies da Guer-
ra, e no (~\Iartl'l General da primei-a Divisâo Militar, aonde con-
tinúa a ter exercicio, desempenhando com honra, zêlo , c intelli·
gencia, todos OS trabalhos de q'll' IHl'l sido e ncnr rr-gado , por todos
estes motivos: Hei por br-rn Determinar que o refer ido Major, Edrne
Alexandre Fatou seja comprcheudido na classe dos Officraes do Exer-
cito em disponibilidade. O Presidente do Conselho de Ministrol,
:MIO islro e Secreta rio de Estado interino dos Ncgocios da G uer ra ,
o tenha assim entendido, e faça ('x('ClItar. Paço das Nocessidade ••
em treze de Outubro de mii oitocentos cincoenta e um. = RAI.
NHA. = Duque de Saldanha.---

Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal.
àanha, Cnmmandante ('01 Chefe do Exercito: llci por bem Pro-
mover ao Posto de Major, ficnn do addido ao primeiro BalalhtlO de
Veteranos, o Capirào de l nfanteria servindo lia Guarda Municipal
de Lisboa, DOI~ingos JosP Ribeiro ; ern attençâo a ter f..ito a luta.
contra a usurpaçao de-de dezesore de Outubro de mil oitocentos trin ,
ta e dois, at~ á conces,ão de I:hora Monte; ter pertt'lIcido á Divi_
são auxiliar á llespanha, e haver sido ú'rido Ires vezes em comba.
te, sendo ~iuas dellas gravpmcnle; e achar se julgado incapaz de
Serviço acl! vo por lima J IInta .l\lllilar dl' Sn ude, em conseq uencia
dos ferimentos de baila em Campanha. O Presidente do Conselho
de Ministros, Ministro fl Secretario de Estado incrino dos Negocias
~a Guerra, ,o tenha Il&sim enlendido, e faça xecutar. Paso da,

•



Necessidades, em treze de Outuhro de mil Qitocentos cincoonta ti
um. = RAINHA. = Duque. de Saldanha ..

Conformando-Mo com a Proposta do Marechal Duqu« de Sal-
danha, COllllllandante em Chefe do Exe;clto: Hei por hern Promo-
ver ao Posto de Brigadeiro, e em segllida Heformudo, na confor-
midade do Alvará de dez"seis de Dezembro de mil setecentos e no-
vent ,ücando por esta refórrna sem direito algum a todo e qualquer
vencimento de soldo, o Coronel Commandanle do Itegimento de
Lnfanteria numero quatorze, Antonio de Oliva e SOUSf\ de Scqucira ;
por assjm o haver r~\q\lerldo, e em allençltO a qlle cote 01'íicial, a pe-,
zar de ler sido julgado prompto para todo o Serviço pela Junta Mi-
litar de Saude , conta quar eut a e quatro anUQS de ho rn Serviço; re;!;.
a guerra Peninsular aonde fOI grav('mente Ir-rido no assalto da Pra-
ça. de Bad ajoz , e está comprel}('ndido nas disposições do Decreto
de seis de Junho ultimo. O P"re;iJ,'nte do Cou selho de l\liniôtros,
Ministr o e Secretario de Estudo interino cios Negocias da Guerra,
o tenha assim entendido, e f..iça executar." Paço das Necessidades,
cm quatorze de Outubro de mil oitocentos cincoentae um. = ltAI~,
NllA. = Iruque de Saldanha.

Hci por bem Determinar que o Capitão Graduado do Corpo de
Engenheria, JOllO Ohrisostomo de Abreu e Sousa, conte a ulltiguie.
dade da sua gradllaç~LO desde dezoito de Setcmhro de mil oitocen-
tos e oincccru a , ('1l1 altcnçllO a achar-se este Official l'mpregado em;
um a Obra Publica do l{l,ino ao tempo da prornoç:\O daquelle. épo.
ca , serviço que lhe dava direito a bel' comtcmpl ado , t){Jr se dever
considerl,r CCll110 eff-ctivo para todos os effcitos , em vista de ser pro-.
prio das habilitações que adquirem os Ofüciaes da sua. Arma, C0n-

'forme o.pnrugrapho quarto do Artigo unico do Capitulo quinto do
Dscr et» de vinte de DeZCol1lbro de mil oitocentos quarenta e nove J

e mesmo com o que se ach.i Jisposto no Rp.:~\llalllcnt.(j do respectivo
Corpo. O Presidente do Conselho de Ministros , Ministro e Secre ..
tario de E,laJo interino dos Negocio:. da Gil 'rra, assim o tenha
entendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em quatorze
de Outubro de mil oitocen tos cíncoenta c um. = ltAIN lIA. ::;:::;
JJuqttC de Sutdanha.

Hei por bem Determinar que ,0 Alferes do Regimento de Ca ..
"aliaria numero quatro, D. Frauclsco Castello Branco; e o Alferes'
da ml'sma Arma em Com missão na Guarda Municipal de Lisboa,
D. Martin ho de Almeida, contem a antiguidade do seu Posto de.de
q\linze de Outubro de mil oitocent~s quarenta e seis, por lhes arro ..
leilu~ o. dis,l-lo$to no Decreto de seIs de Junllo ul\iwo J coroo Otü.,



ela-s da Guarda l\Iunicipnl q H! crnru . O Prcsj·l(>nte do Conselho
de Ministros, Ministro e Sl'cretari,o de E:t:Jdo iu t e rin o d0S Negocios
da Guerra assim o tenha entendido, e faça vxecut ar, Paço das Ne-
c;es.sidadrs: em quatorze de Outubro de mil ou ocuutos cincoenta e
um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.-----.~.-----

P01' Decretos de 4 do corrente mc,:.
Marechacs de Campo Graduados, co nt an do a antiguidade de 29

de Abr]] ultimo, os Srs. Brigadeiro:., .Filippe MHr(,~(,lly Pereira,-
Conde de Vin haes , e Antonio Pinto de Sei xas Pc rcir a de Lemos.

Brigadeiros Gr ad uudos , contando u antiguidade dr 29 de Abril ut.
timo, continuando nas situações em quo &C ;1(",aOl, os Srs. Coro-
nois , José Cordeiro Feio, Francisco Pedro Cd('&tino Soares, Luiz
An to n io de Mesquita Cabral e Almeida, Cypr ia n o José Soares,
Pedro Paulo da Silveira, José Bento de SOll~a Fuva , Augusto
Xavier Palmeirirn , Gregorio Antonio Por eira de Soma, D. Cor-
]('5 dll MnscarC'nhas, José Julio do Amaral, e Jeronimo do Silva

\ Maldonado d'Eç,n.
Caslello de S. JOÓ(/ da r«.

Brig-adeiro, e em seguida Reformado II a conformidade do A lvnrá
de ln de DezemllTo de 17!)ú, fican do a d d ido ao referido Caste llo ,
o Sr. Coronel de Cavallaria cm. dispollibilidade, Henrique de
l\1l,llo Lemos e Al ve llos ; por assun o IPr re q uerido , estar com-
pro hen d ido nas disposições do D ..c re to de 6 de Junho ultimo, e
haver sido jlllg-udo incapuz de Serviço activo por uma Junta Ali ..
litar de Suudc,

Por Decreto de lOdo dito mez.
Bataiháo de Caçeulores N. o 1.

Capil:LO Graduodo , o Capitão Graduado de Infúnterio cm disponi-
biHdade , Joaquim X avier da Silva.

Butalhâo dr. ('açadores N, o 3.
Capitão Gru(!t1nd5" o Cap,it:'!o Grudlllld,) ~le l nfan tcria em disponi.

billdade, horuao A ntolJlO d~ SUII3:l (, ,I ao ..
Bata/lido de Cu;ado1'ts lV.· 7.

Capitães Graduados, (,s Cupitfl(,5 (Jrndllados de Infanteria cm dis-
pOllibllidade, José ~larill P~nto, e Domingos José de Almeiua
Barboza.

Por Decre/os de 11 do dito mc');.
Tellente, continualldo no eXNcicio em qlle se acha, o Tenente Gra.

duado, Antonio Ern('sto Crlestino Soares, Ajudante de Ordens
do Governaúor da Praça de Peniche.

Re,::imenlo de Cava/laria N: 1.
Tenente, o Tenente Graduado do H.egimento de Cavallaria N: 7

J,osé Antonio de Lima Carmona. '
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Regimento de Cavallaria N," 3.

Tenente, o Tenente Graduado, Christovâo A ugusto Ramos.
Regimento de Caoallaria N.· 4.

Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Cavallaria N." ô,
Herculano Jo&é Pereira,

Regimento de Cavnllaria N.· 5.
Tenente Ajudünte., o Tenente Grad oado Ajudante, Joaquim de

Carceres,
Tenente, o Tenente Graduado, Francisco de MO'lm\ Portugal.

. 1.0 Bcüalhâo de Veterano t,

Addidos ao referido Bdtalh~lo, o Major GovNnador do Castello de
S. Filippe em Setubnl , Malloe: Pues Coelho, pelo ter requerido;
c o Major Rcfor rnndo Governadur da Praça de Palrnella , Fran-
cisco de Sou,>! Pin to,

Gaslctlo de S. Filippe cm Selub'll.
Governador, o í\lajor H€'forfllado addido ao L· Batalhão de Vc-

teranos j David Pinto de Monles Sarmento.
Por Decrrtos de 13 do dito me".

3. oRe!'. imento de .Artilhc,.it~.
Alferes Picador, o Seglln~jo Surgcuto do 1.U Regimcllto da mesma

Arma, Manoel José Victoriuo , por ter as ltabilituçôes que a
! Lei exige. .

llatalluio Pronisorio de Caçadores de Coimbra.
Tenente, o Tenente de Infanteria em disponioilidade, Affonso de

Castro.
Hatalhâo de Foluntarios da Carta.

Major Oraduado contando U autiguidade deste Posto de !23 de Se-
tem bro ultimo, o Capirüo do referido Batalhâo , Antonio Jacin-
aho de Sousa Gomes.

Por Decretas ele 15 do dito me~.
. • Regimento de Iufanteria J:I ." 9: .

Capitâo Graduado, o Capuào G rad uado de InJantena em dispo_
nibilidade, José Antonio de Oli\cira Guimarães.

Regimento de lnjante'T'ia N.· 1'2.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Infanteria em dispo.

nibilidatl.e, Francisco Antonio de Carvalho.
Regimento ele Infarüerio N. o 14.

Capitão Graduado, o Capít:io Graduado de Infanteria cm dispo-
biJidade, José Pereira Machado.

Disponibilidade.
Coronel Graduado, para ser empregado con~'enientemcnle, o Sr. Co.

ronel Graduado do Corpo de Engen.heria , Joaquim José de Car-
valho.

O Chefe inl,rmo do ~Btado ..Vazor do E~ercito =



N.~7'l.
~artt:l General na Rua de Santo .AnaLt'o ..io ,~m ~~ de Oulub1'tt

de 18;;1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte';

DECRETOS.

Auendendo ao que Me representou o Doutor 'Guilherme José
Ant.)nio Dias Pegado, Lente Prnprietarlo da quinta Cadeira da Es-
cola Polytechnica, o qual tendo regido Cadeira como oppositor
da Facilidade .de Matbelllat.ica, na Universidade de Coimbra, antes
do 'Governo da usurpação, nâo foi como devia ser, contemplado
LlO despacho que teve lugar l10quella lraculdade cm trinta e um de
Julho de mil oitocentos e trinta, por haver ernigrndo para Paiz Es-
trangeiro em conseque ncia da sua fIdelidade á causa Constitucional:
II(!i por bem Conce der-Hre a-J ubilaçâo na conformidade do Artigo
quatorze do Decr cro de onze de Janeiro de mil oitocentos trinta
e sete, con t au do-se-Hre pata esse effr-ito o tempo decorrido desde
aquelle d c-packo-, ern <.jlle deixou de ser considerado pelo referido
motivo , e PelUliltir.,lhe outro sim que -con tin'ue no exerclcio do Ma-
gislerio visto uchar-sc em cir cust a nci as disso , como iII formou o res-
pectivo Director. O Presidente do Conselho de Ministros, Minis-
tro e Secr etnrio de Estado interino dos ~egocios da Guerra, o te-
nha assim entendido, e faça executar. Paço das Necessidade~, em
quatro de Outubro de mil oitocentos cincoenta c um. = RAINHA.
_ JJ__uquede SuUanha.

Tomando em Donsideração quanto Me foi ponderado ácerca de
José GonçQlves Lima, Guarda Marinha da Armada , e Atte nden do
ás boas inform-ações havidas a seu respeito, .ft& suas habilitações scien-
tlücas , e ás circunstancias especiaes que o inhibsrn de continuar a
servir na Armada, 'Cm consequencia da 'alteração de saúde que ex-
periment~ no serviço do mar: Hei por bem Determinar que passe
110 ExerCIto como Segundo Tenente da Arma de Arulneria , fican-,
do pertencendo á classe dos Officines em disponi bilidade, O Presi-
dente do Conselho da Ministros, Ministro 6 Secretario de Estudo in-
terino dos Negocios da Guerra, assim o tenha entendido, e faça exe-
cutar._ Paço das NecessidadE's, I'm quatro de Outubro de mil oito-
centos cincoenta e um. = H.AINHl\. = Duque áe SalJanh'a •..
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, Tendo ClernenteEstcvâo Dup oisat , Cap'tâo que roi do extinc{'(]lI

Corpo de i\timdorcs Porlll;_;uezes, e considerado na extinctn tercei-c
Ta Secçâo do Exercito, spgundo o disposto na Carta de Lei de de-
zenove de Outubro de mil oitocentos c quarenta, desistido con verr-.
cionalmente da sua collocaçào , mediante a recepção de uma SOUl-

ma equivalente li seis a nn os do respectivo soldo: Hei por bem De-
ruittir o dito Capitão Clemente Estevão Dupoisat , Coucedendo-lha
as honras do Posto de l\Ltjor sem direito a reclamoçtlO alguma fu-
t ura , na conformidade da Proposta que fez subir ú Minha Hcal Pre-.
sença. O Presidente do Consr-lho Jl' Mini,lros, Mini,lro e Sccre-
Nuio de Estado interino dos N!'gocio; da Guerra, o tenha assim en-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades , e,'li nove de Ou-
tubro de mil oitocentos cincoenta e UIII. = H.AL IIA~ = Duque"
de Satdánlia,

Convindo dar ao Bataih:lO Nacional de Caçadores, de Acueda
lima or'Tunisaçiw que esteja cru harmonia com as disposiçÕt'S da C!lr~~ta de L~i de vinte e tres de Março de mil oitocentos quarenta e olto e-
Hei por hem Usando da anthorisuçâo conferiria ao l1JCU Governo.
pela Carta de Lei de oito de Juuho de mil oitocentos quarenta e'
nove, Determinar que o dito Butulhâo seja dissolvido , e reorgani-,
sado segundo as bazcs estabelecidns pura a crcaçào dos Batalhões
Nacion aes n a supj adita Carta de Lei de vinte e tres de Março de
mil oitocentos qlla~enta e oito; seu do a sua força e organiSaçtlO, as
dispostas no plano inserto- na Ordem do Exercito numero dez do,
primeiro de Abril do corrcnte anno: devendo o General Commau-
dunte da terccim Divis[lO Militar, de acenr do com o Governador
Civíl do Dtsrric to , convir lia escolha dos Concelhos que derem for-
rieccr os Cidildàos para formarem as dilTercntE's Companhias. Outro
sim Sou Servida Ordenar que o resp"c:tivo Commnndanle do Bata-
lb1\0 tome conta dos artigos de correame, armamento, equipamen_
to, munições, e mais. objectos que se acharelO á responsabilidade
do Corpo ora extincto" entendendo·se para esle fIm com o inspe_
ctor GNal do Arsellal do Exercito, e do res1lltado: o stlpradilo Ge~
lleral Commandante da terceira Divisão .Militar, dará conta pela,
Spcretaria de Estado dns ~egocios ela Guerra. O Presidente do Con-
selho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra, o lenlla assim entendido, e faça exeeutar~
Paço das Necessidades, em nove de Outuhro de mil oitocentos cin,,;,
4:0ent8 e um. = RAINHA. = Duque de Saldanhà.

Conformando.Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal.
danha, Commandanlé em Chefe do Exercito: Hei por bem Pro-
P!OVQ( ao ro~to de Capitp.o J com o Doldoda Tarifa de mil oitoce~

"'I r. <i'of -~ -" ,,. ",
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t-os e· quatorze , ffcandó addido fl() terceiro Batollrào ·de Veleranos
o Tenente de Iufanteria , José Cez ar Furt nn at» Ferreira Sarmento ~
em attcnçâo aos seus bOIl~ Serviços; h~v.t'~ cn,rig-rlldo en,l mil oitoccn:
tos vinte e oito pela Ga lixa com li Dlv!"ao ~ldi ,ler feito a Campa.
nha dos Açores; desembarcado com o EXCH'llo LIbertador nas Praias
do Mir;drllo, e combatido na Guerra contra a usurpaçân ; e muito
principalmente .el~lconsideração nos)du,ros tr aba llros ve privações 9"e
soffre u 110 Presidio da Praça de I cniche , para onde, tendo sido
feito prisioneiro pelos rebeldes na a cçâo d,j So uto Redondo , foi
conduzido, sendo por e lles bar~arame.llt~ espancado q ua ndo ~ apri.
sionar a m ; resultando.lhe de tao horrivcis tratos, e pe nosos lOcam.
modos as graves molestias qlle pr em a tur a mr-n to o impossibilitaram
do Serviço, corno fOI julgado por uma JIll.l13 Militar de Saudo. O
Presideu te do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es-
tado iu te r ino dos Negocios da Guerra, o lenha assim entendido, e
faça executar. Paço das J'tecessidades, em on ze de Outulno de mil
oitocentos cincoe nta, e um. = nA I NUA. = Duque de Saldanha.-- ..~.---

Por Decretos de 4, (ia corrente we'!:,.
Batalbâo de Caca dores N.· 1.

Alferes A'jlldante, o Alferes do r(egimcllto de Infanteria N.· 13,
Malloel Joaquim de Paula e Silva. .

JJa)atht/o de Caçadores N.· 3.
A lfercs , o A Ifcres Ajudante do BatalbrlO de Caçadores 1, José Ro-

bello Pimenta.
Disponibilidadc.

" Alferes, o Alferes de Cnvallaria em ina c tividade tcmporaria, João
Paulo de Carvalho e Mira.

3. o Batalluio de Vctcrano.ç.
Majores, e cm seguida Reformados na confo rrn idado do Alvlmí de

16 de Dezembro de 1790, [rcn n do addldos ~IO reft'rido Bataib~1O
os Majores Gradlla~dos d,e IlIfan~f'I'ia CUl dispollibilidade, Jna;
Nllnes Ramos, e Joao Lf'lle Perel(3; por assim () ha\'en U1 reque_
rido. estarem compr"hendidoi nas disposições do Det:rt't() de 6 de
Junho ultimo, e haverem sido julg-ados illcapazés de Suviço acti-
vo por U!Ila Junta Militar d,~ 8illHle.

Por Dccl'cto dc'U dr) dtto mc?:..
3;° lJlltalháo de Vete1·mtOs.

ft'eformado na conformidade do Alvaní de 16 de Df'zrmhro de ]790
, úcando addido ao referido Batalhão, o CapitiLO Quartel Ml'!>lr~
de Infanteria em disponibilidade, Antonio JoaCluim PClcira. por
ter sido julgado totalmente incapaz de SlTViço, e eslar C(lmllrC-

bendído nas disposições do Art. 3.·· da Carla de Lei de Q8 de
Julho de 18~8'.~ .
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por Decreto de 13 do dito me'Zo, contando a antiguidade dt
29 ele Abril ultimo.

Major Graduado, continuando na Commissâo em que se acha, o
Capitão, Joaquim Carlos de Andrade, que actualmente serve em
Moçambique.· .

Regimento de Tnfanle1'ia N.· 8.
Major 'Graduado, o Capitão, Bento José Pereira.

Regimento de Infanteria N.· 10.
Major Graduado, o Capitão, José Pacifico.- ...~.--

Sua Ex." o Marechal Duque de Sa-Idanha, Delrrmina que 05
Officiaes abaixo msuciouudos tenham os destinos -que lhes vão desi-
gnados:

f(egirncllto de C'tIvaúlarta ,N.· 6.
'fenenle, o Tenente do ltegimellto de Cava llaeia N.· 7, Manoel

Caetano.
Bata!háo de Caçado1"t:s N.· 1.

Alferes, o Aifercs do Batalhão d e CIl'Çadores N, o a, José Rebello
Pimenta.

Castetlo tie S. Sebastiâo na Ilha Terceira,
.A-ddido, o Major addido ao Forte de Almada, José Maria Gued!'s

em consequencia da Junta Militar de Saude , julgar ser-lhe con~
veniente esta transferencia pelo seu est.ado de Saudc.-.~.~
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se"

gllinte:1.. Que por determinrrçiio do Ministerio dos Nt>godos da Guer-
ra, não se aceita requerimento algum, so licitundo despachos para
o Ultramar; em consequencia de só terem lugar taes despachos quan-
do forem requtsitados pelo M inislerio dos Negocios da Marinha eU l-
'tramar, na conformidade do queeslá exarado no Decreto expedido
por este Ministerío, em 15 de Julho ultimo publicado no Diario do
Governo de 22 do mesmo mcs,

2,'- QI1e ficam prorogadas até ao fim de Novembro. na 3.\ ô.&,
e 7,& Divisões Militares, e até 15 de Dezembro em Lisboa , as épo-
cas marcadas para as inspecções de Saude dos Officiees que qui-
zerem gozar dos beneficies do Decreto de 6 de Junho do correnle
anno ,

3: Que o Major de Cavallaria addido á Escola Velerinaria,
João José de Mesquita, começou a gozar no dia 17 do mez proxi-
mo passado a licença da Junto que lhe foi concedida pela Ordem
do Exercito N.· fJ7 de 9 do di to mez ,

O Chefe interino d.o Estad.o Maior do &eroflo :::::



Guartel Gene"a! na Rua de Santo Amb"(J'1.io, ~m 24 de Outubro
de rasr.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marecl1nl DUQlrE DE SAI DA~IIA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o ~I'gllinte:

Por Decreto de 15 do corrente mcz.
Reaimento de Cavatlaria N:" 2, Lanceiros da RAINHA.

Tenente Qllnrtcl Mestre , o Sargento Qllartel Mestre do Regimento
de Cavallaria N.· 7, Joaqulm Carneiro.

Regúllcnlo de Cacollarta N.· 8.
Tenente Qu:nlc.l 1\11'stre, o Sargento Quartel Mestre do mesmo Re-

gimento, Joaquim José Paulo,
Deposito Geral de Caoallaria.

Tenente Qllartel Mestre, o Sargento l~lIartel Mestre do Regimento
de Cavallaria N.· 1, Manoel Clemente de Sousa Ferro,

Desnonibitidade,
Alferes, o Alferes de Infunteria eminactividade temporaria, Anto-

nio Rilv~iro Fernandes,
Por Decretos de 2!2 do dilo me", contando a antiguidack

de Q~ de Julho ultimo.
Bata1luio de Caçadores N.· 1.

J\,lf<lres, o Sargento Ajudante do Butulhâo de Caçadores N." 2. Ore-
gorio A n t un es dos S ..nI08, c o Primeiro Sargento do Batalhão de
Caçndores N ,. 3, Cnndido Ilyginlo de Moraes Sarmento.

Alferes Graduados, os Primeiros Sargentos Grad uados Aspirantes a
<O[ficlaes do Batalhão ·de Caçadores N.· 2, Pedro Bruno de A l-
meida , e Antonio José de Abreu, A lumnos do Collegio Mllitar.

Bataliuio de Caçadores N.· 2.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduado Aspirant~ a OOieial do Ba-

talhão de Caçadores N.· 8, ,Jaime Frederico Cordeiro,
Alferes Graduados, o Primeiro Sargento Graduado Aspirante a OOi-

.cia! , Augusto Theoton io de Magalhães, e o Sargento Ajudante
Graduado Aspirunte a Offieial do Regimento de Infanteria N."j,
Anlanio Severino Alves Gaivão, Alnrnnos do Collegio Militar.

Bldfllkâo de Caçadores N: 3.
Alferes, o Poria Bnndeira do ReguTlenlo de Infanteri~ N." 13, Se.

bastião Botelho Pimentel Sarmento, e o Primeiro Sargento do
dilo Rcgllnento, .Jllsé .Maria de Castello Branco.

Bolalhâo de Ctlfadorta N.· 4 •
.Alfl'rcs, o Porta Bandeira do1le",imcnto de Infanteria N.· lá, Nu.

110 Mascarenhas ZUl:ucte Lobo; o Primeiro Sargento do dito Re-
*



~lmento, Chrislianb Eduardo Sabo , I> () Prim(1i(c !oIcrrgE'nto Or
dItado Aspirante a Official do mesuro Batalhào , Antonio Alexan.
dre Travassos de Arneo(),

Baloíltâo de C'rtçn:lnrcs No" n.
Alferes, os Primeiros Sargentos Cirndoado3 Aspirnutes fi Officincs,

do Batalhão do Caçador es N .!l, Lihanio j\OfluWlly do VlllJe,.
e do Regimento de lnfantl'ria 1\." 10, Frnncisco Maria da Cunha,
fl Thomaa José David ll,'nrlques, Al.rrn nos do Coll('gio .Militar.

f.lr~rcsGiadllado, o Primeiro Sargento Gradl1ad,) Aspirante a Om.
cial do nt'~illl('nto ele ln fa nter ia N." JO I Luiz de Vasconcellos
Corrêa de Barros, AIlIIll110 do Co!!,'!!,io j lilillir.

J.Ja~al/do de Cara lo rcs 1\.' G.
A1rNe~, o Sllrgrntn Ajudante, l\lnl1!H'1 C.lt"lrtn" dn Cr uz , e oPor~

ta B1ndeira do It(gimclllo de Lnfunterin N." lf2, Luiz AUgllslo
du Cnrnara ,

AI;pres Grn dundo , o Snrg'!'ntn Ajudonle Grn.d,iad<l Aspirnnte a Offi ..
li II do H.<,g:l1lr.nto de l nfanu-ria -, 7, l\ligu,!1 Franci.co ~lou.
IÜO, Alumuo do Collc;;in ,\lililar.

lJal(Jlf/(]o de Cac -iores N:" 7.
AlfNCS, o Primeiro SMgt)lll0 do 'Jtegimelllo de Iufantetia N.· 2;.

Domingos Bento AI\'f'5.
ll-üalliâ» de Caça10res N. o 3.

Alft'f(,S, o Primeiro Sarg-Pllto Graduado Aspirnlltf' a Omeial do Re ..
• j.."imel' to ele ln fnn t ria . r .. 7, 1\1 igllr.1 Co rlOIi Corrêa Paes, e o.

Primeiro Surgento ao Regimento [ .. !) da mesma Arllla, José.
Tiberio Hcbochn.

lJatalla/o de Caçado1'e.s N.· 9.
ltlfer's Graduacl"s, os Priruf'irM Sargentos Graduados A~pirantcs a

Omeiu! s do Re,.{imcllto de InrantNia N ,. 10, Llliz Proflrio da
.l\lollo Pegado, e J OSÓ l\J uría da Si! va l\fOlJtrto, A IIIUJIIOI do Col •.
Icgio Militar.

Ue".irnentn de Granadeiros ria R A [LV TIA .
.Alferrs, o Pr7nll'iro Sargento do Hcgllucnto de Iofanteria N: 7,

G ui1hrrrr.f' tllggs .
.Alfl'res Graduado, o Porta B:lneleira Gradllado, Manocl AUgUitO

Cezar Pereira., Alurnno do CoIII';.:irl Militar.
Regimento de II1!lIlllerúJ N.· 1.

AJfere~, o Primeiro Sargento Gracilludo i\.pitante R Oflicial, Llliz
Maria Teixeira de Firrueirêdo, AIIIHlno do Collegio Militar.

Alfert's Graduado, o Sa",..'ento Ajlldante Graduado Aipirante a Of.
flelal, José Cabral G~rddho de Oliveira Miranda, AlumI)O do
'Collegto Militar.

Re/(imeato de lnfanlerja N.· !l.
Alferes, o Porta Bandeira do Hegimento N: 9 da melma Ârma,
Alexandle de Sei"as Quedea e Castro.



R~fTímcnlo 'de Tn(anlaiíJ, N.o ~.

_fs'1feres, o Porta Ba ~deirfl dr. nf'gimento N. o 13 da mesma ,A rrofl ,
Frederico da ClInha ~ c os l'rillll'ir<.'5 Snr;rf1n~0S" do H.egtlllento
de JnfalllNin N: 12, Antonio CrHlo6 Sal (!in\w , e da Gua;da
Municipal de Lisboa , Jnsé do DCbtcrro.

Regimeut« de Inftlnteria IY.o <t.
Alferes o PrirO(.iro Sargento Gff\\iuado Asptraute [I Official , Dio-

:;0 L:l!J('S da Gama LOU(l Bocarra, A!ulIIno dnCç.llpgio Milill\r,
~ os Primeir'1s Sargentos, do ncgitn"nto de JnffllllMia J~.~ 11 ,
Dlilliel de Biltcncourl, do Hl:ginH'nto 1\ ." ]7 <1;:\ relerida :Ar-
rua , Antonio JOiõé Gonçnlves , e do 13[1la11l50 de Cuçadores N:
6, A nt onio .dc Sousa Chngns.

Tlcgtll1cnlo de l nfantcria 'A." 5.
A lferes , o Porta Bnudeira , Antonio JII"tiIlO 'I'eixcira , .e o Primqiro

Sargento, Buaventura lll"rnnrdino Il ouiern or Noroplta.
Regimento de Jrif,ruleria N: 7~

J\Jferos, os.Sargentos Ajudantrs, Al1~nslo Maria de Cerqueira , e
Francisco Lourenço da Rocha , os Porta Uandeiros, dcst e :({t'gi-
meuto , Manoel Formino du Trindade Sardinha "c do Regimento
J\: Hi da me-mo Anua, José d, M(,lIo Carneiro ZoglJllo, e .o
J1rilllciro "'nrgenlo Graduado A.piranl,!! fi Offic iul deste ui limo Irc-
~inl\'nlo, JT(>f('lIlno<> Augll~to de Barros c V asconcellos , Alumno
do Collcgio Militar. .

J(egi".('.'t!t() de [,~rdtlteHa N. o 8.
'.AH'rcs, os porto Bandeiras, do Hl'gimE'lll0 de lnfanl,qria N" ]0

Jc.ti.O PNf'ira .Ft'rnandcs. c do Regimento de lnfapleria N.- ~6:
A nlonio de 1\1e 110 Car neiro 7.:1)(a II!).

Rc{:;irne.nlo de lnf'onLITi.J N: 9;
~IfNe" o PC)fta Banrll'ira, Jll:.é J"<llv·,im 1I1,ar('ll.
J\lfl"rc:. Graduado, o Primp.iro Sar~{'lIlo Grudllado Aspirante n om.

eial do He ..,imento de Inflllllc(ia N.o 16, Antonio J\bronch~s de
l~ueiroz, ÂIUQIIIO po C .. lle~io Mililar, '

Regitl/wto de Inj'anl';I'ia N.· lO.
'~Iff'rl'i, o Pnrta Bl.lllo..ira, AnuJnio IL,fu,o PNeirn Balh0ZD ,e o

Primeiro Sargenlo GraJuado Aspil'llnlc II Off,cinl, .lu!é Hicullto
• da C4llta StlV<1 A~tlln.~i, AI1II1'),"<'l do CflJJl'gio l\li1itnr.
• Regwunto rk lnfol1te,itt A: 11.
.AHcros, ~ Por~~ Bandeira Grno,uatio,' J,,:~qEI<wgt'lisIU l~ranco de

Ascençao e Sa, Alumno do C.ollegH\ .i\l111tllr , l' o Surgo!'1 III J\ i"·
dallle uo Regimento de lnfanteriól N: 17, Aut01110 1\lnnocl'da
Slha.

&gimento de Jnj::mferin 1':.0 1.2 •
.Alft'tel, o Primeiro Sargento, u'nndroM ario Tcvar dI' A ndrodt' •
.Alferes {3raduaci.o, o PorIa Bandeira Grad nado, Antonio l\lbeiro

~e Alweida,_ Alumno do Collegio Müilar ~
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Regimento de Infanteria N. e 13.
Alferes, o Sargento Ajudanle Aspirante a Officia1 do Realmente

de Infanteria N. - lO, Augusto Vicente Ferreira Passos. I)

Regimento de Tnfonteria .N ." 14.
Alferes, o Snrgento Ajudante do Regimento de Infanteria N.- II,

Candido Teixeira, e o Sargento Quartel Mestr0 do Regiinento
N.o 4 da mesma Arma, Carlos José de J CSIlS Pereira,

:Alferes Graduado, o Primeiro Sargento Graduado Aspirante a om-
eia'l do Batalhão de Caçadores N. 02, Joaquim Filippe Nery da
Encarnaçâe Delgado, .'\Iumno do Col1cgio .Militar.

Regimcn.f.O de [nfanteria N,- 15.
Alferes, os Sargentos A.i.wantes, do mesmo Regimento", José Fran-

cisco Coelho, e do Batalhão de Caçadores N," 4" João B:lptista
da Silva Corrên , o Porta .Bandeira do Regimento de Infallteria
N," li, José de Vasconcellos, o Primeiro Sargento Aspirante a
Official do Regimento de I n fan teria N, 07, Manof.1 JOié Leot te , e
o Primeiro Sargento do Batalhào de Caçadores N.· 4, Francisco
Estaeio de Mascnrenhas.

Regúnento d-e lnjante1'ia N.· 16.
AHeres, o Porta Bandeira Gl'aduado do Regimento de Infanteria
N,·1, Theotonio Lopes de Macêdo, Alurnno do Collcgio Militar.

Alferes Graduados, o Porta Bandeira 'Graduado do Hegimento de
Infanteria N" 1, Pedro AlIgu~to de S"1I611, 'e ° Primeiro Sarg ..1n-
to Graduado Aspirante a Ollieial do Regimento de Granadeiros
<ia RAINHA, Januario Antoriio Lopes da Silva Valente, Alumnos
do CoHegio Militar, ,

Regimento de Infomterio N.· 17"
Alferes, o Sargento Ajudante do Hegirne nto de Iufantorla N.· 4,

Luiz José Massano, o Sargento Quartel Mestre do Batalhâo de
Caçadores N.· 4, Luir. i\'l)gmtn Snbbo , os Porta Bandeiras, do
Regimento de Infanteria N,· 3, Joaquim Pimenta de Gusmâe
Oalheiros , do Regimento de Inf~nteria N,~ 4, Joáo Sa~(!i~h~ de
Andrade, e deste Regimen to N. 17, Jus tl110 A ugllsto 1 eJxeira ,
e os Primeiros Sargentos, do Batnlhjio de Caçadores N: 4, Ca~ ..
los Frederico Pinheiro de Lacerda, do Regimento de Infanteria
N," 4, Antonio Germano de Oliveira Sampaio, do Regiment.ode
Infanteria N,- 10, Manoel Thomoz Gomes de Almeida, e do Re-
gimento N." 11da referida Arma, Augllsto Emiliano de Mendonça.

Por' Decreto da mesma data.
Inactit'idnde iunporaria.

Coronel Graduado, o Coronel Graduado do Corpo de Eng~nhe ..
ria, José Maria Moreira (h~Bergarn, por haveT sirlojlllgado lOca ..
paz de Serviço temporariamente por uma Junta Militar de Saude.

O Chefe interino do E'Itado M tlior do E~e,.cito =



N.O i3.
'Quartel Genet'al na Rua de Santo Ambror.io, 1.'»& 128 de Oulubra

de lU.>!.

ORDEM DO ;EXERCITO.
Rua Ele." o Marechal DUQUE DE S.U DANUA, Commandante cm
Chefe do Exercito, munda publicar o ~(guinle:

DECRETO.
QUPrenllo exlinguir classificnçôos oppostas ao. pensamento, que

sempre Hei n utrrdo , de apagar o; vesug.os de antigns dis-cnsôes ci-
vis, e Auender simultnn eumen te ás circunstnn cins menos vautajosaa
cm que se tem adiado os Otflciae e outras classes dependentes dos
Minruerios da Guelra, e da Alarillha, coru pr ehcndidos no Decreto
·de vinte e sele de M.l!O de mil oitocintos t n ntu e quutro , e Carta.
de Lei de quinze <lu ;\ bril de mil oitocentos trinla c ciuco : comple-
tando, a respeito do; IllCHllOS ind ivicluos , as I'roviJ\'llcins que já foro
rnrn , por modo a ua lo go , estabelecidas pd.1 Carla de Lei de nov~
dl: Jllnho de mil oitocentos quarenla c no ve , a respeito da BnLigl;l.
Magistratura, com sa tisfaçáo i\linh3, e duju,tiça re lativa : [lei por
bNU, Usando das Faculdades extraordinanus , (1'le l\llú Dignei As-,
sumi!", Decretar:

A rL1ri0 l ," ';lO ex ti nelas as c lasses do nrn n istiados , e de SE'pa ra-
-dos dos quadros clfectívos do Ex-rcito , e da Arrn.rdu , a que' se re'"
fer.>1tI 1;1 l)CCJ'I'to de vinte e sele Ue Maio de mil oitocentos lrinta c
qllJlfll, '! a Carla de Lei de quinze de Abrrl de mil oitocentos tr in-
-ta e ciuc«,

Art, Q: OS Officiaes do que tracta o artigo prccedente , julgndçs
-ern circunstancias de continuar no Serviço activo pela COIl,1I1lisa.âo.
cread a por Decreto de vinte de Outubro de !III I oitocentos qUfIr\)lIta

e ~!'le, ou pelas que, com o mesmo de.tino·, for<l!JI estahelecldas "as
dtlferenl('~ Oivi.oes .\tilitares, passam desde.ia Ú cla~,(' .da di,.pOlli.
bilidude estahelecida pdo Capitulo treze do Decrelo de villte de Oe-
zerubro de mil oitocentos qllarenta e nove.
§. ullico. O Governo n1andarú pro(l'dn IL classiücnçilo dns om.

ciaes anlllistiados, e separados, da Armada e e.üillclo Bfl~lIdlL da
l\farinha, qUt! se rcplltarelll aptos de lHO>l'gllir 110 Serviç!) activo da
me,ma; a flln de gozarem correspondcnlemente dô bClldicio desle
artigo.

Art. 3.° Os Omeiae5 qll(', pc)ns Com~1;~sõC3 a que se refere ~
flTll(-\'(~ se~llndo, cyela disposição eSlab~lccIl:lu 110 ~.ell Jlar~graro ,11111-

e"" furclll1,~ ou \'lerl'OI .a pr julgados .'n~upa~e5 de S~rvH;ll actIVo:
>osque ije nao apre5elllaram Ú, CommJsso('~ e~lQb<!lccldutl para iLII'..



çhtssifH,açllO t e aquellcs que, tendo sido juJgados capazes, de~Ser.
"iço activo, o renunciem medln nte petição sua , serno n·forrnados"
na conformidade do Decreto de dezeseis de Dezembro de mil sete-
centos e noventa.

Art. 4.° .Os OlliciaCil nâo combatentes , e, ns Empregados civis do
Exercito, que por Lei se acham equiparados aos com prehendidos .no
Decretode v.in.te e sete de .Junho de o~il oitccen tcs trinta e quatro ,
com direito a subsidio, serão reformados, 011 oposentados, na.con ..
forrnidade '~!,Is Leis 'que até ao anno de mil oitocentos vinte c oito
regula varn as refórmas e aposen tações lias cl asses R q ue pertenciam.

Art. I}.. o' N,o npnrn me n to de tempo de. Serviço para: 03 casos de
zcfórma , e de apceemaçâo , se. BrIO descontará algum por causas
politicas.
, A rt. 6.° Os Offlciaes Superiores , qlle, .peJas disposições do~a~.ti~
.go segundo deste, Decreto, passarem á d ispo nihilidade ,. nno serão
chamados a Sen'iço effeclivo an tcs de serem julgados,. por um exa-
.mo , aptos ao desempenho de todos os seus devores na arma a qu~
pe len()ere~.

Art. 7,,0 A~, disposições. do presente Decreto. ~ão extensivas slmi-
,lhantelllenle aos Offu;iaes un1n!s,tiados, aos.separadoe , c .ls demais
classes pqr elle ubrangidas, pertencentes ansdorninios Ultramarinos,
cujos G.~v~rnadores Gemes farão pr,o!;edpr ás clessificeçôcs nnnloga~
ás adoptadas em Portugal. e Me proporâo os destinos convenientes
aos '1111! forem julgados capazes, de Serviço activo,

Art. 8.0 Fica r,evogada a Legislaçâo em contrario.
Os Ministros e Sl'cretarios d~ .Estado de todas as Repartiçs1es,

o tenLarn. ,assim ,entendido e façam, executar. Paço das ,N.ecc,sida-
des, em vinte e tr,es de Otllubr71 de mil oit()ccntos c)incoellta e um.= IlAlNHA. = Duque dcSalianha. = Rodngoda 1:i'001IIéca 'l1a.
·gnlltáclI. :::;:::AIJJonio AfOJ'ia de., Fonte$<Rer~'it:a ,de JlJello. = Allto~
~/lioAJui'l.io Jct'vis de At(Jt~·uia.---

Hei por hem DeterminBr que o TcncnteJdo Batalhão',de Coçado ..
l'es numero nov~, JoséCyrillo Machado, conte,aantigllldade dot.!!u
Posto, desde dezenove de Abri,l de mil oitoc:~ntos qu.a,renta e sete;
eU} otlenção ans relevantes Serv.iços que, com risco de vida, prps·
tou aa moviQlento ltegenerador. O Presidente do Comelhn rlp Mi.
lJistros" Miniatro e Secretario de Kstado int..'rino dos Ncgflcios da Gtler.
la, o tenba assim,entendido, e faça executar. Paço díis Necessidades t

em vinte e dois de Outubro de mil oitocentos cincoenta e um. =
ll.AINHA. = Duque de. Saldanha._.~--:--

Por Decreto de 13 do co"eflt~ meti,
Fora contar a antiguidade do 1'0'&0 de .Major de á ,de SetembrQ d~
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< IB./37, por lhe pertencer , o. Tenente Coronel de Engenharia addí-
do á Escola Polyt.l'chnica • .Munoel Alvares da Silva.

1'0" Decreto de 2l do dito me".
Para passarem :.í Classe dos Officincs. ~rn Commi,:sões aCLi\'a~, a fim

de h irern servir na Guarda Municipal de Lisboa , os Tenentes
GrRduados do Regimento de lnfanteria N,· 1', Antonio Ferreira
de Almeid~, e de Infanteria cm d sponibilidade , Francisco Au-
gusto dc Fi"Ileiredo Feio.

o Por Decreto de 2'2 do dito 1n'C'Il •.

Disponibilidade.
'{enente, o Tenente de Oavalluria em inactividade temporaria , D.

Pedro Tenorio Moscozo,
. --*00*-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Determina que 01

(i)fficiaf's abaixo mencionados tenham o~ destinos que lhes vão desi-
~nados :

BatallL(Jo de Caçadores. N: 9,
Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Batalhão de- Caçadores

N.8 1, Antonio Jósé.dc Abreu,
. Regimento de. [nfanieria N.· 1;
J\iferes Graduados, os Alferes Graduados, do lJlllalhão de Car-Qdo-

rei N • 2, Antonio Severino Alves Gah·ão, c do Hegimento de
Infanteria N" 16, Pedro Augusto de Sousa.

Regimento de Infmüer za N, o 3-.
A-tfl!res, o Alferes do Regimento de lnfanteria 1'1: •• 17, Joaquim Pi.

menta de Gusmão Calheiros.
Regimt:nto de , nfan teria N, o ] {).

Tenente Graduado. o Tenente Gradundo do Regimento de Infan-
teria N.· 16, Vicente Alexandrino Delbon.

Regimento de l nf'anteria N, 0'1 G.
Capitão Gradundo , o Capitão O rad uado do Hegiment'O de Infen.

teria N." 15, Cypriano José Alves.
Alrerei, o AlfC!res do Regimento de Jnfanteria N: 8, João Pereira

Fernandes.

Sua Ex." o Marechal Duque de SaldanLa, mando declarar o se.
guinte:

1: Que o Major Chef" de Estado Maior da 5,- Divisão Mili.
tar, Jnsé Mllria de Serpa Pinto, s6 gOlO" trinta dias da licC'nça da
Junta que lhe foi concedida pela Ordem do Exerclto N.o6f> do cor.
rente anno,

2.· Que por Omeio do Ministcrio da G uerra de 11 de Setembro
~Limo, consta .ter sido exoneraçlo do Serviço da Uuarda Municipul
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.oe Lisboa, .c~ 8 do dito mez , o Major Addldo ao 1.. Batalhão de
Veteranos, Domingos José ltihe:ro. .

3." Que a antiguidude do Posto de Capitão que pela Ordem do
Exercito N.· 61 do corrente anno , se mandou contar ali Capitão do
Re'gimento de Infanter ia N: 11, Antonio Xavier Pinto du Silva,
-é de 6, e não de 26 de Maio de 134.G.

4." Qtle o Capitâo Graduado do Regimen to de Infanteria N."'2,
Manoel Pedro Rozu , só gozou cincoenta c sete dias da licença da.
.Junta que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.· b'2 de 28
de Acosto ultimo.

5"- Que o Capitão Graduado Ajlldante do Regimento de Infan-
teria N: l~, Antonio Cardozo Oliva, desistio da licença registada
.que lhe foi concedida lia Ordem do Exercito N: LtI do corrente
aono.. \
6.° Que o Tenente do lhtalhrlO de Caçadores N.· 1, l\bnoel

José Gomes, exerceu as f\JncC;')l:i de Ajudante do dito .Batalhãó
desde 27 de Setembro ultimo filé 3 do corre n t e ,

7.° Que o Tenente do Hegirúcnto de III fali leria N." Q, La disluu
Bcnevenulo de Sousa e Castro , só goZ0u sctr-uta c 0110 dias da li~
cença registada que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N."
!i!8 de H: de Julho ultimo ..

8.0 Que o Tenente do f{rgimcllto de Infantetin N.· 11, Pcrlro
Antonio Cabral, só gozou doze dias da JiGlinça da JUI)la qt1l' lhe
foi concedida pela Ordem do Exercito N: 62 do pre,ollte anuo,--.~,~..--
,Licenças arbitradas ror motivo» de mulestsa aos 0fficiae,~ abaieo deela-
,.ado', e Confirmadas por ' ·U(~ }l;x.· o lVltlrechut VU4ue de Saldanha.

Hill Sc-uio de 9 do corrente ille9..
Ao Capitâo Graduado do B.oglllJento de lofülJlrria N.· 8, José Ti.

burcio da Cunha Lim a , trinta dias para banho. do mar em
Vianna.

Em Sesdo de 16 do dito mel\.
Ao Alferes do Baralhào de Caçad orcs ~ ." 4 I Pedro Lobo Pereira

Caldas de Barros, trinta dias para se tr actar,
--~~\*--

Licetlfa arbitrada por motico de mo/estia ao individuo abaixo
mencionado ,

Em Scesii« de a do corrente mc'X..
Ao Offioial de 3. a 0185.e, COIU eXt'rcícÍl.) de UUlllmis5.-io de Mos.

tras na praça de hlvns, Antooio José GOIOÁ~S Douwd('l, vinle
dIas para fazer uso c..Ie l..lUllho:i sulfureos artiticiaes na refcrid~
Praça. '

O Chefe interino ao Estado JIJaio,r do .Exercito =
'.



Nê ~J:. 'l.
Quartel General na Rua de Santo AlIlb1'o:.io, t"m 31 de Oufu~1Y)

de lS;'1.

ORDEM DO EXERCITO.
Rua Ex.- o Marechlll DUQUE DF. SAI DANHA, Commandante cm
Chefe do Exercito, manda publicar o ,;pguinte:

DECHETOS.
Hei por bem Nomear Subalterno do Corpo Militar da Escola.

Veterinaria, em conformidade do artigo decirno da Carta de Lei de
vinte e oito de Abril de mil oitocentos quarente e ci nco , ao Capi-
tão Graduado de Cavallaria em disponihilid ade , Pr ofnio de Sousa
Rodrigues de Oliveira. O Preside n t« do Co usr-Iho de Ministros, Mi-
nistro e Secretarie de Estado intr-r iuo dr-s ~'I'p;i~ci()s da GI'etra, o
tenha assim entendido, e faça 'executar. Paço da, i'\c'c~s,;idadcs, em
vinte de Outuhro de mil oitocentos cincocuta e HIn. = RAINHA.
= Duque de Saldanha.

, Conformando-Me com n Proposta do Mar('chal Duque de Sal-
danha, Comma ndo nt e em Chefe do EXPrcil(l: Ilt'i por bem De-
terminar que o Alferes do Ht'gimento de Gnvallaria numero seis,
José de Vnscoucellos Fornnndce e Sá , conte a antiguidade do seu
Posto de vinte e oito de A brrl do presente 011110; em attençâo aos
Serviços que prestou nos ultimes acontechnvntos porque passou o
Paiz. O Presidente do Conselho de Ministrcs , Mini,tro e Secre-
tario de Estado interino dos NE'gOl·ios da Guerra , assim o trilha en-
tendido, c faça executor. Paço das ;.le<essidadcs , em vinte e 11m de
Outubro de mil oitocentos -cincoenta e 'U1Il. = RAINHA. = Du-
que de Saldanha.

Deferindo no requerimento do Archivlsta da dr-cima Divi.ão Mi.
Iitar , Joaquim 1\1 a noe l Frruanut's Braga. em que pe de sr-r f'XOlle-:

rudo do dito Log ar , por ter sido despachado Professor vita licio da.
Cadeir a t1e Philosofia racional e mornl , para o Lyrêo de Ponta Dei.
gadn: Hei por bem Conceder-lhe a d('missão do referido Logar de
AlchiYi~ta. O Presdente do Conselho de l\l ini&tros, Ministro e Se-
cretario d~.Esla<..lo interino dos Negocios da Guerru, o tenl18 as-
sim entendido, c faça c.'<.'c11lor. Paço dils Necessidades, -cm vintl!
e um de Outubro de mil oitocentos cincoclIla c um. = RAINHA.= Duque de Saldunl!(J.

'Ht>i por bem Oetern.inar fJlle ao Alferes, Jo:\o Ozorio de Castro
Sousa ~'alcão! que aetualmente serve na Província de Angóla, seja

"..



f'tinli'nnu.a por.a totl:o. os eff,·í.los,.1\ c13u31l1n dc .servir na mencionada
Província o tempo desigllado no Decreto de dez de Setembro do u'Jil.
oitocentos quarenta e seis , que lhe foi impósta no Decrelo de dezc-.
sete d-e Julho ultimo , pelo qual passou ao Excrr ito de Portugal; cm
attençào 1\ que este Ollici:tl se torna digoo da Minha Real Contém-
plaçúo , não só pela sua boa cnnd utn , p. Serviço , como t)or possuir.
habilin.çõvs. óci(~l1tiftcas das que a. I:..ci exige pura os Olikiacs da
sua rnspectiva, Arana .•: O. Pruside ato do Conselho de Ministros, Mi-
nistro e Secretario de Estado interino dos ~e~ocios da GIINra, as ...
sim o tenha ('utcndido, e filça executar. Paço das Nece sidades , 1'01.
"Vinte Q dois d'e OUlubr·o de mil oitoccntcs ciacoeuta, e um, = R.H ...
N liA '. = Duque de Su.l!larMUJ.:...".-.~,~._,..._.

POHTAHIA.
SUA M'AGESTADE A B.AI~Ili\, Ha porbemDclerminar que,

e Ooronel Graduado de ElIgcllhe.·il\ ern di.ponihil,dude, Joaquim,
JO'Sé ~"C Carvalho , pUise. II. exercer- u,,, dos Log ares dI! Curador dos,
i éos menores, junto ao Supremo C,'nseHw de Justiça M"iJilnr. E
assim o Mando l!Ol}lnJilJlicfi.F pela Sccrelnria de Estado dos Negocios,
d.a ~tr~rra, 80 Presüj~nl(l dó refer«!o SuprcnJ~ Conselho de Justiçu,
Mlllla1f, 'pala S(~U conhecunent« e fins convcn.entes. PIlÇ,) das 1'\e ...
~(J.ssjdadé8., em Q.3 de Outubro de lSi>l,.,'-: Duque. de, SatJ,a"II4.~--..~.-

PQ1" Dtm·etos. de 2"L tio. C01''f,ente. UU:I.
~ .• ,JJalallllío.. de. Veteranos.

l\f..jt'tr:.,. é subsequentemente Reform<;ldo na conformidade do A·lvar~
de 106,llI'e Dezt.'Ulbro de.17!1ú, fu:a~H!o.addlcL) ao dilo &Iall.ào, o
M"j"'f Graduad:l de Inf,iIlleria,. em d.sponibilidadc, J{)lié Edoardo..
C.b-r.al, .por assim o hav.el' requerido, aproveitar~lhc o di.-;po&to no,
Decreto de 6 de J,ullho ultimo, e haver sido. ju~gado incupru: de,
Sp.rviço Ilclív.) por lima Junta Mjlitl.lr de Saude.
. Balalhtw Nacionfll'r:k C(}.~(Jd()res.dI! ViJla Re.al.

'le-neTlte Coronel, o Major. Gru-clllado do.m6~lllo Batalhão, Antonio.
Eer-rdra de Carvalho.

lJabl14âo N acipn-a l de Cafodores. de Tavira.
Oapi-t((t) da 2.· Compunuia, o '.(-enenle , J..oaquim José de .Andrade

~ Castro.
';I;ent!lI$e, o .Alferea, Jacint'lo Alexandre TraN~los Ne,es.
A.)feres" 'O ~~lItfl J\jtdante, Mnrçnl Henrique da Veiga..

Por De<;retoB de 2t! d() d,to 7IIez.
Regimento de Cavallaria N.· 1.

rrcnenles Gradulldos, 08 Tenentes Graduados de Cuva1laria em dis •.
~nHl~biHdade, Pedro M1liriado Clluto Aragão. l"rancil'CQ,de r.ula
Ie -&1"\':8., e ·J.oaé .',Bacio ROdfiSUU. Tei~eir" l\10U1'6\o•.
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Regimento de Cavall.Jria N. - 4.•
Tenen te Graduado Ajudantl' 1 o Tenente G ralhwdú de Cua1Jaria

em disponibilidade, Jnsé Mar.ia do Ctllllu A 11i1'ão.
Rct;;mento. de CavoUaria N.· 6'.

'1'tHll'o:e Graduado, o Tenente G rad uado de Cavallaria em dispo-
nibilidade, FraJ1CiiCQ Pereira de Castro.

lleO'ill~nll>' de Grmwa:;iros dI! R All\"I1A.
Alferes Ajuda.r; te, o A lCena do me-mo llegirnell'o, Pedro Leopoldo

Faria da Fnnsêca.
lJala/lJ,â() Nacionai de Càfl.ldurei dI! Leiria •

Exonerado do exercício de Major do refendo ~atalhào, o Major
Graduado di' Lnfanteria , Gustavo de Almeida Sousa e Sá.

P01' Decreta de 28 do dito, we", contando ti antigui-
dade dr 2 de Setembro ulti-mo.

Escola Feterinaria,
l'cnenle CoroneL addido , o Maj,.or addrdo á referida Escola , João

José de .Mesquita., -.~~.- \

Por Deceetos de 1{) db corrente. expedidos pelo Minislerio dOI
Negocio. do R e- ino , fornm nom-ados Ça.valle.ir(ls da Ordem Mili.
bir de S. Bento de A~iz, os Capitães do Blltnjh?lo de Caçadore •.
N,· 2, AlIlonlo Nunes Barboea , e Diogo J0sé Pereira; devendo 011
agraciado, solhcitarem daquc lle l\linÍ$lorio, os rcspeerivos diplomai,
dentro do prazo legal, ->::,.~-

Sua Ex', a. e Marechal Duque de Saldanha , Determina que 01
Officiac~ abaixo mencionados, teuhum o. destlno s que lhes vão desi-
gnados:

2~·Regimento de A)·til~rúz~
Segundo Tcnenre , o St'gundo Teuente do ':1.. Regim~nt9 QQ dit..a

Arma, Francisco Rodrigues Cazaleir«,
3.· Regimento de Arlilhr.ria.

Se"lInào Tenenle, o Sl'gulld.o Tenente do 2,· lle$i01ento da .es-
~a Ãrma, Joié Mada. _.~~~-

Relfinunlo d.e I ..Jan1eria N. - 7.
:forla Bandeira, o Vrimeiro Sdrg'l'lIto Aspirallte IA Orneial do mes.

mo Rí'gimento, Antonio Cozor .B'arroao, por se achar habiHladp
conforme a Lei. - ...~-
Sua Ex,· o Marechal Duque de Saldanuol, manda declarar 9 te,.

,uillle:
1,- Que o Capitão do Corpo do Estado Mo\or do EXf'Tcito, Aju"

dante de OIdelli do.Sr, CommandanLc da 3," Di~lião Militll{, D.
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Luie de Aze\,êJo Sá Coutinho, ~Ó gozou quatorze dias da licença
registada que lhe foi concedida pele Ordem do Exercito N." 6~ de
23 de Setembro ultimo.

2.· Que o S"gundo Tenente do Estado Maior de Artilheria, José
:l\farin da P'onte e Horta, tornou .o Comm,tndo da '~.• Secção do
material de Artilheria da ]0.& Divisão Militar, no dia 21 de Se-
tembro ultimo.

3.· Que o Tenente Gradaado do RC'gimento de Cnvallar ia N."1 ,
José Rodrigues da Silva, dcsist io da licença da Junta que lhe foi
concedida pela Ordem do Exercito N" 69 do corrente anno,

_ ..~?: ..--
Por Accordam do Supremo COIH(·!ho de Justiça Militar, em Ses-

são de 7 de :J11l1houltimo, foi c"níirlllada ti Seute nça que .ern 1."
instancia absolveu o Alferes dr, llntalhâll de Caçadores N" 8, hoje
Tenente do llcg-irnento de GranRcleiros da RAlt\!ll., Carlos Augus-
to Bon de Sonsa, (ncClI5ado do crime de pert urba f or do SIlC(~go1111•
blico, e tirado de preso ú fonia a rmudu ) pOI se julgarem improce-
dcntcs, c nân provadas as accusnções.

Por Acco rde m do referido Supremo Conselho. cm Se&SiIO da
mesma data, foi confirmada a Sentença que em 1." inst ancin 01»01 ..
veu o A lferes do Balal1lào de Caçadores N, 011, I gn:ú:io de Brito
Rebello, (aecusado do crime di' perturbador do SOC('/-{O publico, e ti.
rada de preso á força armada) por se julgarellJ improcede utes , e
não provadas as accusações. '--.~~.-

Em virtude do Av'so do Minis!e .0 da Guerra de ~[ do -eorrr-nte
mez , manda Sua Ex," o Marechal Duque de Snldnnha , dcclurnr
Aspirante a Official , por se fichar cornprohendido na dispn'l«;ào do
§. 4." do Art. 10.0 do Decreto de 21 de Dezembro de 18t,9, o Pri-
meiro 'Sargento A'[urnno do BfllalbiLO de Caçadores N.· 2, João
Eduardo Souto Maior Lencastre e Menezes.--~,~.-

ForarnConfnmndas por ::lIHl Ex." o Marechal DWjlJe de Salda.
nha, as lic:enças que os 81'S. Cornmandnntcs da 2.&, e 8." Divisões
Militares, participaram ter conl~dido ao. Ofliciaes abaixo mencio-
nados, na conformidade do A,t.. 2: das instrucções insertas lia Or-
dem do Exercito N" 13 de fi dl' Matço de 1837.
Ao 'Sr. Coronel do Rcgjm~lllo de Infantt!ria N ,. 15, e Governador

interino do 'Forte de Nosso ~CJ)J)(\ra da Graça, José J<,oqutrn Fur.
todo, prorogaçào por Irintn dias para se traclar.

Ao Tenente Grnduodo do !{egimento de Infnnteria N."'9, Balthn7.ar
Joaquim do Gouvea, trinta dias pilra acabar o seu tractaUlento •

. O Chefe interino do E,tad() .JIfaior do' Exercito =



Qttartel General na Rua de Santo Ambro'Zio, ~m á de Novembro
de 18"l.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marechnl DUQUE DE SALDANHA, Cornmandante cm
Chefe do Exercito, mnnda publicar o seguinte:

DECIl-ETOS.

Tendo pelo Meu Real Decreto de vinte e dois de Outubro cor-
rente , expedido pelo Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultru ..
mar , Nomeado Ajudantes de Ordeus do Governador GNul da Pro-
vincia de Angóla, Visconde do Pinheiro, aos Capirâes Graduados
de InfanLeria, Jose Antonio Per-ira d" Eça , e Antonio Lucia Cor-
deiro de Araujo Feio: Hei por bem Promover os di os Officiaes ao
Posto de Capitão effcctivo , ficando pert encvn do no Exercito de Por-
tugal, sem prejuiso dós Cnpitfics Graduados ma is antigos da soa
respectiva Arma. Outro sim :"011 Servida Ordenar qlle esta Minha
Soberana Resolução, fique nulla e de nenhum effeito , quando os
agraciados pnr qualquer motivo deixem de seguir viagem para o seu
destino, 011 de sNvirelll na mencionada pJ'o"Vineia o tempo marca-
do pela Lei. O l'r(sidente do -Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado intvrino dos Negocies da Guerra, o tenha as-
sim (,lItendido, e faça t'x('clltar. Paço das Neceesldadee , em vinte
e sete de Outubro de mil oitocentos cincoenta c um. = RAINHA.= Duque de Saldanha.

. Hei por bem Determinar que fique som effeito o Decreto de nove
de Junho ultimo, pelo qual foi pr~OJovJdo ao Posto de Capitão,
sem prejuiso dos Officiaes mais nnl!gos fia sua respectiva Classe e
.Alma, o Tenente de Lnfantcr ia , Manocl ll od ngucs Alves, que por
Decreto de oito de Abril do corrente anno , expedido pelo Mini~te.
rio dos Negocios da Morinha e Ultramar, havia sido no me ado Go ..
vernador da Praça de S. José de Bissau , Comrnissào p,ta de que
pelo Meu Real Decreto de onze do presente ruoz , expedido 1)1>10
referido Ministerio , Fui Servida exonerú-Io . O Presidente do Con ..
selbo de Ministros, Ministro (' Secretario do Estudo interino dos Ne-
gocios da ~uerra, o tenha assim entendido, e faça executar. P ••ço
das Nccessidades , em vinte e sete de Outuhro de mil oitocentos cio-
cocnta e um. = .RAINHA. = Duque de Sa ldartlta.-Hei por bem Determinar que o Segundo Tenente de Artilheria
da Provincia ue Cabo Verde, Carlos AUg'lI3to Pacheco Chaycs,..



promovido a este Posto pelo .Meu Real Decreto de vinte C d'ais d-e.
Agosto de mil oiL()l'ento~ quarenta e oito, expeJido pelo l\f;ni~t('ril).
dos Negocios da Mariuha c Ultramar, pU:iSC no EXNClto de Por-
1ugal, como Alí\·res de Infanteria. O Presidente do Conselho de
Ministros, Minisu o e So cr etario de E~tado iu tor iu o d os Negocios da
Gllerra, o te n lia assi til en tendido, . e fAça exvcut a r. Paço da s r\e-
cessidades, ern vi o te c se te de Outubro de mil ortoce ntcs cincoen a e,
um. = H.AI~HA. = Dwque de Sat.lúl1ha.

Hei por bem Determinar que os OffJciaps do Bntalllào Nacional'
<lo Caçador('s de Béja , mandado dissolver pelo Mel! ll.cnl Decreto.
de tr int u de ..\gosto do COI rente antE), conservem 3S honras dus seus,
.re spcctivos Póstos. O Pre.idente do Conselho de Millistrt's, 1\ll11i;.,
tro e Secretario de Estudo interino dos Nl'bocios da Gtlnrra, o te-, •
nha assun en\endido, c faça eXl~clItur. Pnço das Necc~sit!aJcõ, f'ffi,

vinte e sete de Outubro de mil oitocentos cincoentn e um. = HAI..;
)l lIA. -:- Duque de Scldauha;------.~*------

Por Decreto de 4 do 1/1('? l''1·oximtl. poseado,
Regimento de Infiinteria N. U 13.

Coronel effe~tivo, n Sr. Coronel GraJlwdfl do Regimento de Infon ...
teria N." Iô , Bernardo Antonio Lllmr co ,

Prtlçl de S, .fulÜío da Barra.
Coronel effcctivo , continuando interinamente no mesmo exercicio j,

o Sr. Coronel Gradundo, Tenente Rei da mesma Pruça , .Fran':
cisco José Perpira e Horta.

Suf)-Dil)isáo Militar de Ponta Dclgad<l.
Coronel cffectivo, continuando no mesmo cxci cicio , o Sr. Coronel

G mduado, Cr.mmandante da referida Sub-Divisão, João Jo~é
Pereira e 11orla.

Disponibilidade.
Coroneis effeetivos, para serem empreg-ados convenientemente. 05

8rs. Coron~is Grndllados, Cht'íe (\c Estudo "laior da IL~ Divi:;i\o
l\ldilnr, Albino Pimenta de Aguiar; do ltegimrnto d~ Infanleria
N" 17, Llliz Guedes de Muriles; e Mujur <.laPraça de Vnlença,
Joaquim Pereira li'Eça.

Por Decretos da mesma data.
Praça de Abl'antl!s.

Governador, o Sr. Brigadeiro Gradunno, Commandante do Regi.
mento de Illfanteria N: ll, José (~uintino Dills.

Disponibilidade.
Coronel, o Sr. Coronel do Regimento de Infanteria N.· 15, José

Joaquim Furtado, continuando interinamente no Governo do For.
tI! da Graça) em qlle se acba.
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P01' Decreto de ~ 1 do dilo mel.
Brigadeiro Graduado, c snu,equ"!!l!C'1H'llte nefoi-l1lado na conformi ..

d adc do Alvará de 16 de Dezembro de liDO, o Sr. Ooronel do Uor-
po de l~ng~RhNia Len_te da ~5~óla _do lixcrcit<;>, e Direclor do
Collezic MIIIL41f, Evaristo José Ferrciru , pGr assim o haver reqlle-
rido achar-se nas circunstanciaa do Decreto de 6 de Junho ulti-
mo,' e haver sido juJt;ado in capu z de Serviço activo pela JU11ta
Militar de Saud(~.

Por Decreto de Q7 do dito 111['1: ••

Regilllento de Infanicria 1V.· 16.
Commondante da 4." Companhia, o ~Jajor Graduado servindo de

Major no Batnlhâo Nacional de Santurern , Joaquim Xavier da
Si! va Fran co, '

Por J)ecn:ft> de '23 do (filo me7-.
A/'II1I1 de l>'ngcII lierio,

Major effcctivo ~ o Major Grnduado da mesma Arma, com exerci ..
cio de Lente na Escol.r Naval , J.mquim Cordeiro Feio.

-- ..~Ç4.~~
Por Decreto de 31 de Outubro u lt rno , é mnndada considerar

dI' 1_& Ordcui , a Praça de Ahr a n tes , cuIDO era anteriormente ao
Decreto de QO de Dezt'm!>ro de 1S W.

--.).. ;.ç::+'---
POIU'r\ 1\.1_\.

Tl'ndo SUA MAGES'L\DE A t:.<\I:'\rL\ Resolvido estabelecer
llf) CUISO do Collf'gio Milllnr (I ensino de i\rnbmf'ticn, AIg<,brn,
G(>tfllH;lrin, Trig-ollonll'tria rectilinea , (lspo5ir:r1o do SyS!.t'fllU rnctr ico
deci:nnl, f' as nocôes de Coslflegraphia e CÍlronologin Mathemati-
ca , devendo o mesmo ensino começar no presente nnno Iecti vo , e
Attendendo a que o Tenente do Corpo d(! En~t'nheria, José Joa-
qUim de Castr o , reune tndus as qualiJac!c5 IIt'c(,!i«arias, Ci'nlO cons •
•la das informaçõl's hnvirtas a seu re:;pl'itn dos Dirt'ctor(~s das E~co ..
las, do Exercito, e Polyll'chnica, para., por Commís~fio, b{'11l de-
sl'mpt'nhlT o Serviço do Magisterio de tos di,.cíplinns: lia por ht'ffi
D.<tt!rmillur, 1'01 qllllnto ntltl resolver df'itlliuvamclIte sobre a reor.
ganisnçào dal}t1c1le Eslabclecifll!'III0, qlle () refcrido Tenente spja
provisoriamente encarrf'gado daquelle exercic in; vcnC'pndo pdo res-
pectivo cofre a gratificação que cnmpeli.1 110 (l1,ti\ro Lellte de Ma-
tlwmatica do rcfc!ido Collegio. Pa,o dns cccss:dadcs, em 23 Ue
Outubro de 1851. = lJugue de $alJ.a"ha.

- ...>:~-C:<"--
Dllqlle de S"ldanhcl, manda dedarar o se-Sua Ex.· o Marechal

8uilltc:
Qtle o Capitão do Corpo do Estado Mnior,

ria de Sousa Brandão, começou a gozar. em Q8 de
11l'Df'C'isco Ma.
Julho ultimo a
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J~ença registada que lhe foi concedida na Ordem do Exercito N.·
36 deste anno, -.~*-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanll8, DetE'Tmina que 'os
Officiaes abaixo nrencionados Lenham os destinos que lhes vão desi-
gnados,:

Batalluio de C~fndort:s N.· 4.
Coronel, o Sr. Coronel do Regimento de Lnfauterln N." 13, Ber-

nardo Antonio Tlharco,
Batalhão de Caçadores N.· f>.

Coronel Grnduado , o Sr. Cnrr,!lel tTraduado do Regimento de ln-
fanteria N." '16, José l\1aria de l\lagalhrtes.

Batatlulo de Caco dores N.· 8.
Coronel Graduado, o Sr. Cor,'nei' Grnduado do Batalhão de Ca-

~adorcs N.· ú, Nuno Br andno de Castro.
Batalháo de ('ar(1d()r(,ç~N.· 9.

Capittto dn 5.· Companhia, o Capit~lo da 8.", José Maria da Gra-
ça Soares c Soma. .

CElpilão da 8.· Companhia, o Capirâo da 5.·, Munoel José do
Valle.

Regimento de Granadeiros da RAINTlA •
.Alferes, o Alferes do Regimcnto de I nlan teriu N.· 16, Francisco

Ribeir.o da S~lva.
Resimeiüo de Tnfanteria N.· !to

.Alferes, o Alferes do Regimento de Lnfanter ia N. e 13, :José Ro ..
drigues de Carvalho.

R e fJ'ílTlento de Tufanteria N.· 4.
Coronel, o Sr. Coro~el do Ltegimen lo de G ranadeiros da RAINIIA,

José Ricardo Pl'lxotO.
Reoimento de Tnfanfcria N.· 11.

Coronel, o Sr. Co~oncl do BulallJãll de Caçadores N oe 4, José de
Figueirêdo Frazno.

Regiment{) (lc l/l/ou/cria N: 15.
Brigadeiro Graduado, o Sr. Btigndeiro Grad1lado do Regimento

de lnfanteria N,· 4, p,:,lro Paulo da Silveira.
Reo';menh de Infont eria .N.· ]6.

Coronel, o Sr. Cor~lJcl do Heglmenlo de Infanteria N" 17, José
Maria Taborda.

Tenente Graduado, o Tenente Gradundn do Regimcnto de Gra-
nadeiros da RUNIIA, Velltura José da Silvo.

Reaimenlo de lnjàllfcria N: 17.
Coronel, o' Sr. Corn~lel do llataluào de Caçadores N: 8, Francis-

co Jeron imo Cardoso.

,

o CI.if~ inlerino do Edado Maior do Eírcroito =



N.O 76.
-Quàrtd General na Rua de Santo Ambr.t.iD, "". 8 de N.ovembr"

de 18;;1.

ORDEM DO EXERCITO.
~ua Ex." o Mnrechlll DVQ.ul!: nE SALDA~HA, Commandante em
CIlCfe do Exercito, manda publicar o seg uinte r

[ .iYo1}aminlc se trans Cl'cve o seguinte Decreto, por ter sahido na
Ordene C/V. ~ 73 com fJ1n fI/gano de data nu artigo 4,·,]

Qucrend extillgllir classificações oppostas ao pensarnento , que
~mpl'e Hei nutrido , de apagar o. vehL'gils dt' antigas dls-cusões ci-
vis, e AUcnder hilllullnlll'an\t'nte ús circun stu nr ins menos vantajosas
~01 que se tem achado os Ol1kia~s e outras elnsses dependentes dos
..Minlsterioli da Guerra, e da larinha, comi rto!:cralidos no Decrete)
-dc vinte c sete de .\talo de mil oitocentos trinta c quatro, e Carta.
de Lt-i de quiuze de Abril de mil ouccentos trinta ('(:inço: comple-
tando, a rospe ito dos Illl',1II0S m d tv id uos , as providencias que j{1 Io-
f'am, por modo aOlllogo, cstabelcc idas p,d.. Corta dI' Lei de nove
ide Junho de! mil oitoce ntos quarenta e, IlC)V4', a respeito da antiga
Magistratura, com ~ti.façrlo .\;Ji1'l1l8 , e dlljmtiça relativa: Hei por
bem, Usando das FacilIdades e atruordiuar ius , que Me Dignei As-
sumir , Decretllr: '

Arti,,/) l." Sâo cxtinctas as eI ~ s de (lmntstia!i08, e de separa-
dos do~ quadro etfectivos ti lht\rcito, e dtl Armada; a que se re-
ferem o Decreto de vinte c sete de ~\lai(l de mil oitocentos trinta c
qustro , e a CtHta de hei de quinse de Abril de mil oitocentos trin ..
to e ci co,

Art.;1 2.· Os Ofticines de que truta o artigo J.ltccedente _ julgados
e1l) .oi.rcunstancias de continuor n" Sl'rvi,;o acli~o pela COUlDliiSão
crenda por Decretó de vinte de Olltlloro de ruil oito('<'nlo quarentá.
e sete, ou ~)('Iosque, com o mesmo destino, forolll estahelecidas nas
difrl!rente~ Diyist3~s Mil'ta~i, ,1"-'15 BOI de;;de já ú e1as.e da disponi_
bilidade eslabeleclda pelo CnpltlJlo treze do Decreto de vinte de De.
zembro de nlil oilo.celltos quarenta e lIoye •
.. §. tt)Jic:~ .' O Governo mand ní procedt:r 1\ classificação dos OAl ..
c:ioes 8DillJlUadQ8, e separado ~a Afiliada e e~till(;tlol Brigndn da
Marinha, que se reputarem aplq .~~ proS('g\IU 01) -Strviço activo da
mesflla; II fim de «otarcl' r .pondtlll(lC411 ~le 410 bClIcflCio deste
artigo, . I d ..
• . 11:. 8.· Os Q~cj 01 UI'. pcl' CO(ll4jl)ÍAsQes. ~ we Se refere o
artigo iegundo, e pela disposição cSlaock"W!, uQ,seUa~llrag~afouni.

'"



ee , foram, nu vierem a. ser jnlgi,dos incapazes d<l Serviço activo:
os que se não apre50lllaram {l.; COlll;;nisso,'s estabelecidas para sua
classificação, e aq uel les que, tendo sido julgado~ eapazes de Ser-
viço activo ,o rellunc:ielll, medi"nl'.'! petição sna , s<lrfto rd'orlllauos,
na conrom.idade do Decreto de deaeseis ele Dezembro de mil sete-

cenlos e noventa.
Al"t. 4: Os Ol'ficiae. hão combatenJes, e os Empregados civis elo

Ex.errito, que por Lei se achalllequi.pap1dos 8·05 oorupr ehen didos no
Decreto, de vinte e sele de '\lain d e 1011 oilocnIJto5 ti inta e quatro,
cosn direito a sllbsidio, Sllr:w rt'fllrlllfl •.los t 011 lIposenlaJos, n a co n-
formid.adc das Leis <"]il\! a~J ao a n n o d e. mil oitllcenlos ~il1te c oito
regulavam as refórmas o aposelltações lias classes a C]uc pertenciam ..

Art. ;).0 No apuramento de tempo de Serviço para 0:1 casos de
l'cfórllla, o de aposentaçuo, se niio dcsco utarú algum por causas
Jloliticas.Art. 6.· Os Officiaes Supp.riores, que, pelns dibPOsíçõf'S do arri ..
go ~eguBdo deste De e.,:el0. ' pa~sarcrll tt d\bIH!nibilidadc, nrlO serão
chamados a SNVU;O cfhelivo a n tr-s de serem Julgados, por Uni exa ..
mc , aptos ao deserllpenho de todos os seu. deveres na arma a que
pertencor('m.

Art , 7: As Jispo.içÕüs do presente Dncreto são extensivas slmi-
Ihanterneute aos OlTleia<NI umoli\t.indos, CIOS sl'pnrados, c ús dcmaÍli
clail~es por ülle ullrullgidas, perlellcentt's a(ls domínios Ultralllnrinos,
cujos Governadores V<lraes farlu.d~f(1Cl!dt>r .ís (;Ias"iflcaçõ~s analogas
ás auoptauas em Portugal, e.Mil proporwo os dt'stinos couveuienlclI
'ao:; «"lue forf\m jlllgndtl$ cap·az(~s de i':ierviço aeUvo •.
• Arl. 8." Fiea t 'v6.~~d>a a L!lgisln<;tl.fl (~1)1 cotllrarÍ1í>. I

O~ Mini~ltOS e Secretarills JIl ,E tado de toJus ai> Repartiçõcs,
o tellham fl~5lm ent6ncll\io e faço.rllllqxl·clIlar. Pnçn d.ll.,; "eco""ida-
des, crIl vlnte.c trcs de Olltubro de mil oitoCf'lllo. eincocllla c lilll.
= ltAIN nA. = [)ttqllC de Sc'll·;iahha. ::::! R:0dng,) da·J?()JJ.sé'ca Ma.
gfslluícs. = Antonio Jlal'iu de Fontes PeretrCI tle Metio. = Anlo-,
'ltiu ..I1iuir..w Jervi~ de Atouguia. I r:

I

I· ~~_' I
Por VU'1'ctos de Q7 do 1rt.el\ proximo passado.

Regimenlo '(le IJ~f'a."tIl<lr~a N. o 8. .
Para gozar das vantagenl d~ Ollpltão de 1." Classe, por lhe a~o.

veilarem para lal étIelto '09 dtepnlições da Lfti vigenle, o Mojo!.'
Graduado, Lui~OC.avier V11loO'I8; , .

Regifflu&lb de Artilhtl"ia da Carta •
.Demittido do Serviço, con:iervando as honras do seu Posto, o Pri ..

meiro 'feoante, "Ignado, do I~io .da 'Üarvalbo, pelo hav.er re<l.ut\~
tido allegauQo 1Il0ÜvOt a:tlendlveu~ ,



por Decreto de 23 do dito fNet.

Rctrimcnln de Inf't.mlcría N.· 17.
l:> :. dl""'lPura gozor das vantagel!s de C~plta? • e . C ~ss~, por lhe apro-

veitarem para lal effeito as disposiçôes da Lei vigente , o Major
Graduado; Balthaaar Moreira do Brito ..-.>-j?c! ...-
Por Decretos de 9'2 de Outubro III timo , ex.pedidos pelo Minill_

1erio dos Nezocios do Reine), foram uomr-ados Cavalleiros da Or-
dcrn Milila/ de S. Bento de Aviz , os Capitàcs do P..egimento de
Lnfuuterin N.o 7,.Anl(llli().1\~aria de Assump(:fi.o~ e ~()ào d'Avilat
devendo os agraciados sol licitur por aque l le Ministerio , dentro do
JJrazo legal, os respectivos diplomas.--.~~;(.-

POn.TARIA.
Manda A RAIN lIA, pela Secretaria de Estado dos Negocios

da Guerra, que seja dissolvida a Comrnissào que por Portaria de
7 de Julho de 1817, publicada na Ordem do Exercito N" 40 do,
mesmo nuno , foi incumbida de confeccionar um H.egplnrnento para
n oqrnnisaç:lO dos quadros dos Corpos do Exercito, das Praças de
GtlNra e de todas as [{(~partiçõe5l\fililnre s, Paço das Necessidades ,
em Q8 de Outubro de 13.')1. = Duque de Saldanha,--,.~.--

Re{(imento de Infarüeria lV. o 17.
Porta Bandeira, o Primeiro 8dr!{l~nl() Jhrirflflte a Offlcinl do mes..

mo H('girnenttl, Pedro José Serrào da Veiga, por se acha r ha-
bilitado conl'ormc o disposto no 9. 10.0 do Art, l.ft, do Cup, 8.·
do Decreto de 20 de Dezembro de lBl!}. .--..~~.--
Sua Ex.a () Marechal Dllque de Salduuh .. , manda declarar o se-

guinte:
(~lIe os Decretos pelos qU:1E'S é dada uma nova colloc8Çflo ao,

Srs. , Brigadeiro Graduudo, José Qllinlino Dias, e Cor ouc! , Jo.é·
Joaquim Furtado, sào de 4 do corrente rrie z , e IIrla de 4 de 0111.11-

bro, como por engano se pllbllCOU na Ordt'!U do .Exercito N.· 7ã
do corren te fi II no. -.~\:(.-
L'cen('tls arbitradas ror molivo$ de moteRlia aos Of{iciae. abai.ro decla.
raduB, Il Co~firma(ias po,. SUrt Ex. a () Jtl<1redwt lluque de Saldanha.

Em Ses.~cÍo de 13 elo me,. proximo paNsado.
Ao Major Gruduad do rtc ..imnnto de lnfanteria N.u 9, Rodrino

de Freitas MeIlo e CastroO, quarenta dias pura continuar a tr"a.
clar·se e convalescer.

Ão Capilão do mesmo ReO'imento, Francisco Xavier Alves, trinta.
dias para se tractar e fa~er uso das agtlus ferrcus.
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Em Sc!sâo de 23 do dilo met.

Ao Capitão Grnduado do Regimento de Infameria N, ~ 11, José
. Maria Barrote, vinte dias para se tr actar,-~.-Licença regilllada concedida ao OJjicial ahail1:6 fndicado.
Ao Maj0r Oraduado do ({e~imcnl.o de :l.ufantcria N."~, Agostinho

Moreíru Lobo, trinta dias.
-~«-

Foratn C.)nflrmada, por Sua Ex.4 o Marechal DU1ue de Salda ..
nha , as lice nçns que os Srs , Commandllntcs da 1,", c 7." Divisões;
'Militares, participaram ter conccd,d., aos Officines nhaixo meneio-
nados, spgnndo o disposto no §, 11 da Ordem do Exercito N: 68
de ]4, de Outubro ultimo •
.Ao Ten.ente Coron ol do-Hc~imento de'Cavallnr ia N."õ, Pedro 1\1a-
. Tia de Brito Tahor d e , cinco dias.
Ao Tenente Graduado do mesmo l{egimento, Horculano José Pc-

rcira , doze dias.
Ao Tenente Graduado do dito Uegimento, Antonio Leocadio Fer-

reira Cró, prorogal;t\O por doze dias.
-Ao Capitão Graduado d,) H(>glrTlcnto de Granadeiros da RAINHA

José Rogadd de Oliveira L~i(r\o, profogot;i\o por quiru e dins, '
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." lG, João Aug usto Gue-

dos Qui nhones , prorognçâo por doze d ias,
'Ao Tenente Coronel de Artillll'rin, servindo de Alojor dn Praça do

Porto, Antonio Fernandes Cama('ho, ptMO)!BÇào por quinze dias,
Ao Capellào Hl!formado addido ao '2 •• Batalhão de Veteranos, Ma-

noel de Santa Tecla, quir.ae dias.

o Chefe interino do Estado ./J.faior do Etecreilo =

..
.s



N.O 77. .
Q.u"rtd GeMf',d na Ruo de Son!« Amb/'o7.itJ, em l~ de NotJer:toro

de 18,)1.

ORDEM DO EXERCITO ..
~ua Ex," o Marechal DUQUE DE S..UDANIIA, Commandante eM

Chefe do Exercito , manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Mar~cb!ll Duque de Sal-

danha, Commandante em Ch-efe do Exercito: Hei por bem Prl>-
mover ao PoMo de j\1ajor, ficando addido ao terceiro B italhâo de
Veteranos, () Capitão Graduado em Alojor do Regimento de ln-
fanteria numero tres , José Lourenço Viunnll; em a+tcnçáo ao seu
longo tempo de Serviço , ter feito parte da gl!~rrn Peninsular, e as
Campanhas de mil oitocentos vinte e seis , e 111i1 oito! euros vinte o
sete , a favor do Throno ligüiOlo (1 da Cnrta C('II,tilucional da Mo-
narchia; haver estn do preso durante a infausta época da usurpação,
.por motivo da h~aldade de seus sen time n tos ; e II ler sido .~ulgado
mcapas de Serviço nc í ivo por uma J unto Militar de Suud e, O Pr si-
dente d'O COII.t'I'ho de Mlnistrol, Mini~trn e Sccretnrio de Eitade»
interino dOI Negocios da Guerra , o t e n hn assim entendido, e faça
executar. PO~~I)das Necessidndes , em Ires de Novembro do mil oito ..
eeutos ciucoenta e um. = RAINHA. = Dttque de Saldanha.

Havendo E11, por Decrelo desta data, Mandf\do organisAI' por
modo permanente as equipagens dos Navio! de Marillha de Guer-
ra, creando para esse efferto 'O Corpo de Marinheiros Militares, e
extinguindo o BatnlLtlO Naval por dCioecesHlrio a bordo, desde que
esteja em pratica a referida ínstituiçâo ; e q~lerendo a~roveilar o bom
Serviço dos indivíduos pertencentes ao refendo Batalhao, por modo,
qll~ nem ellee fiquem lesados nos seus legitimos interesses , nem vão
prejudicar os Oiftcloes do Exercito de terra, para onde passam! Hei
por bem, Usando dos PoderE's extraordinarios , qUtl nas actuaes cir-
C:lInslancias Julguei dever As.(unir, Decretar o ,olJ'lIinte:

A'ligo 1.- Os Officia~s do Gotalh'-tn Naval, °extincto por De-
creto da data de hoje, serão desde jt't c01lsidcrnuos (;omo addidos
á CIS5se effectiva do Exerc:ito, ') collo('ados a par dOi Ofliciacs, que
crllm ICUS jmmediatllmcnte s1Jprriores em Posto, ou em antigllidnde,
quando ftCJuclle p8SS1Irem do mc~rno E efeito paro o Batalhão Naval.

Art.2." 03 Officiaesdest(! Ihtalhuo, que nunca o forAm no Exor.
cito, serão reputados como 8f' lhe tivessem pert~ncido na qualidade
de Alferes desde a data do Decreto p"rq ue ohtiver~m Ci~ Posto,

•
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contal1do.se.lhes., e comparando desde a mesma d ata as suas anti-,
guidadcs parh o accésso n que possam ter direito.

Art. 3.· Üs Offrciaes do cxtincto Batnluão Naval, que assim fi·
cam pertencendo ao Exercito, na órma indicada, scrâo promovi-
dos no mesmo 'Exercito quando lhes to('ar por sua antig\lidade, que
fica dcfmida nos nrtigcs antecedentes; isto sem prejuiso dos Offioiaes.
que actualmente formata os quadros do l.1;xcréito, os.qnnes ' serão'
protnovidos quando lhes compelir , como se O!) do BalalhilO N<lval
nunca para lú tivessem passado.

A rt, 4,.0 O Cu pclluo e os Officiacs de Saude q ue se acham ser-
vindo no ex ti neto Bn tal hão N a val , passarâo cm suas respecliv as Cl'e.s-
ses para o Corro de' Mnrinheiros Mtlilan's. ,

Art. ó: O Sargonto Ajudanle, Sargcuto Qnarlel Mestre, e os..
OlTlcillps Inferiores, Cabus, An spoçudas , 6 ~,)ldaJos do extincto '
Batalhão Naval, que pcrl.p.ndam ccruiu uar no Serviço ...1\1ilitnr, e
para o mesmo estiverelll aptos,' seriio distri b uidos pelos Corpos do
'Exercito t que o Governo lhes desig:nar, ficando 05 qlle tiverem ]>6.--
105, ad d-dos IIOS mesmo" Corpos, para entrarem na sua effeetivlda-
de, á proporção das vacaturas que forem occorrendo , e, dando-se-
baixa no mesmo Exercito ,. em concorrente numero f ás praças que
a isso tiverem direito,

'Art. 6 o o.s Corneteiros do extincto Balnlhtw Naval passarão
nesta qualidade para o Corpo de MArinheiros .Militnre~; e o mesmo
se prnticará a respeito dos Musicos necessnrios úqueUe Corpo,. e que
para ~~Hequeir.am pa&&ar.

Art. 7." As praças de pret do BalalhtlO Navat, que nouverem
completado o seu tempo de Serviço, teriio b:li:xa" quando IlttO per-
l.endam continuá lo; cO!l'lfulando-se para Ilsse effeilo cm dobro (»

telJlpo que tiverem estado e~tacionados, ou feito algum cruzeiro na
Costa de A frica.

Arl. 8.0 As praças do Batalhão Nn,\1al. que se 3aharelJl nas eira
(~llllstancias do artigo 7~· e 8.0 dJl Ca~la de Lei de vinte e oilo de
Agosto de mil oitocentos quarenta e oiLo, passarão para o Corpo.
de Veteranos de Marinha.

J\rt. 9: A" diffelenlcs provisões deste Decreto irão. sendo app1i-
cad.IS' ás diversas praças do Batalhão Naval, qlle se atham embar-
cadas, 0\1 desempellnandõ qualquer commil;são ou destacamento, á
medida que regressem a Li;,boa.

Art. 10.· A parle do armamento, correame, equipamento, ca-
nJas, instrumentoll, e utensilio8 do Batalbão Naval, que possam ser ..
'Vir ao .corpo de Morinheiros Mi1itarl~S, lbe serão entreguei, devendo.
o resto entrar no Almoxllrifado da Marinha.

Art. 11.· . O Livro Mestre do Batall~ão Naval, e documentos co-
rQ]aLlVO&,lerão depositado. na Secretaua. do Major General da Ar~

.. •
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mada. Sendoentreguee á Contadoria de Matinha 09 livros e doeu,
mentos pertencentes á adrninistraçâo do Corpo ,

Art. lQ.· O Serviço do Batalhão Naval continuará qlJanto pO$si.
vcl t como até aqui, até ~o dia,Primeiro, de D~zt;.mbro d? c?rrentc an-
no conservando até entao o titulo de·Commlssao provrsorrn , 0& om,
oia~s e Officiaes Inferiores necessarios ao Serviço, disciplina , e ad-
n:ílJi5~raçr\O do mesmo Batalhão, bem como para a successivn entra;
ga dos objectos , • que se referem os Artigos ,10.· e 11.· do presente
Decreto , e dHinitiYQ liq1lídaçr\O dHS contas do sobredito Corpo.
Ar . 1.'3,0 Fica revogada toda a Lp.gislnçãl1 orn contrario.
Os Ministros e Secreta rios de Estado das diversas Repartições,

o. tenham assim entendido e façam executar, Paço, em
em vinte c dois de Outubro de mil nitoc- ntos cincoenta e um.

= RAINHA. = Duque de Saldanha, = R()d1~igoda Fon$êca Ma-
g.dháes. = Antonio Mario- de Fontes Peneira de .Melto. = Anto-
nio AJui ..io Jervis de Atuuguia.

Tend"·se mandado crenr por Decreto da data de hoje, um Cor ..
p~ de l\Jaril~heiros l\1ilttares" que pela sl~a orgnnisaçâo torna per-
feitamente dispensave l o Si'TVI~O doo Batalbao Naval: Hei por bem,
Usando dos Poderes cxtrnord inarios que Jul!;uei dever Assumir nas
actuaes circunstancias, Decretar o segllinte:

Artigo 1.0 Fica extil~cl~ o Balalltã? Naval, creado por Decretol
de sele de Janeiro de mil ortoceutos trrutn c sete,

Art. 2.· Um Decreto especial, re s ularú a collocação e destino.
do~ Officiaes. e mais, praças fllle compõe aquel le llatalMio.

Art. 3.· Fica revogada toda a LegiblaçrlO em contrario- •.
Os Ministros c Secrelnrios de Estado das divt'fsas H.t'partições ,.

assim o tenham entendido, e façllm exrClIl:lT. Paço, vinte e dois
de Outubro de mil oitocento. cincoenla e um. = HAINIJA. =
.1À.trl1tC de Saldanha. = Rodrigo da Fonséca ft-lagatlult.s. = Anto ..
nio Afaria de Fonle. PCJ'c;1'Q de Me/lo, = .Antonio Aluit'o Jerv'i,
(Ú; Atouguia. -.~~ ...-

Por lJec,.do$ d,; a. do con'cnte me,.,
Capitão Graduado, conlanoo a anlig-uidade de 29 de Abril ulti.

mo, o Tenente de CavaIlaria 5ervilloO lÍs Ordens do Sr. Com;
maudante da 1· Divisão .Militar, D PN!rn Jo&é de Noronha.

Regimento de Tnfanteria N. o õ.
Dimhtido do Serviço pelo llavN fI'querido, o Uapitão Graduado,

Conde de Samodães, Franci.co.
Por Decreto de 4 do dito me,;. contanio a arAUguidack de

29 de Abril ullimo. :
Corpo de E'YI!(cnhu'ia •

. :Majorei Graduados, os. Capitáes, Flanci~co ào Paula de Sousa Pe~

.... ,......
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Jl,'ndo, Antonio Pedro de Az~,~do, Carlos Barcellos Machado
Evangelho, Trberio Augusto Blanc , e José Chelaiick ; e da Ar-
ma de Engenheria, Ascenço de Serpa Azevêdo. .._.~.-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Determina que os

Omciaes abaixo .mencionados lenham os destinos que lhes ,üo de ..
signados !

Batalhão de Caçado,.es N,· ~.
Alferes, o Aiferes do Batalhão de Caçadores N" 1 ,

tunes do. Santos.
Baialhã» de Cn-çadO,.e8 N,· 3.

Capitão da 7,"' Compallhia, o Capitão do Batblhão de Caçadores
N. o õ , Bernardo 'l'avHira Cardozo.

Regim'fulo de 1ljanlct'ia N;" I6.
Atrer.es, o Alfere,ll do ltegimt!oto de Infanteria N ,"15, Manoel José

Leo uc- Torre de' S. Ficentc de Belém.
A.ddído, o Sr, Tell~nte General tldormado, Alexandre Mercellino

,Maio e Bnto,
-- ..~..!-~.-

811a Ex'- o Marechal Olqlle doeSaldanha, manda declarar o se..
luinte: .' '

1.0 Qlie o Major do Balalliiio de Engenheiros , Joi'l(l Vill<>ln Bas-
tos, desistio dalicença n·gistada que lhe foi concedida pe la Ordem
do Exercito N" 6iJ de 4. de Outubro Ilhimo',

!a,- Que o Alferes do lte~ilJ)f'nto de Cavalleria N,· 4., JBcintho
Ferreira Lima, desistia da licença registada que lhe foi cOllcedida
pela Ordem do Exercito N" 67 de li de Ou! ubro ultimo,

_jf~~8--

Lice~o. regi.tada. concedidos aos o.ijicine.s ahaf:J:o 'ndir.ado.,
Ao Tenente Graduado do Reghnento de Cuvallaria N." [), Anto-

nio Leocadio Ferreira Cró , prorognção por noventa dias,
Ao Alferee do Regimento de Oavallaria N" 8, D, Palycarpo Ma ..

thous Xavier da Silva Lobo, tres mexes.
Ao Alferes do mesmo Heg.imento, Manoel Alvos de Sou~a, trinta

dias •
.Ao Capitão Graduado do Balnlhit,r, de Caçadores N, o e, Domingos

Lopes Xisto, trinta dia~,
A.o Capit~l() do Batalhão d(" CSç:\dOft'!S N,· '9, José Maria da Gra-

ça Soares c Sousa, prorogação por mai$ trinta dias.
Ao Sr. Brigadlliro Reformado, Antonio Cabral da França, trinta

dias.

Ofegario An-,



Quartel General na Rua de Santo .Ambro'Zio, trn 14 de Nevembm
de 18:>l.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE S.\1DANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o s!'guinte:

DECRETOS.

Convindo dar mais amplo desenvolvimento aos Estudos da Es ..
'Cola Polytechnica , de modo que não só satisfaça mais cabahuente
80S fIOS da sua primitiva instituição, mas della se tire a rnaxirna van-
tagem possi vel para o ensino uns sciencins de applicação de que
muito se carece para dar empenho uos ruais vit aes interesses econo-
micos do Paiz: ~ tendo sido apresentado no Meu Gover no 11m pro ..
j('cto de reforma da mesma Escola neste sentido : 111'; por bem No-
mear urna Cornruissâo composta dos Lentes da rr-fer idu Escola, oe
Coroneis Gradusdos da Arma de Engcuhcria , Alhirlo Francisco de
Figueirêdo e Al merría , e Ftlip po Folquc ; do Capitão do Corpo do
Engen!Jt>rill, Joâo Chl'isoslomo de Abreu e Sousn; Fr ancisco Anto-
nio Pereira da Costa ; Luiz de Almeida c Albuquorque , Secretario
üNol do Goverllo Ci,v I de Lisboa ; Antonio de Õliveira l\'larcca,
e Anlonio .Joaquim de Figueirêdo e Silva , pura que examinando
aque lle projecto Me Proponham o que lhe parecer mais conveniente
sobre esta Importante materia. 'Ü Preeidente do Conselho de Mi.
nistr os , Ministro e Secretario de Estado interino dos Ncgocios da
Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar, Paço das Ne-
-cessidades , t'm vinte e oito de Outubro de mil oitocentos cincoenta
-e um. = UADH1A. = Duque de Saldanha.

Tomando em Consideração o que Me tem representado o Mn-
rechal de Campo Reforrnado , Evaristo José Ferreira: Lente Jllhi_
bdo da Escola do Exercito, pedindo por varias vezes a exoneraçào
do Logar de Director, do Real Collegio Militar, para qnt' foi no.
meado por Decreto de trinta de Agn~to de mil oilocento~ qualenta
e oito, Commis;;ào que de empenhou (·m t('do o tempo com honra
e probidade, dando próvus de intclligrllcia no cumprimento das
funcções qlle lhe respeitavam: Hei rOi" brnl exonerá· lo do referido
J~ognr do Director, devl.'ndo \oltar l\ sitllaçllo em quc se achava na
Escola. do .E.xercito, q·uando foi nomendo para este togar, e como
lhe foi garantido no mesmo Dtlcreto d'e ta nnlJiellçãq. O Presidente
do Conselho de Ministros Ministro fi St~cretario de E.t<tdo interino
dOi NCg'O~bS ~ Sllena,' o. tenua. asaim enlendidQ, e faÇ.(&execu..

•



tar , Pa~o das Necesaid.edos , em tres de Novembro de mil oitoccntes
cincoenta e um. = ltAl;-.lHA. = Duque de Saldanha,

Hei por bem Df>lerminar que fl~l\1e sem eff<~ilo o Decreto de vinte
de Junho do corrente an no , pelo qua l roi promovido ao Posto de
Major sem proj uiso dos Capitães eflectivos e Graduados mais anti ..
g0s da sua respec ti va Arrua , o Capi·tão de I3ng<!nheriu, José Diogo
Mascarenhas Mousiubo de Albllquerq.IU!, que por Decreto de onze
do dilo mez, expedido pelo Muristcr io dos Negoeios da Marinha o
Ultramar I havia sido nomeado Go vcr undor du Praça e Cidade de
Damâo , Com missão estn tl~ qual pelo J\1clI ltl'»! Decreto de vinte
de Outubro ultimo, expedido pelo referido Ministcrio, Fui Servida
Conceder-lhe a fxoneraçtlO. O, Presidente do Co nsalho de Minis-
tros" Ministro e Secretario de Estado int-riuo dos Negocias da Gu-r-
ra , assim o trnha entendido, c faça exec.ut ur , Paço das Necessi-
dades, em tres de No\'embro de mil o ito ee n tcs cincoenta e UUl. =
!tAINHA. = Du.que de Satdenh a,

Conformando-Me COIll a Propostn do Marechal Duque de Sal.
cunha, Comrnaudante em..Cht'fe do Exercito : [lei por bem Promo-,
ver os Officiaes da Guard.l. Municipal de Lisboa, abaixo mencio-,
nades, aos Postos que lhes pe rtence-n 110 Exercito, com as ant i-
guidades a. que têern direito na conform idnde do Decreto de sei. dtt
Junho ultimo. - Commissóes activas. -- CdpililO de Ua vullnria ,
com a. antiguidade de dezcno ve de Abri] de mil oitocentos quarenta

• e sete-, o Capitão, ll:om:\O José de Sousa. - Tenente Graduado do
Inf&nter~a, com a antigllidnde de vinte I) 1I0ve de t\bnl ultimo , o
Alferes, MUIl.Qol José de Araujo. O Pre.iuente do Con,:elho de Mi.
nistros, Mini.tro e Secretario de E.~ad@ interino dos Negocios d~
Guerra, o tenha assim entelldido, e faça executar. Pu.ço das Neccisi.
Cludes, cm tres de Novembro de mil oilocentos <;incoenta e um. =
RAINHA. = Du.que de &ldanha.

Hei por bem Dclerrninar que o Capitão Graduado do Estad~
Maior de Arlilll(~ria, Thiago Augusto Vclloso de Horta, seja coi.
locado na ReparliçtlO Militar do Mini&terlo da Guerra, na Classe
dos Officiaes simples emprc~ados, na con formidade do Decreto de
vinle de Dezembro de mil oitocentos quarenta e nove. O· Presidente
do Conselho de Ministros, Millistro e Secretario de E~tado intcrin()
dos Negocio5 daGucrra, o tenha assim entendido, c faça executar.
Paço dos Necessidades, em quatro dI! Novembro de mil oilocenloa.
üncoenta e um. = H.AIN lIA. = D-uqut: de Saldanha.

'l'endo aido comprchendido, por lapso J no Decreto de cãDco dE!
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.Agosto, para TClrente Gr:ldllauo o Alfere e do n~l:llli;1O d: Caça.
dores numero quatro, Jose A~vcs, ,r: qual pela CI~ClJllstallcla ~e se
achar cumprindo sentença, nao pUt:I~ ser promovido, o que e ex-
presso na Lei; Hei por bem Determinar q~e fI,que nullo _c de ne-
nhum eífcito o citado Dccreto , no que respf!lta a Gradullçao de Te-
neato do referido Ollicial. O Proside nte do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra,
o u-nha assim entendido,. e fac;u exccll!ar. PHÇO das Nocessidads s ,
em cinco de Novembro de mil oitocentos cincoentn e um. = H.AI.
l\llA. = Duque de Saldanha,--.~.-

Por: Decreto de [) de Agosto ultimo,
Dispofli&ilidade.

Cupitào, o Capitâo do Ratalhito de Caçadores N." õ" CuslodioJosé
Pereira, pela sua con ducta irregular. .

Inactioidrule temporasia,
Capitão, o Capitâo do llat.nlhfto de Caçadores N.· õ, Anselmo Ma.

gno de Sousa Pinto, cm conscquencra do seu estado de Saude,
Por Decretos ele 3 do. corrente '11!ct.

Tenente eff.'clivo, o 'I'enen tn Grn duadn de IlIfanteri"n servindo em
Cornmissâo no Estado da lndia, Sebastião Augusto da Costa
Leal.

BntfllluÍ,o de Carndnrc. N.- G.
Commnndaute da 3.· Companhia t o AL.jof G rnduudo servindo de

l\lajor 110 Rllgirnellto de Voluntarios Nacion aes do Cormmercio,
Francisco de Salles Machado.

Rl!gimento de Iufanteria N. - 6'.
Para, gozar das vantagens de Capitâo de La Classe, por lhe aproe

veu arem para 101 effcito as disposições da Lei vigente , o Mujoll
Graduado, Joíio GaIvão.

1.· Batalhão de Feteranos,
Addido, o Major Addido a.o Forte do 130Ul Succcsso, Miguel da

l{,·seude.
Capitão effectivo, e em sl"guida Reformado na confoJmidade do AI.

v.urá de 16 de J)czembro de 1790', flcanoo lIddido no referido Ba,.
tldhào, o Capit:to Graduaul) do llegimento de Grllnadeiros da
RUNH -\, Jost'Í Maria de S,·ixns, pl)r nSôim o haver rl'querido
achar-se nas disposiçõP'ij do Decreto de 6 de Junho ultimo, e tc~
sido julgado incapaz. de Serviço aclivo por uma Junta Mililar de
SIl1Jde.

Por Decreto. de 4 do dito m~.
1.· Regimento de Artitheria.

Command.al'lte díl 4.a Bateria, o M.ajor Graduado de Artilhcrin em
dispouiblhdade, l'heodoro do Nascimento.
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PrimeirQ Tenente, o Primeiro Tenente Graduado, Francisco Ma-
noeí de Maltos, por se achar comprehendido nas disposições do
Art. 36 do Decreto de I'l de Janeiro de ]837.

lle~mento de lnfanteraa N. o 14.
Alferes Alumno , o Porta Bandeira, Anlonio Cazimiro de Figuei-

rêdo , por lhe serem ap pljca veis as disposições do Art. 36 do De ..
creto de 12 de Janeiro de ] 337.

Por Decreto de 12 do dito mez.
_ Rcg';mr.nlo de Cavnllaria N.· 7.

CirurgirLo Ajudante, o Cirllrgifto civil legalmente habilitado, Fran-
cisco Antonio de Moraes.-.:t~.--
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, Dett>rmina que os

Officiaes abaixo l1lellciollüdlJs tenham os destinos que lhes vào de-
siguados e

Bat alhâo de CaçadarcI .IV.' Ó.
Capitão Gr aduado , o Capilftn Grnduud o do Regimento de Infan ..

teria N" 16, OrC'gorio d e Magalhães Uollaço,
Regimcnto de ll1Jr11lfcr';a N.· 3.

Tenen te , o Te ncn te do It,,;;-: me nto de ln fan tcria N.· 2) Ladislad
Beuevenuto de SOUS;) e Unstro ,

Regimento de Infontcria N.· 16.
Capitão Greduado , o Capitào Gladundo do Hegimento de Infan-

teria N: 10, Antonio Barreto Arn a ud,--.tt.~.-
Sua Ex: oMarechal Duql1c de Sa lda nha , manda declarar o se-

luinte:
1.· Que pl)r D('creto de 12 de Novembro do corrente, Houve

SUA MAGESTADE A H.Al:---JlA por hPIIl Mandar contar a an-
tiguidade de 28 de Abril ullimo, aos Cirurgiôe« Militares promo-
vidos 011 graduados nas Ordeus do Exercito N" 3 de 28 de Maio,
N.· 13 de 16 de Junho, e I\.~ 14 de 17 do dito mcz; todas do cor-
rente an no ,!!: Que ° Major Gra luado , Ascenço de Serpa Azevedo, que
pela Ordem do Exercito N" 77 do COI'ICllte nnno , foi promoy'do
a este Posto, ficou pcrte-iceud o ú Arma, e não ao Corpo de En-
genhcria como por engan') ~(' jlllhjil'()u.

3.· Que o Capitão do BalulhilO Provisorio de Caçadores de Coima
bra , Caetano Pinto lt"bcll,) , bÓ ~OZOll vinil.' e oito dias da licença
registada Ufl lhe foi conc,didn P91a Ordem Jo ExerCito N." :fi de
9 de Setembro do corrente anno.

o Clát!je inlcrino ';'0 Edado .A(aiOr do E:eereil. =



N.O zo.
(Juarkl GetU!ral na Rua de Santo Ambro7.io, tom 19 de Noesmbro

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Rua Elt.- o Marechul DUQUE DR 'SAI.DA"NHA, 'Commandante em
Chefe do Exercito, mande publicar o seg uiute t

DECRETOS.
Tornando em Consideração o exposto na Proposta que á Minl1à.

PctLl Pre ença fez subir o Marechal Duque d(' Saldanha • Comman-
dante em Chefe do Exercito, ponderando q ue sendo as Baterias de
Artirheria a cavallo , ainda que muito despcndiosns , de uma impor-
tnucin ransce ndeute , em rclaçâo á sua gr31lde mobilidade, e á pro-
tecç~ e auxilio que prestam ú Cnvnll, ria como Arma dicieiva dOI
COIll hates , e que li Buteria que o 1I06S0 E:l'feito possue com a de-
llonlinaçtlO de Bateriu a cavai o, nâo corre pnn de úquellce flns, não
só porque Oi cavallos praças dos serventes são oxcesstvamente fra-

IS, (lItH\ um rrabalho vio len to , corno porque sendo as viaturas pu-
dH\UaS a bestas muares, "fIO pódr-rn ter fi mesma velocidade da Ca-
vullaria, nào p.\dendo neste estado a actual Bater ia n cavallo , sn-
tl~f(l1.d aos fUI3 a que é dest inndn , e sobrccurregundo inunlmente
o 'I lu-sour o com a sua grande despcz a ; Corrforman do-Me com "
mc,IIIO Prr-p« lo: Hei pM hem ult-rar a ultima parte do Artigo uni.
eo do Capitulo sexto tio Decreto de vinte de Dez mbro de mil oito-
centoi qunr ent a e nove, q\le reorganisou (I Ex rcito , Determinando
coloO medida lemp Iraria de PCO'lorIlia, qlle "ln quanto as circuns-
t,anci&:; do Thesouro nào permittirem fi or~nlli ,ção de uma, on mais
Blltf'rlaS n cnvullo, com cavallos propri~)~ 12ara tiro (' ~nvallaria,
8 u('tual Buleria a cavllllo lenha a Ofg-anlsaçao das BntNlo monta_
das; pa~sando parn os Corpos de Cavnllnria, os cnHdlos excedeu-
t.~, 4ue fOf{'m julgados proprios para esta i\rma t c qlle sedo es-
colhidot; entfe lodns os qlle existt'lll. O Pr sidente do Uonselho de
l\liniitros, ,Mlllislro e Seeretnrio dcE~tado interjr~ d(161'egocjo~ da
Gil 'rra, o tenha al>sim f'ntendido, e far;~ execlltar. Paço da' Ne-
c ~sldod(,8, em doze de ovcmhro de mil oitoccntol cincocnla e um.
_ LtAINlIA. = Duque de Saldnnha.-Tomando em Con ideração o exposto na Proposta que ú Minlll~
R aI Pre'ença fl'Z subir o 1arl'chol Duque de ~aldanha, C(lUlOlon-
dalltl' CII. Chefl! do Exercito, ponderando 1\ necessidade de econo-
m'a IHIS nctllaes circunsta-ncia~ do Thcsollro, e o pouco Sl'fviço que
t(;01 os Ajudantes de Ordcn~ dOI Gcnera\!s Governadores da Pra-

•



-ras de p~me'ira Ordem ; Confótlmnnd'o-Me com a mesma Proposta::
Hei por bem Determinar, que os ref"Eid.os Ajuduutes de Ordcns ,
sejam tirados dos Officiac.'s dos Corpos dI: Arulhorra , Cavalluria ,
ou Infanreria ; lião peree'b't'lIdo por -t'il'f' ex -rcicio i->tI·1ficaçâo abll··
ma, IDas simp'lesrl'renté umu forragem d iaria para ti lento do seu
eavallo, O Presidente do Consf'lho dp. .\11I1i~"rlir, Ministro e Secrc-
arfa (lê Estado inter ino '(los \eg()cio~ rdà Guerra ,a;.,;im (l tellh. 'I."

teudido, c fuça execular. PIlÇ'1') du:s l 'ecc!>brd"d('s\ pliI doze ~e 1 o ..
vernbro de ruil oitoct!nto!lcincoenl:a e u.m. = H.AI~llA. = Duque:
de Saldanha ..

Tomando em ConsiJeraçi'H) o exposto na Prnpo. "a q. e ai Minha,
Real Presença fez subir o Malt't'h,,1 Duque de S.Jldalllaa, COIlJ.., 311",

dlillle em Chefe do Exercito , ponderando II necessidade que ha de-
reduzir a dospcza pHLhcn, C por t a u to a do Exercito I e que sPlldo
IHII dos meios cwndu('c·"tes ti e~IC Iiui , aliviar o orçamento da IIllP(·r.
mncia do. sold,,::! do.Olliciaf's liti!' se acha m cm Com missões fóra dos.
quadros das suas respectivas AI mas ~ ~CIII COI)) tudo deixarem dp per·..
ceber o,::mesmos soldos pelo Mmister ie da (; uerra ; COllfoTlnando-.\Ie-
com a mesma Pr opoeta : Hei por bem a lrarnr o disposto cm differen «

res pontos do plano da organisaçâo do Exerciro , deceetado em vinte.
de De7.embro de mil oitllC!clltos 4tiurelllu C nove, Delcrmina,lld~1 qUg

os Officillh de todas a~ Armas, clTl p1f'gu.d.os na Secre~a,il\ da G uer ...
ra, no CallJIII8IJdo eni Chefe do EXNritn .. nos EeLadó'S Maiores dos
Ge'nernes, em AJlldaut{,.'5, de "Ordcns, Ajlldllntes de Brigada~, ou
et'l'l qna(·squc.r O"OID1ls.ões em qUI! nqflem )Jt'frt"bl'lluO os seUS soldos
pC'Io Mrni.;terio da Gllcrrn, pt'rtellçnm 80S quadros dlls rcspcativlIs
Arm[(!I. O PresidentE! do COIl~t'lho dê Ministros, l\Jini.lro e Serr •
tario de EsLhdo interino dos Negocio'S da 6l1~rrn, o tel! lia assIm en-
tendido, -e faça exeCltla~. Poço das l\'eces~idlldcs, • lTt doze de 1\0·
v('ltIbro de mÜ oitoccutos cincoenta e um. ::;= HAl~HA. = Du-
que de Saldmvw.

lTt!i bor hem Delf'rminar qt1e oSeg-undoTellentc de Arti!hcr;n c1
Província dI" Cu bo V('rdt', .'\"tanio Llii7. Barrnhillll, prOm!lv.dfl
este Posto pelo Meil ltf'úll)l!creto, e'llpedido pelo Mtllilih'rio do f!e

gocios da MlIrillhn ~ Ulcrou,jar, cm d'e~ de _rol'em!>rn do mil oito.
centos quarenta e sele. pa~sc uo Exercito de Porlugal, como A'lf!!'.
res de Infao teria, t'0I U ltellçlio ftotempo q lIe tem ser vido na Olpncio"
màa f>roY;nt.~a, e ás boa~ informnçô('!I havid:u a 1Iell rI> peito. O
Presidente do Conselho de MInistros, Ministro e Secretario de E.ta-
do ;oleritlo doi "gociol du Guerra., o lenha assiUl eo tendido t e rae.
ça execu[ar. Paço das Nece.sidarle8, em doze d., nvernbro de mil
~oeJl'óI ·inoO!Rta.e um•. :::; UAINllA. t;; DUfJ* ck &J_~.
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Por Decreto» de 11 do corrf!tJf..s me»,

D isponibi ltdade: . -,
Capitão Grnélundo, ° Capitão Graduado do Ba~nlhão de Ceçador('1

N •• õ , Alexandre Justiniano de Sonsa A\-vlm Pereira, por se
achar com.,reh.,ndido no §. 4.· do Art. unico. do CII il. 13 do De..
crcto de 20 de Dezembro de 18·J.9.

L" Balalhâo de Veteranos,
)lajor effectivo , e sub e(llI 'ntt'n1Pn~t' Reformadu no conformidad« do

Alvará de J6 de D"z<,rnhro de 1790, Iicuudo uddido 00 referido Ba-
t alhâo , ° Major Graduado de lnfanteria cm disponibilidade,
.Antonio Angelo Cabral , por assim o haver r!,'lllcrido, aproveitar-
lhe o disposto no Decreto de 6 de Junho ultimo , e ter sido julga ..
do incapaz de Serviço activo por urna Junta Militar de Saude,

3: Batolhâo de relcranm~
Majores effectivos , e subsequen temeute Itcformados na conformida-

de do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addidos ao
referido Batalhão, os Majore~ Graduados, do Regimento de ln-
fanteriu N" 8, Frnncisco 'I's ho rdu Itouallo !fNreirn de Azc\êdo,
do Regiml'lIto de Lnfa uterta N.· la, Llliz Leite Pereira de M.ell()..,
e do Regimento Provisorio de l nfantcria do Porto, Jo~o José
Gonçu IVt'S Couuu ho , por assun o haverem req uerido , aproveitar-
lhes o disposto no Decreto de fi de Junho ultimo , r. I~remtlido jul-
gados incapazee de Ser viço activo porumaJuntu.Militnr deB.ude.-.:..~~- .
Por Decreto de QB de Outubro ultimo, expedido peto Mini.te-

J:io dos N('gocios do Itpillo, foi norneudo Cnvalleiro da Qrdelf • .Mi~
Iitar de S. Brnto de A\'iz, o CapitilO dn Itug.llTlento dI' lnfântcria
N"17, Jose Mario oa Graça Torres; devcflllo o I,graciado ioHieitcnr
~or ayucHc Ministcrio, o !'I.'.(lectivo. diploma, àClIt:ro .do pr.uzo ,1C®al~_.>~~-

POlt L'AI{H •.
Havendo sid., applicndo SÓllll:'nte aos Officiae8 coroha.tcntes do

Regimento de Volulltarins d.i B.AINU.\, a~ Ji'PObiçõet da Carta :de
Lei dI! 9 de Novembro de IlHO, e nflO ao· Facllllativo& do Jnem.t~
Corpo, e tendo sido essa me ma Carla de Lei a que regulou 8. dis-
posições do Decreto de 6 ue Jtlllno do corrCilt.Jl, pt'lo qual são pas-
s dO! ao hxercito O!l Officiaes do Guardas Municipat's: Manda J\
],tAINHA, pelaSecr~larin deEslado dos Nrgocios da Guerr.a, '<Iue
a exemplo do que se praticou com QS Facultativos daqlwll(· Hegi-
nlento, os das Guardas Municipaes continuem a ser 'CUI di rllJ ls.na
posição, e com as vantagens, qUI!" gozavão antes da publicação do
referido Decre-to de seis Junho do correllte ollno. Paço dhb ~ecessi.
dQ..del, 11 de Novembro de 1851. = DU'lue de Saldanha.

,
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-'*~*-
Sua Ex.·- o Marechal Duque de Saldanha, Determina que o.

Officiaes abaixo men·cionados 'tenham os destinos que lhes vâo de-
siguados :

Baialhâo de Caçadora» N.· !2.
Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Batolhão de Caçado-

res N. o 8, V icen te Ma ria Pires da Gama, pelo ter requerido.
Batalhá» de Caçodores N.· 4.

Alf(!res, o Alferes do Regimento de lnfanteria N..
o
lá, Francisco

Estacio de Mascarcnbas , pelo ter requerido,
lJatlllluío de Carlldorfs No' 8.

Alreres, o Alferes do Batnlhào de Caçadores N." Q, João José Li.
cio de Gouvêa , pelo ter req ucrido.

Re eimcnlo de Infanleria IV. o 11.
Commandante da 1," Companhia, o Major G radllUdl) do Regimcnto

de Iufanteriu N." 15, .la ci n tb o Forte" pr-Io ter pedido.
Rep.:~'lIenlo de hifrt1tlcTiet JY: 15.

CapilllO da 7." Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N." 11, Joaquim José dt~ Sarria , pr lo ter peLlido .

.Alferes, o Alferes do Bata lhào de Caç:·.Idorcs N." 4, Nuno ~fasca.
renhas Zuaarte Lobo, pelo tar rt'fl uorido,

--~~~~*--
Sua Ex.' o Marechal Duque de Suldanhd, manda declarar o se-

gllinle:
1.0 Que o Capitão Graduado do Batalhão de Caçnrlores N" 5,

.Antonto Schwalba<:l(., servio ús Ordens do (Jeneral Viscoud« de
Setubal, desde 24 de Outubro de 18·t.6, aléQ3 de AbrJl de J8~7_

2.0 Que a licença da Janta concedida ao 'I'enento Graduado do
B talhão de Caçadores N." 4-, José Thornnz de Azevêdo COlltinho~
e publicada na Ordem do Exercito N." áS de ~Q de Setembro do
corrente anno , fOI para uso das Caldas de Monchique na sua origem.

8." Que o Co mmissar io de Mosrrns , A ntonio José Gomes Dou-
rado, não gozou n licanç t I1IH' lhe foi arbitrada por lima Junta de
Saude, e publicada na OrJem do Exercito N" 73 do corrente

--*~.-
Regimento de lnfanteria N.· 16.

Porta Bandf'ira, o Primeiro Sllq~f'nt() Aspirollte a Omeio!, Anto.
nio José Pinto Bandeira, por se achar hnbditodo conforme odis-
posto no 9' 10.0 do AI t. 1.", do Cup. 8." do JJecreto de ~O de
Dezemhro de 181H.

o Chefe interÍll9 do Edado Mator do E~erci/. =



QU'lrtel Gcne1'Ol1/a Rita de .,'anto Ambrodo, em ~l de Novembro
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA Ex.~ o Marechal DUQUE ns SA.LDANIU.,Oommaodeute em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte

RELA. TO RIO.

SENHORA! - Uma reforma no serviço de Sande Militar,
que dê todas as garanLias d'um desempenho correspondente a alta
irnportancia de te serviço, está sendo de contínuo exigida. O De-
creto de 13 de Janeiro de 1837, publicado na Ordem do Exercito
N" 13 do mesmo anno, não foi, nem podia ser mais que uma in ..
dicação geral, a base em que devia assentar de futuro a reforma
completa do serviço de Saude do ExerciLo. De confusas, contradi ..
torias e insufficieutos disposiçôcs regulamentares outrora em vigor,
não era possível passar desde logo a uma organisação acabada.
Com effcito, quatorze annos de expericncia hão mostrado que, assim
refundido como foi, ainda esse serviço freou longe de satisfazer á!i
matemaes intenções de Vossa Magestadc, e ao acabamento de que
elle ha mister, e de que é susceptivel.

O Conselho de Saude do Exercito, creado pelo citado Decreto,
absorveu uma parte do pessoal, que com mais vantagem devia ser
applicado a outro serviço. As inspecções do serviço de saude nos
Ilospitaes e nOS Corpos só nas Capitaes das 1.", 3.", 5." e 7." Di-
visões M.ilitares se fazem regularmente; em todas as mais Divisões
do Continente do Reino as inspecções são feitas de seis em seis
mezes, e em ~pocas detcrminadas! As Juntas de Saude, de que
tanto dependem o bem do soldado e o da Fazenda, não obtiveram
pela Organisação referida senão um numero insufficiente de Cirur-
gi§es, que não podiam fazel-as regularmente em todas as Divisões
Militares, e em numero preciso e correspondente ás continuas ne-
cessidades do serviço. A exemplo do que se passa em outros ramos
do serviço público, desempenhados por um pessoal bem mais nu-
meroso que o de Saude do Exercito, e no entanto dirigidos por um
Chefe unico , a exemplo mesmo do modo de dirigir o serviço de
Saud Militar em qua i todo os paizes, o Governo de Vossa Ma-

l
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g-cstadc entende qnc 'c deve extinguir o Conselho de Saude do
Exercito, aproveitando o pessoal excedente, de que esta Reparti-
çào é composta, para preencher as fhltas que vão referidas. Para o
unico caso cm que o Conselho de Saúde poderia ser proveitoso- or-
ganisa-se sorndispend io, uma Commissào consultiva, a que o Go-
verno poderá recorrer cm assumptos profiss ionucs graves, quando u
'o piuiâo de um só Facultativo não. é sufficicntc.

A UnHI.nova geração ele Facultativos estú hoje confiado o ser-
\ iço de Saude do Exercito, Facultativos habilitados de agora, tI.
(')I;;la de muitas dcspezas e sacriücios, 05 quacs devem achar na ci-
rllr~iu castrense uma recompensa oompativcl com as circurnstancias
do Thesouro, mas igual em consideração ú que é concedida aos ou-
tros Corpos Scicntificos. As modificações que se operam na escala
das considerações c vantagens, sem innovar postos, nem 1l\0 pouco
angmentnr sensivelmente o elispendio eleste importante ramo do ser-
viço', satisfazem ao mesmo tempo a justiça de que os.Cirurgiões Mi-
litares são credores, e remedeia alguns defeitos da Organisaçáo de
J:1 do Janeiro de 1837, principalmente quanto ás Inspecçôcs e Jun-
las de Sau do, considerando de uma ordem superior as qne se cffe-
r-tuarn nas sédcs <los dois maiores Ilospitaos Mil itares, Todavia, se
o Governo de Vossa Magestade attende, elo modo que comportam
os pesados encargos do Estado, ús contínuas súpplicas dos Cirur-
giôes Militares, não póde deixar de exigir garantias de estabilidade
e saber nos que pedem ingresso 11.0 Corpo de Saude, c zêlo e amor
ao estudo nos q.io hão já sido admittidos, Para os primeiros esta-
be lcce-sc ('OlHO clausula de adrnissâo UI11' período determinado ele
serviço, a fun de que niio seja na occasiào cm que mais uteis se
tornam qlle o (_~overno tenha de lhes dai' as suas escusas. Para os
Sl'g"HJld.os e para lodos os que ~(t con~el'varem no serviço, concede-se
a p\,p[erellcia para os post03 superiores lÍquenes <lue, pelos seus
!loÍ1s e IlJ.O intQI'J'ompidos 6erviços, e pçl,\ slIa profleiencia e conbe-
cilllentos espçcines na cirurgia castrense, disso Se tornarem digno.
OuLorgar como base inalteraval de adiantamento a simples antigui-
dnde, scrin. promovor a negligencia e por ventllra defeitos ainda
Hlfliores, n ~IlC o homem estú' qunsi sempre d i.posto, quando lhe
falIa esse' 11(llJFe esl ill'lulo, n (lmulação, de que tnnLo carece para o
rapido dpwn"ln!vim(.'11to dll iII wIl ig()neln, f' nlll1'ada oppl iCn~ll() l~
correira a qU(,lse destina.

O systelflfl_ dos TTospitae$ neginJcntacs, adoJltado como regra
ill'Vori;.l'd pela citada ()rg-nnj~nç;:LÜ de 1837, lamb(~m a cxpericl1cin
o Lf'm mo)~mdo dcfl<.:icntc. De lanta, utilidad é 11m ] lospital Ite-
~ illH'ntnl, II ln LIospi tnl de [arll ilin, POI' Els,im dl;'.rr, estahelecido
pam os doentes de um alé doi" <?orpos, como pr~jlldicial 0.0 bom
s('r\ iço a reunião (le IlIl1ito~ llo"pltne;; {t!>gi1llcntnr!\ ilob fi f(·sp.m ...'l-
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bilidad« e a cargo de um só Corpo. Nestes faltam qun s] ró la" a,
condições precisa para o bom tratament<? do so.lda(~o <'Ilrcrrnn. 1\
instabilidade dos Cirurgiões Directores, a InsumClen~ra dos Emp!"(-
gados menores quasi sempre desempellhalldo ° SCI"VIÇOdo . lJO:5jJi-
taes com rel)l1~l1allcia, U impennanencia de um ou de outr» 1.)(1111

n • i'Empregado que o acaso depura, e outras razocB, uzem que os IIIs-
pitaes ltcgilllelltaes de lI1~itos Corpos, e por ~anlo Je 'um. f.\'wrJJe
movimento de docntc-, nao possam ser subordiuados e regidos pe-
los simples principies que tornam os Hospuacs ltegimclllac3 de utu
só Corpo do proveiLo"~,,. .

O importante serviço de saude em cumpauha fOI outro,pOllto
a que o Governo de Vossa Magcstado dedicou muita conaideraçào ,
c que espera dará na prática todos os resultado; appetecidos por
ser .jtL ensaiado em outros paizcs. O,; cuidados qlle a V06sa 1\1 L-
gcstadc têern merecido os soldados victiuias d03 seus deveres mil i-
tares nas nossas vicissitudes politicas, ]lIOJa.llJ de sobejo a, bendi-
cas intenções de Vossa Magestade, e o Governo não podia uienos
partilhar sentimentos t:\o humanos. As Companhias de Saude mau-
dadas organisar na occasí io de guerra, nunca foraru vistas em cam-
panha. Os soccorros de ql1C por tantos titules eram merecedores o"
nossos briosos soldados, nas occasiões de combale, téern sido sem-
pre escassos e insufficicutcs ; o militar ferido jazia ús vezes horas por
terra, onde a bala ou o ferro inimigo o tinha ido cucoutrar, e
quando era óonduzido para o; Ho spitaes de sangue, Ou para junto
d03 Cirurgiões, quc 110 campo faziam os primeiros curativos, uuiu
grande CJl~cbrn. acabava de se cffectuar no numero dos soldados ell-
gajados no fOJo. Passados do; Hospitaes de sangue para os iutcl'i-
IIOS, ou oulr03, ainda nhi o sr,rviço não cra Iqelltor, lll'la falta qua,i
toLal d03 Empregados proprios.

As nmbulancills uO:>corpos, as macas c as ill,li,p::!llsaveis rC3er-
vas de amblllancia, S('ndo em grande parte dcfeituosas, c cscassas,
foram objectos que o Governo de Vô,sa Ma3'{'stude se empallholl
cm melhorar, assim como algl:llls pequenos pOli los, ·da Organisação
de H\:H, de 11m illteresse secundaria.

1\ o Projeclo de Reforma do Corpo e serviço de S.lUde do
EXC'l'cito que ternos a honra de submelter ú approvaçr~1) de Vossa
Mage,tade, ,tio de de já adoptadas as neceS3arias medidas p.va
tomar a reforma pralicavel no:; pOlllo; de ll1::tior COIbi leraç:i.o, e
asscnLadas as !la 'e~ de ouLI'OS que llc\clIl ser deonvolvítlO:5 Il 'um
H.egulalllento (jNal do ser\'iç1 ue 8audc do Exercito qu:! ]>0 ól.e-
riorrnente serú aprC'senta<lo a \r ossa Magc.;Ladc. - Secretaria ti'E i.

tado d05 Kegoci<h <la Ollcrrn, 1.0 ue Ünluuro dc JS;Jl.- [)Uqlt~
ele Saldalllw. - Uodrigo du [.'ot!SCCJ 1I1J/;ulld('s. - A IItonio M<J/lU,
dr, FOI1.tcs Pereira de lllello.-.1n{ollio Aluitiu Jcrvc., d'Atlwttgui /.

h.
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Tomando em consideração o Relatorio dos Ministros e Se-
cretarios d' Estado das diversas Repartições, Hei p'or bem, Usando
dos poderes extraordinários que Julguei dever assumir nas actuaes
circurnstancias, determinar que sejam postas em vigor as seguintes
disposições, que por elles vão assignadas, e que formam parte deste
Decreto, sobre a reforma do Corpo e serviço de Saude do Exercito,
ficando comtudo subsistindo, no que este senão oppõe, a Organisaçâo
de treze de Janeiro de mil oitocentos trinta e sete, publicada na Or-
dem do Exercito numero treze do dito anno. Os Ministros e Secre-
tarios d'Estado das diversas Repartições o tenham assim entendido
e façam executar. -Paço, em seis de Outubro de mil oitocentos.
cincoenta e um.-RAINHA.- Duque de Saldanha.- Rodrigo
da Fonseca Magalhães. - Antonio Marirl de Fontes Pereira de
Mello. - Antonio Alui'l.io Jervi« d' âthougui«.

Disposiçõe« sobre a rre{oi'ma do Corpo e sennço
de Soude do Exercüo.

01lG.\NlSAÇÃO, DISTRIBUJÇ_~O F. V~NCIMENTOS.

J\ rLigo 1.0 o Corpo de Saude do Exercito cornpor-se-ha de:
Um Cirurglâo em Chefe do Exercito, com patente de Coronel.
.Oois Cirurgiões de Divisão, com patentes de Tenentes Co-

roneis.
- Seis Cirurgiões de Brigada, com patentes de Majores.

Dois Cirurgiões de Brigada Graduados, Directores de Hos-
pitaes,

Os Cirurgiões Móres, com patentes de Capitães, necessarios
para os diversos Corpos do Exercito, Depositos de tropas, Collegio
Militar, Hospital de Invalidos Mrlitao-s, Repartições de Saude do
Ministcrio da Guerra e do Commando cm Chefe do Exercito, Pra-
ças de guet'J'.l. de primeira ordem, sem Corpo de guarnição, e Ar-
senal do .Exercito.

Os Cirurgiões Ajudantes, com palente~ de Tenentes, para os
mesmos Corpos e Depósitos do Exercito, Hospital ele Invalido
Militares, e internos elos Hospitacs de Lisboa e cio Porto.

Trcs Pharmaccuticos.
Um Praticante de PJlal'lnncin.
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Uma Companhia de Sande, composta de:
Um Capit~LO. , _
Um Tenente.
Um Alferes.
Tres Primeiros Sargentos.
Cinco Segundos Sargentos.
Quatro Furrieis.
Vinte Cabos.
Dez Anspeçadas.
Sessenta Soldados.
§ nnico. Em circumstaucias extraordinarias podeni o Corpo

de Saúde do Exercito ser augmentado com o numero de Faculta-
tivos que se julgai' necessar io, além do já marcado na Organisação
do Exercito, de 20 de Dezembro de 1849. Do mesmo modo se
procederá a respeito da Companhia de Saude

A1't. Q.o A Direcção do Corpo e serviço de Saude do Exercito
cornpor-se-ha de duas Repartições, uma junto ao Ministerio da
Guerra, e a outra no Cornmando em Chefe do Exercito. Ao Ci-
rurgiào em Chefe do Exercito compete a Direcção da Repartição
de ~aude no Ministerio da Guerra, com todas as attribuições e
deveres que tinha o Conselho de Saude do Exercito.

§ ].0 Para simplificação e uniformidade de Direcção dos ne-
gocios das Repartições de Saude, continuará a ser dirigida pelo
Chefe da do Ministerio da Gnerra a Repartição de Saude no Com-
mando em Chefe do Exercito.

§ 2.° Dois Cirurgiões Móres adjuntos, um a cada uma des-
tas Repartições, coadjuvarão o Chefe no serviço que lhes fór desi-

gnadoA· 3 o Aos doi C' . ~ d D" N •rt.. os OIS trurgioes e ivisao compete o serviço que
eslava determinado para os Cirurgiões de Exercito, Delegados do
Conselho de Saude na I." e 3.& Divisões Militares, além do que
neste se ordena

§ unico. Em tempo de guerra, os Cirurgiões de Divisão serão
os ChefE's de Sande das grandes Divisões de Operações.

Art. 4.0 Os seis Cirurgiões de Brigada desempenham as mes-
mas fuucçôes dos Cirurgiões de Div.sâo nas 7.", 5 a, !i.),.a., 4..",-6." e
{J." Divisões Militares.

§ un ico Cada Brigada em campanha lerá por Chefe de Saúde
um dos Cir~lI:giõcs de Brigada, que em tempo de paz teem exer-
cicio nas DlVIsões Militares.

A rt. 5." Os Cirurgiões de Divisão e de Brigada devem residir
junto ao Quartel General das suas respectivas Divisões Militares,
ou das sedes dos lIo pitaes Regimentaes reunidos.

Art. 6.
0

Os dois Cirurgiões de Brigada Graduados Directores,
2
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de Hospitaes, sâo-o dos Hospitaes Militares permanentes de Lisboa
e do Porto. As suas attribuições e de ...eres ficam sendo, além dos
que neste se determina, os que se achavam designados para 05 Di-
rectores dos Hospitaes Regimentaes reunidos.

§ unico. Os Directores dos Hospitaes Militares permanentes
vencem a gratificação correspondente aos Cirurgiões de Brigada, e
nos seus impedimentos será abonada ao Cirurgião que fizer as suas
vezes.

Art. 7.· As collocaçôes dos Cirurgiões de Divisão c de Bri-
gada, e as dos Cirurgiões Directores dos Hospitaes de Lisbon e
Porto, serão, quanto possivel, conforme as suas antiguidades na
ordem e eathegorin em que vão consideradas as sédes dos seus \
exercicios.

Art. 8.' Os Cirurgiões Mórcs e Ajudantes' flerlw collocados
conforme as conveniencias do serviço.

§ unico, A gratificação, ou outro vencimento a que dê direito
o art, 8.·, injine, do Decreto deIS de Janeiro de 1837, publicado
na Ordem do Exercito N." 13 do mesmo armo, será sempre abo-
nada a todos os Cirurgiões Móres dos Corpos, Estabelecimentos- e
Repartições, e onde o serviço seja considerado activo. Do mesmo
modo se procederá com os Cirurgiões Ajudantes, quando desem-
penharem as funcções de Cirurgiâo Mór.
, A rt, 9. o Para o serviço. de Saude no CoUegio Militar, Hos-

pital de Invalides Militares, Praças de guerra e Arsenal do Exer-
cito serão preferidos os Cirurgiões que pelo seu estado de saude ou
idade avançada não estejam capazes para o serviço dos Corpos.

Art. lO.· Dois Cirurgiões Ajudantes, internos de Hospitaes,
com residencia, um no Hospital Militar permanente de Lisboa, e
outro no do Porto, serão ahi encarregados do serviço que se lhes
determinar.

Art. 11.· Os tres P harmaceuticos são destinados, um para o
Deposito Geral de Medicamentos, e um para cada Hospital Mi-
litar permanente de Lisboa e Porto. O Praticante de Pharrnacia
será o Ajudante do Phnrmaceutdco encarregado do Deposito Geral
de Medicamentos. .

COMl'.lNIlLA ns SAUDE.

Art. 1~.· A Companhia de Saude é composta, a tora os om.
ciaee, dos Empregados menores dos Hospitacs Militares perma-
nentes e Regimentaes reunidos.

Art. 13." As praças que compõem a Companhia de Saude
estão immediatamente sob as ordens do Cirurgião em Chefe do
Exercito, c nos Hospitaes recebem-as do Directores. O Capitão
e Subalterno sâo encarregados da disciplina e execução elas Leis
Militares.
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ArL. 11,,° Dá Companhia de Saúde haverá uma Secção no

Porto, commandada por um Subalterno, d'onde serão tirados os
Empregados para o Hospital Militar permanente daquella Cidade
c para o Regimental de Chaves.

Art, lá,' Os Officiaes da Companhia de Saude serão esco-
lhidos d'entre 03 Ofüciaes Inferiores do Exercito, que 115.0 poderem
ser despachados p~ra a ülei.ra..' mas que .re.una~ as precisas, ~ondições
de moralidade, zelo e aptidão rle escrrpturaçao e ccntabilidade de
Companhia.

~ unico. E:;lcs Oíficiaes teem accesso no quadro da Com-
panhia, .

Art. 16." 0$ tres Primeiros Sargentos são destinados, um para
cada Hospital Militar permanente, e o terceiro para o Quartel da
Companhia, em Lisboa, tendo os dos IIospitaes o cargo di} escri-
pturaçâo e contabilidade dos Estabelecimentos, e o do Quarta! o
da escripturaçâo da Companhia,

Art. 17.0 Os Segundos Sargentos são: dois para Amanuenses
Ajudantes do Hospital Militar permanente de Lisboa, um para o
mesmo fim no do Porto, e dois para Primeiros Amanuenses DOS

Hospitacs Regimentaes reunidos de Elvas e Chaves.
Art. 13.0 Os quatro Furrieis são os Compradores e Fieis dos

dois IIo3pilae Militares permanentes e dos dois Regimentaes reu-
nidos .

Art, 19.0 Os Cabos serão distribuídos como o Cirurgião em
Chefe julgar conveniente, para o serviço de Enfermeiros, Primeiros
Cosinhciros c Porteiros dos Hospitaes permanentes, e para Enfer-
meiros e Cosinheiros nos Regimentaes reunidos.

Art. 20.' Os Anspeçadas são os Ajudantes de Enfermeiros,
Ajudantes de cosinha c Ordenanças n03 dois Hospitaes permanentes.

Art. 21. o Os serventes para os Hospitacs, a que ficam perten-
cendo destes Empregados menores, soo tirados dos soldados da Com-
panhia de Saudc.
. Art. 22.' enhuma praça da Companhia de Saude poderá ser
retirada do serviço que lhe está determinado.

Art. 2:.1.· Para a organisaçâo desta Companhia sâo preferidos:
1.., as praças empregadas actualmente nos Hospitaes Regimentaes,
sendo julgadas aptas para continuarem neste serviço; 2.°, as praças
que tiverem adquirido 110 serviço militar alguma lesão que os irn-
possibilite de servirem nas fileiras, mas não nos Hospitaes : 3.", os
individuos do fôro civil que se quizercrn alistar.

Art. '24.0 A opção dos indi viduos que desejarem entrar para
< Companhia d Saud' será em relação :.t sua aptidão no serviço
<III(' hão de desempenh;1' 1I0S Ilospitaos, e todos (levem saber l~r,
'~CJ'I"V'J' > contar.
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1\rt,' 2tJ.~ Nenhum destes Empregados poderá servir menos

de oito annos depois do alistamento, salvo sobrevindo incapaci-
dade que os torne inuteis, e que assim seja julgada pela Junta de
Saude.

Art. 26.· As praças da Companhia de Saude que houverem
completado o tempo de serviço marcado no art. 25.°, e quizerern
continuar no mesmo por mais quatro annos, sendo previamente jul-
gadas aptas, vencerão mais vinte reis dinrios.

Art. 27.· Todas as praças da Companhia de Sauclc gosarâo
das mesmas vantagens concedidas ás praças do Batalhão de En-
genheiros, com quem sào equiparadas em graduação, tendo além
disso as gratificações marcadas na Tabclla que faz parte deste De-
creto, quando 'estiverem no serviço dos Hospitaes ou das Ambulan-
das.

Art. 28.· Os Inspectores de revistas verificarão mensalmente
a situação e vencimentos destas praças, nos locaes onde ellas se
acharem.

Art, 29.· Quando as praças da Companhia de Sande derem
baixa ao Hospital, além de perderem a gratificação, ser-Ihes-ha
descontada uma quantia equivalente á quc perdcm nas me mas
circumstancias as praças de Infantcria do Exercito de isual consi-
d ~ oeraçao.

Art. 30.0 Os castigos que as praças da Companhia de Saudo
houverem de soffrer pelas faltas commettidas no serviço ho pitalar
ou das ambulancias, serão designados no Regulamento Geral do
serviço de Saude. Quando se tornarem incorrcgiveie irão com pletar
o seu tempo de serviço nos Corpos do Exercito, c no caso de o
terem já completado, terão baixa. Se commetterem crime para Con-
selho de Guerra, terão de passar pelo respectivo processo.

Art. 31.° ACompanbia de Saude fornecerá oca co nccessarto
para os Hospitaes que por effeito do art. 44.", § único, vierem a
ser organisados.

Art. 32.0 Só em caso de extrema necessidade serão emprega-
dos nos Hospitaes permanentes e regimentaes reunidos praças de
pret dos Corpos do Exercito, e nesse caso vencerão a gratificação
marcada na 'fabella, segundo as suas graduações.

Art. 33.· Em tempo de Guerra, a Companhia de Saude, au-
gmentada segundo o disposto no art, 1..,_ § uuico, fornecerá os des-
tacamentos necessarios para as grand:s reservas dos Cirurgiões de
Divisões, e para,as reservas dos de Brigada,

Art. 3 "'.0 As praças ndmiuidas por e~eito do art. 1.', § uníco,
poderú o Governo conferir escusa do SNV1ÇO quando julgar oppor-
tuno.
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COMUISSÃO CO~~ULTl\'A DE S.\UDE DO ~X.ERCJTO.

Art. 35." Orgnmsar-se-ha em Lisboa uma - C07flrnissâo cun-
sultiva de Sande do Exercito - composta do Cirurgião de Divi.ão
lia J.u. Divisão Militar, do Director do Hospital Militar perma-
nente da Capital, e do Cirurgião Mór mais antigo dos Corpos da
Guarnição em Li boa.

§ unieo. Esta Commissão occupar-se-ha unicamente dos tra-
b..ilhos que o Ministro da Guerra lhe incumbir, ou daquelles obje-
ctos sobre que o Cirurgião em Chefe a consultar.

INGRESSO, DI MISSÃO, PROMOÇÃÓ E RIWOMPENS,L

Art, 36.· O ingresso no Corpo de Sande, para Cirurgião Mi-
litar, só poderá. effectuar-se pelo pO:110de Cirurgião Ajudante.

Art. 37.0 I enhum Facultativo será adrniuido no posto de Ci-
rurgião Ajudante sem apresentar, além dos mais documentos exi-.
giJos pelas disposiçôes vigentes, titulo de approvação plena em al-
guma das Academias de Coimbra, Lisboa ou Porto, ou de Univer-
sidades estrangeiras, estando o titulo legalisado, e sendo o impe-
trante portuguez ou naturalisado tal.

Art.38.· Os logares vagos de Cirurgíôes Ajudantes serão sem-
pre preenchidos por concur o de documentos screutificos, sendo pre-
feridos, em igualdade de circurnstancias, os que tiverem mais tempo
de prática, e mais robustez para o serviço.

Art. 39.0 Será condição para todos os Facultativos, que de
futuro quizerem entrar no serviço de Saude do Exercito, o não al-
cançarem dirnis ão antes de seis annos de serviço, salvo algum caso
extraordinarlo, determinado por circurnstancias graves e imprevis-
tas, e considerado assim pelo Governo.

Art. 40.' A promoção a Cirurgião em Chefe do Exercito não
poderá recahir cm Facultativo estranho ao:serviço CiruJ'gico-Militar,
seguindo-se, na parte applicavcl, o que se acha disposto no Decreto
de 11. de !\1aio de 1847.

Art. 41.· A ordem dos accessos, para todos os Cirurgiões Mi-
litares, será regularmente a de antiguidade; com tudo para a pro-
moção de Cirurgião Mór a Cirurgião de Brigada poderão preferir
superiores e provado~ merecimentos sclentlfrcos, ou serviços facul-
tativos extraordinario, reunidos a reconhecido zêlo e intelligencia
do serviço prático dos Hospitaes. .

Art. 42.· O CirurgirlO em Chefe do' Exercito recornmendará
ao Govern.o ?s Cirurgiões que, no exercício da sua proüssãc,
~r. tornar m dignos d dist incçô s honorificai:
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Arl. 43.· Em tempo de pai, OS Hospitaes são permanente! c
regimenlaes; em occasiâo deguerra serão permanentes, e interinos.

Art. 4.4 .• Estabelecer-se-há em Lisboa Um Hospital Militar
permanente, e outro no Porto. - A direcção destes Hospitaes fica
commettida aos dois Cirurgiões de Brigada Graduado.s, de que tra-
ela o artigo 6.*

§ unico. Quando por qualquer circumetancía se reunir per-
manentemente -cm outro ponto um numero de Corpos, que dê
grande movimento de doentes, adoptar-se-ha no estabelecimento
do Hospital o que ee dispõe a respeito dos de Lisboa e Porto.

Art. 45.0 Em cada Hospital Militar permanente, haverá.
uma Commissâo Administrativa, composta do Director, que ser-
virá de Presidente, e de dois Cirurgiões-Móres dos mais antigos
que fizerem serviço no Hospital, servindo o mais moderno de Se-
cretario.

Art. 46: A Commissâo Administrativa terá a seu cargo a iro-
modiata responsabilidade e adrn inistraçâo dos fundos, que serão
recolhidos n'um cofre de tres chaves, uma para cada Membro da
Com missão.

§ unico. Os ires clavicularios ficam responsáveis, cada um
de per si, e in solidam, por todas as quantias entradas no cofre, c
dai sahidas sem documentos que validem a sua applicaçâo.

Art. 47." A contabilidade dos Hospitacs será por em quanto
conforme a que se mandou pôr cm vigor por Portaria de- :J.O de
Junho de 182ó.

Art, 48.0 Cada Hospital Militar permanente terá um Capel-
Ião, qua deve ter residencia no estabelecimento, vencendo; além do
soldo, uma gratificação de 4.$800 réis mensaes.

Art. 49." O pessoal de Empregados menores dos Hospitaes
Militares permanentes é composto de Primeiros c: Segundos Ama-
nuenses, Compradores e Fieis, Enfermeiros, Ajudantes de Enrer-
meiro, Porteiros, Cosinheiros, Ajudantes de Cosinheíro, Ordenan-
çali e Serventes.

Art. 60.0 Os Hospitaes Regimentaes do Elvas e Chaves, e os
mais Hospitaes Regimentaes reunidos, que houverem de se organi-
sar, terâo um pessoal da Companhia de Saude, composto de Ama-
nuenses, Compradores e Fieis, Enfermeiroi, Cosinheiros e Ser-
ventes. .
..• ' Art. 6'1.0 Os HOipitaes interinos, em tempo de guerra, serão
eitnbelecidos nos pontos mais convenientes á fácil e-prornpta rece-
pção dos enfermos proTenientei dos Corpos de Operações.
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§ unico. Para a orguuisaçâo dos Hospitaes interinos séguir-se-

lia, na parte applicavel, o disposto para os permanentes.
Art. 52." Quando um Corpo fôr destinado a permanecer em.

algum ponto, onde não haja Hospital Militar, nem a possibilidade
de se estabelecer Hospital Regimental, desde' logo o Cirurgião-Mór,
de accôrdo com o seu respectivo Com mandante, organisará uma
Enfermaria Regimental, servindo-se das roupas que fazem parte da
Am bu lancía, e onde devem ser tractados todos os doentes, wjas
molestias nâo careçam dos maiores cuidados, porque só no caso
contrario darão baixa ao Hospital Civil.

llF.l'QSITOS ))E MEDIG.UlENTOS, E nu ROUPAS }o; Oll1JtCTO
DE CIRUI\GJA.

Art. 5:l. o Ficam reduzidos 1\ dois todos 03 Deposites de me-
dicamentos e de roupas e objectos de Cirurgia. - Estes Depositos,
estabelecidos em Lisboa, serão denominados - Deposito Geral de
Medicamlmtos, e Deposito Geral de roupas e objectos de Cir'~l"gía.\

§ I." O Deposito Geral de Medicamentos continuará a ser di-
rigido por um Pharrnaceutico, auxiliado pelo Praticante de Phar-
macia,

§ ~.• O Deposito Geral de roupas e objecto; de' Cirurttia fi.
carú sob a responsabilidade e direcção de um Cirurgiâo-MÓr re-
formado, cujo estado physico ainda. comporte csto serviço, e que dê
todas as garantias para a conservação dos objectos a sou cargo, o
arranjo das Ambülancias.

AMBULA~CIAS, RESRRVAS ~ ESQUADUÁS DR ANnULAff(;IA.

Art. 54.· A Ambulancia de cada Corpo de Infanterla, tanto
cm tempo de paz, como em pé de guerra, constará de duas caixas
de ambulancia, conforme o modêlo adoptado, seis macas grandes
de desarmar, duas macas pequenas de mão, e tcintacamus cOlnpletas.
Os Corpos de Caçadores terão menos Uma maca grande e só quinze
camas. 03 Corpos de Cavallaria e Artilheria terâo o mesmo nú-
mero de camas que os Corpos de Caçadores; porém só' quatro ma-
cas grandes.

Ârt. ?ó.· Cada Chefe de Saude (artigo S.·, § unico e artigo
4.°, § un.lCo) haverá a seu cargo e respousabilidade reservas de
ambulancIa, com um fornecimento proporcionado ú força da sua
respectiva Divisão ou Brigada.

Art. 56.0 Em tempo de guerm serâo destacados, para acom-
panharem 05 Chefes de Saude, Empregados menores da Compa-
nhia de Saude em numero relativo ~ força da sua respectiva Divi.
ào ou Brigada.

;
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Art. 67.0 Cada reserva de Ambulancla terá um numero de

carros de molas, proporcionado á força do Corpo de O lJ(~raçõcs,
para conducçào de feridos.

Att. 58.0 Quando um Corpo receber ordem para entrar em
Operações, o Cornmandanto nomeará desde logo uma Esquadra
de nmbulancia, pela maneira seguinte: - Um Cabo e doze Solda-
dos em cada Regimento de Intanteria, um Cabo e dez Soldados
em cada Batalhão de Caçadores, e um Cabo e oito Soldados em
cada Regimento de Artilheria ou de Caval lcria.

Art. 59.0 A Esquadra de Ambulancia de cada corpo, armada
simplesmente (te cinturão e terçados, conduzirá as macas grandes
desmanchadas, marchando junto ús caixas de ambulancia.

Art. 60." Em occasiâo de combate, a estas Esquadras perten-
cerá exclusivamente a conducçâo de feridos, salvo ordem expressa
do General, ou do Commandante do Corpo, justificada pela urgen-
cia das circumstancias ,

lNSPECÇÕJ~S DO SEltVIÇO DE SAUDE, DOS HOSPI'U.ES E DOS (~U ,I.RTEIS;
JUNT.~S DE S.I.UDJ>.

Art, 61.0 Os Cirurgiões de Di visão e de.BriO'ada inspeccionarão
nas suas respectivas Divisões Militares, o serviç~ de saude nos Cor~
pos e nos Ilospitaes, o estado sanitario dos mesmos Corpos e a sa lu-
Lridade dos quarteis, quando o julgarem preciso, ou lhes fór orde-
nado, de modo que nunca decorra o intervallo de dois mezes de
inspecção a inspecçâo, ficando para o fim de cada semestre, o
exame da contabilidade, como actualmente se pratica.

Art. 6!2.0 A Junta de Saude em Lisboa terá a sua rcuuiâo 01'·

dinaria dilas vezes cada mcz.
§ unico. Esta Junta, presidida pelo Cirurg iâo em Chefe do

Exercito, terá por membros o Cirurgião de Divisâo da L" Divisão
Militar e o Director do Hospital Militar permanente. - No impe-
dimento d'algum dos membros da Junta, será nomeado um, dos
Cirurgiões Móres mais antigos dos Corpos da Guarniçâo em Lisboa.

Art, 63.0 As Juntas de Sande reunir-se-hão nas Capitaes de
todas as mais Divisões Militares uma vez cada mcz; c pari1 os Cor-
pos aquartelados fóra das Capitaes de todas as Divisôos Militares do
Continente, as Juntas terão logar cm alguma das occasiôes da ins-
pecção, não havendo durna a outra Junta um intervallo de tempo
que exceda a dois mezes,

Art. 64.· Nas 9.a elO." Divisõcs Militares, as JUlltasdc Saude
serão compostas dos Cirurgiõe~ dos Corpos e pres ididus pelos Com.
mandantes, como esta va clcte.rmillado para as Juntas reunidas fóra
das Capitae:õ das Divisões Militaruli.



( f 3 )
Art. fió. ú Para a direcção das Juntas de Saude, será revista a

Tabclla de lesões, que faz parte do Decreto de 13 de Janeiro de
1837, sendo sómente alterada em alguns artigos que a oxporiencia
tcm mostrado deficientes.

SERVIÇO NOS CORPOS.

Art. 66.0 Todos 03 Cirurgiões Móres e Ajudantes usarão, nas
formaturas geraes dos Corpos ás quaes devam ser chamados, d'urna
canana suspen5a por uma correia a tiracollo, para conducção dos
instrumentos da carteira de ferros communs, tudo conforme o mo-
dêlo que se lia de publicar.

Art. 67.0 Em tempo de guerra, os Cirurgiões dos Corpos tra-
rão na garupa do cavallo uma pequena mala, segundo o modêlo que
se ha de publicar, para a conducção dos objectos necessarios nos
curativos simples.

DISPOSiÇÕES TRANSITORIAS.

Art. 68.0 Os actuaes membros do Conselho de Saude ficam
correspondendo no novo quadro a Cirurgiões de Divisão.

Art. 69.0 Os actuaes Cirurgiões de Exercito , Delegados do
Conselho de Saúde, e todos os Cirurgiões de EXE'rcito Graduados fi-
cam seodo Cirurgiões de Brigada, effectivos ou graduados segundo
os respectivos postos que hoje teern,

Art. 70: Para a primitiva organisação da Companhia de
Saude, o CapitrtO e o Tenente serão tirados d03 Officiaes destas clas-
ses, concorrendo n' elles as circumstancias exigidas.

Art. 71: Organisar-se-ha com a possível brevidade um Re-
gulamento Geral de serviço de Saude Militar, que cornprehenda
clara e detalhadamente os regulamentos do mesmo serviço não der-
rozados pelos presentes Decretos, e que desenvolva as bases aqui
enunciadas servindo, quanto possa ser, de; norma o Regula mento
feito pelo Conselho de Saude do Exercito em Outubro de 1842. _
Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerra, L" de Outubro de
laól.=Duque de Saldanha. =Rodrigo da Fo nseca Magalhães,
Antonio Maria de Ponte. Pereira de Mello. == .Antonio Alui."io
Jervis de Athoug71ia.



Tabella das gratjfic~6 que, .~egundo o artigo 27.0 do Decreto de
6 de Outubro de f 85 I, competem ás praças dll Companhia de
Sa.ude tla, ambulancias c nos hospitaes, e aos que desempenham
o mesmo ser'viço segundo o artigo 32.0

POSTOS DIA RIO

VENCIMENTO

$160
$1~0
$160
$060
$060
,g04.o

1.° Sargento ..•••...........•.•.. ' ..••.••.•...
!.o dito .
Furriel .•.••.•••••. , •••.•......•........••...
Cabo ..•••.•..•............•.•...............
Anspcçada ••..........••.... ' ........•.......
Soldado ...•.........•.•.........•. '" •..... ,

POR. DECRETO DE 15 DO CORRR TE lmZ.

Ci~'llrgiâó em r:hefe do Exercito.
O Presidente do Conselho ele Sande 00 Exercito, Joaquim

Autonio dos Santos Teixeira.
1." Divisáo J.l1ititar.

Cirurgião de Divisão, o Membro do Conselho de Saudc do
Exercito, Francisco d'Assumpçâo-

2.& Divisâo Militar.
'Cirurgião de Brigada, o Cirurgitlo de Exercito Graduado

do Regimento de Infantaria N." 10, Francisco .Joaquim de Momes.

3." Dicisâo Militar.
Cirurgião de Divisão, o Membro do COllseUIO de Sande do

Exercito, Francisco Darnazo da Costa.
4.B Divisâo Milita".

Cirnrgião de Brigada, o Cirurgião de Exercito c Delegado do
Conselho de Saudc, João Pínheiro d'Almcidn.

ô." Divisáo Militar.
Cirurgião de Brigada, o CirurgitLO de Exercito c Delegado do

Comelllo de Sande, Joaqujm do Carmo Malll(·iros.
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(i.' Divisáo Militar.
'irull'ii"lOd Brigado, o Cirurgião de Exercito e Delegado do

Conselho de Saude, JorLOPire da Matla Pacheco.

7." Dit'is(10 Militar.
Cil'urgi:1O de Brigada, () Cirurgião de Exercito e Delegado do

Uonselho de S ude, Antonio Jos« de Abreu.
8." lJivisrio JJ1ititllr.

Cil'llrn-i~l() dt' Brigada, o Cirurgião de Exercito Graduado do
, cvimeutr de Granadeiros da Rainhu, João Baptista Moreira .

., Milli. terio da Guerra.
Adjuuto ,i HeparticHo de Saudo do dilo Ministerio, e Cirur-

·,iào d,' Bfi~,da Graduado, O irurgiâo de Exercito Graduado do
Hc~j!l!l'nlo de lufantel ia .0 16, i\ ntonio Gomes do Valle.

Hospital iiI/iii/ar permanente de Lisboa.
Direclor c Cirureiào de Brigada Graduado, o Cirurgião de

Ex( rcito (Tradllad do I czimcnto de Infantaria L .°4, Francisco
J()bj: f Iarin de Lemo,

Cirur ri.1O iuu-rno, o Cirurgião Ajudante do Rezimento de Ca-
vnllnria ." I JOSl: 13ruz 0 rujo.

[Iospita! Jlhlita,. permancnle do Poria.
,Direclol' c Cirur~i;io de Brigada Graduado, o Cirurgião de

Exercito -'raduado do Regimouto de Cavallaria 1 .0 5, Mnnoel
.I(,nqllirn l\forcira.

irurg-i.to interno, o Cirurgi:lO Ajudante do Regimento d'Ar-
ti lhcria " .o.!2, Ale. andrc 1 ugu to da Cost .

Praça de •. Juli.(ío ali Barra ..
'h-urgia J I ferida Praçr Cirúreiâ« de Brigo ela Graduado

o Cirurgião de Ex 'reito Ur dllado do UcgilOt!uto dc IlIfanteri~
T! ~), \nlonio J(: Di.l . 'oares.

ArM:mi/, do Exe,.cito,
Cirnrgião do referido Arsenal e Cirur ião de Brigada Gra-

duado, o Í!'Iugiiio de Ex('rciro radllado do Regimento de ln-
lilntnia N. o 1-1, Frallci.co Martin da onccição.

Regimento (1' Artilh.cria. N.· 3.
irurgião .Mór, o Cirllrgi'io M r 'l'adl1ado do Rcrrimento de

lnrulllcria ~ ,. 8, Jti'lo LO\lrt'nço cl'Almcida Soares. b

/(CITiIJlCIl[O ele Cavollaria N. o 1).
irlll'girlo rór, O 'irurgiào Mór (iraduado do Regimento de

J nUllIlC'ri.l 1 .• 7, t\ le. lllldn (;OIIl de Carvalh,) Ferr ira.
Regime)llo de Cavattur;(t N.· 8.

Cirnrl"'ião rtir, o 'irurgi:LO Mór 'raduauo do BatalhrLo de
,r:)dorc'" .. !), .foall'lÍTll cl'AIC1l ida, imào.
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uu lllllt(ío ele Caçadores N,· [],

Cirurgino Mór, o Cirurgiã() Mór Graduado do He;.\illlt:nlo de.!
Cavallaría .02, Lanceiros da Raluha, Carlos José dos Santos c Silv».

Regimento de Infantcri. N: ,1.. "
Cirllr~i~LO Mór, o Cirurg-il:'to Mór Gradu<l<lo do H.cg"imento de

Iufanteria N." 12, Mauoel Pereira de Mira Franco.
Regimento de lnfantcrio »: 9.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór Graduado do Regimento de
Infanteria N.· l~, Paulo Pereira c Horta.

Regimento de J1~ranleria N.· 14·.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór Graduado do me mo Regi-

mento, AnLonio de Menezes Sou a Albuquerque.

S. Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Comrnandant ('11l

Chefe do Exercito, determina que os Ofüciaee abai: o rneucienudo
tenham os destinos que lhes VtlO dosignadoa.

Regimento de Caealloric N: 2, Lanceiros da Rainha.
Cirurgiào Mór Graduado, O Cirurgião Mór Graduado do He.

gimento de Infanteria N.· 10, "t\ uno Victorino Pinto Cerqueira.
Regimento de Granadeiros da Rainha.

Cirurgião de Brigada Graduado, o Cirurgiã() d Exercito Gra·
duado do Regimento de Infantcria N.o 6, João Cleuicnte Mende .

Regimellto de Infontcria N." 6.
Cirurgião Mór, o CirllTgi~LOMór do Regim nto de Artilhcriu

N: 3, Germano José Gu des.
Regimm. lo de Infauteria N.· 10. .

Cirurgião de Brigada Graduado, o Cirurgião de E. ereito G ra-
duado doHegimento de Cavnlluri« N."B, José Maria Nunes do R is.

Regimmto de Illfanie7'ia N.· 16.
Cirurgmo Mór, o Ciru)'gi~lo Mór do H. gimento de Infant riu

N." 17, Antonio Gonçalves da Silva Ferraz.
Regimento de Infanleria N.' 17.

Cirurgi~1O Mór, o Cirur ião Mór do Batal hão de Caçadorc
~ .. 5, Joaquim Maria Machado de Faria.

o ClIifr interino dll J~'$lodo Maiol' Geuexal :«



uarld Cemral na Rua de Santo Ambf'otitJ, tm ~~ de N01:eftl1Jri,
da 18ál.

ORDEM DO EXERCITO.
~ 1.1a Ex." o Marechal DUQUE DESA1DANIIA, Com mandante em
Chefe do Exercito, mando publicar (I s-gulnte :

DECI ETOS.
Convindo dar ao Batnlhão fi ional de Casedores de S. João

de Areias, uma organisação que estcj a em harmonia com 65 dispo-
siçôes da Corta de Lei de vinte e tr-s de Março de mil oitocentos
quarenta e l;tO: Ilt') por bem, C ando da Aulhorisação conferida
no Meti Governo pela Carta de Lpi de oito de Junho de mil oito-
centos quarenta e nove, Determinar Cjllf! o dito Batalhão seja dis-
solvido , er'or~llll'sad<" segulldo ns baz es e tn he lecid a para a crea-
-çt\o do Be talhôes ] 'acionaes, na uprndita Curta de Lei de vinte
. e Ire d.> .1arço de mil oitocentos 'lIlIHe'lta o oito, sondo a sua for ..
çn, e or "I" . ÇrIO, RSdl~P' tns n o plano inserto na Ordem do E. er-
cito numero quin re de quinze dI! A bril do mesmo unno , cuja ado-
}lção foi d<'lerrnillada plHl\ os Corp lS Nu('i()nnf'S mandados <Hgani ..
tl\r em wirtllJe da suprndita Cartn de Lei; devendo o General Coro-
mandnnte da sngundn Divisão Militar de accordo com o Governadot
Civil do Di~t.rictn de Vizeu, convir na efcolha dOI Concelho. que
no m srno DI tri lo levem for n cer os Cldndiloe para formarem a.
-differ ·l1tf'. CM 'I'0nhia • Outro sim Sou Servida Ordenar que o res-
}H crivo ( orurnandante cio Batalhão, t( me onta dos 81tigIJS de cor-
Jcarnc, armamento, cCll"pamelltCl, munições, e mais objectos qne
!e acham ú r "P IIbubiltJ de do Corpo ora xtincto, Ilntendendo-sé
para E' e flfn com o ln pt'dor GNul do AhP'lIal do lhucito, e do
te flICado o 111(' 1110 Oell('rKl ComOlllndante da sl"gunda Divi ..ão Mi.
litar dadl contll pelo Heerf'lnria de E t,.do dos Negocio! dn Guerra.
() Presidente! doCon~elho de Ministros, MÍllistro e Secretario de Es-
udo interino df\s ~l1."'oci()5 daGuNra, o tl'nhu a sim entendido, e
faço executar. Paço da .Tece- idades, mcincode 'ovembro demil
oitocentoli cillcoellta e um. = H.AI. lIA. = Uuque. de. Saldauha.



do Conselho de Minist'os, l\i.inhtrn e Secretario de Estado interine
dos Negocias da Guerra, o tenha assim entelldido, l! faça execu-
taro Paço das ~ece5sidades, elll onze de Novembro dr- mil oitocen-
tos ciucoents e \1111. = RAINHA. = Duqu« de Su{Janhu.

-JIo~~*~
Sua Ex." o Marechal Dllt.IIIC de Saldaulra , Determina que 01

Officines abaixo menciouudos teohli:1t os destinos que lhes v[l() de.
&igllados:

Regimento de Cav'l/laria N. - 4.
Tenente Graduado, o 'l\!llcnte Graduado do l~egimento de Cavc l-

Iaria N: 1, PcJrD Ma·i.! do Couto Ar.qão.
lJa!alhdo de Caçadores 1\'.' 8.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel cio I eglrnell-to de Infanteria
N: 1, Pedro Alexandrino de S"UliU.

Batalhe/o de Cafn~m'es N: 9.
Coronel Graduado, o Sr, C"roud Gladulldt) do Batalhão de Ca~

çadores N.· 8, Nuno Br'lndün de Cn,n .
RegimeIL() de J/~ftlnteria N:" 10.

Coronel Graduado, o Sr. Coronel Graduado do Regimento de ln ..
fan tcria N" 7, D. Manoel Jeronirno da Camara ,

Regim~ nto de [ufa: teria IV.~ 11.
Coronel Graduado , o Sr. Coroue l Grn duado do Regimento de Iu-,

fanteria N: 3, Antlllllo de Sá i\\ulheiro.
Regimento de bifollle7'icl N. o l:L

Brigadeiro Graduado, o Sr. 13ng'odeiro Graduado do Regimento
de Infanteria N: l~, C e udio Caldeira Pedroao , continuando

. na Commisbão cm qHe e-llt.
Regill1ent () de l nfoutcria N.o 14.

Coronel Graduado, o Sr. Coronel Grnduado do Regimento de ln ..
fanteria N: 8, Antonio Pereira de Azevêdo.

Tenente Coronel Grndlludo, o Tt'nenle Corolwl Graduado do Re.
gimento de Lnfanteria N.' l, Jllaq\lim Pedro da Cunha.

Regimentn de Injonterio JV: ~6.
Tenf'nte Coronel, Q 'I'oncnte COlllnel do Regimento de Infanteria.

N.· 10, J.o,ó .Murçal dI' Oltvcira.--......~~"'-
Sua Ex.· o Marechal Dilqllc de SalL'anha, manda dedarar o le..

,"inte:
1.- QIIC o verdadeiro nome uo Major, que pela Ordem do Exer..

cito N.· 78 do corrpnte anno, foi addido ao 1.0 Batalhão de Vete-
Innos, é Miguel XlLvier de Moraes Rezende, e não Miguel de H.e..
:zende.
, 2.0 QlIe o Majnr Graduado do Re~imento de Infanteria N.- 4,
Manoel ÂnLOQlo Far~nha I s6 gozoll Vlt\Le e qualro dia. da liçenç~



[ 3. ]

dI'! Junta que lhe fói concedida pela Ordem do Exercito N.· 6D de
18 de Olltubro ultimo,

3.· Que o Tenente Graduado do Hpg'imcnto de lnfanteria No·
]·t Francisco Bp.rnardino de Sá J\L1M"alhil\'s, lião gozou da Ii~ença
r.cdistnda qlle lhe fl~iconcedida pela Ordem do Exercito N.· 63 de
29 de Setembro 111(1111).

4." Que o Alter es do Regimento de Granadeiros da RAINHA.,

Pedro Leopoldo Fana da Fou-eca , se acha exercendo as flln~ções
de Ajudante do dito ReJilllr!lto, desde o 1.· de Outubro ultimo.

--.~.)fo--
Sua Ex ." o .Marechal Duque de Sa lda nhn , manda dcc:larnr As-

pirante a Official-, por se achar cornpr ehcn drd« nas disposições das
Leis de 17 de Novemhrwde 181.J, e b de Abril de 1815, o Segun-
d o Sargt>n to do Regjmen to. de [ufa IIteria :~.' 1'1" Iler nardo de Sou~
sa Figueirêdo,

>, -.!t..,~*--
Licenças arbitrada! ror motivos ..ie molcst ia aos O!{iciaes abaixo dcc/ti-
rodos, t Con./i.rmalflls por .'·'UaEca, a O JJ!lrJrer.ltol lIu que de Saldanha •.

Em Sesúio de 4 do me!:. pro.cimo 7JGSs(/da. .
Ao Major Graduado de l nfo n ter ia em disponihilrdadc , actualmente

H.efnffiflJo, Antonio Maria de Frias, quarenta dias para fazer
uso dos banhos do olor lia Figueira.

Em Sess,J,o de Q3 do dito ,ne~.
Ao Tenente do Reg-rrrento de Infilntt'rJa N.· '2, Antonio Bernardo

da Svlva , trinta dias para co n va lcscer ,
En: Se .sâo de ;{O do dito me?l•

.Ao{)Alferes do R"gimcnto de Co va lfaria N. 08, JOlIO P"dro Tavar:ll
Trigciros , noventa di.is para ::.e lractar c c:onvulesccr na Ilha da
Madeira.

Em Sessâo de 6 do corrense rnt!!ó•.
.Ao Sr. Coron"l de Ln fan te ria em IlIncliv;dade It'mporaria, Matheu8

.Maria Padrfw, triuta dias par:! contillllar a lraclar-se.-----.~~~.-----
L;cctlça, ,.c{!illada, cOIU:cdidas aos Ojjici(/cs a/;aixo i1Id;r:adns.

A o Trnente G rad uudo do H.egillldlto àe Gil vallaria N.· :i , Ali tonio
Alaria Cabral, trez mezes •

.Ao Capitão G"aduado do Regimenlo de Infu·nleriaN. o ] 1, Bernar_
do Jo~é Ferreira, um mez.-"'~.-
Foram CDnflfmndas por Sua Ex.a o Marechal DU'lue dI' Salda_

nha, 85 licenças que os Srs.Commanduntes da 1.&, ~.~, 6.', c 7.-
Divisôe& Militares, participaram ter concedido aos Qfflt'i.\es abaixo
mencionados, na conformidade do §. 11 da cletCtlll Jj"çao da Or..
dem do Exercito N.· 68 de 14 de Outubro ultiulO.
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Ao Tenente G raduado do Regimento de Cavallaria N,· I, Pedro
Maria do Couto Aragão, quinze dias.

Ao Tenente G rad uado do dito 'Regimento, José Ignacio Rodrigue9
Teixeira Mourào, quinze dias.

Ao CapemlO do Regimeruo de Cavallaria N" 4, Caetano Gonçal»
ves Galhardo, quin ze dias.

Ao Alfert's do Regimento de -Cavallaria N" 8, Antonio Xavier de
Mcl!o Lacerda de I3rederode, quinze dias.

Ao Alferes do mesmo ltel{lInento, Luiz Victor Le Cocq , Ires dias.
Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N." 8, DOlllingoi

Lopes Xisto, quinze dias.
Ao CapililO Graduada do Hegimc>nio de Granadeiros da RAINHA,

Francisco Xavier da Motta c Vuseonccl los , quinze dias.
Ao Major Graduado {~O ltegimell-to de Iufanteria N.°!3, Agostinho

Moreira Lobo, q ui nz e dias,
Ao Alferes Oe) l~cgimcnl,) de! Infauter ia N.· 8, Anton:o de Mello

Carneiro Zag,lIlo, quinze dias.
Ao Alferes rIo Regimento de Lnfanreria N," Ia, Allgll~to Vicente

Ferreira Passos, quinze dias.
Ao Alferes tio Hegimelllo de Infanteria N." 16, João Pereira Fer-

nandes, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Lnfanteria N~· 17, João Sardinha de

Andrade, q\~inze dias.
. -.>-:,9<*-

Foram Cçnfirrnadas por Sua Ex: o MarN'hal Duqlle de Sal ela-
'Ilha, as licenças que os Srs. Co nrm aud antea dI;! Q,k, 4-,", e 6.a Di-
'Visões Mililares pnrticipnrarn ter concedido aos Ofticillc;; abaixo meu-
cionados, na conformidade do Art. 2.· d as I nstr ucçôes iusert as na
Ordem do Exercito N.· 13 de 6 de Março de 1837.
Ao Tenente do Regimento de Ca va llarin N" 3, Fernando Affonso

Teixeira de Carvalho Sam pmo , trinta dias para se tractor.
Ao Capitão do Regimento de Cnvallaria N: 8, Augusto Cezar da

Cunha, trinta dias para se tr nctar,
Ao Alferes do Iteg-irnento do Infanteria N:3, Antonio Carlos Sar-

dinha, trinta din, para se trnctar.
Ao Sr. Coronel do Regimento de Iufanteria N" 11, José de Fi-

gueirêdo Fraaâo , trinta dias para se tractar.
Ao Capitão do Batalhão Provisório de Caçadores de Coimbra, Ma.

noel José Fagundes, trintn dias para se tractor •
.Ao Tenente do mesmo Batalhuo, José AugU!lO Cezar, trinta dias

para se tractar.

O CM/~ interino .0 E.fá.dn M<tIM' tIfI E~ercit~ ~



Quartel General na Rua de Santo Amb"o'Zto, ~m ~, de Novembro
de 1U.>1.

OE E DO EXERCITO.
Rua Elt.& o UareclHtl DUQUE ~'E SAlDANHA, Command.ante em
Chefe do Exercito, manda publicar () ,!'!;lIinte:

DECRETOS.
Serulo nl'c('~s:1ri() Tf'stringir o Exercito :J()~ respectivos quadros ,

em atll'l'ç:to ús c ou vcn i '!leIUS lo S('rviço, e COllf"rlllando·Me com
n Propo ta do "!"r( (!la! Duque d e Suld nu ha , COIllOlllndante em
Clwr.. do '>~('fcit<l: HI'l por bem Deterurino r que sl'Jam dissolvidos
o D.1talh;' () Provi or io (I Cnçadr res de Comrhl a, (' o H~gimento
rroyisol io d.! J n fnr ter ia do Porto. O I'r('sid(~lJte do Conselho de
1\1 1'1i tr s ',illi.tro e ,.(~cr.'tario de Estado j n ter ino dos Negoeir» da
Gu'rra, ussirn o u-n ha o ntendido , e faça exoc ut ar , Paço das Na-
ces idud es , enl vinte de I overnbro de mi! oitcccutos cincocnta e \lUI.
_ ltAL' liA. = °"'111<:' de Sutdanlu«,

Tomando r-rn Con~i,Jern~rLO o exposto na Proposta qlle á Minha
nco: Pr(';;('n<;n tez subir o Mar('(!ha! Duque de Sn lda nhu , Cornman-
dante l'1!. Chefe tio E'Iercitl), pon dornu do 'lue o nUOJCTO de oncnta
11' :as de Liro pnrn c do n, ter: .. mOI) ada cm lI'mpo de pnz, desr-
~nl do no J>nr!l~ra(o qUflrtn do Artign IInico do Cl1pitulo sexto do
J),'ereto de \II te di' DezC'rr!or J de nlil ,(Jit0('cntos qu ft'nta t! no ...
qll(' rcnrg-aniwu o ~xcr(:ito, é m('flM do <l'1 Q necessario para seis
11')('<15 dp. folgO, e cxec,;'ho para (1':: Iro, c qu!' a referida NrUlli-
snçao, ~Ó <,stabE'lectl cID tI mpo d.· paz o jW" ou! pDra quat <1 Lôcos.
U, 10~O: (!ont'orrnnlldo-J\ l! C'101 n s\1!Hudlta Propmtn: IIei por b lU

}),'l..rmillar como medida de l'COnqlnW , ('til allenç;w :ís I clunes c'r-
CUII~ an('ius d(l 'fhl'souro, C]ue cada Bal<'Tin montada cm tuupo de
paz tenha s6 C]uatro h(.cas de f g-o, e clllcocnla c seis b slas de
1'0 q1le Ilint:1· ~i,o as indispen ~\"ei~ pr.rn o respectivo Serviço. O

J>{~sidenle do Con~c1b() de M inio~ro5, Mm; ·tro e ecrclario d(1 Estado
intt'llllO dos !'<'Jocios da Guelru, o lenha ali icn t'lltendido, e faça
cXPclltar. Paço da" L 'eco-sidnd. 0;, I'IJl j. t dl' :Novcmbro de m;1 oito-
(;eolo,; ClIlcoenta e um. = !tAIN ~A. = J)WjlLe de Saldanha.

_ft ..'I·._....,_
Por Dcc!·c!(,S de I;) rln cn rcn/c me~.

R(J"·i1llenlo ue In{tII;luia J •• 9.
:Ajl1(l.nnte , (\ Tenell~e 'raduauo do m~iCllO Corl o, Alexandre Lu'

Je SlJu.a Teixeira.



Praça de V(Jle?1ça.
Major da Praça, o Major de Ar tilhcr m em disponibilidadc , Roque

Fruncisco Funado de Mello.
Por Decretos de 17 do dito f'Ile~,

Para passar á Classe dos OlJici:.e3 em disponibtlidade , o Capitão do
Corpo de Ellgenut)ria, José Diogo i\1us'car<!llhas ,Móuzlnho de
Albuquerque.

Batolhâo de ·Ca.Çadorcl LV.· 8.
Commanuante da I ." Corn pan hia , () Major Graduado de Infante-

ria em disponihilldade. GII~lavo de Ahneidu Sousa e Sá;
R,'g'Úllento de 1,lj;rnlc1'ia N: 10.

.Ajudante, o Tltllel~te Graduado' do mesmo Regirucnto , João Car ...
Ios GOIHes Pereira.

Por Decretos de 20 do dito me%.
lJa.t(('/UIO de Coçodorcs N.· 1.

Major, o Major GradulIdo do Balalhllo de Caçadores N," 5, Fran-
cisco José da Silva.

Batathâo de Caçadores N." 2.
Major,. o 1\1ajor G rad Iludo do mesmo Ba talhão J Francisco de Mello

Breyner. ,
. Bataihâo de Caçadores N.· 3.

Major, o Major Graduado, servindo de l\lajor no Batalhão de V~
luntarios da Carla,' .i\ n tonio Carlos Fin lho de .Mendouça.

Butalhâo de Cnçadm'cs N." 7.
Major, o MaJor Grad uado do Heglloento de lufanteria N.· 2, Ma-

noel l;'erreira de Novaes,
Baiallulo de Caçadore« N.· 9.

Major, o Major Graduado do Batnlhi\o de Caçadores N ,. S, Do ..
mingas José Vllnancio da Cunha Moniz

Regimento de Granadeiros da RAINlTA.
Tenente Coronf'l, o Tenente Coronel Graduadu do Hegimento de

lnfanteria N" 12, José Ribeiro de Almeida.
Regimcntl} de Infuntaia N: 1.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel Graduado do Regimento de
Infautcria N" 9, Joaquim José Alvares.

Regimento de Infanierio N. o 3.
'l'enenttr Coronel, o Tenente Coronel Graduado do mesmo Regi.

mento , Agostinho Luiz Alvos.
~Jn.ior, o Major Graduado doH.egimento de Infanleria N: 8, Luia

Xavier Valente.
Reeimento de Tn(anteria N.· 4 •

.Major, o Major Gr;duado do !iegimen to deInfanteria N,· 1, Joa,!
(1uim Vieir" Maria •

..



RiJrrimento d(; Tnfantcria N.· 7.
Tenente C("lronc1. (7 'I'cne m o Coronel Gluduudo do mesmo Regi-

mento Antonio Pedro BIÔil Cnudestnvcl.
.1\1 ajor, ~ Major Graduado do Regi mento de I ofan leria N. o 10, Se-

ainando Ribeiro Arthur.
, Reaimento de Infanteria N;" 8.o v :

Tenente Cor ouel , o 'I'eueu tc Coronel Graduado do mesmo Regi.
mento Jcronímo Antonio Lun a ,

l\lujor. ~ Major Gra~uado, Jonqu,im Lt~i7. 'J}~()rnaz Lacueva , '
Regimento de [nfcnücria L\. 9.

':Major, o Major Gr ed uodo do UegilllclIlo dr! GIunaueiros da RAr-
NUA, Custodio José da Silvd.

Regimento de l nfanlerio N ." lQ.
Coronel, o Sr. Corllncl Graduado, Antonio Marill da Veiga.
'l>nrnte Coronel, o Tenente Coronel Graduado do Regimento de

lnfantcria N: 1:3, Jo·é Frlippc Jncorne d~ SOUSiI Pereira •
.Major, o Mlljor Grnduado , servindo de Major no Biltalbão Nacio-

nal de Caçadores de Lagos, Pulycarpo Xavier de Paiva.
Regimento de l nfnnt cria N.· 13.

Mujor, o l\1ajor Graduado do Hegi meu Lo de InfantcriaN.o 12, José
Marin da Sitva .

Regimento de Jllft1,J}lcria IV;· 15.
T.enente Coro ncl , o tenente Coronol Graduado do mesmo Regi-

mcn to , Francisco Srl vcstre [,1:'0110 •
.Major, o MajM Graduado do Rl"gimcnto de Infanteria N.· lO, Pe-

dro Alexandre da Silva Oh ve irn ,
Regimen.to de l nfancerio .N. e 17.

Tenf'lIte Coronel t O 'I'eue nto Uorunc l Graduado do Regimento de
lnfauleria N." 4, Eugenio Ribeiro de Almeida,

l\lajores, continuando nas Cornmissôcs crn que se ncham , os Ma-
jores Graduad,os de llll'antcna., .I, ào Pila <1(, CI1~~ro, vmpõegado
110 Supremo Conselho de Jus:ll;a Militar, e Cal:dldo José Vellez
Barreiros, empregado lias Ohras Publicas.

Visponil,iliu'adc. .
Major, para ser con\'enienll'0I1·I.te collo('ado, o Mf1jor Graduado do

Batalhão de Caçndorcs N.· 3, Gustavo de Almcida de Sousa e Sá.
Por Uerretos rirl memw dat(J,

Para servir ás Ordens do Sr. Tcn,," te ,OCJl<'ruI Cnn dê das t\ IItas,
. Encarregado de Inspcecillnnr os Corp'" de I nflJlllt·ria e Caçado_

res ,. o '[enente Coro!wl Gradllnd" di! IllfaliLeria cm disponibili.
dade, JoaquilO Narcizo d Silva Pereira.

3,' ,'l,e"imento de <Irlitltet'ia.
Tenenle Quartel ~ft':;trl' ,"'0 ...'\!,.{lIndo 1'dlClllt do mesmo Regimen ..
. to, João Roberto de ~<lrvulho.
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Balalhâo de Caçadores N. o ~.

Tenente Quartel Mestre, o Alft!i"cS do Itegimeoto de Infanteria N"
4,. JotLO Bapli~ta l\1;onlol)l!a.

. . Botolhâo de Cafad01·e. No" 4-.
Tent' ite (~lIarlel Me"trc, o A Iferes do Regimento de Enf nteria

1, ." 17, Luiz AlJgmto Subbo. ...
Batolluio de Caçadores N. o 9.

Tenente Quartel Me;lrc, o Tenente Graduadotdo ncsmo Batalhão,
_José dos Snl tos BrDzona.

HCftimwto de Granadâ1'()S da RATNllA.
'Tenente QlltHt.,f ,1,·.;t:-e, o Alferes do 1l10<ilOO Hegirncnto, Jeroni-

mo Joa quuuvl csé de Oliveira.
llegil/H!/I to de Infanieria N.· 1.

Tencnt~ Qllartel Mestre, o Alferes do mesmo Regirnento , Anio-
nio da Palma.

R'!gimellto de Tnfonieria N.· 3.
Tenente Quartel Mcstr e , o T'e nen t e Gradllado do Regimento de

Infanteria N.· 6, José Frunci:;c(, Xavier de Oliveira (hão.
Regimento de Intont erta .N. o 4.

'Tenente (~llarteJ 1\1~5trc, o Ali','re~ do Hegimcnto de Infanteria N.'
14, Carlos José de Jesus I'ereiru.

Regimento (L~ l nfavu eria N. o 6.
l'enente Qllllrtt'l MI'strc, () 'I'e m-r.te Grl1dllado do Hegimento de

lnfanLeria N.· 14, Antnuio Frnucrsco llOITlC5.

Regimenlo de l ufontcria N" 10.
Tenente Quartel Me.tre, o Alferes do mesmo Rcgimento , Fran-

cisco Xa vier Martllls.
Regimento de Tnfanterio N.· ] 1.

'l'cnente Quartel l\'leslre, o Sl'gunoo Tuueute J judantc do Forte
da Graça, José Manocl CI".d.H'j -,

Regimento de /llf(lnfert(J N. o H.
Tenente Quartel Mc~trc, o Alf'lcs do meSUJO H.cgi01cnto, -.José de

Carvalhc.
Regimento de Jnfonteria 1r: 17.

Tenen te Quartel l\f estre , o Segundo 'I'en eu te J\j udan te da Praça
de Elvas, José l~nllcío Fc nandC's.

1.. U(Jlatt'lío de refcrr:nos. •
Reformado na conformidade do Alvaradé 16dc De7.embrode1790,

ücando addido no referido Balulhào, o L\ njor de Cavllllarin em
inactividade temporaria, Malloel Jo~t! N<'bf(~. j1tlr 1{1r~ido julga-
do incapaz de Serviço activo por uma JUIl tn Militar de Saude.

O Chefe interino do Rdado "Vaior do E.xeroit() =



Quartel General na R~a de Santo AI/Jbroz,~, t'm \!5 de Novembro
de 18;'1.

ORDEM DO EXERCITO.
~ ua Ex." o Marechal DUQUE ott SAlDANHA, Commandante ela

Chefe do Exercito, manda publicar (l sef.,uilltc:
, . DECLtETO.

Tomando em Consideração o que .Me roi representado pelo Com.
mandante em Chefe do Exercito, de ser de toda a conveniencia
para os drffer entes ramo! da disciplina dos Corpos' de Infantcria, e
Caçadores de primeira Linha, sua regular escripturaçâo c contabi»
lidude , e bem assim da milita vantngern para a Fuz-uda , que os
referidos Corpos estacionados na primeira DivbrlO l'Ililitar sejam
quanto antes inspeccionados, c os das mais Divisões em seguida:
Hei por bem Determinar que o Tenente General, Conde das An-
tas, seja encnrregado desta Com missão , em attcnção aos seus co ..
nllecimentos Militares, e cxperiencia que tem deste ramo especial
de Serviço, O Presidente do Conselho de Ministro!, Ministro c Se-
cretario de Estado interino do' Nogocios da Guerra, assim o te.
nha entcudido , e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte
e oito de Outubro \ie mil oitocentos crncoen ta e um. = RAINHA"= Duque de Saldanha.

Por Decretos de li> do corrente mc,;.
R'.!gimento de V(lZunlanos Nncionocs do Commercio,

Dcmittido do 'erviço, conser vundo RS honras do seu Posto, pp.lo
haver rcqucrido , ullcgaudo motivos at len diveis , o Tenente Coro.
nel do mesmo llegin\l'ntn, Frr-dcr ico Augusto Ferreira.
Bot-ühâ» Nacional Cartistll de CartHiorc, dr. tostel!» Branco.

1'clll'llle Coron=l , o Propriel!Jrio, Francisco da 1<'oJl.~ca Coutinho
Castro de ltefoi()~.

Por Trecreto« de 17 do dilo me,..
1.. J1ataL/trio de VefC1'rI1IOS.

Mnjores I"ffcctivos. e subsequenu mente l1efl'rmados na conformidn ,
dI" do Alvará de 16 de ])ezl'mhro de 17HO, fleflndo a dd idos DO

referido Batalhão, os dlljoff'S Graduados, do I:q.:illlCI to de ln-
fanteria N.· 4, Joaquim 'l'homnz , e do Regimento ~ ." l:l (h~·
mesma Arma, João Cazemiro Carneiro, por as,im o IIIIVf'rl>lII re·
querido, "proveilar-lhe~ o D crf't., d (j de Junho do CI rrenl(! an·
no, c terem sido ju'g dos incapazesdeSeJ\'içoaetivo porumaJun.
ta Militar de Saudc.

l;torfe de Matto,~inhos.
Major effectivo, addido ao referi o !,'orle, o Major Graduado de

•
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Jnfanleria sm.dlsponibilidadc , Antonio de Serpa Pinto, em r()l'I~
eideraçâo aos importantes. arriscados, e valiosos Serviços que
prestou nas ultimas occ .rreucias pollticas porque passou o Pais,

_.~-<*-
~tla E· a O Marechal Duque de Saldanha, Commandante m

Chefe o Exercito, r-rn couf .rurid ad e do ordenado 1'0 Dccr et« de
JQ do corrente puhhca do 1l<lOrdl'lll dI) Exercito N: 79 do presenta
an no , Deterrmnn que os Offrr-ines abaixo nomeados tr-n ha m as col-
locações que lhes vão d\·~ignadcls, con ti n lia ndo uns Com rnissões em
que se acham :

Eüado Mot()r de Artilltel'io.
CapilrlO Grndll1dn, o Capitão Gruduado , servindo no Milli~terio

da Guerra, 'I'hiago Aug,,~lo V"llo7.o e Horta.
1.o Reglmento Je rlriilneria,

l\lajor, o MRj0T Chefe de Secçúo do Mi(Ji~terio da Guerra, Fran-
cisco Xa viPr Lopes.

Cnpuâo da 6.& Butr-ria , o Cnpitilo Adjunto Chefe de Hl:'partição. elo
Estado. JVI aior do. Cornmando em Chefe do Exercito , Antonio. La ..
dislau da Costa Camarute,

Q ." Regimento de A1'lilherw.
Capitão. da 2." Bateria, o Capitão. Adjunto Chefe de S~('ção. do Es-

tado. Mn.ior_ do Comman do em Chefe do Exercito, Henrique da.
Sousa da Fonsêca,

3: Reaimerüo de ArtilhcritJo,
Tenente Coronel , o. rJ't'ne~nte Coronel Adjunto Chefe de Repartição

do Estado Maior do Comman do em Chefe do Exerclto , José Ma.
ria de Pina.

Regimento de Ca1,allnrja N.· }.
Cornmnnda nl e da H.a Compa ohia , o l\hojnr Grud uad» Sub-Chefe

d(~ Secção do Mlllisterio da Uucrra, Mano.el Godinho Travassoi
Valdl'z

Tenellte, o TetJente Ajuebnte de Ord('ns do Sr. Governador da
Prnça dto PeniC'h .. , Antollil) Ernesto Cp!e"tino Soares.
Regimento dr. Cat)altal'i 1 N. o ~, LO'lceil'os da, RAINHA. .

'l'eOf'l1t\' Coronel, o. 'I 1'1ll'lllf' Co.ro.nel Adjullto Chefe de HC'parlição
do .Estado Maior do Com mando cm Chefe do Exercito" Francisco.
·.I\lIlo.nlo. de Rousa.

l\lnjr r Graduado, o. Major Granllndo Adjunto. ChE'fe de Spcção. do.
l~,tado Maior do Commalido <.111 Chefe do Exercito, Antonio. Luiz
CharnpRlirnnlld.

Capitão. Gradllado, o. Capillio Grnriulldn Ajudante de Orden~ do
Chefe do Eslado MRior r!(l COlO mando em Chefe do Exercito,
Antonio José da Cunha Sülgl1do.

. .
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Iferrim"nlo ele Cavlltlaria N.· 3. '
A i.'r<-s. o AlfN( S <"'\&.11:1"1111' do EHat.lo ,Major do Commolldn em

Chefe' do Exercito, José .\hna de J<'SHS ::'~ntlcOliller Saldanha e
Albuquerque. , , , •

RC<"?I/Irn[o de Cavolla,·w A. 4.
Brieudeiro Grf\dlld(~), o ~r. 13,iX.1d('1ro GTlHJ,llHdo Chefe deEsladQ

.Muior da 'i,a DIVi.rlO .Militar, Cluístu'iao ,I(l~é, Franco Bravo.
Re,;i7l1ento de. Ca». lt"ria /V.· 5.

Capitâo Gradoólri.o,' fi C"plliio Gr?dll,"do C~l('ff' ,de Sl~,rçtlQ do Es~
tad.) MaiN do Comuia n do cm eh. tI: do EX<.!IClto, Eduardo Jose
da Maia.

Ref!i17lento dr (:m:all Iria N.· 6.
<':;apitiio da 2.

a
Comllallbla, o Capir,:o Aj ,d'lllle de Ordens de Sua

J~X.A o J\larcl'llal, do Exer cito , DULlue da Terceira, D. Manoel
. de Sousa Coutinho.

Bat« l!lrío de Cf/cwlores N.· T.
Commandante dll 6.a Cotllp:.nllla: o Maj'''Ir Gr aduado servindo de

~hrj()r d.o L· Butalhào Movei de Atlrlldores, Bento José Mar-
qllC& Pereira.

l1rltalll.iÍo de Coçad.,rcs 1\r, o 2.
Commanriant,! da L." Cornpanhin , o M<I.lor Gr:tc'undo Adjllnto Che-

fI' de R(>pnrliçào do Estôdo Maior do (,'(lfllDlillldo CIIl Chefe do
Ex-rciio , .TO:lO Leandro Vatl.Hlas Juuior,

Tenente Graduado, o Tenente Gradllndo As~hl('nlc do Fsrodo
Moior do (' .. filmando em Chefe do Exercito, Luis l\uguslo d~
Pe t;~lrcll() Vasc <:·,Ihs e S )!I,8.

Batillhão de Caçadore,ç N.· 3.
Commandanh' da 1.& Compallhia, () l'\Lljor Onduado servilldo ne

M Jjor do Bathlhã., • 1 i1ciollal de Cut;adores dc l\gueda, AotoniQ
Hoarl's !lilH'iro de ~t('nez(ls.

Cup lal) Ol'ndllndo, o Capi!no Graduado fi jlldanle dl' Batalhão Na-
clllllal de Caçador!', dI' VoIla Real, Antonio da Costa e Almeida.

lJatathâo de C{Jçador~s N.· 4.
Cnpitã\'s G~nduad(s~ os Capilã~s/ll'l~dllados A,lllda,nles, .do Bata_

lhão NaCional de Empregad. s I uhlrcos, LUlzJose Pereira eHor-
to; e do Batalhão Nacllloal d",Cllçadort:s de Lllgos, Gonç<llo An.
tolHo de S ixas.

Hatallu10 de Car.adot,cs N.· 5 ..
l\1~lior, o Maj ....r Ajlldanll! Ot' Ord'c'ns (10 COOllJlflndantc fOm Chefe

d'" Excrc'lo', Frnl1l'i. CI) D,II11,IZI) f{nlls'Íado (;nrjão.
Commantlante da 3." Companhia, o M;ljor Gl'ilCiu(juo ~('rvindo de

Major d(. Balalhào Nacl.Jnal de Caçau )res de VdJa H('ul, 'fllia-
go H,lcardo d~ Soure.

CapiLào üraduado, o Capitão Gr.aduado Adjunto Chefe de Secção
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do E~tni1o Maior do Commando em Chefe do Exercito, Luiz Ar..
, senio J\tbrqucs Corrê» Caldeiro.
'l't'ocnt'! Graduado, o Tenente Graduado Ajudante do Batalhão de

Volunlarios da Carta, Joaquim Antonio Sevéro de Oliveira.
. llatalluio de Ca.Çodores N. o 6. ,

Capit:tcs G~aduíldo5, os Capitâes Graduados, Ajudante do 1.- 130.
talhão Mtrvel de Al:radIJI.·,. José Antonio Feruandes Braga; e
o A~Sl5lente do Estado [,1u1'IT' do Cornrnando em Chefe do Exer-
cito ,. Daniel Ferreira Pestana. '

'l'tlllen[ , o Tenente AjudllJlI':! ,]..> DallllhilO Nacional de Setuba] dos
Defeilsore .. da Carta (' B. \11\ l:A. José AugtlSlo Sá c Situas.

, jJ {'li//(io de Ct.1ç(/du/'e,~N," 7, .
Commnndilnle dn :l.a C:Hupallhia, o .1njor Graduado servindo de

l\Iajolr do B..ttnlb:"to Nacional de Caçudores de Bragança, Ju~é
Alves Pinto de Azevêdo.

Capitão Gr.ldnado. o Capil.rlCl Graduado Aj ud a nte do 2.· Batalhão
l\fo\'el de Atirad,)res, 11ilnrio José dos ){_('is.

t).'ent'llte, o Teucnte Ajudante do 2.· Bntalbâo Nacional de Caça_
dores do Porto, Dioelc~iano Victor A mujo de Almeida Rodado.

Batalhâu de Cacadores N.· 8.
Cornmandante da 7.& C,Hnpanhin: o Major Graduado ser,indo de

Major do Batalhão Naclonal de Caçadores de Leiria, Antonio
Joaquim Teixeira.

Batalluio de Cera tores N.· 9.
Ctlpitães Graduados, os (~lpllãtS Urflduado~, Assistente do Estado

Maior do Commnodo e m CII(,fe do EXl'reltn, José Justino d(' Pu a
Vidal; e Ajudante de O,·dlns do Sr. Commandante da T," Divi-
são Militar, Miguel Corll~n de 1\1e,.quita Pimental -Juntor,

-.~C~*- rContúwar·sc· ha.]
Sua Ex." o Marechal Dllqllt~ d ... H,oId!II:l18, Determina que o

Official abaixo mencionado lt!lllIa o desLiO'o que I1lc vaI designa ..
do:

Prn.çll de Ab1,ànfcs.
Tenente Rei, o Sr. Coroll,·l I'enenle Rei da Praça de Valença,

Germano da Cruz Alzi'la.
. --..,~ ..--

Regimento de h{lanttTirr. N. - 7.
porta Bandeira, o Primeiro ~.H' ('nl,) A pirullte a OmeiAl, Vicente

Luiz Corrêa de M('~CJ Jita P UH'lll, I, P'lf se achar habilitado con.
forme o disposto no §. 10.0 do Art. 1.", do Cap. 8." do Decreto
d.e ÇlO de Dezembro Je ln J9.

o Chefe infe";nQ dQ BdadQ Maior do Exercito =



N.O 84.
Q,uartel GenCt'al na Rua de Santo Amb1'O'/;fO, trn !!9 de Novembt'(J1

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.

- (

Rua Ex.- o Marechal DUQU'E DE SALDANHA, Commandante era
Chefe do Exercito , manda publicar o seguinte:

Gmtinú,am as collocaçôes em conformidade do ordenado no Decreto
de I ~ do corrcnte ; publicado na Urdem do Exercito N. o 79 do
corrente ann.).

Regimeato de Granadeiros da RATN Il A.
Coronel, o Sr. Coronel Chefe de Estado Maior da 1.' Divisão Mi-

litar, D. Antonio José de Mello.
Commandante da Companhia do Deposito, o Ma.ior Graduado ser-

vindo d,~ MUjOf no Regimento de Artllberi« da Carla, Jorge Au-
guslo AltavilJa. '

Capllãf's Grnd uaclos , os Capitães Graduodos, Adjllnto Chefe de
·St'CÇrlO do E.lado Maior do Cornrnaudo em Chefe do Exercito,
Joaquim Arnaldo Pinto da ·Cosla Rebello ; Ajudante do Regi-
meuto di"' Volul\tarios i' acionaes do Commercio , Roque Jacintho
da Can'Mft Mello~ e o Assistente do mesmo Estado Maior, Luis
B,~rnard<) Pr-reir a Chabv.

TeIH~(ltt.' GraduDrlo, o Tenente Graduado Ajudante do Batalhão
Naciouul de Caçadores de Sa ntarem , Joaquim José da Graça.

Reeiment o de [nfonteria N;" 1. .
Tenente Coronel, (1 'Tenente Coro"n('1 Chefe de Secção do Ministe.

rio da Guerra , Francisco Dioniz]» de Almeida!
CapilrlO da 7."Compaltllia, o Uapitâo Ajudante deOrdens (lo Com.

mandante cm Chefe do Exercito, D. Francisco de As~iz e AI.
meida.

Capit:io Graduado, o Capitão Graduado Adjunto Chefe de Secção
do Estado Maior do Commando em Chefe do Exercito, Fernaa-
do da Costa Leal, '

Tenente Graduado, o Tenente Graduado Ajudante de Ordens do Sr.
Commandante da La Divi âo Militar, José Pereira de Menezes.

Regimento de Infantcria N.· ~.
Capitão da 8.- Compaohia, o Capitão Ajudante de Ordens do Com.

mandante em Chefe do Exercito, Vasco Guedes de Carvalho e
Meuezc»,

Alferes, o Alferes Ajudante de Ordens do Sr. Commandante da 3."
e 4." Divisões .Militares, Francisco de Paula Brsndeiro de Fi.
guelrêdo,

•
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, Regimen,to de [nfanierla N. r. 4.

Cornmanduf)lc da Companhia do Deposito , o l\1njor Graduatlo ser-
vindo de Major no BJlalhitn Cartistu de Caçadores de Oastcllo
Branco, Fortunato Maria I'ereirn,

Regimento de. 17(j'antcria N.· 5.
Commnndnnte da 6: Companhia, o Major Grad\wdo servindo d~

Chefe de Estado Maior U.I 9: Divisão Militc4l",. ·Manocl .Feliciauo
Dills.

Capitâo Gradllado, o Capitão Graduado Ajudante de Ordens do,
Sr. Oommandllnle da lO.~ Divisão Militar., Lguaclo José Rozado
daFnria.
. Regimento de. l1ifanie1'1:aN.· ti •.

€apitiío da 3: Compauhiu , o Cnpuuo Ajudante de Ordens do Sr.
Cornmaudnnte da L." Divisão Militar , Luiz Paulino de Oliveira,
Pinto tia FIança.

']:cncnll!, o TelTcntc Ajlldante de Ordens do Sr. Commandootc da.
, Forçn Armada da S." e 4," Divisões Militares, Ayres Augusto de
Olivcir a,

Regimento df. lu! nler.i(J te.c 7.
Gommandante da 3.~ Companhia, o Major Graduarlo servindo de,
_ Major no ~•• Batalhão Movei de Aliruuores, José Maria da Silva.
l?!'eirc.

Onpít~o G~adundo, o Capitã,o Graduado Ajudante do Regimento
de Voluntarios Nacionaes do Corn mcrcio , José Pedro, de Mello.

Regilnento de Lufanteriu N. o 8~
Capitão da 2.- Companhta c-o CApitão s\'l'vindo no Ministerio da

Guerra, Claudio Bernardo Pereira de Chaby,
BegimenJ.o de !1Ij'(mle'l'ia N.· 9;

Capitães Graduados, 08 Capilà('~ Graduados, Ajudantfo de Ordens
do Sr. Commandante. da 5: Divisão Mililnr, J.o.é Ferruino Ven-
tura; e Ajudante do Bataluâo Na ..ional de Caçadures de S. João
de Areias, Sebastiâo Otiva de Uarval ho , .

. Tenente Graduado, o Tenente Graduado' Ajudante dI) Batalhão
Nacional de Caçadores de Agucda , Antonio Maria de Oliveira
Queiroz.

R~gimento de Tt~ranter;a N.· 11.
Capitão Graduado, o Capitiw Graduado ,Ajudante do Batalhão Na..-

cional de Caçadores de Beja, João Jose Hodrigues de Moraes.
Regifile'1'da de },ifanterta N: 12.

Commandant-e da S.a Companhia, o Major Grnduado servindo de
Major no Batalhão Nacional de Caçadores da RAINUA e Carla
da'Cidúdc da Gllardn, Francisco Manoel da Fonsêca.

Tenente Gradu'Sdo, o 'fenente Graduauo Ajudante do Batalhão
Carlista de CaçadoIei de Calltello 13ranco J JOié .M.axiJUlno da
;3Uya Campo~ ... ....
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Regimento de Infunterio N:" I;~.

Cornmandnnte da g: Companhia, o Major Graduado servindo ue
:l\Lajor no Bata'llJão Nacional de Caçadores de S •. JotLo dCi\seiaa,
.!oào (Jonçalvcil dos Santos,

Ce>mrnnndantc da 4.'a Companhia , O Major Gradundo Sub.Che-f6
de Secção do Ministerio da Guerra, l\1unoel Cardozll das Ne\·es.

Capitão Graduado, o Ca pitíio Graduado Ajudante do Batalhão Na-
cional de Caçadurcs de Bragança, Manoe.l Maria de Magalhã.es.

Regimento de Infonleru: N.G 14.,.
Gapitão Grnduad'l, OCupiliin Graduado Ajllri:!nlo do BntalhãoN;a_

cional de Caçadores da I{AINllA e Carla àa {,;idadc da Guarda,
João José Nogueira de Hrito.

Tenentes Graduados, os.Tene ntes Graduadns Ajudante do Ordt>ns.
do Sr. Commandante da Q'" Divi~ào Militar, José Proflrio Re-
be llo ; e servindo no Ministcrio da. Guerra, João José da J.'\:Iaijl.
e Vasconccllos.

. Regimento de- Tufaateria ]V ." 15.
Cnpiliio Gradllado, o Capitãn Graduado Ajudallte de Ordens do

Srv.Comrnaudante da 8.aUivi.àolVldllar, Christcvâo Amaro Fr~-
derico,

Regimento de lnfunteria N. o 16.
Chpilrlt'S Graduados, os CápitÜf!' Graduados, i\djurtto Chere de

Scrçiio do Estudo "I a ior do Com '110 tido cm Chefe do Exercito,
Leopoldo Xavier de Mirando; e lhsislente do mesmo Estado,
Maior, Antonio Fallé da ~dvl'ira Barrt'lo.

Regúnclltn (te Infanieria .1\'.0 ]7.
Commandante da 2.a Companhia, o Major Uruduflrlo sNvindo de.

Major no Balalhão Nae1011al de Cnçndores de Béja , Joaquim
Jónacio MOlIsinho da Srlveir a (1OII\I··a.

Comrnnnds rue da 4.a Companhia! o .\1ujOT Graduado servindo nas.
Obras Publica., João Ribeiro da S IVH Arnujo.

Capitão Graduadd, o Uapll:.tn Graduado Ajudante do Batalhão
Naoionul de Caçadores da ltAINJIA na Vrlla de Estremoz, José,
llamos da Silva. -.:--~.-
Sua Ex.& o l\hrcchal DII~lle de Saldanha, Dl'termina que os

Omcines abaixo OIencionudQs Lt:lllwm os destlllos que lhes l'ào da-
signados:

Batall,â() dI' Caçadores N.· 8.
Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Hef;imento de Infau!e-

ria N.· 1, Pedro Augusto de Sousa.
Regimeuto de Infanteria N.o 10.

Commandante da 4.- Companhia, o .Major Gradnndo Ccmman-
dl,lnte da Companhia do Deposito, José Muria da G raça Torres.
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Capitão da '6.1l Companhia, Q Capitão ·do Regimento de InfanteriB
N.· 1, José Maria Pinlo.

Capitães Graduados, os Capitâes Graduados, do Regimento de
Granadeiros da RAINIH, José Rogado de Oliveira Leitão, e do
llegimento de Lnfunteria N" 4, Jor\O Miguel Luciano de Mi.
randa.

Para servirem ás Ordens do Sr. T'enente General, Conde das An.
tas, Encarregado da Inspecção dos Corpos de Infunteria e Caça-
dores, o Major do H.egime.nto de Infanteria N.· 9, Custodio José
da Silva, e o Capitâo Graduado do Batalhão de -Caçadores N:
7, Dom ngos J05é de Almoida Bnrboaa,

-- ..~!{.:;:.--
Sua Ex." o Marechal Duque deSalda nha , manda declarar o IC-

g\linte: 'L" (~lle ("ISOfficl aes n ns diIT,!rentes Cotnmissões cnllocados nos

quadros dos ru;pectivO'S C TI 03, em virtude do Dl'crdo de H~ cio
corrente, e agucJlt's que de futuro forem nomeados para Comrnis-
liões, sem perderem a col!ocnção nos mesmos quadros, devem ser
considllrudos como dp.stacados para as Commissõ\!s, em cujos Livros
Mestres terão os seus assentamentos na COIl forro idade do disposto nos
mtigos 5: e 6." do Decreto de 18 de Julho deste anno ,

2: Que os assentamentos destes Officiaes só serão transferidos
para os Livros Mestres dos respectivos Corpos,. na conformidade do
artigo S."do citado Decreto de 18 de Julho ultimo, quando os ditoa
Omciae~ forem exonerado; das Comru issôe s.

4." Que o, Ofliciaes de Artilherta, Oo valluria , e Infanterin , em
Estados Maiores 011 Commissõos usarão dos uniformes que por estas
situaçôcs lhes compelirem, e não os dos Corpos, em cnjos quadros
são considerados.

4. o Que na Ordem do Exercito N. o 80 de !21 do corrente, pa-
ginas 6, linha J7, onde se lê do Decreto de 18 de Janeiro de 1337,
deve lê r-se - de 13 de Jane iro de 1837 j - a paginas 13, linha
28, onde se lê pelo I pre~enles Uecrelos , de ve ler-se - pelo prese'11-
te Decreto. - e a pagina& 16, linha 6, onde se Je lnfantc1'ia

12, lêu-se - Infunteria N.· 11._lt~~*-
LicençfJ ..egiatada concedido ao Official abaixo iltdicado.

Ao Capitão Graduado Ajlldullte do Regimento de InfulIterla N.·
11, João Pedro de Mendonça, quinze dias.

O C/uife interillo do Estado Maior do E~ercito =



?J_utJrtel General na Rua de Santo Amb"o~lo, tom ~ ele De'l.em'bro
de 18'>1.

ORDEM DO EXERCITO.
~ U8 Ex" o Marechal DUQUB DE SAI DÂNIÜ, Commandante em
'Chefe do Exercito, manda publicar o seguiu te :

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal.

danha , C<1Cnmandanle cm Chefe do Exercito : Hei por bem Pro--
mover a ~bjor Governador do Forte de São Neutel , O Capitão Gr a ...
d uado em ,MajOT do Regimento de l nf•interia numero treze, José
:Maria Buitrago , cm attençào fi ter fc.to a. Campanhas, de mil oi-
tocentos iute c seis , mil oitocentos vinte e sete, c mi] oitocentos
vinte e oito, emigran-dQ .pcla Gali7.a com a Divistto fiel ; a ter to-
-mado parte tia Campanha dos Açôre., doscmbarcnndo nas praias
tio Mindd!o, e combatido contra a usur paçâo até ú concessão de
Evora ~lonte; e achar-se incapaz de Serviço activo como foi jul-
gudo por uma Junta Militar de Saude, O Presidente do Conselho
de Iin istros , Ministro e Secretario de E:-llldo in trriuo d03 Nezoeios
da Guerra, assim o te nha entendido, e fa\,a execut ar , Paço do"s Ne-
cessidades , em' vinte e sete de Nove mbro di' mil oitocentos cincoenta
é um. = ltAiNllA. = Duque de Saldanha.

COllf0tmando-Me com o Parecer do Supremo Conselho de Jus-
'tiça .Militar, emitudo cm Consulta de dezoit» de Outubro ulurno ,
~\cerca da Iwrl.en<;110do Coro ncl Graduodo de Lufanteria , empre-
gado no Archivo Militar, V eriss.mo Alvares da Silva: Hei por bem
Determinar que ao IlJeSlIIO Coronel Grnduado , se coute a antigui-
-d ade do Posto de 'I'euen te Coronel de dczc nove de Abril de mil oj_
t~)(~l'ntes q un ren tu e sele. O Prpsidcn te do Consf'lho de M iII istros,
:l\Iínistro e Secretal ia de Estado interino dos N('gociol da Guerra, UI-
6illl o tenha entelldido, e faça (,x<'clllar. Paço dos Necessidades,
.'m vinte e sete u-e 1 ovembro de mil oitocentos cincoenta -e um. =
ltAI~HA. = Duque de ,')'uldat,ha.

. Tendo E'tIl Consideração o que l\1e rcrrrsentou o Coronel, Fi-
lippe Ncri Gorjâo, Quurtel Metttre Grnuul da rxt:nda Uivisào
de Volunlarios Uraps de EI.Hci, b('m corno os seus Serviç(\~ de
mnis de quarenta e cinco annos, cm que ~e contam seis de Cam.

, pun'ha na Guerra fteninsular, c oilo t'OU1 a dita Divisflo em Mon.
teY1dêo, donde regresso II com nqut'l1as tro(H\'3 ClCl, '10 mil oitocen_
tos viote e quatro na qualidade de Quarl.cl Mestrê General das mCi·

•
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mas, e Attendendo outrnsim a que o Decreto que em mil oitocen-
tos e quinze org a nisou a refMida Divisão concedera ao mesmo Co-
ronel o direito de ser considerado no seu regresso como Quartel .1\11'5-
tre General do Exercito, que por L,'i devia ser Oflieial Gf'Ilf'raJ:
Hei por bem, por todos estes motivos Hcformá-lo no Posto de Bri-
gadeiro, com a gradUaçtLO de Marf'chal de Campo, ficando addi ,
do á Torre de São Vicente de Belém. () President.e do Cons('lho
de Ministros, M.nislro e Secretario de' Estado interino dos Nego.
cios da G IINra, o tenha assim entendido, e faça e «cut a r , Paço
das Noccssidndcs., cm vint e r nove de No vetn bro de mil oitocentos
cincoentn e um. = H.AINHA. = J)lt1U~ ele Saldanha.,

---",,\,.~{;~-I>---
Por Decreto de fi :i~mel" protcimo passado;

Real collcirio -suiu».
Director, o Sr. Brigad!'iro (i ra{l ua do , liugllslo Xavier Palmeiriro.

Por Decreto de 17 do <ido WC?.

3.· iJfltathrlo de //' •.le ran os;
:l\Jajores effl',ctivos, e sl~bse(l'lpntpment(' Itefof.rnnd0s na c~lI1formidade,

do Alvara de 16 d(~ DI'7.emhro de 179'0, hcando addidos ao refe-
rido Batalhão, os Majores Grad uudo s , do Regimelllo de l nfan-
teria N." 6, Fruncisco Jnsé Ferr eir a , do Regimento Provisorio
de Lnfanteria 'do Porto, Joaquim Pinto Ribeiro, de Cavallaria

. e m disponibilidade , Antonio Gr-rma no de Oliveira e Sampaio,
, e de Infanteria to 111bem em disponibilidade, Gl1spar Antonio Car-
neiro; por assim o 'h averern requerido, n proveh a r lhes o disposto
no Decreto de 6 de Junho ultimo, e terem sido julgndos incapazes
de Serviço activo por lima Junta Militar de Saude.,

Por Deo·cros de Q7 do dito mt".
Brigadeiros eff,'ctivus, os Srô. Brig-adeiros Grnd ua dos , Joaquim Gui.

Ilier me da Costa, e Adriano Muuricio Guilherme Ferreri ,
Praça de Vulcnça, .

Tenente Rei, o Sr. Coronel de Iufanteria em disponibilidade, Joa ..
quirn Pereira dEça,

Disponibilidade.
Tenente CnronelGradllaoo, cOlltinuandonamesmasituação, o Ma ..

jt)r de lnfanteria 1'10 disJlonibilidadl', Edme Alexandre Fatoll,
J. ~ Batalh,;o de Veteranos .

.Major pffl'ctivo. e subseguenLeOl('nt" Reformado na conformidade
do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addido ao rE'ferído.
llatalhflo, o Major Gradllado de lllfattleria da Gllarda M IInici.
pai de Lisboa, José M Iria B,)rg-l1s, por assim o haver requerido,
estar comprehendido nas dIsposições do Decreto de 6 de Junho
1I1timo, e te.r sido julgado. incapaz de Serviço activo por uma Junta
.Militar de Saude.



[ 8 1
Reformado na conformidade do Alvará de]6 de Dezembro de 1790,

ficando Cl'ddiclo ao referido Batalhão, () Capitão do Regimento
de Cavallaria N.· b, José Maria Gomes da SitV'll; por assim o
haver requerido, e ter sido julgado incapaz de Serviço activo por
urna Junta Militar de Saude.

Companhia de Veteranos dos Açôrrs.
,i\Injorc, offer-tivos , c em seguida i{,t>formaclos na co n rotmidad~ do

Alvará de ]6 de Dcaembro de 1790, ficando ud d idos á referida
Companhia, o,; Majores Gradalldl)s, do Regimellto de Infanteria.
N," ô , Jouquim José Jr.quos de l\1,!o'~ar('nhGs, e Manoel Rodei-
gues Béja" c da mesma Arena ern clisponil.ilidade , Faustino José da.
Fouseca ; pel) h i) verem req Ill'rirlo, s ch., rvur-s« com prehcndidos
na. disposiçôcs do Decreto de ti de .l un lio ultuno , e tr-rem sido
jlllg-adus inca pascs de Serviço activo por lima Junta Militar de

• ~'lIld('.
Por Decretos da. referi.la d.sta , contando (J antiguidade de 29 de

Abril ultuno,
COt'/iO do Es/'ado 1I1oiIJI" do Exercito,

1\fojor.es Graduados, os Capllae., .\nt,lIh Joaquim Aleixo Piles,
An to ni o Augusto de AllIll'ida Corr êu de Lacerda, c José 050no
de Castro Ca br al c Albuquerque.

H,.tado .iYl,liol" de Artilluria.
M··jores Graduados, o s Capiti:ie~, .l\Lnimiallo i\ nlonio da Cunha ,.

lJllllcio Xavier Bnrgudc, e Jo:io Mll1".d Cordeiro.
1.o ,Re!(lmento de Artil'/et·ifl.

l\lajores Grndua dos , os Onpuâes , Luiz Augusto Rosiercs, c Ivo-
Ce lestino GOlIle~ de Oliveira.

9. o llegilller:to de Artilheria.
.Major Graduado, o Capitâo , José Mal"!H de Jesus HangeJ..

D iSJJollibiliri.:lde.
'f~nfultl~s Coroncis Gradllad,)s. continuando na situaçãQ ('m qlle se.

acham, os Maj..,res de lnf<wteria em dispunihilidade, j\yrcd Ga.
urjcl Afilalo, c AI)tonio Fpl"tunato Fint de M~,irclles.

P01' [)~C,.ct(}S de SD dd dito mex..
Para passarpm li Clas~e dos Officia(~s cm dl.pot.ibíl;t!nde, pnr esla ..
um cOHlprehendid<s 11,,15 dj,p )siçôes do J)pcr(lo d.· Q;-j de Outu-
bro 1~lt;mo, e «'rem ~idn julgados prompttt" pUf! (1 Herviço por
urna Jllnta l\fditar de Sallde: os St'i!und s TellPII',." ele Artilhe_
ria, José l\1d'ria Dacier, Antonio Fcrnande .. da S,lva, e l{0c1rigo
LUlz de Ca.tro; de CavaIlan3, () Capitào (Jr.l(.IU1.d", .Jei!" {'hri.
sostomode S<lm~ V"llozo, e o AI.ferC's, St'h.·'I,;"to PI"t" de SOIl,q
CI utillh.,; e de Infanteria, os Capitães, MI.(lO( I Jose HOfl;e~,
c Patricio J ()sé A branchcs, o Capitão Grad II. ~jo, João Jorõe de
FlgueuêJ.o, c o AI eros) Joaqui!Il Josii Pereiru.

•



1.o Batalhão de Feieranos,
Reformados na conformidade do Alvarit de 16 de Dezembro de 1790,

ficando addidos ao referido Batalhão, por assim o haverE'm re-
(jl1eFl!10, terem sido julgados incupases de Serviço activo por lima
Janta Militar de Saude, c acharem-se comprehendidos nas dis-
posições do Decreto de 23 de Outubro ultimo, o Capitão de Cu-
va l l.n ia , Fr a ncisco Andrade Corvo de Camões; o Tenente Coro-
nel de lnfanteria, Guida José Serrâo : o Majnr da mesma Ar-
ma, José Leite de So usu Pereira de Foyos; os Capttâes , João
Theotonio da Fonsêca (~lIi'lltanilha, Theotonio Borges 'da Silva
LeoHe, José Duarte Pirnontel , D. José A nto nio de Noronha,
Uicardo José de Moraes, c JOtto Antonio Aparicio; o Tenente,
Francisco Antonio Rnm.',,: e o A lferes , Agostinho José da Costa,

~. o /J,lt,JlIulo de Veferanos.
'0 Tenent€' de Inf<lllleria, 1\101101>1 'Pinto do H:~go, e o Alferes da

'Hlesma AI ma, Alvaro Me ndes Cor rê a de Fr euus.
3: Balulh áo de F'eternnos,

Q Segundo 'l:~nente .de Artilhuia: Joaquim, .José Per,eira da Ro-
'cha , e 09 Icnenles de l nfuntcrin , Joaquiui Antonio da Silva
e José Corrêa de Carvalho. . '

-*~*-
<Sua Ex," o Marechal Duq-ue de Saldunha , Df'trrmina que os

:Officiacs abaixo mencionados tenham os destinos que lhes vão de-
eignados.;

Regimento de Caeall-trio N. 0·8.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de Caval-

Iaria N.· ii, Profirio Galldi'IH:io.
,Tjlnente, o T(~nente do dito Hegim~lIto, .Fernando Affonso Tei-

xeira de Carvalho Sampaio.
Batalh/ia d« Coçadore» N~· 2.

Alferes Graduado, o A lfor es Gr aduudo do Batalhão de 'Caçadores
N." 9,. José Ataria da Silva Mourão.

Halalhâo de Caçadores N. o 5.
,Capitão da 5.& Companhia, o CapittlO do Batalhão de Caçadores
"N.· 1, Antonio .Iollqllirn Simges.

Batatklo de CaS:adorer No" 7.
Tenente Quartel Mestre, o TenC'llte Quartel Mestre do extincto

Regimento Provisorio ue Infauteria do Porto, Cypl'iltno André
de Carvalho.

o Chefe interino do Estado Maiór do E:rercito =

"



Quartel General na 'Rua de Santo AmLro'l.'o, em 4. de Deumbro
de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SAl DANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o ~eguinte:

DECH.ETOS.
Attendendo aos bons Serviços que em .sua longa carreira tem

prestado o Secretario Graduado da segunda Oivi~ão M,litar, João'
jrructuoso da Costa e Fonsêca , li haver emigrado pela Galliza em
loil oitocenlos vinte e oito, á sua avançada idade, e por cario esta.
do phisico , resultado dos trn hal hos que experimentou, grangiados
por sua fidelidade: Hei por lWIlI Promover o mesmo individuo á
eífectividade de Secretario , c em seguida Reforrnúl-o na conformi-
dade do Decreto de vinte e um de Junho de mil oitocentos vinte e
quatro, ficando addido no terceiro Batalhão de Veteranos. O Pre-
sldente rio Consulho de Ministros, Ministro e Secretario de E~tado
interino dos lIIegorios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça
executar. Paço das Neeessidadsa , cm dczcnove de Novembro de mil
oitocentos eincoenta -e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

HeI por bem Nomear para o Logar de Auditor do primeira Di.
'Visão Mtlitar, que se acha vago pelo falleciniento de Jeronimo Oso-
rio Cabral, () Auditor com ex ercicio na mesma Divisào, Antonio
Barbosa dc Sousa Faria. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secret ar io de Estado interino dos Negocias da Guerra, o
tenha assim cntendido, e faça executar. Pa~~o dai Necessidades 7

ern vinte e seis de Novembfo de mil OÜOt:€1I101 cincoenta e um. =
RAIN HA. = DUQ11t! de Saldanha.

Tomando em Considernçâo a Propostc que á Minha Real Pre-
sença f,'z subir o Marechal Duque de Saldanha. Commuuda nte em
Chefe tio Exercito, porider audo ser da maior ueccssid ade regula-
risar o vestuario dos Offrciaes das ddlNentes Corporxçôes , durante
a estação invernosa: Hei por bem, Conformando-Me com n refe-
rida Proposta, Determinar ° seguinte: ==- Prirne.ro. = Os Ol'fi.
ciaes Gencraes usarão' sobre-tudos de jlflno azul ferrete , coufor rna
representa o fIgurino, nbotoadcs com dilas abotoaduras de oito bo-,
tõcs do respectivo padràl); lyóla aberta do mesmo pano, guarneci.
oa na parte superior e anterior com o galão de ouro do padrão jun.
to, forrada tambem de azul ferrete; canhão voltado do mesmo pa-
110, e com devisa da patente fcita com o r(·ferido galão de ouro em. .,.



Jogar dos bordados que usam nas fardas, tudo como represe.nta o
modello n umero um ; abas até a baixo do joel ho , o bertas posterior-
mente olé á altura da entre pernas e com algibeiras nas dilas cos-
turas posteriores; o forro todo branco, tendo uma tira de pano 87.u1
ferrete, de polegada e meia de largura, e em toda a altura do so-
bre-tudo por dentro das casas • Estes sobre-tudos , como representa,
o figur iuo , nem devem ser tão largos , que fiquem deformes , nem
tão justos que prendam os movimentos. = Seg uudo, = Os Offlciaes
do Corpo do Estado Maior, e dos Estados Maiores do Cornrnando
em Chefe, Marecl!e,es do Exercito, Gcnerans Commandantes de
Divisôes , Biigadas 011 Corpos de Tropas, usarão dos mesmos EO·

bre-tudos com a difforençn de que os botões serão os qlle lhes cor-
respondem pelo plano de Uniformes; a góla será tarnbem aberta"
6 em tudo o mais como a da so b recusa cu e o cnllhl~{) ua compcteu-
te CÔI' com II de visa da patente pó.ta conforme o modello numero
dois. = 'I'orceiro. =0" Officiaes dos Estados Maiores de Engp.
nhoria e Artilht>ria usarão sobrc·tudos identicos aos do paragrafo an-
tecedente, com a di~ft>rença de que os botões, a góla, c 8 côr do
canhão ~crrlO igllnes aos da sobr ecasaca ~ c o forro encarnado. =
Quarto". = Os Officlaés dos Estados Maiorl'5 de Praças usarão SOe

hre-tudos lguaes aos do paragrafo scgundo , com a differença porém
de 411C as gólas, canhões, e botões serào como os das sobrecasa-,
cas , e o forro preto. = Quil\to, :;=.; Os Officiaes montados dos Cor-
p.os de !\rtilheria, e os Ofliciaes de Cavall ..ria usarão capotes de
pano azul ferrete do mesmo feitio que o dos Soldados com a I!óla
da CÓI' da das [a rd as acolchetado com um só colchete arnare llo , e
unida com lima presilha do ,mesmo pano, abotoada de cada lado
com Ires botões pequenos do respectivo padrâo , = Sexto. = Os
Offtciae$ ap('ados dos Corpos de Artilheria, lodo& os do Batalbt\o
de Engenheiros, Corpos de Caçadores, c de 1nfanteria, usarão ca·
pai redondas de barregana azul ferrí'IC, compridas alé \1m palmo
abaixo do joelho, forro de meia bap.la azul ferrete ,. abotoadas por
direito, até a altura do haixo ventre ~ com oilo boiões pequenos,
góla de pano da ID<!sma côr que a das fardas, forrada de veludo
preto, c acolchetada com um só colchele amàrellC', e unida por
\lUla pTP.silha do mc~m(l pano Cllm tres botões de cada lado. Estas
eupos teri\o na ahllra do cotovello uma meia manga direita, a qual
se poderá vC111ar para dentro da capa, f('chaudo a altura que fica,
exteriormrnte por meio de lima pestana com um botão. Todos os
botões serão. do padrão respectivo. O Presidente do Conselho de Mi.
nistro., Ministro e Secretario de Estado interino dOI Negocios da
Guerra, o tenha assim entl'ndido, e faça executar. Paço das Ne-
cessidades, em villte c seilio de Novembro de mil oitocellLoa cin.toenta
e UIJ1. ;;;;; RAl.NIlA. ;;;; J)U'1u,e de SaJdtAu~
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-*~*-
Sua Ex," o Mnrcchal Duque de Saldanha, Determina que oa

Ófficiaes abaixo mencionados tenham os destinos que lhes vão de.
sig nados t

Regimento de Granadeiros da RA.lNIlA.
Alferes. o Alferf's do Regimento de Infanteria N.oIG, José Maria

de Vasconcellos e Sá.
Regimento de Infonterla N.· 16.

Alferes Gi"<ldllacio, o Alferes Graduado do Regimento de Grana»
deiros da UAlr\IlA, Manoel Augusto Ce7.ur Pereira.

Fmça de Aúranl( s,
Major da Prnça , o Major , Major da Praça do Forte de Nossa Se!"'

nhora da Graça, Francisco Monteiro de Carvalho.--.~.__:_
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Determina qne os.

Srs. Oomuiandan tes de Corpos, por occa'sirto dos exerci cios , de fogo
e cm ordem de marcha, fi que se mandou proceder pela Circular dá
2!J do mez passado, examinem oscrupulo aarnoní e o estado em que
se acham IIS munições de guerra, o ar ruameu to e equipamento; e
remettum compete utementc as requisições para substituiçâo das mu-
J,içõ( s que estiverem incapazes, c do ar mume n to , equipamento que
não poder ser concertado pelos ar tifices dos Corpos. '--.~'"'-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Determina que os
exercicios que tiverem logar quando passar revista a qualquer dos
COI Pl'S do Exercito, seja feito com pol vora sêcca ; e que o mesmo.
tçnha logar nas revistas de Brigada 011 Divisão.-.~:.(.-

Sua Ex," o Marechal Duque de So lda nha , Manda que fiquem
se m effeilo as disposiçôcs inscrtas.na O,dpfu do Rxercilo N.o 84 de
29 de Novembro fm do , na 1." e '2.a dcclaraçõcs , devendo em lo-
gar daquellas vigorar as seguintes:
1.. Que os assentamentos de tonos os Offlcines que estão em di-

versas Commis",õt~S, e forem co llor-ados nos Corpos do Exercito, na
confnrm1clade -do Decreto de 12 di) dito mez , devem ser Iançndce
nos Livros Mestrca dos respectivos Corpos, cm vista du guias que
sedio f(.mettidas officialmen te da eslação aonde cada um se achar;
devendo Di ditos Offlciaes figur ar em toda a escri pturaçâo regimen-
tal; dflsignalldo-se no logar competente que estão em Commissâo ,
e qual.

~. Que as alterações que forem ptlblica~as nas Ordens do Exer-
cito, devem ser logo escnptm adas, As mais que occorrervm desde
a data da recepção das guias nos Corpos, até que findem 8S Com ..
1l1issões em que se acharem 011mesmos Officiaes ~ serão lançadas nos
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Livros Mestres pertencentes a essas Commissôes , e só o serão nos
dos Corpos, quuudo os Officiaes recolherem; pa~a o que lcvarâo
nova guia.

--i~*-
Tendo deixado de serem remcttidas a este Quartel General, aI

partes rnensaes relativas ao mez de Setembro, das quantias recebi.
das para obras, pelos Conselhos AdmÍnistrativos dos Corpos de ln.
fanteria N," 2,8,1,2, l-i, Caçadores N: 6, c Cavn llar in N.' 8;
conforme lhes foi mui termiun ntemnnto determinado nas Ordens do
Exerçito N.' 5-1.de 18[)O, N" 60 de 18f>1, e na Circular de 4 de
Outubro deste anno: Sua Ex ." o Mnr echal DI!que de Saldanha, Com-
mandante em Chefe do Exercito, manda pela ultima vez recom-
rnendar o cumprimente exacto daqlldlas Ordcns , e cS(lera não terá
mais occasiào de -notur 5'mi,llJunles faltas.

--*>é,<:<~--
Por Avim do MiOJisterio da Guerr a , se participou Haver SUA

MAGESTA D E A Rr\IN IlA por Decreto expedido pelo Ministerio
dos Nezocios <.la Mar inha e Ultramar em 19 de ~ovf>lIlbro ultimo
Sido S;rvida exonerar do Gn\'NOO da PI'Hça e Cidad« de DIU. a~
:Major do Estado Maior d., Ext'Tcito, Frederico A ug usto de A Imci.
da Portugal Uorrêa de Laeerda, que para aque lle Cargo ha vra .ido
nomeado por Decreto de 27 do Outubro de 18-17, 'C uel le recoudu.,
sido por Decreto de 13 de Julho ue 18i>O,

--*~4I-
Foram Confirmadas por Sua Ex ," o Mnréchal Duque de Raleia.

nua, ali licenças que os Srs, Co mman da n tos da La, 9.a, -e 3," Di.
visões Militares, participaram ter concedido aos Officiaes nbaixo
mencionados, na conformidade d'o §. II da determinação da Or«
dern do Exercito N.' 63 de J4, de Outubro ultimo.
Ao Capitão do Regimento de Cava llnria N," 7, José Guedes de
. Carvalho Menezes, quinze dias, '
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.' 3, Bernardo Taveira
, Cardoeo , quinze dias,
Ao Alfpres do Batalbão de Caçadores N ,e 4, Pedro Lobo Pereira

Caldas de Barros , quinse dias,
Ao Capitão Graduado do Hegimento de Infanteria N" 9, Lulz de

Mello Pitta , quinze dias.
Ao Major Graduado de Cavallaria em disponibilidade, Manoel Dou-
tel, quinze diú5.

o Chefe interino do Estado .,lIaior do Exeroito =



~uartel General na Rua de Santo Ambro't.io, em I) de Dezemót'(1
d« 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." '0 IVlarecbal DUQU1I DE SALn.lNHÁ, Commnndante r.nt
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS,.. .
Convindo dar ao Batalhão Nacional Move! de Caçadores de Cam ..

po Maior, uma organ isaçâo qu~ esteja em harmonia com as dispo ..
siçôcs da Carla de Lei de vinte e tres de Março de mil oitocentos
quarenta e oito: Hei por bem, Usando da t\ II thorisaçfio conferida
ao Meu Governo pela Carla de Lei de oito de Ju nho de mil oito.
centos quarenta e nove, Detcrmin ar que o dito Batalhã:J seja dis-
solvido, e reorganisndo , segundo as bazcs estabelecidas para a crea-
ção dos Batalhõps Naciou aos , na supr adita Carta de Lei de vinte
e tres de Março de mil oitocentos quarenta e oito, sendo a sua for-
ça, e ofg-ani.açào, as dispostas no plano a que se refere a Portaria
().~ seis de Novembro de mil oitocentos quarenta e seis, inserto na
Ordem do Exercito 1l1J1JJ~roonze de onze de Novelllhro do mesmo
anno de mil oitocentos quarenta e seis, plano e;;le cuja adopção foi
detcrrninuda na pr imitivu org an isaçfio do dito Corpo; devendo o
General Cornmandante da setima Divisào Militar de accordo com
o respectivo Govcr nador Civil do Distr icto , convir na escolha dos
Concelhos flue devem fornecer os CidadrlOS pnra formarem as diffe-
r~ntes Companhias, Outro sim Sou Servida Ordenar que o Com.
mandante do mesmo Batalhão, tome conta cios artigos de correu-
me, armarnonto , rquipamellto, muniçôcs , e mais objectos que se
acharem á responsabilidade do COipO o rn extincto, entendendo-se
para esse fim com o Inspector Geral do Arsenal do Exercito, e do
resultado o supradito General Commandanle da se tima Divisão Mi.
Iitar , dará conta pela S..cretnrin da-Estado dos Negocias da Guerra.
O Presidente do Conselho- de Millistro~, Minislro e Sccr-tario d~
Estado interino dos ~egocios da Guerra, o lenha assim entendido,.
e faça executar. Paço das Necessidndr-s , em cinco de Novembro de mil
oitocentos cincocnta e 11m. '= Ri\l~ lL\. = Duque de S"ldartha.

Tendo pelo Meu RCRI Decreto, expedido pelo Ministerio dos
NI'gooio5 da Marinha e Ultramar cm doze do corrente mez , Sido
Sf'rvida Nomear Gov(·rnador da Praça c Cidade de Diu, ao Cllpi.
trIO Gradunoo d(l Regimento de Cavallnria numero dois, Lanceiros
da RAINHA, MnooC'1 de Sal.:lanha dll Goma: Hei por hem Promo.
\ler o .iDesmo 'Ütlici~1 ao Posto de Capitão effectivo, ficando perten. ..

•



çendo ao Exercito de I?ol'tugal, sem prejuizo dos Officiae~ mais r.n';
iigos da sua respectiva Classe e Arma. Outro sim Sou Servida Or-
denar qtW esta Minha Soberana Resolução fique n ulla , e de nenhum
effeito , quando o agraciado por qualquer motivo deixe de secuir
viagem para o seu destino, óu de servir no mencionado Govel'll~ o
tempo marcado pelo Decreto de dez de Setembro de mil oitocentos
quarenta e, seis. O Presidente do Consdho de .MiII istros , Minist~ e
Secretario de Estado interino dos Ncg('cios da Guerra, o te nha ,
ass.m ente ndido , e faça executar. Paço dus Necessidades, em deze-
sere dp. 'Nov"l1Jhro de mil oitocentos ciucoenta e lHU. _ ltAlN..HA.
= Duque. de Saldanha.

Havendo pelo Meu Real Decreto do primeiro de Outubro do cor-
rente an no , expedido relo Mini~terio da Marinha c Ultramar, Sid()
Servida Confirmar no Po,lfl-. de Alferc~ do Estado da lndin , a Fran-,
cisco Justiniano de Sousa Alvim Pcroira , que por Por~rin do Go ...
vcrnador Gerul, do mesmo Estado de do is d e Novern bro de mil oi-
tocvnt os (l'Ulrenln e nove , foi nomeado pnra. exercer por Comtmssân
aquel!e Posto , fi fim de servir lia Provill·cia de Mac-au Solor e Ti.
uror , por occasiào do~ desastrosos acontecimentos que na. mesma
Provincia tiveram lugar no referido [11)110: Hei por bem Determi-.
nar que o mencionado OHicial seja considerado pertencente ao Exer-
cito de Portugal, na conf-irrnidada ciD Ot>creto de dez de Setembro
de mil oitocentos quarenta e seis, levando-se porém em cor..ta o
tempo que tem servido 110 Ultramar., desde a sua nomeação de Al-
feres, PIU auençâo ás e xtrunrdinari as circunstancias em que teve
lugar. O Presidente do Conselho de Mi-ni!itros,. Ministro e Secre-
tario de Estado interino dos Negoeios da Guerra, o teu ha assim en-
tendido, e faça executar. Paço das NE'cessidadps, em dezenovc de
Novemhro de mil oitocentos ciocoenta e UIII. =H.Al.NHA. = Du-
que de Saldanha. . .'

Tomando em Considerac;ão a Proposta que ~t.Minha Real Pre ..·
~('nça fez subir o Marechal. DUCJue de Sálclallha, Uommandante CID
Cbefe do Exercito, relativunlpnte ao modo por que devem ser pro-
vidos de cnvallos os Üfticiaps dns Corpos de CavnlJilfia ~ Hei por
hem Conformando-Me com n ref(~rida Pwpo~ta Determmar o se-
guinte: = Primeiro. = Aqllellés Officiaes a CJIICU1 na conformidade
da Regulação de trinta de Dezembro de mil oitocentos. e de7.eseis,
e Portaria de d'~zoito de Março de mil oitocentos e dezesete, foi
concedido ° abono de noventa mil réis para compra de um cavallo,
terão em logar de.te abono, o direito de escolher um cavallo na pri.
meira remonta que tiver o Corpo a que pertencerem, o qual lhe ..
;ücará cOD1'petind~ <:ow~ cavallo de pessoa J ~ com tod.al a~ .vanta;'
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~ehs eoncedidas rsa citada R!'g"ulaçrlO. = Seg"l.mdo., = Os cavallos
act uu lmon tu praças do~ Oili.eincs, e pura os q uae s tenham recebido
n o vcutn mil réis, co n t tn ua ruo em seu poder com a m e srnn conside-
laçtlO que prcsentclI:cnle, tem, e dt'po,is de vencidos ser:\o s nbs tit.ui=
dos por outros que o Official te,rá d,relt~ ? CsCOll,le! na prime,ira re-
mon t e eltlilO o ca vallo ve n cid o ficará a d IsposH;ao tio Omelal. =
!l'ercei:o. = Os ca vn llos que os Otlieiaes tirarem da remonta para
auas praçns, depois c1: :ervi~em seis ~nnos nesta qualidade yaS!RrÚO
li fileira quando o onlClal tiver ('sCOlllldo outro na conformidade do
Iólrtig-tl prirue iro. = ~lIarto. = (~lIando o ca vallo de serviço .de um
(; trle:,,1 rnorrcr , 011 Iõr mandado nuuar por motivo de mo lestia con-,
t agiosa , Oll que p.r qualquer acidente inivituvel , c nào por abuse
da parte do Otlicia l , se paz ar incapas do scr viço , o que deverá pro-
"ar cmn nttcst ado do Comrna ndaute , ser-lhe-Ira per mlttido provêr-
se de outro na remonta do Corpo; sendo-lhe nomeado outro para
serviço , I'O! quanto esta l.r\O tiver logar. = Qlrínto. = Os Officiaes
<lll\! forctn transferidos , ou tiverem pussagem de um para outro Cor.
po, p(lderão })IJ;;sar com, os' ~(,IIS cavallos-, ou passar estes ú fileira,
se prl'ft!rlrern escnlher outro da relllollta U(l Corpo a que "rIO per-
t.cll.'ef. = ~l'xto. = SeI':Í p,'rmiltidú a qunlqller Ofticial levar (l sel!
covallo quando for com lic{'oça, tendo o. CommnndantfO& dos Corpol
"m vista o que 51' acha d'~po~to 110 alLÍgo quilHO da inúicl1da RI'O'ula-
Sào de trinta de Ol'zClIlbro de mil oitocelltos l' d(,l'e!eis. = Sllirn~ •.=
0" cnvallos praças dOi Omcia!'s serão e.criptllrodf)~ no Livro de Re-
g sio como cnvollos de p"s,;on dos Ollici,w:i e "UI como sua proprie_
dau,. = Oltav() = ~à) lie perlllittido nns COIDIll:1ndnlltos dOi
Ü rpos cOllc.·der licença aos respectivos Offidal's, pnl'o venda de
('avalIo que houverem tirado da remonta do Corpo. O Presidente
do Con.elho de Ministros, Ministro e Secrdario de E~tndo interino
dos Negocios dnGuerra, o tellha.asslll Cllt('lIdldo, e faça exccul:ar.
Paço das Neces5idades, em villte e s( i. de Novt'mbro de mil oltocen~
tps dncoCllta e IInJ. = [tA lN !lA. = lh'lJuc de SaLdanha.-.~:ç~.-

1'0,. Dc~"elo de 17 do 1I1l:'!, !Jf"oximo pas,ndo.
BalaLháo Naci01wl dc.Seluúul dos1J ji.,r,lStJrcs da Carl'l e Rni,lh.a.

Dcmillido, em COl\s(·q.uencia de ter .id.) j'llgnd(, illcupaz do Serviço
por uma Junta Militar de Snude, () CWltà" Jo refendo J Bllla~
llião, Ladi.láu José Monleiro de Barbuda, cOllservando as hon-
ras deste Posto. ---.~:»---
SUI\. Ex.- o Marechnl Duque de Saldanhel, monda declarar o se.

~llinte :
}.O Que p~r Decreto de 18 do corrente rAez e anno, Houve SUA

,u,AG.ES'l',ADH A H.AI~llA pOI beul l1.lfiuar ce~~ar, du ante o
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8ctuallicC'nciamento elos Corpos Nacio nass , e ern todas 1IS épocbCls
em que este se venficar , o abono da metade do soldo da Tarifa de
]707, concedido pelo Art, lO: §. 5." do R('gularnento de 2~ de
Novembro de 1318, aos Cirurgiões dos mesmo, Corpos:

2.° (~lIe o Sr. Commandante da 3. a Divisilo Militar, cm Officio de -,
9 do rncz proximo passado, participa que prorog ára por mais tres diu
a licença rpgistadn de sosson tn ; que se achava gozando n Cirurgião Mór
do 3: Regimento de Ar iilhorin , Gerrnnno José Guedes , conforma
foi declarado na Ordem do Exercito N. o 53 de' 30 de A~osto ultimo.

3.° Que os Offrciaes co rlucn dos 1102.° e 3." Batalhões de Vete-
ranos, por Decreto de 99 de ~o\lclllbro ultimo I publicado na Or-
darn do Exercito N.- Si> do corrente a nno , devem ser consideradns
cornprehondidos nos mesrn as di,pn<:ç(){'s dos que foram collocados ,
pelo mesmo Decr.-to , n o 1.· Batalhão de Veteranos.

4: qlle o Clrllrc;i:'to Mór Gradll ••do rio Hc;;imento U(l Infante-
ria N: (),Jo~é :IJarill LOP('5 da SI vn Lpite, tbri;;io em Vilella, o
flospital dOi d o c nt cs da :1.- e4 .. k Divisrlts l\!il;tan's, que ali foram
fazer mo dus lI(\'IHlS the rm aca , dC5JC 1:1 de Seu-mbr o , até li! de
Outubro do ('ntrente .m n».

b.- Que o Tenenl<' <"-t 1Ur[('1 11cstrc do Br>giml'nto de Gr anadei ..
TOS da H.A,lNHA., Jer,o!lilllo .!oaquim Jose de Oli\l.C!ira, que pt'la Or-
dem do Exercito N. 83 do cor rcn t e "lI'IO, fOI p rnm ovid« n ""til

l\lsto, era Tenente Graduado j e nào Alferes como na mesma Or-
dem se mencionou.

6.° (~ue o Tcncn te Gradll:ldn, Antonio Froncisro GOllll'S, q\JIl
})ela Ordem do Exercito I'_' 8'2 do c"rrt'nle allllO foi pT<lmo\ldo a
l'enl'ntcQuartel l\Iestre para (I R"gIllIClltn üe rllfantt'ria N.· {l, era
do Regimento de lnfantl\rl..l N. o 8 e nào do Regimento N" li da
mesma Arma.

7.· Que o vNdadeiro nome do Alferes do Exrrcito do Estado da
India, mandado considerar p<'l'tencente ao Ext'rcito de Portugal por
Decreto de 28 de Agosto ultimo, publicado na Ordent do E:o.I'TClto
N.o 57 de 9 ue Sett'mbro do corrente anno, é Ulaudino Antonio
de Moura Coutinho, C!não Cluurlio Antonio de Moura Continho.

8.° Que a data do Dt'cl'f:to, pelo qllal é o nacharel, Antonio
José de nnrros e S,(, mandado ter (·xNcicio como Auditor do Exer-
cito na 7." Divisão Militar, é de 13 de Ag'osto, e ntlO de 13 de
)fnio, como por eng-ano se publi":Oll na Ordem do Exercito N. 052
.do corrente anilo.

-- ..~<?:.--
Licençn re!!"!ada cOJlcedidrJ (10 Ojjir;illl abai:no tnnir.a,Z().

Ao Auditor da 7.& Divisão Militar, Alltollio José de llarros e Sá.
prorognçilO por mni~ trinta d;ns.



N.'O 88 •
.Quartel General na Rua de Santo A,nbror.io, em 10 de Desembro

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marecbal DUQUB DE SALDANHA, Commandante em
Cbefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal ..

danho , Comrnandantc em Chefe do Exercito: Hei por bem Pro-
mover ao Posto de Major effectivo , ficando addido á Companhia
de Veteranos dos Açóres , no Major Graduado de Infanteria em
disponib.udade , Urbano Antonio da Fousêca ; em auençào a ter
feito as Canme nhas de mil oitocentos vinte e seis , e mil oitocen tos
vinte e sete •. d- ....mbarcando nas praias do Mindclló com o Exer-
cito Libcrtudor , fazendo com elle a lucta contra a usurpação até á
ccn cessào de Evora • .Monte; a ter acompanhado a Divisão auxiliar
á IIt> lanlJil ('!TI mil oitocentos trinta e sete, e haver sido gravemen-
te fcrk!o de baila em combate na acção de duzese is de Setembro
de mil oitocentos trinta e dois O Presid"lIte do Conse lho de Mi.
nistros , 11l1li~tro e Secretario de Estado -interino dos N!'gocios da
Guerra, aSSIm o tr-n ha entendido, (' fAça executar. Paço dai Ne-
cessidades, cm dois de Dezembro d.' mil oi toce u tos ciucoenta e UIlI.
_ RAI;\ lIA. = Duque de Saldanha.

Conformando-Mo com a Proposta do Marechal Duque de Sal-
danha, Commandan to cm Chefe do Exercito: Hei por bem 1'1'0-
mover ao Pt sto de Major effectivo , sendo depois addido ao primeiro
lJntalLfLO de Veteranos I ao Major Grf<dllildo do Ul'gimE'llto dI' 1,,-
fa nter ia numero treze, Sub-Chefe de Sccçâo da l{('parLiçào Mtlllar
do Min isterio dEI Gllt'rra, Maróoel Cardozo dus Neves ; ern atten-
ÇilO a que este Posto está a pertencer-l l.e P r autiguid ade , bem
como aos constantes e valiosos Serviços filie prestou na Campanha
de mil oitocentos vinte e oito, emigrando d. pois e no mesmo armo
com a Divisão leal por Galiza }1l;1ra 11lg-laterra, <l'onde passou á
Ilha Terceira n os principies de mil oitocentos vinte e nove, na
Campanha dOI Açôres, desembarcando nas praias do J\f'ndello, e
tomando parte na defeza das linhas do Porto, fazt'ndo toda e~ta
Campanha até ú Conce-~ào de .Evora-.:\fonte, portando,se s"mpre
com \al('f e exa('to cumprimento do,;' ~ells deveres. O Pr('~idl'nle
do Const'lho de Ministros, Ministro e St·cr<'lario de Eelndn inl('l'ino,
dOi Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça ex{'clIlar.
Paço duNecessidadf' , cm trei dp. De~t'lI)hrl1 dr mil oitocentos du!
cocnta e um. = RAINHA. = J)uque de Saldanha.
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Por Decreto» de QS dr, T/le~ '(lroximo pcusado •
.8., tllttuio de C/çor/ores A. o 2,

Alferes Alllmnos, CIS Soldados .10 mesmo BatalhrlO, Antonio Ana-
ciclo da Silva M()faf'~ 1 e Antonio Joaquim 'Pereira, por lhes
a provei t arutn as disposiçôes do Art. 36 do Decreto de 12 de Ja-
neiro de 1837.

Re6ilflcnto. de Grana,deú'os da RA [Nll /1.
Alf..rcs Alumno , o Furriel do mesmo [tegirnento, BtHnnroo .Toão

Moreira, por 1111'S UpHJV1'1lar1:'1U as drsposiçôes do Art. 36- do De-
crelo de l~ tIl' Jnueiro de 18;,7.

Por Decreto de 2 do. corrente meto
COInJlanhi t de Fetcranos dos Ar<)re,.

Major I'ff(ctivo, e cm st'guHJa f{('fol mado na conformidade do AI.
varú de 16 de Deaembro de17BO. ficando addido á referidu Com-
pau hia , o M..jor Graduado do Heg-imento de Lnfa o tor ia N.· õ ,

Bernardo IIom<'n1 da Costa Noronha, pt-lo haver req ucr ido , achar-
se com pr ehe n d id.o lias d rsposiçôcs <10 Dr-crcto de 6 de J 1111ho ",1-
tirno , e lI'rsido jUlg.ldo incapaz de Serviço activo por umaJunta .
.l.\lilitar de Saude.

Por Decretos de 3 do dito mel.
Regz'mento de Cal;a/tariu N.· 2, Lnnceiro» da RATNIIA.

Cnpltào Graduado" o Capitâo Graduado de Cavulluria em dispo-e
nibilidade , D. Pedro José de Noronha -.

Bata 'h,io. de Caçadores N.· 1.
Commandantc da 1" Companhia, o Major Graduado de Infante-

ria em disponihilidade, João PossiJonio Corrêa de Freitas.
Cupitâo da. 7.& Cornpanhia , o Capitão Graduado, .Manoel Igna ..

Cio de Brito.
Capitão da 8." Companhia , o Capitão Graduado, Joaquim Xa-

vier da Silva.
Baialluio de Caçrtdorel N.· 9.

Commandante da 6.a Companhia, o Major Graduado de Infante-s
ria em diosponibilidade, Antonio Joaquim Pimental Jorge.

. Batalh ão de Caçadores N." 3.
ClIpilão da 8" Companhia, o Capitão Graduado, Romão Antonio

de Sousa Girão.
Batnlháo de Caça,do.ru N.· 4.

Capitão da 8" Companhia, o Cn;.>itão Graduado, iervindo de Aju-
dante doBatalbào NaCIOnal da Empregndos Publlcos, Luiz José
Pereira e Horta,

Batalháo de Co.('o.lore, N.· ó.
Cllpitão da La Companhia, o Capit,ão Graduado elo R!'gimento de

Infanteria N.· 13, iervindo de Ajudante do Batalhão Nacional
~ Caçadorea de Bragan~a, Manoel Mari~ de Magallliei~
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Cornmandant da 7." Companhia, o MnjnJ Graolnd,) de Infante-
ria NU disl,onih1bda 1 ,SllllflO Antonio de \ Ibuquer ue c C".lfO

Bat ,{hiio Ut C lfudm'(" 1\.· 6.
Cr.pilào da G.· Comp:llllda, o Capitão Uradundo , José Lino Fer«

r ir do \ al!e , .
Bat alli.i o de C.sradnrCl 1\' .• 8.

Capitã') do 1" Oompanhia , o Capitào Graduado, Antonio José
dI' Sou~a.

Cal'itao nu G." ?"mpnnlll~, o C''1>i,l:ll' Graeh·.ado do Batalbão ~~
'ucudore. N 7, D<>llllllg'O" Jose de ,,\Imuda B. r bozu , ccnu-,

lIu~udo no e xcrcicio 'ln qUt! se III ha.
Bat.llIui" de CI ,,,,iol'tI 1Y.· 9.

Cup'tão da 3." Compa n ln , o Capitão Graduado do Batalhão de
Uucadores l .' 7, Jo)é .\larta PIJltO.

, Rc(rimflllo de III(a"leria T.'].
Capilão da 6 " Com\)anl ia, o Cupiião Graduudo , Joâo Paulo de

LPIlIOS Montr-iro ,
pitào da C, mpun hia de Doposito , o Capilrw Graduado do Re-
gim"llto de ('llranleria N" 7, Joaquim José Monteiro de Almeida,

Capltã .. Clraduado, o Capitão Clradlludo de Iufauteria em disponi-
hrlidade , D. Fr aucisco de Salazar M" cozo.

Regimento de [ufaulcrra N.· 3.
Capittto da Companhia de Dt'POioltt" " Capit:1O Graduado do Re.

girntlnto de Inf.1Il ir.a N." 1 ~, J .é P,orelra 1\Jacbudo.
Regimento de lufonteria ]V.' 5.

Commandantf' dlt 7." Courpaulua , o ~Iajor Graduado de Infante_
ria em dl~ponlbilldade, Jo,é dI' PlIIa Cabral.

Ilcgimtnto de b~fl/1Jtena J\ •• 8.
Capilão da 5.· CompanlJia, o Uapità" Graduudo do Regimento de

lnfant<'fin N • 6, Antonio Joaquim dI" A brl'U.
Capitão da 6.' Ct mp.lIllllll, o Capitão Graduado do I1f'gimento de

lnf IlLcna .' •• 9, José Anlonit) de Oltvt'lra G uillloràes.
Regimento de Infauttt'ia N.· 10.

Commandance da Companhia de D('p()~ilf), ÓJ l\fnjor Graduado de
IlIfiwteria em di.ponihilidadt'. LIJIZ A ntortio Ozorio.

R~!('JtIleltlo dt I,iftmleria N.· 1Q.
Capitão da 8 " Compw r,]1l11 , o Capitiio U rad und,) do Regimento d.

lufullleria ~ .• 9, J, ão Antonio F('rrf'ira <ln_ !o'antos.
RegimelLJo dr. '''fim/ui(J No· l;L

CapittlO da 1 " COlllp. nhia, o Cal'ilito Gradundo do Ri'ginH'nto de
IlIfanteri ~ •• 1'2, Francisco Anlonio de Carvalho.

Capilão d.a 6." Companhia, o Capitão Graduado do Batalhão de
Caçndores N" 7. Antonio loreir.

Comllllllldallte da CIIIlf'.lllhia de D. posito, o Major Grndll'Hlo de
lnfaolcria em dj~pouilJlh óiue, 1 uquc Rangel de A4Ieredo.



Regimento de Tnfanteria N.· 17.
Capitão da t.· Companhia, o Capitão Graduado, Ajudante do

Hegimento de Iufanteria N" 11 , João Pedro de .Mendonça.
-*~*,-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Det<'TUlina que 01

Officiaes abaixo mencionados tenham os destinos que lhes vão da-
t.~gtlados :

Batalhâo de Caçadores N.· t.
Comman(lant~ da 5.~ Companhia, o Major Graduado do Batalhr\o

de Caçndores N" 1, Francisco de Paula Pereira dEçn.
Batalhão de C'açadol·cs N.· 3.

Alferes, o Alferes do 13awlbl\o de Caçadores N," 1, Candido lJy ..
ginio de Moraes Sarmento, pelo rr-quer er ,

Batolluio de Garadorcs N. o 9.
Comlllandanle dn 4.." Companhi:l , o Mojor Gradu3do do Batalhão

de Caçadores N.· G, Francisco de Salles Machndo ,
11r./riU1Cllto de Grasiadeis-os da U"l J i\' fi A.

Tenente Grao\;ado, o Tenente Graduado do Regimento de Infan-
teria N.· 7, Luiz José Botelho, .

Uegímen/o de Infontcria N. o 1.
Tenente, o Tenente do H('g"lrnento de Grunadeiros da RAINllA,

Antonio Joaquim de Oliveira.
Regimento de [nfanteria N." 10.

Tenente, o Tenen te do Regi mento de ln fan teria N" 1, Antonio
Corrêa Bettencourr.

Batalhtlo Nacional de Caçadores de Scnlarem,
Para ter exercício de .l\hjnr 11(' rt'r,'rido l3allllbào, o .Major Gra-

duado do Regimento de Infanteria N" 16, Joaquim À.avlcr da
Silva Franco,

Batalháo Nacional de Caçadores de Tavira.
Fara ter exercico de Ajudante no referido Batnlhito, () Capitão Gra-

duado do Batalhão de Caçadores N.· 4, Jdio de vascollcellol.
·I~ _'~~"'--

Sua Ex." o Marechnl Duque de Saldanha , Determina que em
todos os Corpos das diff.>I"t'ntes A Imas do Exercito sejam prehen ..
chidas as vacaturns de Officiaes Inferiores que llOuvert'lIl, ou de fu-
turo possam haver; depois de terem entrado 110 effecuvo das Com-
panhias, pelo prehan chiuie nto dai referidas vacaturns , os Ofl'lcilles
Inferiores slIpranulIlerarios das respectivas classes qlle actue lmente
existirem 1I0S mesmos Corpos: ficando por est a detenlllllaç~lO srm
effeito a publicada na Ordem do Exercito N.~ 31 de 19 dc .Julho
deste ati tiO, e o disposto na!2.· parte da Circular do COIllUlundo
em Chefe de ~f> de Setembro ultimo.

(J Chefe intlSrmo do Balado Jfalor do .E~ercito ;::
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Quartel G~neratna Rua de Sanlo Ambror.io, I!fn 1~ di! V~r.embt'9

de rser.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex" o Marechal Duaus DE !3AtDA~·H.l, Commandante etil
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRE'fOS.
Attf'IHlendo ao que Me representou Jayme Lercher , Alferes d~

Re"'iml'nto de Cü\'al!aria n umero .trcs , alutnno premiado das Esco-
las I:> Pnlylcchnica e do Exercito-, Considernudo lJlle as Yánlagehs
c,)ncedidas pelo arligo trinta c seis do Decreto de doze de Jnneiro
de mil oitocentos trinta e. sete, aos alumnos das referidas Escolas,
têem por unico fun promovei' a instrucçâo dos Ofüciaes militares 'I .('
ela justa preferencia aOI quc por sua applicaçáo aos 't!st_udns 'teehni-
cos , se habililam para servir mais proveitosamente o Estado; por
quanto o dilo Jnyuie Larcher obteve licéuçn l\1inha pata ir li sua
custa cstudnr ern Parit o Curso de Punte s e Oalçnd as , sciencios de
àN?l!caçllO que ~6 ali p6J~ln por agora devidamente ndquir ir-se t

Hei p'H he_nJ, UsaOl~o dos .Poderes ex.trRordtnAr!OS que A'suml has
presentes clrcun.tanclas, Dispensar li Invor.do dito Alferes, JaYfI!e
LorcIJer, o disposto no referido artigo trinta e seis do mencionado
Decreto ; e Levando-Ihp. em conta o tempo' empregado naquelles
estudos, Prornove-fo desde já ao Posto inune dinto de Tenente da
mesma Arma. O Presidente do Cb'nselho de Ministros, Ministro e
Secretarid de Estado in tcri no (:OS N egocios da G uerm ,8'lsifn o te-
nha entendido, c faça exvcut ar, Paço das Neeessidudes , em o
primeiro de Dezembro de mil oitccentce cineoenta e UM. = UAI.
N HA. = Duque de Saldanha,-----

Conformando-Me com a Proposta do MareclH'l,1 Duque de Sal.
a.nhà, Comtnandante (~tn Chefe do Exercito: Hei por b(~mDeter-
minar que seja considerudo na Classe dns Offieiac. ém Com'Ylisliões
~ctivas, como Capit;lo de Cavallal'ia, contando a antiguidade de
dezen<,'e de Abril de nlil oitocentos (jllaflnta tl sete, o Capit~lO de
CÁvatlarla da Onnrda Ml}nicipnl do Perto, Domingos da Costa Ri-
beiro, Posto este 9;lJe por lal fórma lhe p~II~IlCe 110 Exercito, tom
cOllformidade do t)ecreto de sei~ de Junho lIltimo. O Presidellte
do ,Conte-lt,o' de M:ni:tuo., MII'listro c See!ctario de C~lad'() illlfrino
dOI ~e~oc'ol da Guerra., a sim o tenha cllten'did','), e faça execu-
tAr. Paço das NecC'ui.dade •. eM d/lis dI' D('zctllbro de mil uitocentos
jtxC'o~. é uM. = RAINl1A~ ;::;:::..lJu<Ji!e tk 8(l'lda"lla.,.
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• Conígrman.clo-Me com o Parecer do Supremo Conselho de Jus.
liça Militar, emittido em Consulta de quatro de Outubro ultimo
ácerca da pertençâo do Brigadeiro do Ultramar, Hodrigo LlIcilln~
de Abrcu e Li,IIH\: Hei por bem Di-terminar q.ue o mesmo Bri"n.
deiro do Ultramur , t,enhó. poss.ogem para o Exercito dr- P()rt'"Y~1
e Rcformú-Io na conformidade do AI\'arlÍ. de dezescis de Deze~~r;
de, mil seteccüto5 e noventa, O Presidente do ConH1l1O de .M.inis-
tros , Ministro e Secretario de 'Estado ill,terino dos Nezocios d-a
Guerra, assim () tcnha (-'nLendido, c faça exe cut ar , Pac;~ das Ne-
cessidades, em tres de DeZ"mhro de mil oitocentos cincoeuta c um.
;=: UAINHA. = D'uquc de Saldonlia,--..,...~~.-
, Por Decreto d~ ~ do corrente mel., coutando a a/ll;guic.l.ad._ede !29
, de Ab,'il ttltllTlO. .

Arma de Engenheria ..
:Major Grnrlllado, o Ca.pit~I.O da referida Arma, Lente da Escóla
· do Excrciio , Joi;lo de Villa Nova Va~conceilcs Corrê a de Barros ..
· 3. o Regimento l.l~ /htilheri,J.
Mnjor Graduado, o Capitào , José Uozado.
· Regimento, de Cavattllria N.· ]<.
,l\Iajores G.raduados, os Capitães, Autouio Moreira. d-e Brito, e

Francisco Antonio de Carvalho.
Regiinen!o dr. Cooaltaria N, o Q, Lanceiros. da !lA [N RA'~,

Major Graduado, o Cf~pHà.o, AnLol)io Augusto de Sousa Piuienteh
U.cgÚncnlo de Caeallario N. II 3.

Major G.raduado" 'O Capitão, João Augllsto de Alencourt Braga.
Rcg;'lIlcnto de CavfJllm·ia. N.· 4.

Maj9r Graduado, o CapiltlO, Antonio Chrispiniano, do A.maral.
· Re.gim~nl() de Cavat4,Jr.i.tJ N.· 5.
Najor Gra,d,updo" o Capitâo , João Cy~iaeo Ooe lho,

Re"&7l1enlo de Cavaltaria N. o 6•.
Ifojores Graduados~ Oi Cupitães, José Elias de Amorim, e Da~icf
· José Rodrigues; e o Ajudante de O-rdells do l\farechal do E:\er.cll.o
, D.uqu,e da Terceira, D. Manoel d,e Sou.sa Cou,tiull..o t. contill.uan.-

do na, m,eIlQ;lasituaçã~.
Por Deoreto$ de Ç!, do di~o mtl.

~ Regimento de Cavallaria N.· 4.
Cirurgião Aju,da,n,te, o Cirurgião civil legulmente habilitado, JoãQ

Nunes GodirJ ho•.
Regi.mento de Infanttroia N.· 10.

Cirllrgirlo Ajudante, o CiJ'urgiiio civil, legalmente babilitado, Anta ..
nio Brandão de Castro.

T01're de S. Vicente de Belém.
:Brigadeiro Graduado; e cm seguida R.~formado na. confopnidade
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tio Alvará de J'Ô de Deeembro de 1790, ficando nddido :í referi.
da Torre, o Coronel de rllfallte~ja, Lent~ addido á' Escóla Poly-
tech n ica , Ja"intho Carlos. Mourao ~lllh:I~O ~. pelo haver requeri-
do nchtH-se comprehendldo nas disposiçê es do Decreto de G de
Ju~ho 1I~lirn,o,. e ler sido julgado incapaz de Serviço acti,'o por
-na Junta Militar de Saneie.

3.· Dalul/ulo de Fcteranos,
C"

t
.tão efI,eC'tivo, e em seguida H.pformüdo nu conformidade (lo A.I-

• "ará de 16 de Doacmbro de 1790, ficando add.d» aorefaidoBa.
talhüo, o Oa pitíio Grarluado do Regimento d(, hfunteria N.· 9 ~
servindo de Ajudante do Batulhâo Nacional de Cuçadores de S •

. João de Arêns , Sebastião Olrva de Carvalhc ; pelo haver reque-
rido achar-se compreh"ndido nas d:sp<Is.\Ôl'S do Decreto de 6 de
Junl;o ultirno , e ter sido julgado incapaz de Serviço activo por
uma Junta .Militar de Suude,

l'or Decreto de 3 do dito me!!.
2.· Batalluio de I/etennui«,

Capit:LO etTcetivo, e em sf'guiJa ~teformnd\) na conformidado ,do AI.
vará de 16 cI~ Dezembro de li90, ficando addido no referido Ba-
talhilO,., o Oapitào Graduado de L4\t'alltel ia «:111 disponibilidnde ,
Manod Matheus Brandi\:>; por assim o 1)[I';«.>f req uerjdn , estar
c:omprehendido IIOS. dispusiçôes do Decreto cJP. 6 de J linho ultimo,
e ter sidojulgado incapaz UI! Serviço nct ivo por 1I0la Junta Mili",
lar de Saúde, --_..~.-

POU.TAlUA.
Tendo eessooo os motivos que deram lognr :i Portaria de JS2 de

Maio de 184-8, Ordenalldo o png-amento extruordinur io de 11111 mes
de soldo aos Officincs que II}llrchllrern em Ser.v:ço, em quanto du-
lasse o atraso 1I0S pagam,entos gerae.: MOl)da A HA1NIJA pela
Secretaria (Ie Estado dos Negocios da G IINra, qtJe jiquf: sem t'tTel.
to o dispost(l ~a referid:- Portaria, visro qlle o. \'encime.nto& dos
Servidores do hjlado estao. &cndo rl"~tllarmenle pagol ('ln dia, e por
isso os iHtercssodoi habiLÜaJos com os vencimentos qllt1 a Lei lhes con.
cede para oecorrerem ás slIas c1e'ill'ws, e qlLe o p'lglllJlenlo dos venci.
mentol em divida até o fim de Julhn ultimo. &ó pode ~er nltcndido
pela moeda desi~llaela no Decreto ele :l do corrente Ol('Z Paço das
:Necessidades" em 9 de l}t'zcmbro de 18õl. = Duque deSaldanlUl.-.~ft-

Sua Ex,- o Marechnl, Duque de Saldanha, Dt'tnmina que ()a~
Officiae. auaixo mencionado, lenham os destinoi que lhe. vão do-
.ignadol:

Regimento de CaMlZaria N.· 2, Lanceú·os da RA J N H A.
'l'cnentç_ G18d lindo. o TelUw tP. G.rad IliIdo do :H0t:imenlo de Cne

vallaria N: 1, Francisco de Pílula c ::iilvu. .
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Regimmto de Infanieria N.· 4.

AlFeres Graduado, o Alferes Graduado do Batalhúo de Caçadores
N.·~, Antonio José de Abreu, pelo haver solllcitudo,

Regime'lIto de I/ljanleria N.· ~.
rj'enente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." 7, Diocleciano

Victor de Aruujo Almeida ltodado.
J ." Batalliâo de Veteranos.

Major Reformndo , ficando addido ao referido Batalhâo , o Majot
Reformado addido ao '3.· Batalhão de Veteranos, Antonio Ger-
mano de Oliveira e Sampaio.

Batalhão Nacional de Coçado1'e. de Tavira.
Para exercer as funcções de Maj( r, o Major Graduado do negi-

mento de Infanteria N.· [), José de Pina Cabral.- ..~.--
Sua Ex," o Marechnl Duque de Saldanha , manda declarar o se-

gllilltC:
I." (~IIC o Sr. Tenente Rei J.n Prnçu de Valençn, Germano

da Cru? Alzinn, qlltl pela Ordem do Exercito N.· '83 do cnrrelllé
anno foi transferido para 11 de Abrantes, P. Coronel GrDdl!udo e
pão Coronel, como por equivoco se mencionou nu dito OrdPIII.

!l." Que o Capitáo Graduado do R<'gimPllto de Cavnlluria N,·
~, Lanceiros da JL\lNrJ.l) D. P~dr(j José de Noronha, couturún
no mesmo exercicio em q1le se achava,

3." Que a passugern , qne tiveram do .Rcgimentoo de Cavallaria
N.: 3 para o Heg:mcntll N: 3 da mesma Ar ma , pela Ordt'1II do
Exercito N" 8;) do corrente nn no , o CBpit;1O Graduado Profrrio
Gaudeneio , e o Tenente Fernando Affcnso 'I'eixeira de Carvalho
Sampaio, foi pelo terem pedidíl, '

4.· Que o Alferes do Balnlh:lo deCaç"dore~ N" 4, Luiz Pinto
de Mesquita Carvalho, nflo gOlOlI da ~icf!nça reg istndn que lhe foi
concedida pela Ordem do Exercito N: 28 de 16 de Julho ultimo.

--1o~J~.-
Li<~Jlras re/l;Jtadas concedida« aos Ojficiacs (f/)ai~o ilJd;cadns.

Ao Clrtlrgi~1O Ajudunte do Hegimento de CavaHnria I .. 1, João
Bapti5ta Hollo, 1:111 moa, ,

:Ao (:irllrgiito Ajudanle do Deposito Geral de Cavallaria, Matheus
'_"cltppe Corrca, cinco dias,

.Ao Capitão do Batnlhão de CaçAdore" N: 3, BefJIardo Tneira
Cardozo, setenta e cinco dias; ~endo quinzl.! por conftrmação da
liHnça que lh~' fni .concedida pelo Sr. Cpmmandante da 1.- Di-
vi.ão J'illitar, na con fMlIliuade da ~, II da determinaçãa da Or.
dom do Exercito N.· 68 de 14 de Outubro ullimo,

O CJufe il~lerme do ~:"ado ...Valor do E3H,.eiI9 ::;
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Cltwrlel GenO'olllG RUrf de Sunlo ../lllIbrot.i(), em 1;) de Dezembro
de 18;'1.

ORDEM DO EXERCITO.

RUA Ex,a o ;\b.recual D(;QtJl~ DE SÜDA.NllA, Cornmanduute em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte

RELATORIO.

SENHORA! Por Decreto de 21 de Junho ultimo foi Vossa
Ma<testude Servida Determinar, para regularisar fi arrecadação
t" aOapplicução dos dinheiros publicos, que vigorasse 110 presente
snno economico a Lei da receita c despesa do precedente anno de
J H:'0-1061.

Com esta indlspensavel providencia, tomada em circumstau-
cias em que Vossa Magestade tinha julgado dever assumir poderes
l'draordinarios, fiCOU o Governo habil itado, é certo, para receber
e pagar legalmente; mas estando orçado o deficit desse anno cm
1.09.':000$000 reis, c pesando sobre () Thesouro lima massa d,·
ante ipaçôes na importancia dc 1.000:000$000 reis aproximada-
mente, mal podia o Governo satisfazer os seus encargos legirimos,
auzmentando cada dia os embaraço; financeiros.

" Collocado o Governo de Vossu Mageslade ha muitos anilo'
u'uma situação unalogu a esta, em relação ás difficuldades do The-
, uro, tem-se quasi sempre pcrtendido vencel-as aí. custa exclusiva-
mente dos Servidores do Estado, demorando por tal sorte os seus
}>ogamentos, que o; rnezes que se deixavam de satisfazer dentro do
anno corresponde 'cm {l importancia do dtftcil permanente, t' ao
"róc(mto enC{1rgo resultante das antecipações,

Este injusto c reprovado y terna foi continuado por torça de
,:ir urnstancias que não é pn ..eeiso mencionar aqui, até Setembro do
"t1rrcnte anno em que se pagou como extraordinario o me? de'
J\go. to anteccdoaro, abriudo-se depoi dahi em diante nessa 01'-

I
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dum, sem interrupção, o pagamento de um mez em cada mez a
todas as Classes activas e inactivas, porque o Governo entendeu
que cumpria abranger um maior numero de interesses na solução
d03 embaraços do Thesouro, colhendo desde logo as vantagens
que resultam para o serviço. publico do. exacto pagamento dos que
lH'csta1n 'esse serviço.

Na falta de meios sufficieutes para occorrer ás despezas publi-
cas forçoso foi ao Governo recorrer á ruinosa continuação das ante-
cipações successivas, queadoptou no momento, não como systema,
porquq é o mais pernicioso de todos, mas como expediente para sol-
ver os encargos de toda a especie mais urgentes que actuavam sobre° Thcsouro ; e ainda assim o Governo nem antecipou, depois dessa
t;poca, mais do ,que o correspondente ao deficit, conforme o orça-
mento, 'nem sahiu fóra' dos limites do anuo económico corrente .'

Estes factos que é preciso consignar expressamente, para que
se conheca qual tem sido o escrupulo e severidade que tem havido
na geren~ia dos fundos publicos, nào poderam com tudo impedir
que o Governo senão fosse achando u'uma situação financeira cada
vez mais embaraçosa e dífficil, Apesar de não te. contraído nestes
ultinios tempos um só empréstimo a juro superior ao de nove por
cento, 'tendo levantado importantes som mas a sete, muitas a seis,
e algu.~as acipco :por cento ao ::nno; apesar d~ ter sido ca~telo.o
no pagamento das despesas publicas; apesar de Importantes redu c;. ,
ções que se tem effcctuado., não foi passivei ao Governo evitar a
antecipação de avultadas quantias, por causa do d('ficit permanente
que a actual Administração ber10u ~de ~~\lS ~nteeessores, do~ juros
importantes<:_ pesados das. antecipaçoes ju.existentes, e pela mexa-
ctidâo dos orçamentos das despezas dos diversos Ministerios em
grande numero de verbas, ql}e eram muito Inferiores á despesa real.

'Foi n'uma situação ~ão apurada, que o Governo de Vossa
Magestade entendeu' ~Il;e dava um, passo decisivo para a organí-
siçâo da Fazenda, c que satisfazia ao mesmo tempo a um pensa-
rnento 'de justiça, e ~ uma grande conveniencia de serviço publico,
Interrompendo a ordem dos pagamentos, e começando, depois .de
Agosto em dianteç.u satisfazer com regularidade aos Servidores do
Estado. No imrnenso 'atraso em que se achavam taes vencimentos, .
nem as reducçôes e economias podiam sentir-se, senão muito tarde,
nem o serviço podia fazer-se "com a. regularidade e exactidão que'
sómente podem exigir-se, sem esforço, depois de urna exacta e
prornpta retribuiçâo, 'Qualquer que foss<i!o pensamento financeiro
que conviess'e: adoptar, nenJ1Umas diffi«uldádes, p,odiam provir de
urna tal 'providencia, qllé'à~iàs era, aco!ls~lhada por t:.~ntas il,ldica- .r;'
çõrs impoitan(c!;'.'" .
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O Governo de Vossa MagcSI:lde nilO de-can ;011 porém uo ar-

dilo empenho de reorganisar II. Faseuda Publica; c sem perder um
só momento, como seria facil pl'ovar, procurou por differ~ht€s mo-
dos, e pelos meios que conduzissem ao menor sacrificio, ,real!s,ar
uma importante sornma com que resgatasse as' .r~ndas pll~lrcas das
antecipações 'juc as oneram, e com que se .habilitasse devidamenta
a zerir os negocios.da Fazenda.

I:> Foram infelizmente frustradas todas estas diligencias e bons
desejos, e vê-se actualment,e o Gove.rno e.m circurnstancias .~ue 're-'
querem .urna prompta e efficaz providencia, a qual vem 'hoje sub-
metter á approvação de V05sa Magestade. .

Na intuição de provêr apouco mais de um 'semestre que ainda
falta do actual anno economico; até que as' Côrtes possam provl-
denciar devidamente ás despezas do anno economico ,(uturo sobre
o .Orçarnento respectivo, que lhes ha 'de ser opportunamente apre-
sentado, entende o Governo que deve primeiro que tudo indicar as
sommas a que montam os encargos <que pesam sobre o,'1:'hcsouro,
e os recursos que existem para 'lhes fazer face até 30'de'Juübo de
18.62. ' '

Importando o deficit do '2.0 semestre '~lo aet~al all:no eco~o-
mico na quantia de réis 539;0001000. proxlrríamente, e sendo ne-
cessario libertar as receitas publicas de uma som ma de antecipaçõés'
CJue figure por 1.60.0;0.0.0.$00.0.réis, li evidente 'que o deficit total
se elevará 110 fim de Junho proximo futuro-u Q,139.:DOOI~OOO J'éis
com pouca d iffcrença, • '

Para fazer frente a este deficit propõe o Governo de Vossa ,
Macestade que se leve a effeito uma grande operaçâo pela qual se
capitalisem em Inscripções e' Bouds de quatro por cento, com as.
deducçôes estabelecidas por Lei, e na razâo de IDO por 10.0.,'os tjes
semestres atrazados e o próximo ti vencer, dos juros 'de divida fun-
dada intcrna e externa;' a cargo da Junta do Credito Publico, dis-
pOlido o Governo cm t~l c~S<?das som mas ~~~'respohden,t~s. aos)~ro.s, ,
do 1.0 semestre do aOno cl'vII de-la52. Slmrlhnntemcllte propoe ~
Go\'erno que se cap'italise' a imporlancià dos .i tI!'OS' e amorLisação'
do emprcstimo dos 4..000;()O;l,IOOO, réis, correspondente ao menCio~:
nado semestre, dispondo-se' da respecliv'a sonllua p'ara as àespczas ....
pu,?licas: c' que deixe de ser entregue á:Jurita ametadeda sóm'mà-'
votada annualmente' paru amortisa:ções e p'ara comUlissôes e corre~' ,
tagclls (nn Londres, l:olt1oconse'q ueFlcia llC'cessaria da ca[Jital1saçã'ó
naquella, ,praça,pclo' que tód" aO 1.0 tscmcslredo aínío proídmo ,.
futuro: Propõ,e mais o -Governo que se irilpoubum cinco por C:(jntô,
addicionO«ls nos v Ilcimel\to5 dos Senidores dó E~tado, c i:las'CI:is~
~('s 'illaclivils d~ colIsiderução; e ()UC cl plodlicto 110 i'UpO'llo para
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amort isaçâo dai Notas se distraia a quantia que restar uepoi!i que
o Thesouro contribua para aquella amortisaçâo com uma sornma
igual II qlle o Banco dê Portugal é obrigado a contribuir pelo De-
creto de I!I de Novembro de 1816. Com estas receitas, ou diminui-
ções de de-pesa, com a receita a maior que se espera cobrar no
mencionado semestre, corno mostram as coutas dos ultirnos annos
do Ministerio da Fazenda.. e com algumas outras reducções effe-
ctuadas, e a eflectuar nos diversos Ministerios, e a eliminação, por
agora, de certas despezas que podem suspender-se, sem inconve-
niente para o serviço, ao que se uttendeu com todo o escrupulo e
precisâo possiveis em objectos desta natureza -o Governo de Vossa
Mageslade fica plenamente habilitado pal'a occorrer ás' despezas
legues do serviço publico, tendo ainda 11m pequeno excedente com
O qual se propõe ir aproximando successivarneute os prets do Exer-
cito e as soldadas dá marinhagem, que ai i,ús nunca serâo pagos com
maior intervallo' que o de quinze dias. E certo que pora chegar a
este resultado satisfactorlo é mister a impo-içâo de alguns sacr ifi-
cios mas importa apreciar a cada um dellcs, para que Vossa Ma-
ges~de possa conhecer quanto StLO justificados em relação ao grande
resultado que se obtem.

Os juros da divida fundada interna e cxter na acham-se atrn-
sados em tres semestres. Pura vencer aquclle atraso, pagando ao
mesmo tempo a irnportancia dos juros do anno corrente daquella
divida, seria necessaria urna sornrna superior a 6.000:000$000 reis,
e só uma crescente, imrnensa prosperidade poderia conseguir a
realisaçâo de quantia ti'lO avultada para o. recursos financeiros do
Paiz . .som esta, ou outra slrnilhante medida continuaria sem se
orgunisar a Fazenda Publica, e a verificaçâo de tão importante
pa~amenLo seria absolutamente impossivel para o Thesouro. Nestes
termos, e apreciando as cousas como dias são, não ficam sensivel-
mente prejudicados, pela providencia que temos a honra de propô r
11 Vossa Magestade, os possuidores da divida fundada interna e
externa, porque a importancia dos quatro semestres que se conso-
lidam, ha de valer no mercado uma somma ainda superior aos
juros cobraveis de um semestre sómente. Esta conaideraçâo impor-
lante, que tranquillisa o Governo de Vossa Magestade pela sorte
dos pequenos possuidores, daquelles que vivem quasi exclusiva.
mente desta renda, anima-o, sem hesitar, a propô r a indicada capi-
talisação; porque, em quanto aos grandes possuidores, aquelles
Que não precisam dispôr dos juros, que lhe:> pertencem, para as
despezas quotidianas, devem satisfazer-se com a consolidaç'ão de
lima dividI!, que bem tarde cobrariam, e,com o prospecto de reO'u-
Illl'it'ade, e de organi~ação que d'aqlli deve resultar para li Faie~da
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Publica do Pais, sem o que nem ba credito, nem prosperidade
possível. Logo que passe o primeiro abalo, que é inevitavel em
medidas desta natureza, e que se reconheçam, como se não podem
deixar de reconhecer, a exactidão dos calculos do Governo, e a
situação vantajosa em que elle fica collocedo, hão de necessaria,
mente melhorar 03 nOiSOS fundos, e d'abi resultará uma impor-
tante eornpensaçáo aos possuidores da divida publica consolidada,

Da mesma maneira era inevitável a supprossão do pagamento
de um semestre dos juros é amortisaçâo do emprestimo de reis
4.000:000$000. As medidas desta natureza não podem ser justas
relativamente sem que abranjam o maior numero de interesses da
mesma especic. O encargo que se divide por muitos, torna-se me-
nos pesado a cada um; além de que não haveria razão que justi-
ficasse a isenção que se concedesse ao Banco de contribuir, como
os demais credores, para o bom resultado desta importante opera-
ção. Nem lia, nem pôde haver crédores privilegiados dentro do
Estado, e o Banco deve ser contribuinte, neste caso, com tanta
mais razão, quanto que os seus legitimos e verdadeiros interesses
estão vinculados á definitiva organisação do Thésouro, e á prospe-
ridade publica.

Tarnbem não podia ficar em duvida, que, dado este passo, Q
Governo de Vossa Magestade devia deixar de entregar á Junta do
Credito Publico a importancia de um semestre da amortisação da
divida externa. As cornrnissôes e corretagens cessam tambem du-
rante nquclle periodo, pela própria natureza da sua designaçâo.

Julgou o Governo de Vossa Magestade ainda necessaria c in-
evitável uma reducçâo de cinco por cento addicionaes nos venci"
mentos dos Empregados do Estado, e nas Classes inactivas do
consideração; e este sacrificio, que parece doloroso, recaindo soo
bre lantos outros, mas que é absolutamente indispensavel no mo-
mento actual, tem importantes compensações para aquelles que o
vão .oífrcr, na diminuição dos Bilhetes do Thesouro, creados por
DecreLo de 6 de Agosto do corrente al100, que deixam de ser da-
dos nos pagamentos respectivos aos mezes cm que tiver logar a de-
ducção .. 'o estado actual do preço desses Titules, que são dados
em metade dos pagamentos que se etTectuam, vem os' Emrregad05
a soífrer effectivamente um desconto, que !5 quasi igua á nova
imposição que, por força imperiosa de circumstancias, os Ministro~
de Vpssa l\1agestade ainda aconselham que se effectue dentro do
I: semestre de 1852. A mais importante necessidade a atisfazer
para os Servidores do Estado, consiste na regularidade impreterivel
de seus pagamentos, e essa fica assegurada, sem -duvida, nem so-
fisma, pelo conjuncto de providencias que temos a honra. de apre.

~
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sentar. a Vossa Magestade. Entre estas 'Jl1cdtdas compreliendé-sc a
capiialisaçãode todos os vencimentos em divida até Julho de IBM"
e dos fornecimentos ao Exercito de Operações em 1846 e 1847,. e
a das soldadas de mariríhagem, representada~ por Titulos, não sendo
possivel attender por ootro modo a sirnilhante divida. , '
, Em vista da imp0l'tancia actual das Notas do Banco .de Lis-
boa, e do insignificante 00 conto que' soffrern no mercado, não jul-

, 'gou o Governo de Vossa :Magestáde que fosse indispensavel. a con-
tinuação da fortissimà amortisação de mais de 800:000,$000 reis
annuaos, que até agora tem tido logar. Ficando reduzidas no fim
do corrente mez as ditas Notas a 1.400:0001000' réis proxima-
mente, entende o Govcrnó, que a amortisação de 216:0004000
réis ql1e se ha de éffeituar no semestre 'de Janeiro a Junho de 1'8~1
correspondente a 43j:OOO$OOO réis por anno, ~ bastante conside-
ravel para dever conservar o valor ás mesmas Notas, na presença
da vantagem que tem, de que, estando assim reduzidas, entrem
sempre na mesma parte dos rendimentos publicos.

Calcula tambem o Governo de Vossa Magestade com réis
2ó():OOO$ooO a maior do que' a receita indicada: no Orçamento,
em .relação ao 2.~semestre do actual anno economico. Esta verba
que pela sua mesma natureza, não póde ter o caracter decxacti-
dão que .cornpete a outras que fIguram nestes calcules, nào deve,

'eomtudo, estar longe da verdade se 'reconermos, como é preciso,
ás contas officiaes que existem no Ministério da Fazenda, relati-
vamentc nos ultimes annos.

,;Embora se não cobre rrum anilo a receita correspondente ao
exercício desse mesmo anuo, cobra-se tanto por outra parte dos
oxercicios anteriores, que a sornma total tem excedido ultima-
mente em mais de ~OO:OOO$OOO réis a receita prop,ia do anno.
Se por um lado se vae atenuando succesaivamente a massa das
eontribuiçôes em divida, .r,or .causa desta cobral'l-,;a extraordmaria,
também é certo que continuamente se fazem novas l iquidaçôes que~
em parte, vão supprir este desfalque. É assim <lue na falta abso-
luta de dados mais positivos a tal respeito, o' Governo imagina
ainda cobrável no 2.u semestre do anilo economico corrente uma
quantia proximamente iguaI'á que, por tal proGcdellcia, S~,cobrou
no anflO anterio~, durante I,;m si~nilhante periodo. '
, " E deste ,modo que êom as llIlp()rlanles reducçõcs de despeza5
já feitas, e a fazer, n~ diversos Ministerios, reducçõcs que são
tanto mais difficeis, quanto que quasi todos os Orçamentos, em
muitas verbas importantes, estão exaggerados paro menos do que
effectivamente se tem despend,ido sempre; e com algumas elimi-
naçges de despezas que !'tão são urge'ntes, e qne ainda este semes-
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tre podem deixar de se fazer; com Iodas estas reducçôes entende,
e está convencido o Governo de Vossa Magestade, que fica nào só
habilitado a satisfazer pontualmente os encargos do 2.0 semestre do
actual anno economico, como a apresentar ás 'Côrtes, na sua pro-
xima reuniúo, um Orçamento e uma Lei de meios, que, sem a exi-
gcncia de outros sacrifícios h~biljte plenamente o. Governo a gerir
devidamente a Fazenda Publica. . .r.

O pensamento da medida submettida á Real Approvaçâo de
.Vo ssa Magestade, tem por objecto o grande fim, não só de extin-
guir o deficit no semestre que decorre de Janeiro a Junho de lBá2,
mas igualmente de assegurar o equilibrio entre' a receita é a des-
'peza, do futuro anno económico de 1852 a 1853, cornprehendcndo
a satisfação do encargo resultante da capitalisaçâo proposta,' en-
cargo, que fica sobejamente compensado pela suppressâo da consi-
deravel verba dos juros e premies de riECOdas operações que sem
esta medida continuariam a ser inevitaveis,

Os Ministros Conselheiros da Corôa, considerando-se, pela
ado pçâo da medida. que tem a honra de propór á elevada intelli-
gencia- de Vossa. M:llgestade, livres do penoso embaraço de exclu-
s ivarnente pensarem na acquisiçâo dos meios indispemaveis para
fazer face ás despezas correntes do Estado, poderão com efficacia
oecllpar-se de promover e auxiliar os importantes melhoramentos
materiaes do paiz, qU!! a opinião nacional Ião justa' e imperiosa-
-mente reclama, mas cuja realisaçâo ma] se podia esperar que tivesse
logar, em quanto a Fazenda Publica não fosse devidamente regu-
larisada. .

Por todas estas (,'Onsiderações os Ministros de VoSSà Magestade
njio recuam diante da. responsabilidade, que tornam sobre si, per-
suadidos. corno estâo, que o interesse geral do Estado os obriga; no
rigoroso desempenho dos seus deveres, a apresentar á Real Appro-
vação de Vossa Magestade o seguinte Decreto.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Fazenda, em 3 de De-
zcmbro de 1851. - Duque de Saldanha . ....;Rodrigú da, F(m.,cclJ
.Jttlagalháes.- Antonio Maria de Fontes Pereira de MclJo.-
_Antonio Alui.,.io Jeroi« de Atouguia.

TOMANDO e~ consideração o Relatorio dos .1\-1 inistros e Se-
cretarlOS de Estado de todas as Repartições, e Usando 'dos Poderes
extruordinarlos que Julguei dever assumir nas actuaes circurnstan-
cius : Hei por bem Decretar o soguinte :

Artigo 1.° Serão pag03 na ra~ão de eern po: cem em Inseri-
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pç?es .e Bonds de quatro por ce~to com vencimento de juro, do
pnmeiro de Julho de mil oitocentos e c incoenta e dois em diante
sujeito ás deducções estabelecidas por Lei: . .

1.. Os juros da divida consolidada interna e externa respeoti,
vos ao segundo semestre de mil oitocentos e cincoenta, e primeiro
a.segundo semestres de mil oitocentos c cincoenta e um, liquidas
das mesmas deducções; .

~.. Os juros da referida divida que se hão de vencer no pri-
meiro semestre de 'mil' oitocentos e cincoenta e dois, com igual de-
ducç5.o; ,

3.· A quantia consignada para pagamento ao Banco de Por-
tugal, no dito primeiro semestre de mil oitocentos e cincoenta e
dois, dos juros do emprestimo de quatro mil cóntosde réis.

Art. !2.. Similhantemente serão pagos, nos mesmos termos,
elll Inscripçôes de quatro por cento, os venci mentes das Classes
activas, e não activas, dos' Servidores do Estado posteriores a Ju-
nho de mil oitocentos c quarenta c 'oito, e em divida em trinta"
um de 'J'ulho de mil oitocentos e cincoénta e um; assim como a
dividaproveniente de fornecimentos ao Exercito de Operações CIl) ,

miloitocentos e quarenta e-seis, e mil oitocentos e quarenta e sete,
;" § unico, 'Exceptuam-se.' as quotas pela arrecadaçâo dos rCI1-.

dirnentos publicos.: ,
l' Art. :1!0 As soldadas da marinhagem, que se acham repre-

sentadas por Títulos passados pel~ C?ntadoria da Marinha, serã?
do-mesmo .modo pagas em Lnscr ipçôes de quatro por cento, na
razão de cincoenla em Inscripções por cem em Titules.

Art, 4..0 Os venc irnentos" das Classes activas, e das inactivas
de consideração, ficam sujeitos, durante o primeiro 'semestre de mil
oitocentos cincoentn e dois, á deducçâo de mais cinco por cento; ,
além €Ias que .i~í.so acham estabelecidas por Lei.

Art. 5: Durante o primeiro semestre do anno de mil oito-
centos cincoenta c dois fica reduzida a dezoito contos de réis em
Notas do Banco de Lisboa a amortisação mensal das mesmas No-
tas por parte d01 Tbesouro,

Art. 6.· Esta consiguaçào será deduzida do producto do im-
posto estabelecido pelas Cartas de' Lei de treze de Julho dê mil
oitocentos quarenta e oito, e de vinte de Abril de mil oitocentos e
cincoenta, e entregue pontualmente li Junta do Credito Publico
pela Alfandega Grande de Lisboa.

"At:l,·7: A contar do primeiro de Janeiro de mil oitocentos
clnooeutn e dois em 'diante serjio applicadus ao I(~l'gtll" das antoci-
pações·<qll(.!'pesUIÚSQ'brc a receita publica, c ao pagalllclIlo dás dos-
pCZUb do '1'1)('501110: J
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L" As receitas que se achavam destinadas para os pagamen-

tos de que tractarn os numeres segundo e terceiro do artigo pri-
meiro'2:· A sornrna destinada para a am nrtisaçâo do emprestimo de
quatro mil contos de réis, no primeiro semestre de mil oitocentos
cincoenta c dois;

3.· Metade da somma destinada para a amortisaçâo da di-
vida externa, 110 corrente anno economico;

4..o Metade 1a somrna applicavel, no dito anno económico, ao
pagamento das despezas com as Commissões e corretagens a cargo
da Junta fio Credito Publico;

5: O producto do imposto para a amortisação das Notas do
Banco de Lisboa, IlO primeiro semestre de mil oitocentos e cin,
coenta e dois, Iiquido da COl1siguaçrLOmensal de dezoito contos de
dis, naq uelles valores a que, na conformidade do artigo quinto,
fica reduzida a amortisaçâo das mesmas otas por parte do The-
SOUTO;

6. o O producto do imposto de cinco por cento sobre os ven-
cimentos cus Classes activas c inactivas de consideração estabele-
cido pelo artigo quarto.

Art. 8: O Governo incluirá no Orçamento do anno econo-
mico de mil oitocentos cincoenta e dois a mil oitocentos cincoenta
e tres a somma necessaria para os ju ros que se vencerem no mesmo
anno da Inscripções e Bonds que devem ernittir-se para effeituar
os pagamentos mencionados nos artigos primeiro, segundo e terceiro.

Art. 9.. E authorisada a Junta do Credito Publico para crear
e emittir as Inscripções e Bonds correspondentes aos referidos pa-
gamentos.

A rt. 10.0 Fica revogada toda a Legislação, e quaesquer dis-
posições em contrario.

Os Ministros e Secretarios de Estado de todas as Repartições
o tenham assim intendido e façam executar. _ Paço das Necessi-
dades, aos tres de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e um.-
RAINHA. - Duque de Saldanha. - Rodrigo da Fonseca Ma-
galháes. - Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. _. Anto-
nio Alui'J.io Jervis de Atottguia.

o Chefe interino do Estado Maio,' General-
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No· 91.
Quartel General na Rua de Santo Alllb,,()r.i9 t e,n 17 de Deum6ro

de 181>1.

ORDEl\I DO EXERCITO.
Rua Ex.- o MlHllchal Du~u'lf 'D'K SH.DANJJA, Commandante e,.
Cbefe do Exercito , manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Em conformidade com ns disposições do Decreto -de vinte e sete

de Dezembro de 11111oitocentos qunr en t a e nove: Hei por bem Pro-
mover os Empr{'g:Hios da Repartição de Contabllldade -da Secreta ..
ria dl~ Estado dos NI!g'ocins da G uerra , li baixo mencionados, aos
Logares '\'ngos da meSlll1l Repartiçâo., que Ilres vâo designados , com
ai grlldll<l(;ÕPS rn ilitarcs qll'e lhes são inherentes : = a Olftcial da.
primeira Olasso , o de s{!gllnda., MUIl{)e1 Joaquim Gomes de Men-
donça! = fi Omcial da segunda Classe, o da terceira, Pedro An-
tonio Baptista: = 8 Official da terceira Clnsse , o da quarta , JOEé
Joaquim da Rocha: = a Official da qunr t a Classe, o Aspirante,
JJ)âo Pauto ·l'lnes. O Presidente do Conselbo de Ministrol, MI-
nistro e Sccretnr io de Estado interino dos Ncgocos da Guerra, o
tenha nssitn entendido , e fnçn executar. Paço das Necessidadee ,
em dois de Dczelllbro de mil oitocentos cincoentn e um. = RAI-
NHA. = Duque de Saldanha,--.~.-

Por Decretos de l O do corrente mel.
Praça de Elcas,

Segundo Tenente Ajlldante, o Primeiro Sargento do 1.· Regimen-
to de Artilhcrin, José Maria dos Santos.

1.. Ballllluío de Fcteranoe,
Major cffer-tivo , e cm seguida 1~"f(Jrrnado 110 conformidade do AI-

v!lrá de 16 de Oezl'mhro de 17!lO, ficando addido ao referido Ba-
talhão, o Mnjor Grnduado de· I I tanteria ('01 disponibilidade, Pe-
dro de Bcttcnco ur t e V.ascollc'Pollo5; por assim o ha 1'1 r requerido,
aproveitar-lhe o Decreto de 6 de Junho ultimo, e ter sido jll'~a.
do incapuz de Serviço activo por urna Junta Militar de Sande,-.~(~~.-
Sua Ex," o Marechal DlIll'~ de Saldanha, Determina que 011

Qfficiaell abaixo n~enciouudoi tenham os destinos que lhe. vão de-
sigllados:

Bata/ltâo de roçadores N.· L
Capi~ão G.ru(luad?, o Capitão Graduado do H~gimenlo de Infan"

t\JIIa N. 7., Joao Eloy Pereira da Rocha c \: asconcellol •
•



lla/.(J,/'htío de Cq.çadorn N.· :L
Tcne.nJ~_, o Tenente do _ll.alalhlLQ de Cuçu.Iores N.· 7, Autor io

José AlIlUllrs. .
Brd!!FI<Í() de Cnça.r:ore~ N.· ,1-.

Alferes, o Aifercs do l\eg'll11cnto de lnfanteri~1 N.· 4\., Antonio de
Sousa Cl.agas. . .

Batal'do de.' Cw:a.lrw,~, N· 5~
Command~nt(' da 2." 'Cr.rn panhia , () M.1jnr Orní.lll~(lo. f~O B",talhã()-

de Caçadores N." 8, Antonio JOilq!,itll Tcix ei ra , ücando exo __
Jlera,do' do. exer cicio cm que Si) acha de Major uo B,üaiuào Nu-

, clonai de Caçadore:; d,~ Leiria.
1Jldalhrío. de (;jlçf1dore~ N. o 1)-,

Capi!~lO da 3." Com.pallhia" o CGpLu\u da 6.', José tino Ferreira.
. do V allc .
.AlfNos, o Alfer.es do n.egimenlo de lnfanteri.a N." 14, Cqlldido.

Teixeira.
Jlfltal/ull) de C(/~;f1I(j,tlres N.' 7'.

,ÂH~rcs, o Aifer<'s do Buta lhão de Clí.çadores N-::', Marcellino An-,
tonio llinheiro.

Bat alhâo: de C(Jcadorcs, ]\I ." 8.
Comrnnndante da 7 ....COHlpanhi.a ," o Mujnr Graduado do Bat!1lh~o

de Caçadores N." 5, .JIJ.é de Freitas Pinto .
.AI-feres, () A[fcre~ do Batalhão de Caçadores N.~ b. David Lopes

da Cunha p-e~soa.
Regimenl-o de J:n/m~tedfJ N" 1:.

Capitão da (l.... Corntli\llhia~. o ()npitão d.a 1..", D. Francisco de
Assiz e Almeida.

Capitão da 7" Companhia) o Capitão d-a 6." " Joào I?aulo de Le-
IllO!> Monteiro.

R~gim.ertt() dt Tnfanterto N. o 2.
Capitão da 5~aCo arpau hia ; o Capitão da 8.", Vasco Guedes-de

Carvalho e Menl~zos.
Conllllalldulite da 8· Companhia-, o Mnjor Graduado COO'lman ..

dante da 5.a, Cazimlr,' Barro'o dos Sau!os.
Rl'!gime,:to- de Jnfnn,teria N. o 4,.

A}ferCi, o Alferes do ltegimenlo de lnfanleria N." 17, Jor\O SUf-
. uJIlba de Andrade. '

Regimento de Jnfa,ntcria J.V.· 5.
Commandante da 1." Companhia, o Mnj<H Gradundo do Rf'gi ..

menlo de lofalllcrea N: 17, \Vellce.lúo Antonio Perry da Ca·
mara.

COUlll1andnllle da 3.· Companhia, o .Major Gl'aduado Comman-
dsnte da 7.", José de Piua Cabral.

ComUl8ndante da 7.· Companhia, o MnjQt' Gradua.do ~mman-
dante da 3:, Jorge da Cunha H.ibeirG.
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Ru!imento de .Tnfanfc1'ia JV. G 8.
Tenel1'l~, o Tenente' do Hegill~eru~ de Iufau tcriu N." ~, Victorlne

.Im,e Madeira, I
Alfepes, o Alferes do E,.talhào de Caçaclor~s .N." ~, Julio Ce&ar

AUQ'1I5to de l\J,'llezes, '
to Regimento. ~e II~r{ml'fJ1'ia N,· 1'3.. de

Cnpilãn Orad uado ~ ? C,.' puao G rad ua do d~ H('g'!mento t n.fa!,~
tcria N ." ~), Jose Firmino Ventllra, conlll1uando na COlrJt1l156aq. o

em que se a ch a ,
'}">l ... nu- , o TI'f)ente do H('~itllento de Ilifanteria N,· 1!2, Manoel

B,ltel ho Pimen lei Sarl1l"': ~(),
Alfl'''''s, 09 Alferes, do Ba:.dl}ãn de Cac od or cs N: 3. José Maria.

CnbLllo 13rlll1l'o, e do BJtúlhflo d e Caçudorcs N~' 50' Jneintho
José de Alru ei dn.,

Regimcnf,fJ de Infantel"f.n Iv,' 17•
.htf(HOS~ O Alferes do 13Hl;.lhâo d c Caçadores N," 5, AnlGftio Josd.

H.eu"llo. "
Torre ele S, Vicente d~ Belém.

Acldido t, o Sr, Bl'ig-adeiro Hl'foflll,1Clo a drlulo ú Praça de Abrantes,
,,'ranci~,co J\1onttliro, em C nsequencia desta Praça ter hoje a con«.
sidcr açào de Praça de 1." Ordem.

P'F(1!;a de Jl,1ourr:o.
Alferes .Aj'ldante, o Alferes Ajudaute d" Prn!:R dp. A brnn~f'S, Ma-

n oe l Malhias GU!~des, em cOIl>.P'!IIp.ncia desta Praça ler hoje a.
consideraçào do Praça ne 1. a O,.dell!,

Bolnlhl;o de J7l1l1mtaTio~ da Ca'l'J(I.
Para CXNcer as func\:ôes OH Muj.,r, o MaJor Grcdundo do Batalhão

de Caçadores N." 9., Frallei,eH d(~ Sillie:i 'Machado.__ .>:r.(::<* __
Sua Ex." o Marechn.l DIIl'l'w d-~'S(ltdallh", manda declarar o.se ..

~uinte:
1.. Na Porloria de--9 00 corrN~!e Ill(';!, publicadn na Ordem do.

Exercito N ,. S9 de 12 do 1l1t",u.,{l mt'Z, onde se lê = só póde ser
oitendido pelu moeda dfSih~Uld(, 'lU) !JCOo,g,'() de 3 du COTf'cnte mes
= deve lêr.se = 6Ó pó<le ~cr allcllóido J>!llu nlOdo deiSignudo no
D"creto de :3 do correlltt' ml'~

2.0 (~lIe o Cirllr~ià() Ajllrb-Ille do RpO'imenl:Q de Cavallnria N"
7. t Fr~llcisco ~lItolliu de 'Moraes I cOJnn"'se acha p"blicado na Or-.
dt'1D d~ EXerC~l(}. N.q 780 do corrente 011110, ero Clrurgi[lO, Mór do
Balalhao NaCional de Caçadores de Bragança, do qual fica exo-
l)1".odo.

S.' Que o Alferes do H.pgirnentn de ('avaliaria N.o 8. João Pe-
dro Tavares Trigueiros, de~í"tio d.t Jic(,l1\,a dA .Junta Militar de
Saude, ql'le Ih~ foi <;olicedl a pda O,dum do lh.cl'cilo N.o 81 do
corrente anno ..
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4.· Que o Tenente Graduado do Regimento de tn(ant~ria N.-
H) ~ Vicente Alexandrino Oelbon. quando foi promovido neste
posto, pertencia ao Batalhão de Caçadores N.· {), e não áquel!e
Regimento, Co-tD0 .se.publico.u cna Ordem -de Exercito N.o 49 do
presente ann o, -.~~.-
Licenças arbitrados pOl" matiuo« de moieetia (10. 'Officiae» ~blJi.rn decla-
rados, t 'Confirmarias por Sua Ee: a O MiJrecAoJ Duque de Saldanha.

Em. Sessâo de 6 do mer. proanmo passado.
Ao Tonento ido Regimento de Ca vallaria N.· 7, Leonel Jooqnimde

Lima Carmona, trinta dias para continuar a tr aotar-se.
Ao Cnpirâo do Balnllliltl de Caçndor os N" '3, João Antonio Lerlo,

vinte dias -para ultimar o '5'Jl1 trucrameato.
Ao Alferes do Regimento de Iilfanteria N.· 3, Frederico -da Cu-

nha, vinte dias para -con va lescer .•
Ao Capililo .Gradlludo do Reglmento -de Infalllcri~'l N.· 12, Fran.

cisco Antonio de Cnrva lho , vinte dias para continuar a tractar-se •
./.!-'mSess'lo de 10 do dito me".

Ao Capitão Graduado da Hegilllcnto de Cavattar!n ·N.·;g, Prosper
Augusto Libert , noventa dias 'para ile tractar convenientemente,

Ern Sess!Ío de 11 do dito me~ •
.Ao Major Graduado do ltl'gim~nto de Granndeiros da RAINHA,

Ascenço Elmino llettcn.court, noventa dias pu'ra -continuar a tra-
etar-se,

Km S:;sscío -de 16 do dito me~.
AD Major Graduado do Regimento de Lnfa n ter ia N." 17, Joaquim
• 1l.odrigues Batalha, quarent a dias para -S~ traclar,

--*~*--
Licença arbitrada por motivo de moleslia ao .individuo abai.ro

mcncsonado;
Em Sasâo de () do me':. proximn passado.

Ao Secretario Gera! do Arsenal do Exercito, JO:lé da Cruz Xavier.
sessenta dias para se tr actar CIIl ares pátrios,

. ---.~.---
Licenças regidad-as concedidos aos Ofjicia.es (Jbai.ro indicados.

Ao Capitão do negimellto de Ca\'ullaria N." 2, Lauceiros da Hu-
NTH, Manoel Ayreil de Carvalho, quinze di,as.

Ao .tir. CoroneJ .Graduado do Hegimcllto de IlIfantcria· N.· 11, An-
toni.o de Sá MIIUleiro, cenlo e cinco di.a5; sendo quinw por coo-
flrma)no da licença que lhe foi concedida pelo Sr. Commandonte
da 3.& e 4.a Divisões M.llilares, na conformidndt' do §. 11 dade-
ttmninação da Ordem do Exercito N. ·68 de 14 de Outubro ul-
timo.

.Q CMfe inlt:rme do Estado, MaIOr do Ext:rcito =



'Quarlel General na Rwa cU Santo Amb"o'4io, em ~o de Deumbrn
de l8;H.

ORDEM DO EXERCITO.
SilO EK.· o M"rech8~ D(1QlJlI D& SALDANH~, COUIQlU1l-dante 001
Chefe do Exercito, mand« puhlicar o st'gui:nte:

DECRETOS.
Tendo consideração 80 qlle Me representou D. Francisco de Salles

da Piedade de Lencastre, expondo-me <lue se udo Alferes do anli;;~
Hegimenlo de Cavallaria numero 11m, depois de haver feito sua sub-
missão ao Governo Legitimo em dezeseis de Mai.o de mil oitocentos
trinta e (1I18tro, ~ol!ciIÚa a demissão d aquelle Posto, que lhe fôrlL
-concedido por Decreto de treze de Ago.to do mesmo anno , sendo
-eompe-llidn a isso pelo imperio das circunstnncias d aquel!a época.
E por quanto nào é justo que o Supplicante , digno 'âliá, de coo-
f.idl'fação por S('II eomportarnento e Serviços 'que prestou durante tres
a n uos como 1\1f.)re5 do. Estados da Iudia , fique por aquelle motivo
d: peior cond-çâo do que aquelles a qUt'm apr oveit a o OeCTt'to de
'VInte e t res de Olltllbro ultrrno , com o qual foi Minba Real Inten-
çi'io apagar os vistigios de antiga~ di-sençôes civfs e Hei por hem por
toda" t'sta~ razões restituir o dilo D. Francisco de Sallcs da Piedade
d« Lencastre ao Posto de Alferes, ficando assim derogado o citado
Decreto de treze dr Agoêlo de ITIlI o itocentos trinta e quatro, pele)
qHal FUI Ser v.da. Conccdvr-lh« a d emissâo que Me pedio, O Presi-
deli te do Cnnst>llIo de M III ist.ros , M nistro e Soeretario de Estado
interino dos Negoc os da Guerra , assim o tenha entendido, e faça
f'Xf'Clltnr. Paço da. Nt~ce!>idaci. B. f'U1 dois de Dl'z{'llIbro dp mil oi-
tocentos cincoenta e um. = nA INlIA. = Duque âe Saldar,ha.

Conformando-Me com IJ. Proposta do Mor('clt~J DlIque de Sal.
danha, CommAndante ('ln ChefE' do EXNCilo: JJei por bem Deter.
minar que 09 Omciaes da Guarda Municipfll do Porlo ahaixo 1lI('n.

ciollodo3, sejam declarados na Classe dos Officiaes em Commitl.õe!i
9l'ÜVnS, com a anli~uidade de sells ult;mos P{lstos que na cOlifo.r~
midade do Decreto de seis de Jllnho ult;rno, 1111'Spertencem pelo.
fÓl'mn segllintt'; = Arma df' Cuvullaria. =- Capitão (i radllodo, com
a :ellligllidade de vinte e nove de Abril ultimo, o TI'Ilt' IIte , Jose
Carl(lR da Silva Barreto. = Alferes, con! 11 811tiguidllde de r'nzp. de
Maio do corrente anno, oAlfNfS, Joaqllim de SnllsaGodlllho Frei.
re. = ArmA de ·lnfanteriA. = Cupili\t>s Gradllados, com aantiglli~
dildfl de villte e nflye de Abril ultlm.), os Capitãc~, Bf'rnardo .José
DiJuue, :V:ioente Jo5é·Ue ,SoLlaa, Jos~ Antonio l"crreiru, c Joaquim



.Urbano Cnrdo!o efHvo, e.oCoIlitãoGr.flduH.oo, AntoniG Jo.é F« ...
reiru , = Tenentes G'r aduudos .. com. I) rer.>rida Hllti~lIidnd(', o .. '1"1'-
nentes, Salvador Jnaquun Barat.a Feio, e Antonio ReSSllr!c·çâo. =
Alferes , com a u.t1liguidadtl de uito de Jnneiro do cnrre_tlte IlnIlO,

o 'I'euen te Graduado, Cucta no Thomaz Rodrigues da Silva; com
a antiguidade de trinta de Abril do dito a n no , o Alferes, Anlollfo
f"José Fei'reira Gama ;. e com fi antiguidade'do onze de Maio do re-
ferido anno, os Alfer.es, Francisco dos So n tos Coelho, e João Bef""
pusta -.= Tenente Quartel Mestre, com a antiguidade de vinte e·
. seis' de Janeiro de mil oitoce n tos quarenta e oito, o Tenente (~lIar-
-tel Mestro , José CaMI{'s Porto. O Presidollte do Cons .. lho de M·j.,.
-nistr os , Ministro e Secretario de Est.udll in ter ino dos.Ncg+ cloe da
GUNra, assim o tenha ent('lluicl-o, c faça exccut ar. I!aço dus Ne-
'cc~siduJes, em nove de Dese m bro de mil oitccentcs cincoenta e
'UlU .. = ltAI:-.l tIA. = Duque de Saldanha ...

Tendo sido ex,Q-nerado por Decreto com dn ta de anze de Novern-.
bro ultimo, de Membro da Commissâo encarregada de r<'guIar os
accéssos e recompen",as militares., o Brigadeiro G rnduado , José Ge»
-rardo Ferreira de Passos.: Hei por bem Nomear para o suhstitllir
na referida Commissâo , o Brigade)ro Grúdu<ldo ,. Conde de Mello.
{). Presidente- do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estado interino dos Negocias da G.uerra, assim o tcnha entendido,
e faça. executar. Paço das Necessidade" em dez de Dezembro de mil
eitoccntos oincoenta e um. = RAl.NIIA. = Duque de Suldanha·.---.~~*-
, Por. Decreto de 9, do C01"rcnte 'IIIe'lo , contando a antiguidade de !2~
, de Abril ultwno. .

C01pO de Engenlw·ia .
.Majores Graduados., os Capitr~es, João. Joaquim de Sousa Folql1fl,

e Guilherme Jgnacio Bastos.
Estado Maior de Artilheria.

Majores, Graduados, os Capitães, Alexandre José de Barros, Ca~i,.
. miro José de Carvalho, e Anloflio José l;'crnandes Braga.

2.· Regimento de Artilhcritlo. .
Majores tJ raduados, os Capitães., 'Francisco Vaz Parreiras" e José

Antonio Alves.
Regimento de Cauollaria N.· 4•

.Major.es Gladuados, os Capitães, Antonio Joaql1im. de Avellar"
_ José Rodrigues, e Fmnci.co José dos Santas.

Regimento de Cavalltlria N.· 6.
Major Graduado, o Capitão, .Francisco Antonio Barrelo.

Regimento de Cavallaria N.· 8.
Majores Gr!lduados, os Capitãea, Augus~ Cezar da Cunha, e J.oa~
~uim José da Silva Castello Branco •.



Guarda llfwnicipal de Coeolloria de Lisboa
Majores Gradllados, os Capitâes , H.omào José de SOUOil, c Anlonio

Loureiro de Miranda.
Por Decretos da mesma data,

Paea passareln á, Classe dos Offici.ae,s ern disponibilidade,' por esta-
rem comprehendldos n.as d:s-pos,çoes do Decreto de 23. d~ Outu.
hro ultimo, e terem Sido .J1l1g.ad<:)Spr ornptos pura o Serviço por
lima Junta MIlitar de Saude : O S('~undo Tenente de Artilheria,
Manoel José Fnancisco. = Arma de·0avallaria. = O Maj.or"
Lo ure nço Arvtonio Falcflo Eucerr abod ..s.; ~J Capitão, Filippe de
Atoucruin Sousa Coutinho; o Ca pitào Gr aduado , Francisco do
Sal1e~ da Silveira : c o Tenente, Frederico ,\ugu.to Barruncho.= Arrua de Infan ter ia.. = Os Mnjores, Francisco de Salazar
Moscozo , D. José Maria Oarlos. Noronha de Castilho, e José
Candido Coutinho ; os.Tenentes, Vicente ThollJIIZ Vclasco , Bar-
thoiorneu Sala7.ar Mosco7.o, .José Maria de Sousa Radl>maker,
Frnncisco Alberto da Costa Hohim; e os Alferes, Antonio Sa.
laaar Moscozo, Martim Corrêa Sú Nunes b>al de Gusmão , Ren-
rique Murcellino Nunes Leal de Gusmào , Jucintho Augusto Fer.
r.eira de Lima, João. Iz idor o AIv..e110SSpinoJa, Manoel Salazar
Moscozo, José Per\'ira de A Ibuqllerque, Se\'erinno Silvestre La-
pa, Joaquim José Pereira de Castro" JOtlO Paes , e Policarpo
José da Cruz e Costa.

, CÚI"fJO, Telegrafico •.
eommandunte, o Maj~H dê Inf,mtcria em disponibilidade, C.rlQs

Maximilianno de Sousa,
P,-a~aJle. Peniche,

Tenente Coronel eITectivo t con tin ua ndo 11<1 mesmo exrr..cicio., o Te-
nente Coronel Graduado de Artilharia, Major da referida Praça f
João .Manoei Pereira. .

Praça de /lbrantes. 1

Ajudante da refprida Praça, o R"glllHlc, Tenente de Artilheria em-
di.ponibilidade, 19nacio Guerrf'iro lvfestre.

F.orte de NO~8rJ Senh()ra da Çlraça.
Ajudante, o SegllHdo Tenente de Artilherin cru disponibilidade,

Antonio Ribeiro da FO!lsêca.
1.· lJaJallzlÍo de Veteran()s.

Majores effecttvos, ctI.ubsequentemente n~formudos nnconformidade
do Alvarú de 16 de Dezembto de 1790, ftcando addíd0s ao refe.
ri?? Batalhão, os Majores G rllduados, ele Cavallaria em disponi.
bdldllde, João José Cordeiro ,. dt> Infollleria cm disponibilidftdt"
João Pedro Santa Clara d(~Lemos, e d,! Infantcria cm inactividade
tempo~aria, Anselmo M3gno de Sousa Pi.1to; ror assim o haverem
requefldo, estarertl cOIDprehelldidos nas di8posi~ões do Decreto de



fi de Junho ultlmo , c terem sido ju'~ados incapazes de Seniço
activo por uma Junta Militar de Suude ••

Por Decretos de 10 do dito mttl.

Para passarem á Classe dos Officiaes em disponibilidade, pnr esta-
rem comprehendidos nas disposições do Decreto de ~3 d-e Outu-
bro ultimo, e terem sido julgndos prcmptos para o Serviço por
uma Junta MiLtar de Saud e : = Arma de Cavalluria. = O Ma-
jor, Francisco Teixeira Lobo; :OsCapilães, Paulo Lopes da Mat-
ta, Fr8I1c:5Co Xavier do Conto, e Antonio de Paula ll"ml'ln;
05 T('nentl's, J\l1lol1io José de Carvalho, João Ferreira Macha-
do, Joaquim Ilonor~o do U.êgo, e José Joaquim Glledes de Oli.
veira e Silva; os Alferes, José .roaquim Barreto de Almeida,

. Fran'etsco Luiz Pereira, NligNel Carlos Barboaa , Francisco Ma-
noel -de Sá, A nto n io Emílio de Fout aua , José Joaquim Pinto,
Joaquim Vicente 'I eixeira Ponn , Alexandre JOSf! de Moura e Cas-
tro, Antonio da Fraga, Francisco Antonio Pinheiro , Bulthfl1.[l.r
Couceiro da 'Costa, Car-los de Abr-eu Uno, e José Joaquim Per-
d izão ; o AlfeTl's GradlJ.ldo, José Alvps Ferreira ; .« os AlferPI
Pi~ador('s, Manoel Joaquim 'I'orres , e Pedro RfllJozo. = Arma
-de Lnfanterin. = O 'I'enente Coronel, José Antonio Ferreira de
AragfLO; o Major, Antonio Bernardo de Abre\l e Castro; o Ca-
pitão, Antonio José de GOllvên ; o. 'l'onentes , Joaquim José Ban-
deira, José Antonio Lopcs , Francisco de Paulu C(.rrêA, e José
Henrique Bustorf; e os Alferes, José Teixeira Piuto , Gomes do
'Rêgo Maia, Julio Antonio 'I'eHes Jordão, Antonio Maria i\unes,
José Elizardo Pombeiro, Luiz Jose da Veiga,Gllilhcrme .Frpde-
rico Antonio Hozado, D. Antal:io de Macedo, Antonio Joa-
quim Martins, Manoel Rosano Bnqllete, e Custodio da Cruz
ltalJlalhcte.· .

~. o Re!(imwto de Artilheria.
Cirnrgiã() Ajudante, o Churgi5.o civil legúlmenle habilitado, Euze=

bio Valeriano de Ma Itos.--.~*-Sua Ex.& o Marechal Duque de Saldanha, Dt'tnmina ~ue 09
Officinei abaixo mencionados tenham os destinos que lhe' va9 de-.
signados:

I'rClfO de Abrar.tes.
Ajudllnte de Ordens do Sr. Bri~adt!iro Graduado, Governador?-

dita Pr«ç'l, o Capitão do ltegilllcnlo de Infauteria N: 1'7, Joao
Pedl'o de Mendonça.

~ .• LJatalh.ifo Movei ele Ati1Yldorcs.
Capitão, o Capitào do 1.0 Batalhão Movei tl~ A tiradores, Miguel

-801a110 de Almeida.

o CAifts inlerino do Balado Maior do E.xtrcilo =



N.1l 93.
Quartel Ge'lteral na Rua de Santo Ambror.io, em !Z3 de Detemó,'o

de 1851.

ORDEM DO EXERCITO ..
Sua Ex.'" o Marechal DUQul!! DE S.UDANII.l, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
'Conformando.l\Ie com o Parecer do Supremo Conselho de Jus-

tiça Militnr, ernitudo em Consulte com data de vinte e dois de No-
vembro ultimo, áeerca da pl'rlf'nçào do Primeiro Tenente de Arti.
Ihej ia , elllprt:gado no Real Colfegio Militar, Luiz Bernardo Lei-
tâo : Hei por bem Determinar que ao mencionado Primeiro Tenen-
te de Artilbcria , se lhe conte a antiguidflde deste Posto de vinte e
seis de Novembro de mil oitocentos e quarenta , mas nos termos do
Decreto de dezoito de Fevereiro de mil oitocentos vinte e quatro.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estado interino dos Ncgocios da Guerra, assim o tenha entendi-
do, e faça executar. Paço das Necessidades, em nove de Dezem-
bro de mil oitocentos ciucoenta e um. = RAINHA. = Duque d4
Saldanha.

-Conformando.Me com o Parecer do Supremo Conselho de Jus.
tiça Militnr, emiltido cm Consulra com nala de quinze de Novem-
hro ultimo , áccrca da pertençâo do Tenente do Regimento Provi-
sorio do Porto, Jono ;\ ntonio Affo nso Vianna e {lei por bem De-
ter in inar que no mesmo Tenente seja contada a antiguidade de quin-
ze de Fevereiro de ruil oitocentos' quarenta e cinco, O Presidente
do UOllselho de Mini"lros, Ministro e Secretario de Estado interino
dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar.
llnço das Necessidades, em dez de Deze mhro de mil oitocentos cm-
cocnta e um. = RAINHA, = Vuque de Saldanha.-.~~.,.~

Por Decretas de 9 do corrente me,;.
1.. Batalluto de Fetcranos,

Capitão effcctivo, e subsequentemente Reformado na conformidade
do Alvarú de 16 de Dezembro de 1790, ficando addido ao referi.
do Batalhão, o Capitão Graduado do Rerrimcnto de lnfnnteria
N.· 14, Joaquim de Abreu Caslello Brango; por assim o haver
requerido, achar-se cornprehendido nas disposições do Decreto de
6 de Junho ultimo, e ter sido julgado incapaz de Serviço por uma
Junta Militar de Snude, em conO~equellcia de ferimentoa de balla
e arma branca em combate. ,.



3." Balalhâo de Veleranru,
~fa.ior pffccl'ivo, e sub5equelltemellte lleformad,) na cOllrormidnrle

do Alvará de 16 de Dez,'mbr(l de 17nO, fIcat)(Jo nddido no rert·ri.
do Batalhiiq , o Maj'H Clra,luado do [{cgimcllt.", de ln fautcr in N."
9, Pedro José Dei gado Cun lia, por ass'rn o Ilflver req ur-rido , nrha r-
se comprehendido nas d ispoaições do, Decreto de 6 de .lun ho 111.
timo, e ter sido julgado incapaz de Serviço activo por uma Junta
Militar de Saude.

lúq/ladráo de Carallario de Votuntm'ios da Carta e RA [IV H ,,1.
CapiltLO da 1 • Companhia, o Tenente do mesmo Esquadrão , Vi.

conte J()uq\liUl de Brito.
Tnncnre , o Alferes d 1 d-to Esql1l1drllO, D,. Carlos da Cunha l\JcllC'7es.
1Jaialhâo Nacional da Caçadores (la Rainha e Caria da Cidade

da Guarda,
'1\'nf'n1c Coronel, o Capitil<1 do lIIeSlIW Balallril0, Alexandre de

M ..llo da Silva Sequeira Ferr&z .
. 1Jatalltáó Naciona] de Caçadores da RAINHA na V-illa de.

_1'sfremo';l.
Mlljor Graduado, o Capitão. do mcSIJ10 Batalll~o, Filippe Nery de

Almeida e Sousa •. _~~~II_
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldo Ilha , Determina que os

Officiocs abaixo mencionados l~nham os destinos que lhes vào de-
signados: Bntalliâo de Coçodorce N.· 1.
'fenenle, o Tenente do Batalhão de Caçudores !II •• 6, José Augusto

de Si e Simas, continuando na Commissào ..m que se ac hu,
Batalhão de. C<JçalÍm'es N. o 8.

Cirllrglão Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de Infanteria N.·
8, José Duarte Pedrozo.

RegimC1lfo de Jnj(mteria N.· a.
Alferes, o Alf resdoH.eg:lllcnto de Infanteria N: H~, Antonio José

Tcixeiru , pelo haver requerido.
Regimento de lnfanteria N. o 6.

Capitão da 3." Compo nhia , o Capitão do Regimento de Infunteria
N: 8, Antonio Joaquim de Abrt·lI.

Re;;imcnto de [nfruiler u: N. o 8.
€ap'tão da 1)." Cnmpanhia, o Cupitãn do Regimento de Infanteria

N • 6, LlIiz Paulino de Oliveira Pinto da França, continuando.
na Commissão em que se ;1('1111.

Cirurgi:w Mór, o Cirurgii\o Mór do Batalllào de Caçadores N.· 8,
J~sé Bal boza L('ão.

ReKimenlo tU Infanleria N.o 9.
Capitão da 7.- Companhia, o Capitão do Rllgiraen'o. de lnfallteria
N.· 12 J JO"~ Anlon.io FeneiIa dos Santos.
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Rerrimenlo ele Tofnrüeria N." lQ.

Alfprl's, o Alferes d"o l{egimento 'de Iufauteria N.· :1, l\ntonio Car-
los Sllrtlinha.

_ ..~~*--
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldn nhn , D<,INmina qllf' 08

Officiaes a qucm nprov eirnr o disposto 110 Art. ~ ." J,) Decreto de 23
de Outubro ultimo , e que nessa conformid ac'c te m sido , ou forem
c-l locndos n a classe de Officioes COI d ispr n iliilid ade ; entreguem aos
Srs. Co mmo ndo mcs da, Dlvi;ões Milltarcõ aonde se acharem resi ..
dindo lima uóta , por I'!l. s u""lgllada, l'!:l (ll:I~declarem as épocas
dos SP.lH assent amcuros de praç'), II cm que Corpos; os an nos que
tinham qua ndo se alistarmn , e as dnt as dos I'óstos que obuverum
até ao dia ~2i> de A br il de Ur28; faz cn do cspccificadn menção das
Ordens do Exercito , em qlle taes d espnchos foram publicados, a
fim de serem classifrcados nas list as compete ntes , o que nâo póde
ter lu~al' sem que esses esrlare cime nt os sl'jall1 rr-cebidos neste Quar--
td GcncrnJ, onde os mesures Srs. Gcner aes os deverão enviar logo.

--if ~j.i"~.--
POI' Avi,;o do l\fínisterio da G uerr a de 10 do corrente mcz , Soe

Determina que para rcgularidnde do Svr viço , nas requisições que-
tenham de ser cumpridas pelo Arsenal do Exercito, se declarem
SPllIpre as dimensões, e ruais circu-rs tanci as que nevem ter os arti-
gos mencion ddos nos dilas reqlii~i.;ôcs, qualldo para similhantes nr-
ttgos 1110 h'ljam padrões, 011 !Iii" p"[('.ia I'fi) uso o seu fornecimento.- ..~ ...--

Em conscquencia dos A\'is~s do' j\lini.terio da Gllerra de 18 de
:Morço, e ]9 de Abril de J3W, determina Sua Ex.a o Marechal-
Duque de Saldanha, qlw' ao Capilàn Graduado do H<,gimcl1to de
I'lfantcria N.o (), Silverio José da CUllha, .e conte CNlJO t"mpo
de SCf\'iço cff(!cllvO agllel!!' que esteve GOlll baixa por !lo ('f tomado
p~Hte 11115 occorrencias politicas de lH37, a favor da Carla Cona.
tllucionul, como Prtmeiro S,Ifg'f'Il!') que elltuo era.

__ *)-"},;r:):*_
S::a Ex." o Marechal DlhjllC ~ll!S<ddallha, tnanda declarar o se-

~lIinte :
'" 1.0 Que panl a d..tinitivu.org'nni<aç;1O ul1C'flmpanllia de SalH.le,
mandada cIPsr fH'lo Oeere!o Je fi de Ouillbro do cOI'rf'nte, F"I))I.
cado na Ordem ao Exercito N.· 80, todo. os STS. ColIlITlandl fll('S
dos diversos Corpos. do Ex,·rcito façam COllstar tÍs prac;as dll I/rd,
qll' olé ao dia 20 de Janeiro da 1852, ,(' rl'C'( bilr:\r. reoll('1'it11'lltos
dos indivlduos que se jlllO'urem- nas ('lrclIlllnncias ti., n('5t'n,!" nltc,r
os dirferE'ntes rnibteres de ~lIlpreO'arlns 1Ilt'110)'PS cios !lo'piIHo Mili.
tares, devendo os mesmos req~criment(l~ srr ellvinao~ p.;la, VIas
compelentes com uma relação do que cOll~lo.r do Livro l\hblre, a
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respeito dê cada um dos pertend~ntes, e inÍormnçno individual dos
referidoe Srs. Commanclantcs dos C(\TPOS sobre os re4uisito~ de 1110-
ralidade , zêlo pelo Serviço, o u outras circunstancias que tornem os
pertenden tes recommendaveis; mas lendo-se em vis ta as condições
exaradas no artigo ~4. do mesmo Decreto, e bem assim a .idade ,
que não deverá ser menor de 13, ne m .m aior de 30.

2: Que em quanto se nâo organisa definitivamente a Compa-
nhia de Saude , ('reada pelo Decreto de 6 de O-utubro do corrente
anno , publicado na Ordem elo Exercito N." 80, ·devem SN conser-
vados nos IIospitaos Militares per mn n e n tes de 'Lisboa e Porto, e
nos Reg:mcntm~5 reunidos de Elvas c Chaves, os actuues emprega-
elos meuorvs tirados dos diversos CorpO! do Exercito, e reqnisitadoi
dos mesmos Corpos os mais que forem precisos.

3. ° (~IlC cm vir t ud e do Decreto de G de Outubro do corrente
anno, publicndo na Ordem do Exe rci+o N." 30 de 21 de Novembro
ultimo, q!le regnlari!,oll a reun iâo d as Juntas de Saude em todas as
Divieôes Ali\itare5 do Contillente, fica -sern efleito nestas Divisões,
desde o 1.. de Junciro de 13;')Q, a authorisaçào concedida aos Srs,
Com mandantes das Divisões Militarcs, .e Go.vernadores de Praças
pelo Art , !l.o das instrucçôes para o serviço das Junllls de Saude ,
de 16 de Fevereiro de 1837, public.ldas .na -Ordcrn do Exercite N.-
13 ele 6 de Março do mesuro an no ,

4.0 Que o Onpitâo Graduado <lo Regimento de fnfnnteria N.·
4, Joaquim José da Gama Lobo, Ajudante de Ordens do Sr. Go-
vernador da Praça de Foi vas , começou neste cxercicio desde o dia
10 do corrente.

5.° Que €I Cirurgião de Brif!:ndn.Gradulldo do Re~~mento de Gra-
nadeiros da RAINHA, JO:IO Clemente ..Melldt's, se apresentou +10dia
l~ docorrente para o Serviço, desietindo do resto da licença regis-
tada que lhe foi concedida pr.r tt!mpo rie Ires ·mezes, como se acha
publicada na Ordem do lhl'rcito N: 69 de ]8 dc Outubro ultimo.

-+.>-,?,*-
Licença, regi.tadas c(m~edidos aos Offlcil/es abaixo indicados.

Ao Cirllr;;ião dI! Brigada Graduado, icrvindo 110 Deposito Geral de
Cavallaria, Antonio José dos Santos, I ilo dias, a contar d~ Ir.
do corrente mez.

Ao C~lpellào do -Ilt'gimcnto de Infnnteria N: 11 , Zeferino José da
MoIta Ribeiro, quinee dias.

Ao Alferes do dito ReóimcllLo, Antonio Joaq\lim de Almeida, qui R-
ze dias.

Ao Alreres do mesmo Corp() , Bento Ff'rreira, CJllinzc dias.
Ao Major Graduado do H.egimf:llto de Infanteria N." 17, Joaquinl

llod.rigues Batalha, tres meZCE.

() Chef6 interino do E.tado ~[aio,. do Exercito =



N..f) 94.
Quartel General na Rua d~ Santo Amltro ...io, 'étn 2.7 de Dtl'l..oemór<1<

de 18f>1.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Marechal DUQUE DE SALDANHA., Commandante em
Chefe do Exercit.o , manda publicar 6 seguinte:

DECRETOS.
Tendo Amp.dée Carruette , Alferes que foi do ext incto Balalhão

Francez denominado de Penichc , e considerado na extincta tercei-
ra Secção do Exercito, segundo o disposto na Carta de Lei de de-
Icnove de Outubro de mil oitocentos e quurcnta , desistido conven-,
cton a lme nte da sua collocação, mediante a recepção de uma som-
ma equivalente a seis a nnos do respectivo soldo: Hei pOI' hem De-
mittir o referido Alft'res, Amedée Carruette , ficando sem direito a
reclamaçào 'alguma futura, na conformidade da Proposta que diri-
gio pela Secretaria de Estado dos Negocios da Gnerra. O Presi-
dente do Conselho de M inistros , Ministro e Secretario de Estade
illlerino dos Negoeios daOuerra, o tenha assim enlendido, e faça
E:xecutar. Paço dai Necessidades, em nove de Dezem bro de mil oi-
tocentos cincoenta e um. = ItAIN HA. = Duque de Saldanha.

Tendo sido por Decreto de doze de Junho de mil oitocentos qua-
renta c oito, dr-mittido do Serviço pelo ref]\Ierer, o Alferes do Ba-
talhào de Voluntnr ioe da Carta, João Evangelista de Sá Caldeira;
c Attendendo I\OS seus Serviços prestados em diversas épocas desde
mil oitocentos trinta e tres: ll ei por bem Conceder ao mencionado
JoilO Evangelista de Sá Caldeira, as honras do Posto de Alferes.
O Presidente do Conselho de Ministres, Ministro e Secretario de
Estado interino dos Negocias da Guerra, assim o lenha entendi ..
do, e faça exccut ar , Paço da. Necessidades , em nove de Dezem-
bro de mil oitocentos cincoenta e UUI. = RAINHA. = Duque de
Saldanha. -', Co,~~ormando~Me com o Parecer do Supremo Conselho de Jus.
uça Militar, emittido em Consulta com data de vinte e nove de
Nove~nb[o. u.lt.iluo, ácerca da pertençâo do Tenente de Infantería
em disponibilidade , :FrancIsco José Vieira de Carvalho: llei por
bem Determinar que ao referido Tenente se lhe conte a antiguidade
dest.e Posto d~ vinte e quatro de Agoito de mil oito~enlos quarenta
e seis. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secreta-
r~o ~e Estado interino dos N~gocios da Guerra, assim o tenha en-.
tendido , e ~aça executar, Paço das Neceseidades , em dez de De~

•
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z'êlnbrô 'doma oi\oCC'lltos'dneoel1l~ 'e um, = HAINU.A. = D~~
d< Sald(mha. '

Attendi'ndo ao que :Me ró']jresenloll o Dlmtor, Filippe Folque,
Lente Proprietario da quarta Cadeira d a Kscnla Polyt~chnica. o
~l1a~ tendo re~ido ~adeira, ~"'~l() oppn.ilor ~a Fur nld ade de ~1atl1e-
mauca na. Universidade de COimbra, e selv,do o Logar de f\Jlldan-
te do Observatnrio da mesma Univcrsidad6 nutes do Governo da
usurpação, nâo foi como devia ser , contemplado no despacho que
leve lugar nacjlwUa Faculdade em trint a e urn de Julho de mil.oiro-
e entos e trinta, etn cou sequenuio da sua fidelidade á Ccusu Cons-.
tltuciõnnl : Hei por bem Conceder-lhe a J,llbilaçtlO IIU confor mida de
do arügo quatorze do Decreto de onze de Janeiro de mil oitocentos--
trinta e sete, contitndo-sr-Ihe I'ara esse effeito () tempo decorrido-
desde aquelle despacho cm que deixo 11- de ser considerudo pelo re-
ferido motivo; e Permittir.lhe outro slm 'lwe continue 110 e xercicie
do Macri&terio visto achar-se em cirCUllstnncias diSSO como informllo
0. respe~tivo Di,~ctor. O. Pre~iden.te do CO,nsel1l~) de Ministros, Mi..
mstro e Secretario de Estado ln termo dos.N egoclOs da Guerra, o le-
nha assim entendido, e raça ex ec ul ar , Paço das Necessidades, em.
treze de Dezembro de mil oitocentos eincoeuta e um, = RAINHA.'
~ Dtl'que' de Saldanha,

Conformando.Me. com a Proposta do l\farechnl Duque. de Sal ..
danha, Commnndante em Chefe do Exercito: Il ei por nem Pro-
-mover ao 'l'oslo de Major Governador dos Fortes de Buurcos e Fi.
gueira, ao Capitâo de Iufanter!a Graduado em Major, Manoel de
Magalhães Coutinho, em auençâc a 'contar mais de trinta e um ft.n-
nos de Serviço, ter sido das primeiras victirnas do Governo usurpa.
dor, haver soffrido lima rigorosa prisão e degredo para os insalubres
Palzes de A frica, pelo 1'l.nicomotivo de sua pfovad~ üdelidaàe aO

1'hrono Ligitímo, e adhesão á~Instituiçõt>s Liberaes, com que Meu
Aúgllsto Pai de Saudosissima Memoria Felicitou aSila Patria; á
coadjuvação que prestou ao movimento Hcgenerador, c l-Iaver sido
julgado incapaz de SI'F\'iço acti,·o por \lUlIl J \lnta Militar de Saude.
O 'Presidente do Conselho de Ministros, MlIIistro e Secrelario de
Estado interino dos Negocias da GllerFB, o tenha assim entendido,
e· faça execlltar. Paço das N Ilcessidade., f':m dczPllete de Dezembro
de mil oitocentos cincoenta e um. = RAINHA. = Df-'quc de
Saldanha. .-Cónformando-Me com o Parecer do Supremo Conselho de Jus.
tí!:a Militar, 'êtniuido em Con8ulta datada de sele de Outubro ulti ..
ino, áeerea da perlenção do Capitão Graduado do Corpo de Ellge~



nheria, Feustino José de 1\'lennl\ Apparleio : Hei por bem Deler-
minar que fi este.Omcial seja contada. a anriguidada do Posto de
Tf'nente de dezoito de Olltuoro de mil ortnceu tos quarenta c um.
O Presidente do Conselho de Minislros, Ministr« e' Secretario do
Estado illterino dos Negocios da Guerra, o tenho assim entendi-
do e faça «xecutar, Paço das Nece seidades , em dezeseto de De-
..ernbro de mil oitocentos cincocnt.a e UIll •. = ItAlr\flA. = llUIJ.ll.O
de Saldçnh1J.

Tenentes Coroneis,
Sousa 1\1enezcs,

Majores effectivos , os Mnj<Hes Gmduados , Luiz Herculano Ferrei.·
ra , e Antonio José da Silva Costa.

Capitâes effectivos, os Capitães Grnduados , ·.João Chrisostomo de,
Abreu e Sousa, e José Joaquim de Abreu Vinnna.

Por Decretos de 17 do dito me?:..
Major effectivo , con ti nuun do á disposição do Ministerio do Reino,

o Major Graduado de Cavallaria, servindo nu Guarda Munici-
pal de Lisboa " Erancieco Lihernto da S.lva.

8;" .Diuistio Militar.
Chefe do Estado Maior, o Major de Infantcria qUll se achava ser-

vindo de ~. o Commandante da Guarda Municipal. de Lisboa , .José
Maria de Moraes Rêgo.

Disponiliitldade.
}.iojor effectivo , para ser con vouientemante empregado, o Mfljor

Graduado do Regimento de Cuyallaria N" 3, Diogo da Silva
Castello Branco •.

1: Batalháo de Veteranos.
Major effecrivo •. e subsequentemente ({eformado na conformidade

do Alvnrú de 16 de Dezembro Je 1790, ficando addido ao meneio":
nado Batalhã.o , o Major Graduado de Infanteria Secretario do
Hospital de Jn validos Militares de Runa , Clarimundo José Joa.
quim, por assim.{) haver requerido, upro\'citar-Ihe o Decreto de
6 de JilOho ultimo, e tcr sido julgado incapnz de Serviço IrClivó
por uma Junta Militar cip. Saude.

Torre de Outâo.
Govcrn~dor, o Màjor addido ao Castello de S. Filippe, Anlonio

Candldo PedrozQ Gamito •.-.~.-
Sua Elt.~o Marechal Duque de Saldanha CMnmandanle em Ch,,-

fe do Exercito, em cOllformidade do Dp.crdo 'de 12 de Novemhro
ultimo pulllicado na Ordeul do Ex.ercito N" 79 do presente anno,

-----.~~.-----
Por Decreto de Q do corrente me" •.

Cor7JOde Enr;enheria.
os .Majores, João Vile!la BasLos, e Antonio de
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determina q'leo Omcial abaixo mencionado tenha a col1ocbção qul
lhe vai designada, continuando na Cornmissâo em que se acha.

Batalhão de Caçadores N.· 4.
Major, o Major Chefe do Estado Maior da 8.& Divisão Militar,
. José Maria de Mornes Rêgo.-*~.-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, Determina que 01
Officiaes abaixo mencionados tenham os destinoa que lhes vão de-
signados:

Regimento de Caoallaria N.· 5.
Alferes, o Alfere~ do Regimento de Cavallar]a N.· 6, José de Vas.

concellos f\!fllSndes e Sá.
Batalhão de Caçadores N.· Q.

Alferes, o Alferes do Batalhilo de Caçadores N" 3, João Damazo
de Moraes, pelo requerer.

Resrimento de Tnfonteria N.· 8.
Tenente Quartel Me"'stre, o Tr nente Qvartel ,Mestre do Regimento

de Infantena N.· 6, Antonio Francisco Gomes.
Regimento de Infarüeria N/' 11.

Ajlldante, o Capitão Gradando Ajudante do Regimento de lnfan ..
teria N: 1~, Diogo A ntonio Rodrigues -da Cruz.

o ---.~~*---
Regimento de Granadeiros da RAINH.A.

Porta Bandeira, o Primeiro Sargento Aspirante a Official , Antonio
Avelino de Castro Guedes" por se achar hnbilitado conforme o dis-
posLo no §. 10.° do Art, 1.", do Cap, 8: do Decrero de 20 de
Dezembro de 1849.

, --"'~~*---
Sua Ex." oMarechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guinte;
1.· Que é Bernardino José Duarte, e não Bornardo .Tosé Duarte t'

o verdadeiro nome do Capitão Graduado da Guarda .Municipal de
Infanteria do POltO. que' por Decreto de 9 do corrente publicado
na Ordem do Exercito N" 92 do presente auno foi pussado com
este posto á Classe dos Officiaes em Com missões activas.

~." Que o verdadeiro nome do Castello , ao qual foi addido,
pela Ordem do Exercito N.· 67 do corrente anno, o Sr. Tenente
General Reformado, Euzebio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado,
é de S. João Baptista na 9.& Divisâo Militar, e não o dc S. Bras,

G Chefe interino do Edado Maior do Eeercdo =



Quartel General na Rua de Santo Ambn'i.io, em \:!.9 de Dc't-embro.
de 18i>l.

OROEl\f DO EXERCITO.
Sua Ex.& 'O Marecba l DUQUM DI'. S.u.D.\N!1.\, ComlDilndantc elll\

Chefe do Exercito, manda pu hli cnr o s~g\linlc:
DECltETOS.

Tomando em Considernção o cxpendirlo na Proposta (pie Ú Mi.
Ilha l{eal Presença fez subir o Marcchal Duque de ~aldunha, Com-
mall~ant(! etn <'~llcf~ do Exercito , po uderaudo que, lJavendo De-
lermllJad<l l)t.d{) Meu H~81 Decreto de vinte e dois de Outubro ulti-
mo, que os Otficiues per ten ceutes ao Batalhão Naval, extincto pelo
DIC;mo Decreto, fossem considerndos como addidos- á Cl asee cffecti->
va do Exercito, ~seria de convunicncia que os mesmos O~flCi~es ti-
vessem lima p<h!CHO dcfurida e em harmonia com 11 Organlsaçao do
Exercito, c comI o praucado com os Officiaes das Guardas Munici-
pac!, qll<' por certo, se nào achava m ('01melhores l:(rcumlancias do
que aquí'IIf':.:, e~lliparalld(l.se as antiguidades dos que nunca perten-'.
corum no Excrcito , da dat a cm que sahirn m Alferes no citado Ba-
tulhâo , e ficando r~a d ispc.nibi lid a de , !10m prejuiso dos mais antigos,
aquelles qU(! 110 dito Corpo o btivr-rum rnaiorvs Póstos dos que lhes
poderiam pl'rt"lIcer, se no mesmo Exercito tivessem continuado II

6er"j~, c que s.~ria igualmente de couven ie n ci a que os .supraditos
O.~cIRes., que ta" bom S, I \'IÇO 1('111 prestado durante a sua c~rrelra
r:lIhtor tOSSf'TfI e ncor porudos nas filcirue do Exercito, para n lli con-
tinuarem com. a mesma dt'dicaçllO'; Conformando-Me .com a d.:ta
Proposta: l l ci por hern D. tt'l minar que os Ofuciaes abaiXO me n cro-
nados tenham as co llocucôes n o Exercito , que 1I)('s VtlO designudas,
com os Póstos e nntiguiJades, ql!e em virltldt! do citado Decreto
úevem p"rlencN a cada um. = BatiJlhãn dc' Caçlldorf'!s N." L =
~,'lpilãrs Gradtlôdos com u alltiglJldadt' de 29 de Abri.1 ultim,o" os
lf'llcnt('s, Joaquim José de Aluwidu·.Junior e Anl' 010 Jo,e.Crr-
rea; T~nellte Oraduado com u rl.ferida al:'tigllidud(!, o Alf.-res,
.Antonio Pereira Carneiro. = Batlllhúo (!e Cacaoores N:.~. =
Capitão G~aduado ccrn a antigwdade d~ 2!) de ,\brilllltimo, o Te·
nente, LUlz Lobo; Alferes, o Alferes. D. J05é J\'lig-ucl da Silva
Pessallhu .. =. ~I.ttalhii.o de Célçadnres N" 5 .. , Capil~LO qra~tlad()
com a anllgUiuaue de 29 de Abril ultimo, o I cnente , JIHIO Carlos
de Salles; Tenentcs Graduados coOl a rl.ferida antiguidade '. os Al-
feres, Antonio Maria Barruncho da Silva Vmcollcellns, e Jo~lO AII-
p;usto de Fontes Pereira de Mello. = Hegimcnto deGranadelros d.a
n..lNUA. = Capitães Gladuaucs com a antiguidade de Çl9 de Abril

•

..
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ultimo, '0 Capitão Gra'dllndo, Ilf'rmenp.gildo dos Sanlo~ ,e o Te-
nente, Manoel de Jesus Alves, = Regimellto de Inf.tJlteria N_· t.= l\1njor Graduado com ii an!iguidude de 29 Je Abril !lI timo r-
Comruaudante da 5.~ Cornpnnhin I o CapitilO, José Freire de An~
drade; Tenentes Gradllttdo~ ccrn ii referida artli(;tlidad,!, Q Tenenle.
Gradundo , José Joaquim da Silveira Xllvier, e oAlferes , Anlonio-
David dos Santos, = f{'·girnento.ele Lufa nter i.i N.· 4. ::::;;:Capitão
Graduado corn a nntiguidude de ~!) de Abril ultimo, o Tenente,
l\la:rricio Baracho Enccrrubodos Godinho da Nobrega; Alfcr os , o
Alfrrt's, José .Jorge Monteiro. =:;: Hpgimento. df~ lnfnntel'ín N: 7.
'= Capitão Gradlió:ldo co rn a unti;;tlidodc dt: 29 d'e Abr·il ult.mo , ()
~J'en('ntc, Jonq'llim Gregorio. = 111'giill(,!l,IO de I n fa nt e r ia N • lO~= A If(~rHS, o Alferes, Carlos DllnrLf! Villar. = l{egiment0 de ln-
fa ntnr in N,· 112. = Alferes, o Al fcrcs , José Mnria Corrên Mon-
Ç:lO. = ){eg-;mcnto de lnfnlltf'rin N." IG. = Cilpitito Grnrlundo
com a nn tig uidadc de !2!} 'de Ahril ulLimo t fi T~II(~llle, .Jorge lligl's.= DisponilJilidad~. = :rCI\;-:1lc ,Coronel, o :'_'€'Il€'lItc (:0 ro ne I , .1~r-
#{e Candido Cnn:lelro Pjn lreiro l-lIltndo; e I'cnvnte Coron~1 (lru ..
dlJado, fi Tenente Coronel Graduado" Carlos Augllsto .Franco,
sem pr<'jllieo de antigu.idade dos acluues J\f:tjores, C', Capitrles Gra-
duados e!ll Méljores desta Arloa que a tenhnrn moior; Cl1pitães roo,
" antiguidade de Q9" de Abril ul·timo, os llapitãf'5, Jpuquim José
Pereira, Duarte Joaquim da Silveira, Joaquim 'r1wmaz Alves, e
José Maria ua J1'onsêca Amorim., sem prejlliso de unlig'lIidade, dot
CnpiLãcs Gradllados da sua respectiva Arflla ClllC n tenham maior ~
Majores Graduados con) fi nntil~lIiJudc dc Q9 Oe ,\bril ullimo, o
Major Graduado, Agostinho Pedro Alexandrino, e o CapililO,
José Franciso) Gomcs.; e Tencnt.e Quartel !\1pslre, o Tenente (~unr-
tel Mestre, Francisco Plucido de Sousa, n flln de. serem t'onvt'ni~n-
temente collocado5. O Pre;identc do COlIs~lho d(~ Mini~tros, MI.
!listro e Secretario ele Estado in tcri no dos r\ ('~()cjos da G lIf'rra, o
n~nha assim entendido, e fa<;n excclItnr. P"'ÇIl dos Necefsidade-,. pm'
d('z«sete de Dezembro de mil oitocentos cincoentn c um. = !tAI-
NHA. = Duque de Saldanha.---

Conformando-Me com n Proposta d(\ Mnrechal Duque dI" Sal-
danha. Commnndante em Cht-l'c do Exercito: Hei por Ilf'm Promo-'
Vt!r ~ ~lajor effectivo, ficando addirlo ao primeiro BataH,ilo de Veo-
tcranos, () Capitrto Gradundo ('ln Mlljnr do lhgimt'nLo de Infante_
rio IlUIlWrO um, José AntnH:O Dias Molheira, cm atlflllçtlO a ter mais;
otltrinta ecincoannol deSl'l'vit;o, tNfeitoasCampanhas de mil oito-
ECfltos vinte e sei~, e mil niloc.!ntos vinte e sete, e lIC)tlellns a favor
da Le"ilillli'claue desde onze de Julho de mil oitocentos trinta e dois,
até m7loüoc\w\O$ trinta. e l}LLa'l'o. O Presidenle do Con.elho dlt·
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l\t'lnistro8, Miai51ro '.! Secrctnr io de Estado interino dos Nc>gocio. da
GIIC'fra, assim o lenha CIIl!'lld do, e faça executar, POlio da, NI~-
cessldades , cm dezesetc de Dezembro do mil oitocentos ciucoeuta e
um. = RAI~llA. = Drcque de Satdanka,--.~ç~.---

Por Decretos de 17 .III corrc u lc 1Jl".
D isponiinlidadc .

C:l;liti"1O Graduado, com. li a"ti~lIida!.· d- çn· do :\briI ultimo, o
'I'enentc de Iufanreriu nest a silllHÇi'io, .M"f:.JI·l LtouIIgut's AI"es.

J •• llil!at!uJ,o de. V( [< I'IJI/(IS',

Rerorm .dos na confr-r ru idadu do Al varú (~,! J()c!1' Dt,z(':Jlhrode 1790,
fIcando a ddidos ao dilo l3a!ulh;lO, (H O(li.!·;:c!! ubaix o meneioua-
d is , 11qllt'1n aprove:ta (J Df'cr, t, de ~;~, Gil Out ubr o ultuno , publi-
cado na Ordem do EXt:.c:ito ~.o 7:1 do crr re n le an no , e por ha-
verem ~ido jnl"ado3 in capaz cs de !-il'rviço pe las Con.rnusôes creu-
da, por Decreto de QO d .. Outllbw de 18-1·7:

O llr'gadciro GraJuado, Conde de S. Lourenço,
L'n~c nlicria.

o. Mujor!'" José Clem('nlc d.;s Sautos , e Raimundo José Pires de
Milào; e o Capitão, Alllolli .. Jo,é Ga Silveira.

. A rtilheri«,
Os Cnpit~le., João Martins PcI,'ij:io, c Fro nr-isco Xavier Pereira da

Hocha; os Priurciros Tenente;, Bern a rdo G uttr-rr es , e Chri Liano
José Gnrçâ» de Carvalho ; C> os S"gllndos 'I'eucutcs , Joaquim JOSQ
da Cruz Monteiro, Sd)a:itião .Marccllillo da C(:&ta MOllteiro, c
João Nt'pumoccno dos Saulo~. .

Coval/riria.
(.);; Tenentes Cüroneis, Ant,,"io [zidorl) del\fornes Ancora, eFrnn_

cisco José l\Jolllciro Pi II to de Lacerda; o .Major, Brtn nrd ino Mas-
cnrcnhas da Hoza; os Tenentes, Domingos José Teixeira, Anto-
nio Vicente Ferreira, e Antonio .JonqllillJ Durão; e os A!ferl's,
I''rancisco de Paula Soare:; Hrandiio, JOflO PI,dro Tavares, Ma-
nne! José da Cunha, José 19l1acio de Oliveira Vali", AIIlonio
I<'ialho, João Lui}; de Olivp,irn Fr:Jzão, c Jo&é Maria Figueira.

Iii/ante, iJ..
O Tenent(' Coronel, Antonio Jo .'lu ln dI" Fi~u('irêdo; o Tenente

Coron(·1 Graduudo, JOllqllim ]\]anotd da F()Ii~êl'a c SilvfI; os
l\1 aJ ores , Joaquim José Pessô.'1 dc Amorim, .Martillho Joeé Per.
Ilé, D. João de AIY"(,u ROIl~a Loho, e Manj,,,1 XUlier Freire; os
Copilà('s, 1\1ano('! Bernardo de Macôdn, <.':III,)s COIHl'lilo Neve-
ml'r, João Honorato Uolim, Joaquim José Arolljo, n..rnurc!ino
H.udriguc., Antonio Lobo, Luiz Anlonlo de C<lfvlllho, i\'ltonio
Jouquim Guerreiro, João LIII7. Suares ScnilO, .Franclsco dI: Pau-
la da Cu,.llu, Julio José de S.á, D. lIennquc de ~jelll'ZCb Alar.
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câo , José da Silva Rodarle, D. Luis Grezorio de Almeida, An-
tonio da Silva e So usn , e José Joaquim Frag()7.o j -os 'I'enen tes ,
Placido José Pinto da Serra, Vasco An tonio Purrot , João de,
Sá Corrêa de Gutrcrrcs Alca nforudo , Jlllio Vidlg" ..1 da Silva,
Fruncisco Manoel Uorrêa de Aboim, .José Allt. nio Corlho, Ma-
nocl Mauricio Gomes, 'I'hood oro N0gll.~ira de Carvalho, Bernar-
dino 'I'inoco Sande e Va,;concellr-s, Manot'l JOlHjllim de Araujo;
Vicente Caetano de ~lornes, Francisco Mar in onio da Cuuhu ,
José M,:\ria de Ca mpos , Sirnúo Antonio de Alhuquerque , I\nto-
nio José Soares, Polyenrpo José Pinto, Manopl JnnqullIl Ll.bn,
e MarlC'cl José Mont!'iro; c os AH'..res , Jn:to Alberto Ar ouca de
GusOlào, JorlO Martins de Passos , Agm,tinho José Coi rê a , José
Prn heir o de Vusconcel los , José Antonio (lt~Carvalho, Mano(>[
Fclix de Faria, Auto nio Joaquim de Brito, Fraucisco l\1aria de
Aguiar, José Estev:lo Ribeiro , Antonio Vulcua no de Sonsa e
Castro, José Nicolau da Costa, Luiz 1\ lvcs de Carvalho, Joa-
quim José Henriques Perrirn Br aseo , AII51.'Imo d e Almeida da
Fonsêca COUlinho, .Joaquitll <ia en.la, J"!lé Je8qllim Hodrigu!'s,
Joaquim Justiniano LOIH'S, João J05é Lorena, José Pinto da Ccu-
cei;ào, c João Manoel dn ;\forneln.· .

Baiailuio Nacional de Caçadore« de Bragança.
Demittidos do Ser viço , o Toncnte Coronel C"nJlnnndan!(', Joaquim

Alvares Falr.rlO; o Capitão, José 1\11111' e' V.·rgciro; e 05 Tenen-
tes, Manael Antonio d(1~~ev('s, e Candido Innocencio da [tocha.

-- ...lt),~lt-.-. ,
Sua .Ex.& o Marechal Dlltllle de Saldnnha, del<'rmlon que 0&

Officines abaixo mcnciollaJos lenham os des\in0s que lhes vâo de-
lignados:

Regimento de Granadeiros da R/lINHA.
Alferes, o Alferes do ltl~girr.ellto de lnfanterin N.· 7, Manoel do

Nascimento.
Regiment(l de IlIfuuferia N." Q.

Capitão Graduado, o Capil.~lO Or,j(~lIudo uo Batalhào de Caçado-
dores N.o ó, JorlO Carlos d.· ~allf!"

1.o /J(Jftl!/1I1o de 17efcril no ••
Major Reformado. lican.lo acldido ao rerNido Batalhão, o Ml1jor

lteforlllado addido ao 3.· Batalhão de V dera nos , Francisco Jo:.é
Ferreira.

o Cite/c interino do E.lado Maior do Exercito =
, .



'Quarlel General na Rua de Santo Ambro"io, em 31 de Detembro
. de 18f>1.

ORDEM DO EXERCITO.
'Rua Ex." o M8tecbal DUQUlI Da SALD.lNHA, Comman~.nte el)1.
Chefe do Exercito ,manda pnhlicar o aeglünle:

DECRETOS.
Tendo o Tenente Coronel de Artilhcria do Exercito de Portugal,

JOtlO Tavares de Almeida, sido exon et ado pof Decreto desta data,
do Commando do Baralbâo de Arlilheria da. Cidade de. Macau.:
Bei por bem Nomear para Commandanto do mesmo Batalhâo , o
Major de Ar ulheria tambem do Exercito de Po.rtugal, Al,ltonio Pe-
dro 'CliyS, que já uaquet!e Corpo se adia servindo em C<lI1JD,li,sàu.
-o Ministro e Secretario de Estudo dos NElgodos da M<lfinha. e UI-
t:amar, e interiuauu-ntc encarregado dos da I:'azenda, o tenha as-
sim entendido, e faça executar. Paçc , aos ''liole e um de Novem-
bro de mil Ollt'('NI1'(l" cinco. nta .e um. = RAiNHA. = .Antonio
1I1aria iü Fontes Pereira de Mellc.

Podendo actualmente dispensar-se na Provincia de MacE\u, T~
mor e Solor o Serviço do q'cnellt.e Coroucl de AtUlherla, Je.iio 'l'a-
vares de A-Imeida, e o do M ..jt1r do Corpo de Engenheiros , Ántonio
de Azevêdo e Cunha, ambos do lhercito de ·P01'tugal, e. que p,ara
aquella Provincia foram mandados servir por Decretos de nove, e
dezesete de Novembro do mil oitocentos quarenta li novec Hei por
bem Exonerar os referidos Officiaes das Commissôes , que exercem
na mesma Provincia , e Ordenar que regresse ln ao Exercito a qúe
pertencem. O Ministro e Secretario de Estado dos Negociol da Ma ..
rjnha e Ultramar. e interinuraente encarregado dos da Fazenda, o
'tenha assim elltendido, e faça e'Xecutur. Paço, aos vinte e UIQ de
Novembro de mil oitocentos cincoenta e 11111. = UAINHA. = .A,.,..
tonio Maria de Fontes Pereira de Metla.

Tomando em COllsidera~ão o ex pendido em Proposta que á Mi ..
pha Real Presença fez suhir o Marechal Duque de Saldanha, Com ..
mandante em Chefe do EXNCilo, pondrrando a necessidade de le
esclart'cer o objecto, e organilação do Deposito Geral de Cllvalla-
ria, em relação ús for~ns do 'J'hesouro, ús conveniellcias do Servi-
ço, c ao es.Lado eID que se acha esta Arma ti\(\ util. quanto impor-
tallte; Oonformando.Mo com II ml'hllW PrOptlsta: IJpj por bf'm De-
terminar que o arli,yo vinte do Capitu'o 5ctimo do D('cr(~lo dI' vinte
de Dezembro de mil oiloccnloi quarellta c nove, seja allerada pelo
leguinte modo.



, Artigo 1.- 0Depo$.tlo Geral fie CavllllarÍ1t., t~tn .pqr hjcdo Jle-a

gulariser a instrucção da Arma de Cavalluria , e promptificnr Sot~
dados para os Corpos da mesma Arma.

Arl. 2.° O Deposito tem UUI quadro pef-manenle Q qual consta-
rá dos seguintes individues.

Commandante Geral, Official General, ou-Coronel,
Major .......•••.••..•••••.••.•••••••••••.•
Capitão instructor ••••••••.•••••••.•••••••.•
Picador, 011 Instructor de equitaçâo ••••••••• I

.Ajuda'tte ••.•.•••..••••••••••••••.•..••..••

.Mestre d'Armas. Subalterno ••.•••••• ~•••••••
QyurteL-- Mestre. • • •• • ••••••••• 4...t1 ••••••••

-<:firnrgião Mgr .._•••• : •••••
.}·'lIcllhl'itivo Veterinario......... .., .•••.•••••
'Ajudantes de Picaria, 1.°8 Sargentos. ..
Ditos do l\1t'stre d'Armas, 1.0 Sargento •.•••••
Sargento Ajudante ••••••••••••••••••••••••
Dilo Q~laf.tel.l\'lestre o ••• ~. • •• • • • • • •••• • ••••••••

Mestre de Clarim, 1: Sargento .•••.•••••••••
.Ajudante do dito, Cabo ••••.•••••••.•••••••
Mhtre Ferrador Ferreiro , 2.° Sargento •••••••
-Seleiro ••••••••••••..•••••••...•••••.••..••
Coron hei ro .•••••••••• 4 .

.Espingerdeiro -" _ ~••••••

Homens.
1
1
1
1
1
1
1
1
1·
I
1
1.
I
1
I
1
I
1
1

Cava.!cta
~
1
1
1
1
1
I

)

"lI,
",,..
"
"
"-Somma.... 19 8

Art. 3'.8 Ilavcr{i. no Deposito, com especial destino ~íinstrucçâo
UOI recrutas por cada Corpo, um Subalterno, um Primeiro Sargen.
"lo, UIII Segundo dito, dois Cabos, dois Anspeçadns , um aprendiz
de clarim, 11m ferrador, 11m aprendiz do mesmo, e oito Soldados.

Art. 4·: Todas estas praças devem vir montadas, trazendo todo
'0 seu armamento, e nquiparnen to , excepto o ferrador, e quatro doa
Soldados que irão apeadas.

Art. b," O Deposito tem oito Companhias.
Art. 6." As praças destacadas de cada Hegimento, constituirão

o nucleo de uma Companhia correspondente ao mesmo Rogirnento ,
cujo numero será lambem o da Companhia. .'
§. unico, Estas praças, e os seus cavallos só serão relacionado.

cm cadernos 8uxiliares,
Art , 7: O recrutamento para a Arma de Cavallaria será esco-

lhido entre 06 recrutas de todo o Reino, segundo as Ordena que ••
expedirem pelo Cornmnndnnte em Chefe do Exercito, e as recrutas
-apl.Iradas aerãQ mandadas directamente para o Dt!posi40 ..
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Art: 8. U Logo que os recrutas chr.gaT<'t]J . ao Deposito serão dis-
tribuidos pelas Companhias segundo os COlpOS pnrn C]uc forem des-
-tiuados , e as Ordens que o Cornlllandantc do Deposito para esse
fim receber do Comrnandante em Chefe do Exercilo.

Art. 9.· O Estado rnaior , e menor, e IIS recrutas do Deposito
serão escriptllradas no livro mestre do De posito , e listas de Com-
.p nhias , c consideradas para todos os elleitos como praças de um
Corpo.

Art. 10.· Qllaooo as recrutas forem mandados pnra os Corpos
serâo as passagens cflectuad as na conformidade das Ordens Geraes,

A rt, 11.0 Para se reg ularisur a iustrucçâo da Arma de Cavalla-
ria, dcstacerâo rl'glllarrncllte de cada Corpo púrll o Deposito dois
Tenenteg e. dois Alferes
§. mucu. Estes Ofüciacs regressarão DOS Corpos logo que forem

dndos por promptos pelo Cornmnnda n te Geral do Deposito, c sedio
suhstitu.dos por outros de igual patente.

Art. 12." 05 Alferes Alutnnos , Aspirnn tes a Officiaes , Sargen.
tos A.iudante5, c Primeiros Sargentos, nâo poderão ser promovidos
sem que prrme ir o tcnhiio sido cxuminados , e aprovados no Depo ..
sito de Cavnllnr!a.
§. unico, Ncnhu~ Te~cnte Qllartr:' Mf'SfrC, poderá tambem pas-

sar a Alferes nn iconformidndc do artig-o 7.' tio Decreto de vinte e
nove de Agosto do corrente unuo , sem que seja nprovado no mes-
mo Deposito.

Art. 13.0 O systema de instrucção adoptado 110 Deposito será
o que se achar disposto nos Regulamentos para os Corpos da mes-
ma Arma, bem como nas Ordens em vigor; quaesquer nheraçõ a
serão propostas pelo Corn ma n dnnte Geral do Deposito para serem
toru adns em consideração pelo Governo.

Art. 14: Os Otliciacs e tnais praça. que fazem parte do quadso
do Deposito, 1150rào dos uuilor mvs , adoptados para os Corpos de
Caçadores a cavallo , tcn do a góln e canh.õ"s depa n no uz u l claro,
forro c vivos hrancos , as chapa; d;H barrctiuas .tern as Armas Heucs.

O Presidente do Conselho de JUini;lros, Mrnislro e Secretario de
Estado interino dos Nt'gocios da GUNra, o lenha assim el1'l'ndido~
e faç.a executnr. Paço das Nccee.idadus. em 01l1.1' til' DI·zcmbro de mil
oitocentos cincoenta e um. =. RAlNHA, = Duqut:. de Saldanha.

Em conformidade- com .a~ disposições de) Do:crf>to de vinte t' sl'te
de Dezt'mbro de mil oitocentos qunrenta e !Io\'e: Hei por hf>m Pro-
)llpver o Aspirante do quadro ?u Repartiç.ãn de LiqUIdação do Mi-
nisterio da Guerra João Mana de Oliveira, ao Logar dto Otliclul
da quarta Classe d~ mesma R~partiçà~, que SI' I~(:h~ Vi.gO pf>I0,f"lIc-
,:imento de JOllquím JOié LatJuo de f aflu. O 1 re.1Jenle do Come,



lho de ,aMinistros, Ministro e SeN~tario de Estado interino dos Ne •
.gncios da Guerra, o tenha assim entendido , e faça executar Paço
das Neceesldades , e rn ·lleze dI' Deaernbro de mil ollocentos·cincoen ..
-ta e um. = RAINHA. = Duque de Saldanha,--~,,~.-.-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, determina que os
Officiaes abaixo mencionados tenham os deetinos que lhes ·,ão de-
-signados :

. Bata/MIo de Caçadoree N. o 7.
iJapitito da 3." Companhia, o Capitão do ·Blltallii1.o de Caçadoree

.N.o 9, José Maria da GrAça Soares e Sousn ,
. Butrll!ulo de ()oyadores N." 9.

'Commandantf! da 5.- Companhia, o Major Graduado do Batall.âo
de Caçadores N: 7, José Alv(·s 'Piuto de Azevêdo , oontinuando
110 exercicio em que se achu,. --.~--
-Slla Ex." o Marechal Duque de S.oIdanllfl, determina que seja

diuolvida a C<1tnmissão mandada crear pela Ordem do Exercito 1\.-
7 de 4 do Junho tio corre n te anno , ,para o exame de Capltâes a
Majores,

Por esta 'occasião Sua Ex." agradece QOi! Membros daquella Com-
missão fi intclligencia e zêlo com que se houverâo no desempenho doa
seus trabalhos: o qual nâo podia deixar de cllrrespolldH á hr-m me- .
recicla confiança, que nellcs havia depositndo , Q f5pera SlIa Ex.·
'poder sempre louvar , e manifestar o iu ierr-ssc que consagra R um
Exercito de que tem a sausfaçâo 'c gloria de ser COnJlIlilndanlc eDS
-Chefe. -.~.-

Por Accordam do Suprr mo Conselho de Justiça Militnrt em Ses-
são de 22 de Novembro pr oxiruo passado, fOI courmutude ~D. seis
meses de prisão, nttendendo ao tempo que della já tem ",)tTri.do, a
scutença que em 'l , .. instanciu ('flndt'1Il1l01l em um armo de pnsão fi

réo Pedro José.de Almeida, Alferes Picador do l,0 lteglllJeulo de
Arlilhcria; accusado de achado de furto.--.~~(t-

Licenças regi.ladas concedid.us aos Ojjiciacs abaixo ;'tdicado ••
Ao Sr. Coronel Graduado do Regimento de Cavallaria N.o 1, José

da Cunha Sousa e Brito, sessenta dias.
Ao Cirurgião Mór do llegirnrlllo de Infanlcria N.' 4, Malloel Pe-

reira de Mira Franco, drz dÜ~i.
Ao Segundo Tenenle de l\nillwria Ajudante da Praça de Elva"

José Maria dos Santos, um !noz.

o Chife inlerino do Estado Maior do E~a'ct~()=.










